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 DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao 
 para indeferir o pedido de fl. 33.

  S e c r e t a r i a  d o  T r i b u n a l  P l e n o  e m e n t a : e m e n t a ; s e r v i d o r a , c t o  d o
T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  t e m p o  d e  s e r v i ç o , a n u ê n io s  e  l i c e n ç a -p r ê m i o .

L EI N" 8112/90. O tempo de serviço prestado ao Estado não enseja
direito à aquisição de anuênios e licença-prémio. Recurso provido.

________________________________________________________________ A c ó r d ã o s  PRO CESSO  : ED-AG-RC-521.311/1998.8 (AC. T R I
BUNAL PLENO)

D i r e t o r i a  G e r a l  d e  C o o r d e n a ç ã o  proc e s s o   RELAT0R : m in . a l m i r  p a z z ia n o t t o  p in t o
 PRO CESSO  : RO M S-401.107/1997.4 - T RT DA 9 ª R E- EMBARGANTE : SELMA SOUZA TOSCANO E OU-

J u d i c i á r i a  g i a o  - (a c . t r i b u n a l  p l e n o ) t r o s

RELATOR : MIN. VALDIR RIGHETTO ADVOGADO : DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE
RECORRENTE(S) : LUIZ FERNANDO CELESTINO DE EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

OLIVEIRA ABRAO (ESPÓLIO DE) RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : DR. ARNO WARTHA ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA LOUSADA CÂ-
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE- MARA

S e c r e t a r i a  d e  D i s t r i h u i c ã o  t o r a  g io n a l  d o  t r a b a l h o  d a  9* r e - -  . . .S e c r e t a r i a  d e  D i s t r i b u i ç ã o  GIÃO/PR DECISÃO: Por unanimidade, acolher, parcialmente, os em
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do

— DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recur- voto do Exmo Ministro Relator.
so' EMENTA: Embargos declaratórioS acolhidos PAR- cial-

__  __. EM E,VIA: Ementa: Mandado dc segurança - falecimento mPnte
s ^ ^ ^  do impetrante - direito personalíssimo - Impossibilidade de ha-

Minislm Relator T -  ÇRm? — ] hilitaçao dos herdeiros - Conforme entendimento do excelso Su- PRO CESSO  : M S-538.042/1999.8 (AC. TRIBUNAL
Ministro Relator SBDI2 premo Tribunal Federal, nao se admite a habilitaçao dos herdeiros na PLENO)

José Luciano de Castilho Pereira  m a n d a m e n t a l ,  q u a n d o  falecimento do Impetrante, em face do RELATOR : MIN. VALDIR RIGHETTO
José Luciano de Castilho Pereira j  carater personalíssimo do writ. Recurso Ordinário a que se nega i m p e t r a n t e  E L E T R O P A U L O  M E T R O P O L I T A N A
João Oreste Dalazen 1 IMPETRANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA -
l^ q  Oreste Dalazen -------------------------------------------- 1------------------ provimento. ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

IQMU - - - ........... : ,,  z ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
PRO CESSO  : -404.041/1997^ - 'TRT DA 2<P IMPETRADO(A) : MINISTRO CORREGEDOR GERAL

Brasilia, 8  de maio de 2000. REGIÃO - (AC. TRIBUNAL PLENO) DA JUSTIÇA DO TRABALHO
RELATOR : MIN. VALDIR RIGHETTO

WAGNER PIMENTA AGRAVANTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA- D ECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
Ministro Presidente do LHO DA 20” REGIÃO julgamento do ménto, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

Tnbunal Superior do Trabalho PROCURADOR : DR. JÉFERSON ALVES SILVA MURI- - MANDA? °  SEG U RANÇA -
r CY PERDA Dr, O B JE T O  - Nao há como se deixar de reconhecer que o

lelação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi- AGRAVADO(S) : AMATRA X X  - ASSOCIAÇÃO DOS Pref mc "mandamus” perdeu o objeto, uma vez que o Recurso ao
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 08/05/2000 - Distri- j u s t i ç a  d o  qual visava ele imprimir efeito suspensivo já foi apreciado por esta S E S B D I  2  TRABALHO DA 20ª REGIÃO Corte, bem como já  foi, inclusive, decretada a improcedência da

buição por 141) - SE SB D I 2  DECISÃO: Por unanimidade. ao agravo. Reclamação correicional (Processo nº TST-RC-505554/98.9).
EMENTA:  so extinto sem apreciaçao meritória, nos termos do art. 267, VI, do

PROCESSO : AC - 653846 / 2 0 0 0 .4  - T R T  DA 4ª EMENTA: E ME NTA: Agravo de Instrumento em Re-  
REG IÃ O  curso Ordinário em Matéria Administrativa. Agravo ao qual se

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO nega provimento na medida em que suas razões não lograram de- ROMS-549.155/1999.2
PEREIRA mover os fundamentos balisadores do despacho denegatório. P r o c e s s o  :  ; R om s -5 4 9 . 1 5 5 - 1 9 9 . 2

AUTOR(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ RELATOR R e g i ã o  -  (A c .  T r i b u n a l  P l e n o )
Réu  : SINDICATO DOS TRABALHADORES PRO CESSO  : R M A -47l.l28/l998.5 - TRT DA 10ª RE- R e c o r r e n t e ( s )  '• R u b e n s  Augusto Barbosa Paiva e outros

PÚBLICOS E  SERVIDORES MUNICI- GIAO - (AC. TRIBUNAL PLENO) RECORRENTE(S) . RUBENS AUGUSTO BARBOSA PAIVA
PAIS DE GRAVATAÍ RELATOR : MIN. VALDIR RIGHETTO _________________

Brasília, I0  de maio de 2000. RECORRENTE(S) : WASHINGTON CRISTIANO DOS SAN- ADVOGADA : DRA.C ARMEN RACHEL DANTAS

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO R e c o r r id o ( s )  : UNIÃO FEDERAL RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
Diretora da Secretaria de Distribuição _ PROCURADOR : DR. GUSTAVO CÉSAR DE FIGUEIRE-

D ECISÃ O : Por unanimidade, negar provimento ao Recur- DO PORTO
relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi- so. AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
istros do Tribunal Superior do Trabalho, em 08/05/2000 - Distri- EMENTA: EMENTA: SERVIDO R. CARGO CO M IS- TORA GIONAL DO TRABALHO DA 13* RE-
uição por Dependência (n° 138) - SESBDI 2. SIONADO. L EI N" 9030/95. RA N" 40/97 DO TRT DA 1Oª R E- GIÃO

GIAO. O princípio da isonomia somente se viabiliza quando as DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recur-
PROCESSO : AC - 644463 / 2000 0  - TRT DA 10ª RE- pessoas, sobre as quais se pretende a sua aplicação, se encontram em so

GIÃO  idêntica Atuação jurídica. Recurso a que se nega provimento. EMENTA: EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - CON-
AUTOR(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO PRO CESSO  : RM A -471.270/1998.4 - TRT DA 17ª R E- VERSÃO DE l/3  DE FÉRIA S EM  PECÚNIA - VIGÊNCIA DA

DE DADOS - SERPRO GIAO - (AC. TRIBUNAL PLENO) M P 1595 . 14, CONVERTIDA NA L EI 9527/97 - IN EXISTÊN CIA
ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR Redator designado : Min. Rider Nogueira DE D IREITO  LÍQUIDO E CERTO. Tendo em vista a edição da
RÉU : EDUARDO HENRIQUE BAETA dc Brito supracitada Medida Provisória e sua subsequente conversão na Lei

Brasilia, 10 de maio de 2000 9527/97, não mais subsiste o direito dos servidores públicos em ver
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL convertidos um terço do período do gozo de férias em abono pe-

Diretora da Secretaria de Distribuição PROCURADOR : DR. LAURO ALMEIDA DE FIGUEIRE- cuniário. Recurso Ordinário a que se nega provimento.

Distrihuicão por Dependência RECORRIDO(S) : ERNANI FERNANDES FILHO PRO CESSO  : RMA-627.106/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
 D e c i s ã o :     GIÃO - (AC. TRIBUNAL PLENO)_____________________________________ _________________________  DECISÃO: Por maioria, dar provimento parcial ao recurso R e l a t o r  : V a l d i r  R i g h e t t o

________ Ministro Relator___________ _________ SBDI2_________  para, reformando a decisão regional, determinar que a complemen- R e c o r r e n t e ( s )  - MINISTÉRIO Pú b l i c o  d o  trabalho
________________________________________________ AÇ___________ tação da gratif.cação natalina seja efetuada de acordo com o critério RECORRENTE(S) . M I N I í M O  PUBLICO DO TRABA-

--------Lves. Gandra Martins Filho----------------------------- 1------------------- estabelecido no § 2° do art. 2o do ATO^SEPES.GDGCA.GP.N° 408/99 PROCURADOR : DR. DEBORAH DA SILVA FELIX
Total I deste Tnbunal, vencidos os Exmos. Ministros Valdir Righetto, Re- n r-™ -.™ ,™ ,o s oAk,.»  o . . ,™ ,o o  no

..................  lator, Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira, João RECORRIDO(S) : SONIA MARIA SANCHES DE ANDRA-

Brasília, 9 de maio de 2000. ° reSte, Dalazen e Carlos Alberto R eisd e Paula, que negavam pro- RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
^  vimento ao recurso. Redigirá o acórdao o Exmo. Ministro Rider p A p r jjg jã q

w A r v F o  p iM i-v T i Nogueira de Brito.
"  °  ^  , EMENTA: GRATIFICAÇÃO NATALINA. REMUNE- DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao recurso do
Ministro Presidente do RAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO  EM  CARGO COMISSIONADO. Ministério Público para, reformando a decisão regional, indeferir o

Tnbunal Supenor do Trabalho Para Q cd]cu]0  da gratificação natalina tomar-se-á como base pedido de contagem do tempo de serviço prestado pela requerente
, . a remuneração do cargo efetivo acrescida da retribuição das funções Sônia Maria Sanches de Andrade ao Estado do Rio de Janeiro, para

elaçao de processos distnbuidos aos Excelentíssimos Senhores Mi- comissionadas exercidas no decorrer do período aquisitivo, ainda que efeito de aquisição do direito aos anuênios e licença-prémio,
stros do Tnbunal Supenor do Trabalho, em 09/05/2000 - Distn- em su5stituiçâo> proporcionalmente aos meses de exercício remu- EMENTA: EMENTA: SERVIDORA. COMPUTO DO
tição por Dependencia (n 142) - SESBDI 2. nerado desde que nâo (enha havido indenizaçao prévia At0 da Pre. TEM PO  DE SERV IÇO . ANUÊNIOS E  LICEN ÇA-PRÊM IO.

sidência do TST  n° 408/99, art. 2°, § 2o. L E I N° 8.112/90. O tempo de serviço ao Estado não enseja direito à
RO CESSO  : AC - 653850 / 2 0 0 0 .7  Recurso parcialmente provido. aquisição dc anuênios e licença-prêmio, por força do disposto no
ELATOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO artigo 103, inciso I, da Lei n° 8.112/90. Recurso provido.
UTOR(A) : FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO - PRO CESSO  : RMA-490.790/1998.9 - T R T  DA V  RE-

FUBRAF. GIÃO - (AC. TRIBUNAL PLENO) PRO CESSO  : R-633.694/2000.4 (AC. TRIBUNAL
D VOGADO : MARIA DE LOURDES BARBOSA GONÇAL- RELATOR : MIN. VALDIR RIGHETTO PLENO)

VES PENA PEREIRA RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA- RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
EU : ANA ROSA RIBEIRO SILVA E OUTRAS LHO DA 1* REGIÃO PEREIRA

Brasília 10 de maio de 2000 PROCURADOR : DR. DEBORAH DA SILVA FELIX RECLAMANTE : ANTÔNIO TADEU GOMIERI
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO RECORRIDO(S) : CLÁUDIA MARCIA DE AZEVEDO ADVOGADO : DR. SAMUEL NOBRE SOBRINHO

Diretora da Secretaria de Dislribuição DIAS RECLAMADO(A) : TRT DA 15' REGIÃO
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DECISÃO: Por unanimidade, julgar improcedente a Recla
mação.

EMENTA: RECLAMAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA 
AUTORIDADE DE DECISÃO DO TRIBUNAL.

O Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, através de 
ato formal, afastou os Suplentes de Juízes Classistas daquela Corte. 
Através dc Reclamação não é possível se aferir a legalidade de tal 
ato. Muito menos a via eleita legitima o debate sobre interpretação da 
Resolução n” 655/99, que, de qualquer forma, não foi expressamente 
descumprida.

Reclamação improcedente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROUC-637.727/2000.4 - TRT DA 13“ 
REGIÃO - (AC. TRIBUNAL PLENO)

: MIN. MILTON DE MOURÁ FRANÇA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13a REGIÃO/PB 
: DR. JO SÉ CAETANO DOS SANTOS Fl 

LHO
: ARTUR MONTEIRO FILHO 
: DR. ELZA BEZERRA DA SILVA PE

DROSA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recur-

so.
EMENTA: IMPUGNAÇÃO À INVESTIDURA DE JU IZ  

CLASSISTA JULGADA PROCEDENTE - EFEITO S, julgada 
procedente a impugnação à investidura de juiz classista, a conse
quência natural é a anulação da nomeação com efeitos ex tunc. 
segundo a melhor doutrina. Excepcionalmente, comprovada a boa-fé 
por parte do nomeado e do administrador, mantêm-se a contrapres
tação remuneratória e a o cômputo do tempo de serviço. Recurso 
ordinário não provido.

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Acórdãos

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RODC-617.110/1999.« - 22“ REGIÃO 
(AC. SDC/2000)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ 
- CEPISA
DR. CACIQUE DE NEW YORK 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO E S
TADO DO PIAUÍ - S1NTEPI E OU
TROS
DR. ALAN ROBERTO GOMES DE 
SOUZA
DR. ULISSES BORGES DE RESENDE 
OS MESMOS

EMENTA: DISSÍDIO C O LETIVO  AJUIZADO POR EMPRESA 
- FALTA DE LEGITIM ID A D E E  DE IN TERESSE PRO C ES
SUAL. 1. Não existe no ordenamento jurídico qualquer norma de
terminando que as relações coletivas de trabalho sejam obrigato
riamente disciplinadas por instrumento normativo ou sentença nor
mativa. Celebrar Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho não 
constitui obrigação imposta aos sindicatos profissionais, nem às em
presas ou sindicatos da categoria econômica. Tanto isso é verdadeiro 
que a CLT, ao estabelecer a possibilidade da estipulação de condições 
de trabalho por meio de instrumentos coletivos, exige como requisito 
essencial a negociação entre as partes. No vazio normativo, ou seja, 
na ausência de instrumento negociado ou de sentença normativa, 
aplicam-se às relações de trabalho as regras estabelecidas na le
gislação. Sendo a ação coletiva uma ação da categoria, considerada 
como o conjunto dos trabalhadores de um mesmo ramo produtivo ou 
de uma mesma profissão, cujo objetivo é obter melhores condições de 
trabalho e remuneração, conclui-se que falta à CEPISA legitimidade e 
interesse processual para o ajuizamento deste Dissídio Coletivo. 2. 
Processo extinto sem julgamento do mérito. Art. 267, IV e VI, do 
CPC.

A Companhia Energética do Piauí - CEPISA ajuizou ação 
coletiva em relação aos Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Urbanas no Estado do Piauí - SINTEP1, Sindicato dos Engenheiros no 
Estado.do Piauí - SENGE e Sindicato dos Técnicos Industriais no 
Estado do Piauí - SINTEC.

A Empresa relata que constituiu comissão de negociação 
assim que recebeu a pauta de reivindicações e que foram realizadas 
várias reuniões com os Suscitados, porém as reivindicações dos tra
balhadores mostraram-sc muito distantes da possibilidade dc aten
dimento por parte da Empresa, considerada a atual situação admi
nistrativa, econômica e jurídica em que se encontra, após integrada ao 
grupo Eletrobrás e, assim, sujeita aos preços públicos e ao controle do 
Estado. A Suscitante diz que algumas cláusulas pleiteadas pelos tra
balhadores constituem mera repetição de regras legais e, por isso, 
poderiam ser suprimidas sem prejuízo. Assim, fundamenta o ajui
zamento da ação na impossibilidade dc celebrar novo Acordo Co
letivo de Trabalho com os Suscitados e traz as reivindicações dos 
trabalhadores com as alterações que entende cabíveis ou o motivo 
pelo qual não concorda com a instituição da cláusula.

Junta as atas de quatorze reuniões de negociação realizadas 
com os Suscitados (fls. 59/96), o Acordo Coletivo de Trabalho an
terior (fls. 98/105), documentos comprovando o pagamento do abono 
indenizatório instituído no instrumento coletivo anterior em com
pensação à supressão de condições contidas em acordos pretéritos 
(fls. 107/226), e protocolos assinados durante a negociação (fls. 
229/32).

Da ata da primeira Audiência, juntada às fls. 264/5, consta 
que a Suscitante argiiíu a ilegitimidade passiva de dois dos Sindicatos 
contra os quais ajuizou a ação - Sindicato dos Técnicos Industriais no 
Estado do Piauí - SINTEC e do Sindicato dos Engenheiros no Estado 
do Piauí - SENGE.

O prosseguimento da Audiência foi adiado por uma vez, a 
pedido dos Suscitados, em face da continuação das negociações entre 
as partes (fls. 272 e 280). Renovado o pedido de adiamento, foi 
indeferido (fls. 291/2 e 298).

A Ata da continuação da Audiência encontra-se às fls.
304/5.

Na contestação, às fls. 306/41, os Suscitados defendem a 
legitimidade do Sindicato dos Técnicos Industriais do Estado do Piauí 
e do Sindicato dos Engenheiros do Estado do Piauí e trazem as 
cláusulas reivindicadas com suas justificativas. Acompanham a defesa 
Ata da Assembléia-Geral Extraordinária e a lista de presença res
pectiva (fls. 390/408), cópia do edital de convocação (fl. 10), as atas 
das reuniões de negociação realizadas com a Suscitante (fls. 411/34) 
e a contraproposta da Empresa (fls. 437/43).

O Ministério Público do Trabalho ofereceu parecer às fls.
455/93.

Às fls. 495/7, a Empresa informa ao Tribunal que decidira 
conceder o auxílio-alimentação constante da Cláusula 32 das rei
vindicações, mas com outra redação, requerendo a homologação a à  
referendum, "por motivos de legalidade dos pagamentos que serão 
realizados”. Os Suscitados, notificados para se manifestarem sobre 
essa petição, informaram que rejeitam essa proposta (fl. 659).

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 668/9, comple
mentou o parecer anteriormente oferecido.

Pelo acórdão dc fls. 708/99, o Eg. TRT rejeitou a preliminar 
de ilegitimidade passiva do SENGE e do SINTEC, argüida pela 
Suscitante, ante a incompatibilidade entre essa arguição e o ajui
zamento do Dissídio, pois a Empresa indicou esses Sindicatos como 
Suscitados e requereu fossem citados para responderem aos termos 
das propostas por ela apresentadas. No mérito, deferiu algumas cláu
sulas nos termos propostos pelos Suscitados e outras com a redação 
que lhe conferia a Suscitante. Deferiu ainda algumas condições com 
a redação dada pelo Exmo. Juiz Relator.

Inconformada, a Empresa interpõe Recurso Ordinário (fls. 
812/840), renovando a arguição de ilegitimidade do Sindicato dos 
Engenheiros no Estado do Piauí - SENGE e do Sindicato dos Téc
nicos Industriais no Estado do Piauí - SINTEC. Alega que a le
gitimidade não é fixada pelo autor da ação, mas pela lei, e que, sendo 
essas entidades representativas de categorias diferenciadas, não po
dem figurar como parte no processo. No mérito, insurge-se contra a 
concessão de dezessete cláusulas.

Recorrem também os Suscitados (fls. 842/50), em razão do 
indeferimento total ou parcial de várias cláusulas.

Ambos os Recursos foram admitidos pelo despacho de fl.
854.

A Companhia Energética do Piauí - CEPISA requereu a 
concessão de efeito suspensivo, tendo sido deferido relativamente às 
cláusulas 2a, 6a, I I a, 13a, 15a (em parte), 16a, 17a (em parte), 27a, 28a 
(em parte), 31a, 33a, 43a, 44" e 55", por meio do despacho de fls. 
857/860.

Contra-razões apresentadas pela Suscitante às fls. 864/72 e 
pelos Suscitados às fls. 874/87.

0  Ministério Público do Trabalho, em parecer exarado às fls. 
897/04, argúi preliminar de extinção do processo sem julgamento dc 
mérito, em face da ausência de formalidade essencial ao ajuizamento 
do Dissídio Coletivo, relativa à irregularidade na lista de presença e 
na Ata da Assembléia Geral.

É  o relatório.
V O T O
Regulares os pressupostos extrínsecos de admissibilidade dos 

Recursos Ordinários da Suscitante e dos Suscitados, relativos à tem
pestividade (fls. 810 e 812; fls. 810 e 842), à representação processual 
(fl. 254; fls. 273/4 e 342) e ao preparo (fl. 841; fl. 852).

1 - PRELIM IN AR DE EXTINÇÃO DO FEITO  ARC.Ü1
DA DE O FÍCIO  PELO  RELATOR.

Segundo a Teoria Geral do Processo, o interesse de agir 
decorre da lesão ao direito material, cabendo ao titular desse direito, 
caso queira, ajuizar ação para que o Estado-juiz, apreciando-a, res
taure o direito lesado.

O ajuizamento da ação coletiva objetiva a criação de novas 
condições de trabalho e remuneração, mais favoráveis à categoria 
profissional do que aquelas previstas legalmente. Portanto, no caso 
dessa ação, não existe o restabelecimento de direito lesado, mas a 
criação de direito novo, objetivo, instituído para disciplinar as re
lações trabalhistas entre partes em conflito, decorrente do exercício 
do poder normativo, conferido à Justiça do Trabalho por determi
nação constitucional e cuja atuação está restrita às lacunas da le
gislação.

O interesse de agir, no Dissídio Coletivo, está relacionado à 
alteração das condições da prestação de serviço e da situação eco
nômica, da qual decorre a necessidade do estabelecimento dc novas 
regras que venham a disciplinar a relação de trabalho no âmbito de 
uma determinada categoria. O art. 873 da CLT refere-se a alterações 
que tomem injustas as normas estabelecidas anteriormente.

Esse interesse é principalmente da categoria profissional in
satisfeita com as normas coletivas que, no momento, regem a sua 
relação com os empregadores, pois estes têm o poder de conceder aos 
seus empregados todo e qualquer benefício que desejem, sem a ne
cessidade do consentimento deles e, muito menos, da permissão ou 
autorização da Justiça do Trabalho. Da mesma forma, podem as 
empresas, na ausência de norma coletiva em vigor, deixar de deferir 
aos seus empregados as vantagens que constavam desse instrumento, 
sem que com isso provoque lesão a qualquer direito, considerada a 
existência dc regras básicas estabelecidas na legislação aplicável às 
relações de trabalho. Desobedecidas estas regras, cabe aos empre
gados, seja por meio de ação individual plúrima, seja pela atuação do 
sindicato da categoria como substituto processual, buscar a restau
ração do seu direito.

No caso ora examinado, o Acordo Coletivo anterior vigorou 
de 1° de fevereiro a 31 de outubro de 1998 (fls. 98/105). Pela do
cumentação trazida aos autos, verifica-se que as reuniões de ne
gociação tiveram início em 5/11/98. Há um ajuste de prorrogação do

Acordo Coletivo até 12/2/99 (fl. 232), data em que a Empresa ajuizou 
este Dissídio. ,

Considerado o fato de que os Sindicatos profissionais não o 
fizeram, é de se indagar qual o interesse da Empresa cm ajuizar esta 
ação,, na ausência de instrumento coletivo em vigor, já  que exaurido 
o prazo ajustado dc prorrogação do Acordo celebrado no ano an
terior.

É certo que não existe no ordenamento jurídico qualquer 
norma determinando que as relações coletivas de trabalho sejam obri
gatoriamente disciplinadas por instrumento normativo ou sentença 
normativa. O art. 114, § 2”, da Constituição Federal diz que ”é 
facultado" aos sindicatos o ajuizamento de dissídio coletivo, no caso 
de recusa de qualquer das partes à negociação. A Consolidação das 
Leis do Trabalho, em seu art. 513, alínea "b", dispõe que é "prer
rogativa" dos Sindicatos celebrar convenções coletivas. Ora, prer
rogativa significa privilégio, concessão ou vantagem com que se 
distingue um determinado grupo, regalia. Portanto, celebrar conven
ções ou acordos coletivos de trabalho não constitui obrigação imposta 
aos sindicatos profissionais, nem às empresas ou sindicatos da ca
tegoria econômica. Tanto isso é verdadeiro que a CLT, ao estabelecer 
a possibilidade da estipulação de condições de trabalho por meio de 
instrumentos coletivos, exige como requisito essencial a negociação 
entre as partes. No vazio normativo, ou seja, na ausência de ins
trumento negociado ou de sentença normativa, aplicam-se às relações 
de trabalho as regras contidas na legislação, como já  dito anterior
mente.

Ressalte-se que as condições trazidas pela Empresa ao exame 
da Justiça do Trabalho, em sua maioria, dependem tão-somente da 
sua liberalidade, como, por exemplo, entre outras, as cláusulas IX 
Participação nos Lucros c Resultados, X  - Produtividade, XI - Anuê
nio, XIV - Empréstimo Férias, XX  - Adiantamento/Salário, XXI 
Adiantamento dc 13° Salário nas Férias, XXIII - Adicional de Con
dutor Autorizado, XX IV  - Adicional de Participação nos Lucros 
Incorporação ao Salário, XXVII - Hora Universidade (ausência fa
cultada aos empregados estudantes em curso superior), XXIX - Ani
versário (ausência no dia), XX XII - Auxílio-Alimentação, XXXIII 
Fornecimento dc Refeições Gratuitas em Dobra dc Turno, XX XIV  
Incentivo à Aposentadoria, XX XV II - Adicional de 20% a título de 
Auxílio Creche, X X XIX - Assistência Médico-Hospitalar e Odon
tológica, XLIV  - Recrutamento Interno (obrigatoriedade de aprovei
tamento interno para provimento de vagas e de realização de concurso 
público), XLVI - Acompanhamento/Segurança do Trabalho (desvin
culação do setor fle segurança do trabalho da área dc medicina as
sistencial e oferecimento de condições para que essas áreas cumpram 
suas obrigações), XLVII - Apoio ao Serviço Social, L - Política 
Habitacional, L1I - Análise da Água. LIII - Reuniões Bimestrais, LIV 
- Atividades Sindicais - Dirctores/Deiegados (permissão de ausência 
do expediente para desenvolver atividades sindicais), LVI - Dispo
sições de Empregados (disposição de empregados para outros órgãos), 
LVIII - Incentivo à Auto-Formação Profissional, LX1 - Eleição de 
Empregado para o Conselho de Ádministração, LXIII - Redução da 
Jornada de Trabalho (sem prejuízo de salários.

Nada impediria a Empresa, já  que frustrada a tentativa de 
negociação com a categoria profissional, de continuar concedendo aos 
empregados as condições que lhe aprouvesse, pois não está submetida 
ao cumprimento de qualquer ajuste coletivo, deixando à categoria, se 
assim o quisesse, pois é ela a principal interessada na melhoria das 
condições de trabalho, a faculdade de promover o Dissídio Coletivo. 
Parece-me totalmente incoerente a Empresa comparecer perante a 
Justiça do Trabalho, sem que seja a isso compelida por qualquer 
determinação legal, para submeter ao seu crivo reivindicações cuja 
forma de atendimento ela já  definiu previamente e as quais poderia j 
prover de imediato, se o desejasse.

Registre-se, por oportuno, que não consta dos autos notícia j 
de que a categoria profissional tenha paralisado suas atividades. Há ' 
nos autos apenas um expediente da Empresa, dando notícia de que ] 
fora comunicada da deflagração de greve por um dia, datado de j 
12/3/99 (fls. 285/7), mas há também um pedido de adiamento da \ 
Audiência de Conciliação, formulado pelos Suscitados naquela mes
ma data. cuja justificativa é a necessidade de mais tempo para ne
gociar com a Empresa (fl. 272).

Ademais, merece análise o fato de que a Empresa ajuizou 
este Dissídio Coletivo em relação aos Sindicato dos Trabalhadores : 
nas Indústrias Urbanas no Estado do Piauí - SINTEPI, Sindicato dos 
Engenheiros no Estado do Piauí - SENGE e Sindicato dos Técnicos 
Industriais no Estado do Piauí - SINTEC e, mesmo assim, desde a I 
primeira Audiência vem arguindo a ilegitimidade dos dois últimos.

É inconcebível que a Suscitante, havendo participado de várias 
reuniões com esses Sindicatos, firmando com eles protocolos relativos ao 
desenvolvimento das negociações coletivas para renovação do Acordo Co
letivo de Trabalho, nas quais foi ajustada inclusive, a prorrogação do ins
trumento, venha argüir a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo desta 
ação, ao singelíssimo argumento de que por "exigência técnica" incluiu esses 
Sindicatos como Suscitados, "para que, no plano processual fosse revelado, 
em toda a dimensão aquilo que o conflito espelhava no plano dos fatos, I 
corrigindo-se, a posteriori, a deformação" (fl. 816). Tal arguição é incom
patível com o ajuizamento do Dissídio, na forma em que procedido, e denota 
atitude de desrespeito para com o Judiciário.

Ante todo o exposto e sendo a ação coleUva uma ação da categoria, 
considerada como o conjunto dos trabalhadores de um mesmo ramo pro
dutivo ou de uma mesma profissão, cujo objetivo é obter melhores con- ! 
dições de trabalho e remuneração, conclui-se que falta à CEPISA legiti- i 
midade e interesse processual para o ajuizamento deste Dissídio Coletivo, o  i 
que conduz à extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 
267, inciso Vi, do CPC.

Em atenção ao d. Ministério Público do Trabalho, examino tam
bém a preliminar argüida no parecer de fls. 897/904, de extinção do pro
cesso, sem julgamento do mérito, ante a ausência de formalidade essencial 
ao ajuizamento da ação, que consiste na impossibilidade da aferição àoqu o-  I 
rum da Assembléia Geral que autorizou os Sindicatos a celebrarem acordo.

Dispõe o art. 612 da CLT que os Sindicatos somente poderão ce
lebrar Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho por deliberação da 
Assembléia Geral especíalmente convocada para esse fim, consoante o dis
posto nos respectivos Estatutos. Estabelece ainda esse dispositivo que a va
lidade da Assembléia Geral depende do comparecimcnto e votação, em pri
meira convocação, de 2/3 (dois terços) dos interessados, se se tratar de acor
do, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos membros.
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A ala da Assembléia Geral que aprovou a pauta de rei
vindicações e autorizou a celebração de Acordo ou o ajuizamento de 
Dissídio, juntada às fls. 396/408, não revela o número de associados 
em condições de votar, para que seja possível aferir se o quorum 
estabelecido no art. 612 da CLT foi atingido, considerado o número 
das assinaturas constantes das listas de presença de fls. 390/5.

Se não há comprovação do quorum  legal, nula a deliberação 
c  ilegítimos os Sindicatos para atuarem cm nome da categoria res
pectiva, o que leva à extinção do processo sem julgamento do mérito, 
conforme a orientação jurisprudência! desta Seção. (Precedentes: 
RODC-401.710/97, Min. Ursulino Santos, DJ 12/ 6/ 98, unânime; 
RODC-384.299/97, Min. Armando de Brito, DJ 17/ 4/ 98, unânime; 
RODC-384.308/97, Juiz Convocado Fernando E. Ono, DJ 30/4/98, 
unânime; RODC-373.220/97, Juiz Cqnvocado Fernando E. Ono, DJ 
30/4/98; unânime; RODC-384.186/91, Min. Armando de Brito, DJ 
03/4/98, unânime; RODC-350.498/97, Min. Antônio Fábio, DJ 
20/3/98, unânime).

Acrescente-se a isto o fato de que tanto a Ata da Assembléia 
da categoria quanto a lista de presença foram juntadas aos autos em 
cópia não autenticada, o que não atende à exigência contida no item 
VII, "c" e ’d”, da Instrução Normativa n° 4/93 do TST. Ainda re
lativamentc à Ata, registre-se que dela não consta a forma de votação 
adotada para a aprovação da pauta de reivindicações, nem se esta se 
deu por maioria ou por unanimidade, estando nela consignado apenas 
que "após longos debates, e ajustes das mais diversas solicitações, foi 
aprovada a seguinte proposta..." Tal procedimento atenta contra o art. 
524, capul e alínea "e", da CLT, que estabelece como forma de 
votação o escrutínio secreto para pronunciamento sobre dissídio de 
trabalho.

Quanto à convocação para a Assembléia, dispõe o referido art. 524, 
alínea "e", da CLT, que deve ser feita "de acordo com os estatutos da en
tidade sindical". O mesmo comando é encontrado no art. 612, quando dis.
põe que a autorização ao Sindicato para celebrar Acordo/Convenção de
pende da deliberação da Assembléia Geral convocada para esse fim, "con
soante o disposto nos respectivos Estatutos". Porém, o Sindicato não trouxe 
aos autos o seu Estatuto, dc modo a permitir ao Tribunal certificar-se de que 
o edital de convocação para a Assembléia obedeceu à forma preestabelecida. 
Ressalte-se, ainda, que esse edital foi juntado aos autos também cm cópia 
não autenticada (fl. 410).

Ademais, sendo a Suscitante a concessionária do serviço 
público federal dc distribuição de energia elétrica no Estado do Piauí, 
possui unidades administrativas em outras localidades, além da ca
pital do Estado. Este fato está comprovado nos amos, conforme se vê 
pelo Acordo Coletivo 86/87 (fls. 618/26), no qual se encontra cláu
sula estabelecendo pagamento em dia único para os empregados "lo
tados na Capital e no interior do Estado" (fl. 623). O Sindicato dos 
Urbanitários, por sua vez, tem por base territorial em todo o Estado 
do Piauí, segundo se constata pelo documento de fl. 343. Consta dos 
autos a realização de Assembléia apenas na capital do Estado, onde se 
encontra a sede da Empresa. Sendo a base territorial do Sindicato 
representativo da categoria abrangente de mais de um município, a 
realização de Assembléia de trabalhadores unicamente na sede in
viabiliza a manifestação da totalidade dos interessados no Dissídio, o 
que conduz à insuficiência de quorum  deliberativo e, por conseguinte, 
também por este motivo, à extinção do processo sem julgamento do 
mérito. Este é o entendimento predominante desta Seção. (Prece
dentes; RODC-384.283/97, Min. Moacyr R. Tesch, DJ 1 9 /6 /  98, 
unânime; RODC-384.227/97, Juiz Convocado Fernando E. Ono, DJ 
30/4/98, unânime; RODC-344.158/97, Ac. 1090/97, Min. Armando 
de Brito, DJ 10/10/97, unânime; RODC-296.106/96, Ac. 461/97, Min. 
Orlando T. Costa, DJ 23/5/97, unânime; RODC-296.110/96, Ac. 
391/97, Min. Armando de Brito, DJ 16/ 5/ 97, unânime; RODC
237.953/95, Ac. 1450/96, Min. Orlando T. Costa, DJ 7/ 3/ 97, unâ
nime; RODC-192.051/95, Ac. 344/96, Juiz Convocado Irany Ferrari, 
DJ 24/ 5/ 96, unânime ).

Todos essas irregularidades são constatadas no presente feito. 
Têm relevância e levam à extinção do processo com base no art. 267, 
inciso IV, do CPC, nos termos da jurisprudência desta Seção. Porém, 
considerando que este Dissídio Coletivo não foi ajuizado pelo Sin
dicato dos Trabalhadores, que veio a juízo como Suscitado, apenas 
respondendo aos termos da ação proposta pela Empresa, acolho as 
razões acima explicitadas apenas como complemento aos fundamen
tos da extinção do feito argüida de ofício.

Por esses motivos, JULGO EXTINTO o feito sem apreciação 
do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do Código de Processo 
Civil, restando prejudicado o exame dos Recursos Ordinários in
terpostos.

ISTO POSTQ
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, 
acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Re
lator, extinguir o processo sem apreciação do mérito, em face da 
ilegitimidade da Companhia Energética do Piauí - CEP1SA para pro
por a ação, restando prejudicado o exame dos recursos interpostos.

Brasília, 13 dc abril de 2000.
A LM IR PAZZIANOTTO PINTO - Vice-Presidente no 

exercício da Presidência
RID ER NOGUEIRA DE BR IT O  - Relator 

Ciente; JO Ã O  BATISTA BRITO  PEREIRA  - Subprocurador-Geral 
do Trabalho

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

RODC-549.931/1999.2 - 17" REGIÃO 
(AC. SDC/2000)
MIN. VALDIR RIGHETTO
AÇO MINAS GERAIS S/A - AÇOMI
NAS E OUTRAS
DR. CARLOS MAGNO GONZAGA 
CARDOSO
SINDICATO DOS ESTIVADORES E 
DOS TRABALHADORES EM ESTIVA 
DE MINÉRIOS DO ESTADO DO ESPÍ
RITO SANTO E OUTROS 
DR. JOSÉ FRAGA FILHO 
DR. JOSÉ CARLOS DA FONSECA E MA
RIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMENTA: D ISSÍDIO CO LETIVO  - G REV E - Em sendo da ca
tegoria a titularidade do direito a ser postulado em dissídio coletivo 
bem como decidir sobre a oportunidade de exercer o direito de greve, 
torna-se necessário que o sindicato obtenha sua autorização, que pres
supõe a realização de assembléia, depois dc regularmente convocada, 
com a participação mínima de um quorum real, conferindo, assim, 
legitimidade ao sindicato representativo da classe obreira, o que res
tou inobservado na hipótese dos autos. Por outro lado, descumpridos 
os requisitos previstos na Lei n° 7.783/89, no tocante a comunicação 
da deflagração de greve acarreta a ilegalidade do movimento. Não 
obrigatoriedade da requisição dc trabalhadores avulsos em ter
minais privativos: conforme atual entendimento da C. SCD inexiste 
obrigatoriedade da requisição de mão-de-obra de trabalhadores avul
sos para prestarem serviços em terminais privativos, nos termos dos 
artigos 1° inciso v, e 56 da Lei n° 8630/93. Recurso Ordinário pro
vido.

Tratam os presentes autos de Dissídio Coletivo dc natureza 
jurídica suscitado pela Aço Minas S.A. - AÇOMINAS, Companhia 
Siderúrgica de Tubarão c Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. 
em face do Sindicato dos Estivadores e dos Trabalhadores em Estiva 
dc Minérios do Estado do Espírito Santo e outro, Sindicato dos 
Consertadores de Cargas e Descargas dos Portos do Estado do Es
pírito Santo, Sindicato dos Portuários Avulsos, Arrumadores e dos 
Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias do Estado do Es
pírito Santo e Sindicato dos Conferentes de Cargas e Descargas dos 
Portos do Estado do Espírito Santo , visando à declaração de abu
sividade de movimento grevista (fls. 02/18).

0  Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima Região 
julgou improcedente o pedido formulado na peça exordial, para de
clarar não abusiva a greve deflagrada (fis. 992/1014).

Inconformada com a decisão regional, recorre ordinariamente 
a Aço Minas Gerais S.A. - Açominas, Companhia Siderúrgica de 
Tubarão e Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - USIMINAS 
(suscitantes) pretendendo a reforma do "decisum” com a declaração 
da abusividade da greve deflagrada, ante sua ilegalidade, por inob
servância de pressupostos processuais, declaração de responsabilidade 
das Entidades Recorridas, seja reconhecida a facultatividade da re
quisição de trabalhadores avulsos para operações no Terminal Pri
vativo de Uso Misto de Praia Mole, seja cominada pena pecuniária.

Preparo às fis. 1058/1059.
Admitido o Recurso (despacho de fl. 1021), tendo sido apre

sentadas contra-razões pelo Sindicato dos Estivadores e dos Tra
balhadores em Estiva de Minérios do Estado de Espírito Santo e 
Outros (suscitado) às fis. 1078/1103.

A Procuradoria-Geral do Trabalho, através do parecer de fls. 
1109/1113, opina pela rejeição da preliminar dc deserção argüida em 
contra-razões e pelo provimento do recurso, em parte, para que seja 
declarada a abusividade da greve, bem como a não existência de 
obrigatoriedade legal de requisição dos trabalhadores avulsos para 
operações realizadas no Terminal Privativo de Uso Misto de Praia 
Mole .

É o relatório.
V O T O
1 - ABUSIVIDADE DA G REVE.
Tratam os autos dc Dissídio Coletivo suscitado pela Aço 

Minas S.A. - AÇOMINAS, Companhia Siderúrgica de Tubarão e 
Usinas’ Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. em face do Sindicato dos 
Estivadores e dos Trabalhadores em Estiva de Minérios do Estado do 
Espírito Santo, Sindicato dos Consertadores de Cargas e Descargas 
dos Portos do Estado do Espírito Santo, Sindicato dos Portuários 
Avulsos, Arrumadores e dos Trabalhadores na Movimentação de Mer
cadorias do Estado do Espírito Santo e Sindicato dos Conferentes de 
Cargas e Descargas dos Portos do Estado do Espírito Santo , visando 
à declaração de abusividade de movimento grevista (fls. 02/18).

A Constituição Federal, ao dispor sobre o direito de greve 
em seu artigo 9o, não o fez de maneira irrestrita, remetendo à le
gislação ordinária a sua regulamentação, o que foi feito pela Lei n° 
7.783, de 28 de junho de 1989 (Lei de Greve).

A jurisprudência desta Corte Superior Trabalhista tem en
tendido que, para a deflagração de greve, é necessário o cumprimento 
dos requisitos dos arts. 3°, "caput" e parágrafo único e 4o, "caput" e § 
1°, da Lei n° 7.783/89, bem como a aprovação do sindicato condutor 
do movimento paredista.

Concernente a comprovação do "quorum" legal, previsto nos 
arts. 612 e 859 da CLT, é um dos pressupostos essenciais a ação 
coletiva, razão pela qual não pode ser questionado e tem que ser 
efetivamente verificado para que a representação tenha validade, pois 
a Assembléia-Gera! da categoria é a fonte irradiadora dos poderes 
relativos à celebração da convenção ou à representação do dissídio 
coletivo e que toma legítima a atuação do Sindicato em nome do 
grupo. Por tais motivos, a legislação faz exigências mínimas relativas 
ao "quorum” e ao modo de votação para que a Assembléia tenha 
representatividade. Entretanto, "in casu", não foi possível ser aferido 
o men-cionado "quorum" ante a ausência de informações nas Atas de 
Assembléia-Geral (fis. 281/282 e 392) acerca do número de asso
ciados dos sindicatos profissionais suscitados. Ademais, verifica-se 
que inexiste nos autos a Ata da Assembléia-Geral que teria deliberado 
sobre a deflagração dc greve, referente ao Segundo Suscitado, acar
retando, assim, a ilegitimidade do movimento grevista.

Sendo assim, tais omissões impedem que se verifique se foi 
ou não observado o "quorum" exigido para legitimar a representação 
pretendida pela referida entidade sindical.

Portanto, resta indubitável a contrariedade do procedimento 
com a reiterada orientação jurisprudencial desta Corte Trabalhista, 
que vem entendendo pela ilegitimidade "ad causam" do sindicato, 
ante a ausência de indicação do total de associados da entidade 
sindical, importando insuficiência de "quorum”, nos termos do art. 
612 da CLT (Precedentes; RODC-401710/97, Rei. Ministro Ursulino 
Santos, DJU 12/06/98 e RODC-384299/97, Rei. Ministro Armando 
de Brito, DJU 17/04/98).

Por outro lado, cumpre salientar que a base territorial do 
primeiro suscitado abrange todo o Estado do Espírito Santo, conforme 
se verifica no Estatuto dc fls. 293/313, razão pela qual o "quorum" 
deliberativo apresentado é insuficiente para legitimar a greve de
flagrada, conforme se verifica através das listas dc presença de fls. 
281/291, tendo em vista o atual entendimento desta Corte, consubs
tanciado na Orientação Jurisprudencial n° 14 da C. SDC, no sentido 
de que quando o Sindicato possuir base territorial abrangendo mais de 
um Município há que se realizar assembléias em localidades di
versas.

Precedentes: RODC 384283/97, DJ 19.06.98, Min. Moacyr 
Tesch; RODC 384227/97, DJ 30.04.98, Juiz Convocado Fernando E. 
Ono; RODC 344158/97, DJ 10.10.97, Min. Armando dc Brito; 
RODC 296106/96, DJ 23.05.97, Min. Orlando T. Costa, RODC 
296110/96, Ac. 391/97, DJ 16.05.97, Min. Armando de Brito; RODC 
237953/95, Ac. 1450/96, Min. Orlando T. Costa e RODC 192051/95, 
Ac. 344/96, DJ 24.05.96, Juiz Convocado Irany Ferrari.

Merecendo ainda ser salientado que sequer vieram aos autos 
as relações nominais ou mesmo numéricas dos filiados ao Sindicato 
dos Estivadores e dos Trabalhadores em Estiva de Minérios do Estado 
do Espírito Santo, Sindicato dos Consertadores dc Cargas e Descargas 
dos Portos do Estado do Espírito Santo, Sindicato dos Por- tuários 
Avulsos, Arrumadores e dos Trabalhadores na Movimentação de Mer
cadorias do Estado do Espírito Santo e Sindicato dos Conferentes de 
Cargas e Descargas dos Portos do Estado do Espírito Santo .

Inquestionáveis, por conseguinte, as irregularidades em re
lação ao "quorum", eis que, conforme entendimento jurisprudencial 
deste Colegiado, mesmo após a promulgação da Constituição Federal 
de 1988, subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que 
legitima a atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus 
interesses à observância do 'quorum” estabelecido no art. 612 do CLT 
(Precedentes: RODC-387562/97, Rei. Ministro Ursulino Santos, DJU 
29/05/98 e RODC-216847/95, Ac. 1515/96, Rei. Ministro Armando 
de Brito, DJU 14/03/97).

Ressalte-se, que os Sindicatos Suscitados deixaram de ob
servar a exigência legal de efetuar a comunicação de greve com a 
antecedência mínima de 48 horas. Inexiste nos autos comprovação de 
que as Suscitantes tenham sido efetivamente notificadas da defla
gração da greve com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas, pois nos documentos constantes dos autos às fls. 72/74 e fl. 
273, que poderiam demonstrar tal ânimo, não há qualquer compro
vação de seu recebimento pela empresa dentro do prazo legal, pelo 
que afrontado o parágrafo único do art. 3° da Lei n° 7.783/89.

Diante do exposto, deve ser declarada a abusividade da gre
ve, entretanto sem conter declaração de rèsponsabilidade dos Re
corridos por eventuais danos decorrentes da greve abusiva, na medida 
em que inexiste informação acerca de danos materiais pela prática 
ilegal ou abusiva do direito de greve. Concernente a aplicação de 
multa também não há o que se falar, tendo em vista o curto período 
de tempo da greve e o seu caráter pacífico.

DOU PROVIM EN TO ao Recurso para declarar a abusi
vidade da greve deflagrada pelos trabalhadores avulsos ocorrida no 
terminal portuário privativo de uso misto de Praia Mole.

II - NÃO OBRIGATORIEDADE DA REQUISIÇÃO DE 
TRABALHADORES AVULSOS EM  TERM IN AIS PRIVATI
VOS.

Postulam os Recorrentes a declaração da desnecessidade de 
requisição dos trabalhadores avulsos para operações realizadas no 
terminal privativo de Praia Mole.

Constata-se que o pleito ora epigrafado encontra respaldo na 
jurisprudência desta Corte, ao sentido de reconhecer a liberdade de 
contratação de trabalhadores por prazo indeterminado pelas empresas 
que atuam em instalações portuárias de uso privativo, nos termos da 
Lei 8630/93.

Dessa forma, a C. SDC, quando do julgamento do processo 
ED-RO-AD-167.116/95.3 (Relator Ministro Rider), apreciando con
trovérsia bastante semelhante à versada nos presentes autos, concluiu 
pela não-obrigatóriedade de requisição dc trabalhadores avulsos para 
prestarem serviços em terminal portuário, nos termos da Lei 
8630/93.

Peço Vénia, assim, para transcrever os fundamentos contidos 
no acórdão da lavra do eminente Ministro Rider dc Brito, como nos 
quais comungo integralmente, "in verbis":

Não existe direito adquirido de quem quer que seja - tra
balhador autônomo, trabalhador avulso, trabalhador temporário ou 
mesmo empregado - a ser contratado por qualquer empregador ou ser 
requisitado por qualquer tomador de serviço. Em qualquer dessas 
modalidades de prestação de serviço o ajuste só se aperfeiçoa ou se 
completa com a manifestação das duas vontades. Não há lei que 
obrigue qualquer empresa a contratar alguém sob esta ou aquela 
modalidade dc relação dc trabalho, seja autônoma, avulsa, temporária 
ou subordinada, muito menos o art. 257 da CLT, repetimos, hoje já  
revogado, e mesmo quando em vigor não havia referência à ex
clusividade, como querem os Embargantes - a lei falava em pre
ferência dos sindicalizados, devidamente matriculados. Ora, prefe
rência não significa exclusividade, nem na linguagem comum nem na 
jurídica. Aliás, se a lei se referisse à exclusividade seria incons
titucional, não resistindo ao confronto com o disposto no art. 8o da 
CF/88, que assegura a liberdade de associação profissional ou sin
dical. Não pode existir norma que garanta exclusividade ou mesmo 
preferência para contratação, a qualquer título, para trabalhadores 
sindicalizados, porque isso implicaria tomar obrigatória a sindica 
lização.

Pela própria natureza da prestação do trabalho avulso, não se 
poderá falar cm direito adquirido de qualquer trabalhador, porque a 
relação com qualquer tomador é eventual, no sentido de que é incerta. 
Um trabalhador avulso pode prestar serviços a um determinado to
mador em certa ocasião e passar meses ou anos sem novamente ser 
requisitado, ou mesmo nunca mais prestar serviços àquele tomador. A 
natureza do trabalho avulso se choca com a idéia de defmitividade, 
ainda mais levando em conta que a requisição dessa mão-de-obra é 
necessariamente feita por intermédio de um sindicato e não há e nem 
houve qualquer lei que impusesse a um tomador de serviços a obri
gatoriedade de requisitar o mesmo trabalhador, porque nesse tipo de 
relação não há a pessoalidade e nem a relação de trabalho se es
tabelece intuitu personae . E nas condições da revogada legislação 
brasileira sequer contato com o trabalhador avulso tinha o tomador.
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Se assim já  era ao tempo da legislação anterior, hoje re
vogada, com maior razão após o advento da atual Constituição Fe
deral. Esta não admite que alguém possa ter exclusividade ou mesmo 
preferência na prestação do serviço pelo fato de ser sindicalizado, 
porque tal implicaria obrigatoriedade de sindicalização e em deter
minado sindicato, o que se choca com a norma do art. 8o, da CF/88, 
e mesmo com a do art. 5°, XIII, da mesma Carta Magna, que con
sagra o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer, sendo 
induvidoso que dentre essas qualificações não pode estar a de sin
dicalizado, pela razão exposta. Por outro lado, quando a Constituição 
Federal vigente estabelece a liberdade do exercício de qualquer tra
balho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que 
a lei estabelecer, não impõe e nem poderia fazê-lo, que esse trabalho, 
ofício ou profissão seja exercido sob esta ou aquela modalidade de 
relação de trabalho, muito menos que o trabalhador deva ser sin
dicalizado nesta ou naquela agremiação profissional ou sindical, sim
plesmente porque a associação profissional ou sindical é livre.

Entendemos mesmo que, em face da norma constitucional, 
não se pode mais exigir no Brasil que alguém preste serviços sob a 
condição de ser sindicalizado. E o avulso só pode prestar serviços por 
intermédio de um sindicato e a ele ser filiado.

Observa JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO que a Lei n” 
8.630/93 "tem o nítido propósito de descorporativizar as relações de 
trabalho nos portos brasileiros. Além de sepultar o monopólio sindical 
na intermediação de trabalhadores, a lei abriu ensancha para a ce
lebração de contrato de trabalho nas atividades de capatazia, estiva, 
conferência e conserto de carga, bloco e vigilância de embarcações 
(art. 26). A lei não permite que esta contratação se dê por prazo 
determinado ou através do regime dc trabalho temporário (art. 45)" 
(Instituições de Direito do Trabalho, LTr, 16“ ed., pág. 1025).

E vou mais longe. Quando qualquer empresa achar por bem 
celebrar um contrato coletivo de trabalho para essas atividades de 
estiva, capatazia, conferência, conserto etc., de cargas, deverá sê-lo 
com o sindicato que congregue ps trabalhadores dessa empresa, ne
cessariamente aquele formado, levando em conta a atividade pre
ponderante da empresa - no caso a atividade siderúrgica.

Por tudo o que até aqui foi dito, reafirmamos que a COSIPA, 
ainda que haja requisitado trabalhadores avulsos para os seus serviços 
de carga, descarga, conferência e conserto, no seu porto privativo, não 
está obrigada a continuar requisitando, porque se sob a égide da 
legislação anterior os Embargantes não detinham a exclusividade, 
depois da atual Constituição Federal nem mesmo a preferência. Fá-lo
á sc assim desejar, se isso lhe interessar, mas não há lei que a obrigue, 
não importando qiianto tempo haja utilizado essa modalidade de re
lação de trabalho, sem dúvida em vias de banimento nos portos 
organizados, conforme se deflui das normas da atual Lei n° 8.630/93, 
e em tempo algum, como já  até sumulou esta Corte, obrigatória ou 
preferencial nos chamados portos privativos (Enunciado n° 309).

Quanto ao que indagam no item 7 e seguintes das suas 
razões de Embargos de Declaração, o que já  foi dito acima em grande 
parte responde a pergunta. E especificamente quanto ao disposto no 
art. 56 da Lei n° 8.630/93, reafirma-se que ali há apenas uma fa
culdade de os titulares de instalações portuárias de uso privativo para 
contratação de trabalhadores a prazo indeterminado, observado o dis
posto no contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho das 
respectivas categorias econômicas preponderantes.

A imposição de proporcionalidade entre trabalhadores com 
vínculo de emprego e trabalhadores avulsos, nas atuais instalações 
portuárias de uso privativo, ainda mais em caráter permanente, é uma 
contradição insuperável, que se choca com o conjunto dos objetivos 
da Lei n° 8.630/93. Se a nova ordem é implantada com a regra da 
utilização de empregados com vínculo cmpregatício, comó se en
tender a determinação da manutenção de uma proporção entre em
pregados e avulsos? E ainda mais um dispositivo que consta das 
disposições transitórias da atual lei dos portos. Impor que as empresas 
que possuem portos privados requisitem trabalhadores avulsos, que 
deveria sê-lo por intermédio de sindicatos e necessariamente tra
balhadores sindicalizados, esbarra e afinal atrita com a norma do art. 
8° da CF/88, mesmo que se admitisse a existência de uma proporção 
entre empregados c trabalhadores avulsos. Portanto, se a regra é a 
admissão de pessoal para aqueles serviços, na condição de empre
gados, portanto, contratando a empresa livremente e sem a inter
mediação de sindicato, a regra do parágrafo único do art. 56 não pode 
ser interpretada como uma obrigação e sim como uma faculdade, sob 
pena de colisão com a norma constitucional multicitada, além do que 
poderia levar ao absurdo de se admitir que, aquelas empresas que, na 
data em que entrou em vigor a atual Lei n° 8.630/93, só tivessem 
trabalhadores avulsos para os serviços de estiva, conferência e con
serto de cargas nos seus portos, não poderiam contratar diretamente 
nenhum trabalhador, e simplesmente não teria qualquer aplicação a 
atual Lei n° 8.630/93, porque teria que manter a proporção e essa 
seria a totalidade de avulsos. Ora, essa interpretação seria simples
mente absurda, sendo regra elementar em hermenêutica que toda 
interpretação que conduz ao absurdo não é  válida, devendo ser bus
cada outra, no caso a que atende ao espírito da lei.

Enfim, como já  se proclamou no v. acórdão embargado, não 
está a COSIPA obrigada a requisitar trabalhadores avulsos ao órgãõ 
gestor de mão-de-obra nem mesmo ante o que dispõe o parágrafo 
único do art. 56 da Lei n° 8.630/93, sendo isso uma faculdade da 
empresa. "

Quanto ao pedido de declaração que eventuais requisições, 
bem como o pagamento dos trabalhadores sejam feitos através do 
Órgão Gestor de Mão-de-Obra, constata-se que a matéria já  está 
disciplinada legalmente, razão pela qual é improcedente o recurso 
conforme corretamente asseverou o Regional.

Feitas as considerações acima, DOU PROVIM EN TO ao 
Recurso para declarar a não-obrigatoriedade da requisição de mão-de
obra de trabalhadores avulsos para prestarem serviços no referido 
terminal portuário, nos termos dos artigos 1°, inciso V, e 56, da Lei n” 
8630/93.

ISTO  POSTO.
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: 
I  - declarar a abusividade da greve deflagrada pelos trabalhadores 
avulsos ocorrida no terminal portuário privativo de uso misto de Praia 
Mole; II - declarar a não-obrigatoriedade da requisição de mão-de-

obra de trabalhadores avulsos para prestarem serviços no referido 
terminal portuário, nos termos dos arts. 1°, inciso V, e 56, da Lei n° 
8630/93 .

Brasília, 13 de abril de 2000.
A LM IR PAZZIANOTTO PINTO - Vice-Presidente no 

exercício da Presidência
VALDIR RIG H ETTO  - Relator

Ciente: JO Ã O  BATISTA B R IT O  PEREIRA  - Subprocurador-Geral 
do Trabalho

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDOíS)

ADVOGADO

ADVOGADO
ADVOGADA

: RODC-562.178/1999.2 - 2* REG IÃ O  
(AC. SDC/2000)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO 
: DRA. OKSANA MARIA DZIURA BOL

DO
: SINDICATO DAS ENTIDADES CUL

TURAIS, RECREATIVAS, DE ASSIS
TÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO E S
TADO DE SÃO PAULO - S1NDELIVRE 

: DR. JOSÉ DE LIMA FRANCO 
: SINDICATO DOS PROFESSORES DE 

SÃO PAULO
: DR. HENRIQUE DARAGONA BUZZO

NI
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: DRA. SANDRA MÁRCIA C. TORRES 

DAS NEVES
EMENTA: D ISSÍD IO  CO LETIVO . PAUTA REIV1NDICATÓ
RIA. R EG ISTR O  EM ATA. OBRIGATORIEDADE. A ata da as
sembléia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical 
respectiva em favor de seus interesses deve registrar, obrigatoria
mente, a pauta reivindícatória, produto da vontade expressa da ca
tegoria, sob pena de extinção do feito. Processo extinto, sem apre
ciação do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código 
de Processo Civil.

Tratam os presentes autos de Dissídio Coletivo de natureza 
econômica suscitado pelo Sindicato dos Professores de São Paulo 
SINPRO/SP contra o Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, 
de Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional no 
Estado de São Paulo - SINDELÍVRE (fls. 02/04).

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região rejeitou 
a preliminar de ilegitimidade "ad causam" suscitada pelo Ministério 
Público do Trabalho; rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa e 
passiva argüida pelo Sindicato Suscitado e, no mérito, julgou par
cialmente procedentes as reivindicações (fls. 293/327).

Inconformados, recorrem ordinariamente o Ministério Pú
blico do Trabalho da Segunda Região às fls. 329/332 e o Sindicato 
das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orien
tação c Formação Profissional no Estado de São Paulo - SINDE
LIVRE (suscitado) às fls. 333/338.

Admitidos os apelos (despacho de fl. 340), tendo sido apre
sentadas contra-razões pelo Sindicato dos Professores de São Paulo 
SINPRO/SP (fls. 342/346 e 347/349).

A Procuradoria-Geral do Trabalho, através do parecer de fl. 
356, .opina pela reforma do acórdão regional no tocante às preli
minares e, caso superada a questão, pelo provimento do apelo do 
Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.
V O T Q
PRELIM IN AR DE EXTINÇÃO DO PRO CESSO , SEM 

JULGAM ENTO DO M ÉRITO , ARGÜIDA DE O FÍC IO  PELO 
M INISTRO-RELATOR.

Preliminarmente, sou pela extinção do feito, sem julgamento 
do mérito, por irregularidade nos pressupostos de constituição e de
senvolvimento válido e regular do processo. Senão vejamos:

Tratam os autos de Dissídio Coletivo de natureza econômica 
(fls. 02/04), cuja instauração, obrigatoriamente, há de decorrer, por 
força de imperativo legal, do malogro ou insucesso da negociação 
coletiva (§§ 1° e 2° do artigo 114 da Carta Magna).

Se o ajuizamento da Ação de Dissídio Coletivo somente 
pode acontecer depois de demonstrada a impossibilidade de solução 
autônoma, do conflito, necessário se toma que o suscitante comprove 
que convocou e realizou, regularmente, nos termos da lei, Assem
bléia-Geral Sindical, objetivando autorização para a celebração de 
Convenção ou Acordo Coletivo c, frustrados estes, obter a auto
rização expressa para o ajuizamento da Ação de Dissídio Coletivo.

Portanto, nas formalidades da tentativa de prévia negociação 
se inclui como marco inicial a deliberação tomada em Assembléia
Geral dos Trabalhadores interessados, legítimos detentores do direito 
pleiteado.

Ademais, o art. 859 da CLT dispõe sobre o "quorum" mí
nimo a ser observado na Assembléia-Geral que autoriza a instauração 
do Dissídio Coletivo e o art. 612 da mesma Lei Consolidada estipula 
o "quorum" deliberativo da Assembléia que autoriza a entidade sin
dical a efetivar ou a celebrar Acordo óu Convenção Coletiva, em 
razão do que a inobservância da regra legal tomará ineficaz todo o 
ato praticado.

Tais pressupostos têm sua razão de ser no fato de que con
quanto seja a entidade sindical titular da ação coletiva, não o é dos 
interesses e direitos que dela constituem o objeto, mas, sim, a ca
tegoria que representa; mais especifícamente, o segmento em relação 
ao qual se particulariza determinado conflito de interesses . Desse 
modo, a autenticidade da representação exercida pela entidade sin
dical depende da comprovação de que expressivo contingente do 
universo de trabalhadores diretamente afetado pela situação confli
tuosa autorizou sua atuação, quer em nível negociai, quer em juízo.

Na hipótese, compulsando os presentes, verifica-se que fo
ram convocados todos os professores de cursos livres, cujo segmento 
patronal fosse vinculado ao SINDELÍVRE, da rede particular do 
Município dc São Paulo , para deliberar acerca das seguintes ques
tões: a) leitura, discussão e votação da proposta orçamentária para o 
exercício de 1998; b) discussão e aprovação da taxa assistencial; e c)

discussão e aprovação da pauta de reivindicações para o respectivo 
sindicato patronal (Edital de Convocação - fl. 119).

Portanto, da simples leitura do referido Edital de Convo
cação (fl. 119) constata-se que não restou consignado o fim específico 
de ajuizamento do Dissídio Coletivo, suscitando dúvida acerca da 
autorização da categoria profissional para a propositura da presente 
ação coletiva.

Por outro lado, observa-se que não constam da Ata da As
sembléia-Geral Extraordinária, realizada no dia 29 de novembro de 
1997, na Rua Borges Lagoa, 208, São Paulo - Capital (fls. 120/122 e 
251/253) as reivindicações porventura aprovadas pela categoria pro
fissional. ao contrário, supõe-se que a votação ocotTeu de maneira 
genérica e global. Restando indubitável a contrariedade do proce
dimento com a reiterada orientação jurisprudcncial desta Corte Tra
balhista, que vem entendendo que a Ata da Assembléia de traba
lhadores legitimadora da atuação da entidade sindical respectiva em 
favor de seus interesses deve registrar, obrigatoriamente, a pauta 
reivindicatória, produto da vontade expressa da categoria, sob pena de 
extinção do feito (Precedentes: RO-DC-344158/97, Ac. 1090/97, Rei. 
Min. Armando de Brito, DJU 10/10/97; RO-DC-258409/96, Ac. 
036/97, Rei. Min. Orlando T. Costa. DJU 02/05/97; RO-DC
368248/97, Rei. Min. Antônio Fábio, DJU 15/03/98 e RO-DC
384175/97, Rei. Juiz Convocado Fernando Eizo Ono, DJU 22/05/98 
).

Constata-se, ainda, que a entidade sindical que compõe o 
pólo ativo da presente Ação Coletiva sequer mencionou na respectiva 
Ata da AGE (fls. 120/122 e 251/253) a possibilidade de ajuizamento 
de Dissídio Coletivo em caso de fracasso nas negociações, restando 
mais uma vez demonstrada a existência de dúvida quanto a legítima 
representatividade do Sindicato Suscitante na instauração do presente 
Dissídio Coletivo.

Ademais, analisando a Lista de Presença apresentada (fls. 
123/128), constata-se a existência de irregularidade referentemente à 
avaliação do "quorum", que também macula a legitimação da en
tidade sindical na representação da categoria profissional, qual seja, a 
ausência do número dc matricula dos respectivos trabalhadores, a fim 
de possibilitar a identificação daquelas pessoas como associadas da 
entidade suscitante que afirma representá-las. Merecendo ainda ser 
salientado que sequer vieram aos autos as relações nominais ou mes
mo numéricas dos filiados ao Sindicato Suscitante.

Sendo assim, tais omissões impedem que se verifique se foi 
ou não observado o "quorum- exigido para legitimar a representação 
pretendida pela entidade sindical suscitante, bem como que se saiba 
se a vontade manifestada pela categoria profissional corresponde à 
mesma que está expressa na pauta de reivindicações (fls. 05/73 e 
254/282) que acompanha a representação levada a juízo.

Dessa forma, restando inquestionável a existência de vício 
em relação à legitimidade do Sindicato Suscitante para ajuizar o 
presente Dissídio Coletivo em nome dos empregados da entidade 
sindical suscitada, por não haver recebido autorização dos interes
sados, concluo que merece ser extinta a ação, sem exame meritório.

Por conseguinte, inexistindo nos autos comprovação da le
gítima representatividade da categoria profissional, requisito essencial 
à validade da instauração do Dissídio Coletivo, JU LG O  EXTIN TO  
O PRO CESSO , sem apreciação do mérito, nos termos dos incisos IV 
e VI do art. 267 do Código de Processo Civil c/c a Instrução Nor
mativa n° 04/93 do Tribunal Superior do Trabalho, ante a ausência de 
pressupostos dc constituição e desenvolvimento válido e regular do 
processo. Prejudicado o exame dos Recursos Ordinários interpostos.

ISTO  POSTO:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, 
acolhendo preliminar argüida dc ofício pelo Exmo. Ministro Relator, 
extinguir o processo, sem apreciação dó mérito, nos termos do art. 
267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, restando pre
judicado o exame dos recursos interpostos.

Brasília, 13 de abril de 2000.
ALM IR PAZZIANOTTO PINTO - Vice-Presidente no 

exercício da Presidência
VALDIR RIGH ETTO  Relator

Ciente: JO Ã O  BATISTA BRITO  PEREIRA  - Subprocurador-Geral 
do Trabalho .

PRO CESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

ROAA-582.696/1999.6 - 11" REGIÃO 
(AC. SDC/2000)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 11“ REGIÃO 
DR. ARTUR DE AZAMBUJA RODRI
GUES
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
MEIOS MAGNÉTICOS, MÁQUINAS 
FOTOGRÁFICAS E SIMILARES DO 
ESTADO DO AMAZONAS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE MEIOS MAGNÉ
TICOS, MÁQUINAS FOTOGRÁFICAS 
E SIMILARES DO ESTADO DO AMA
ZONAS

EMENTA: RECU RSO  ORDINÁRIO EM  AÇÃO ANULATÓ
RIA. COM PETÊNCIA HIERÁRQUICA DO TR T. Matéria pa 
cificada no âmbito desta Justiça Especializada, no sentido dc que a 
competência para decidir acerca da validade ou da nulidade de nor
mas relativas às condições coletivas de trabalho estende-se, por força 
de disposição expressa da Lei n° 8.984/95, às disposições constantes 
de convenções e acordos coletivos de trabalho e constitui atribuição 
exclusiva dos Órgãos Jurisdicionais Trabalhistas de instâncias su
periores, a saber, os Tribunais Superior e Regionais do Trabalho, aos 
quais competem a produção e interpretação de tais normas, como 
decorrência lógica do exercício do Poder Normativo. No caso dos 
autos, a norma coletiva que serviu de suporte à presente Ação tem sua 
abrangência restrita aos limites de atuação do TRT da 11“ Região. 
Recurso Ordinário conhecido e provido.

O Ministério Público do Trabalho, por intermédio da Pro
curadoria-Regional do Trabalho da 11“ Região, propôs Ação Anu
latória perante o TRT da 11“ Região, objetivando a declaração de
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nulidade das cláusulas 5* (alínea "d"), 16* (alínea "c"), 21", 25* e 33* 
<la Convenção Coletiva de Trabalho celebrada entre o Sindicato das 
Indústrias de Meios Magnéticos, Máquinas Fotográficas c Similares 
do Estado do Amazonas e o Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Meios Magnéticos, Máquinas Fotográficas e Similares do 
Estado do Amazonas, concernentes ao aviso prévio, à garantia nas 
rescisões, à contribuição assistencial, às homologações e à marcação 
de cartão de ponto, respectivamente (fls, 02/13).

Por intermédio do acórdão de fls. 32/38, o Tribunal n qiin 
acolheu a preliminar de incompetência do TRT, argüida de ofício pelo 
Relator, concluindo pela competência hierárquica de uma das Juntas 
dc Conciliação e Julgamento de Manaus para instruir e julgar a 
presente Ação Anulatória. Assim, o Regional determinou a baixa dos 
autos a fim de oferecer a prestação jurisdicional requerida.

Inconformada com a decisão regional, recorre ordinariamente 
a Procuradoria Regional do Trabalho da 11* Região, sustentando a 
competência dos TRTs para análise das ações anulatórias. visto en
volverem interesses e condições de trabalho dc uma coletividade. 
Apresenta arestos para corroborar sua assertiva e pleiteia a reforma da 
decisão regional com o consequente retomo dos autos para a análise 
meritória (fls. 41/47).

Admitido o Recurso (despacho de fl. 57), não tendo sido 
apresentadas contra-razões (certidão de fl. 50).

Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, em face do disposto no item III da Resolução Adminis
trativa n° 322/96.

É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO.
Presentes os requisitos legais exigíveis à espécie, CONHE

ÇO do Recurso.
2 - PRELIM IN A R DE INCOMPETÊNCIA H IERÁ R

QUICA DO TRT.
O TRT acolheu a preliminar de incompetência, argüida de 

ofício pelo Relator, concluindo, em consequência, pela competência 
hierárquica de uma das Juntas de Conciliação e Julgamento de Ma
naus para instruir e julgar a presente Ação Anulatória, pelos fun
damentos assim sintetizados na ementa de fl. 32: Por tratar-se de ação 
que possui natureza condenatória, é das Juntas de Conciliação e 
Julgamento a competência originária para processar e julgar Ação 
Anulatória de cláusula de convenção Coletiva de Trabalho celebrada 
extrajudicialmente.

Dentre as hipóteses elencadas nos arts. 678 usque 680 da 
Consolidação as Leis do Trabalho c no art. 18, incisos I e II, do 
Regimento Interno do Egrégio Regional, que tratam da sua com
petência originária por força do que dispõe o art. 96, inciso I, alínea 
a. da Constituição Federal, não se encontra a de processar c julgar a 
legalidade de cláusula de Acordo Coletivo de Trabalho celebrado 
extrajudicialmente.

O princípio do Juiz Natural, instituído pelo art. 5°., inciso 
LIH, da Constituição Federal, é estatuto de garantia fundamental, que 
não deve ser desprezado.

Pronunciando de ofício a incompetência hierárquica do Tri
bunal Regional do Trabalho para processar e julgar a presente Ação 
Anulatória, .determina-se a remessa dos autos a uma das Juntas de 
Conciliação e Julgamento de Manaus, a fim de oferecer a prestação 
jurisdicional requerida." (fl. 32).

Irresignada com a decisão regional, recorre ordinariamente a 
Procuradoria Regional do Trabalho da 11* Região, sustentando a 
competência do,s TRTs para análise das ações anulatórias, visto en
volverem interesses e condições de trabalho de uma coletividade (fls. 
41/47).

O Ministério Público do Trabalho, ora Recorrente, consigna 
que, in verhis: Embora não haja disposição legal expressa quanto ao 
órgão jurisdicional competente para processar e julgar as ações anu
latórias de cláusulas convencionais, firmaram-se a doutrina e a ju 
risprudência no sentido de serem competentes os Tribunais regionais 
ou o Tribunal Superior do trabalho, conforme a abrangência da norma 
coletiva atacada.

Trata-se de ação criada somente pela Lei Complementar n° 
75/93, portanto posterior às regras que definem a competência dos 
órgãos da Justiça do trabalho, não se encontrando regida por elas. 
Assim, deve-se estabelecer a competência de acordo com a natureza 
do provimento jurisdicional pedido.

Está claro que a ação interposta visa à declaração de nu
lidade de cláusulas de convenção coletiva, provimento que produzirá 
efeitos sobre todos os trabalhadores de uma categoria. Questão afeta 
a norma coletiva, seu julgamento há de caber ao Tribunal, a quem 
compete conhecer das ações desta natureza c julgá-las.

Salientamos que a abrangência da convenção coletiva im
pugnada, a qual não excede o Estado do Amazonas, fixa a com
petência no egrégio Tribunal regional do Trabalho da 11* Região.” 
(fls. 45/46).

Inicialmente, cumpre salientar que a norma coletiva que ser
viu de suporte à presente Ação tem sua abrangência restrita aos 
limites de atuação do TRT da 11* Região, consoante se observa da 
Convenção Coletiva juntada às fls. 14/25. Logo, é correto afirmar que 
a competência originária para o julgamento da ação onde se busca a 
nulidade de cláusulas inseridas numa determinada norma coletiva é 
do Tribunal Regional, em cuja jurisdição se insere o referido ins
trumento normativo. Até porque as JCJs, contrariamente ao que con
signado na decisão guerreada, tem sua competência restrita a ações 
cujo objeto se traduza em condição estabelecida em contrato in
dividual, diversamente da hipótese dos autos.

Toda a argumentação esposada pelo Ministério Público do 
Trabalho, no seu apelo ordinário, coaduna-se perfeitamente com a 
reiterada e atual orientação da Seção de Dissídios Coletivos desta 
Corte. Razão, portanto, assiste ao Recorrente, merecendo, de fato, ser 
reformada a decisão regional.

A matéria encontra-se pacificada não só nesta esfera recursal 
Como também no âmbito desta Justiça Especializada, no sentido de 
que a competência para decidir acerca da validade ou da nulidade de 
normas relativas às condições coletivas de trabalho, estende-se, por 
força de disposição expressa da Lei n° 8.984/95, às disposições cons
tantes de convenções e acordos coletivos de trabalho e constitui 
atribuição exclusiva dos Órgãos Jurisdicionais Trabalhistas de ins
tâncias superiores, a saber, os Tribunais Superior e Regionais do

Trabalho, aos quais competem a produção e interpretação de tais 
normas, como decorrência lógica do exercício do Poder Normativo.

Peço vénia para transcrever o entendimento desta Corte, o 
qual encontrou eco em recentes julgamentos, notadamente no acórdão 
n° 353/96 (RO-AA-210970), da lavra do Exmo. Sr. Ministro Ursulino 
Santos, que dispõe:

"Certo afirmar que os dispositivos da CLT, pertinentes à 
competência dos TRTs não preveem dc qual órgão é a competência 
funcional para julgamento de Ação Anulatória, mas tal não chega a 
causar estranheza, posto que somente a partir do advento da Lei 
Complementar 75/93 é que surgiu a possibilidade de propositura deste 
tipo de ação perante a Justiça do Trabalho. Sendo assim, o que se 
deve perquirir sobre a espécie de provimento jurisdicional pedido e, 
não há dúvida, este visa o interesse da categoria profissional, isto é, 
dos trabalhadores que a compõem, genericamente considerados, não 
um interesse individual. Desse modo, lícito afirmar que, apesar da 
falta do invólucro sentenciai, a ação proposta assemelha-se ao pro
vimento de uma rescisória de sentença normativa, dado o caráter 
coletivo do convênio em que se insere a norma que se pretende 
desconstituir. A jurisdição trabalhista em questões coletivas sempre 
foi atribuição originária dos Tribunais, ao passo que as da JC J sempre 
se restringiram aos dissídios de natureza individual."

À Ação Anulatória tem por escopo atingir cláusulas de con
venção coletiva, de trabalho c, exatamente, por se tratar de um fato 
.coletivo, de condições elaboradas para toda uma coletividade, atrai a 
competência para o seu julgamento, originariamente, para os Tri
bunais Regionais do Trabalho, consoante preconiza a Lei n° 
8.984/95.

Por todo o exposto, DOU PROVIM ENTO ao Recurso Or
dinário do Ministério Público do Trabalho para, reformando o acór
dão regional, declarar a competência originária do Tribunal Regional 
do Trabalho da 11* Região para apreciar e julgar a presente Ação 
Anulatória. No entanto, ante a atual orientação desta Seção Espe
cializada em Dissídios Coletivos e em face dos princípibs da ce
leridade e economia processuais, passo de pronto à análise meritória 
da presente Ação.

3 - M ÉRITO .
O Ministério Público do Trabalho, por intermédio da Pro

curadoria-Regional do Trabalho da 11* Região, propôs Ação Anu
latória perante o TRT da 11* Região, objetivando a declaração de 
nulidade das cláusulas 5* (alínea "d”), 16“ (alínea "c”), 21a, 25* e 33* 
da Convenção Coletiva de Trabalho celebrada entre o Sindicato das 
Indústrias de Meios Magnéticos. Máquinas Fotográficas e Similares 
do Estado do Amazonas e o Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Meios Magnéticos, Máquinas Fotográficas e Similares do 
Estado do Amazonas, concernentes ao aviso prévio, à garantia nas 
rescisões, à contribuição assistencial, às homologações e à marcação 
de cartão de ponto, respectivamente (fls. 02/13).

3.1 - CLÁUSULA 5* - AVISO PRÉVIO .
A alínea "d” da referida cláusula foi instituída com a se

guinte redação: d) Em caso de extinção da empresa com encer
ramento das atividades, os empregados demitidos terão prévio (re
muneração) adicional de 30 (trinta) dias, exceto quando a extinção for 
decorrente de dificuldade financeira, devidamente comprovada." (fl. 
15).

Postula o Ministério Público do Trabalho a anulação da cláu
sula ao argumento de que o fato de a empresa ter encerrado suas 
atividades em virtude de dificuldades financeiras não suprime o pa
gamento do aviso prévio ao empregado. Afirma que a extinção da 
empresa ou de um dos estabelecimentos em que o empregado trabalhe 
somente determina a redução da indenização devida ao obreiro em 
caso de força maior, conforme preceitua o art. 502 da CLT. Aduz que 
o referido preceito do Estatuto Obreiro somente se aplica à inde
nização devida por ocasião da rescisão, a qual é instituto totalmente 
diferente do aviso prévio. Cita o Enunciado n° 44/TST para fun
damentar seu pedido no sentido da nulidade da referida cláusula (fls. 
06/07).

A alínea "d” da cláusula epigrafada. tal como redigida, apre
senta-se em desarmonia com o que preceitua o Enunciado n° 44 da 
Súmula deste Colegiado, dc seguinte teor: AVISO PRÉVIO  - C ES
SAÇÃO DA ATIVIDADE DA EM PRESA .

A cessação da atividade da empresa, com o pagamento da 
indenização, simples ou em dobro, não exclui, por si só, o direito do 
empregado ao aviso prévio."

Portanto, o fato de a empresa ter encerrado suas atividades 
em virtude de dificuldades financeiras, mesmo que devidamente com
provadas, não exclui o direito dos empregados ao aviso prévio. 
JU LG O  PROCEDENTE a Ação Anulatória, para declarar a nu
lidade da alínea "d" da Cláusula 5* - Aviso Prévio, constante da 
Convenção Coletiva de Trabalho de fls. 14/25.

3.2. - CLÁUSULA 16" - GARANTIA NAS R ESC I
SÕ ES.

A alínea ”c" da mencionada condição encontra-se assim re
digida: c) O atraso na quitação da rescisão contratual, nos casos de 
pedido de demissão, casos incontroversos de rescisões sem justa cau
sa e quitação da rescisão por justa causa, será objeto de punição de 
uma multa correspondente a 1/30 avos do salário nominal por dia de 
atraso, revertido a favor deste, ressalvados os casos em que ocorrer 
atraso por problemas da entidade homologadora ou pelo não com
parecimento do ex-empregado, apesar de avisado por escrito, hi
póteses nas quais a entidade homologadora obriga-se a expedir uma 
declaração em favor da parte que comparecer, constando dia, hora e 
local." (fl. 19).

Pretende o Ministério Público do Trabalho seja declarada a 
nulidade da cláusula em comento, por ofensiva ao disposto no § 8° do 
art. 477 da CLT, pois conforme encontra-se redigida reduz o direito 
do trabalhador, que deveria receber multa correspondente ao seu sa
lário a partir do primeiro dia de atraso no pagamento da rescisão, e 
passa a ter direito a apenas 1/30 (um trinta avos) desse valor por dia 
de atraso (fls. 07/08).

A condição por haver sido objeto de acordo negociado entre 
as partes, merece ser mantida, pois muito embora em um dado mo
mento possa ser prejudicial ao empregado, no outro pode lhe ser 
muito favorável, eis que estabelece uma multa em caso de atraso na 
quitação da rescisão contratual.

NÃO PROCEDE a Ação Anulatória, no particular

3 3 . - CLÁUSULA 21* - CONTRIBUIÇÃO A SSISTÊN 
CIA L.

A cláusula encontra-se assim redigida: As empresas des
contarão de todos os trabalhadores associados da categoria que forem 
abrangidos pela presente Convenção (Art. 513, alíneas ’a’, ’b’ e V  da 
CLT), uma contribuição assistencial correspondente a 1% (um por 
cento) do salário nominal do empregado, cm favor do Sindicato 
Profissional, nos meses de fevereiro/99, maio/99, juIho/99 e novem
bro dc 1999. Assegura-se a objeção relativo ao desconto previsto 
nesta cláusula até o 10“ (décimo) dia anterior ao efetivo pagamen
to.

Parágrafo Primeiro - Este desconto será recolhido na Se
cretaria dc Finanças do Sindicato Profissional, situado a rua Izabel n°
33 - Crespo até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao desconto, 
sob pena dc multa de 10% (dez por cento) sobre o montante.

Parágrafo Segundo - Para efeito de comprovação dc que os 
descontos foram efetuados corretamente, as empresas remeterão ao 
Sindicato Profissional, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao 
desconte, a relação de forma ordenada de todos os funcionários que 
sofreram desconto, do qual conste, além do nome do empregado, a 
data de admissão e o valor da contribuição.” (fl. 21).

Pretende o Ministério Público do Trabalho seja declarada 
nula a condição, aduzindo que a instituição de contribuição assis
tencial em instrumento normativo fere os arts. 5°, inciso X X  e 8”, 
inciso V, da Carta Magna, 545 e 611 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e o Precedente Normativo n° 119 do Tribunal Superior do 
Trabalho. Consigna que:

"A Constituição Federal de 1988 prevê apenas duas espécies 
de contribuições ao Sindicato.

A contribuição sindical, instituída por lei, tem natureza tri
butária. Classifica-se como contribuição de interesse das categorias 
profissionais ou econômicas, cuja espécie tem previsão no art. 149 da 
Carta Magna. Sua cobrança está especificamente autorizada no art. 8”, 
inciso IV, da Constituição, e vem regulada nos artigos 578 a 593 da 
CLT. (...)

Ao lado da Contribuição Sindical, a Constituição federal 
prevê a instituição de contribuição para custeio do sistema federativo, 
comumente denominada contribuição confederativa. Ao contrário da 
primeira, esta espécie de contribuição não tem natureza tributária e 
deve ser instituída pela Assembléia Geral do Sindicato. Ocorre que o 
preceito constitucional em tela não é auto-aplicável, carecendo de lei 
que o regulamente. (...)

Além dessas duas espécies, é lícito aos sindicatos estabe
lecerem uma contribuição mensal a ser espontaneamente paga pelos 
associados. É  a chamada mensalidade, à qual todos os trabalhadores 
sindicalizados aderem aútomaticamente ao se filiarem, tem previsão 
legal no art. 548, ü, da CLT. Constitui expressão da liberdade dc 
sindicalização, porquanto o trabalhador só contribui se desejar filiar
se.

Assim, temos que aos Sindicatos só é facultado cobrar dois 
tipos de contribuição: a sindical, paga compulsoriamente por toda a 
categoria, e a mensalidade, fundada na autonomia da vontade dos 
trabalhadores que desejarem sindicalizar-se. A contribuição confe
derativa, como vimos, não pode ser cobrada, cis que o dispositivo 
constitucional que a instituiu não é auto-aplicável.

Neste cenário, não há espaço para a contribuição assisten-
cial.

Esta espécie de contribuição não encontra respaldo legal. 
Sendo assim, não pode o sindicato impô-la, sob pena de violar o 
direito fundamental insculpido no inciso II do art. 5° da Constituição 
Federal. (...)

Ao revés de possuir previsão legal, a contribuição em tela 
encontra vedação no art. 545 da CLT. (...)

Como se vê, sem a autorização de seus empregados, o em
pregador não poderá descontar contribuições em favor do sindicato. 
Trata-se, evidentemente, de manifestação expressa, porquanto não se 
pode conceber autorização tácita. A ninguém se pode impor obri
gação pelo simples fato de não se ter oposto à mesma.

De qualquer forma, a convenção coletiva não é o instru
mento adequado para a instituição de contribuições ao sindicato. O 
art. 611 da CLT é claro ao estabelecer que a convenção é o acordo 
pelo qual se ’estipulam condições de trabalho’ . Ora, a criação de 
receita para os sindicatos não tem natureza de condição de trabalho, 
portanto não tem lugar em norma coletiva.

Analisando-se a questão por outro ângulo, verifica-se que a 
imposição da contribuição assistental também fere os princípios da 
liberdade de associação sindical, insculpido no art. 8°, inciso V, da 
Carta Magna. Corolário deste cânone é a liberdade de o trabalhador 
contribuir para o sindicato apenas se o desejar, exceção feita, apenas, 
às contribuições constitucionalmente previstas.

Ao contrario das contribuições sindical e confederativa, a 
assistencial não se encontra estatuída na Lei Maior. Sua adesão tam
bém não é livre, como a relativa à chamada mensalidade. Assim, a 
contribuição em exame não se coaduna com o sistema sindical bra
sileiro, que consagra a liberdade de filiação.

Já existe jurisprudência sumulada da egrégia Seção Espe
cializada em Dissídios Coletivos no sentido de que a contribuição 
estabelecida por Sindicato que obrigue empregados não sindicalizados 
ofende a liberdade de sindicalização. (...)

Impende salientar que a previsão do direita de oposição não 
legitima a cláusula ora impugnada. Com o cancelamento do Pre
cedente Normativo n“ 74, em sessão realizada em 02 de junho de 
1998, ficou claro o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, 
por sua Seção Especializada, de que, com ou sem direito de oposição, 
é ilegal a cobrança da contribuição assistencial." (fls. 08/10).

Toda a argumentação esposada pelo Ministério Público do 
Trabalho, no particular, coaduna-se perfeitamente com a reiterada c 
atual orientação da Seção de Dissídios Coletivos dessa Corte Tra
balhista. Nesse sentido, tem-se entendido que fere os princípios da 
liberdade de associação sindical (arts. 5°, inciso XX, e 8°, inciso V, 
ambos da Carta Magna) e da intangibilidade salarial (arts. 7°, inciso 
VI, da Constituição Federal e 462 Consolidado) cláusula que estipule 
contribuição sindical a ser descontada de todos os integrantes da 
categoria profissional indistintamente, ainda que não tenham optado 
por filiar-se à entidade.
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Outra não é a atual redação trazida peio Precedente Nor
mativo n° 119/TST, ao dispor:

"CO N TRIBU IÇÕ ES SINDICAIS. INOBSERVÂNCIA 
DE PR EC EITO S CONSTITUCIONAIS.

A Constituição da República, em seus arts. 5“, X X  e 8o, V 
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a 
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em 
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema 
confederativo, assistencial. revigoramento ou fortalecimento sindical 
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, 
tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon
tados."

JU LG O  PROCEDENTE em parte a Ação Anulatória, para 
declarar a nulidade da Cláusula 21* - Contribuição Assistencial, cons
tante da Convenção Coletiva de Trabalho de fls. 14/25, em relação 
aos empregados não-associados.

3.4. CLÁUSULA 25“ - HOMOLOGAÇÕES.
A condição guarda o seguinte teor: As empresas pagarão ao 

Sindicato dos Trabalhadores nas (nd. Meios Magnéticos e  Máq. Fo
tográfica do Estado do Amazonas a importância correspondente a 2% 
(dois por cento) do piso da categoria por homologações de Rescisão 
de Contrato de trabalho dos empregados com mais de 01 (um) ano de 
empresa." (fl. 22).

O Ministério Público do Trabalho postula a anulação da 
cláusula, por entender que a mesma ofende ao § 7° do art. 477 da 
CLT. Afirma que sendo claramente ilegal, teme que o ônus do pa
gamento ao Sindicato para a assistência nas rescisões acabe, de al
guma forma, sendo transferido ao trabalhador, por ser a  parte mais 
fraca. Cita o Precedente Jurisprudencial n° 16 da Seção de Dissídios 
Coletivos do TST (fl. 11).

Embora haja previsão legal no sentido de que a homologação 
de rescisão do contrato de trabalho seja gratuita, entendo que se as 
partes interessadas entraram em acordo, não há qualquer ilegalidade 
na condição.

NÃO PRO CED E a presente Ação Anulatória, neste aspec
to.

3.5 - CLÁUSULA 33" - MARCAÇÃO DE CARTÃO DE 
PONTO.

A cláusula foi instituída com a seguinte redação: A marcação 
de cartão de ponto, no intervalo para refeição, não será obrigatória 
para os empregados." (fl. 24).

Postula o Ministério Público do Trabalho a anulação da cláu
sula, ao entendimento de que o art. 74, § 2°, da CLT determina a pré
assinalação no registro de ponto do período dc repouso, não au
torizando o empregador a dispensar a marcação do intervalo efe
tivamente gozado e que, como todas as obrigações trabalhistas, está 
também sujeita à fiscalização, devendo o empregador comprovar o 
seu cumprimento. Afirma que a Portaria n° 3.082/84, autorizadora do 
procedimento ora contestado, foi revogada pela Portaria n° 3.626/91, 
retornando-se à obrigatoriedade do registro do intervalo para repouso 
ou alimentação (fl. 11).

A Portaria do Ministério do Trabalho somente estabelece a 
obrigatoriedade da fixação do horário destinado a intervalo. O fato do 
empregado marcar o cartão de ponto no intervalo interessa aos pró
prios trabalhadores, não havendo prejuízo para os mesmos com a 
fixação da referida condição.

NÃO PROCEDE a Ação Anulatória, neste tópico.
3.6 - DA OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER.
Sobre a questão da obrigação de não fazer, sustenta o Órgão 

Ministerial, "litteris":
"Sabe-se que, muitas vezes, embora declarada a nulidade dc 

uma determinada cláusula convencional, os sindicatos voltam a in
cluí-la em futuros instrumentos normativos. Istò demanda mais ser
viço por parte do Poder Judiciário, que se vê obrigado a repetir todo
0 trabalho já  anteriormente executado, contribuindo para o assober
bamento da Justiça e para a demora da prestação jurisdicional.

Em vista disso, faz-se necessária a condenação das partes a 
não mais firmarem acordo que contenha cláusulas que permitam, com 
esta ou outra redação: - A supressão do aviso prévio em caso de 
extinção da empresa devido a dificuldades financeiras;

- A redução da multa prevista no art. 477, § 8°, da CLT;
- A cobrança de contribuição compulsória ao sindicato, não 

prevista em lei;
- A cobrança de qualquer valor para a assistência nas res

cisões;
- A não-marcação dos intervalos no registro de jornada.
Para assegurar-se a efetividade da condenação ora postulada,

é imperioso fixar multa para o caso de seu descumprimento, re
versível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador." (fl. 12).

Postulando por derradeiro que "sejam os Réus condenados, 
sob pena de pagarem multa, no valor de 10.000 UFIR (cada réu), 
reversível ao Fundo de amparo do Trabalhador, à obrigação de não 
firmar novo instrumento normativo que contenha cláusulas" versando 
sobre as matérias suprareferidas (fl. 12).

Conquanto se reconheça o esforço do "parquet", tem-se que 
inexiste no ordenamento jurídico pátrio vedação à prática do ato que, 
por meio da presente anulatória, busca o Ministério Público do Tra
balho impedir seja efetivado pelos Sindicatos.

Com efeito, das regras que ensejam nulidades não se de
preende que as entidades sindicais não devam estipular, em instru
mentos normativos, cláusulas desta ou daquela espécie.

Sendo assim, NAO PROCEDE a presente Ação Anulatória, 
quanto à pretensão acima esposada.

Acordam os Ministros da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: 1 - dar 
provimento ao recurso quanto à preliminar arguida para. reformando 
a decisão regional, declarar a competência originária do Tribunal "a 
quo" para apreciar e julgar a Ação Anulatória e, nos termos da 

•isprudência atual da Seção, e em face dos princípios da economia 
celeridade processuais, passar de pronto ao exame dos pedidos 

ontidos nâ inicial; II : Do Mérito - Cláusula 5* - AVISO PRÉVIO 
dar provimento ao recurso, para declarar a nulidade da alínea ''d” da 

Cláusula 5a constante da Convenção Coletiva de trabalho; Cláusula 16
1 GARANTIA NAS RESCISÕES - julgar improcedente o recurso, no
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particular; Cláusula 21 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - dar 
provimento parcial ao recurso, para declarar a nulidade da Cláusula 
21, constante da Convenção Coletiva de Trabalho, em rejação aos 
empregados não-associados; Cláusula 25 - HOMOLOGAÇÕES - jul
gar improcedente o recurso, na hipótese; Cláusula 33 - MARCAÇAO 
DE CARTÃO DE PONTÒ - julgar improcedente o recurso; DA 
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - julgar improcedenle o pedido.

Brasília, 13 de abri! de 2000
A LM IR PAZZIANOTTO PINTO - Vice-Presidente no 

exercício da Presidência
VALDIR RIG H ETTO  - Relator

Ciente: JO Ã O  BATISTA BR IT O  PEREIRA  - Subprocurador-Geral 
do Trabalho

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 

RECORRI DO(S) 

PROCURADOR

: ROAA-601.769/1999.2 - 1“ REG IÃ O  
(AC. SDC/2000)

; MIN. VALDIR RIGHETTO 
; SINDICATO DOS CABINEIROS DE 

ELEVADOR DO MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO

: DR. HILDEBRANDO BARBOSA DE 
CARVALHO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 

. DR. JOÃO CARLOS TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS

SEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ; DR. JOSÉ DE ALENCAR LEITE MA
GALHÃES

EMENTA: RECU RSO  ORDINÁRIO EM  AÇÃO ANULATÓ
RIA. LEGITIM ID A D E DO M IN ISTÉRIO  PÚBLICO  DO TRA 
BALHO. O inciso IV do artigo 83 da Lei Complementar n° 75/93 é 
cristalino ao dispor que compete ao Ministério Público do Trabalho 
propor as ações cabíveis para a declaração de nulidade de cláusula de 
contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as liber
dades individuais ou coletivas ou os direitos individuais indisponíveis 
dos trabalhadores. COM PETÊNCIA HIERÁRQUICA DO TRT. A 
competência para decidir acerca da validade ou da nulidade de nor
mas relativas às condições coletivas de trabalho estende-se, por força 
de disposição expressa da Lei n° 8.984/95, às disposições constantes 
de convenções e acordos coletivos dè trabalho e constitui atribuição 
exclusiva dos Órgãos Jurisdicionais Trabalhistas de instâncias su
periores, a saber, os Tribunais Superior e Regionais do Trabalho, aos 
quais competem a produção e interpretação de tais normas, como 
decorrência lógica do exercício do Poder Normativo. CON TRIBUI
ÇÃO A SSISTEN CIAL. Matéria pacificada no âmbito desta Justiça 
Éspecializada, no sentido dc que a cláusula que insútua o pagamento 
de contribuição assistencial indiscriminadamente de associados e não 
associados afronta a liberdade de filiação preconizada nos artigos 5°, 
inciso XX , e 8°, inciso V, da Carta Magna. Inteligência do Precedente 
Normativo n° 119/TST. Recurso Ordinário conhecido e parcialmente 
provido.

O Ministério Público do Trabalho, por intermédio da Pro
curadoria Regional do Trabalho da 1* Região, propôs Ação Anulatória 
perante o TRT da Ia Região, objetivando a declaração de nulidade das 
cláusulas 29a e 30a da Convenção Coletiva de Trabalho celebrada 
entre o Sindicato dos Cabineiros de Elevador do Município do Rio de 
Janeiro e o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do 
Estado do Rio de Janeiro , concernentes à contribuição assistencial 
dos empregados e à contribuição assistencial patronal, respectiva
mente (fls. 02/15).

Por intermédio do acórdão de fls. 101/106, o Tribunal "a 
quo" rejeitou as preliminares de incompetência absoluta da Justiça do 
Trabalho, de ilegitimidade ativa "ad causam", de carência do direito 
de ação, de ilegitimidade "ad processum" e de incompetência hie
rárquica da Seção Normativa. No mérito, julgou procedente a Ação 
Anulatória, declarando a nulidade das cláusulas 29a e 30a do Acordo 
Coletivo firmado entre os Réus.

Inconformado com a decisão regional, recorre ordinariamen
te o Sindicato dos Cabineiros de Elevador do Município dq Rio de 
Janeiro renovando as preliminares de ilegitimidade ativa do Minis
tério Público do Trabalho, de incompetência absoluta da Justiça do 
Trabalho e de incompetência do TRT para apreciar e julgar ori
ginariamente o feito. No mérito, pretende ver reformado o julgado, 
para que seja decretada a improcedência da Ação Anulatória (fls. 
107/114).

Admitido o Recurso (despacho de fl. 107), tendo sido apre
sentadas contra-razões pelo Ministério Público do Trabalho às fls. 
118/126 .

A Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se, às fls. 
132/133, pelo conhecimento e desprovimento do Recurso Ordinário. 

É  o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO.
Presentes os requisitos legais exigíveis à espécie, CONHE

ÇO do Recurso.
2 - ILEG ITIM ID A D E ATIVA DO M IN ISTÉRIO  PÚ BLI

CO DO TRABALHO.
O Sindicato profissional, ora Recorrente, sustenta que o Mi

nistério Público do Trabalho não tem legitimidade para propor ação 
em nome dos trabalhadores, uma vez que não há direitos e interesses 
individuais indisponíveis em jogo. Afirma que compete exclusiva
mente aos sindicatos a representação e o exercício na defesa dos 
direitos e  interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive 
em questões judiciais ou administrativas, conforme expresso no inciso 
III do art. 8“ da Carta Magna. Postula a extinção do feito, sem 
julgamento do mérito, eis que não preenchidos os pressupostos legais 
insculpidos nos artigos 2° e 3" do Código de Processo Civil, conforme 
preconiza o artigo 267, inciso VI, do referido diploma legal (fls. 
109/110).

. O Regional, analisando a questão, concluiu, "verbis: Como já 
visto ínícialmente, o art. 83, inciso IV, da Lei Complementar n" 75/93, 
estabelece que ’ compete ao  Ministério Público tio Trabalho o  exer
cício das seguintes atribuições junto aos órgãos da Justiça do  Tra-
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. n o  r ;

halhn: (...) IV - propor ações cabíveis para declaração de nuliíiade ; 
d e  cláusula ou de contrato, acordo ou convenção coletiva que v iole  j 
as  liberdades individuais ou coletivas ou o s  direitos indisponíveis d o s  | 
trabalhadores.' (grifamos).

Logo, indiscutível se mostra a legitimidade ad causam do j 
Parquet para pleitear a nulidade de cláusula normativa, pois a pre- | 
tensão está fundada em vulneração das liberdades individuais dos j 
trabalhadores, com violação ao princípio da intangibilidade salarial, j

Em consequência, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa f 
ad cansam." (fls. 103/104).

Efelivamente. não prosperam as alegações trazidas pelo R e
corrente, merecendo, portanto, ser mantida a decisão guerreada.

Conforme entendimento uníssono e reiterado desta Seção j 
Especializada em Dissídios Coletivos, a legitimidade e interesse de j 
agir por parte do Ministério Público encontram-se consubstanciados, 
de forma inquestionável, nos arts. 127 da Constituição Federal de 
1988; 83 da Lei Complementar n° 75/93 e 7°, § 5°, da Lei n° 7701/88- j  
Tais diplomas legais dispõem sobre a competência do Ministério | 
Público do Trabalho para recorrer das decisões da Justiça do Tra- ; 
balho, na medida em que se fizer necessário, objetivando a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e  j  
individuais indisponíveis, tanto nos processos em que for parte, coroo | 
naqueles em que oficiar como fiscal da lei.

Salientc-se, por oportuno, que o inciso IV do art. 83 da Lei j 
Complementar n° 75/93 é cristalino ao dispor que compete ao M i- j 
nistério Público do Trabalho propor as ações cabíveis para a de- j 
claração de nulidade de cláusula de contrato, acordo coletivo ou ) 
convenção coletiva que viole as liberdades individuais ou coletivas ou I 
os direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores.

Na esteira do posicionamento desta Especializada, ao adotar: 
a argumentação esposada pelo Ilustre Ministro Ármando de Brito, em 
recenie julgado, conclui-se que "se a Lei 7.701/88, em seu art. 7°, § | 
5“, admite, expressameme, a legitimidade do "Parquet", para recorrer •. 
ordinariamente de acordo homologado nos autos de dissídio coletivo,) 
seria um contra-senso negar-lhe legitimidade para a Ação Anulatória,| 
considerados os termos dos dispositivos constitucional e legal trans-j 
critos, qualquer que seja o conteúdo da cláusula impugnada".

NEGO PROVIM EN TO ao Recurso quanto à questão da-j 
ilegitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho.

3 - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JU STIÇ A  1 ) 0 !  
TRABALHO.

Irresignado com a decisão regional, recorre ordinariamente o Sin- j . 
dicato dos Cabineiros dc Elevador do Município do Rio de Janeiro, insis-j 
tindo na prefaciai de incompetência da Justiça do Trabalho, ao argumento <icj 
que a lei confere a esta Especializada competência para dirimir controvérsias 
entre empregados e empregadores ou entre suas enúdades sindicais, desdej 
que estejam em discussão pontos que envolvam interesses de trabalhadores 
contra sindicatos. Argumenta que, em se tratando de discussão de contri-j 
buição assistencial, a jurisprudência se firmou no sentido de conferir à Jus-$ 
tiça Comum a competência para apreciar e julgar litígios entre entidade» 
sindicais e empresas concernentes a acordos ou convenções coletivas dejl; 
trabalho não homologadas pelo Judiciário Trabalhista. Cita o Enunciado ríjj 
3347TST e transcreve arestos oriundos da Suprema Corte no intuito de cor-4 
roborarsuas assertivas (fls. 110/112).

O Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região rejeitou íjj : 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, suscitada pelc j > 
Sindicato Profissional, aos seguintes fundamentos: ...pois o art. 83 I 
caput , da Lei Complementar 75/93, estabelece que ’ Compete a< \ 
Ministério Público do  Trabalho o  exercício das seguintes atribu ições) 
junto aos órgãos da Justiça do  Trabalho (...) IV  - propor a çõ e s  j 
cabíveis para  declaração de nulidade de cláusula ou de contrato  
acordo ou convenção coletiva que viole a s  Uberdades individuais out 
coletivas ou os direitos indisponíveis dos trabalhadores’, (grifam os))

A Constituição Federal, por sua vez, prevê expressamente que, me 
diante lei, outras controvérsias decorrentes de relações de trabalho poderãc ; 
ser da competência desta Justiça (art. 114), pelo que, se a Lei Complementa; j 
75/93 atribuiu competência para o Ministério Público do Trabalho propoi 
ação de nulidade de cláusula perante a Justiça do Trabalho, não vejo come# 
possa ser acolhida a incompetência absoluta arguida

Ademais, há ainda a Lei 8.984, de 07 de fevereiro de 1995, atri 
buindo competência à Justiça do Trabalho para conciliar e julgar os dissídio/1 
que tenham origem no cumprimento de convenções ou acordos coletivos df j 
trabalho." (fls. 102/103).

Incensurável a decisão recorrida, no particular.
A matéria é pacífica no âmbito desta Corte Superior Trabalhista,:; 

qual cristalizou jurisprudência no sentido de ser competente a Justiça dc 
Trabalho para apreciar ação de nulidade de cláusula de convenção coletiva!! 
ajuizada pelo Ministério Público, nos termos do art. 83, inciso IV, da L c j  
Complementar n° 75/93.

A competência da J ustiça Especializada, como se vê, não se esgou j 
na norma insculpida no artigo 114 da Carta Magna, conferindo á legi.slaçãqj! 
infraconstitudonal idêntico poder, quando esta assim disciplinar em matérii ] 
relativa às relações de trabalho.

Portanto, compete à Justiça Laborai apreciar e julgar os dissídio ;j : 
que versarem, também, sobre "outras controvérsias decorrentes da relação dó' 
trabalho", estas ”NA FORMA DA LEI".

Sendo assim, basta que lei complementar ou ordinária conji 
fira competência a esta Justiça para que nela se apreciem aquelajj 
controvérsias.

A Lei Complementar n" 75. de 20 de maio de 1993, em seçj , 
artigo 83, inciso IV, estabeleceu que compete ao Ministério Pu blicite  
do Trabalho, no exercício de suas atribuições junto aos órgãos d -ifí 
Justiça do Trabalho, propor as ações cabíveis para declaração dd J 
nulidade de cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção c o j) : j 
letiva que violem as liberdades individuais ou coletivas ou os direito® 
individuais indisponíveis dos trabalhadores.

Indubitavelmente, enquadra-se a presente ação nas dispojí l  
sições supratranscritas.

Ademais, a Lei n” 8984, de 07 de fevereiro de 1995, conferiijfq 
competência a esta Justiça Especializada para conciliar e julgar o il ó 
dissídios que tenham origem no cumprimento dc convenções cojpj» 
letivas de trabalho ou acordos coletivos de trabalho, mesmo quandú 8 
ocorram entre sindicatos ou entre sindicato de trabalhadores e .enTjLj: 
pregador. . .  ,

Por taif.. tazõc.s,,q9rretp o jujgadp regional aq cgpjsjgnár j ; ; 
-l-gQmp£tHlCÍa aa Justiça. dó‘Trabalho para apreciar c julgar a present 

ação declaratória de nulidade.
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NEGO PROVIM EN TO ao apelo quanto à questão da in
competência absoluta da Justiça do Trabalho.

4 - INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO.

Em seu apelo ordinário, sustenta o Sindicato dos Traba
lhadores a incompetência do Tribunal Regional do Trabalho da I* 
Região, para examinar a presente ação anulatória, a teor dos artigos 
650 e seguintes, bem como do artigo 674 e seguintes do Diploma 
Legal Consolidado (11 112).

O Tribunal de origem, apreciando a questão da incompe
tência interna, concluiu, 'verbis: Rejeito, pois apesar de existir con
trovérsias a respeito da competência originária, o fato é que a ju 

I risprudência atual vem se sedimentando no sentido de que, cm de
corrência de a ação ter por objetivo a nulidade de cláusula inserida 
em instrumento normativo, atinge toda uma determinada categoria,

I tratando-se, assim, de interesses coletivos, a justificar a competência 
originária dos Tribunais do Trabalho.

Por outro lado, como a representatividade dos Réus se es
' tende a todos os trabalhadores das respectivas categorias, no Estado, 
parece-me inquestionável que a tutela deverá ser prestada por esta 

t Seção Especializada, ante os estritos limites jurisdicionais das Juntas 
de Conciliação e Julgamento (CLT, art. 650).'' (fl. 103).

Inicialmcnie, cumpre salientar que a norma coletiva que ser
viu de suporte à presente Ação tem sua abrangência restrita aos 
limites de atuação do TRT da 1* Região, consoante se observa da 
Convenção Coletiva juntada às fls. 16/25. Logo, é correto afirmar que 
a competência originária para o julgamento da ação onde se busca a 
nulidade de cláusulas inseridas numa determinada norma coletiva é 
do Tribunal Regional, cm cuja jurisdição se insere o referido ins
trumento normativo. Até porque as Juntas de Conciliação e Julga
mento, contra-riamentc ao consignado pelo Sindicato ora Recorrente, 
têm sua competência restrita a ações cujo objeto se traduza em con
dição estabelecida em contrato individual, diversamente da hipótese 
dos autos.

Resta assente neste Colegiado o entendimento segundo o 
qual pertence à Justiça Especializada do Trabalho a competência para 
julgar o feito, consoante estabelece o artigo Io da Lei n° 8.984, de 
07/02/95. Sendo o relromencionado diploma legal, bem como a Lei 
Complementar n° 75/93 (que permite a propositura de Ação Anu
latória de cláusula convencional pelo Ministério Público), posteriores 
á CLT. é evidente a falta de previsão quanto à competência funcional 
.para o julgamento da ação. No entanto, o provimento jurisdiciona! 
ouscado pelo Ministério Público, ao propor a presente Ação Anu

ílatória, abrange toda a categoria representada pelos signatários da 
Convenção Coletiva de Trabalho. Trata-se, portanto, de interesse emi
nentemente coletivo, cujo questionamento, segundo raciocínio lógico
jurídico. há de ser incluído na competência originária dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, os quais detêm a competência para apreciar e 
julgar as ações coletivas, seja o dissídio jurídico ou econômico.

Sem razão, portanto, o Recorrente.
A matéria encontra-se pacificada, não só nesta esfera re

jursal como também no âmbito desta Justiça Especializada, no sen
1 ido de que a competência para decidir acerca da validade ou da 
mlidade de normas relativas às condições coletivas de trabalho es

1 ende-sc, por força de disposição expressa da Lej n° 8.984/95, às 
disposições constantes de convenções e acordos coletivos de trabalho 
iJ constitui atribuição exclusiva dos Órgãos Jurisdicionais Trabalhistas 
de instâncias superiores, a saber, os Tribunais Superior e Regionais do 
Trabalho, aos quais competem a produção e interpretação de tais 
íormas, como decorrência lógica do exercício do Poder Normativo.

Peço vénia para transcrever o entendimento desta Corte Su
perior Trabalhista, o qual encontrou eco em recentes julgamentos, 
totadamente no acórdão n° 353/96 (RO-AA-210970) da lavra do 
3xmo. Sr. Ministro Ursulino Santos, que dispõe:

'Certo afirmar que os dispositivos da CLT, pertinentes à 
:ompetência dos TRTs. não prevêem de qual órgão é a competência 
uncional para julgamento de Ação Anulatória, mas tal não chega a 

':ausar estranheza, posto que somente a partir do advento da Lei 
Complementar 75/93 é que surgiu a possibilidade de propositura deste 
ipo de ação perante a Justiça do Trabalho. Sendo assim, o que se 
leve perquirir sobre a espécie de provimento jurisdicional pedido e, 
tão ha dúvida, este visa o interesse da categoria profissional, isto é, 
los trabalhadores que a compõem, genericamente considerados, não 
im interesse individual. Desse modo. lícito afirmar que, apesar da 
alta do invólucro sentenciai, a ação proposta assemeíha-se ao pro
imento de uma rescisória de sentença normativa, dado o caráter 
olctivo do convênio cm que se insere a norma que se pretende 

lesconstituir. A jurisdição trabalhista em questões coletivas sempre 
oi atribuição originária dos Tribunais, ao passo que as da JCJ sempre 
e restringiram aos dissídios de natureza individual."

A Ação Anulatória tem por escopo atingir cláusulas de con
enção coletiva de trabalho e. exatamente, por se tratar de um fato 
oletivo, de condições elaboradas para toda uma coletividade, atrai a 
ompetência para o seu julgamento, originariamente, para os Tri

bunals Regionais do Trabalho, consoante preconiza a Lei n° 
J984/95.

NEGO PROVIM ENTO ao Recurso quanto à questão da 
.ncompelência do Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região.

5. M ÉRITO .
As cláusulas 29" e 30a impugnadas na exordial da Ação 

vnulatória ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho encontram
,e assim redigidas:

"CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO AS
IISTENCIAL DOS EMPREGADOS:

Em obediência ao que foi decidido pela Assembléia-Geral da 
-ategoria Profissional , realizada aos 20.03.98, ficam as empresas 
■ brigadas a descontar dos empregados, sindicalizados ou não, quantia 
ecuniária correspondente a 01 (um) dia da totalidade da remuneração 
■ uferida no mês de Maio de J998, devendo a referida importância ser 
escontada em folha de pagamento e recolhida no prazo máximo de 
0  (dez) dias após o desconto nos salários do mês de julho, aos cofres 
o Sindicato dos Cabinciros de Elevador do Município do Rio de 
aneiro, junto a qualquer Agência do Banco do Brasil S/A, para 
rédito junto a Agência Cinelândia, na conta corrente n° 45.099-5, 
ara a manutenção das atividades assistenciais e sociais já mantidas 
tn favor da categoria profissional."

"CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSIS
TENCIAL PATRONAL:

As empresas de Asseio e Conservação representadas pelo 
SEAC-RJ c abrangidas por esta Convenção, contribuirão para o Sin
dicato Patronal com uma Contribuição Assistencial dc valor total 
idêntido a que for recolhida ao Sindicato Laborai, na forma da Cláu
sula Vigésima Nona, a ser recolhida de uma só vez até o dia 15 de 
Outubro dc 1998. Às empresas associadas ao SEAC-RJ que fizerem o 
recolhimento da Contribuição Assistencial até a data acima fixada, 
será concedido um desconto de 75% (setenta e cinco por cento), e às 
empresas não associadas ao SEAC-RJ será concedido um desconto de 
50% (cinquenta por cento) do valor da Contribuição Assistencial 
devida. A empresa que não recolher até o dia 15 de Outubro de 1998 
ficará sujeita ao pagamento do valor total da contribuição acrescido 
da multa de 2%  (dois por cento) ao mês , não se beneficiando do 
desconto acima previsto. O pagamento deverá ser efetuado direta
mente na sede do SEAC-RJ ou onde este determinar." (fl. 23).

O Tribunal de origem concluiu pela procedência da presente 
ação, declarando nulas as cláusula 29a e 30a da CCT 98/99, aos 
seguintes fundamentos: Procede o pedido, pois as cláusulas em ques
tão ferem, inegavelmente, o ordenamento jurídico, atentando contra ’ 
a s  liberdades individuais e coletivas ou os direitos indisponíveis dos 
trabalhadores’, dc molde a 'ensejar a sua anulação, como preten
dido.

No particular, peço vénia ao ilustre e ilustrado Magistrado 
IVAN DIAS RODRIGUES ALVES para adotar, como fundamentos 
da decisão, o entendimento por ele esposado na Ação Anulatória 
007/97, dc cunho idêntico, ante a clareza e objetividade do seu vo
to:

’ ...Com efeito, a  cláusula em questão tem fin alidade a s
sislenciul. atraindo a  incidência do art 545 da CLT. Por isso, ao  
contrário do que ocorre com a  contribuição confederativa, prevista 
no art. 8”, IV, da  Constituição Federal, de atribuição exclusiva e 
incondicionada das assem bléias sindicais, a contribuição assisten
cial, p or força  do aludido preceito legal, depende de autorização 
individual do trabalhador para que seja descontada do  seu salário. 
Consequentemente, a  cláusula pactuada infringe o  dispositivo legal 
mencionado e  olvida o  princípio da intangibilidade dos salários, por  
deixar d e  ressalvar a  possibilidade de m anifestação contrária do 
trabalhador. Este, aliás, é  o  rumo traçado p e la  jurisprudência desta 
Corte: Ação Anulatória - TST 112670/94, Ac. SDC n" 214/95, D J 
12.5.95 - Contribuição assistencial - Nulidade de cláusula: A es
tipulação, em convenção coletiva, d e contribuição para  o  sindicato 
dos em pregados e  que será  descontada p elo  em pregador do  salário  
deles, exige, para sua validade, que se assegure a  eles o  direito de 
oposição, com o previsto no art. 545 da  CLT e  no Precedente Nor
mativo 74/TST. A ção ju lgada procedente para declarar-se a nulidade 
da cláusula que ignorou o  direito de oposição p elo  empregado. Rei. 
Min. M anoel Mendes de Freitas. ’ Ademais, tal condição atenta tam
bém contra a  garantia do  inciso V do art. 8" da Constituição Federal, 
p or ser esta uma form a indireta de pressionar o  trabalhador a  se 
associar a o  sindicato, posto que os não associados não gozam de 
todos os benefícios assistenciais financiados p ela  verba deles a r 
recadada. Acrescente-se que o  artigo 545 da CLT não permite o 
desconto nos salários se não houver oposição dos empregados, mas 
sim apenas quando p or  eles autorizados, o  que é  bem diverso.'

Há, ainda, que se salientar que a cláusula não faz distinção 
entre associados e não associados, ou seja obrigando, mesmo aqueles 
que não se beneficiam dos serviços assistenciais dos Sindicatos, ao 
pagamento da contribuição, o que em última análise, implica numa 
forma disfarçada de obrigai- os trabalhadores a se sindicalizarem, 
infringindo texto expresso de dispositivo constitucional, que assegura 
a liberdade de sindicalização. " (fls. 104/105).

Em suas razões recursais, argumenta o Sindicato dos Tra
balhadores que é legítima a instituição, por via de sentença nor
mativa, de cláusula destinada a taxa assistencial. Postula a reforma do 
"decisum", a fim de que seja julgada totalmente improcedente a 
pretensão exordial, não somente pela falta de amparo legal, bem 
como por se tratar de pedido juridicamente impossível, na forma da 
legislação processual civil. Cita aresto oriundo do Supremo Tribunal 
Federal (fls. 113/114).

A Seção de Dissídios Coletivos desta Corte Superior Tra
balhista tem entendido que fere os princípios da liberdade de as
sociação sindical (arts. 5°, inciso X X , e 8°, inciso V, ambos da Carta 
Magna) e da intangibilidade salarial (arts. 7“, inciso VI, da Cons
tituição Federal e 462 consolidado) cláusula que estipule contribuição 
sindical a ser descontada de todos os integrantes da categoria pro
fissional indistintamente, ainda que não tenham optado por filiar-se à 
entidade.

Outra não é a atual redação do Precedente Normativo n° 119 
do Tribunal Superior do Trabalho que dispõe, "verbis":

"C O N TRIBU IÇ Õ ES SINDICAIS. INOBSERVÂNCIA 
DE PR EC EITO S CONSTITUCIONAIS.

A Constituição da República, em seus arts. 5°, X X  e 8°, V, 
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a 
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em 
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema 
confedcrativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical 
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, 
tomam-se passíveis de devolução os valores irrcgularmcnte descon
tados."

No que pertine especificamente à contribuição para custeio 
do sistema confedcrativo da representação sindical da categoria pro
fissional, esta Corte Trabalhista se perfilha com o atual entendimento 
proferido pelo Pretório Excelso, quando do julgamento do STF-RE 
171.622-3, publicado no DJ de 12/09/97, a saber:

"Norma cuja eficácia não depende de lei integrativa, havendo 
estabelecido, de pronto, a competência para fixação da contribuição, a 
deslinação desta e a forma do respectivo recolhimento. Encargo que, 
por despido de caráter tributário, não sujeita senão os filiados da 
entidade de representação profissional. Interpretação que, de resto, 
está em consonância com o princípio da liberdade sindical consagrado 
na Carta da República."

Por todo o exposto, DOU PROVIM EN TO PARCIAL ao 
Recurso Ordinário interposto para limitar os descontos previstos na 
cláusula 29a da Convenção Coletiva de Trabalho celebrada entre o 
Sindicato dos Cabinciros de Elevador do Município do Rio de Janeiro 
e o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do 
Rio de Janeiro tão-somente em relação aos empregados associados à 
entidade sindical, nos termos do Precedente Normativo de n° 119 do 
TST e, no que concerne à cláusula 30a, que trata da contribuição 
assistencial patronal, anular a referida cláusula da Convenção Co
letiva celebrada.

ISTO  POSTO:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto para limitar 
os descontos previstos na cláusula 29* da Convenção Coletiva dc 
Trabalho celebrada entre o Sindicato dos Cabinciros de Elevador do 
Município do Rio de Janeiro e o Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado do Rio de Janeiro tão-somente em relação aos 
empregados associados à entidade sindical, nos termos do Precedente 
Normativo dc n° 119 do TST e, no que concerne à cláusula 30", que 
trata da contribuição assistencial patronal, anular a referida cláusula 
da Convenção Coletiva celebrada.

Brasília, 13 de abri! de 2000.
A LM IR PAZZIANOTTO PINTO - Vice-Presidente no 

exercício eventual da Presidência Presidência
VALDIR RIG H ETTO  - Relator

Ciente: JO Ã O  BATISTA BRITO  PEREIRA  - Subprocurador-Geral 
do Trabalho

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR'

: ROAA-604.528/1999.9 - 8* REGIÃO 
(ÃC. SDC/2000)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 8a REGIÃO/PA 
: DR. LOR1S ROCHA PEREIRA JUNIOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD
MINISTRAÇÃO ESCOLAR NO ESTA
DO DO PARÁ

: DR. JOSÉ ALCLMAR MARQUES GO
MES

: SINDICATO DOS ESTABELECIMEN
TOS DE ENSINO NO ESTADO DO PA
RÁ

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM  AÇÃO ANULATÓ
RIA. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. Inexiste no sistema jurídico 
pátrio disposição legal qüe impeça as partes convenentes de inserir 
cláusulas estipuladoras de.contribuição confederativa ou assistencial
em futuros instrumentos coletivos de trabalho. Recurso Ordinário a 
que se nega provimento.

O Ministério Público do Trabalho, por intermédio da Pro
curadoria Regional do Trabalho da 8a Região, propôs Ação Anulatória 
perante o TRT da 8a Região, objetivando a declaração dc nulidade das 
cláusulas 29a e 30a da Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre 
o Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar no Estado do 
Pará - SAAE/PA e o Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no 
Estado do Pará - SEE/PA, concernentes à contribuição assistencial e à 
contribuição confederativa, respectivamente (fls. 01/09).

Por intermédio do acórdão de fls. 98/106, o Tribunal "a quo” 
julgou procedente em parte a Ação Anulatória, declarando nulas as 
cláusulas 29a e 30a da Convenção Coletiva de Trabalho .

Inconformada com a decisão regional, recorre ordinariamente 
a Procuradoria Regional do Trabalho da 8a Região, postulando seja 
conhecido e provido seu apelo, com a reforma parcial do "decisum" 
e o consequente deferimento do pedido de cominação de obrigação de 
não fazer (fls. 109/121).

Admitido o Recurso (despacho de fl. 127), não tendo sido 
apresentadas contra-razões (certidão de fl. 126).

Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, em face do disposto no item III da Resolução Adminis
trativa n° 322/96.

É o relatório.
V O T O
Presentes os requisitos legais exigíveis à espécie, CONHE

ÇO do Recurso.
DO PEDIDO DE COMINAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 

NÃO FAZER.
Sobre a questão da obrigação de não fazer, concluiu o 8° 

Regional, "verbis":
_"b) OBRIGAÇÃO DE FAZER; DE NÃO FAZER E IM 

POSIÇÃO DE MULTÁS. Como complemento ao objeto do
pedido de anulação da cláusula em comento, o Autor pugna pela 
obrigação de fazer a ser imposta aos Demandados, obrigando-os a 
fixar pelo menos dez cópias do v Acórdão que vier a ser proferido 
por esta E. Sessão, em locais públicos e de acesso fácil e diário, aos 
trabalhadores; requer, também, a condenação à obrigação de não 
fazer, ou seja de não incluir cláusula de mesmo teor do preceito em 
tela, em futuras negociações coletivas, sob pena de imposição de 
multa correspondente ao mesmo valor estabelecido para o desconto, 
multiplicado pelo número de empregados abrangidos pela norma co
letiva, a ser paga pelas partes convenentes, revertendo em favor do 
FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Com amparo no art 83, inciso IV, da Lei Complementar n° 
75, de 20.05.93, o douto Ministério Público do Trabalho pode propor 
'as ações cabíveis para declaração de nulidade dc cláusula de contraio, 
acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as liberdades in
dividuais ou coletivas ou os direitos individuais indisponíveis dos 
trabalhadores’.

A ação anulatória, no presente caso, foi ajuizada com o fim 
precípuo de anular cláusula convencional. E, neste caso, a ação li
mita-se a anular, descoostituir, desfazer, esvaziar a cláusula em . 
mento, assegurando aos trabalhadores o princípio da intangibilida 
salarial.

Como se constata, a presente ação anulatória tem naturez. 
meramente declaratória e, por esta razão, neste momento, apenas deve 
ser declarada a nulidade da regra convencional em análise.
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Por estas razões, defiro apenas o pedido de condenação dos 
demandados à obrigação de fixar cópias do v. Acórdão que vier a ser 
proferido por esta E. Seção, no intuito de permitir que a r decisão 
possa ser prontamente alcançada por todos os trabalhadores, asse
gurando-lhes maior eficiência ao exercício de seus direitos.

Quanto à condenação para não inclusão de cláusulas de mes
mo teor do preceito em comento, em futuras negociações coletivas, 
sob pena de multa, indefiro, seguindo decisões uniformizadas por esta 
E. Seção, por ser incompatível com a natureza não condenatória do 
presente procedimento, sob os mesmos fundamentos antes expen
didos." (fls. 104/105).

Em suas razões recursais, postula o "Parquet" seja conhecido 
e provido seu apelo, com a reforma parcial do julgado e a con
seqüente condenação dos Demandados à obrigação de não fazer, 
consistente em não mais incluir, em futuros instrumentos coletivos de 
trabalho, cláusulas de contribuição confedcrativa ou similares, sob 
pena de pagamento de multa (fls. 109/121).

Conquanto se reconheça o esforço do Recorrente, tem-se que 
inexiste no ordenamento jurídico pátrio vedação à prática do ato que, 
por meio da presente anulatória, busca o Ministério Público do Tra
balho impedir seja efetivado pelos Sindicatos.

Com efeito, das regras que ensejam nulidades não se de
preende que as entidades sindicais não devam estipular, em ins
trumentos normativos, cláusulas desta ou daquela espécie.

Ressalte-se, ainda, a imprescindibilidade da declaração de 
nulidade da cláusula que instituiu a contribuição confederativa ou 
assistencial aos não-associados nos lermos do Precedente n° 119 desta 
Corte Superior Trabalhista.

Esclareça-se, por oportuno, que, se fosse deferida a pos
tulação, restaria vedada a instituição de cláusula de contribuição sin
dical obrigando os empregados não-associados, situação incompatível 
com o direito coletivo do trabalho, na medida em que se deve con
siderar a vigência temporária das normas de natureza coletiva; po
dendo, inclusive, futuramente haver regulamentação legal permitindo 
o desconto assistencial.

Destarte, NEGO PROVIM EN TO ao Recurso Ordinário.
ISTO  POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso.

Brasília, 13 de abril de 2000.
A LM IR PAZZIANOTTO PINTO - Vice-Presidente no 

exercício da Presidência
VALDIR RIG H ETTO  - Relator

Ciente: JO Ã O  BATISTA BRITO  PEREIRA  - Subprocurador-Geral 
do Trabalho

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

: ROAA-604.538/1999.3 - 8" REGIÃO 
(AC. SDC/2000)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 8* REGIÃO/PA 
; DR. LORIS ROCHA PEREIRA JUNIOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: SINDICATO DOS- EMPREGADOS VEN
DEDORES E VIAJANTES DO COMÉR
CIO NO ESTADO DO PARÁ

. DR. RAIMUNDO CÉSAR RIBEIRO 
CALDAS

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
BISCOITOS, MASSAS E CAFÉ DE 
CASTANHAL E REGIÃO NORDESTE 
DO PARÁ

: DRA. ROSANE PATRÍCIA PIRES DA 
PAZ

EMENTA: RECU RSO  ORDINÁRIO EM  AÇÃO ANULATÓ
RIA. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. Inexiste no ordenamento 
jurídico pátrio disposição legal que impeça as partes convenentes de 
inserir cláusulas estipuladoras de contribuição confederativa ou as
sistencial em futuros instrumentos coletivos de trabalho. Recurso Or
dinário desprovido.

0  Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região, pelo 
acórdão de fls. 107/118, decretou a revelia dos Réus da ação anu
latória, mas deixou de aplicar-lhes a pena de confissão ficta; rejeitou 
as preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho e de ile
gitimidade de parte e, no mérito, julgou parcialmente procedentes ps 
pedidos constantes da ação anulatória e declarou a nulidade da cláu
sula vigésima terceira da convenção coletiva acostada aos autos (fls. 
08/14), bem como determinou aos Réus que afixassem, em locais 
públicos e de acesso diário e fácil a Ioda a categoria dos trabalhadores 
abrangidos pela cláusula normativa anulada, pêlo menos 10(dez) có
pias da decisão. Quanto aos demais pedidos formulados na inicial, 
concluiu a Corte "a quo" pela total improcedência dos mesmos.

Inconformado com a v. decisão regional, recorre ordinaria
mente o Ministério Público do Trabalho da 8a Região, postulando seja 
conhecido e provido seu apelo, com a reforma parcial do "decisum" 
e o consequente deferimento do pedido de cominação de obrigação de 
não fazer (fls. 151/163).

Despacho de admissibilidade às fls. 170/171.
Não foram apresentadas contra-razões.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, em face do disposto no item III da Resolução Adminis
trativa n° 322/96.

É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO.
Presentes os requisitos legais exigíveis à espécie, CONHE

ÇO do Recurso.
2 - DO PEDIDO DE COMINAÇÃO DE OBRIGAÇÃO 

DE NÃO FAZER.
Embora conste do acórdão regional lese favorável ao pleito 

de obrigação de não fazer formulado pelo Ministério Público, ve
rifica-se que este não foi acolhido pela douta maioria daquele Pre
tório, motivo pelo que vem de recurso ordinário o órgão minis
terial.

Sustenta o Ministério Público, em suas razões, que inexiste 
no ordenamento jurídico qualquer óbice em relação ao deferimento 
em sede de ação anulatória, de imposição de obrigação de não fazer 
aos Réus. Discorre sobre o art. 292 do Código de Processo Civil e 
alega que a declaração de nulidade da cláusula é compatível com a 
imposição de obrigação negativa.

Por fim, transcreve precedente desta Corte para corroborar 
sua tese, cita doutrina relativa à matéria, bem como afirma a com
patibilidade do rito da anulatória com o procedimento de uma ação 
que objetivasse a imposição de obrigação de fazer ou de não fazer.

Conquanto se reconheça o esforço do Recorrente, tem-se que 
inexiste no ordenamento jurídico pátrio vedação à prática do ato que, 
por meio da presente anulatória, busca o Ministério Público do Tra
balho impedir seja efetivado pelos Sindicatos.

Com efeito, das regras que ensejam nulidades não se de
preende que as entidades sindicais não devam estipular, em ins
trumentos normativos, cláusulas desta ou daquela espécie.

Ressalte-se, ainda, a imprescindibilidade da declaração de 
nulidade da cláusula que instituiu a contribuição confederativa ou 
assistencial aos não-associados nos termos do Precedente n° 119 do 
TST.

Cumpre esclarecer que, se fosse deferida a postulação, res
taria vedada a instituição de desconto assistencial obrigando os em
pregados não-associados, situação incompatível com o direito do tra
balho, na medida em que se deve considerar a vigência temporária 
das normas de natureza coletiva; podendo, inclusive, futuramente 
haver regulamentação legal permitindo o desconto assistencial.

NEGO PROVIM EN TO ao Recurso Ordinário.
LSTO POSTO;
ACORDAM os Ministros da Seção de Dissídios Coletivos 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso.

Brasília, 13 de abril de 2000.
A LM IR PAZZIANOTTO PINTO - Vice-Presidente no 

exercício eventual da Presidência Presidência
VALDIR R IG H ETTO  Relator

Ciente: JO Ã O  BATISTA BR IT O  PEREIRA  - Subprocurador-Geral 
do Trabalho

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO 
EMENTA: RECURSO

PRO CESSO  : ROAA-605.049/1999.0 - 17" REGIÃO -
(AC. SDC/2000)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
CARBOINDUSTRIAL S.A.
DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBE
LI
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

. LHO DA 17a REGIÃO 
DR. RONALD KRÜGER RODOR 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS 
QUÍMICOS PARA FINS INDUSTRIAIS 
NO MUNICÍPIO DA SERRA 
DR. HELCIAS DE ALMEIDA CASTRO 

______________________  ORDINÁRIO EM  AÇÃO ANULATÓ
RIA. COM PETÊNCIA HIERÁRQUICA DO TRT. A reiterada 
jurisprudência deste eg. Colegiado cristalizou a orientação de que a 
competência para decidir acerca da validade ou da nulidade de nor
mas relativas às condições coletivas de trabalho estende-se, por força 
de disposição expressa da Lei n° 8.984/95, as disposições constantes 
de convenções ç  acordos coletivos de trabalho e constitui atribuição 
exclusiva dos Órgãos Jurisdicionais Trabalhistas de instâncias su
periores, a saber, os Tribunais Superiores e Regionais do Trabalho, ■ 
aos quais competem a produção e interpretação de tais normas, como 
decorrência lógica do exercício do Poder Normativo. RECURSO 
ORDINÁRIO EM  AÇÃO ANULATÓRIA. LEGITIM ID A D E E 
IN TERESSE DÊ AGIR DO M IN ISTÉRIO  PÚBLICO  DO TRA 
BALHO: Trata-se de matéria pacificada no âmbito desta Justiça 
Especializada, no sentido de ser inquestionável a legitimidade ativa 
do Parquet para a presente hipótese. O inciso IV do artigo 83 da Lei 
Complementar n° 75/93 é claro ao dispor que compete ao Ministério 
Público do Trabalho propor as ações cabíveis para a declaração de 
nulidade de cláusula de contraio, acordo coletivo ou convenção co
letiva que contrarie as liberdades ou os direitos individuais e in
disponíveis dos trabalhadores. ACORDO COLETIVO  - DISPENSA 
DA MARCAÇÃO DE PONTO: Não se reveste de qualquer nu
lidade a cláusula normativa que dispensa a marcação de ponto do 
trabalhador, por força do disposto no artigo 7, incisos V e XII da 
CF/88, o que autoriza a livre negociação entre as parles. Recurso 
Ordinário conhecido e parcialmente provido.

0  Ministério Público do Trabalho propôs Ação Anulatória 
perante ao eg. 17° Regional, objetivando a declaração de nulidade da 
cláusula 14a (décima quarta) do acordo coletivo firmado entre o 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Produtos Químicos 
para Fins Industriais no Município da Serra/ES e a empresa Car
boindustrial. Sustenta que a extinção do cartão de ponto dos em
pregados ofende o direito indisponível dos trabalhadores de ter o 
controle de sua jornada de trabalho, na forma que dispõe o artigo 74,
§ 2°, da CLT.

O Tribunal Regional, pelo julgado de fls. 80/86. após haver 
afastado a exceção de incompetência da Justiça do Trabalho, falta de 
interesse de agir e ilegitimidade ativa do Ministério Público do Tra
balho, julgou procedente, em parte, o pedido para anular a cláusula 
14° e parágrafo único da Convenção Coletiva.

Inconformada com a v. Decisão regional, recorre, ordina
riamente, a Carboindustrial S.A., sustentando, preliminarmente, a in
competência funcional e a ilegitimidade ativa do sindicato para pro
por a presente ação anulatória e, no mérito, reitera a validade da 
cláusula ora anulada (fls. 91/103).

Preparo às fls. 104/105.
Contra-razões às fls. 110/116.
Despacho de admissibilidade à fl. 91.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, em face do disposto no item III da Resolução Adminis
trativa n° 322/96.

É o relatório.

' »••»

V O T O
1 - CONHECIMENTO.
Presentes os requisitos legais exigíveis à espécie, CONHE

ÇO do Recurso.
2 - PRELIM IN AR DE INCOMPETÊNCIA FUNCIO

NAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO.
Em seu apelo Ordinário, o Recorrente sustenta a existência 

de equívoco na eleição do grau de jurisdição para a propositura da 
presente ação. Consigna que o Autor, ao pretender a anulação de 
cláusula de convenção coletiva, deveria ter proposto a presente ação 
perante uma das MM. Juntas de Conciliação e Julgamento de Vi
tória.

No aresto hostilizado restou asseverado que. in verhis:
"A empresa ré levantou uma preliminar de incompetência 

funcional do TRT, por entender que a competência para apreciar a 
presente ação é das Juntas de Conciliação e Julgamento. Ocorre que 
a matéria examinada no presente processo é pertinente ao direito 
coletivo e, como tal, trata-se de matéria da competência originária dos 
Tribunais Regionais do Trabalho. Rejeita-se a preliminar." (fl. 81).

Inicialmente, cumpre salientar que a norma coletiva que ser
viu de suporte à presente Ação tem sua abrangência restrita aos 
limites de atuação do TRT da 17° Região, consoante se observa do 
acordo coletivo juntado às fls. 13/18. Destarte, é correto afirmar que 
a competência originária para o julgamento da ação onde se busca a 
nulidade de cláusulas inseridas numa determinada norma coletiva é 
do Tribunal Regional, em cuja jurisdição se insere o referido ins
trumento normativo. Até porque as Juntas de Conciliação e Julga
mento, contrariamente ao consignado pelo Sindicato-Recorrido, têm 
sua competência restrita a ações cujo objeto se traduza em condição 
estabelecida em contrato individual, diversamente da hipótese dos 
autos.

Encontra-se pacificado nesta Corte o entendimento, segundo 
o qual pertence à Justiça Especializada a competência para julgar o 
feito, consoante estabelece o artigo 1° da Lei n° 8.984/95. Sendo o 
retromencionado diploma legal, bem como a Lei Complementar n° 
75/93 (que permite a propositura de Ação Anulatória de cláusula 
convencional pelo Ministério Público), posteriores à CLT, é clara a 
ausência de previsão quanto à competência funcional para o jul
gamento da ação. No entanto, o provimento jurisdicional buscado 
pelo Ministério Público, ao propor a presente Ação Anulatória, abran
ge toda a categoria representada pelos signatários da Convenção Co 
letiva de Trabalho. Tratando-se, portanto, de interesse eminentemente 
coletivo, cujo questionamento há de ser incluído na competência 
originária dos Tribunais Regionais do Trabalho, os quais detêm a 
competência para apreciar e julgar as ações coletivas, seja dissídio 
jurídico ou econômico.

Sem razão, portanto, o Recorrente.
A matéria encontra-se sedimentada, não só nesla esfera re

cursal como também no âmbito desta Justiça Especializada, no sen
tido de que a competência para decidir acerca da validade ou da 
nulidade de normas relativas às condições coletivas de trabalho, es
tende-se, por força da Lei n° 8.984/95, as disposições constantes de 
convenções e acordos coletivos de trabalho e constitui atribuição 
exclusiva dos Órgãos Jurisdicionais Trabalhistas de instâncias su
periores, a saber, os Tribunais Superiores e Regionais do Trabalho, 
aos quais competem a produção e interpretação de tais normas, como 
decorrência lógica do exercício do Poder Normativo.

Corroborando com esse entendimento, assim já  se pronun
ciou esta Corte:

"Certo afirmar que os dispositivos da CLT, pertinentes à 
competência dos TRTs não prevêem de qual órgão é a competência 
funcional para julgamento de Ação Anulatória, mas tal não chega a 
causar estranheza, posto que somente a partir do advento da Lei 
Complementar 75/93 é que surgiu a possibilidade de propositura deste 
tipo de ação perante a Justiça do Trabalho. Sendo assim, o que se 
deve perquirir sobre a espécie de provimento jurisdicional pedido e, 
não há dúvida, este visa o interesse da categoria profissional, isto é, 
dos trabalhadores que a compõem, genericamente considerados, não 
um interesse individual. Desse modo, lícito afirmar que, apesar da 
falta do invóculo. sentenciai, a ação proposta assemelha-se ao pro
vimento de uma rescisória de sentença normativa, dado o caráter 
coletivo do convênio em que se insere a norma que se pretende 
desconstituir. A jurisdição trabalhista em questões coletivas sempre 
foi atribuição originária dos Tribunais, ao passo que as da JCJ sempre 
se restringiram aos dissídios de natureza individual."

Ã Ação Anulatória tem por escopo atingir cláusulas de convenção 
coletiva de trabalho e, exatamente, por se tratar de um fato coletivo, de 
condições elaborarias para toda uma coletividade, atrai a competência para o 
sèu julgamento, oríginariamente, para os Tribunais Regionais do Trabalho, 
consoante preconiza a Lei n° 8.984/95.

Assim sendo, NEGO PROVIM EN TO ao Recurso quanto à 
questão da incompetência funcional do TRT para conhecer da Ação 
Ánulatória.

3 - FALTA DE IN TERESSE DE AGIR E IL EG IT IM I
DADE ATIVA DO M IN ISTÉRIO  PÚBLICO  DO TRABALHO.

O Recorrente renova as preliminares em epígrafe, susten
tando a inexistência de interesse público que justifique a intervenção 
do Parquet no pólo ativo da presente ação, pois visa a anulação de 
cláusula de convenção coletiva que somente tem vigência até o dia 1° 
de maio de 1998. Consigna, ainda, que nesta ação não se pretende a 
defesa de qualquer liberdade individual ou coletiva, aduzindo a inicial 
que se pretende a defesa de suposto direito individual indisponível 
para arrimar a sua suposta legitimidade.

O eg. TRT rejeitou as preliminares em tela por concluir pela 
existência de interesse e legitimidade do Ministério Público. Assim 
decidindo, in verhis: Entendemos que, no caso sob exame, está pre
enchido o pressuposto do ínteresse/nccessidade. Nem venha dizer a 
empresa ré que não mais existe a mencionada cláusula, já  que, pri
meiro, nada há prova no sentido que esta cláusula não foi renovada e, 
segundo, mesmo que não esteja mais no mundo jurídico, a mesma 
produziu os seus efeitos." (fl. 82).

Concernente a preliminar de ilegitimidade ativa do Minis
tério Público considerou atendidos os requisitos de admissibilidade da 
presente ação, adotando como razões de decidir o acórdão do Emi
nente Juiz Relator Nelson Nazar, nos autos da Ação Anulatória 67/96
A, que tramitou perante o egrégio TRT da 2‘ Região, que ora se 
transcreve:
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"Ao Ministério Público do Trabalho, incumbe a defesa da 
ordem jurídica e em especial aos direitos denominados indisponíveis. 
Com efeito, o resguardo da ordem jurídica implica na segurança de 
todo o sistema constitucional, e acrescentamos, ao sistema político 
vigente. Melhor explicando, a defesa dos direitos indisponíveis con
tidos na Constituição, que encerram princípios, representam a defesa 
do próprio regime democrático absolutamente indispensável à se
gurança do cidadão, bem como à segurança da coletividade. Já ti
vemos oportunidades de afirmar, na obra supramencionada, que o 
elenco de garantias estabelecidos no artigo 7° e seus incisos da Cons

I tituição Federal encerram princípios que não podem ser derrogados 
: pela ordem jurídica. São normas e regras indisponíveis e, sendo 

assim, compete ao Ministério Público, no seu âmbito de atuação 
I constitucional, o poder-dever de agir na defesa de tão relevantes 

princípios. Trata-se de elenco de regra de mínimo e por essa razão, 
não só presente está a competência ministerial para agir em sua 

, defesa, como tal competência se erige em dever, dever-jurídico que 
I  impõe a atuação do Parquct". ín Revista LTr, vol. 61, n° 02, fevereiro 
; de 1997, pg.256. (fls.83/84).

Não assiste razão ao Recorrente.
Conforme atual entendimento desta Seção Especializada em 

Dissídios Coletivos, a legitimidade e interesse de agir por parte do 
Ministério Público encontram-se consubstanciados nos artigos 127 da 
Constituição Federal de 1988; 83 da Lei Complementar n° 75/93 e 7°, 
§ 5°, da Lei n° 7701/88. Os referidos dispositivos legais dispõem 
acerca da competência do Ministério Público do Trabalho para re
correrem das decisões da Justiça do Trabalho, na medida em que se 
fizer necessário, objetivando a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, tanto 
nos processos em que for parte, como naqueles em que oficiar como 
fiscal da lei.

Por outro lado, o inciso IV do artigo 83 da Lei Comple
mentar n° 75/93 é claro ao dispor que compete ao Ministério Público 
do Trabalho propor as ações cabíveis para a declaração de nulidade 
de cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que 
contrarie as liberdades individuais ou coletivas e, ainda, os direitos 

, individuais indisponíveis dos trabalhadores.
Corroborando com esse entendimento o Ilustre Ministro Ar

í mando de Brito, em recente julgado, assim se posicionou; "se a Lei 
i 7.701/88, em seu art. 7o, § 5o, admite, expressamente a legitimidade 

do Parquet. para recorrer ordinariamente de acordo homologado nos 
autos de dissídio coletivo, seria um contra-senso negar-lhe legiti
midade para a ação anulatória, considerados os termos dos dispo
sitivos constitucional e legal transcritos, qualquer que seja o conteúdo 

r! da cláusula impugnada".
Assim sendo, NEGO PROVIM EN TO ao Recurso, no par-

. ticular.
4 - M ÉRITO .
4.1 - CLÁUSULA 14" DA CONVENÇÃO COLETIVA 

DE TRABALHO - EXTINÇÃO DO CARTAO DE PONTO.
A cláusula impugnada na exordial da Ação Anulatória, ajui

zada pelo Ministério Público do Trabalho, encontra-se assim redigida: 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Extinção do Cartão de Ponto. 
Fica mantida a extinção do cartão de ponto para todos os empre
gados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O controle das exceções de fre
quência, quais sejam: horas extras, faltas, atrasos, saídas antecipadas,

, serão feitas diretamente pelo empregado com seu chefe imediato.'1 (fl.
' 85).

O Tribunal Regional julgou procedente a pretensão suscitada 
na presente Ação Anulatória, declarando a nulidade da cláusula dé
cima quarta do acordo coletivo que versa acerca do controle de 
jornada. A fundamentação na qual se apoiou aquele Colegiado, ao 
decidir, encontra-se assim sintetizada na ementa de 11. 80, in verhis: 

i Cláusula normativa. Anulação. O controle da hora de entrada e saída 
i é direito indisponível do trabalhador e constitui um preceito legal. 

Havendo cláusula no sentido de extinguir os cartões de ponto, fere-se 
, direito indisponível do trabalhador e fere-se, indiscutivelmente texto 
. expresso da lei, o que é vedado ser matéria de acordo coletivo. Julga
' se procedente a ação para anular a cláusula décima quarta do acordo 
coletivo envolvendo os réus.”

Sustenta o Recorrente que a referida cláusula nada mais fez 
do que buscar o controle por exceção, mais simplificado e que ga
rante o registro de todas as horas extras do empregado, não lhe 
‘causando qualquer tipo de prejuízo. Ressalta que em momento algum 
a cláusula coletiva transferiu para o empregador o poder de anotação 
da jornada de trabalho, ao contrário, o parágrafo único da cláusula 
impugnada é expresso ao possibilitar ao empregado, e não ao em
pregador, a anotação das situações excepcionais que geram algum 
efeito financeiro, quer a favor ou contra o empregado.

Concluindo, assim, que inexiste qualquer mácula no sistema 
adotado pela referida cláusula, cujas ocorrências que interferem na 
percepção salarial são anotadas pelo próprio empregado, com a su
pervisão da chefia imediata, na forma dos sistemas tradicionais.

A douta maioria da C. SDC entendeu que merece reforma a 
'decisão regional, tendo em vista que não se reveste de qualquer 
nulidade a cláusula normativa que dispensa a marcação de ponto do 

1 trabalhador, por força do disposto no artigo 7, inciso V e XII da 
1 0 7 8 8 ,  que autoriza a livre negociação entre as partes. 
t Assim já  se pronunciou esta Corte através do acórdão n°
472540/99, DJ 14.05.99, Relator Ministro Antônio Ribeiro, cuja 
ementa se transcreve:

"ACORDO COLETIVO  - DISPENSA DA MARCAÇÃO 
D E PONTO.

A despeito do entendimento defendido nas razões recursais, 
não se cuida de dissídio individual onde um empregador não tenha 
observado dispositivo consolidado, mas de norma elaborada, em pa
tamar de igualdade, pelas entidades profissionais e patronal, tendo em 
vista os princípios da autonomia privada e coletiva e o da flexi
bilização, agasalhados pela Carta Magna (artigo 7“ incisos V e XII) 
que permitem a elas assim acordarem, considerando os seus interesses 
e as peculiaridades de suas atividades."

Por todo o exposto, DOU PROVIM ENTO ao Recurso para 
Considerar ' álida a cláusula 14“ da Convenção Coletiva de Trabalho 

Cartão de Ponto.

Diário da Justiça

ISTO  POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção de Dissídios Coletivos 

do Tribunal Superior do Trabalho, I - por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso quanto às prelirúinares de incompetência fun
cional do Tribunal Regional do Trabalho e da falta de interesse de 
agir do Ministério Público do Trabalho; II - por maioria, no que 
concerne ao mérito - Cláusula 14 da Convenção Coletiva de Trabalho 
- Extinção do Cartão de Ponto - dar-lhe provimento para considerar 
válida a referida cláusula, vencido, no particular, o Exmo. Ministro 
Relator, que lhe negava provimento.

Brasília, 13 de abril de 2000.
A LM IR PAZZIANOTTO PINTO - Vice-Presidente no 

exercício da Presidência
VALDIR RIG H ETTO  - Relator

Ciente: JO Ã O  BATISTA BR IT O  PEREIRA  - Subprocurador-Geral 
do Trabalho
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MIN. VALDIR RIGHETTO 
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LHO DA 2“ REGIÃO 
DRA. VERA LÚCIA CARLOS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DA 
BAIXADA SANTISTA, VALE DA RI
BEIRA E LITORAL PAULISTA -  SIN
DIVEST
DR. LUIZ SERGIO TRINDADE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFECCION1STAS 
DA BAIXADA SANTISTA

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULATÓRIA. 
LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PARA AIUIZAR AÇÃO ANULATÓRIA - Matéria pacificada no âmbito 
desta Justiça Especializada, no sentido de ser inquestionável a legitimidade 
ativa do parquet para a hipótese in casn. O inciso IV do art 83 da Lei 
Complementar 75/93 é cristalino ao dispor que compete ao Ministério Pú
blico do Trabalho propor as ações cabíveis para a declaração dc nulidade de 
cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as 
liberdades individuais ou coletivas ou os direitos individuais indisponíveis 
dos trabalhadores. Recurso Ordinário conhecido e provido.

0  Ministério Público do Trabalho propôs Ação Anulatória perante 
o Eg. 2° Regional, objetivando a declaração dc nulidade da cláusula 49 * da 
Convenção Coletiva de Trabalho, concernente à contribuição confederativa, 
eis que restara imposto o referido desconto aos empregados sindicalizados e 
aos não sindicalizados, vulnerando, assim, o disposto nos arts 5°, XX, e 8o, 
inciso V, da Carta Magna c/c arts. 462, 545 e 611, todos da norma con
solidada, além de estar em desarmonia com o Precedente Normativo n° 
119/TST . Outrossim, postulou a devolução dos valores já  recolhidos a ci
tado título (fls . 02/11 ).

Por intermédio do v. acórdão de fls. 226 /231, o Juízo a  quo 
acolheu a preliminar de ilegitimidade ativa ad  causam  do Ministério 
Público do Trabalho para propor a Ação Anulatória em questão e, 
consequentemente, julgou extinta a Ação, sem exame meritório, com 
fulcro no art. 267, VI, da Lei Civil Adjetiva.

Inconformado com a v. decisão regional, recorre ordinaria
mente o Ministério Público, por intermédio da Procuradoria Regional 
do Trabalho da 2“ Região, sustentando a sua legitimação para a 
presente demanda, (fls. 240 /247 ).

Apenas o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Ves
tuário da Baixada Santista, Vale do Ribeira e Litoral Paulista - SIN
DIVEST - apresentou contra-razões (fls. 250 /252 ).

Despacho de admissibilidade do Recurso à fl. 248 .
Os autos deixaram de se remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, em face do disposto no item III da Resolução Adminis
trativa n° 322/96.

É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO .
Presentes os requisitos legais exigíveis à espécie, CONHE

ÇO do Recurso.
2 - DA ILEG ITIM ID A D E ATIVA "AD CAUSAM" DO 

M IN ISTÉRIO  PÚBLICO  DO TRABALHO PARA AJUIZAR A 
PRESEN TE AÇÃO ANULATÓRIA.

O Eg. TRT acolheu a preliminar de ilegitimidade ativa ad 
causam do Ministério Público do Trabalho para ajuizar Ação ob
jetivando ver declarada nulidade de cláusula constante de Convenção 
Coletiva de Trabalho e, consequentemente, julgou extinta a Ação, 
sem exame meritório, com fulcro no art. 267, V I, da Lei Civil 
Adjetiva.

Os fundamentos norteadores do julgado recorrido encontram
se, em síntese, assim dispostos:

"...resta inviabilizado o ajuizamento da presente Ação De
claratória de Nulidade de cláusula convencional pelo Ministério Pú
blico do Trabalho, por se tratar de direito disponível, c porque, depois 
de fixado o seu valor, apenas o devedor, individualizado, poderá se 
insurgir, se assim entender. Se não faz uso de protesto é porque 
assentiu e se cumpriu o dispositivo constitucional" (fl. 229).

Irresignado com a v. decisão regional, recorre ordinariamente 
o Ministério Público, por intermédio da Procuradoria Regional do 
Trabalho da 2“ Região, sustentando a sua legitimação para a presente 
demanda.

O Parquet, ora Recorrente, consigna que, a presente ação foi in
terposta visando a declaração da inexigibilidade de contribuição por violação 
a interesse coletivo dos trabalhadores integrantes da categoria profissional, 
com infrigência aos princípios constitucionais da irredutibilidade salarial e 
da liberdade de filiação sindical. Aduz que está caracterizada a violação a 
interesse coletivo dc todos os trabalhadores integrantes da categoria pro
fissional, legitimando, no caso, o Ministério Público do Trabalho para a tu
tela desses interesses, na conformidade do art. 129, inciso III, da Consti
tuição Federal. Assevera, ainda, que é o Ministério Público do Trabalho o 
guardião da ordem jurídica trabalhista , incumbindo-lhe a defesa dos in
teresses sociais e individuais indisponíveis, no campo das relações de tra
balho (artigos 127 e 129, inciso III, ambos da Constituição Federal, c.c. o 
artigo 83, III, da Lei Complementar 75/93 ).
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Toda a argumentação esposada pelo parquet no seu apelo 
ordinário coaduna-se perfeitamente com a reiterada e notória orien
tação da Seção de Dissídios Coletivos desta Corte. Razão, portanto, 
assiste ao Recorrente, merecendo, de fato, ser reformada a v. decisão 
regional.

Conforme entendimento unânime desta SDC, a legitimidade 
e interesse dc agir por parte do Ministério Público encontram-se 
consubstanciados, de forma inquestionável, nos arts. 127 da Cons
tituição Federal dc 1988; 83 da Lei Complementar n” 75/93 e 7°, § 5°, 
da Lei n“ 7.701/88. Tais diplomas legais dispõem sobre a competência 
do Ministério Público do Trabalho para recorrer das decisões da 
Justiça do Trabalho, na medida em que se fizer necessário, obje
tivando a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, tanto nos processos em 
que for parte, como naqueles em que oficiar como fiscal da lei.

Saliente-se, por oportuno, que o inciso IV do art. 83 da Lei 
Complementar 75/93 é cristalino ao dispor que compete ao Ministério 
Público do Trabalho propor as ações cabíveis para a declaração de 
nulidade de cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção co
letiva que viole as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos 
individuais indisponíveis dos trabalhadores.

Na este ira do posicionamento desta Especializada, ao adotar 
a argumentação esposada pelo Ilustre Ministro Ârmando de Brito, em 
recente julgado, conclui-se que “se a Lei 7.701/88, em seu art. 7o, § 
5“, admite, expressamente, a legitimidade do Parquet para recorrer 
ordinariamente de acordo homologado nos autos de dissídio coletivo, 
seria um contra-senso negar-lhe legitimidade para a ação anulatória, 
considerados os termos dos dispositivos constitucional e legal trans
critos, qualquer que seja o conteúdo da cláusula impugnada”.

Por todo o exposto, DOU PROVIM EN TO ao Recurso para, 
reformando o v. acórdão regional, declarar a legitimidade ativa do 
Ministério Público do Trabalho para ajuizar a presente Ação Anu
latória. Nos termos da atual orientação desta Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos e em face dos princípios da celeridade e eco
nomia processuais, passo de pronto à análise meritória da presente 
Ação.

3 - M ÉRITO .
3.1 - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA.
O Ministério Público do Trabalho propôs Ação Anulatória 

perante o Eg. 2° Regional, objetivando a declaração dc nulidade da 
cláusula 49 * da Convenção Coletiva de Trabalho, concernente à 
contribuição confederativa, eis que restara imposto o referido des
conto aos empregados sindicalizados e aos não sindicalizados, vul
nerando, assim, o disposto nos arts 5°, XX , e 8o, inciso V, da Carta 
Magna c/c arts. 462, 545 e 611, todos da norma consolidada, além de 
estar em desarmonia com o Precedente Normativo n° 119/TST . 
Outrossim, postulou a devolução dos valores já  recolhidos a citado 
título (fls . 02/11 ).

A cláusula impugnada pelo Ministério Público do Trabalho 
encontra-se assim redigida: CLÁUSULA 49a - CONTRIBUIÇÃO 
CONFEDERATIVA DOS TRABALHADORES.

Regulamentando, nesta convenção o disposto na Constitui
ção Federal, em seu artigo 8°, inciso IV, e cumprindo com a de
liberação e autorização de desconto da assembléia geral da categoria, 
as empresas descontarão, mensalmente, a título de Contribuição Con
federativa, de todos os trabalhadores - sindicalizados ou não - a 
importância correspondente a 2% (dois por cento) dos seus respec
tivos salários, para manutenção da organização sindical", (fl. 22 ).

A fundamentação embasadora do Recurso interposto pelo 
Ministério Público do Trabalho harmoniza-se perfeitamente com o 
posicionamento cristalizado e pacificado no âmbito da Seção dc Dis
sídios Coletivos desta Corte. Nesse sentido, tem-se entendido que fere 
os princípios da liberdade de associação sindical (arts. 5°, XX , e 8°, V, 
ambos da Carta Magna) e da intangibilidade salarial (arts. 7°, VI, da 
Constituição Federal e 462 Consolidado) cláusula que estipule con
tribuição confederativa a ser descontada de todos os integrantes da 
categoria profissional indistintamente, ainda que não tenham optado 
por filiar-se à entidade.

Outra não é a atual redação trazida pelo Precedente Nor
mativo n° 119/TST, ao dispor:

"  CO N TRIBUIÇÕES SINDICAIS. INOBSERVÂNCIA 
DE PR EC EITO S CONSTITUCIONAIS.

A Constituição da República, em seus arts. 5°, X X  e 8°, V, 
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É  ofensiva a 
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em 
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema 
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical 
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, 
tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon
tados."

Por todo o exposto, JU LG O  PARCIALMENTE PRO CE
DENTE a Ação intentada pelo Ministério Público do Trabalho para 
declarar a nulidade da cláusula 49 * da Convenção Coletiva de Tra
balho, com efeito ex tunc , relaíivamente apenas aos empregados não 
associados da entidade sindical.

3.2 - DA DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS JÁ  E FE 
TUADOS.

Em relação à postulação condenatória trazida na exordial rclati
vamente ao reembolso dos descontos efetuados, requer o Ministério Público 
o seguinte: b) a condenação do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
do Vestuário da Baixada Santista Litoral Paulista , Vale do Ribeira - SIN
DIVEST na devolução a todos os empregados associados ou não, das quan
tias já  descontadas a título dc contribuição confederativa, devidamente cor
rigidas, por força da cláusula 49a, retomando as partes ao "status quo ante", 
como consequência do pedido inserto no item anterior" (fl.l 1)

Todavia, no particular, razão não lhe assiste.
Em que pesem as razões lançadas pelo Recorrente, tem-se 

que, "in casu”, não há como se deixar de reconhecer a incompetência 
do Tribunal Regional do Trabalho para apreciar o pedido de de
volução dos descontos efetuados pelo Sindicato. Efetivamente, con
quanto se trate de desconto oriundo dc cláusula dc acordo ou con
venção coletiva, a ação condenatória viável à obtenção da supracitada 
devolução e seus consectários teria, sem sombra dc dúvida, a natureza 
de dissídio individual de trabalho, cuja competência originária, obri
gatoriamente, deveria ser das Juntas de Conciliação e Julgamento.
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Em sendo assim, o Regional, antes de examinar as condições 
da ação (possibilidade jurídica do pedido, legitimidade de parte e 
interesse de agir), deveria, necessariamente, apreciar questão rela
cionada à sua competência funcional para a solução de litígios da
quela espécie, A incompetência do TRT precederia, portanto, à afe
rição da legitimidade do órgão ministerial para formular o pedido 
condenatório de devolução dos descontos.

Feitas as considerações acima, JU LG O  EXTIN TO  O PRO 
CESSO , sem apreciação meritória, relatívamente ao pedido de de
volução dos descontos efetivados, em face da incompetência do Tri
bunal Regional do Trabalho para apreciar a matéria.

ISTO  POSTO:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - dar provimento ao recurso para, reformando o v. acórdão regional, 
declarar a legitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho para 
ajuizar a presente Ação Anulatória e, nos termos da atual orientação 
jurisprudcncial desta Seção, e em face dos princípios da celeridade c 
economia processuais, passar de pronto à análise meritória da ação; II 
- Do mérito - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERAT1VA - julgar par
cialmente procedente a ação intentada pelo Ministério Público do 
Trabalho para declarar a nulidade da Cláusula 49 da Convenção 
Coletiva de Trabalho, com efeito "ex tunc”, tão-somente em relação 
aos empregados não-associados à entidade sindical; DA DEVOLU
ÇÃO DOS DESCONTOS JÁ EFETUADOS - extinguir o processo 
sem julgamento do mérito, em face da incompetência do Tribunal 
Regional do Trabalho para apreciar a matéria .

Brasília, 13 de abril de 2Ô00.
ALM IR PAZZIANOTTO PINTO

Vice-Presidente no exercício eventual da Presidência

VALDIR RIG H ETTO
Relator

Ciente; JO Ã O  BATISTA BRITO  PEREIRA
Subprocurador-Geral do Trabalho

Despachos
PROC. N° TST-ES-653.852/2000.4

REQUERENTE : QUATRO/A - TELEMARKETING & 
CENTRAIS DE ATENDIMENTO S/A 

ADVOGADA : DR.* FERNANDA ROCHA CAMPOS
REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TELEMARKETING E EMPREGA
DOS EM EMPRESAS DE TELEMAR
KETING E OPERADORES D £ RÁDIO 
CHAMADA E EMPREGADOS EM EM
PRESAS DE RÁDIO CHAMADA E 
OPERADORES DE TRUNKING DO 
ESTADO DE SÃO PAULO -  SINTRA
TEL

D E S P A C H O
A Quatro/A - Telemarketing & Centrais de Atendimento 

S/A requer a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Ordinário 
interposto contra a r. sentença normativa prolatada pelo egrégio 
TRT da 2* Região nos autos do Dissídio Coletivo de Greve n° 
29/2000.

Sustenta, inicialmente, que a v. decisão de primeiro grau 
contraria a Orientação Jurisprudencial n° 12 da colenda SDC, a qual 
preceitua que é  parte ilegítima para requerer a qualificação jurídica do 
movimento paredista a parte que deflagra a greve.

Argumenta, ainda, que não houve paralisação do trabalho, 
bem como não foram cumpridos "os requisitos prévios formais ne
cessários para a instauração do Dissídio Coletivo, seja de greve, seja 
de natureza econômica", dissídio este que almejou proteção de in
teresses individuais, "ferindo o princípio da autonomia coletiva pri
vada" (fl. 3).

No mérito, aduz que "tíquete-refeição, objeto específico da 
discussão, era concedido por mera liberalidade (...), nos moldes da 
Lei n° 6.371/76, e foi substituído por lanche balanceado, não havendo 
qualquer prejuízo aos trabalhadores" (fl. 3).

Por fim. aduz que se fixou na r. sentença normativa multa 
pecuniária por descumprimento da obrigação de fazer cm montante 
superior à obrigação principal, havendo, por conseguinte, afronta di
reta ao art. 920 do Código Civil.

Infere-se da leitura das peças que compõem os autos, no
tadamente da representação da ação coletiva, que houve supressão 
unilateral do fornecimento dos tíquetes-alimentação aos operadores de 
telemarketing, alegando-se afronta aos arts. 6° da L1CC e 5°, inciso 
XX XV I, da Constituição Federal.

Esclareceu-se, também, naquela peça inaugural, que a em
presa passou a fornecer lanche aos empregados em detrimento do 
tíquete até então distribuído, havendo alusão, ainda, ao fato de que, 
frustradas as negociações diretas entabuladas, deliberaram os em
pregados em assembleia-geral pela paralisação em 4/2/2000 (fls. 42
4), tendo sido ajuizado o dissídio em 3/2/2000 (fl. 44).

Na hipótese, a r. sentença normativa encerra flagrante con
trariedade ao que preceitua a Orientação Jurisprudencial n° 12 da 
ilustrada SDC, segundo a qual é parte ilegítima para requerer a 
qualificação jurídica do movimento paredista a entidade sindical qué 
deflagra o movimento.

Não fosse suficiente para ensejar a concessão de efeito sus
pensivo ao Recurso Ordinário essa irregularidade, parece útil as
sinalar, também, que, conforme registra a certidão de julgamento do 
Dissídio de Greve, não houve nenhuma paralisação que justificasse a 
instauração da instância (fl. 37), autorizando a conclusão de que se 
buscou abreviar a entrega da tutela jurisdicionai pela via inadequada, 
tendo em vista que não se trata sequer de descumprimento de ins
trumento normativo por parte da empresa, que, em tese, poderia gerar 
o pronunciamento pela não-abusividade do movimento paredista, 
mas, como se percebe, de hipotética alteração unilateral do contrato 
de trabalho, cuja reparação somente se pode pretender pela via do 
dissídio individual.

Ante o exposto, defere-se o pedido de concessão de efeito 
suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do Dissídio 
Coletivo de Greve do TRT da 2“ Região n° 29/2000.

Publique-se e oficie-se, com a máxima urgência, ao egrégio 
TRT da 2* Região.

Brasilia, 9 de maio de 2000.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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Individuais

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

: AG-E-RR-194.937/1995.6 - T R T  DA 4* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
; COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 

DE ALBUQUERQUE 
: SADI PEREIRA DA SILVA 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: DRA. ERYKA ALBUQUERQUE FA

RIAS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL - EM BARGOS NÃO AD
M ITIDOS - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU 
RISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. Os fundamentos básicos 
que levaram ao não-conhecimento da Revista estão na decisão, ainda 
que não se amoldem ao interesse da parte. Violação do artigo 896 não 
demonstrada. VÍNCULO DE EM PREG O  - C EEE - CONTRA
TAÇÃO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988. Decisão re 
corrida em consonância com a pacífica e uniforme jurisprudência da 
Corte, firmada no sentido de não ser aplicável o Enunciado n° 331, II, 
do TST, quando a contratação ocorre antes da vigência da atual Carta 
Política. Observância do princípio “tempus regit actum". Precedentes. 
Agravo Regimental não provido.

PRO CESSO

RELATOR '
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: A G-E-RR-338.391/1997.2 - T R T  DA 
10a REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MARIA NÚBIA SOARES 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. AMAURY JOSÉ DE A. CARVA

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL QUE NÃO IMPUGNA 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. Segundo enten
dimento consolidado do STF, no Agravo Regimental, deve o agra
vante infirmar os fundamentos da decisão impugnada, sob pena de 
não-provimento do Recurso. Agravo Regimental não provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AG-E-RR-247.393/1996.9 - TRT 
DA 8“ REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
BANCO DA AMAzÓNIA S.A. - BASA 
DR. NILTON CORREIA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO LUIS TEIXEIRA DA SIL
VA
ELZA MARIA DA SILVA SANTANA 
DR. OPHIR FILGUEIRAS CAVALCAN
TE JÚNIOR

DEÇISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios da 
Caixa de Previdência c, ainda por unanimidade, acolher os Embargos 
Declaratórios do Banco para sanar omissão, nos termos constantes do 
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIO S. Rejeitados os da 
Caixa de Previdência e acolhidos os do Banco para sanar omissão.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-328.724/1996.1 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. SBD II)
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. FLÁVIO APARECIDO BORTO
LASS1
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. GUILHERME MASTRICHI BASSO 
LUIZ CARLOS MESSIAS FERREIRA 
DR. CARLOS ALBERTO FRAGA DO 
COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: EM BA RGO S. Incabíveis quando não preenchidos os 
pressupostos de admissibilidade. Embargos não admitidos. Agravo 
regimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-E-RR-399.470/1997.5 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBD II)

: MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
: RUZIMEYRE RATEIRO FERNANDES 
: DR. LUCIANO BRASILEIRO DE OLI

VEIRA 
: LUPO S.A.
; DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI

Seçaol 2 1 5

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos em todos os tópicos dos Embargos, 
nos termos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Relator.
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS. Omissão. Acolhi
dos para esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AG-E-RR-421.958/1998.6 - TRT 
DA 10a REG IÃ O  - (AC.SBDI1)

: MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
; BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: JOÃO DE SALES ANDRADE 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS REJEITA D O S.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-AG-E-AIRR-507.008/1998.6 - T R T  
DA 2a REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
: MAIN ENGENHARIA S.A.
: DR. ROGÉRIO FURTADO DA SILVA 
: DR. JONAS CÉLIO M. COELHO 
: NILTON PIRES DO CARMO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhi
dos para esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: ED -E-RR-222.213/1995.9 - TRT DA 16a 
REG IÃ O  - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ALCOA - ALUMÍNIO S.A.
: DR. MÁRCIO GONTIJO 
: JANILDE SOUSA DOS SANTOS 
: DR. HIBERNON MARINHO ALVES 

DE ANDRADE
: DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEI

XEIRA
: AS MESMAS

DECISÃO: I - Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios 
da Reclamante; II - Por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios da Reclamada para sanar a omissão apontada e imprimir 
efeito modificalivo ao julgado para decretar a improcedência da re
clamatória, invertendo o ônus da sucumbência, inclusive quanto aos 
honorários periciais.
EMENTA: I - EM BARGOS DA RECLAMANTE. Embargos de 
declaração rejeitados porque ausentes as hipóteses do art. 535 do 
CPC. II  - EM BARGOS DA RECLAMADA. Acolhidos para sanar 
omissão e imprimir efeito modificativo ao julgado.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-224.264/1995.7 - T R T  DA 4* RE
GIÃO - (AC. SB D II)
MIN. VANTUIL ABDALA 
PEDRO LUIZ ROCKENBACH 
DRA. MARCEL1SE DE MIRANDA 
AZEVEDO
DR. MILTON GALVÃO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARIA DE FÁTIMA V. DE 
VASCONCELOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmenlc dos Em
bargos.
EMENTA: CURVA SALARIAL. EM PREGADOS DA CAIXA 
ECONÔMICA FED ERA L E G R ESSO S DO EXTIN TO  BNH. A
chamada "curva salarial" consubstanciada no aumento de salário di
ferenciado entre os empregados da Caixa Econômica Federal e os ex
empregados do extinto BNH, a fim de unificar as tabelas salariais, 
não caracteriza a existência de procedimento discriminatório, tendo 
em vista que teve por escopo justamente corrigir situações díspares, 
nas quais os obreiros oriundos do BNH, ao ingressarem nos quadros 
da CEF, percebiam salários superiores aos demais obreiros da CEF. 
Recurso de embargos não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-284.025/1996.7 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO REAL S.A.
: DR. CARLOS JO SÉ ELIAS JÚNIOR 
: ANÍBAL DA COSTA NUNES FILHO 
: DR. AGNELO DE SOUZA NOVAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: PRESCRIÇÃ O  QÜINQÜENAL. PRETENSÃO DE 
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ENUNCIADO 274 DO TST. Tra
tando-se de pretensão de equiparação salarial, aplica-se a prescrição 
quinquenal estabelecida pelo art. 7°, X X IX , da Constituição Federal, 
restando alterado o Enunciado 274 do TST. Recurso não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-E-RR-288.447/1996.7 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SEVERINO EM1LIANO DA CRUZ 
: DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Relator.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para prestar escla
recimentos.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED -E-RR-297.129/1996.1 - T R T  DA 10* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA
DELTA ENGENHARIA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.
DR. MÁRCIO GONTUO 
SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA 
DR. ALEXANDRE FERREIRA DE 
CARVALHO

D ECISÃ O : Por unanimidade, acolher os Embargos Deciaratórios 
para. sanando omissão, determinar que conste da parte dispositiva do 
acórdão embargado que ficam também excluídos da condenação os 
consectários do adicional de periculosidade, inclusive honorários pe
riciais.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhidos para sa
nar omissão no julgado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADCKA)
ADVOGADO

E-RR-302.802/1996.6 - T R T  DA 8" R E
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
DIRCE MARIA DE SOUZA FARIAS 
DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: Recurso de embargos a que não se conhece por ausência 
de preenchimento dos requisitos do art. 894 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-304.712/1996.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: WAGNER LAERTE ZUCA 
: DR. PEDRO DOS SANTOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em
bargos.
EMENTA: ADM ISSIBILIDADE - RECU RSO  DE EM BA RG O S 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO OITOCENTOS E  NOVENTA E SE IS 

DA CLT. Não se conhece do recurso de embargos quando não cons
tatada a violação do art. 896 da CLT, na decisão da Eg. Turma desta 
Corte. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADCKA)

ADVOGADO

: E-RR-317.817/1996.9 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DRA. KÁTIA ELISABETH WAWRICK 
: ELOI PATIKOWSKI BATISTA E OU

TROS
: DR. RAIMAR RODRIGUES MACHA

DO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para, afastado o óbice do 
Enunciado n° 337 desta Corte, determinar o retomo dos autos à 
Turma de origem a fim de que prossiga no exame da questão, como 
entender de direito.
EMENTA: A DM ISSIBILID ADE - RECU RSO  DE REVISTA 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO OITOCENTOS E  NOVENTA E  SEIS 
DA CLT - APLICAÇÃO INADEQUADA DO ENUNCIADO N° 
337 DO C. TST. Incide o julgador em mácula ao art. 896 da CLT 
quando aplica de forma inadequada o óbice do Enunciado n° 337 do 
Colendo TST, para não conhecer do recurso de revista. Recurso de 
embargos conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-E-RR-319.217/1996.3 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 

S.A. - UNIBANCO 
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: ROSANA JANUZZI OTHERO 
: DR. FERNANDO HORTA TAVARES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo regimental desprovido, uma vez que as razões 
apresentadas não dcsconstituem os fundamentos do despacho ata
cado.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-330.111/1996.6 - T R T  DA 5a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANTÔNIO DE SANTANA 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DEC1SÃC >: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para excluir da condenação as parcelas deferidas com 
base na pretensa rescisão contratual sem justa caiisa.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTRATO 
DE TRABALHO. EXTINÇÃO. MULTA. FG TS. A aposentadoria 
espontânea requerida pelo empregado põe fim ao contrato de tra
balho. sendo que a continuidade na prestação dos serviços gera novo 
contrato. Havendo resilição deste último sem justa causa, a multa do 
FGTS somente é devida sobre os valores depositados após a apo
sentadoria. Recurso conhecido c provido. _  ___1

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AG-E-RR-386.426/1997.8 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: GILSON LUIZ SOARES 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
: CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO 

BRASIL S.A. - GERASUL 
: DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo regimental desprovido porque não desconstituí
dos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de em
bargos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-394.623/1997.2 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MARBO TRANSPORTES E COMÉR
CIO LTDA.
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
URANDI JOSÉ DE BRITO
DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos pela preli
minar de nulidade, por violação do art. 832 da CLT e dar-lhes pro
vimento para, declarando a nulidade do acórdão proferido nos em
bargos deciaratórios, determinar o retomo dos autos à C. Turma de 
origem para que se pronuncie sobre a possibilidade de conhecimento 
do recurso de revista por divergência com o segundo aresto de fls. 
326, como entender de direito.
EMENTA: PRELIM IN AR D E NULIDADE DO ACÓRDÃO 
TURM ÁRIO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU R ISD IC IO 
NAL - VIOLAÇÃO DO ART. 832 DA CLT. Se o v. acórdão 
turmário não se pronunciou a respeito da especificidade de aresto 
colacionado no recurso de revista e, não obstante a oposição de 
embargos deciaratórios, não houve esclarecimento por parte da C. 
Turma, impõe-se a decretação de nulidade do acórdão proferido nos 
embargos deciaratórios. a fim de que seja entregue a prestação ju
risdicional de forma completa. Recurso de embargos conhecido e 
provido para determinar o retomo dos autos à Eg. Turma de origem 
para que julgue a matéria, como entender de direito.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-E-AIRR-405.073/1997.1 - T R T  DA 
I a REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTÚIL ABDALA 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI E OUTROS 
MARCELO ANDRÉ TEIXEIRA R IBEI
RO
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo regimental desprovido, porque não desconstituí
dos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de em
bargos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

E-RR-408.218/1997.2 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ANTONIO JOSÉ DE ABREU MENDES 
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE 
AZEVEDO LEITE CARVALHO 
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
CDP
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTRATO 
DE TRABALH O. EXTINÇÃO. MULTA. FGTS. A aposentadoria 
espontânea requerida pelo empregado põe fim ao contrato de tra
balho, sendo que a continuidade na prestação dos serviços gera novo 
contrato. Havendo resilição deste último sem justa causa, a multa do 
FGTS somente é devida sobre os valores depositados após a apo
sentadoria. Recurso não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-409.561/1997.2 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
JOSÉ GERALDO OLIVEIRA SANTOS 
DR. DAISON CARVALHO FLORES 
EMBAIXADA REAL DA ARÁBIA 
SAUDITA
DR. ISMAIL MOHAMAD DIB MAJ
ZOUB

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NECESSIDADE DE 
AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. Não se tratando de ente público, 
o agravo de instrumento deve conter peças devidamente autenticadas, 
conforme exigem o 'art. 830 da CLT e a Instrução Normativa n° 06 do 
TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

: E-AIRR-427.673/1998.9 - T R T  DA 3* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 
PARIZ
RICARDO TEODORO RESENDE 
DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
DR. CARLOS ALBERTO DOS SAN
TOS QUEIROZ

DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Milton de Moura França e Almir Pazzianotto 
Pinto.
EMENTA: FOTOCÓPIA - DOCUMENTO ÚNICO - CARIM BO 
DE AUTENTICAÇÃO APENAS NO VERSO  - VALIDADE. Vá
lida a autenticação constante apenas no verso da fotocópia, salvo se 
tratar de documentos distintos em cada lado da folha, quando então 
ambas as faces devem ser autenticadas. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

: E-AIRR-448.830/I998.1 - T R T  DA 12a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO

EMBARGADO(A) : ALANO ROGÉRIO REYNALD E OU
TROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NECESSIDADE DE 
AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. Agravo de instrumento interposto 
por sociedade de economia mista, com personalidade jurídica de 
direito privado, deve conter peças devidamente autenticadas, con
forme exige o art. 830 da CLT e a Instrução Normativa 06 do TST. 
Recurso de embargos não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-448.846/1998.8 - T R T  DA 17a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
EDSON PEIXOTO DOS SANTOS E OU
TROS
DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem a 
fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento da Re
clamada, afastado o óbice da ausência de traslado da procuração do 
Agravado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. PRO 
CURAÇÃO DO AGRAVADO. Somente a partir da vigência da Lei 
n° 9.756/98 é que se tomou obrigatório, na Justiça do Trabalho, o 
traslado da procuração outorgada ao advogado do agravado. Assim, 
não se poderia deixar de conhecer de agravo de instrumento in
terposto anteriormente a 17 de dezembro de 1998, por falta desta 
peça. Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-527.031/1999.6 - T R T  DA 
15a REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE 
IRMÃOS LTDA. .
DR. EUTÁLIO J. PORTO DE OLIVEI
RA
ANDRÉ RICARDO REIS
DR. HONÓRIO DIEZ GARCIA CILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CA
BIM ENTO - H IPÓ TESES. Sendo a discussão veiculada nos em
bargos relativa ao mérito do agravo de instrumento, aparece niti
damente o óbice do Enunciado n° 353 do TST, segundo o qual "não 
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão 
de Turma proferida em agravo de instrumento e em agravo regi
mental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos agravos 
ou da revista respectiva". Agravo regimental a que se nega pro
vimento.

PRO CESSO  : E-RR-238.435/1996.9 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. SBDI1)

Redator designado: Min. José Luiz Vasconcellos

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ANTÔNIO SARAIVA DA ROCHA E 
OUTROS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO NACIONAL DE DESENVOL
VIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
BNDES
DR. JÚLIO GOULART TIBAU

DECISÃO: I - Por unanimidade, rejeitar a preliminar dc intempesíividade 
argüida em contra-razões; II - Por unanimidade, deixando de analisar a pre
liminar de nulidade, com apoio no art. 249, § 2°, do CPC, não conhecer dos 
Embargos quanto aos tópicos: "da deserção do Recurso de Revista - vui
ncração do art. 896 consolidado" e "da divergência jurisprudencial vul
neraçâo do art. 896 consolidado", mas deles conhecer no tocante ao tema 
"horas extras pré-contratadas - prescrição", por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, por maioria, dar-lhes provimento para conceder uma hora e, não 
considerando a prescrição, aplicar o adicional sobre esta hora extra de forma 
simples, respeitada a prescrição qüinqüenal, vencidos, em parte, o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Rider Nogueira dc Brito, relator, que também 
dava provimento ao Recurso, mas para restabelecer a v. decisão regional c, 
tolalmente, o Excelentíssimo Senhor Ministro Vantuil Abdala, que lhes ne
gava provimento.
EMENTA: HORAS EXTRAS PRÉ-CONTRATADAS E NÃO PA
GAS. PRESCRIÇÃO. Considerando-sc que o não pagamento de horas 
extras trabalhadas, ainda que pré-contratadas, constitui lesão a direito do 
trabalhador, lesão esta que se equipara à de qualquer outro direito trabalhista, 
há de ser aplicada a prescrição nos termos da legislação vigente, qual seja, 
aquela prevista nos arts. 11 da CLT e 7o, XXIX, da Constituição da Re
pública. A pré-contratação de horas extras não suprimidas constitui irre
gularidade que se renova a cada mês, não ensejando a invocação da pres
crição total prevista no Enunciado n° 294 do TST, que somente é aplicável 
no caso de alteração decorrente da supressão das referidas horas extras. Em
bargos conhecidos e providos.
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E -R R -313.057/1996J - TRT DA I* R E 
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JO SÉ LUIZ VASC0NCELL0S 
PEDRO URMAN
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. NEY PATARO PACOBAHYBA 
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES 
PARIZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em
bargos.
EMENTA: EMBARGOS - Não se conhece dos embargos quando 
não demonstado nos autos o preenchimento dos pressupostos que 
autorizam o seu conhecimento.

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: E-RR-462.731/1998.6 - T R T  DA 10“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: MATUTINA MARIA DE OLIVEIRA 

GARCEZ E OUTRA 
: DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE 

AZEVEDO LEITE CARVALHO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para determinar o retomo 
dos autos à Turma de origem a fim de que prossiga no julgamento do 
Recurso de Revista, inclusive quanto ao conhecimento, como en
tender de direito.
EMENTA:_EMBARGQS - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT
Se a Egrégia Turma não conhece do recurso de revista por ausência 

dc prequestionamento e os embargos demonstram a má aplicação do 
Enunciado 297 deste TST, evidenciada resta a violação do art. 896 da 
CLT, devendo os autos retornarem à Egrégia Turma para que prossiga 
no julgamento da revista.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
ÁGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AG-E-RR-264.860/1996.8 - T R T  DA 8“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. IVAN LIMA DOS SANTOS 
: DR. NILTON CORREIA 
: MARCUS ANTÔNIO CRAVEIRO GON

ÇALVES
: DR. JOSÉ MARIA TUMA HABER

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA E  E SP EC I
FICIDADE DA DIVERGÊNCIA TRAZIDA NA REVISTA. 1. A
ausência de prequestíonaménto impede o exame da matéria pela SDI, 
nos termos do Enunciado 297/TST. 2. A decisão da Turma que con
clui pelo conhecimento ou não do recurso, com base na análise das 
premissas concretas de especificidade da divergência colacionada, não 
afronta o art. 896 da CLT nem pode ser revista nessa oportunidade. 
Item 37 da Orientação Jurisprudencial da SDI. 3. Agravo Regimental 
a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO .

E-RR-309.155/1996.8 - TRT DA 3” R E 
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI
NAS
DR. CARLOS ODORICO G. VIEIRA 
MARTINS
OSVALDO SOARES DA SILVA 
DR. JOSÉ CELSO DE ABREU

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em
bargos.
EMENTA: EM BARGOS. AÇOMINAS. "H O RA S IN IT1N ERE".
A violação do art. 896 da CLT não restou demonstrada, eis que a r. 
Decisão proferida pela Turma bem observou o Enunciado 333 do
TST. Isso porque o v. Acórdão Regional adotou entendimento em
pcílclli’ '\ ■•’cm HCldllva uC.Md V-Ol. SOIH L"V
talizada na Orientação .!•.Tisprudcrciai 'n" 98 da SBD1. Embargos não

PROCESSO

RELATOR

ED-E-A1RR-475.809/1998.3 - T R T  DA 
2“ REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE RICARDO VALVERDE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
TOP SERVICES RECURSOS HUMA
NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA.
DRA. EUGÊNIA LUZIA FERRAZ DA 
CUNHA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. JOÃO BATISTA VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO
CPC. Embargos dc Declaração rejeitados, porque não configurada 
qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-476.026/1998.4 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. S B D Il)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZl

NEO
: IVANILDO FRANCISCO DA SILVA 
: DR. EVILSA ALVES PASSOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. DESFUNDAMENTADOS. O silêncio 
em tomo de um dos fundamentos da decisão recorrida, que por si só 
impediria o processamento do agravo, inviabiliza os Embargos, pois, 
não refutado, permanece o fundamento nela expendido a obstaculizar 
o conhecimento do recurso. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-E-RR-268.475/1996.5 - T R T  DA I a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: CLÁUDIA MARIA DE LEMOS 
: DRA. MONICA CAVALCANTE DE 

AGUIAR
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo regimental desprovido porque não desconstituí
dos os fundamentos do ato denegatório do recurso dc embargos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AG-E-RR-271.033/1996.6 - TRT DA 3“ 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
DR. ROBINSON NEVES FILHO E OU
TROS
NARCISO ALVARENGA MONTEIRO 
DE CASTRO
DRA. MARIA HELENA DINIZ J . CU
NHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EM ENTA: Agravo regimental desprovido, porque não desconstituí
dos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de em
bargos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-E-RR-299.266/1996.1 - T R T  DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: CILAS RAMOS DA SILVA 
: DR. NELSON FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo regimental desprovido, uma vez que as razões 
apresentadas não desconstituem os fundamentos do despacho ata
cado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADORA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-E-RR-306.498/1996.6 - T R T  DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DRA. MARLI SOARES DE F. BAS1LIO 
: OSMAR EURIDES ROCHA 
: DRA. BENILDES SOCORRO COELHO 

PICANÇO ZULLI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo regimental desprovido, uma vez que as razões 
apresentadas não desconstituem os fundamentos do despacho ata-
cado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AG-E-RR-328.522/1996.6 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLÉHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
SETEMBRINO LUIZ SANTOS DF. OLi-

i-> VOGAL) ó DR. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo regimental desprovido uma vez que as razões 
apresentadas não desconstituem os fundamentos do despacho ata
cado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO) S)
ADVOGADO
ADVOGADA

: AG-E-RR-347.685/1997.0 - TRT DÁ 9* 
REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: JOSÉ BARBOSA DE SALES FILHO 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ITAIPU BfNACIONAL E OUTRA 
: DR. I.YCURGO LEITE NETO 
: DRA. CRISTINA PERETTI MARA

NHÃO SCHILLE
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo regimental desprovido, uma vez que as razões 
apresentadas não desconstituem os fundamentos do despacho ata
cado.

PRO CESSO  : AG-E-RR-4I4.9X9/1998.5 - T R T  DA
20“ REGIÃO - (AC. SB D Il)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
AGRAVANTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
AGRAVADO(S) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: Agravo regimental a que não se conhece, por irregu
laridade de representação processual.
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-E-AIRR-432.823/1998.2 - T R T  DA 
11“ REGIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA- | 
ÇÃO - SEAD

: DR. JOSÉ DAS GRAÇAS BARROS D E I 
CARVALHO

: VALDINO DOS SANTOS PEREIRA 
: DR. CARLOS ALBERTO RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo regimental desprovido porque não desconstituí- f 
dos os fundamentos do ato denegatório do recurso de embargos.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-436.841/1998.0 - TRT DA 
11“ REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN- j 
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO- j 
NAS - SUSAM
DR. JOSÉ DAS GRAÇAS BARROS DE 
CARVALHO
MOISÉS OLIVEIRA DE ARAÚJO 
DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo regimental desprovido, uma vez que as razões 
apresentadas não desconstituem os fundamentos do despacho ata
cado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-F.-RR-446.594/1998.4 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FABIANO MEDEIROS ALVES PEREI
RA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI
DA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo regimental desprovido, porque não desconstituí
dos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de em 
bargos.

PRO CESSO  : AG-E-RR-483.017/1998.1 - T R T  DA
10“ REG IÃ O  - (AC. SB D Il)
MIN. VANTUIL ABDALA 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA OLGA PAULA RODRIGUES 
DR. INEMAR BAPTISTA PENNA MA
RINHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo regimental desprovido, uma vez uue as razões! 
apresentadas não desconstituem os fundamentos do despacho ata-; 
cado.

IYDL,AI WrV

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR •
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AG-E-RR-501.611/1998.0 - TRT DA 8“ 
REGIÃO - (AC. S B D Il)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: GILSON REIS DOS ANJOS E OUTROS 
: DRA. PAULA FRASSINETT1 COUTI
. NHO DA SILVA MATTOS 

: COMPANHIA DAS DOCAS DO PARÁ 
- CDP

: DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo regimental desprovido, uma vez que as razões 
apresentadas não desconstituem os fundamentos do despacho ata-; 
cado.

PRO CESSO  : A G -E-RR-542.162/1999.1 - T R T  DA V
REGIÃO - (AC. SB D Il)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ-

c iz -o  d o  E STA D O  DE SÃO PAULO
S A R E Q P

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IKIUU r t r .
PF.Pt 17.7.1

AGRAVADO(S) : SILVANE DA MOTA
ADVOGADO : DR. MANUEL CID JARDON
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. i
EMENTA: Agravo regimental desprovido, porque não desconstituíj 
dos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de etn| 
bargos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-562.506/1999.5 - TRT DA 
3“ REG IÃ O  - (AC. SB D Il)
MIN. VANTUIL ABDALA
REDE FERP.OVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
SÉRVULO PEREIRA PASSOS 
DR. SEBASTIÃO LUIZ DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo regimental desprovido, uma vez oue as razõeí 
apresentadas não desconstituem os fundamentos do despacho ata
cado.
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PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

E-R R-197.015/1995.0 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ELDER ANTONIO GROSSI

ADVOGADO DR. FERNANDO CORTA TAVARES
EMBARGADO! A) 

ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto 
aos temas: Preliminar de Nulidade e Diferenças Salariais - Desvio de 
Função, mas deles conhecer no tocante ao tema Horas Extras - Ge
rente - Mandato Tácito, por divergência jurisprudência! c, no mérito, 
ainda por unanimidade, negar-lhes provimento.
EMENTA: PRELIM IN AR DE NULIDADE. PRESTAÇÃO JU 
RISDICIONAL INCOMPLETA. DIFERENÇAS SALARIAIS. 
DESVIO DE FUNÇÃO. Desatendidos os pressupostos legais de 
admissibilidade a que alude o art. 894 da CLT, inadmissível o co
nhecimento do tema. HORAS EXTRA S. G EREN TE BANCÁRIO. 
MANDATO TÁCITO. Consoante entendimento firmado pela SDI
Plena do Tribunal Superior do Trabalho (16/09/1999), o mandato 
tácito é uma das formas de mandato legalmente admitidas (Código 
Civil, art. 1.290). Portanto, não se exige que o gerente bancário, 
enquadrado na regra do artigo 62 da CLT, antes da modificação 
advinda pela Lei n° 8.966/94, possua mandato formal para exclui-lo 
da jornada de 8 horas de trabalho. Embargos conhecidos parcialmente 
e desprovidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-213.407/1995.5 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: JAIR CORREIA DA SILVA 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
dos artigos 832 e 896 da CLT e dar-lhes provimento para declarar a 
nulidade do julgado regional por negativa de prestação jurisdicional e 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região, para que aprecie e decida, como entender de direito, os 
temas constantes das alíneas "b", "d" e ”e" da nulidade articulada, 
ficando prejudicado o exame dos temas remanescentes dos Embar
gos.
EMENTA: NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JU RISD ICIO N A L. CONFIGURAÇÃO. Articulado 
nos Embargos de Declaração opostos na 2* instância pontos im
portantes ao deslinde da controvérsia, não sanados nesse julgamento, 
resta configurada a nulidade do julgado regional por negativa de 
prestação jurisdicional. Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

E-RR-264.156/1996.3 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
MARCO AURÉLIO RODRIGUES 
DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
DR. MILTON GALVÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS EM RECURSO DE REVISTA. Os prin
cípios constitucionais que asseguram o livre acesso ao Poder Ju
diciário, ao contraditório e a ampla defesa não são absolutos e hão dc 
ser exercidos por meio das normas processuais que regem a matéria, 
não se constituindo negativa de prestação jurisdicional ou cercea
mento de defesa a inadmissão quando não observados os proce
dimentos estatuídos nas leis instrumentais. Recurso de Embargos não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

E-RR-297.733/1996.1 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. SBDIl)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉR
CIO S.A.
DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEIS
TER
PAULO ROBERTO DA SILVA
DR. ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA
PINTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em
■ bargos.

EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS - NATUREZA DE E X 
TRAORDIN ÁRIO - CABIMENTO. O Recurso de Embargos, dada 
a sua natureza de extraordinário, somente se viabiliza se presentes os 
pressupostos processuais para o seu cabimento, quais sejam, a exis
tência de divergência específica e ou a comprovação de violação 
direta à lei. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-303.557/1996.0 - T R T  DA 4a RE
GIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
OPP PETROQUÍMICA S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DRA. MARIA CLARA LEITE MACHA
DO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA PETROQUÍMICA DE 
TRIUNFO E PORTO ALEGRE - SIND
POLO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS Ã SDI. RECU RSO  DE REVISTA. V IO 
LAÇÃO LEGAL E/OU CONSTITUCIONAL. CONHECIMEN
TO. PRESSUPO STO S. O Tribunal Superior do Trabalho, mediante 
decisões reiteradas da Seção de Dissídios Individuais (SDI), sedi
mentou iterativa, notória e atuai jurisprudência no sentido de que não 
se conhece do Recurso de Revista e/ou de Embargos (CLT, art. 894, 
alínea "b"), por violação legal ou constitucional, quando a parte não 
indica, expressamente, o dispositivo da lei ou da Constituição Federal 
reputado vulnerado. Incidência do Enunciado n° 333 do TST. Em
bargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E -R R -324.807/1996.3 - TRT DA 17a R E
GIÃO - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ZILTER TOMAZ TAVARES 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
: PLANETA TRANSPORTES COLETI

VOS LTDA.
: DR. RUBENS MUSIELLO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE 
CÁLCULO. Mesmo na vigência da Constituição da República de 
1988, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho sedimentou
se no sentido de que a base dc cálculo para o adicional de in
salubridade é o salário mínimo. Recurso de Embargos não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-328.248/1996.1 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EDUARDO JOSÉ FERREIRA E OU
TROS
DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE 
AZEVEDO LEITE CARVALHO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - E FEITO S 
FG TS - MULTA - Decisão da Turma acorde com a atual, notória c 
iterativa jurisprudência da SDI do TST, segundo a qual "a apo
sentadoria espontânea implica, necessariamente, a extinção do con
trato dc trabalho. Nas readmissões após a aposentadoria espontânea, 
ocorrendo a dispensa sem justa causa, a multa de 40% deverá ser 
calculada com base nos depósitos do FGTS efetuados no período pós
aposentadoria e não sobre a totalidade do período trabalhado na 
empresa". Inocorrência de violação a dispositivo de lei ou da Cons
tituição. Jurisprudência inservível (art. 894, "b", da CLT). Embargos 
não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-RR-347.687/1997.7 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
WALNY FRANÇA GOULART 
DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
DR. MILTON GALVÃO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em 
bargos.
EMENTA: DIFERENÇAS DE HORAS IW « o b k k a v ISO PELA  
IN TK on v ç Ã o  r»t> x d i c IONAL DE PERICULOSIDADE - nO
pagamento do adicional de periculosidade condiciona-se ao desem
penho de trabalho sob condição de risco. Nas horas de sobreaviso o 
empregado está, na verdade, cm sua residência, aguardando ordens, e 
não no local ou área dc risco em que presta serviços. Assim, não cabe 
a integração do adicional de periculosidade nas horas de sobreaviso, 
porquanto não configurado o desempenho sob condição de risco, fato 
gerador para o pcrccbimento do adicional dc periculosidade e para a 
sua incidência para o efeito de integração nas demais parcelas. Em
bargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AI RR-405.705/1997.5 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI
COS E ADMINISTRATIVOS 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ELIENE BARBOSA DE SOUTO 
DR. FÁBIO VILLAS BÔAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
constitucional e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos 
autos à Turma de origem a fim de que prossiga no exame do Agravo 
de Instrumento, como entender de direito, afastado o óbice da de
ficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO GEN É
RICA. REGULARIDADE. O Órgão Especial do Tribunal Superior 
do Trabalho, em sessão extraordinária realizada no dia 19/08/99, 
concluiu pela validade da certidão de publicação que, apesar de não 
informar o nome das partes, o número do processo e o despacho 
denegatório a que se reporta, encontra-se dentre as peças trasladadas 
aos autos de Agravo de Instrumento, devidamente autenticada, cum
prindo, assim, o que determina a Instrução Normativa n” 06/TST, 
vigente à época da interposição do apelo. Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-E-RR-405.706/1997.9 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. SB D Il)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ELIENE BARBOSA DE SOUTO 
: DR. RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. EM PRESA TOMADORA DE SERVIÇO S. Con
signando o acórdão regional que a responsabilidade imputada ao 
Agravante era subsidiária, haja vista que a Agravada, não obstante ser 
empregada da empresa prestadora de serviços, laborava na empresa 
tomadora de serviços (Agravante), executando atividades fins, não há 
como vislumbrar ofensa ao artigo 37, inc. II, da Constituição Federal, 
eis que não foi declarado o vínculo de emprego com a tomadora de 
serviços. Admissão da Agravada antes da Constituição Federal de 
1988. Hipótese cm que o acórdão regional considerou para decidir, de 
forma analógica, a orientação dos Enunciados n°s 239, 256 e 331 do 
TST. Fundamentos do despacho denegatório não infirmados. Agravo 
Regimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADO

E-AIRR-408.655/1997.1 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
AGÊNCIA MARÍTIMA GUANABARA 
LTDA E OUTROS
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CARGA E DESCARGA DO PORTO DE 
SANTOS
DR. HENRIQUE BERKOWITZ
DR. JOSÉ BARTOLOMEU DE SOUSA
LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
legal e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à 5a 
Turma a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de Ins
trumento, como entender de direito, afastado o óbice relativo à de
ficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO GEN É
RICA. REGULARIDADE. O Órgão Especial do Tribunal Superior 
do Trabalho, em sessão extraordinária realizada no dia 19/08/99, 
concluiu pela validade da certidão de publicação que, apesar de não 
informar o nome das partes, o número do processo e o despacho 
denegatório a que se reporta, encontra-se dentre as peças trasladadas 
aos autos de Agravo de Instrumento, cumprindo, assim, o que de
termina a Instrução Normativa n° 06/TST, vigente à época da in
terposição do apelo. Embargos parcialmente conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-A IRR-419.96S/1998J - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SB D Il)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO REAL S.A.
R M J ^ t RIA rR,ST,NA ir ig o y e n

VÂNIA MARIA MARTINS BELMU
DES PAIUSCO
DR. EURÍDICE BARJUD C. DE ALBU
QUERQUE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 5°, inciso LV, da CF/88 e dar-lhes provimento para, afastado o 
óbice da deficiência dc traslado, determinar o retomo dos autos à 5a 
Turma a fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento do 
Reclamado, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO G E
NÉRICA - REGULARIDADE - O Órgão Especial desta Corte, em 
Sessão Extraordinária realizada no dia 19/08/99, concluiu pela va
lidade da certidão de publicação que, muito embora não informe o 
nome das partes, o número do processo e o despacho denegatório a 
que se reporta, encontra-se dentre as peças trasladadas aos autos de 
Agravo de Instrumento, devidamente autenticada, cumprindo, assim, 
o que determina a Instrução Normativa n° 06 desta Corte, vigente à 
época da interposição do apelo. Embargos providos.
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PRO CESSO  : E-AIRR-419.970/1998.0 - T R T  DA 2"
REGIÃO - (AC. SBDI1)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

EMBARGANTE : BRASIMET COMÉRCIO E INDÚSTRIA
S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE
BARROS

ADVOGADA : DRA. CÍNTIA BARBOSA COELHO
EMBARGADO(A) : JÚLIA OLIVEIRA MENDES
ADVOGADO : DR. EXPEDITO SOARES BATISTA
DECISÃ O : I - Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção 
argüida na impugnação dos Embargos; II - Por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos quanto à preliminar de nulidade, mas deles 
conhecer no tocante ao tópico "agravo de instrumento. Irregularidade 
da certidão de publicação do despacho que denegou seguimento ao 
recurso dc revista", por violação dos arts. 5°, inciso LV, da CF/88 e 
897 da CLT e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos 
autos à 5a Turma a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de 
Instrumento, como entender de direito, afastado o óbice relativo à 
certidão de publicação do despacho denegatório.
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTID ÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PRO CESSO . O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam o nome das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE'

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-435.689/1998.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. SBD11)

; MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE 
GOIANA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: EDMILSON AVELINO DA SILVA 
: DR. EMANUEL JAIRO F DE SENA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para de
terminar o retorno dos autos à c. Turma de origem, a fim de que 
analise o Recurso de Revista da Reclamada, como entender de direito, 
afastado o óbice do Enunciado n° 126 desta Corte.
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. VIOLAÇÃO DO AR
TIG O  896 DA CLT POR MÃ APLICAÇÃO DE ENUNCIADO 
DO TST. Quando a parte não pretende, no Recurso de Revista, o 
reexame do conjunto fálico-probatório dos autos, mas sim o correto 
enquadramento dos fatos, torna-se inviável a aplicação da orientação 
traçada pelo Enunciado n° 126 do TST, sob pena de violação do 
artigo 896 da CLT. Recurso de Embargos a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: E-RR-460.850/1998.4 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: APARECIDO JORGE 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE 

SÃO PAULO S.A.
; DR. LYCURGO LEITE NETO

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: HORAS EXTRA S. SUPRESSÃO. INDENIZAÇÃO. 
ENUNCIADO N° 291 DO TST. A supressão de horas extras ha
bitualmcntc prestadas, durante pelo menos um ano, assegura ao em
pregado a indenização correspondente a que alude o Enunciado n° 
291 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EM B ARGADO(A) 
ADVOGADA

: E-AIRR-471.386/1998.6 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: GELSON LUIZ BARRETO E OUTROS 
: DRA. CARMEN MARTIN LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 5°, inciso LV, da CF/88 e dar-lhes provimento para determinar 
o retomo dos autos à 2* Turma a fim de que prossiga no julgamento 
do Agravo de Instrumento, como entender de direito, afastada a 
irregularidade da certidão dc intimação dà decisão agravada. 
EMENTA: RECURSO DE EM BA RGO S. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E  NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam o nome das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-476.005/1998.1 - T R T  DA 2” 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN.. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ALEXANDRE DE SOUZA LIMA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. RÒBINSON NEVES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, aplicando o art. 249, § 2°, do CPC 
quanto à preliminar de nulidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 5°, inciso LV, da CF/88 e dar-lhes provimento para determinar 
o retomo dos autos à 4" Turma a fim de que prossiga no julgamento 
do Agravo de Instrumento, como entender de direito, afastada a 
irregularidade da certidão de intimação da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. CERTID ÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NÚMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n” 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam o nome das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos c providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-478.620/1998.8 - T R T  DA 4‘ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
; DR. ANDRÉA PIRES ISAAC FREIRE 
: DERLl DA SILVA BATISTA 
; DRA. MARIA LÚCIA MUNIZ COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 5“, inciso LV, da CF/88 e dar-lhes provimento para determinar 
o retomo dos autos à 3* Turma a fim de que prossiga no julgamento 
do Agravo de Instrumento, como entender de direito, afastada a 
irregularidade da certidão de intimação da decisão agravada. 
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NÚMERO DO PRO CESSO . O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam o nome das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-E-AIRR-484.428/1998.8 - T R T  DA 
2" REG IÃ O  - (AC. SBD II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: WILSON RÒZA DA SILVA 
: DR. EUGENIO CARLOS BOZZETTO 
: ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
: DRA. CIBELE MARIA GRASSI BISSA

COT

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IRR-485.281/1998.5 - T R T  DA 7a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
FRANCISCO JOEVÁ LOPES 
DR. PEDRO GOMES PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DE
CISÃO FUNDAMENTADA QUE NÃO CONHECE DO REC U R
SO DA PARTE. IN EXISTÊN CIA DE NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISD ICIO N A L. Decisão de Turma do TST que não 
conhece de Recurso da parte, estando devidamente fundamentada, 
não configura nulidade do julgado por negativa de prestação ju 
risdicional, já  que essa foi devidamente ofertada, porém não a con
tento da parte. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-A IR R-498.540/1998.6 - T R T  DA 12a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: ELOI SCAMBARA 
: DR. VITOR HUGO MOMBELLI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudência! e dar-lhes provimento para determinar o re
tomo dos autos à 5a Turma a fim de que prossiga no julgamento do 
Agravo de Instmmento, como entender de direito, afastada a irre
gularidade apresentada.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS. Antes da edição da Lei n° 9.756/98 as 
cópias da petição inicial, das atas de audiência, da contestação, da 
sentença, dos Recursos Ordinários das partes, das guias de com
provação de depósito recursal e do recolhimento das custas e da 
certidão da sentença não estavam elencadas como obrigatórias à for 
mação do Agravo, sendo desnecessária a sua autenticação. Embargos 
providos. - -—

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E -A IR R -501.959/1998.3 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBD II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
SÃO PAULO
DRA. LUCIA SOARES D. DE A. LEI
TE
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
EMENTA: RECURSO DE EM BARGOS. AGRAVO DE IN S
TRUM ENTO. PEÇAS ESSEN CIA IS - AUTENTICAÇÃO - NE
CESSIDADE . A Instrução Normativa n° 06/96 em seu item X. 
preceituava que as peças apresentadas, em cópias reprográficas, de
veriam vir autenticadas, enquanto no item XI, previa que, incumbia às 
partes velar pela correta formação do instrumento, não comportando a 
conversão do Agravo em diligência para suprir a ausência peças, 
ainda que essenciais. As instruções normativas visam a regulamentar 
e uniformizar texto de lei de aplicação no âmbito da Justiça do 
Trabalho, sendo em verdade, expressão do entendimento jurispru
dência! desta Corte. Embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-503.309/1998.0 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SB D II)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
GERALDO NUNES 
DR. HENRIQUE LONGO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudcncial e dar-lhes provimento para determinar o re
tomo dos autos à c. Turma de origem para que prossiga no ju l
gamento do Agravo de Instrumento, como entender de direito, afas
tada a irregularidade apontada.
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS. Antes da edição da Lei n“ 9.756/98 as 
cópias da petição inicial, das atas de audiência, da contestação, da 
sentença, dos Recursos Ordinários das partes, das guias dc com
provação de depósito recursal e do recolhimento das custas e da 
certidão da sentença não estavam elencadas como obrigatórias à for
mação do Agravo, sendo desnecessária a sua autenticação. Embargos 
providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-AIRR-503-310/I998.2 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SB D II)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS 

CONCELLOS COSTA COUTO 
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: OSVALDO TONATO 
: DR. CARLOS ALBERTO SOARES NOL

L!

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial e dar-lhes provimento para determinar o re
tomo dos autos à c. Turma de origem para que prossiga no ju l
gamento do Agravo de Instmmento, como entender dc direito, afas
tada a irregularidade apontada.
EMENTA: EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS. Antes da edição da Lei n° 9.756/98 as 
cópias da petição inicial, das atas de audiência, da contestação, da 
sentença, dos Recursos Ordinários das partes, das guias dc com
provação dc depósito recursal e do recolhimento das custas e da 
certidão da sentença não estavam elencadas como obrigatórias à for
mação do Agravo, sendo desnecessária a sua autenticação. Embargos 
providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ADVOGADA

E-RR-297.625/1996.7 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. SB D II)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
EDUARDO SANTANA DE FRANCA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TUO
DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial. mas negar-lhes provimento.
EMENTA: HORAS EXTRA S - CARGO DE CONFIANÇA 
PROM OÇÃO. Se o empregado exerce, de fato, cargo de confiança c 
percebe a gratificação de 1/3 do salário, como estabelece o art. 224, 
§ 2°, da CLT, indevido o pagamento das 7a e 8a horas como extras, 
independentemente de o acesso ao cargo comissionado ter se dado 
por meio de promoção, tomado este termo na sua significação ge
nérica de elevação a uma situação hierarquicamente superior, sem 
dcscaracterização de exercício de função, de confiança. Emburgns 
desprovidos.—---- ------------------------------------------------------------------------
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PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED -E-RR-392.158/1997.4 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: AGRO PECUÁRIA CFM LTDA.
: DR. SÉRGIO PALOMARES 
: LAUDELINO DA SILVA 
: DRA. OLGA MARIA MELZI ALMEI

DA SOUTO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG -E-RR-321.752/1996.6 - T R T  DA 
21“ REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. RICARDO WAGNER DE SOUZA 

ALCÂNTARA
: MARIA SUELY DA SILVA E OUTROS 
: DR. ALEXANDRE JO SÉ CASSOL

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Não se vislumbrando hipótese de omissão, a pretensão de
claratória descabe, a teor do art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-E-AIRR-475.823/1998.0 - T R T  DA 
2* REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: AGIPLIQUIGÁS S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: MAKOTO HAIKAWA 
: DR. SERGIO GONTARCZIK

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Embargos de Declaração rejeitados, porque não configurada 
quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

EMBARGADO( A)

ADVOGADA

E-RR-284.057/1996.1 - TRT DA 9* R E
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
EDUARDO AUGUSTO ARECO 
DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA
ENGETEST - SERVIÇOS DE ENGE
NHARIA S.C. LTDA.
DRA. MÁRCIA AGUIAR SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmcnte dos Em
bargos.
EMENTA: ITAIPU BINACIONAL - EN G ETEST - SERVIÇO S 
DE ENGENHARIA S/C LTDA. - CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO S - SALÁRIO S RETIDO S - EM BARGOS - R E 
CURSO DE REVISTA - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT.
A c. Turma não reproduz os fundamentos adotados pelo Regional na 
análise do tema Não obstante a oposição dos embargos dcclaratórios, 
não cuidou a embargante de obter a emissão de tese explícita acerca 
de líxltca matéria objeto de impugnação, no recurso, bem como o 
necessário prequestionamento de todo o quadro fálico e jurídico em 
tomo do qual gira a demanda, e, ainda, a análise dos elementos dos 
quais ressalta a especificidade da divergência jurisprudential afastada 
pela decisão recorrida que, sob esse fundamento, não conheceu da 
revista. Referida omissão exigia a interposição de embargos decla
ratórios específicos para efeito de prequestionamento, com a con
seqüente definição de tese sobre tais temas,' ou até mesmo a con
figuração de negativa de prestação jurisdicional, mas a reclamada não 
articula, em suas razões de embargos, com preliminar de nulidade, 
por negativa de prestação jurisdicional, operando-sc a preclusão 
(Enunciado n° 184 do TST). Nesse contexto, em que a c. Turma não 
reproduz todo o quadro fático e jurídico delineado pelo Regional, e 
considerando que a decisão posterior substitui a anterior, não há como 
se comparar o acórdão do Regional com ps paradigmas colacionados, 
de modo a se concluir pela má-aplicaçffltdos óbices constantes dos 
Enunciados n°s 23 e 296 do TST à hipófesc dos autos, razão pela qual 
não restou configurada, no particular, a invocada violação do artigo 
896 da CLT, de modo a ensejar o processamento dos embargos. 
Recurso de embargos não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-295.715/1996.5 - T R T  DA 24* R E 
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ALMIR DE SOUZA CRUZ E OUTROS 
DR. ISMAEL GONÇALVES MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: URP DE A BR IL  E MAIO DE 1988 - R EFLE X O S EM 
JUNHO E JU LH O . Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o 
reajuste salarial relativo à URP de abril e maio de 1988 é devido no 
importe de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula de
zenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março e in
cidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cumula
tivamente, e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho. Agravo regimental não 
nrovido.Processo : AG-K-RR-327.670/1996.5 - TRT da 2" Região 
(ÁC.SBDH)

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL
VA
NILSON DO NASCIMENTO 
DR. WILSON ROBERTO SARTORI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL - EM BA RG O S NÃO AD
M ITIDO S - NÃO-CONSTATAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO AR
TIG O  896 DA CLT, EM  FACE DA ORIENTAÇÃO JU RISPR U 
D E N C E «, N° 37 DA E . SDI (ENUNCIADO N" 333/TST) E  DO 
ENUNCIADO N“ 297/TST. A e. SDI possui entendimento firme, 
cristalizado na Orientação Jurisprudência! n° 37, no sentido de que 
não ofende o artigo 896 da CLT decisão de Turma que, examinando 
premissas concretas de especificidade da divergência colacionada no 
apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou não do recurso. In
cide, pois, o óbice do Enunciado n° 333/TST. Por outro lado, o 
Enunciado n° 297/TST exige o prequestionamento, pelo juízo re
corrido, da matéria trazida no recurso, o que não ocorreu ná presente 
hipótese, obstaculizando, assim, o prosseguimento do recurso de em
bargos. Agravo regimental não provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-R R-328.714/1996.7 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
UNIÃO FEDERAL
DR. BERNADETH M L VERDE LOPES 
ARACY DE OLIVEIRA LIMA 
DR. LUIZ ANDRÉ DE BARROS VAS
SERSTEIN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para, afas
tando o óbice apontado, determinar o retomo dos autos à c. Terceira 
Turma desta Corte, para que prossiga no julgamento do feito, como 
entender de direito.
EMENTA: EM BA RG O S À SD I - NECESSIDADE DE INDICA
ÇÃO EX PR ESSA , NO RECU RSO  DE REVISTA, DO DISPO
SITIV O  AFRONTADO - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT 
CONFIGURADA, ANTE A IN EXISTÊN CIA DO Ó BIC E APON
TADO. Segundo a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Cor
te, deve a parte, tanto na revista quanto nos embargos, indicar ex
pressamente o dispositivo de lei ou da Constituição tido como vio
lado, sob pena de não-conhecimento do recurso. Cabe registrar, en
tretanto, que impor à parte o ônus de indicar expressamente o dis
positivo violado não significa exigir dela a utilização de expressões 
verbais, tais como: ''feriu”, "contrariou", "violou", etc. O que se 
pretende é que ela deduza seu inconformismo atenta à matéria e o 
respectivo dispositivo legal ou constitucional pertinente, de modo a 
que sc possa extrair da argumentação a desejada e perseguida vio
lação. No presente caso, em que a reclamada articulou, nas razões de 
revista, com os artigos 8° e 18 do Decreto 2.335/87 e tendo ela, na 
parte fina! do seu recurso, apontado "violação da literalidade da 
legislação enumerado no corpo das razões", encontra-se ele devi
damente fundamentado, inexistindo. assim, o apontado óbice ao seu 
conhecimento, razão pela qual a e. Turma incorreu em violação do 
artigo 896 da CLT, ao deixar de conhecer da revista, sob tal fun
damento. Embargos providos.

EMENTA: EM BARGOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do recurso 
de revista não indicar nem o número nem as partes do processo a que 
se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do agravo. E  isto 
porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Justiça, 
zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea "h", ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais”. Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: E-AIRR-420.477/1998.8 - T R T  DA 11* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN

TENDÊNCIA DF. SAÚDE DO AMAZO
NAS - SUSAM

: DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: HEVERALDO CORREA DOS SANTOS 
: DRA. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA 

ALENCAR SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do art. 5°, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, afastando o óbice imposto ao conhecimento do 
Agravo de Instrumento, determinar o retomo dos autos à c. Turma de 
origem, a fim de que prossiga no seu exame, como entender de 
direito.
EMENTA: EM BA RG O S - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ
FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO GEN ÉRICA 
NÚMERO DO PRO CESSO  E  NOME DAS PARTES - AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO - CONHECIMENTO - VIABILIDADE. O
fato de a certidão de intimação do despacho denegatório do recurso 
de revista não indicar nem o número nem as partes do processo a que 
se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do agravo. E isto 
porque não compete às partes, mas sim ao serventuário da Justiça, 
zelar pelo regular preenchimento das certidões processuais. Real
mente, dispõe o artigo 720, c/c artigo 712, alínea h, ambos da CLT, 
competir aos secretários dos Tribunais Regionais “subscrever as cer
tidões e os termos processuais". Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-RR-403.444/1997.0 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO, 
CABODIFUSÃO, DISTV, MMDS, TV A 
CABO, TV POR ASSINATURA E SIMI
LARES DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO - SINRAD/RJ 
DRA. MARCELA DIAS ABRAHÃO 
TV MANCHETE LTDA.
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. SINDICATO.
Enunciado 310, inciso V, do TST. Agravo regimental desprovido.

PROCESSO : AG-E-AIRR-408.737/1997.5 - TRT DA
11* REGIÃO - (AC. SBDI1)

RELATOR : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
AGRAVANTE(S)

PROCURADORA

AGRAVA DO(S) 
ADVOGADO

ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
DIRLEI ARAÚJO DA SILVA 
DR. JUAN BERNABEU CÉSPEDES

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. EM BARGOS. AD
M ISSIBILID A D E. Ausência de traslado do despacho agravado. In
cidência da Súmula 272 e da IN n° 06/96. Embargos não admitidos. 
Agravo regimental desprovido.

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas quanto 
à URP de abril e maio de 1988, por violação do artigo 896, alínea 
"c", da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o 
retomo dos autos à c. Turma de origem, a fim de que prossiga no 
exame da revista, conto entender de direito, mediante exame da apon
tada violação ao artigo 4“ do Decreto-Lçi n” 2.453/88.
EMENTA: EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA - DISPOSI
TIVO LEGAL OU CONSTITUCIONAL TIDO COMO VIOLADO 
INDICAÇÃO EXPRESSA - NECESSIDADE. Nos termos da atual, 

notória e iterativa jurisprudência desta Corte, a indicação genérica de vio
lação à lei ou à Constituição não autoriza o conhecimento do recurso de 
revista ou de embargos. Necessária se faz, portanto, a expressa indivi
dualização pela parte do dispositivo legal ou constitucional tido como 
violado. Embargos não conhecidos, no particular.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

E-AIRR-420.476/1998.4 - TRT DA 11* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
FRANCISCA COELHO FERREIRA 
DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do 
art. 5°, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhes pro
vimento para, afastando o óbice imposto ao conhecimento do Agravo de 
Instrumento, determinar o retomo dos autos à c. Turma de origem, a fim 
de que prossiga no seu exame, como entender de direito.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-E-AIRR-453.095/1998.9 - TRT DA 
1* REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
JAIR PEREIRA DA SILVA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO NACIONAL DE DESENVOL
VIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
BNDES
DR. JÚLIO GOULART TIBAU

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
TM EN TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS. AD
M ISSIBILID A D E. Ausência de traslado da procuração outorgada ao 
subscritor do agravo. Incidência da Súmula 272 e da IN n° 06/96. 
Embargos não admitidos. Agravo regimental desprovido.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-E-RR-217.866/1995.5 - T R T  DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SBD I1)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
ESTADO DO PARANÁ
DR. CÉSAR AUGUSTO B1NDER
HUMBERTO BERNARDES JÚNIOR E
OUTROS
DR. MAURÍCIO GALEB

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o 
art. 535 do CPC.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
constitucional e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o 
retomo dos autos à c. Turma de origem a fim de que prossiga no 
julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de direito, 
afastada a irregularidade da certidão de intimação da decisão agra
vada, ficando prejudicada a análise da preliminar de nulidade, nos 
termos do artigo 249, § 2° do CPC.
EMENTA: RECU RSO  D E EM BA RG O S. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PROCESSO. O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-A1RR n°411.64l/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho Agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-329.740/1996.5 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA 
PEIXOTO COMÉRCIO E IMPORTA
ÇÃO LTDA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
DRA. ANA MARIA DE MELO PINHEI
RO
SILVIO DE PAULA E SILVA
DR. CAETANO DE VASCONCELLOS
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 7°, inciso IV, da Constituição Federal e dar-lhes provimento 
para afastar a vinculação estabelecida pelas instâncias ordinárias com 
o salário mínimo, mantido o valor fixado pela sentença de R$ 300,00 
(trezentos reais), com a correção monetária legal.
EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO E  VINCULAÇÃO. SISTEM A  
DE ATUALIZAÇÃO DE VALOR DE INDENIZAÇÃO CONTI
NUADA. É inconstitucional adotar o salário mínimo como sistema de 
atualização de valor de indenização continuada por pagamento aos 
denominados "chapas" feitos pelo empregado, e que deveriam ser 
feitos pelo empregador.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

É-AIRR-391.686/1997.1 - TRT DA 2” 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
THE FIRST NATIONAL BANK OF 
BOSTON
DR. ALEXANDRE FERREIRA DE
CARVALHO
ALEXANDRE POZELLI
DRA. EDNA APARECIDA FERRARI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
constitucional e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o 
retomo dos autos à c. Turma de origem a fim de que prossiga no 
julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de direito, 
afastada a irregularidade da certidão de intimação da decisão agra
vada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. CERTIDÃO GENÉ
RIC A . VALIDADE. O Órgão Especial do Tribunal Superior do Tra
balho, em sessão extraordinária realizada no dia 19/08/99, concluiu 
pela validade da certidão de publicação que, apesar de não informar 
o nome das partes, o número do processo e o despacho denegatório a 
que se reporta, encontra-se dentre as peças trasladadas aos autos de 
Ãgravo de Instrumento, cumprindo, assim, o que determina a Ins
trução Normativa n° 06/TST, vigente à época da interposição do 
apelo. Embargos providos.

PRO CESSO

RELATOR

E-AIRR-401.177/1997.6 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

PEDRO GUIMARÃES FILHO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
FUNDAÇAO PARA O DESENVOLVI
MENTO DA EDUCAÇÃO - FDE 
DR. LUIS OTÁVIO SEQUEIRA DE 
CERQUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
constitucional e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o 
retomo dos autos à c. Turma de origem a fim de que prossiga no 
julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de direito, 
afastada a irregularidade da certidão de intimação da decisão agra
vada.
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGO S. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PRO CESSO . O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam o nome das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: E-AIRR-406.245/1997.2 - TRT DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SARA LEE BRASIL LTDA.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: JUSCELINO BENTO DOS SANTOS

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-417.386/1998.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
CARLOS EDUARDO BARRETO PI
NHEIRO
DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
constitucional e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o 
retorno dos autos à c. Turma de origem a fim de que prossiga no 
julgamento do Agravo dc Instrumento, como entender de direito, 
afastada a irregularidade da certidão de intimação da decisão agra
vada.
EMENTA: RECU RSO  DE EM BARGOS. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM OS NOMES 
DAS PARTES E NEM O NUMERO DO PRO CESSO . O Órgão 
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, quando do julgamento do 
processo TST-AG-E-AIRR n° 411.641/97.5, concluiu pela validade da 
cópia da certidão de intimação do despacho agravado em que não 
constam os nomes das partes e nem o número do processo. Embargos 
conhecidos e providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-A IR R -442.446/1998.8 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
SHIRLEY MATHIAS SEVERO 
DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS ' 
GONÇALVES CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos 
EMENTA: EM BARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS. CERTIDÃO. O Tribunal Superior do 
Trabalho tem entendimento no sentido de que certidão aposta pelo 
TRT onde é certificado que o traslado foi formado de acordo com a 
Instrução Normativa n° 6/96, não tem o condão de autenticar as peças 
trasladadas. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AG-E-RR-301.520/1996.5 - T R T  DA 11a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: DR. GLADSTON TAVARES MENDES 
: ZENA1DE MARIA DE ARAÚJO CUS

TÓDIO E OUTRO
: DR. CELSO MONTEIRO DE ANDRA

DE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO.
ENUNCIADO N° 333/TST. R EFLEX O S DE PARTE DA URP DE 
A BRIL/88 NOS M ESES DE JUNHO E JULH O/88. Quando o STF
se manifestou sobre a suspensão dos reajustes salariais com base nas 
URP’s, fê-lo tão-somente em relação às de abril e maio/88, porque o 
problema da constitucionalidadc, ou não, dizia respeito ao artigo Io 
do Decreto-Lei n° 2.425/88, que especificamente se refere à sus 
pensão dos reajustes com base naquelas URP’s, relativamente aos 
servidores dos órgãos enumerados nos itens I a X do referido artigo 
1°. A repercussão dc parte da URP de abril/88 nos meses de maio, 
junho e juiho/88 não tem qualquer conotação constitucional, nem o 
STF poderia sobre ela se manifestar, porque é uma decorrência da 
aplicação de norma infraconstitucional - o Decreto-Lei n° 2.335/87 
, que instituiu os reajustes com base nas URP's. Agravo Regimental 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-AIRR-469.287/1998.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
JAIME TRAMONTINA 
DRA. MARLENE RICCI

rat*

DECISÃO: Por unanimidade, deixando de examinar a preliminar cê 
nulidade, tendo em vista o disposto no § 2° do art. 249 do CPC, 
conhecer dos Embargos por violação do art. 5“, incisos XXXV, LIV e 
LV, da Constituição Federal e dar-lhes provimento para determinar o 
retomo dos autos à Turma de origem a fim de que proceda ao exame 
do Agravo de Instrumento, como entender de direito.
EMENTA: EM BARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
TRASLADO D EFICIEN TE. CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL GENÉRICA. VALIDADE. Examinando 
situação idêntica, originária do TRT da 2a Região, o egrégio Órgão 
Especial deste Tribunal decidiu, por maioria, pela validade da cer
tidão dc intimação do despacho agravado, na qual não constava o 
número do processo nem os nomes das partes, bem como que não 
obstava o conhecimento do agravo dc instrumento, determinando, 
ainda, que mesmo entendimento se estendesse às situações idêntifcas, 
mesmo oriundas de outros Tribunais Regionais do Trabalho. Recurso 
de Embargos conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATORA

EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-407.598/1997.9 - TRT DA II* 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
CIDÁLIA TEIXEIRA 
DR. SEM ADVOGADO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 5°, LV, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhes provimento para 
determinar o retomo dos autos à c. Turma de origem, a fim de que 
prossiga no exame do Agravo de Instrumento, como dc direito, afas
tado o óbice da deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE 
INTIMAÇÃO EM QUE OM ITIDOS NÚMERO DO PROCESSO 
E NOME DOS LITIGAN TES - VÍCIO  TÉCN ICO-FORM AL DE 
CONTEÚDO PELO  QUAL É  RESPONSÁVEL O TRIBUNAL.
Segundo decisão proferida pelo Órgão Especial do TST no Agravo 
Regimental n° AÓ-E-AIRR- 411.641/97.5, se o agravante cuida de 
trasladar a certidão de intimação do despacho agravado devidamente 
autenticada, conforme o que determina a Instrução Normativa n° 
06/96 do TST, a circunstância de a peça em questão omitir o nome 
das partes e o número do processo ao qual se refere não pode servir 
de óbice ao conhecimento da impugnação, sob pena de atentar-se 
contra o que assegura o art. 5°, inciso LV, da Constituição Federal, na 
medida em que é responsável por tal vício de conteúdo o Órgão 
Julgador de origem e não a parte recorrente. Recurso de Embargos 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATORA

EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-408.570/1997.7 - TRT DA 11* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
ZENILDE MONTEIRO DE OLIVEIRA 
DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 5°, LV, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhes provimento, para 
determinar o retorpo dos autos à c. Turma de origem, a fim de que, 
afastado o óbice da deficiência de traslado, prossiga no exame do 
Agravo de Instrumento, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE 
INTIMAÇÃO EM QUE OM ITIDOS NÚMERO DO PkO C ESSO  
E NOME DOS LITIGA N TES - VÍCIO  TÉCNICO-FORM AL DE 
CONTEÚDO PELO  QUAL É RESPONSÁVEL O TRIBUNAL. 
Segundo decisão proferida pelo Órgão Especial do TST no Agravo 
Regimental n° AG-E-A1RR- 411.641/97.5, se o agravante cuida de 
trasladar a certidão de intimação do despacho agravado devidamente 
autenticada, conforme o que determina a Instrução Normativa n° 
06/96 do TST, a circunstância de a peça em questão omitir o nome 
das partes e o número do processo ao qual se refere não pode servir 
de óbice ao conhecimento da impugnação, sob pena de atcnlar-se 
contra o que assegura o art. 5”, inciso LV. da Constituição Federal, na 
medida cm que é responsável por tal vício de conteúdo o Órgão 
Julgador de origem e não a parte recorrente. Recurso de Embargos 
conhecido c provido.

PROCESSO

RELATORA

EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADO(A)

E-AIRR-420.008/1998.8 - T R T  DA 11a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM
ESTADO DO AMAZONAS - UNIDADE 
EDUCACIONAL DE PAUINI - ESCO
LA ALBERTO DE AGUIAR CORRÊA 
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
MARIA GECINA SOUZA VILAÇA

DECISÃO: Unanimernente, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 5“, LV, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhes provimento, para 
determinar o retorno dos autos à c. Turma dc origem, a fim dc que 
prossiga no exame do Agravo de Instrumento, como dc direito, afas
tado o óbice da deficiência dc traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTID ÃO DE 
INTIMAÇÃO EM  QUE O M ITIDOS NÚMERO DO PRO CESSO  
E NOME DOS LITIG A N TES - VÍCIO TÉCN ICO -FO RM A L D E 
CONTEÚDO PELO  QUAL É RESPONSÁVEL O TRIBUNAL.
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Segundo decisão proferida pelo Óreão Especial do TST no Agravo 
Regimental n° AG-E-AIRR- 411.641/97.5, se o agravante cuida de 
trasladar a certidão de intimação do despacho agravado devidamente 
autenticada, conforme o que determina a Instrução Normativa n° 
06/%  do TST, a circunstância de a peça em questão omitir o nome 
das partes e o número do processo ao qual se refere nãò pode servir 
de óbice ao conhecimento da impugnação, sob pena de atentar-se 
contra o que assegura o art. 5“, inciso LV, da Constituição Federal, na 
medida em que é responsável por tal vício de conteúdo o Órgão 
Julgador de origem c não a parte recorrente. Recurso de Embargos 
conhecido e provido.
PROCESSO

RELATORA

EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E-AIRR-420.138/1998.7 - T R T  DA 11" 
REG IÃ O  - (AC. SBDI1)
JUÍZA CONVOCADA ANÉL1A LI 
CHUM
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SE A D
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
MARIA JOSÉ DOS SANTOS CUSTÓ
DIO
DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 5°, LV, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhes provimento para 
determinar o retorno dos autos à c. Turma de origem, a fim de que 
prossiga no exame do Agravo de Instrumento, como de direito, afas
tado o óbice da deficiência dc traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE 
INTIMAÇÃO EM QUE OM1TIDQS NUMERO DO PRO CESSO  
E NOME; DOS LITIGA N TES,- VICIO  TEÇN ICO -FO RM AL DE 
CONTEÚDO PELO  QUAL É  RESPONSÁVEL O TRIBUNAL.
Segundo decisão proferida pelo Órgão Especial do TST no Agravo 
Regimental n° AG-E-AIRR- 411.641/97.5, se o agravante cuida de 
trasladar a certidão de intimação do despacho agravado devidamente 
autenticada, conforme o que determina a Instrução Normativa n° 
06/96 do TST, a circunstância de a peça em questão omitir o nome 
das partes e o número do processo ao qual se refere não pode servir 
de óbice ao conhecimento da impugnação, sob pena de atentar-se 
contra o que assegura o art. 5", inciso LV, da Constituição Federpl. na 
medida cm que é responsável por tal vício de conteúdo o Órgão 
Julgador de origem e não a parte recorrente. Recurso de Embargos 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOfA)
ADVOGADO

E-RR-450.211/1998.0 - TRT DA 12“ R E
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
BANCO DE CRÉDITO REAL DO RIO 
GRANDE DO SUL S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
LUIZ CARLOS FAGUNDES
DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para excluir da con
denação as horas extras deferidas alem do pedido formulado na exor-
dial.
EMENTA: DEFERIM EN TO  DE HORAS EXTRA S ALEM DAS 
PLEITEADAS NA RECLAM ATÓRIA. JULGAM EN TO ULTRA
PETITA. O v. acórdão regional violou os artigos 128 e 460 do CPC 
ao deferir horas extras alem das pleiteadas na reclamatória. Revista 
não conhecida. Violação do Art. 896 da CLT. Recurso de Embargos 
conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-E-RR-522.625/1998.0 - T R T  DA 
17“ REGIÃO - (AC. SBD I1)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DRA. MARIA OUVIA MAIA 
MARIO HENRIQUE DA SILVA FER
REIRA
DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Não merece provimento o agravo regimental, quando 
as razões apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos 
expendidos no despacho que negou seguimento ao recurso de 
embargos.

Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S )

ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AUTORIDADE COA-
TORA

ROMS-287.664/1996.1 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR." MARIA CRISTINA DE ARAÚJO 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
LÚCIA DA SILVA
DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
JUIZ PRESIDENTE DA 4" JCJ DE JUIZ 
DE FORA/MG

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julgamento 
do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

calculadas sobre o valor 
atribuído à causa de R$ 4.000,00, no importe de R$ 80,00. _______

EMENTA:_ Recurso Ordinário em Mandado de Segurança. REIN
TEGRAÇÃO NO EM PREGO . Se no curso da lide desaparece o 
interesse processual quanto à tese do descabimento da reintegração 
sustentada na ação mandamental, extingue-se o processo, sem jul
gamento do mérito, ante a perda de seu objeto, nos termos do art. 
267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO

: ROAR-295.395/1996.5 - T R T  DA 5* R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ROBELIO CELESTINO BASTOS 
: DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES 
: DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR." LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: OFENSA À COISA JULGADA. É ofensiva ü coisa
julgada decisão que, contrariando-a, estabelece a incorporação de 
horas extras suprimidas, a pretexto de que se transformam no próprio 
salário. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RXOF-ROAR-302.927/1996.0 - TRT 
DA 15* REGIÃO - (AC. SBD12)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 15* REGIÃO 
: DR. ROGÉRIO RODRIGUES F FILHO 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI

DA
: ANGÉLICA SOUZA DE AGUIAR E OU

TROS
: DR. NIVALDO DA ROCHA NETTO

DECISÃO: I - por unanimidade, deferir que a data para intimação 
para a interposição do recurso ordinário seja o dia 12/07/96, ante a 
ausência de intimação pessoal de Membro da Advocacia-Geral da 
União, conforme preconiza o artigo 6.” da Lei n.° 9.028/95; II - por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário em relação aos 
temas "adiantamento do PCCS” e "honorários advocatícios insertos na 
decisão rescindenda"; III - por unanimidade, dar provimento parcial 
ao Recurso Ordinário para, julgando procedente em parte a Ação 
Rescisória, desconstituir parcialmente o v. acórdão rescindendo n.° 
8.149/93, proferido pelo Décimo Quinto Regional e, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação o pa
gamento das diferenças salariais e  reflexos decorrentes do IPC dc 
junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 
1990 e, no tocante às URPs de abril e maio de 1988, limitar a 
condenação da Reclamada ao pagamento do valor correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vír
gula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário do mês de 
março/88, incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativo c corrigido monetariamente desde a data em que devido 
até o efetivo pagamento e com reflexos em junho e julho subse
quentes; IV - por unanimidade, dar provimento parcial ao apelo or
dinário para excluir da condenação, cm sede rescisória, as custas 
processuais e a verba honorária; V - por unanimidade, julgar pre
judicado o exame do Recurso Ordinário interposto pelo Ministério 
Público do Trabalho da 15.“ Região e à Remessa Necessária. Custas 
pela Autora, calculadas sobre o valor arbitrado à causa, isenta na 
forma da lei.
EMENTA: COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO 
SUBM ISSÃO AO REG IM E CONTIDO NA L E I N° 1.711/52 
AUSÊNCIA D E COMPROVAÇÃO IN CONTESTÁVEL - A de
manda rescisória balizada no artigo 485, inciso II, da Lei Adjetiva 
Civil necessita de prova incontestável sobre a situação deduzida na 
peça exordial, uma vez que a rescisão da coisa julgada não subsume 
o campo tático-probatório. PLANOS ECONOM ICOS - R ESC I
SÓRIA - Rende ensejo à rescisória decisão que determina o pa
gamento das diferenças salariais decorrentes dos planos econômicos 
editados pelo governo, em face da violência ao artigo 5°, inciso 
XX XV I, da Carta Política, por tratar-se de mera expectativa de di
reito. URPs DE A BR IL  E MAIO DE 1988 - Esta corte reconhece, 
também cm observância ao entendimento do STF, ao qual se submete 
por se tratar dc matéria constitucional, que não há direito adquirido ao 
pagamento integral, mas apenas a percentual limitado e restrito, de 
7/30 de 16,19%, correspondente à URP de abril, a ser calculado 
sobre o salário de março, uma vez que em maio já  estava era plena 
vigência o Decreto-Lei n° 2.425/88, não se cogitando dc direito ad 
quirido a reajuste revogado pela lei nova, considerando que as leis de 
política econômica têm aplicabilidade imediata. Entretanto os efeitos 
decorrentes da ilegal supressão incidem sobre o salário dos meses de 
abril e maio, não cumulativamente e corrigidos monetariamente, des
de a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho (diferenças salariais decorrentes), pois a reposição da 
URP de abril se deu apenas em agosto por força da promulgação do 
Decreto-Lei n° 2.453/88, que, no art. 4°, coibiu "efeitos financeiros 
retroativos aos meses dc abril, maio, junho e julho". ADIANTA
MENTO DO PCCS - Não exsurge violência literal ao artigo 8° da 
Lei n° 7.686/88 quando a decisão rescindenda determina a incidência 
dos reajustes legais sobre o abono, haja vista o posicionamento Firme 
do Tribunal Superior do Trabalho a respeito de sua natureza salarial. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Na Justiça do Trabalho os 
honorários advocatícios são disciplinados por legislação específica, 
ficando a sua percepção condicionada ao preenchimento das exi
gências do art. 14 da Lei n° 5.584/70. CUSTAS PROCESSUAIS 
UNIÃO - Em conformidade com o artigo 1°, inciso VI, do Decreto
Lei n° 779/69, inerente à Justiça do Trabalho, a União é dispensada 
do pagamento das custas processuais.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RX RO-327.462/1996.0 - TRT DA 
11" REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. RONNIE FRANK T. STONE 
; VICENTE OSMUNDO DE AGUIAR 
: DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS REEXA M E DA 
DECISÃO EMBARGADA - NÃO-ADMISSIBILIDADE - URPs 
DE A BR IL  E  MAIO DE 1988 - Não obstante a explicitação contida 
no voto, os declaratórios não sc prestam ao fim eolimado pela ora 
embargante, tendo em vista que jamais se poderá reexaminar a causa 
pela via eleita, visando ao acerto ou ao desacerto do julgado em
bargado, tornando-sc o pedido juridicamente impossível no que tange 
às URPs de ahril e maio de 1988. em face da norma inseria artigo 535 
da Lei Adjetiva Civil.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-ROAR-346.958/1997.7 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMERCIAL AMÉRICA LTDA.
DR. MAURO THIBAU DA SILVA AL
MEIDA
DR. NILTON CORREIA 
CONSUELA GOMES GARCIA 
DR." MARTA CONCEIÇÃO RESENDE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO. !. Os
embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo-retificador 
da decisão. Servem, assim, para aclarar decisão obscura e para sanar 
contradição ou omissão, não procedendo quando no acórdão objur
gado inocorre qualquer dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC. 
2. Inexistente a alegada omissão, visto que a Eg. SBDI2, quando 
negou provimento ao recurso ordinário, analisou exaustivamente a 
ausência de prequestionamento da matéria sob o ângulo invocado pela 
Autora e a impossibilidade de reapreciação das provas em ação res
cisória. 3. Embargos declaratórios não providos.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

ROAR-348.415/1997.3 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DR. EDUARDO CARLOS DE M. BETI
TO
AILSON FERREIRA SANTOS E OU
TROS
DR. RAUL FREITAS PIRES DE SA
BOIA
DR. OVÍDIO PAULO RODRIGUES 
COLLESI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade 
de representação processual e de não-cabimento da rescisória por 
aplicação do Enunciado 83 deste Tribunal, ambas argüidas em contra
razões e. no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . VÍNCULO EM PREGATÍCIO. 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATAÇÃO AN TERIOR 
À CON STITUIÇÃO FED ERA L DE 1988. ENUNCIADOS N"s 
256 E 331 DO TST. VIOLAÇÃO DE L E I NÃO CONFIGURADA
- In casu, os obreiros foram  contratados em período anterior à 
vigência da Constituição Federal d e 1988, p o r  espaço d e  tempo 
superior a  cinco anos, para prestação de serviços inerentes às ati
vidades-Jim do Banco, o  que descaracteriza as hipóteses excepcionais 
d e contratação de em pregados p o r  empresas interpostas, prevista no 
ordenamento jurídico, e, além  disso, torna-os am parados p ela  norma 
inserta no art. 19 do ADCT/88. Conseqüentemente, o  entendimento 
aplicável para solucionar a  controvérsia que se  estabeleceu em tom o  
do vínculo empregatício, ainda que a  emprêsa seja integrante da 
administração pública, é  aquele pacificado desde a  ed ição do  Enun
ciado n° 256/TST, hoje contemplado no item I do  Enunciado n° 
331/TST, uma vez que este não revogou aquele, mas apenas absorveu  
a orientação a li contida, com vistas a  um tratamento mais detalhado  
da matéria, necessário diante da nova ordem constitucional. Recurso 
ordinário a  que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RXOF-ROAR-348.442/1997.6 
TRT DA 13" REGIÃO - (AC. SBD I2) 
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. JOSÉ WILSON G. DE FIGUEIRE
DO
ROOSEVELT TARGINO DA SILVA E 
OUTROS
DR. ANTÔNIO CARLOS SIMÕES FER
REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar pro' imento parcial ao Embargos De
claratórios, nos termos da fundamentaç o do voto do Ministro Relator.
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EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO R ESC ISÓ 
RIA VIOLAÇÃO A LITER A L D ISPO SITIVO  DE L EI. PR E
QUESTIONAMENTO. I. Ação rescisória contra acórdão que re
conheceu vínculo empregatício com médicos admitidos pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social antes do advento da Constituição Federal 
de 1988. 2. Tendo o pedido de rescisão se fundado na violação aos 
aits. 61, § Io, inciso II, alínea "a", e 169, da Constituição Federal, 
conclui-se pela ausência do necessário prequestionamento da matéria, 
incidindo à espécie a orientação contida na Súmula 298 do TST. 3. 
Embargos declaratórios parcialmente providos para suprir omissão no 
v. acórdão embargado.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADA

ROAR-352.946/1997.7 - TRT DA 15a 
REG IÃ O  - (AC. SBD12)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
ANTÔNIO BELISÁRIO DE SOUZA 
DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
DR.* RITA DE CÁSSIA B. LOPES

DECISÃO: Por maioria vencido o Excelentíssimo Ministro Ursulino
Santos Filho, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA: AÇAO RESCISÓ RIA  - COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA - MÉDIA E  TETO . Se a decisão de primeiro 
grau não foi modificada pelas instâncias superiores, a condenação 
nela perpetrada deve ser observada pelo juízo da execução. Assim 
sendo, não viola a coisa julgada, nem a lei, decisão proferida no 
processo de execução que levou em consideração condenação tran
sitada em julgado na decisão de primeiro grau. Recurso ordinário não 
provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
PROCURADOR
EMBARGADO(S)

ADVOGADO

: ED-RXOF-ROAR-354.123/1997.6 
T R T  DA 11“ REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. RONNIE FRANK T. STONE 
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: TEREZINHA MESQUITA DE SOUZA E 

OUTROS
: DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

D ECISÃ O : Por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos De
claratórios para, retificando a certidão de julgamento, retirar da con
denação a parte atinente às diferenças salariais e reflexos decorrentes 
do IPC de março de 1990, nos termos da fundamentação do voto do 
Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - REEXA M E DA 
DECISÃO EMBARGADA - NÃO-ADM ISSIBILIDADE - URPs 
DE A BR IL  E  MAIO DE 1988 - Não obstante a explicitação contida 
no voto, os declaratórios não se prestam ao fim colimado pelo ora 
embargante, tendo em vista que jamais se poderá reexaminar a causa 
pela via eleita, visando ao acerto ou ao desacerto do julgado em
bargado, tomando-se o pedido juridicamente impossível no que tange 
às URPs de abril e maio de 1988, em face da norma inserta no artigo 
535 da Lei Adjetiva Civil. EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. 
AÇÃO RESC ISÓ R IA  - DISPARIDADE EN TRE A CONCLU
SÃO E  A CERTIDÃO DE JULGAM EN TO - IPC DE MARÇO 
DE 1990 - Acolhem-se parcialmente os embargos declaratórios por se 
verificar contradição entre a conclusão do acórdão e a certidão de 
julgamento.

PRO CESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

ROAR-356.200/1997.4 - T R T  DA 15* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MARIA ISABEL CARDOSO VICENTE 
DR. EPAPHRAS BUENO 
GILBERTO FRANCO NASCIMENTO 
(SÍTIO NOSSA SENHORA APARECI
DA)
DR. MARCO ANTONIO DE MACEDO 
MARÇAL

D ECISÃ O : Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. sen
tença homologatória do acordo prolatado nos autos da Reclamação

_ o .- .T /-.» - , — ------- — * --------->~ '
mento de Lins-SP e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, 
determinar o desarquivamento dos autos para que seja dado o regular 
prosseguimento da execução, com andamento da liquidação da sen
tença, compensando-se, posteriormente, do valor apurado a quantia já 
paga pelo Executado a título de "acordo", se comprovado nos autos, 
invertendo-se o ônus das custas processuais.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . HONORÁRIOS ADVOCATÍ
CIOS. CABIMENTO. 1. A admissibilidade da ação rescisória, no 
processo trabalhista, está expressamente autorizada pelo texto do art. 
836 da CLT. Desta forma, quando ajuizada esta modalidade de ação 
no âmbito da Justiça do Trabalho, são-lhe aplicáveis os mesmos 
princípios inerentes ao direito processual do trabalho, inclusive no 
que se refere a honorários advocatícios, nos quais tal verba somente 
é devida quando presentes os requisitos da Lei n° 5584/70, na forma 
da jurisprudência consubstanciada no Enunciado n“ 219 do TST. 
do cabimento por FUNDAMENTO PARA INVALIDAR TRAN
SAÇÃO EM  QUE SE BASEOU A SENTENÇA HOMOLOGA
TÓRIA DE ACORDO. 2. Do exame do conjunto probatório dos 
autos restou configurada a hipótese prevista no inciso VIII do artigo 
485 do CPC, justificadora da rescisão da sentença homologatória de 
acordo. 3. Recurso ordinário em ação rescisória provido.

ObI

PRO CESSO  :  ROM S-357.742/1997.3 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

Redator designado: Min. José Luciano de Castilho Pereira

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA :

AUTORIDADE COA- : 
TORA

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. PEDRO LUCAS UNDOSO
DR. CLÁUDIO FERREIRA DA CUNHA
LOBO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE DESTILAÇÃO E 
REFINAÇÃO DO PETRÓLEO DO ES
TADO DO RIO DE JANEIRO - SINDI
PETRO/RJ
DR.* LEDA MARIA DE CASTRO POR
TILHÓ
JUIZ PRESIDENTE DA 19* JCJ DO 
RIO DE JANEIRO/RJ

DECISÃO: Por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Milton de Moura França, relator, negar provimento ao Recurso Or
dinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - E FE IT O  SUSPEN
SIVO  A RECU RSO  ORDINÁRIO. Não pode haver direito líquido 
e certo em obter, via mandado de segurança, efeito suspensivo a 
recurso, que, por lei, somente tem o devolutivo. Recurso a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-362.365/1997.7 - T R T  DA 18“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCAN
TINS
DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA 
DOS SANTOS
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para julgar improcedente a Ação Rescisória, quanto ao pedido de 
desconstituição da decisão rcscindenda em relação às diferenças sa
lariais e reflexos decorrentes da URP de fevereiro de 1989, inver
tendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas processuais. 
EMENTA: URP D E FEV E R EIR O  DE 1989. AÇÃO R ESC ISÓ 
RIA. FUNDAMENTO. OFENSA A DISPO SITIVO  DE LEI O R 
DINÁRIA. PERTINÊNCIA DO ENUNCIADO N° 83 DO T ST  E 
DA SÚMULA N° 343 DO STF. 1. ”O acolhim ento de ped ido  em 
A ção Rescisória de Plano Econômico, fundada no art. 485, inciso V, 
do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invocação na petição  
inicial de afronta a o  art. 5" inciso XXXVI, da Constituição Federal 
de 1988. A indicação de ofensa literal a  preceito d e lei ordinária 
atrai'a incidência do  Enunciado n° 83 do TST e  da Súmula n° 343 do 
STF". 2. Recurso ordinário provido para julgar improcedente a ação 
rescisória neste tema.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(A)

ADVOGADO

: ROAR-362.366/1997.0 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: LINCOLN RIBEIRO 
: DR. ROBSON FREITAS MELO 
: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 

BRASÍLIA - FUB
: DR. DORISMAR DE SOUSA NOGUEI

RA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO RESC ISÓ RIA  - PRAZO DECADENCIAL -
TERM O  INICIAL - RECURSO IN TEM PESTIVO. Na hipótese de
recurso intempestivo, o termo inicial do prazo decadencial para ajui-
zamento da ação rescisória coincide com o dia da constituição da

-- mUnãn formal, que ocorre quando do exaurimento do prazo recursal. Recurso Urarnai u, ,,,

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED- ROA R-390.624/1997.0 - T R T  DA 
12* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CHAPECÓ 

: DR. NILTON CORREIA 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. JOSÉ MARIA RIEMMA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REEXAM E DA DE
CISÃO EMBARGADA - NÃO-ADMISSIBILIDADE - Não obstante a 
explicitação contida no voto, os declaratórios não se prestam ao fim co
limado pelo ora embargante, tendo em vista que jamais se poderá re
examinar a causa pela via eleita, visando ao acerto ou ao desacerto do 
julgado embargado, tomando-se o pedido juridicamente impossível, em 
face da norma inserta artigo 535 da Lei Adjetiva Civil.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RXOF-ROAR-390.737/1997.1 
TRT DA 11" REGIÃO - (AC. SBDI2) 
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR.* TEREZINHA RODRIGUES DOS 
SANTOS
PAULO CÉSAR CRUZ DE FIGUEIRE
DO
DR. JOÃO MIRANDA DE ALBUQUER
QUE

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS REEXA M E DA 
DECISÃO EMBARGADA - NÃO-ADMISSIBILIDADE - URPs 
DE A BR IL  E MAIO D E 1988 - Não obstante a explicitação contida 
no voto, os declaratórios não se prestam ao fim colimado pelo ora 
embargante, tendo em vista que jamais se poderá reexaminar a causa 
pela via eleita, visando ao acerto ou ao desacerto do julgado em
bargado, tornando-se o pedido juridicamente impossível no que tange 
às URPs de abril e maio de 1988, em face da norma inserta artigo 535 
da Lei Adjetiva Civil.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S) 
AUTORIDADE COA
TORA

RO.MS-394.383/1997.3 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
R A ALIMENTAÇÃO LTDA.
DR. CARLOS ALBERTO DE NORO
NHA
FRANCISCO PINTO
JUÍZA PRESIDENTE DA 7 JCJ DE
GUARULHOS

DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo sem ju l
gamento do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - PERDA DO O B
JE T O  - LIBERAÇÃO DO USO E  GOZO DE LINHAS T E L E 
FÔNICAS PENHORADAS - acordo pactuados entre os litigantes 
no processo originário - Se o pedido da impetrante toma-se inócuo 
em vista da composição amigável ajustada entre as partes no processo 
principal, o mandado de segurança perde seu objeto, devendo ser 
extinto sem apreciação do mérito, em face da dissipação de um dos 
elementos da ação.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-ROAR-396.193/1997.0 - T R T  DA 1“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ABELINO GARCIA DA FONSECA 
: DR. DAVID PEIXOTO MANHÃES 
: EDIMAR MENDES DE ARAÚJO 
: DR. SEBASTIÃO RENATO TAVARES 

TEIXEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO. 1. Os
embargos declaratórios visam a obter um juízo integralivo-relificador 
da decisão. Servem, assim, para aclarar decisão obscura e para sanar 
contradição ou omissão, não procedendo quando no acórdão objur
gado inocorre qualquer dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC. 
2. Inexistente a alegada omissão, visto que a Eg. SBDI2, quando não 
conheceu do recurso ordinário, analisou exaustivamente todos os ân
gulos das questões atinentes à contagem do prazo recursal. 3. "Cabe 
a parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência 
de feriado local que justifique a prorrogação do prazo recursal". 
Inteligência do disposto na Orientação Jurisprudência! n° 161 deste C. 
TST. 4. Embargos declaratórios não providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RXOF-397.717/1997.7 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. FRANCISCO PINTO DUARTE NE

TO
: JURANDIR FIRMINO 
: DR.* CLÁUDIA LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
-----*” »Tr|já r<»»n t nr<Af> ntani ----------

DECISÃO EMBARGADA - NAO-ADMISSIBILIDADE - Não
obstante a explicitação contida no voto, os declaratórios não se pres
tam ao fim colimado pelo ora embargante, tendo em vista que jamais 
se poderá reexaminar a causa pela via eleita, visando ao acerto ou ao 
desacerto do julgado embargado, tomando-se o pedido juridicamente 
impossível, em face da norma inserta no artigo 535 da Lei Adjetiva 
Civil.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-400.353/1997.7 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ANTHERO LIMA DOMINGUES 
: DR. AVANIR PEREIRA DA SILVA 
: DR.“ RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: DRAGER DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ ROBERTO SILVA DE ARRU

DA PINTO
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DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acór
dão rescindendo, n° 13.762/94, proferido pelo egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho da 2* Região, nos autos do processo TRT-SP
02.92.006882-7 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, 
deferir à então Reclamante o pagamento das verbas salariais con
cernentes ao período estabilitário, tendo em vista já  ter o mesmo se 
expirado, ficando, assim, restabelecida a sentença prolatada pela MM, 
1* Vara do Trabalho de Barueri-SP.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . ESTABILIDAD E. CIPA. 
M EM BRO  SUPLENTE. GARANTIA DE EM PREGO . VIOLA
ÇÃO DO ART. 10, n, "A ", DO ADCT/CF/88. ENUNCIADO N" 
83. INAPLICÁVEL. ENUNCIADO N" 339 DA SÚMULA DO 
TST. 1. A garantia de emprego dos membros da CIPA ocorre em 
função das eleições. No processo eleitoral, titulares e suplentes 
enfrentam as mesmas dificuldades. Não é possível entcnder-sc que 
o art. 10, inciso II, alínea " a " ,  do ADCT assegure o emprego para 
aquele que concorrer à eleição e que este, após eleito, mesmo 
suplente, não seja alcançado pelo benefício constitucional. 2. O 
suplente da CIPA goza da garantia de emprego prevista no art. 
10, inciso II, alínea " a " ,  do ADCT da Constituição da República 
de 1988" (Enunciado n° 339 do T ST ). 3. Recurso ordinário em ação 
rescisória provido.

PRO CESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: R O A R -400J56/1997.8 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: APARECIDA MARIA 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: MECA METAIS INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO LTDA.
: DR. LUIS TROMBINI

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acór
dão rescindendo, n° 7.015/96, proferido pelo egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho da 2" Região, nos autos do processo TRT-SP-
I. 252/94 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar 
procedente a Reclamação Trabalhista, a fim de condenar a Empresa 
ao pagamento dos salários pelo período da estabilidade c conscctários 
legais.
EMENTA: RECU RSO  ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ RIA . 
VIOLAÇÃO DO ART. 10, II , " B " ,  DO ADCT/CF/88. ESTA
BILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. DESCONHECIMEN
TO DA GRAVIDEZ PELO  EM PREGADOR. 1. O artigo 10. inciso
II, do ADCT não impôs qualquer condição à proteção da empregada 
gestante. Assim, o desconhecimento da gravidez, pelo empregador, no 
momento da despedida ímotivada não constitui obstáculo para o re
conhecimento da estabilidade constitucional. Dessa forma, viola o 
texto constitucional a decisão que não reconhece a estabilidade da 
empregada gestante em virtude do desconhecimento da gravidez pelo 
empregador no ato da sua demissão. 2. Recurso ordinário cm ação 
rescisória provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-401.721/1997.4 - TRT DA 14* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ACRE 
DR. ANTÔNIO MAIA MAGALHÃES 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VALDOMIRO DE MORAES SI
QUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos 
do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pelo 
Autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa de RS 1 000,00, no 
importe de PS 2000. d i:. ado o rccolimncnto.
EMENTA: RESCISÓ RIA  - CABIMENTO - É  incabível a res
cisória-para desconstituição da setença de 1° Grau quando esta foi 
substituída pela decisão proferida no julgamento do recurso ordinário 
interposto. Recurso Ordinário conhecido e provido.

PRO CESSO  : ROAG-401.743/1997.0 - TRT DA 17“
REG IÃ O  -(A C . SBDI2)

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
DcmnppnwTPíCi • RANGO DO FSTADO ('■ (' F*i '

ADVOGADO : DR. GILMAR ZUMAK PASSOS
RECORRIDO(A) : Gl.F ri MARIA MENDES DE ARAÚ

JO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho de origem, a fim de que processe o apelo nos autos prin
cipais com o consequente novo julgamento do Agravo Regimental, 
como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS ESSENCIAIS 
NOS AUTOS PRINCIPAIS. PROVIMENTO. A jurisprudência 
desta Corte, cristalizada no Precedente n° 132 da Orientação Ju
risprudencial, é no sentido de que "inexistindo lei que exija a  tra
m itação do Agravo Regimental em  autos apartados, tam pouco p re
visão no Regimento Interno do  Regional, não p od e o  Agravante ver
se  penalizado p or n ão haver colacionado cópia de p eças dos autos 
principais, quand:' ‘ —  P.rp>mentnl deveria fa z er  parte d e le ” 
(Precedente n° 132 da  Ü J d a  SOI). Recurso ordinário em agravo  
regimental provido.

PROCESSO

RELATOR

ROAR-407.829/1997.7 - T R T  DA 15* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE 
TRANSPORTES LTDA.

: DR. GENÉSIO VIVANCO SOLANO SO
BRINHO

: JOSÉ ROBERTO DA CUNHA 
: DR." IVONETE APARECIDA GAIOTTO 

MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, ar
guida em contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA: 1. PRELIM IN AR DE DESERÇÃO. A Instrução Nor
mativa n° 03 de 1993, que trata do depósito para recurso nas ações na 
Justiça do Trabalho, dispõe em seu Item III, que somente será devido 
o depósito rccursal para recorrer ordinariamente quando a ação res
cisória houver sido julgada procedente com a majoração do valor da 
condenação imposta nos autos da reclamação trabalhista, onde teve 
origem a decisão rescindcnda. Na hipótese dos autos, o processo foi 
extinto ante a impossibilidade jurídica do pedido da Autora, nada 
sendo tratado, portanto, acerca do mérito da decisão rescindenda. 
Prefaciai rejeitada. 2. AÇÃO R ESC ISÓ RIA . CABIMENTO. A 
ação rescisória somente é permitida contra decisão de mérito, tran
sitada em julgado, pelo que não é cabível quando seu objeto é a 
desconstituição de despacho de admissibilidade negativo de segui
mento a recurso ordinário, na medida em que este, sendo de cognição 
incompleta, não enfrenta o mérito da demanda objeto do apelo, li
mitando-se a examinar o seu cabimento ante o preenchimento dos 
pressupostos extrínsecos de cabimento do apelo. Recurso ordinário 
desprovido.

PRO CESSO  :

RELATOR :
RECORRENTE(S) :

ADVOGADO 
RECORRENTE(S) :
ADVOGADO :

ADVOGADO :

RECORRiDO(S) 
ADVOGADO :
AUTORIDADE COA- : 
TORA

ROMS-410.391/1997.5 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.
A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRA
DE PINTO GONTIJO MENDES 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
EUSTÁQUIO PIRES DOS SANTOS 
DR. NILSON BRAZ DE OLIVEIRA 
JUIZ-PRESIDENTE DA 20" JC J DE BE
LO HORIZONTE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: D IRIG EN TE SINDICAL. D IREITO  À REIN TEGRA
ÇÃO ANTECIPADA. ART. 659, INCISO X , DA CLT. 1. Não há 
direito líquido e certo do empregador em não reintegrar liminarmenle 
o empregado dirigente sindical afastado, suspenso ou dispensado pelo 
mesmo, em razão do disposto no inciso X  do artigo 659 consolidado. 
2. Recurso ordinário em mandado de segurança desprovido.

: RO M S-411.558/1997.0 - T R T  DA 22“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
: SOLANGE MENDES DE HOLANDA 

FERREIRA
: DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA 
: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

PIRIPIRI

PRO CESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(A)

ADVOGADO 
AUTORIDADE COA 
TORA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Uíáiuárío apenas para excluir da condenação os honorários advo
catícios.
EMENTA: I. REIN TEGRAÇÃO ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.
DEFERIM EN TO  LIMINAR EM  AUTOS DE RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA. DEMISSÃO ÍMOTIVADA. CONVENÇÃO N°
158 DA OIT. A inclusão das normas constantes da Convenção n° 158 
da OIT no sistema jurídico brasileiro é irregular, considerando que, 
nos termos do art. 7°, inciso 1, da Constituição Federal, a proteção ao

Ui dor contra despedida arbitrária ou sem justa causa é,matérialuriüico ga-- ; tratada Cia ici coinn.t-.n-"';- , ,■ •,u umccijjaçao ,ia tuteia junsdictonal com base na reíerida
cou.wiiçáo que, iúiás, foi denunciada pelo governo brasileiro através 
do Decreto n° 2.100 de 20/12/96. O direito do empregado da ad
ministração pública decorrente da despedida Ímotivada, quando este 
não é portador de uma das formas de estabilidade, está restrito ao 
pagamento da indenização compensatória, prevista nos arts. 7°, inciso 
I, da Constituição Federal e 10, inciso I, do ADCT. 2. HONO
RÁRIO S ADVOCATÍCIOS. JU STIÇA  DO TRABALHO. A RTI
GO 133 DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L. APLICABILIDADE 
DA LEI N° 5.584/70. Na Justiça do Trabalho, não vige o critério da 
mera sucumbência para efeito de pagamento de honorários advo
catícios. É necessário, de acordo com a legislação específica - Leis 
1.060/50, 5.584/70 e 7.115/83 que a parte esteja, de forma pre
sumida ou declarada, em situação de insuficiência econômica ou, 
então, que comprove perceber salário inferior ao dobro do mínimo 
legal e estar, em ambos os casos, devidamente assistida por sindicato 
da categoria profissional. Esse entendimento não foi alterado pelo 
artigo 133 da Constituição Federal, que não é auto-aplicável, con
forme cristalizado no Enunciado n° 329 deste Tribunal. 3. Recurso 
ordinário em mandado de segurança provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ROAR-411.561/1997.9 - TRT DA T  R E 
GIÃO - (AC. SBD I2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EFETIVA COBRANÇA E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA.
DR. JOSÉ DANILO CORREIA MOTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO 
COMÉRCIO DE FORTALEZA

ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA
RIAS NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário da 
Autora, por intempestivo.
EMENTA: RECU RSO  ORDINÁRIO. IN TEM PESTIVIDAD E. 
INTIMAÇÃO. SUBSTABELECIM EN TO . 1. Acórdão recorrido 
publicado no Diário da Justiça do Trabalho de 22.04.97 em nome do 
advogado substabelecido, com a interposição de recurso ordinário 
pelo advogado substabeleeente apenas cm 04.08.97. 2. Infundado o 
argumento de que a publicação do acórdão deveria ter-se dado não só 
em nome do advogado substabelecido, como também em nome do 
substabeleeente, tendo em vista que, em havendo substabelecimento 
com reserva de poderes, a intimação de apenas um dos procuradores 
que atuam conjuntamente na causa é o bastante. 3. Recurso ordinário 
não conhecido, por intempestivo.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRiDO(S)

ADVOGADO

AUTORIDADE COA
TORA

ROM S-412.318/1997.7 - TRT DA 22“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR. ELIURDE DO ROZARIO MOREI
RA PINHEIRO
ANTÔNIO PEREIRA DE OLIVEIRA E 
OUTROS
DR. IRINEU BEZERRA DO NASCI
MENTO
JUÍZA PRESIDENTE DA 2* JCJ DE TE
RESINA/PI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso. 
EMENTA: LEI DA ANISTIA. READMISSÃO. DEFERIM EN TO 
POR SENTENÇA PROLATADA EM  AUTOS DE RECLAM A
ÇÃO TRABALHISTA. MANDADO SE  SEGURANÇA. NÃO
CABIMENTO. 1. "Não se dará mandado de segurança contra 
sentença de Junta que antecipa os efeitos da tutela." Precedentes: 
ROMS-359.843/97, Min. L. Prado, DJ 26.04.99, unânime (anistia 
Lei 8.878/94); ROMS-432.339/98, Red. Min. J.O. Dalazen, DJ 
28.05.99, por maioria (anistia - Lei 8.878/94); ROMS-357.739/97, 
Min. Moura França, DJ 14.05.99, unânime (anistia - Lei 8.878/94) e 
ROMS-387.584/97, Min. M. França, DJ 11.12.98, unânime (anistia 
Lei 8.878/94). 2. Recurso ordinário em mandado de segurança des

provido.

PROCESSO :

RELATOR :
RECORRENTE(S) :
ADVOGADA :

RECORRIDO(S) :
ADVOGADO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA- ; 
TORA

ROM S-412.334/I997.1 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ROBERTO MAURO DA COSTA 
DR.“ REGÍNA MÁRCIA VIÉGAS PEI
XOTO CABRAL GOND1M 
TOSHIBA DO BRASIL S. A.
DR. MARCOS CESAR LEAO 
DR. N1LTON CORREIA 
JUIZ VICE-PRESIDENTE DO TRIBU
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
3" REGIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: RECU RSO  ORDINÁRIO. MANDADO DE SEG U 
RANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. IN EXISTÊN CIA DE D IREITO  LÍQUIDO E  CERTO  
OU ABUSO DE D IREITO . 1. Ato judicial que determina ao agra
vante a juntada de cópias das peças por ele indicadas para formação

processual civil, constitui ônus da parte o traslado de peças indis
pensáveis para a sua formação. Este entendimento está regulamentado 
no procedimento trabalhista, segundo as orientações- constantes na 
Instrução Normativa n° 06/96 e no Enunciado n° 272 do Tribunal 
Superior do Trabalho. 2. Recurso ordinírio em mandado de segurança 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

AUTORIDADE COA
TORA

ROM S-413.515/19973 - TRT DA 7* R E 
GIÃO - {AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI
DORA LTDA.
DR. GABRIEL NOGUEIRA EUFRÁSIO 
JOSÉ MARTINIANO XAVIER DE QUEI
ROZ
DR.* ILNÁ CARVALHO VASCONCE
LOS
JUIZ PRESIDENTE DA 4* JC J DE 
FORTALEZA/CE
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
EMENTA: REIN TEGRAÇÃO. DIRIGEN TE SINDICAL. ANTE
CIPAÇÃO DA TU TELA. DEFERIM EN TO  LIMINAR EM  AU
TO S DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ESTABILIDADE 
NO EM PREGO. ARTIGOS 8o, INCISO V III, DA CON STITUI
ÇÃO FED ERA L E 659, INCISO X , DA CLT. 1. Não há direito 
líquido e certo do empregador em não reintegrar liminarmente o 
empregado dirigente sindical afastado, suspenso ou dispensado pelo 
mesmo, em razão do disposto no inciso X do artigo 659 consolidado. 
Estabilidade constitucional assegurada pelo art. 8o, inciso VIII, da 
atual Carta Política. 2. Recurso ordinário em mandado de segurança 
desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

ADVOGADO

ROM S-413.516/1997.7 - TRT DA 7a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR. ROSÂNGELA LIMA MALDONA
DO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DO 
CEARÁ - SINTSEF
DR.1 VERA MARIA BEZERRA DE ME
NEZES
DR. UBIRAJARA ARRAIS DE AZEVE
DO

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 3* JC J DE 
TORA FORTALEZA/CE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: REIN TEGRAÇÃO. DEFERIM EN TO POR SENTEN
ÇA. L E I DA ANISTIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CA
BIM ENTO. 1. "Não se dará mandado de segurança contra sen
tença de Junta que antecipa os efeitos da tutela." Precedentes: 
ROMS-359.843/97, Min. L. Prado, DJ 26.04.99, unânime (anistia 
Lei 8.878/94); ROMS-432.339/98, Red. Min. J.O. Dalazen, DJ 
28.05.99, por maioria (anistia - Lei 8.878/94); ROMS-357.739/97, 
Min. Moura França, DJ 14.05.99, unânime (anistia - Lei 8.878/94) e 
ROMS-387.584/97, Min. M. França, DJ 11.12.98, unânime (anistia 
Lei 8.878/94). 2. Recurso ordinário em mandado de segurança des

provido.

PRO CESSO  :

RELATOR :
RECORRENTE(S) :

ADVOGADO :
ADVOGADO :
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S) 
ADVOGADO :

AUTORIDADE COA- : 
TORA

ROM S-413.526/1997.1 - TRT DA 17a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO 
S.A. - DOCENAVE 
DR. AMILCAR LARROSA MOURA 
DR. NILTON CORREIA 
FRANCISCO FRANÇA E OUTROS 
DR. JOSUÉ DEGENÁRIO DO NASCI
MENTO
JO SÉ PEREIRA DA SILVA FILHO 
DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE
VIDANES
JUIZ PRESIDENTE DA 7a JC J DE VI
TÓRIA/ES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: REIN TEGRAÇÃO. DEFERIM EN TO POR SENTEN
ÇA PRO FERID A  EM  AUTOS DE RECLAMAÇÃO TRA BA 
LHISTA. ESTABILIDADE. D IRIGEN TE SINDICAL. C IPEIRO . 
CONVENÇÃO N° 158 DA O IT. MANDADO D E SEGURANÇA. 
NÃO-CABIMENTO. 1. A ação mandamental não é  o meio oportuno 
para discutir os motivos que ensejaram o deferimento de reintegração 
de empregado por sentença proferida em autos de reclamação tra
balhista porque esta matéria só pode ser tratada nos autos da ação 
principal. 2. "Não se dará mandado de segurança contra sentença 
de Junta que antecipa os efeitos da tutela." Precedentes: ROMS
359.843/97, Min. L. Prado, DJ 26.04.99, unânime (anistia - Lei 
8.878/94); ROMS-432.339/98, Red. Min. J.O. Dalazen, DJ 28.05.99, 
por maioria (anistia - Lei 8.878/94); ROMS-357.739/97, Min. Moura 
França, DJ 14.05.99, unânime (anistia - Lei 8.878/94) e ROMS
387.584/97, Min. M. França, D J 11.12.98, unânime (anistia - Lei 
8.878/94). 3. Recurso ordinário em mandado de segurança despro
vido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RO M S-413.595/1997.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO BRADESCO S.A.
D R* ÁUREA MARIA DE CAMARGO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE LINS
DR. PAULO DE TARSO SILVA POLA
TO

AUTORIDADE COA- : JUIZ RELATOR DO PROCESSO 
TORA 184/1997

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. ATO IMPUGNADO. 
DESPACHO PROLATADO EM  AUTOS DE AÇÃO CAUTELAR 
INOMINADA. INDEFERIM EN TO DA MEDIDA LIMINAR-
M EN TE. 1. O deferimento ou não de efeito suspensivo para ação 
rescisória, formulado em autos de ação cautelar, é ato que está in
cluído no poder discricionário do Juiz. O indeferimento do pedido de 
expedição da medida requerida, liminarmente, não ofende direito lí
quido e certo do executado de ver suspensa a execução, em face do 
disposto no art. 489 do CPC. 2. Recurso ordinário em mandado de 
segurança desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: ROM S-413.597/I997.7 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MARIA CECÍLIA FERREIRA ISIDRO 

E OUTROS
: DR. PEDRO MACHADO DE SOUZA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR." VALÉRIA CALDI MAGALHÃES

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 16* JC J DO 
TORA RIO DE JANEIRO/RJ

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do v. 
acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional e de ofensa 
à coisa julgada, argüidas nas razões recursais e, no mérito, também 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
EMENTA: 1. PRELIM IN AR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO 
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO. A decisão, ape
sar de suscinta, contém a justificativa do Regional para desconsiderar 
a sustentação oferecida da tribuna, bem como o conteúdo do me
morial apresentado por ocasião do julgamento que deu origem à 
decisão revisanda. Não se pode, então, reconhecer qualquer vício no 
julgado, suficiente para maculá-lo de nulidade. 2. OFENSA Â C O I
SA JULGADA.
O procedimento adotado pela autoridade coatora tem respaldo no art. 
463 do CPC, pelo qual está autorizado ao Juiz, mesmo após cumprido 
e acabado seu ofício jurisdicional, alterar a sentença para corrigir, 
inclusive ex o ffic io , inexatidões materiais e erros de cálculo. 3. PRE
CATÓRIO. SUSPENSÃO. EX C ESSO  DE PAGAMENTO. ERRO  
M ATERIAL NA ELABORAÇÃO DAS CONTAS. AUSÊNCIA 
DE ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE NO ATO IMPUGNA
DO. A suspensão do pagamento de precatório, quando há suspeita de 
excesso de pagamento, porque detectado erro material na elaboração 
das contas, não caracteriza o abuso de poder, nem tampouco este 
procedimento implica a prática de ato ilegal e abusivo. Nega-se pro
vimento ao recurso ordinário em mandado de segurança, quando 
ausentes os pressupostos da procedência do mandamus e não con
figuradas as figuras do direito apurável de plano e o abuso de au
toridade.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA

RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

ROM S-413.606/1997.8 - TRT DA 17* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DR. EVANDRO DE CASTRO BASTOS 
DR* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
CLEMILDA DE OLIVEIRA CARDOZO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
JUIZ PRESIDENTE DA 4a JCJ DE VI
TÓRIA/ES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, ar
güida em contra-razões, e, no mérito, também por unanimidade, negar 
provimento ao recurso ordinário.
EMENTA: 1. PRELIM INAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO 
RECURSO ORDINÁRIO POR DESERTO . A finalidade do de
pósito recursal é de garantia de juízo. A sentença de natureza man
damental não impõe condenação, mas apenas obrigação de fazer ou 
não fazer, auto-executável. Prefaciai rejeitada. 2. REIN TEG RA 
ÇÃO. ANTECIPAÇÃO DA TU TELA. DEMISSÃO SEM  JUSTA 
CAUSA. CONVENÇÃO N° 158 DA OIT. DEFERIM EN TO  POR 
SENTENÇA PROLATADÀ EM  AUTOS DE RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA. MANDADO DE SEGURANÇA. NAO-CABI
MENTO. "Não se dará mandado de segurança contra sentença de 
Junta que antecipa os efeitos da tutela." Precedentes: RÓMS
359.843/97, Min. L. Prado, DJ 26.04.99, unânime (anistia - Lei 
8.878/94); ROMS-432.339/98, Red. Min. J.O. Dalazen. DJ 28.05.99, 
por maioria (anistia. - Lei 8.878/94); ROMS-357.739/97, Min. Moura 
França, DJ 14.05.99, unânime (anistia - Lei 8.878/94) e ROMS
387.584/97, Min. M. França, DJ 11.12.98, unânime (anistia - Lei 
8.878/94). Recurso ordinário em mandado de segurança desprovi
do.

PRO CESSO

RELATOR
RECORREN TE®

ADVOGADO

ADVOGADA

R ECO RRID O ®
ADVOGADO

ROMS-414.614/1997.1 - T R T  DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DR. FRANCISCO ANTÔNIO CARDO
SO FERREIRA
DR.1 MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
MARLENE FANTIN
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

AUTORIDADE COA
TORA

JUIZ PRESIDENTE DA 1* JC J DE VI
TÓRIA/ES u.mihoiu

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
EMENTA: REIN TEGRAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DA TU TELA. 
D EFERIM EN TO  LIMINAR EM  AUTOS DE RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA. DEM ISSÃO SEM JUSTA CAUSA. EM PR E
GADO PORTADOR DE DOENÇA PROFISSION AL. LEI N° 
8.213/91. ESTABILIDADE. 1. A antecipação de tutela não se ca
racteriza como abuso de poder, ou ato ilegal, porque prevista e per
mitida pelo artigo 273 do CPC. A decisão de reintegrar o trabalhador 
portador de doença profissional, com estabilidade amparada na Lei n" 
8.213/91, não prejudica direito líquido e certo do empregador, haja 
vista que o objetivo da demanda, na ação trabalhista, é, exatamente, 
definir se a impetrante tinha, ou não, o direito de despedir. 2. Recurso 
ordinário em mandado de segurança desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECO RREN TE®

ADVOGADO

RECO RRID O ®
ADVOGADO

ROM S-414.646/1997.2 - TRT DA 17a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DR. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
LUCIENE RANGEL MOREIRA LEITE 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

AUTORIDADE COA
TORA

JUIZ PRESIDENTE DA 8a JCJ DE VI
TÓRIA/ES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: REIN TEGRAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 
D EFERIM EN TO LIMINAR EM AUTOS DE RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA. DEM ISSÃO SEM  JUSTA CAUSA. EM PRE
GADO PORTADOR DE DOENÇA PROFISSION AL. L EI N° 
8.213/91. 1. A antecipação de tutela não se caracteriza como abuso de 
poder, ou ato ilegal, porque prevista e permitida pelo artigo 273 do 
CPC. A decisão de reintegrar o trabalhador não prejudica direito 
líquido e certo do empregador, haja vista que o objetivo da demanda, 
na ação trabalhista, é, exatamente, definir se a impetrante tinha, ou 
não, o direito de despedir. 2. Recurso ordinário em mandado de 
segurança desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
RECO RREN TE®

ADVOGADA

RECO RRID O ®
ADVOGADA

: ROMS-414.652/1997.2 - T R T  DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBD I2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - BANESTES 
: DR.* CLÁUDIA BARBOSA DE OLIVEI

RA MELLO
: SAMIRA BATISTA TEYMENY 
: DR.‘ JOANA D'ARC BASTOS LEITE

AUTORIDADE COA
TORA

JUIZ PRESIDENTE DA 2* JCJ DE VI
TÓRIA/ES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: REIN TEGRAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 
DEMISSÃO SEM  JUSTA CAUSA. CONVENÇÃO N" 158 DA 
OIT. DEFERIM EN TO  POR SENTENÇA PROLATADA EM  AU
TO S DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. MANDADO DE SE 
GURANÇA. NÃO-CABIMENTO. l .”Não se dará mandado de 
segurança contra sentença de Junta que antecipa os efeitos da 
tutela." Precedentes: ROMS-359.843/97, Min. L. Prado, DJ 
26.04.99, unânime (anistia - Lei 8.878/94); ROMS-432.339/98, Red. 
Min. J.O. Dalazen, DJ 28.05.99, por maioria (anistia - Lei 8.878/94); 
ROMS-357.739/97, Min. Moura França, DJ 14.05.99, unânime (anis
tia - Lei 8.878/94) e ROMS-387.584/97, Min. M. França, DJ 
11.12.98, unânime (anistia - Lei 8.878/94). 2. Recurso ordinário em 
mandado de segurança desprovido.

PRO CESSO  :

RELATOR :
RECO RREN TE® :

ADVOGADO :
RECO RRID O ®  
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA- : 
TORA

ROMS-414.664/1998.1 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
EMERENTINA MARQUES DE AMO
RIM E OUTROS
DR. ALMIR RODRIGUES E SILVA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA NOVA/BA 
DR. ARY CORDEIRO FERREIRA 
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 5* RE
GIÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. SEQ ÜESTRO . 
NOVO PRECATÓRIO. 1. A atualização monetária dos débitos tra
balhistas da Fazenda Pública far-sc-á também mediante requisição por 
precatório judicial. Assim, efetuado o pagamento do valor acusado 
em  precatório, a atualização do débito, com o cálculo de juros e 
correção, deverá gerar a expedição dc novo precatório para que possa 
exigir o pagamento remanescente. Tratando-se de execução contra a 
Fazenda Pública, não havendo lei que determine a atualização do 
débito na data do efetivo pagamento - como faz o art. 57, § 3°, da 
Constituição do Estado de São Paulo, julgado constitucional pelo STF 
- esta deve ser feita somente em 1° de julho, nos termos do art. 100, 
§ 1°. da Constituição Fetjeral, expedindo-se novo preçatóríò pára 
pagamento dò resíduo inflacionário. 2. Recurso prdinário em man
dado dc segurança desprovido.____ _________ ‘ ______ __
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PRO CESSO

RELATOR :
RECORRENTF.(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S) :

ADVOGADO :

AUTORIDADE COA- : 
TORA

UO M S-416.366/1998.5 - TRT DA 21a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR. ROSÂNGELA LIMA MALDONA
DO
JO SÉ SEGUNDO DA SILVA E OU
TROS
DR. JO SÉ ROSSITER ARAÚJO BRAU
LINO
JUIZ PRESIDENTE DA 2* JCJ DE NA
TAL

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: L EI DA ANISTIA. RKADMISSÃO. DEFERIM EN TO 
POR SENTENÇA PROLATADA EM  AUTOS DE RECLAM A
ÇÃO TRABALHISTA. MANDADO SE  SEGURANÇA. NÃO
CABIMENTO. 1. "Não se dará mandado de segurança contra 
sentença de Junta que antecipa os efeitos da tuteia." Precedentes: 
ROMS-359.843/97, Min. L. Prado, DJ 26.04.99, unânime (anistia 
Lei 8.878/94); ROMS-432.339/98, Red. Min. J.O. Dalazen, DJ 
28.05.99, por maioria (anistia - Lei 8.878/94); ROMS-357.739/97, 
Min. Moura França, DJ 14.05.99, unânime (anistia - Lei 8.878/94) e 
ROMS-387.584/97, Min. M. França, DJ 11.12.98, unânime (anistia 
Lei 8.878/94). 2. Recurso ordinário em mandado de segurança des

provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ROMS-416.368/1998.2 - T R T  DA 21” 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR. ROSÂNGELA LIMA MALDONA
DO

RECORRIDO(S) : GINALDO ALVES DE SENA E OU
TRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIUS SANTIAGO
DE OLIVEIRA

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 2a JC J DE NA
TORA TAL
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi1 
nário.
EMENTA: LEI DA ANISTIA. READM ISSÃO. CONCEDIDA 
POR SENTENÇA PROFERIDA EM AUTOS DE RECLAM A
ÇÃO TRABALHISTA. MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO
CABIMENTO. 1. "Não se dará mandado de segurança contra 
sentença de Junta que antecipa os efeitos da tutela." Precedentes: 
ROMS-359.843/97, Min. L. Prado, DJ 26.04.99, unânime (anistia 
Lei 8.878/94); ROMS-432.339/98, Red. Min. J.O. Dalazen, DJ 
28.05.99, por maioria (anistia - Lei 8.878/94); ROMS-357.739/97, 
Min. Moura França. DJ 14.05.99. unânime (anistia - Lei 8.878/94) e 
ROMS-387.584/97, Min. M. França, DJ 11.12.98, unânime (anistia 
Lei 8.878/94). 2. Recurso ordinário em mandado de segurança des

provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

PROCURADOR

: ROAR-416.403/1998.2 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MARILZI SANTOS DE FREITAS RO

DRIGUES E OUTROS 
: DR.* SANDRA HELENA GEHRING DE 

ALMEIDA
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI

DA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ RIA . 
VIOLAÇÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. "A conclusão acerca  da  ocorrência de 
violação literal d e  lei pressupõe pronunciam ento explícito, n a  sen
tença rescindenda, sobre a  m atéria veiculada". (Enunciado n° 298 
da Súmula do  TST). 2. Recurso ordinário em ação  rescisória des
provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

ADVOGADO

: ROAR-416.459/1998.7 - TRT DA 15* 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
; DR.* CRISTINA MARIA DE ALMEIDA 

SILVA E MELLO SAMOGIM 
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE ASSIS

: DR.* MÁRCIA APARECIDA CAMACHO 
MISAILIDIS

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir as v. decisões res
cindcndas e, cm juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar im
procedente o pedido inicial da Ação de Cumprimento ficando absolvido o 
Autor, Banco do Brasil .S.A, da condenação que lhe foi imposta quanto às 
diferenças relativas ao "Adicional dc Caráter Pessoal - ACP" e aos "Ho
norários Advocatícios", invertendo-se o ônus da sucumbência em relação 
às custas processuais, na forma da lei.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. BANCO DO BRASIL. ACP. 
AÇÃO DE CUMPRIMENTO. DISSÍDIO COLETIVO EXTINTO 
POR ACORDO E REVISTO  POR DISSÍDIO COLETIVO DE NA
TUREZA JURÍDICA. OFENSA À COISA JULGADA. Inexistindo 
alusão expressa ao Adicional de Caráter Pessoal tanto no acordo homo
logado (TST-DC-25/87.2) como no Dissídio Coletivo de Natureza Ju
rídica (TST-DC-15/88.6) e sendo vedado o questionamento sobre a ma
téria de fato e de direito já  analisada na decisão, não se mostra adequado 
o processamento da ação de cumprimento objetivando o pagamento da 
aludida parcela, já  que para considerá-la devida haveria necessidade dc 
proceder-se a um exame detalhado do acordo, desrespeitando o comando 
disposto no art. 872 da CLT. Desse modo, uma vez ajuizada a ação e 
condenado o Banco ao pagamento do ACP, não se pode chegar a outro 
entendimento senão o de que a decisão proferida na ação de cumprimento 
ofendeu a coisa julgada. Recurso ordinário provido.

PROCESSO

RELATOR

: ROMS-420.774/1998.3 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RECORRI DO(S)

OLINTO ANTONIO SCHIMITT SANT’ 
ANNA
DR. ANDRÉ LUIZ RODRIGUES SITTA
JOSÉ UMBERTO DAMIGO
DR." RAQUEL CAMPOS SAMPAIO
FONSECA DO VALLE
SANTA FÉ SISTEMAS E SATÉLITES
LTDA.

AUTORIDADE COA- ; JUIZ PRESIDENTE DA 16* JC J DE SÃO 
TORA PAULO/SP
DECISÃO: Por unanimidade, julgar extinto o processo sem jul
gamento do mérito, por perda do objeto, nos lermos do artigo 267, 
inciso VI, do Código dc Processo Civil.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - PERDA DO OB
JE T O  - SUSTAÇÃO DA EFICÁCIA DO MANDADO DE C I
TAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO NA PESSOA DO SÓCIO 
DA EM PRESA  - acordo pactuado entre os litigantes no processo 
originário - Se o pedido do impetrante toma-se inócuo por causa da 
composição amigável ajustada entre as partes no processo principal, o 
mandado de segurança perde seu objeto, devendo ser extinto sem 
apreciação do mérito, em face da dissipação de um dos elementos da 
ação.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-421.346/1998.1 - T R T  DA 10* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: WALMIR ALVES DE CARVALHO E 

OUTROS
: DR. MÁRCIO GONTIJO 
: ENGEVIX ENGENHARIA S.A.
: DR. EDUARDO DA SILVA BARRETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar integral provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: RECU RSO  ORDINÁRIO - AÇÃO R ESCISÓ RIA  
ARTIGO 830 DA CLT - DOCUMENTOS - PETIÇÃO  INICIAL.
Se os documentos que acompanham a petição inicial são peças dos 
autos em que proferido o v. acórdão rescindcndo, a simples ausência 
de autenticação não tem o condão de afastar-lhes a idoneidade. Real
mente, nessa hipótese, por se tratar de documentos comuns às partes, 
nos termos da pacífica jurisprudência desta Corte, a sua validade 
somente fica comprometida em caso de a impugnação referir-se ao 
conteúdo, na forma prevista nos artigos 390 a 395 do CPC (incidente 
de falsidade). Recurso ordinário não provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)'
ADVOGADO

RXO F-RO A R-421.378/1998.2 - T R T  DA 
11“ REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONI
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA
DR. JOÃO FERNANDES TRIBUZI NE
TO
EDSON BARROS MUNIZ E OUTROS 
DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário c à Remessa dc Ofício para, julgando procedente em parte 
a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o v. acórdão rescin
dendo de n° TRT-RXOF-RO-824/92 (folhas 13-5) e, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, expungir da condenação o pa
gamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes do IPC de 
junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989 e, no tocante às URP’s 
de abril e maio de 1988, limitar a condenação da Reclamada ao 
pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do rea
juste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser 
calculado sobre o salário do mês de março/88, incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, não cumulativo e corrigido mo
netariamente desde a data em que devido até o efetivo pagamento e 
com reflexos cm junho e julho subsequentes.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA IPC DE JUNHO DE 1987 E  URP DE 
FEVEREIRO DE 1989.1.0  Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior 
do Trabalho sedimentaram a jurisprudência no sentido de que o acolhimento de 
diferenças salariais derivantes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro 
dc 1989 vulnera os mandamentos constitucionais que tutelam o direito adqui
rido e o princípio da legalidade (CF/88, art. 5°, incisos II e XXXVI). 2. Decisão 
em contrário, com o alributo da coisa julgada material, negando aplicação a 
uma lei reguladora da espécie, importa em violação literal de lei (CPC, art. 485, 
V). AÇÃO RESCISÓRIA. URP’S DE ABRIL E  MAIO/88. 3. Na esteira 
dc precedente do Supremo Tribunal Federal, os empregados fazem jus ao rea
juste peias URP’s de abril e maio/88 tão-somente no valor correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), cal
culado sobre o salário de março, incidindo nos meses de abril e maio de 1988, 
com refléxos em junho e julho, não cumulativamente, corrigido monetaria
mente. Eficácia do Decreto-Lei n° 2.425/88 a partir de 08.04.88. 4. Recursos 
ordinário e de ofício providas paicialmente.
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RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

PRO CESSO  : ROAR-421.386/1998.0 - T R T  DA 7a R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. VANDA VERA PEREIRA 
EDGAR DA SILVA E OUTROS 
DR.* MARIA CONSUELO SILVA MAR
QUES
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento a ambos os Recursos 
Ordinários interpostos.
EMENTA: RECURSO DOS RÉUS. 1. A SSISTÊN CIA JU D IC IÁ 
RIA. Os Rcús foram vencedores na ação rescisória, não lhes sendo 
imposto gualquer ônus inerente ao processo. 2. HONORÁRIOS AD
VOCATÍCIOS. ENUNCIADO N” 219 DO TST. "Na. Justiça do 
Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores 
a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a 
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou 
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar 
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família." 3. IM 
PUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. A parte articulou com a 
impugnação ao valor da causa em autos apartados, conforme de
termina o art. 261 do CPC, a qual não havia ainda sido julgada por 
ocasião da apreciação da ação rescisória, devendo a mesma ser jul
gada separadamente do processo principal. 4. Recurso ordinário dos 
Réus desprovido. RECURSO DA AUTORA. I. PRESCRIÇÃ O . 
VIOLAÇAO DO ART. 7°, X X IX . " a " ,  e 5°, II, DA CO N STI
TUIÇÃO FED ERAL DE 1988. PREQUESTIONAM ENTO. "A 
conclusão acerca da ocorrência d e v iolação literal d e lei pressupõe 
pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, sobre a  matéria 
veiculada" (Enunciado n° 298 da Súmula do TST). 2. ERR O  DE 
FATO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. Não se configura o erro de 
fato ensejador da rescisão do julgado. O caso vertente mais se adequa 
à ocorrência de omissão no julgado ou ntesmo de preclusão do tema, 
por não suscitado oportunamente pela pane. 3. Recurso ordinário da 
Autora desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RXOF-ROAR-421.400/1998.7 - T R T  DA 
15a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. LUIZ CARLOS FERNANDES 
: ADEMAR CARLOS DE OLIVEIRA E 

OUTROS
: DR. ALMIR GOULART DA SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário e à Remessa dc Ofício apenas para excluir da condenação 
o pagamento das custas processuais.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . IPC DE JUNHO/1987. VIO
LAÇÃO LITER A L DE L EI. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 
D ISPO SITIVO  LEG A L TID O  POR VIOLADO. 1. Ação rescisória 
fundada no art. 485, inciso V, do CPC, em que se aponta apenas 
violação ao Decreto-Lei n° 2.335/87. 2. Na ação rescisória, o Autor 
precisa indicar na petição in ic ia l------ seja pelo número do dis
positivo, seja pelo respectivo conteúdo ------  a norma que reputa
infringida, porquanto se cuida da causa de pedir do pedido de des
constituição do julgado e, do contrário, compromete-se o direito dc 
defesa. Da narração dos fatos há que se concluir com clareza qual o 
dispositivo legal tido por violado.
3. Recursos ordinário e de ofício a que se dá parcial provimento 
apenas para excluir o Instituto Nacional do Seguro Social, ora Re
corrente, do pagamento de custas processuais, a teor do art. 8° da Lei 
n° 8.620/93.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RO AR-426.130/1998.6 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. SBIM2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
THEÓPHILO RODRIGUES SOBRINHO 
DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar dc não conhe
cimento do Recurso Ordinário por deserto, arguida em contra-razões 
e, no mérito, também por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário apenas para excluir da condenação o pagamento
dos honorários advocatícios.
EMENTA: 1. PRELIM IN AR DE NÃO-CONHECIMENTO DO 
RECURSO ORDINÁRIO POR D ESERTO. Na hipótese de ter sido
julgada procedente a ação rescisória e, por conseguinte, não ter ha
vido qualquer condenação em pccúnia. não há obrigatoriedade dc se 
efetuar depósito prévio para a interposição do recurso ordinário, nos 
exatos termos do Item n° III da Instrução Normaiva n° 03 do TST. 
Preliminar rejeitada 2. AÇÃO R ESC ISÓ RIA . AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO TRÂN SITO EM  JULGADO DA D EC I
SÃO RESCINDENDA. EXTIN ÇÃO DO PRO CESSO  SEM  JU L 
GAMENTO DO M ÉRITO . ART. 267, I, DO CPC. IN D EFERI
MENTO DA PETIÇÃO INICIAL. ART. 283 C/C 284 DO CPC. 
Deixando o autor de trazer aos autos documentos indispensáveis à 
propositura da ação, na hipótese, a certidão de trânsito em julgado da 
decisão rescindenda, apesar de insistentemente notificado para fazê
lo, deve o processo scr julgado extinto, sem apreciação do mérito, nos 
termos do art. 267, I, do CPC, ante o indeferimento da petição inicial, 
nos termos do art. 283, c/c o art. 284, ambos do CPC, visto que a 
comprovação inequívoca do trânsito cm julgado da decisão rescin
denda é pressuposto indispensável à propositura da ação rescisória. 3. 
AÇÃO R ESC ISÓ RIA . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CA
BIMENTO. A admissibilidade da ação rescisória, no processo tra
balhista, está expressamente autorizada pelo texto do art. 836 da CLT. 
Desta forma, quando ajuizada esta modalidade de ação no âmbito da
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Justiça do Trabalho, são-lhe aplicáveis os mesmos princípios ine
rentes ao direito processual do trabalho, inclusive no que se refere a 
honorários advocatícios, onde tal verba somente é devida quando 
presentes os requisitos da Lei n° 5584/70, na forma da jurisprudência 
consubstanciada no Enunciado n” 219 do TST. 4. Recurso ordinário 
em ação rescisória parcialmente provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROA R-426.516/1998.0 - TRT DA 20“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
JOS1NETE DAS VIRGENS DANTAS 
DR. HENRI CLAY SANTOS ANDRA
DE
HALLIBURTON SERVIÇOS LTD A.
DR. JORGE SOTERO BORBA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . ESTABILIDADE PROVISÓ
RIA. M EM BRO  DA CIPA. REPRESENTANTE DA EM PRESA. 
VIOLAÇÃO DE L E I. ART. 165 DA CLT. ART. 10, II , ”A ", DO 
ADCT/CF/88. ENUNCIADO N° 83. IN APLICABILIDADE. 1. A
jurisprudência trabalhista sempre foi pacífica no sentido de que o 
representante indicado pelo empregador para compor as CIPAs não é 
detentor de estabilidade provisória. Decisão que lhe confere a garantia 
de emprego ofende literalmentc o texto dos artigos 165 da CLT e 10, 
inciso II, alínea "a”, do ADCT/Constituição Federal de 1988. Hi
pótese em que não tem pertinência o disposto no Enunciado n° 83 do 
TST. 2. Recurso ordinário em ação rescisória desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-430.768/1998.0 - TRT DA 13“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.

: DR. AMAURI MASCARO NASCIMEN
TO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA PARAÍBA-SEF.B/PB

: DR. ANTÔNIO GOMES DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . IPC DE JUNHO D E 1987. O
Tribunal Superior do Trabalho tem jurisprudência uniforme no sen
tido de que a concessão das diferenças salariais decorrentes da apli
cação do IPC de junho de 1987 não caracteriza violação de dis
positivos dc Leis Ordinárias, tendo em vista a diretriz traçada pelo 
Enunciado n° 83. Recurso a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADO

: ED-ROAR-432.309/1998.8 - T R T  DA 
10“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BRASÍLIA - DF 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. RENATO BORGES REZENDE 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Embargos Decla
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊN CIA. 1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo 
integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a de
cisão obscura e para sanar contradição ou omissão, não procedendo 
quando no acórdão objurgado inocorre qualquer dos vícios relacio
nados no artigo 535 do CPC. 2. Inexistente a alegada omissão no v. 
acórdão que manteve o entendimento acerca da não-configuração da 
decadência do direito de rescisão do Autor. 3. Embargos declaratórios 
providos para prestar esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(A)

AUTORIDADE COA
TORA

ROMS-435.967/1998.0 - TRT DA HP 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
KARLA PONTES DA SILVA E OU
TROS
DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR
VALHO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
JUIZ PRESIDENTE DA 8a JC J DE BRA
SÍLIA/DF

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: ALTERAÇÃO DO VALOR DAS CUSTAS. MANDA
DO DE SEGURANÇA. O mandado de segurança foi impetrado 
como substitutivo de recurso próprio e previsto em lei (pedido de 
revisão do valor da causa, nos termos do art. 2° e seus §§ da Lei 
5.584/70), sendo, pois, a hipótese dc não cabimento do mandamus, 
como prescreve o art. 5°, II, da Lei 1.533/51. Recurso a que sc nega 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR 
RECORRENTE/ S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: ROAR-435.990/1998.8 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. SBD I2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ELIANE MACHADO 
: DR. JO SÉ MARIANO FERREIRA FI

LHO
: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
: D R* GLÓRIA CLARA DE ASSIS DE 

MOURA MAGALHÃES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . VIOLAÇÃO LEGAL. P R E 
QUESTIONAMENTO. 1. ”A conclusão acerca da ocorrência de 
violação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sen
tença rcscindenda, sobre a matéria veiculada" (Enunciado n° 298 da 
Súmula do TST). 2. Recurso ordinário em ação rescisória despro
vido.

PRO CESSO
RELATOR

AUTOR(A)
PROCURADOR
RÉUS

ADVOGADO

AR-436.139/1998.6 (AC. SBDI2)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
AIDÉE DE OLIVEIRA PEQUENO E 
OUTROS
DR. FLÁVIO TOMAZ PEREIRA LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, julgar procedente a Ação Rescisória 
para desconstituir o v. acórdão rescindendo, prolatado nos autos do 
processo TST-RR-56.075/92.2 e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, julgar indevidos os reajustes salariais e reflexos decor
rentes do IPC de junho de 1987 e, em consequência, decretar a 
improcedência da Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da 
sucumbência em relação às custas processuais. Custas na Ação Res
cisória a cargo dos Réus, calculadas sobre o valor atribuído à causa 
de R$ 600,00. no importe de R$ 12,00, dispensado o recolhimento na 
forma da lei.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - PLANOS ECONÔM ICOS -
Decisão que reconheceu o direito dos empregados à percepção de 
reajustes salariais oriundos da aplicação do IPC de junho de 1987, 
violou o princípio constitucional do direito adquirido previsto no 
artigo 5°, inciso XX XV I, da Constituição da República.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(A)

ADVOGADA

ROAR-450.398/1998.7 - T R T  DA 3’  R E 
GIÃO - (AC. SBD I2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
EDILSON DE SOUZA AMORIM 
DR. NIVALDO DANGELES 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG 
DR.a ELIZABETH ROCHA FERMAN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . VIOLAÇÃO LEG A L. P R E 
QUESTIONAMENTO. 1. "A conclusão acerca da ocorrência de 
violação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sen
tença rescindenda, sobre a matéria veiculada" (Enunciado n° 298 da 
Súmula do TST). 2. Recurso ordinário em ação rescisória despro
vido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

ROAR-458.246/1998.2 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. ALÁDIO COSTA FERREÍRA 
NAZARÉ GALÚCIO DE ANDRADE FI
GUEIRA
DR. CELIO SIMÕES DE SOUZA
DR. PAULO CEZAR NICOLAS ESTE-
VES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . VIOLAÇÃO A LITER A L 
DISPOSIÇÃO DE L E I. TEM PO  DE SERVIÇO. IN SS. "IN ÍC IO  
DE prova M A TERIA L". APOSENTADORIA. 1. Ação Rescisória 
ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL —  
INSS visando a desconstituir sentença que declarou existente vínculo 
empregatícío, por violação aos arts. 55, § 3“, da Lei 8.213/91 e 60 e 
61 do Decreto n° 2.172/97, que exigem a existência de "início de  
prova material" para efeito dc aposentadoria. 2. Inocorre violação a 
literal disposição de lei se a sentença rescindenda reconhece tempo de 
serviço com base em documento dos autos principais, analisado em 
conjunto com testemunhos. 3. Recursos de ofício e ordinário em ação 
rescisória conhecidos e não providos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO
ADVOGADA

ADVOGADA

: ROAR-458.272/1998.1 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: CARLOS ALBERTO MARCONI 
: DR.a RITA DE CÁSSIA MARTINELLI 
: CENTRAL SBT DE PRODUÇÕES LT

DA.
: DR. EDGARD GROSSO 
: DR.a RENATA MOUTA PEREIRA PI

NHEIRO
: DR.* MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE

DUZZI

DECISÃO: Por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barros Levenhagen, rejeitar a preliminar de irregularidade dc re
presentação processual, argüida da tribuna e, no mérito, por una
nimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA: í .  PROCURAÇÃO. PO DERES. Conferindo a procu
ração poderes amplos de representação judicial contra qualquer parte, 
inexiste irregularidade de representação quando refere em especial 
parte aparentemente distinta da que figura como litigante. 2. AÇÃO 
R ESC ISÓ RIA . ERRO  DE FATO. Havendo pronunciamento ex
presso da decisão rescindenda sobre a inexistência de erro nos cál
culos homologados na execução, não há que sé falar em erro de fato 
como fundamento de rescisória, pois este supõe a ausência de con
trovérsia sobre o fato. Recurso a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RECORRIDO(S)

RXOFROAG-460.005/1998.6 - TRT DA 
8“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
DR." TEREZ1NHA DE JESUS VIEIRA 
DE OLIVEIRA
JOSÉ CARLOS CHAVES DA CUNHA E 
OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA. CABIMENTO. ARTIGO 486 
1)0  CPC. 1. A ação anulatória prevista no art. 486 do CPC é di
rigida, tão-somente, para os atos judiciais que não dependem de 
sentença ou quando esta for meramente homologatória. O meio ade
quado para obter-se a desconstituição de decisão transitada em ju l
gado é a ação rescisória. 2. Recurso ordinário e remessa ex  officio  
desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RECORRI DO(S)

RXOFROAG-460.006/1998.0 - TRT DA 
8a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
DR.a TEREZINHA DE JESUS VIEIRA 
DE OLIVEIRA
PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE SOU
ZA E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA. CABIMENTO. A RTIGO 486 
DO CPC. 1. A ação anulatória prevista no art. 486 do CPC é di
rigida, tão-somente, para os atos judiciais que não dependem de 
sentença ou quando esta for meramente homologatória. O meio ade
quado para obter-se a desconstituição de decisão transitada em jul
gado é a ação rescisória. 2. Recurso ordinário e remessa ex o ffic io  
desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

: ROAG-460.031/1998.5 - TRT DA 17a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. LAURO ALMEIDA DE FIGUEIRE

DO
: MARIA JOSÉ DA SILVA ALMEIDA E 

OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho de origem, a fim de que processe o apelo nos autos prin
cipais com o conseqüente novo julgamento do Agravo Regimental, 
como se entender de direito.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS ESSENCIAIS 
NOS AUTOS PRINCIPAIS. PROVIM ENTO. A jurisprudência 
desta Corte cristalizada no Precedente n° 132 da Orientação Juris
prudencial é no sentido de que, inexistindo lei que exija a tramitação 
do agravo regimental cm autos apartados, tampouco previsão no Re
gimento Interno do Regional, não pode o Agravante ver-se penalizado 
por não haver colacionado cópia de peças dos autos principais, quan
do o agravo regimental deveria fazer parte dele. Recurso ordinário em 
agravo regimental provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

ROAR-460.074/1998.4 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO BANDEIRANTES S. A.
DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVAREN
GA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE UBERLÂNDIA 
DR. DIMAS FERREIRA LOPES 
DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, afastada a decadência do direito de ação do Autor, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem, a fim de que julgue o mérito da Ação Rescisória conforme 
entender de direito.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . PRAZO DECADÊNCIAL. 
ENUNCIADO N" 100 DO TST. 1. Nos termos do Enunciado n° 100 
do TST, "o prazo de decadência, na a çã o  rescisória , conta-se do  
trânsito em ju lg ad o  d a  última decisão pro ferida na causa, se ja  d e  
mérito ou não". 2. Recurso ordinário em ação rescisória provido.
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PRO CESSO  :

RELATOR :
RECORRENTE(S) : 
ADVOGADO :
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

AUTORIDADE COA- : 
TORA

ROM S-464.218/1998.8 - T R T  DA 5* R E
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
G1USEPPE CECCONI 
DR. SÉRGIO GONÇALVES MAIA 
RENATO AUGUSTO NOLASCO DE 
MACEDO
DR. RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FI
LHO
JUIZ PRESIDENTE DA 1* JCJ DE SAL
VADOR/BA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário,
por irregularidade de representação.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE 
REPRESENTAÇÃO. SUBSTA BELECIM EN TO  SEM  RESERVA 
DE PODERES. 1. Hipótese em que advogado substabelece poderes 
para o subscritor do recurso ordinário, lendo já  firmado anterior 
substabeiecimento sem reserva de poderes em favor de outra ad
vogada. 2. Irregular a representação do Recorrente, visto que a ou
torga de poderes de um advogado em favor de outro por intermédio 
de substabeiecimento sem reserva de poderes tem, como decorrência, 
a perda da qualidade de mandatário para funcionar na causa. 3. 
Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAG-464.219/1998.I - TRT DA ?  R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
: DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS 
: GILMAR FRANCISCO LOPES DE OLI

VEIRA
: DR. MARCOS TADEU REIS BORGES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: BANCO EX C E L  ECONÔM ICO S/A. MANDADO DE 
SEGURANÇA. O B JE T O . REDÍSCUSSÃO DE MATÉRIA FÁ
TICA. SUCESSÃO TRABALHISTA. 1. A previsão de recurso es
pecífico, para impugnar o ato atacado pela via mandamental. afasta a 
possibilidade de se reconhecer o cabimento do mandado de segu
rança. O objetivo de imprimir efeito suspensivo à modalidade pro
cessual adequada, oportunamente intentada, não supera a circuns
tância de a ação mandamental ter sido utilizada com o objetivo de 
rcdiscutir matéria fática, referente à sucessão trabalhista. 2. Recurso 
ordinário em agravo regimental desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

AUTORIDADE COA
TORA

ROMS-464.235/1998.6 - T R T  DA 17" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS AN
DRADE
JEFERSON DE JESUS FRAGA 
DR. JO SÉ ANÍBAL GONÇALVES JÚ
NIOR
JUIZ PRESIDENTE DA 6* JCJ DE VI
TÓRIA/ES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECI
PADA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. REIN TEGRAÇÃO. I. Man
dado de segurança contra decisão que determinou a execução pro
visória de sentença que, concedendo antecipação de tutela de mérito, 
condenou o Impetrante a reintegrar empregado portador de estabi
lidade decorrente de doença ocupaciona! antes do respectivo trânsito 
em julgado. 2. Tratando-se de execução provisória, através de carta de 
sentença, nenhum prejuízo maior advirá para o empregador com a 
reintegração provisória do empregado, visto que o empregador re
ceberá trabalho em troca dos salários pagos entre a reintegração 
provisória e o trânsito em julgado da sentença. 3. Recurso ordinário a 
que se nega provimento.

PRO CESSO  :

RELATOR :
RECORRENTE(S) :

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

AUTORIDADE COA- : 
TORA

ROMS-468.051/1998.5 - TRT DA 16“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPU
LAR DO MARANHÃO COHAB 
DR.“ JOANA D’ARC SILVA SANTIAGO 
RABELO
MARCO ANTONIO SOLANO VIDAL E 
OUTROS
DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NU
NES
JUIZ PRESIDENTE DA Ia JCJ DE SÃO 
LUÍS/MA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA DOCUMEN
TAL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. EXECUÇÃO POR 
PRECATÓRIO. 1. O mandado de segurança exige prova documental 
pré-constituída (Lei n° 1.533/51, art. 6°). Não instruída a petição inicial 
com a comprovação da alegada destinação do depósilo bloqueado pela 
penhora à Caixa Econômica Federal, não se reconhece ofensa a direito 
líquido e certo da Impetrante. 2. As entidades que explorem atividades 
económicas sujeitam-sc ao regime próprio das empresas privadas, inclu
sive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias (art. 173, § 1°, da 
CF/88), inexistindo direito líquido e certo à execução via precatório. 3. 
Recurso ordinário a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: ROM S-468.052/I998.9 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SBD I2)

. MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: NACIONAL CENTRAL DE DISTRIBUI

ÇÃO DE ALIMENTOS LTDA.
: DR. ALCEDIR VANDERLEI LOVATTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE SANTO ANTÔNIO DA 
PATRULHA

ADVOGADA : DR.“ NOÊMIA SOARES GARCIA
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA JC J DE OSÓ
TORA RIO/RS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERMERCADO. 
FUNCIONAMENTO AOS DOMINGOS. ACORDO INDIVI
DUAL DE COMPENSAÇÃO. SINDICATO. SU BSTITUIÇÃO 
PROCESSUAL. 1. Mandado de segurança impetrado por supermer
cado, visando à abertura incondicionada do comércio aos domingos, 
ou observando meramente a celebração de acordos individuais de 
compensação, louvando-se do Decreto n° 27.048/49. 2. Infundada a 
pretensão, pois desde o advento do Decreto federal n° 99.467, de 
20.08.90, franqueou-se a abertura do comércio varejista em geral aos 
domingos e feriados, contanto que firmado "em Acordo ou Con
venção Coletiva de Trabalho" e respeitada a competência dos Mu
nicípios para legislar sobre o horário de funcionamento do comércio 
local. 3. A locução legal e constitucional "Acordo ou Convenção 
Coletiva de Trabalho" pressupõe obrigatória e inafastável intervenção 
do sindicato da categoria profissional para legitimar a compensação 
decorrente da abertura do comércio varejista em domingos e feriados. 
4. Recurso ordinário conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(A)

ADVOGADO

: RXOFROAG-468.194/1998.0 - TRT DA 
8" REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISE

RICÓRDIA DO PARÁ 
: DR. ANTÔNIO CARLOS DE A. MON

TEIRO
: MARIA DULCINEIDE DOS SANTOS 

BRAGA
: DR. JÁDER NILSON DA LUZ DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: 1. RECURSO DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
M ISERIC Ó RD IA  DO PARÃ. 1.1 - AÇÃO RESC ISÓ RIA  - PRA
ZO DECADENCIAL - MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.632-8/98 -
O prazo decadencial da ação rescisória quando se discute a des
constituição da decisão proferida conta-se do trânsito em julgado 
dessa decisão, se foi de mérito, ou, se tiver havido recurso, do trânsito 
em julgado da última decisão (Enunciado 100/TST). Os efeitos da 
Medida Provisória n° 1.632-8, de 13 de janeiro de 1998, não podem 
retroagir para alcançar situação jurídica anteriormente constituída, ou 
seja, a consumação da decadência acontecida sob a égide da le
gislação anterior. Recurso ordinário a que se nega provimento. 2 
REM ESSA EX O FFIC IO  - Prejudicada.

PROCESSO

RELATOR
RECÜRRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE COA-
TORA

ROM S-468.204/1998.4 - T R T  DA 22“ 
REGIÃO - (AC. SBD I2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
NOVARTIS BIOC1ÊNCIAS S.A.
DR. NELSON AUGUSTO MUSSOLINI „  
ALESSANDRO ALVES DE FREITAS 
DR. GERIMAR DE BRITO VIEIRA 
JUÍZA PRESIDENTE DA 3" JCJ DE TE
RESINA/PI

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário apenas para excluir da condenação os honorários advo
catícios.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. LIM IN AR DE REIN 
TEGRAÇÃO NA PENDÊNCIA DE JULGAM ENTO DE R E 
CURSO ORDINÁRIO. PERDA DE O B JE T O . 1. Tratando-se de 
mandado de segurança contra deferimento de liminar em reclamação 
trabalhista, determinando a reintegração do então Reclamante, tran
sitada em julgado a decisão ali proferida, não cabe mais discussão 
quanto à concessão da cautelar, por perda de objeto. 2. Recurso 
ordinário a que se dá provimento apenas para excluir a condenação 
no pagamento dc honorários advocatícios, com fulcro na Súmula 512 
do STF.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO(S)

ADVOGADA

ED-RXOF-ROAR-471.682/1998.8 - TRT 
DA 3“ REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. JÚLIO SÉRGIO BARBOSA FIGUEI
REDO
ANA MAGALY FERREIRA DA CUNHA 
E OUTROS
DR.“ DEISE SANTOS SILVA BARBO
SA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS" - REEXA M E DA 
DECISÃO EMBARGADA - NÃO-ADM ISSIBILIDADE - URPs 
DE A BRIL E MAIO DE 1988 - Não obstante a explicitação contida 
no voto, os declaratórios não se prestam ao fim colimado pelo ora 
embargante, tendo em vista que jamais se poderá reexaminar a causa 
pela via eleita, visando ao acerto ou ao desacerto do julgado em
bargado, tomando-se o pedido juridicamente impossível no que tange 
às ÜRPs de abril e maio de 1988, em face da norma inserta no artigo 
535 da Lei Adjetiva Civil.

PRO CESSO  :

RELATOR

RECORRENTE(S) :

ADVOGADO

RECORRIDO(S) 
AUTORIDADE COA- : 
TORA

ROMS-472.483/1998.7 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COOPERATIVA AGRÍCOLA NORTE 
DO PARANÁ
DR. SEBASTIÃO BUENO DOS SAN
TOS
JORGE ANTÔNIO ORTELAN 
JUIZ PRESIDENTE DA 3' JCJ DE MA
RINGÁ

D ECISÃ O : Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. MA
JO RA ÇÃ O  DE O FÍC IO  DO VALOR DA CAUSA. O ato judicial 
inquinado de legal no presente mandado dc segurança consiste na 
majoração, de ofício, do valor atribuído à causa na inicial de em
bargos de terceiro. Indifercntcmente ao trânsito em julgado da de
cisão, fundamento norteador do não-cabimento do mandado de se
gurança na origem, a ação é incabível porque a parte, ao recorrer 
pagando as custas calculadas com base no valor dado à causa na 
inicial, deveria aguardar a decisão que trancasse o processamento do 
recurso, para atacá-la via agravo de instrumento, devolvendo ao Juízo 
"ad quem" o exame da sua hígidez a partir da alegada inobservância 
da Lei n° 5.584/70. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRO-475.848/1998.8 - T R T  DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 

PÚBLICA - IESP 
: DR. ALOIR ZAMPROGNO 
: TARCILA ALVARENGA LIRA E OU

TROS
: DR. JOAQUIM FERREIRA SILVA FI

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - TRASLADO DE
FICIEN TE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
despacho agravado, peça essencial à sua formação, por ser prova 
incontestável da tempestividade da petição de agravo de instrumen
to.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RX O F-ROAR-478.038/1998.9 - T R T  DA 
1“ REGIÃO - (AC. SBÜI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
UNIÃO FEDERAL 
DR.“ REGINA VIANA DAHER 
FRANK FILLIPE CALDAS E OUTROS 
DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 
MATTOS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário e 
à remessa de ofício para, julgando procedente a ação rescisória, des
constituir o v. acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, expungir da condenação o pagamento das dife
renças salariais c reflexos decorrentes da URP de fevereiru de 1989, 
invertendo-se os ônus da sucumbência em relação às custas. Custas a 
cargo do Requerido, calculadas sobre o valor atribuído à causa, dis
pensado do recolhimento.
EMENTA: PLANOS ECONÔMICOS. AÇÃO R ESC ISÓ RIA . 
CABIMENTO. E m sendo firmado pela S uprema C orte o en
tendimento no sentido de inexistir direito adquirido aos índices de 
correção relativos aos planos econômicos editados pelo governo, pa
rece fora de dúvida que decisão em sentido diverso viola literal 
disposição de lei, notadamente o art. 5°, XXXVI, da Constituição 
Federal. Enquadrando-se a situação, portanto, na espécie do art. 485, 
inciso V, do CPC, tem cabimento, via de consequência, a ação res
cisória, afastando-se a incidência das Súmulas nos 83 do TST e 343 
do STF, por se tratar de controvérsia em tomo de dispositivo cons
titucional.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADO 
RECORRIDO(A) 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

ROM S-482.909/1998.7 - T R T  DA 12“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. OLDEMAR ALBERTO W EST
PHAL
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ALDINÉIA LEHMKUHL 
DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
JUÍZA PRESIDENTE DA 7 JC J DE FLO
RIANÓPOLIS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: MANDADO SEGURANÇA. CABIMENTO. ATO JU 
DICIAL PASSÍVEL DE RECU RSO  OU CO RREIÇÃO. Não cabe 
mandado dc segurança contra decisão judicial que possa ser mo
dificada por recurso próprio ou por via de correição. Recurso or
dinário a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRI DO(S ) 
ADVOGADO

RXO F-RO A R-486.121/1998.9 - TRT DA 
13“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ
BA - UFPB
DR. OSCAR DE CASTRO MENEZES 
LUIZ ÁLVARES COELHO E OUTROS 
DR. MANUEL BATISTA DE MEDEIROS
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DECISÃO: Por unanimidade, decretar a extinção do processo com 
julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código 
de Processo Civil. Custas pela Autora, calculadas sobre o valor atri
buído à causa dc R$ 200,00, no importe de R$ 4,00, dispensado o 
recolhimento.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . DECADÊNCIA. TRÂNSITO 
EM JULGADO PARCIAL DA DECISÃO RESCINDENDA. 
CONTAGEM DO PRAZO. - A aplicação do artigo 495 do CPC 
pressupõe o efetivo trânsito em julgado da decisão dc mérito que se 
pretende rescindir. Desse modo, se inexiste recurso de ponto es
pecífico na rescisória, in casu , as URPs de abril e maio de 1988, não 
é possível renovar o dies a  qun preclusivo para o ajuizamento dc ação 
rescisória, já  que a coisa julgada objeto da rescisão emergiu da de
cisão regional e não da última decisão proferida na causa. Logo, no 
particular, não se aplica o Enunciado n° 100 do TST e pronuncta-se a 
decadência decretando a extinção do processo com julgamento do 
mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO(S)

ADVOGADO

: ED-RXOF-ROAR-488.314/1998.9 - T R T  
DA 13“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. JOSÉ WILSON G. DE FIGUEIRE

DO
: ALDVA MARIA LEITÃO DE FIGUEI

REDO MEDEIROS E OUTRA 
: DR. PAULO AMÉRICO MAIA DE VAS

CONCELOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EME.N'JA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INO
CORRÊNCIA. I. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo 
integralivo-retificador da decisão. A teor do artigo 535 do CPC, são 
passíveis de reforma por meio de embargos declaratórios a decisão 
que contenha apenas algum dos vícios ali enumerados: omissão, con
tradição ou obscuridade, não se enquadrando dentre tais hipóteses a 
alegação de equívoco no julgado. 2. Embargos declaratórios a que se 
nega provimento.

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

' ADVOGADO

PRO CESSO  : ROAR-488.369/1998.0 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PATO BRANCO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 

DECISÃO: I - por unanimidade, deixar de analisar o Recurso Or
dinário no que se refere ao tema erro de fato, por tratar-se de ino
vação recursal; II - por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir 
a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo jul
gamento, julgar improcedente o pedido formulado na inicial da Ação 
de Cumprimento, ficando absolvido o autor, Banco do Brasil S.A, da 
condenarão que lhe foi imposta. Invertido o ônus da sucumbência em 
relação as custa?, processuais.
EMENTA: AÇAO R ESC ISÓ RIA . (SANCO DO B RA SIL. ACP. 
AÇAO DE CUM PRIMENTO. DISSÍD IO  Ç O LETIVO  EXTIN TO 
PÓR ACORDO E  R EV ISTO  POR D ISSÍDIO CO LETIV O  DE 
NATUREZA JU RÍD ICA . OFENSA A COISA JULGADA. Ine
xistindo alusão expressa ao Adiciona! de Caráter Pessoal tanto no 
acordo homologado (TST-DC-25/87.2) como no Dissídio Coletivo de 
Natureza Jurídica (TST-DC-15/88,6) e sendo vedado o questiona
mento sobre a matéria de fato e de direito já  analisada na decisão, não 
se mostra adequado o processamento da ação de cumprimento ob
jetivando o pagamento da aludida parcela, já  que para considerá-la 
devida havena necessidade de proceder-se a um exame detalhado do 
acordo, desrespeitando o comando disposto no art. 872 da CLT. Desse 
modo, uma vez ajuizada a ação e condenado o Banco ao pagamento 
do ACP, não se pode chegar a outro entendimento senão o de que a 
decisão proferida na ação de cumprimento ofendeu a coisa julgada. 
Recurso ordinário provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
AUTORIDADE COA
TORA

ROM S-492.281/1998.3 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ELEVADORES OTIS LTDA.
DR.“ ELIONORA HARUMI TAKESHI
RO
SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS 
DR. LISIMAR VALVERDE PEREIRA 
OS MESMOS
JUIZ AUXILIAR DA 18* JCJ DE CU 
RITIBA/PR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento a ambos os recursos 
ordinários interpostos.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTRIÇÃO JU D I
CIAL - BLOQUEIO DE CRÉDITOS DE CONTAS-CORRENTES 
DA EMPRESA - Observado pelo juízo executório o comando do art. 655 
do CPC quanto à ordem de preferência de bens a serem penhorados, 
inexiste ilegalidade ou abuso de poder a ser coibido pela via heróica. 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ . a LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ É UMA IM
PUTAÇÃO EXTREMAMENTE GRAVE QUE SE FAZ A UMA DAS 
PARTES. DE STARTE, DEVE SER CABALMENTE DEMONSTRA
DA PARA QUE SE POSSA CONCLUIR PELA SUA OCORRêNCIA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM  MANDADO DE SEGU
RANÇA . INCABÍVEIS, ANTE A EXPRESSA DISPOSIÇÃO DA S 
ÚMULA 612 DO STF , E ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NOS E 
NUNCIADOS 219 E 329 DO TST .

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAC-495.658/1998.6 - T R  T DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
JPX DO BRASIL LTDA.
DR. JORGE MOISÉS JÚNIOR 
JOSÉ LAÉRCIO FRANÇA MOREIRA 
DR. MIGUEL ÂNGELO RACHID

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. 
AÇÃO R ESC ISÓ RIA . EXECUÇÃO TRANSITADA EM JU LG A 
DÓ. SÚSPENSÃO. Recurso ordinário em ação cautelar desprovido 
porque não restou configurada a presença de um dos elementos au
torizadores da concessão de cautela que a jurisprudência autoriza 
apenas como exceção do teor previsto no artigo 489 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-495.667/1998.7 - T R T  DA 9* R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
RÉGIS QUERINO
DR. CARLOS ROBERTO SCALASSA
RA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para julgar improcedente a Ação Rescisória.
EMENTA: RECU RSO  ORDINÁRIO. AÇÃO R ESC ISÓ RIA . IN
DICAÇÃO DE OFENSA LEGAL. IM POSSIBILIDADE DE R E
EXAM E DE FATOS E  PROVAS DOS AUTOS ORIGINÁRIOS. 
L Para o exame do cabimento da ação rescisória nos termos do art. 
485, inciso V. do CPC, ante a indicação de ofensa legal, não é  
possível revolver o conjunto fático-probatório que fundamentou a 
decisão rescindenda. 2. Recurso ordinário em ação rescisória pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRO-500.679/1998.0 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: ASEA BROWN BOVERI LTDA.
: DR. EDUARDO SANTOS CARDONA 
: VALDOMIRO RIBEIRO DA LUZ 
: DR.“ LACI ODETE REMOS UGHIN1

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para, reformando o despacho denegatório, determinar o pro
cessamento do Recurso Ordinário no efeiío meramente devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO O RD I
NÁRIO. DESERÇÃO. INOCORRÊNCIA. Embora as custas não 
tenham sido recolhidas por guia própria, tem-se que o pagamento foi 
efetuado por documento emitido pelo próprio TRT, no qual se pode 
identificar as partes litigantes e o processo referente. Agravo a que se 
dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ADVOGADA

: ROA R -501.331/1998.2 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: SÔNIA NUNES DE ALMEIDA 
: DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CARGIL AGRÍCOLA S. A.
; DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE 

BARROS
; DR.“ ELIANA TRAVERSO CALEGARI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . PRAZO DECADENCIAL. 
ENUNCIADO N° 100 DO TST. 1. Nos termos do Enunciado n° 100 
do TST, "o prazo de decadência, na a çã o  rescisória, conta-se do 
trânsito em ju lgado  da  última decisão pro ferida na causa, se ja  de 
mérito ou n ão ". A jurisprudência do TST, bem como do excelso STE, 
tem-se firmado no sentido de que o referido verbete sumular apenas 
não tem incidência nas hipóteses em que o último recurso interposto 
tenha sido declarado intempestivo. 2. Recurso ordinário em ação 
rescisória desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

ROAR-501.388/1998.0 - T R T  DA 19“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ANTÔNIO ADELINO DA SILVA 
DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS 
ESTADO DE ALAGOAS 
DR. FERNANDO JOSÉ RAMOS MA
CIAS
EMPRESA DE TRANSPORTES URBA
NOS DE ALAGOAS - ETURB/AL 
DR.“ MARIA VERÔNICA DA SILVA 
BARROS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, afastada a decadência do direito de ação do Autor, determinar o 
retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem a fim de que julgue o mérito du Ação Rescisória conforme 
entender de direito. .
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . PRAZO DECADENCIAL. 
TER M O  FINAL EM  DIA NÃO Ú TIL. PRORROGAÇÃO PARA 
O 1° DIA Ú TIL SEGUINTE. APLICAÇÃO DA REGRA GERAL 
DE CONTAGEM DE PRAZOS PROCESSUAIS. ART. 184, § 1”,
DO CPC E  775 DA CLT. Embora o prazo decadencial não se 
interrompa, é tempestiva a inicial da ação rescisória ajuizada no 
primeiro dia útil subscqüente ao seu vencimento, se no término do 
prazo não tiver havido expediente forense. Recurso ordinário em ação 
rescisória provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRÍDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-505.956/1998.8 - T R T  DA 14“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: CORMAT CORPO VIGILANTES MATO 
GROSSO LTDA.

; DR. OSVALDO SOUSA MACIEL 
; NATANAEL GONÇALVES 
: DR. AGENOR ROBERTO C. BARBO

SA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA  - VIOLAÇÃO DE L EI - Re-
discussão do direito debatido na decisão rescindenda, transmudando a 
ação rescisória em sucedâneo de recurso ordinário, não se compa
tibiliza com a natureza excepcional da rescisória, que supõe, quando 
calcada no inciso V do artigo 485 do CPC, violação literal, direta e 
flagrante da lei e não mera interpretação divergente da norma.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOtSl
ADVOGADA

ROAR-507.850/1998.3 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
JO SÉ AUGUSTO TANCREDO 
DR. PAULO JOEL BENDER LEAL 
RÁDIO CAIBATÉ LTDA.
DR." HELEONORA SCHIMIDT RIBEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . HONORÁRIOS ADVOCATÍ
CIOS. CABIMENTO. 1. A admissibilidade da ação rescisória, no 
processo trabalhista, está expressamente autorizada pelo texto do art. 
836 da CLT. Desta forma, (piando ajuizada esta modalidade de ação 
no âmbito da Justiça do Trabalho, são-lhe aplicáveis os mesmos 
princípios inerentes ao direito processual do trabalho, inclusive no 
que se refere a honorários advocatícios, em que tal verba somente é 
devida quando presentes os requisitos da Lei n° 5.584/70, na forma da 
jurisprudência consubstanciada no Enunciado n° 219 do TST. 2. Re
curso ordinário em ação rescisória a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(A)

ADVOGADO 
AUTORIDADE COA 
TORA

: ROM S-509.951/1998.5 - T R T  DA 22“ 
REGIÃO - (AC. SBÜI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
; BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
: SOLANGE MENDES DE HOLANDA 

FERREIRA
: DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA 
: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

PIRIPIRI
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário apenas para excluir da condenação o pagamento dos ho
norários advocatícios.
EMENTA: REIN TEGRAÇÃO. DEM ISSÃO 1MOTIVADA. SO 
CIEDADE DE ECOMINIA MISTA. ANTECIPAÇÃO DA TU
TELA . CONFIRMAÇÃO POR SENTENÇA PROFERIDA EM 
AUTOS DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. MANDADO DE 
SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. 1. "Não se dará mandado de 
segurança contra sentença de Junta que antecipa os efeitos da 
tutela." Precedentes: ROMS-359.843/97, Min. L. Prado, DJ 
26.04.99, unânime (anistia - Lei 8.878/94); ROMS-432.339/98, Red. 
Min. J. O. Dalazen, DJ 28.05.99, por maioria (anistia - Lei 8.878/94); 
ROMS-357.739/97, Min. Moura França. DJ 14.05.99, unânime (anis
tia - Lei 8.878/94) e ROMS-387.584/97, Min. M. França, DJ 
11.12.98,, unânime (anistia - Lei 8.878/94). 2. HONORÁRIOS AD
VOCATÍCIOS. justiça do trabalho, artigo 133 da constituição 
Federal, aplicabilidade da Lei ri’ 5.584/70. Na Justiça do Trabalho, 
não vige o critério da mera sueumbência para efeito de pagamento de 
honorários advocatícios. É necessário, de acordo com a legislação 
específica - Leis 1.060/50, 5.584/70 e 7.115/83 -, que a parte esteja, 
dc forma presumida ou declarada, em situação de insuficiência eco
nômica ou, então, que comprove perceber salário inferior ao dobro do 
mínimo legal e estar, em ambos os casos, devidamente assistida por 
sindicato da categoria profissional. Esse entendimento não foi al
terado pelo artigo 133 da Constituição Federal, que não é auto
aplicável, conforme cristalizado no Enunciado n° 329 deste Tribunal. 
3. Recurso ordinário em mandado dc segurança provido parcialmcn
le.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

ROAR-513.038/I998.1 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO
RÁDIO TRANSMUNDIAL DO BRASIL
LTDA.
DR." SILVIA DENISE CUTOLO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO 
PAULO
DR.’ RITA DE CÁSSIA MARTINELLI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: DECADÊNCIA. H IPÓ TESE QUE NÃO TEM  INCI
DÊNCIA O TEO R  DO ENUNCIADO N° 100 DO TST. TEORIA 
DA SU BSTITU IÇÃ O . ART. 512 DO CPC. TRÂN SITO EM JU L 
GADO PARCIAL DA DECISÃO. 1. Rescindível será a decisão que 
por último entregou a pre ilação jurisdicional da lide de mérito que se 
pretende rescindir. Dada a teoria.da substituição da sentença, for
rnalmcnte prevista pelo art. 512 do CPC, o julgamento pelo Regional 
substitui o decisório de mérito apenas naquilo em que foi objeto de
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recurso. Verificando-se que, quanto à matéria objeto do pedido de 
rescisão, não houve interposição de recurso para o Tribunal, sendo a 
impugnação apenas parcial, a sentença originária transita em julgado 
em relação àqueles temas não recorridos. Neste caso, o início do 
prazo decadencial coincide com o término do prazo para a inter
posição do recurso ordinário, momento em que ocorre o trânsito em 
julgado antecipado da decisão quanto aos tópicos não recorridos. 
Não há que se falar na incidência do teor do Enunciado n° 100 da 
Súmula do TST nesta hipótese, o qual somente se aplica nos casos em 
que a matéria versada na ação rescisória for renovada nos sucessivos 
recursos interpostos. 2. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ROAG-514.214/1998.5 - TRT DA 17“ 
REG IÃ O  - (AC. SBD I2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA
PEMIR1M
DR. EDUARDO TADEU HENRIQUES 
MENEZES
ANTÔNIO SOARES BUTTER E OU
TROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: RECU RSO  ORDINÁRIO. AGRAVO REGIM ENTAL. 
AÇÃO RESCISÓ RIA . PLANOS ECONÔM ICOS. 1. O acolhi
mento de pedido em ação rescisória de plano econômico, fundada no 
artigo 485, inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa 
invocação na petição inicial de afronta ao artigo 5°, inciso XXXVI, 
da Constituição Federal de 1988. A indicação de ofensa literal a 
preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 desta 
Corte. 2. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO« S)

ADVOGADO

RO A R -514.215/1998.9 - TRT DA 10“ 
REGIÃO - (AC. SBD I2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CAMILO SEIXAS VIEIRA
DR. PEDRO AUGUSTO MUSA JU-
LIÃO
COMPANHIA DE SEGUROS DO ES
TADO DE SÃO PAULO - COSESP 
DR. ROMULO SULZ GONSALVES JÚ 
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: MUDANÇA DE ENDEREÇO. INTIMAÇÃO. A falta 
de comunicação ao juízo da mudança de endereço importa considerar
se efetivadas as intimações encaminhadas para o endereço constante 
nos autos, conforme o disposto no artigo 39, parágrafo único, do 
CPC.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-514.379/1998.6 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: JOÃO ALÉCIO BARIZON 
: DR. GLAUCO AYLTON CERAG10LI 
: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 

LUZ
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO RESC ISÓ R IA . ERRO  DE FATO. A rescisória 
constitui meio inadequado para analisar, criticar e comparar docu
mentos, mergulhando-se novamente no âmbito da matéria já  exa
minada no processo principal. Assim, esse meio recursal utilizado é 
inadequado a revolver fatos e provas e questionar a justiça ou in
justiça da decisão rescindenda.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: ED -RO A R-515.747/19983 - T R T  DA 
10“ REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: DÁRIA JOAQU1NA DE SOUZA GOB

BO E OUTROS
: DR.“ DENISE APARECIDA RODRI

GUES PINHEIRO DE OLIVEIRA 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊN CIA. 1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo 
integrativo-relincador da decisão. Servem, assim, para aclarar a de
cisão obscura e para sanar contradição ou omissão, não procedendo 
quando no acórdão objurgado inocorre qualquer dos vícios relacio
nados no artigo 535 do CPC. 2. Inexistente a alegada omissão no v. 
acórdão que manteve o entendimento acerca da procedência do pe
dido de rescisão do julgado que condenou a Autora ao pagamento de 
diferenças salariais resultantes do IPC de junho de 1987, por violação 
ao art. 5°, inciso XX XV I, da Constituição Federal. 3. Embargos 
declaratórios a que se nega provimento.

PRO CESSO  : ROAR-516.136/1998.9 - TRT DA 10“
REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS PI
LHO

RECORRENTE(S) : JOSICÉLIA DO NASCIMENTO RA
MOS

ADVOGADA : DR.“ TÂNIA ROCHA CORREIA
RECORRIDO(A) : FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

FUNAI .ouç.,
-ADVOGADO------------- D R  ANTÓNfO-JJRAZDE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . URP’S DE A BR IL  E MAIO/88 
E URP DE F EV E R EIR O  DE 1989. VIOLÊN CIA AO ARTIGO 
5°, IN CISO X X X V I, DA CON STITUIÇÃO FED ERA L. Estando 
em discussão violação de dispositivo constitucional, não se aplicam 
os Enunciados 83 do TST  e a Súmula 343 do STF. Ademais, tanto o 
STF como o TST têm reiteradamente decidido que as diferenças 
salariais decorrentes das URP’s de abril e maio/88 e URP de fe
vereiro/89 ainda não se haviam incorporado ao patrimônio jurídico 
dos assalariados, porquanto revogada a legislação que as previa, não 
se podendo cogitar da existência dc direito adquirido. Recurso a que 
se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR 

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 

RECORRIDO(A)

RXOKROAG-518.474/1998.9 - T R T  DA 
8” REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISE
RICÓRDIA DO PARÁ 
DR. ANTÔNIO CARLOS DE A. MON
TEIRO
ELIZABETH FRANCISCA DA SILVA 
SOUZA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDA(S)

ADVOGADO

RXOF-ROAR-523.807/1998.5 - TRT 
DA 7” REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR. ANTONIO EDVANDO ELIAS DE 
FRANÇA
ANA NEIDE SOARES DE OLIVEIRA 
E OUTRAS
DR. FRANCISCA JANE EIRE CALLX
TO DE ALMEIDA MORAIS

DECISÃO: 1 - preliminarmente, decidindo questão de ordem sus
citada da tribuna peio Dr. Elíude Oliveira, Patrono das Recorridas, 
indeferir a concessão de prazo para juntada de Instrumento de Man
dato e, por via de consequência, a sustentação oral pleiteada; II - por 
unanimidade, examinando conjiintamente o Recurso Ordinário e a 
Remessa de Ofício, por identidade de objeto, ncgar-Ihcs provimen
to.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . PREQUESTIONAM ENTO. 
ENUNCIADO N" 298. VIOLAÇÃO DO ART. 7”, IV, DA CF/88. 
PISO  SALARIAL. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 1.
“A conclusão acerca da ocorrência de violação literal de lei pressupõe 
pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, sobre a matéria 
veiculada" (Enunciado n° 298 do TST). 2. Recurso ordinário c re
messa oficial desprovidos.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário 
e à remessa de ofício.
EMENTA: AMPLIAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL - A Me
dida Provisória 1632-8/98 não pode retroagir para alcançar situação 
jurídica já  consumada. Se o prazo decadencial expirou em 10/10/96, 
época em que ainda não estava vigente a M P-1577/97, não há que se 
falar em elastecimento do prazo decadencial.

PROCESSO

RELATOR

ED-AG-AC-521.320/1998.9 (AC. SB 
DI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE

ADVOGADO

PROCURADORA

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE 

; DR. GEORGE MACEDO HERONILDES 
E SILVA

: DR.“ ÉRIKA PAIVA DUARTE
EMBARGADO(A) MARIA DA SALETE JACINTO SILVA 

E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIO S. OMISSÃO. 1. Os
embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo-retificador 
da decisão. Servem, assim, para aclarar decisão obscura e para sanar 
contradição ou omissão, não procedendo quando no acórdão objur
gado inocorre qualquer dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC. 
2. Inexistente a alegada omissão, visto que a Eg! SBDI2 analisou 
exaustivamente todos os ângulos das questões suscitadas, tendo se
guido a orientação jurisprudencial unânime desta Casa no sentido da 
manutenção da decisão que indeferiu a concessão de liminar, por
quanto na inicial da ação rescisória não houve indicação de afronta ao 
art. 5°, inciso X X X V I, da Constituição Federal, hábil à rescisão de 
julgado acerca de diferenças salariais decorrentes dos denominados 
"planos econômicos". 3. Embargos declaratórios não providos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-521.376/1998.3 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: GIOVANI SOARES COSTA 
: DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO 
: 1NCOREG - INDÚSTRIA E COMÉR

CIO REUNIDAS GUIMARÃES LTDA.
: DR. HORÁCIO RODRIGUES ANDRA

DE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: EXTIN ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 487 E 818 DA CLT E 333 DO CPC. 
ADICIONAL DE TRAN SFERÊN CIA. VIOLAÇÃO DO ART. 
302 DO CPC. A parte não logrou desconstituir os fundamentos da 
decisão regional que concluiu pela não-caracteriação das violações 
legais apontadas pelo Autor. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA

RECORRIDO« S) 
ADVOGADO

: RXOF-ROAC-523.067/1998.9 - TRT 
DA 11“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR.“ TEREZINHA RODRIGUES DOS 

SANTOS
: EDMAR CHAVES DE ALBUQUERQUE 
: DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário e 
da Remessa de Ofício, por perda do objeto.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. 
AÇÃO RESC ISÓ R IA . EXECUÇÃO. JULGAM EN TO DO PRO 
CESSO  PRINCIPAL. IM PROCEDÊN CIA. PERDA DO O B JE 
TO. Recurso ordinário c remessa de ofício em ação cautelar não 
conhecidos ante a perda do objeto em face do desprovimemo do 
recurso ordinário em ação rescisória, processo principal, onde se 
manteve a decisão regional no sentido da improcedência do pedido 
rescisório.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

R X O F-ROAR-525.188/] 999.7 - T R T  
DA 2“ REGIÃO - (AC. SBD12)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO 
SUL
DR.* MÁRCIA APARECIDA AMORU
SO HILDEBRAND
JULIETA BATISTA DA SILVA E OU
TROS
DR.* LUCIA HELENA CARLOS AN
DRADE

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade da v. 
decisão recorrida por ausência de fundamentação, argüida nas razões 
recursais e, no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: 1. NULIDADE POR AUSÊNCIA DE FUNDAMEN
TAÇÃO. Não se mostra desfundamentada a decisão recorrida visto 
que o Regional adotou expressamente como razão de decidir os fun
damentos consignados no parecer exarado pela douta Procuradoria do 
Trabalho. Nulidade rejeitada. 2. AÇÃO RESCISÓ RIA . VINCU
LAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. PISO  SALARIAL DE EN
GENHEIRO. NÃO CARACTERIZADA A OFENSA AO ART. 
7°, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL DE 1988. A 
desvinculação do salário mínimo prevista constitucionalmente é ape
nas para coibir a fixação de parcelas que possam acelerar o processo 
inflacionário. Dessa forma, a fixação de salário profissional com base 
no salário mínimo, quando tal procedimento não é usado como fator 
de indexação da economia, não ofende o art. 7°, inciso IV, da Cons
tituição Federal de 1988. Recurso ordinário e remessa oficial des
providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADA

ED-ROAR-525.941/1999.7 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. PAULO OSMAR FERNANDES DE 
SOUZA
DR.“ MAYRÍS ROSA BARCHINI LEÓN

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE NOVO HAMBURGO, ESTÂNCIA 
VELHA, DOIS IRMÃOS, IVOTI, SAP1
RANGA E CAMPO BOM, MAIRA 
JEAN AGUIAR PINTO, CLÁUD1 j  
VALMIR SPINDLER E NILO DA GA
MA LOBO

ADVOGADO : DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO.
1. Ocorre contradição a ensejar o acolhimento de embargos decla
ratórios quando o v. acórdão embargado inclui proposições incon
ciliáveis entre si. 2. Inexiste contradição no v. acórdão que des
constituiu parcialmente decisão que deferiu diferenças salariais de
correntes das URP’s de abril e maio de 1988, limitando a condenação 
ao pagamento do valor correspondente a 7/30 de 16,19%, calculado 
sobre o salário de março, incidindo nos meses de abril e maio, com 
reflexos nos meses de junho e julho de 1988, não cumulativamentc, 
corrigido monetariamente. 3. Embargos declaratórios não providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ED-RXOFROAG-526.014/1999.1 - TRT 
DA 8" REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

PROCURADOR : DR. TEREZINHA DE JESUS VIEIRA 
DE OLIVEIRA

EMBARGADO!A) : MILDÉA MARIA CARVALHO MOUTI
NHO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTONIO CLÁUDIO VASCONCE
LOS DARWICH

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Ausentes os pres
supostos a que alude o artigo 535 do CPC, devem ser rejeitados os 
embargos declaratórios.
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PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
EMBAKGADO(A)

PROCURADOR

: ED-ROAR-532.258/1999.7 - TRT DA 
10" REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ALBANEIDE MARIA LIMA PEIXINHO 

CAMPOS E OUTROS 
: DR. DAISON CARVALHO FLORES 
: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: DR. OSDYMAR MONTENEGRO MA

TOS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla
ratórios para suprir omissão e suplementar a fundamentação constante 
do v. acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OM ISSÃO. 
OCORRÊNCIA. 1. Embargos de Declaração interpostos contra acór
dão que manteve a procedência do pedido de rescisão a fim de eximir 
a Embargada do pagamento de diferenças salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987 e das URP’s de junho e julho de 1988. 2. Ocor
rência de omissão acerca de violações aos dispositivos legais alegados 
em recurso ordinário pelos Embargantes. 3. Embargos declaratórios a 
que se dá provimento.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTEfS)
ADVOGADO

: ROAR-534.195/1999.1 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: NEIVA DAL BOSCO VIACELL1 
: DR. NESTOR APARECIDO MALVEZZ1

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. VICTOR FEIJÓ FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar integral provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . DOCUMENTO NOVO. Por do
cumento novo, a doutrina e a jurisprudência tranqüila entendem con
sistir naquele documento já  existente à época em que proferida a 
decisão, mas do qual a parte NÃO PODE FAZER USO, quer porque 
o desconhecia, quer porque viu-se impossibilitado de o apresentar nos 
autos, mas que, se o fizesse, importaria julgamento diverso, favorável 
à parle perdedora na reclamação. Portanto, documentos produzidos 
posteriormente à sentença rescindenda e que por certo de nenhum 
modo poderiam ter estado nos autos da reclamação, não constituem 
documento novo na acepção descrita no art. 485, VII, do CPC. Re
curso Ordinário conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AUTOR(A)

PROCURADOR

RÉU

ADVOGADA

RXOFAR-539.552/1999.6 - T R T  DA 13a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
OBRAS CONTRA AS SECA - DNOCS 
DR. CARMEM WALERIA D. M. FER
NANDES
ANA ISABEL TEIXEIRA CÂMARA E 
OUTROS
DR." ANTONIETA LUNA P. LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofí
cio.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . PLANOS ECONÔMICOS. 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA  DE VIOLAÇÃO AO 
ART. 5°, INCISO X X X V I, DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L. 1.
A atual e iterativa jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho 
é no sentido de que somente a invocação expressa do art. 5°, inciso 
X X X V I, da Constituição Federal rende ensejo ao acolhimento de 
pedido formulado na ação rescisória relativamente a planos econô
micos. 2. Recurso de ofício a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ADVOGADO

: AG-ROAR-544.170/1999.1 - T R T  DA 
5a REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAHIA 

: DR. RUI CHAVES 
. DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. AGAMENON VIEIRA DE ANDRA

DE
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimenlo ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO. AÇÃO RESCISÓ RIA . URP DE FEV E
REIRO /89. A argumentação lançada nas razões do agravo não in
firma a motivação condutora do despacho atacado orientada de acor
do com a jurisprudência firmada neste Tribunal de que a decisão 
rescindenda, quando deferiu aos reclamantes o pagamento dc rea
justes salariais pela variação da URP de fevereiro/89, violou a dis
posição constante do art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal de 
1988. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO .
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-ROAR-545.694/1999.9 - T R T  DA 
15a REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE FRANCA

: DR. MAURO ANTÔNIO ABIB 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 

S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BA RG O S DE DECLARAÇÃO - Ausentes os pres
supostos a que alude o artigo 535 do CPC, devem ser rejeitados os 
embargos declaratórios.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRÍDO(S)

ADVOGADO

: RXOF-ROAR-550.314/1999.1 - TRT 
DA 9a REG IÃ O  - (AC, SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO
: UNIÃO FEDERAL
: DR. JO SÉ CARLOS DE ALMEIDA LE

MOS
: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI 

COS FEDERAIS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E REFORMA AGRÁ
RIA NO ESTADO DO PARANÁ E OU
TROS

: DR. EDSON NIELSEN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . URPs DE A BRIL E M AIO DE 
1988. DECISÃO RESCINDENDA OMISSA. PREQUESTIONA
MENTO. ENUNCIADO N° 298 DO TST. 1. Estando a decisão 
rescindenda omissa a respeito da matéria objeto do pedido de des
constituição do julgado, a ação rescisória não prospera, em face da 
jurisprudência pacificada no texto do Enunciado n° 298, nos seguintes 
termos: “A conclusão acerca da ocorrência de violação literal de lei 
pressupõe pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, sobre a 
matéria veiculada” (Enunciado n° 298 da Súmula do TST). 2. Re
messa oficial e recurso ordinário em ação rescisória desprovidos.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R X O F-RO A R-552J36/1999.9 - TRT 
DA 3a REG IÃ O  - (AC. SBD12)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
UNIÃO FEDERAL
DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA
MACHADO
LANE CARDOSO
DR. BRUNO SÉRGIO TORRES DE
MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . URPs DE A BRIL E MAIO DE 
1988. PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO N° 298 DO TST.
I .  Estando a decisão rescindenda omissa a respeito da matéria objeto 
do pedido de desconstituição do julgado, a ação rescisória não pros
pera, em face da jurisprudência pacificada no texto do Enunciado n" 
298, nos seguintes termos: "A conclusão acerca  da  ocorrência  de 
violação literal d e  lei pressupõe pronunciam ento explícito, na sen
tença rescindenda, sobre a  m atéria veiculada"  (Enunciado n° 298 da 
Súmula do TST). 2. Remessa oficial e recurso ordinário em ação 
rescisória desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RXOF-ROAR-553.101/1999.4 - TRT 
DA 11a REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. FABÍOLA GUERREIRO VILAR 
DE MELO OLIVEIRA 
ZILDA HENRIQUES DE SOUZA E OU
TRO
DR. CARLOS PEDRO CASTELO BAR
ROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987. URP DE FEV E R EIR O  DE 
1989. URPs DE A BR IL E MAIO DE 1988. AÇÃO RESCISÓ RIA . 
FUNDAMENTO. OFENSA A DISPO SITIVO  DE L E I ORDINÁ
RIA. PERTINÊNCIA DO ENUNCIADO N° 83 DO T ST  E DA 
SÚMULA N° 343 DO STF. 1. "O acolhimento de pedido cm Ação 
Rescisória de Plano Econômico, fundada no art. 485, inciso V, do 
CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invocação na petição ini
cial de afronta ao art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 
1988. A indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a 
incidência do' Enunciado n° 83 do TST e Súmula n° 343 do STF”. 2. 
Recurso ordinário e remessa oficial desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RXOF-ROAR-553.475/1999.7 - TRT 
DA 8a REG IÃ O  - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ESTADO DO PARÁ - FUNDAÇÃO DO 

BEM ESTAR SOCIAL DO PARA 
: DR. ANTONIO CARLOS BERNARDES 

FILHO
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 8a REGIÃO/PA 
: DR. LORIS ROCHA PEREIRA JUNIOR 
: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI

COS DAS FUNDAÇÕES E EM ENTI
DADES ASSISTÊNCIAIS E CULTU
RAIS DO ESTADO DO PARÁ - SIND
FEPA

: DR.* CARLA FERREIRA ZAHLOUTH
DECISÃO: I - por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo c, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente o pedido 
formulado na Reclamação Trabalhista de diferenças salariais e re
flexos decorrentes da URP de fevereiro de 1989, invertendo-se os 
ônus da sucumbência em relação às custas processuais, das quais fica 
isento o Reclamante: II - por unanimidade, deferir a Medida Cautelar 
requerida para determinar a suspensão da execução processada nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 787/93, em curso perante a MM. 
10a Vara do Trabalho de Belém-PA, até o trânsito em julgado da 
decisão proferida nos presentes autos, restando prejudicado o exame 
do Recurso Ordinário do Ministério Público do Trabalho da 8a Re
gião.
EMENTA: 1. URP D E FEV ER EIR O  DE 1989. OFENSA AO 
ART. 5°, INCISO X X X V I, DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL DE 
1988. IN EXISTÊN CIA DE D IREITO  ADQUIRIDO. Se o Tribunal 
deixa de aplicar lei nova para aplicar lei revogada em face de apelo 
à salvaguarda constitucional do direito adquirido, sobre cujo tema 
depois se posicionou contrariamente o Supremo Tribuna) Federal, 
deixa-se de aplicar a regra geral do Enunciado n° 83 do TST e da 
Súmula n° 343 do STF, que diz respeito à controvérsia do tema nos 
Tribunais, pois não há interpretação razoável de texto constitucional 
ainda que acoplada à interpretação de lei ordinária. Recurso ordinário 
e remessa oficial em ação rescisória providos, tendo em vista que o 
órgão prolator do acórdão rescindendo, ao deferir diferenças salariais 
decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989, com base na 
tese no sentido da existência de direito adquirido aos referidos rea
justes, violou o art. 5°, inciso XX XV I, da Constituição Federal de 
1988. 2. AÇÃO R ESC ISÓ RIA . MEDIDA CAUTELAR. SUSPEN
SÃO DA EXECUÇÃO. O artigo 489 do CPC dispõe que "a ação  
rescisória não suspende a  execu ção da sentença rescindenda". A 
doutrina e a jurisprudência, contudo, vêm admitindo que, verificadas 
as figuras do fum us bon i iuris e do periculum  in mora, a execução 
seja suspensa, mediante a  concessão d e  medida cautelar, p e la  qual se 
imprime efeito suspensivo a  recurso ordinário interposto à  decisão  
proferida em açã o  rescisória.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-555.222/1999.5 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM COMERCIAL - SENAC 

: DR. JOÃO VITOR MESQUITA AGRES
TA

: DR. FRANCISCO MARTINS LEITE 
CAVALCANTE

: ANTONIO ARGOLO PEIXOTO 
: DR. JOÃO EMANUEL SILVA DE JE 

SUS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná
rio.
EMENTA: Ação rescisória - cabimento. É  inepta a petição inicial 
de ação rescisória que objetiva desconstituir sentença de primeiro 
grau que foi substituída, no julgamento de recurso ordinário, por 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho respectivo. Pedido dc res
cisão juridicamente impossível. Recurso ordinário a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RXOF-ROAR-557.547/1999.1 - TRT 
DA 15a REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. PATRÍCIA DA COSTA SANTANA 
ALDENIR DA SILVA TRINDADE E OU
TROS
DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício para, afastando a decadência, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem, a fim de que aprecie e julgue o mérito da Ação Rescisória como 
entender de direito.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . DECADÊNCIA. PRO RRO G A 
ÇÃO DE PRAZO VENCIDO EM FINAL DE SEMANA. Nos
termos do art. 495 do Código de Processo Civil, o direito de propor 
ação rescisória extingue-se em 2 (dois) anos, contados do trânsito em 
julgado da decisão. Na forma do art. 125, § 1“, do Código Civil, o 
prazo que recair em dia feriado, aí incluindo-se por certo os finais de 
semana, será prorrogado até o dia seguinte útil. Recurso Ordinário e 
Remessa Necessária providos, ficando afastada a decadência da 
Ação.



2 3 2 S e ça o l Diário da justiça
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

n° 91-E, sexta-feira, 12 de maio de 2 0 0 0

PRO CESSO

RELATOR

: RXO F-RO A C-557.557/1999.6 - TRT 
DA 11a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTEf S) 

PROCURADORA 

RECORRIDO(A) 

ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR.* FABÍOLA GUERREIRO VILAR 
DE MELO OLIVEIRA 

: MARIA TEREZA NOBRE GUILHER
ME

: DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA MOURA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário e
da Remessa de Ofício.
EMENTA: RECU RSO  ORDINÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. 
AÇÃO R ESC ISÓ RIA . EXECUÇÃO. JULGAM EN TO DO PRO
C ESSO  PRINCIPAL. PERDA DO O B JE T O . Recurso ordinário e 
remessa de ofício em ação cautelar não conhecidos ante a perda do 
objeto em face do desprovimento do recurso ordinário em ação res
cisória, processo principal, falo que manteve a decisão regional no 
sentido da improcedência do pedido rescisório.

PROCESSO

RELATOR

AUTOR(A)
PROCURADOR

RÉU

ADVOGADO

RXO FA R-571.168/i999.9 - T R T  DA 10a 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
UNIÃO FEDERAL
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
ADALBERTO RIBEIRO DA SILVA E 
OUTROS
DR. BENEDITO OLIVEIRA BRAÚNA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofí
cio.
EMENTA: URPs DE A BRIL E MAIO DE 1988. O entendimento 
da E. SDI é no sentido de que os empregados fazem jus ao pa
gamento das diferenças salariais pela aplicação da URP, no valor 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste de 16,19% (de
zesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de 
março, incidentes nos salários dos meses de abril e maio, não cu
mulativamente e reflexos em junho e julho de 1988. Decisão regional 
que se mantém.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(A)

ADVOGADO

: RXOF-ROAR-557.617/1999.3 - TRT 
DA 10a REG IÃ O  - (AC. SBD I2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FRANCISCO PEDRO DA SILVA E OU

TROS
: DR. DAISON CARVALHO FLORES 
: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 

BRASÍLIA - FUB
: DR. DORISMAR DE SOUSA NOGUEI

RA

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE COA-
TORA

RO M S-571.198/1999.2 - TRT DA 2a R E
G IÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BENEDITA LUZIA MANCA CAETANO 
DR. ALDO FERREIRA NOBRE 
FRANCISCO BARROS DA SILVA 
DR. JOÃO SANFINS 
JUIZ PRESIDENTE DA 5* JCJ DE GUA
RULHOS/SP

DECISÃ O : I - por unanimidade, negar provimento à Remessa de 
Ofício; II - por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário dos Requeridos para, julgando procedente em parte a Ação 
Rescisória, desconstituir parciaimente o v. acórdão rescindendo de fls. 
109-15 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, limitar a 
condenação da Reclamada, no tocante às URP's de abril e maio de 
1988, ao pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), 
a ser calculado sobre o salário do mês de março/88, incidente sobre o 
Salário dos meses de abril e maio, não cumulativo e corrigido mo
netariamente desde a data em que devido até o efetivo pagamento e 
com reflexos em junho e julho subsequentes.
EMENTA: AÇAO RESCISÓ RIA  URP’S DE A BR IL  E
MAIO/88. 1. Na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal, 
os empregados fazem jus ao reajuste pelas URP's de abril e maio/88 
tão-somente no valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19%, calculado sobre o salário de março, incidindo nos meses de 
abril e maio de 1988, com reflexos em junho e julho, não cumu
lativamente, corrigido monetariamente. Eficácia do Decreto-Lei n° 
2.425/88 a partir de 08.04.88.
2. Em que pese o v. acórdão recorrido ter dado parcial provimento ao 
pedido de rescisão, não respeitou a orientação jurisprudcncial do 
Tribunal Superior do Trabalho em sua totalidade, uma vez que deixou 
de deferir as parcelas referentes aos reflexos devidos sobre junho c 
julho. 3. Recurso ordinário parcialmente provido.

PRO CESSO

RELATOR 
RECORRENTEf S)

PROCURADOR

RECORRI DO(S)

ADVOGADO

RXOF-ROAR-559.040/1999.1 - TRT 
DA 11a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. FABÍOLA GUERREIRO VILAR 
DE MELO OLIVEIRA 
JUSCILENE MARIA DE ANDRADE E 
SÎLVA
DR. JOÃO BOSCO JACKMONTH DA 
COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . PLANOS ECONÔMICOS. 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA  DE VIOLAÇÃO AO 
ART. 5°, INCISO X X X V I, DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L 1.
A atual e iterativa jurisprudência deste C. Tribunal Superior do Tra
balho é no sentido de que somente a invocação expressa de violação 
ao art. 5°, inciso XX XV I, da Constituição Federal rende ensejo ao 
acolhimento de pedido formulado na ação rescisória relativamente a 
planos econômicos. 2. Recursos de ofício e ordinário a que se nega 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR 

RECORRENTE(S) 

ADVOGADO 

RECORRI DO(S) 

ADVOGADO

ROAR-564.579/1999.0 - T R T  DA T  R E
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CARMELITA RODRIGUES MOTA E 
OUTROS
DR. FRANCISCO SANDRO GOMES 
CHAVES
IJF - INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FRO
TA
DR. MOACYR NYCITON MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário 
para, afastada a incidência do Enunciado 83 desta Corte, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem, a fim de que julgue o mérito da ação rescisória como entender 
de direito.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . V1NCULAÇÃO SALARIAL 
DOS VENCIMENTOS AO SALÁRIO MÍNIMO. Debate em torno 
dos arts. arts. 7°, inciso IV, e 37, inciso XIII, da Constituição. Na 
esteira dos pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal é cabível a 
ação rescisória quando a questão debatida nos autos versa sobre 
matéria constitucional, embora controvertida a interpretação da lei.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. O B JETO . ANULA
ÇÃO D E ATO HOMOLOGATÓRIO DE ADJUDICAÇÃO. PE 
NHORA DE IM Ó V EL RESID EN CIA L. 1. A matéria referente à 
impenhorabilidade de imóvel residencial é inerente exclusivamente 
aos embargos à execução. Inviável a pretensão de renová-la pela via 
do mandado de segurança, ainda que o objeto do writ seja a anulação 
de ato homologatório de adjudicação. 2. Nega-se provimento ao re
curso ordinário em mandado de segurança, quando ausentes os pres
supostos da procedência do mandamus, visto que não restaram con
figuradas as figuras do direito líquido e certo, que deve ser  apurável 
de plano, e  abuso de autoridade.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAC-585.173/1999.8 - TRT DA 14“ 
REG IÃ O  - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS E DISTRIBUIDO
RAS DE BEBIDAS E SIMILARES NO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO 
RONDÔNIA REFRIGERANTES S.A. 
DR. HERALDO FRÓES RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário 
para, reformando a v. decisão regional recorrida, julgar improcedente 
a Ação Cautelar e cassar a liminar anteriormente deferida, invertendo
se o ónus da sucumbência em relação às custas processuais. 
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO DA EXEC U 
ÇÃO. Não se concede cautelar, para suspender execução, quando não 
é a hipótese em que seja possível prever o resultado da rescisória. 
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRF.NTE(S)
ADVOGADA

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAC-587.087/1999.4 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR.* PATRÍCIA SOARES DE MENDON
ÇA
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
MOACYR BRUNO E ÓUTROS 
DR. RUBEM PERRY

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi
nário, para confirmar a improcedência da Ação Cautelar, por fun
damento diverso do acolhido pelo egrégio Tribunal Regional do Tra
balho de origem, nos termos do voto do Ministro Relator. 
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO DA EXEC U 
ÇÃO. Não se concede cautelar, para suspender execução, quando não 
é a hipótese em que seja possível prever o resultado da rescisória. 
Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: ROAR-587.088/1999.8 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR.a PATRÍCIA SOARES DE MENDON

ÇA
; DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: MOACYR BRUNO E OUTROS 
: DR. RUBEM PERRY

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento à preliminar de de
cadência, argüida nas razões recursáis e, no mérito, também por 
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário apenas 
para absolver a Autora da condenação ao pagamento da multa de 5% 
(cinco por cento) imposta no acórdão recorrido.

EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . DECADÊNCIÁ- SOCIEDADE 
DE ECONOMIA MISTA. MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.632-
7/97. Não é aplicável à Autora, sociedade de economia mista, a 
disposição da Medida Provisória n° 1.632-7, de 12/12/97. Quer por
que a vigência da referida Medida Provisória só se deu após expirado 
o prazo decadcncial previsto no art. 495 do CPC, quer porque a sua 
aplicação se restringe à União, aos Estados, Distrito Federal, Mu
nicípios, Autarquias e Fundações instituídas pelo poder público. Re
curso parcialmente provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

AUTORIDADE COA
TORA

ROM S-589.373/1999.4 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 
DR. JOSÉ ANTÔNIO PARENTE DA 
SILVA
PAQUETÁ NORDESTE LTDA.
DR.a IMACULADA GORDIANO VA
LENTE
JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE SO
BRAL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordiná-

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO CO N CES
SIVA DE LIM IN AR REQUERID A EM  SED E DE AÇAO CIV IL 
PUBLICA AJUIZADA CONTRA A EM PRESA ORA IM PE
TRAN TE CON SISTENTE NA PRO IBIÇÃO  DE SE  CONTRA
TAR OS SERVIÇO S DA COOPERATIVA DE TRABALHADO
R E S; NA SUSPENSÃO DA PRATICA DE INTERM EDIAÇÃO 
DE MAO-DE-OBRA EM  FAVOR DA EM PRESA  E  NA DE
TERMINAÇÃO D E IMEDIATA CONTRATAÇAO DOS EM 
PREGADOS COM R EG ISTR O  EM CARTEIRA. Em que pese a 
legitimidade de parte do Ministério Público do Trabalho para pa
trocinar a ação civil, bem como a competência desta Justiça para 
processá-la e julgá-la, pois o pedido de suspensão das atividades da 
Cooperativa, de conteúdo constitutivo-negativo, reporta-se diretamen
te à relação de emprego, atraindo a aplicação do art. 114 da Cons
tituição, que se notabiliza por Sua inconstrastável prodigalidade, as
soma-se a inadmissibilidade da sua cumulação com o pedido de 
índole cominatória, indutora da ilegalidade da decisão que o acolheu 
liminarmente. Resta, de outra parte, evidenciada a abusividade da 
decisão impugnada na ação mandamental por ter subtraído q direito 
de a empresa ora recorrida servir-se da mão-de-obra advinda da 
Cooperativa. Sobretudo porque só o poderia na esteira do acolhi
mento do pedido de que seja dissolvida compulsoriamente a cavaleiro 
da assinalada ilicitude de suas atividades, pois teria sido criada e 
controlada pela impetrante com o intuito de se pôr a salvo dos 
encargos oriundos da relação de emprego, cuja venficaçao demanda 
ampla dilação probatória meondizente com a cognição sumária ine
rente à liminar concedida na ação civil pública. Recurso ordinário a 
que se nega provimento.

PROCESSO : RXOFROAG-594.761/1999.0 - T R T  DA
13a REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

RJECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA - UFPB
DR. IJAÍ NÓBREGA DE LIMA 
JOAQUIM REGIS MALHEIROS FILHO 
DR. NÉLSON LIMA TEIXEIRA 
MARIA DO CARMO MALHEIROS 
GOUVEIA E OUTROS 

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário 
e à remessa de qfício.
EMENTA: AÇAO RESCISÓ RIA  - PRAZO DECADENCIAL 
AJUIZAMENTO ANTERIOR A 12-6-97. A Medida Provisória 
1577/97 não pode retroagir para alcançar situação jurídica já  con
sumada. Recurso de ofício c ordinário a que se nega provimento.

rKUtUKAUUK
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

Secretaria da 13 Turma

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
PROCURADOR

: AIRR-430.678/1998.0 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MOZART ROCHA MOREIRA E  OU

TROS
: DR. BRUNO VIEIRA BASILIO DA 

MOTTA
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
: DR. WALTER DO CARMO BÀRI 1 1TA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo ins
trumento.
EMENTA: MULTA DE 40%  E INDENIZAÇÃO PELO TEM PO
A N TERIOR À OPÇÃO PELO  FG TS. Incidência dos Enunciados 
n°s 221 e 337, II, do TSTjdo TST. CONVERSÃO DAS LIÇEN 
ÇAS-PRÊM IÒS EM  PECÚNIA. Ausentes os pressupostos legais de 
admissibilidade previstos no artigo 896 da CLT. Agravo dc ins
trumento desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE
PROCURADORA

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-433.291/1998.0 - TRT DA 16“ RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIÃO FEDERAL
: DRA. ACELINA MARIA CALDERARO 

NEVES
: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO 

FERNANDES E OUTROS 
: DR. ENÉAS PEREIRA PINHO
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DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista.
EMENTA: NULIDADE, FALTA D E INTIMAÇÃO PESSOAL 
DA UNIÃO FED ERA L. Demonstrada a violação de lei, impõe-se o 
provimento do agravo.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

: ED-AIRR-446.929/1998.2 - T R T  DA 
12" REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: SINDICATO NACIONAL DOS DOCEN
TES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR - ANDES 

: DR. VICTOR EDUARDO GEVAERD 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN

TA CATARINA - UFSC
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. OM ISSÃO. Não
padecendo o acórdão embargado da omissão apontada, rejeitam-se os 
embargos.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
-PROCURADORA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-447.838/1998.4 - T R T  DA 7" RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ESTADO DO CEARÁ 
DRA. INÊS SILVIA DE SÁ LEITÃO RA
MOS
RAIMUNDO MENDES BATISTA 
DR. PATRÍCIO DE SOUSA ALMEIDA

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o processamento do recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. APARENTE VUL
NERAÇÃO DE PREC EITO  CONSTITUCIONAL. PROVIM EN
TO. Tendo o julgado se manifestado expressamente acerca da questão 
controvertida nos autos e havendo a possibilidade de infringência de 
dispositivo constitucional apontado pelo agravante, dá-se provimento 
ao apelo para deslrancamento do recurso de revista e consequente 
para melhor exame do tema nele erigido. Agravo a que se dá pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO

ED-AIRR-448.091/1998.9 - T R T  DA 6a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO (CONVOCADO) 
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE
DR. EVANE AGUIAR DE GOUVEIA 
DR. LUIZ CARLOS MACHADO E SIL
VA
EWERTON GAYO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BA RG O S DE DECLARAÇAO. OMISSÃO. Sem a
demonstração clara e objetiva de omissão no aresto embargado, os 
embargos interpostos não colhem êxito.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

PROCURADOR

AIRR-469.885/1998.3 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PAULO GUSTAVO DA COSTA MOEL
LER
DR. EMIR ADALBERTO RODRIGUES 
FERREIRA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL
DR. CLÁUDIO MORAES LOUREIRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo dc instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS
Constitui pressuposto de admissibilidade a autenticação das peças que 
instruem o agravo de instrumento. Negligenciando a parte nesse sen
tido, o apelo não merece ser conhecido (artigo 830 da CLT e Ins
trução Normativa n° 06/96 do TST), descabendo cogitar de conversão 
do agravo em diligência para sanar a irregularidade (itens X  e XI da 
IN 6/96). Agravo de instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO

AGRAVADO

AGRAVADO

AIRR-497.0U /1998.2 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
JO SÉ SATURNINO FERRAZ 
DRA: ADRIANA APARECIDA ROCHA 
1TAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ENGE-RIO ENGENHARIA E CONSUL
TORIA S.A.
TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. 
EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT
DA.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - VÍNCULO DE EM 
PREG O  - LITISCO N SÓ RCIO . Despacho denegatório que se man
tem em face do óbice dos Enunciados n°s 296 e 297 do TST e do 
não-atendimento dos requisitos insertos nas alíneas "a" e "c” do art. 
896 consolidado. Agravo a que se nega provimento.

2 3 3

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-502.126/1998.1 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO 

E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO E S
TADO DE SAO PAULO 

: DR. JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRI
GUES

: MARIA ELISA REAL MENDES 
: DR. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GE

BRIM

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: DECISÃO IN TERLO CUTÓ RIA. Agravo dc instru
mento a que se nega provimento porque interposto contra decisão 
proferida em harmonia com o Enunciado n° 214/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-502.936/1998.0 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
CÉZAR HONORINO MOTTA LIMA 
DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. In
viável o processamento do recurso de revista quando a pretensão 
recursal está vinculada à reapreciação da prova dos autos, cuja re
visão encontra óbice intransponível na Súmula 126 do Tribunal Su
perior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provi
mento.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-AIRR-506.958/1998.1 - TRT DA 
15a REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: TRANSERP- EMPRESA DE TRANS
PORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRE
TO S.A.

: DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR
EMBARGADO : WILSON DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios rejeitados, porquanto não configuradas as hipóteses do art. 535 
do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-507.461/1998.0 - TRT DA 2” 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CEVAL ALIMENTOS S.A.
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: AGENOR WANDERLEY DA SILVA 
: DR. IVO LOPES CAMPOS FERNAN

DES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios rejeitados, porquanto não configuradas as hipóteses do art. 535 
do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO

: ED-AIRR-507.558/1998.6 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
: SEVERINO TIMÓTEO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios rejeitados porquanto não configuradas as hipóteses do art. 535 
do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AI RR-507.560/1998.1 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
GÉRSON FRANCO DO NASCIMENTO 
DR. RICARDO MAGALHÃES LÊDO

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Ex
mo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a 
integrar o v. acórdão, embargado.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios acolhidos apenas para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do Relator.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

A IRR-507.583/1998.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DA LIMEI
RA
DR. FLÁVIO JO SÉ CALAIS 
ÂNGELA CORRÊA CANEDO CAM
POS ALVES E OUTRA 
DR. AGRÍPINO TORRES FILHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Recurso de Revista. Nega-se 
provimento a agravo dc instrumento que visa liberar recurso de re
vista despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

: ED-AIRR-507.596/1998.7 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

: JOÃO PENHA MENEZES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios, con
denando a embargante a pagar ao embargado multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do art. 
538 do CPC.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios rejeitados porquanto não configuradas as hipóteses do art. 535 
do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ED-AIRR-507.636/1998.5 - T R T  DA 3‘ 
REG IÃ O  - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
OELTON DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios, con
denando a embargante a pagar ao embargado multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do art. 
538 do CPC.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios rejeitados porquanto não configuradas as hipóteses do art. 535 
do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-507.695/1998.9 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
ROSA MARIA PARDUBSZKY 
DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI
GUEIROS

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Ex
mo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho,, relator, que passa a 
integrar o v. acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DECLA RA TÓ RIO S: Embargos declara
tórios acolhidos apenas para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do Relator.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-508.371/1998.5 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
. BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ANA LÚCIA BASTOS RODRIGUES 
: DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO

REIRA .
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PRESSUPO STO S ESPEC ÍFIC O S. Não enseja provimento 
o agravo de instrumento interposto apresentado para destrancar re
curso de revista o qual não se viabiliza pelos pressupostos específicos 
de admissibilidade, previstos no artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO

ED-AIRR-508.844/1998.0 - TRT DA 
14a REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
HELEMAR MOREIRA FONTES AL
MEIDA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios rejeitados porquanto não configuradas as hipóteses do art. 535 
do Código de Processo Civil.
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PRO CESSO  : A IRR-508.916/I998.9 - TRT DA 10" R E
GIÃO - (A C  IA . TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

JAIR FONTENELLE PEÇANHA E  OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: MUDANÇA DE REG IM E C ELETISTA  PARA E S
TATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO 
BIENAL. A jurisprudência desta corte, por meio da Orientação Ju
risprudencial n° 138/SDI, firmou-se no sentido de que "a transfe
rência do regime ju ríd ico d e celetista para  estatutário implica ex
tinção do  contrato d e  trabalho, flu indo o  prazo da prescrição bienal 
a  partir da mudança d e  regime.“ COM PETÊNCIA RESIDUAL. 
REG IM E JU RÍD IC O  ÚNICO. Já a Orientação Jurisprudencial n° 
I28/SD1 afirma: "Ainda que a  reclam ação trabalhista tenha sido  
ajuizada apôs a  ed ição da N i n" 8. / 12/90, com pete à  Justiça do  
Trabalho ju lgar pedidos de direitos e  vantagens previstas na le
g islação trabalhista, referentes a  período  anterior àquela lei. ” Agra
vo de instrumento conhecido e  não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADA

AI RR-508.918/1998.6 - T R T  DA 10* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MARIA MADALENA NUNES VENCES
LAU E OUTRAS 
DRA. ANA PAULA DA SILVA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: MUDANÇA DE REG IM E CELETISTA  PARA ES
TATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO 
BIEN AL. A jurisprudência desta corte, mediante a Orientação Ju
risprudência! n° 128/SDI, tem entendido que "a transferência do re
gime jurídico de celetista para  estatutário implica extinção do  con
trato de trabalho, fluindo o  prazo da prescrição bienal a partir da 
mudança d e  regime.’ COM PETÊNCIA RESIDUAL. REG IM E 
JU RÍD IC O  ÚNICO. A Orientação Jurisprudencial n° 138/SDI afir
ma: "Ainda que a  reclam ação trabalhista tenha sido ajuizada após a  
ed ição da N i n" 8.112/90, com pete à  Justiça do Trabalho ju lgar 
pedidos de direitos e  vantagens previstas na leg islação trabalhista, 
referentes a  período anterior àquela lei." Agravo de instrumento 
con hecido e  não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

: AIRR-508.919/1998.0 - T R T  DA 10" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MARIA NAIR MORGADO E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

D ECISÃ O : Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Mudança de regime jurídico - extinção do contrato de 
trabalho - prescrição, competência residual da Justiça do Tra
balho. Decisão em consonância com os Precedentes n°s 128 e 138 da 
SDI do TST. Incidência do Enunciado n° 333 do TST. Agravo de 
instrumento desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

: A 1 RR-508.920/1998.1 - TRT DA 10" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: GERALDO ISRAEL DE FREITAS LI

VRAMENTO E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Mudança de regime jurídico - extinção do contrato 
DE TRABALHO - prescrição, competência residual da Justiça do 
Trabalho. Decisão em consonância com os Precedentes n°s 128 e 138 
da SDI do TST. Incidência do Enunciado n° 333 do TST. Agravo de 
instrumento desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AIRR-508.921/1998.5 - T R T  DA 10" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA.

: RAQUEL VON SOHSTEN CHAGAS E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - MUDANÇA DE 
REG IM E - PRESCRIÇÃ O . A SDI já  se posicionou no sentido de 
que a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário 
implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da pres
crição bienal a partir da mudança de regime. Incidem à espécie os 
termos do Enunciado n° 333/TST. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-508.924/1998.6 - T R T  DA 10" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BENÍCIO BARBOSA DE OLIVEIRA E 
OUTROS
DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE 
AZEVEDO LEITE CARVALHO 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB
DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO: Unanimemenle, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. DO AUXÍLIO-ALIM ENTA
ÇÃO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não con
segue demonstrar o cabimento do recurso de revista nos moldes do 
art. 896 da CLT. Agravo desprovido.

PRO CESSO  : AIRR-508.944/1998.5 - T R T  DA 10* RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

: MARGARIDA MARIA PINTO CER
QUEIRA E OUTROS 

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL FEDF 

: DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MUDANÇA DE 
R EG IM E - PRESCRIÇÃ O . A SDI já  se posicionou no sentido de 
que a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário 
implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da pres
crição bienal a partir da mudança de regime. Incidem à espécie os 
termos do Enunciado n° 333/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

: AIRR-508.948/1998.0 - T R T  DA 10" RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CLAUDIONOR GONÇALVES DE 

ARAÚJO JÚNIOR E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: COM PETÊNCIA RESIDUAL. REG IM E JU RÍD IC O  
ÚNICO. Compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos e 
vantagens previstos na legislação trabalhista, referentes a período 
anterior à edição da Lei n° 8.112/90. PRESCRIÇÃ O  BIENAL. MU
DANÇA DE R EG IM E CELETISTA  PARA ESTATUTÁRIO. E X 
TINÇÃO DO CONTRATO - A transferência do regime jurídico 
celetista para o estatutário implica a extinção do contrato de trabalbo, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança dc regime. 
Agravo de instrumento desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

: ED-A1RR-509.125/1998.2 - T R T  DA 3“ 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: GETÚLIO DE ALMEIDA LOPES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios rejeitados, porquanto não configuradas as hipóteses do art. 535 
do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ED-AIRR-509.194/1998.0 - T R T  DA 3“ 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO NOGUEIRA DA COSTA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara 
tórios rejeitados porquanto não configuradas as hipóteses do art. 535 
do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-AIRR-509.293/1998.2 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : SILVIO MIONI
ADVOGADO . DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI

GUEIROS

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. A matéria abordada nos embargos não diz res
peito a pontos omissos, mas objetiva, claramente, o reexame daquilo 
que por ele foi decidido, o que extravasa os estreitos limites dos 
embargos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED -A IRR-509.308/1998.5 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: JOSÉ ROBERTO PASSOS JORGE 
: DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR 
: MEDIAL SAÚDE S.A.
: DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO. Embargos declaratórios rejeitados por inexistirem 
as omissões apontadas.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADA

ED -A IRR-510.376/1998.0 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
FÁTIMA APARECIDA BASTOS SAN
TOS
DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA 
SANTIAGO F. MORAES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Embargos de declaração rejeitados por inexis
tirem as omissões apontadas.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-510.382/1998.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR. WALDEMAR SOARES LIMA JÚ
NIOR
MARIA LÚCIA DA SILVA CÉZAR E 
OUTROS
DR. PAULO DE TARSO ANDRADE 
BASTOS

DECISÃO: Unanímemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Embargos de declaração rejeitados por inexis
tirem as omissões aponladas.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADA

: ED-AIRR-510.432/1998.2 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO REAL S.A. E OUTRO 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: ROSÂNGELA SILVA 
: DRA. CYNTHIA GATENO

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Ex
mo. Juiz Convocado Vieira dc Mello Filho, relator, que passa a 
integrar o v. acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. .Embargos de declaração acolhidos tão-somente 
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO

ED-AIRR-510.517/1998.7 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
MODESTO POLEMON OTOBONI

ADVOGADA DRA. DENISE NEVES LOPES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Embargos declaratórios rejeitados por inexistirem 
as omissões apontadas.
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PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

A IRR-5I0.546/1998.7 - TRT DA 10“ R E
G IÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MARIA DO SOCORRO PIMENTEL 
TAVARES E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: MUDANÇA DE R EG IM E C ELETISTA  PARA E S
TATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃ O  
BIEN AL. A jurisprudência desta corte, por meio da Orientação Ju
risprudencial n° 128/SDI, firmóu-se no sentido de que "a transfe
rência do  regime jurídico de celetista para  estatutário implica ex
tinção do contrato de trabalho, fluindo o  prazo da  prescrição bienal 
a partir da mudança de regime." COM PETÊNCIA RESIDUAL. 
R EG IM E JU RÍD IC O  ÚNICO. Já a Orientação Jurisprudencial n° 
138/SDI afirma: "Ainda que a  reclam ação trabalhista tenha sido 
ajuizada após a  ed ição da  l^ei n” 8.112/90, com pete à  Justiça do  
Trabalho ju lgar pedidos d e  direitos e  vantagens previstas na le 
gislação trabalhista, referentes a  p er íodo  anterior àquela lei." Agra
vo de instrumento conhecido e  não provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-510.559/1998.2 - TRT DA 
17a REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
MARIA DAS GRAÇAS ALVES RA
MOS
DR. RODRIGO COELHO SANTANA

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Ex
mo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a 
integrar o v. acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO. Embargos de declaração acolhidos tão-somente 
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ED-AIRR-510.641/1998.4 - TRT DA 
10a REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ANCHIETA CONSTRUÇÕES E INCOR
PORAÇÕES LTDA.
DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚ 
NIOR
VALDIVINO CARMO FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO. Se toda a matéria questionada no recurso é ana
lisada e dirimida no venerando acórdão, inexiste omissão que jus
tifique a oposição de embargos declaratórios, nos quais são cabíveis 
somente nas hipóteses elencadas no art. 535 do CPC, desservindo 
como veículo de reexame dc questões já  decididas.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-510.650/1998.5 - T R T  DA 
10* REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: PAULO JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
: DR. PEDRO LOPES RAMOS 
: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
: DR. REGIS FRANÇA BARBOSA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO. Embargos declaratórios rejeitados por inexistirem 
as omissões apontadas.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-510.663/1998.0 - T R T  DA 
10* REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ESCOLA MATERNAL JARDIM DE IN
FÂNCIA BRANCA DE NEVE 
DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHA
DO
NEI JAPUR
DR. RANIERI LIMA RESENDE

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Ex
mo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a 
integrar o v. acórdão embargado.
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO. Embargos declaratórios acolhidos tão-somente pa
ra prestar esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ED -A IRR-511.110/1998.6 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BANORTE S.A. - EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
DR. NILTON CORREIA 
ANTÔNIO CARLOS SALERMO 
DRA. MÃRCIA ALVES DE CAMPOS 
SOLDI

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Embargos declaratórios rejeitados por inexistirem 
as omissões apontadas.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-511.297/1998.3 - T R T  DA 6* 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
LUCIANE GOES NOBRE 
DR. RENATO MÁRCIO ROCHA LEITE 
ESCRITÓRIO DE ADVOGACIA DR. 
PAULO AZEVEDO
DR. MARCELO ANTONIO BRANDÃO 
LOPES

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Ex
mo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a 
integrar o v. acórdão embargado.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. Exis
tente a omissão, dá-se provimento aos Embargos de declaração para 
prestar esclarecimentos ao julgado, sem alterar-lhe a conclusão.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-512.724/1998.4 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO HOLANDÊS S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ODETE PAIVA DE ASSIS 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
sanar a omissão apontada, sem alteração do julgado, na forma da 
fundamentação do voto do Exmo Juiz Convocado Vieira de Mello 
Filho, relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS. 
Embargos declaratórios acolhidos para, sanando omissão, comple
mentar a prestação jurisdicional, que passa a integrar a v. decisão 
embargada para os efeitos legais. Émbargos acolhidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

PROCURADORA

ED-AIRR-512.814/1998.S - T R T  DA 
10* REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
EMIR JO SÉ AGUIAR DE ARAÚJO E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DRA. DENISE LADEIRA COSTA FER
REIRA

D ECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇAO. OMISSÃO. Não 
padecendo o acórdão embargado da omissão apontada, rejeitam-se os 
embargos.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-511.440/1998.6 - T R T  DA 15* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. NILTON CORREIA 
: SEDINEU MEDINA COSSAS 
: DR. VALDIR RINALDI SILVA

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o processamento do recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TEM PESTIVIDADE. DECISÃO RECORRIDA. IN TI
MAÇÃO. VALIDADE. A despeito de existirem vários advogados 
constituídos, inclusive por efeito de substabelecimentos, havendo pe
dido expresso para que a intimação dos atos processuais, notadamente 
da decisão que aprecia o recurso ordinário, se faça em nome de um 
ou de alguns deles, a publicação que omitir o nome ou nomes dos 
procuradores indicados, constando, apenas, o de outro advogado, não 
produz os efeitos legais a que se destina. A tempestividade do recurso 
interposto contra a decisão passa, em tal caso, a ser aferida do mo
mento em que efetivamente o procurador indicado dela teve ciência. 
Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-512.522/1998.6 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. DANILO PORCIUNCULA 
: ARTUR ARANDA PEREIRA 
: DR. ALCINÉSIO BARCELLOS JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não demonstrados os pressupostos legais de admissibilidade, 
pertinentes à violação e à divergência, elencados no artigo 896, alí
neas "a" e "c”, da CLT, o recurso de revista não se viabiliza. Agravo 
desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

ED -A IRR-512.544/1998.2 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
FRANCISCO LEVY LOUSADA 
DR. ANTÔNIO VIEIRA GOMES FI
LHO
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 
DR. GUILHERME NILO MIRANDA 
DE VASCONCELOS CHAVES 
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO INE
XISTEN TE. ao fundamentar suas decisões o juízo não é obrigado a 
dissecar os fundamentos em contrário, principalmente se, em fase 
extraordinária, remeterem ao reexame de fatos e provas. Infundados 
embargos de declaração em que a parte pretende reexame do mérito 
da decisão, sob enfoque que lhe seja favorável. Embargos decla
ratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
PROCURADOR

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-513.492/1998.9 - T R T  DA 21* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURM A)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. FRANCISCO DE ASSIS MEDEI

ROS
: SÉRVULO ANTÔNIO DE HOLANDA 

GODEIRO
: DR. JOSÉ ESTRELA MARTINS

D ECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Traslado deficiente. "Não se conhece do agravo para 
subida de recurso de revista, quando faltarem no traslado o despacho 
agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso de revista, a 
procuração subscrita pelo agravante, ou qualquer peça essencial à 
compreensão da controvérsia." (Enunciado n° 272 do TST.) Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-518.689/1998.2 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURM A)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESMERALDO ANTÔNIO FARIAS 
: DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
: NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI

DORA LTDA.
: DR. JORGE LESSA DE PONTES NETO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. MATÉRIA FA TI
GA
Não enseja provimento agravo de instrumento interposto visando a 
destrancar recurso de revista no qual se veiculam matérias cujo exame 
impõe a reapreciação de fatos e provas.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

: AIRR-519.608/1998.9 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURM A)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: JOSÉ SALES GALVÃO FILHO 
: DRA. NEYDE BALBINO DO NASCI

MENTO
: SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICEN

TE  - SESASV
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - Nega-se provimento 
ao agravo de instrumento quando não demonstrado o preenchimento 
dos requisitos previstos no art. 896 da CLT para autorizar o pro
cessamento do recurso de revista. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-521.400/1998.5 - T R T  DA 4* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)
JOSÉ ROBERTO DE PAULO MAR
QUES E OUTROS
DRA. SHEILLA DE ALMEIDA FELD
MAN
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO ESTADO DO PARANÁ - IPEM 
DR. MARCELO SILVEIRA MARTINS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - Nega-se provimento 
ao agravo de instrumento quando não demonstrado o preenchimento 
dos requisitos previstos no art. 896 da CLT para autorizar o pro
cessamento do recurso de revista. Agravo desprovido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADORA

AGRAVADO

AIRR-552.663/1999.0 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
DRA. MARIA LÚCIA DOS SANTOS 
DE SOUZA
FREDERICO ALMADA RODRIGUES

ADVOGADO DR. JAYME DE MELLO FONSECA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-552.740/1999.5 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
MARINA RODRIGUES DE SOUZA 
MACHADO
DR. ARTUR MIRANDA 
MUNICÍPIO DE ITAGUAI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo de que não se conhece.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

PROCURADOR

AIRR-554.134/1999.5 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
CARLOS ALBERTO RAZERA E OU
TRO
DR. JOSÉ LUIS WAGNER 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN
TA MARIA
DR. IRÍNEU CLÁUDIO GEHRKE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-558.399/1999.7 - TRT DA 19a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE BELO MONTE - AL 
: DR. WILLIAMS PACÍFICO ARAÚJO 

DOS SANTOS
: MARGARIDA GONÇALVES LEITE 
: DR. JOSÉ ROBERTO OMENA SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

AIRR-562.345/1999.9 - TRT DA 19' R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMA
RES
DR. CARLOS ALEXANDRE PEREIRA 
LINS
MARIA DO CARMO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-562.551/1999.0 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES

TAR DO MENOR - FEBEM / RS 
: DR. YASSODARA CAMOZZATO 
: VANDERLEI RODRIGUES LAMADRIL 

E OUTROS
: DR. ODONE ENGERS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Não enseja provimento o agra
vo de instrumento apresentado para destrancar recurso de revista que 
discute matéria preclusa.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-562.708/1999.3 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
IVÂNIA MILANI FARDO 
DR. ALZ1R COGORNT 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI
DR. CARLOS ALBERTO LUNELLI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: HORAS EXTRA S. Matéria repleta de cunho fático-pro
batório. Aplicação do Enunciado n° 126 do TST. Agravo de ins
trumento a que se nega provimento.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: DECISÃO IN TERLOCUTÓRIA. Agravo de instru
mento a que se nega provimento por ter sido interposto contra decisão 
proferida em harmonia com o Enunciado n° 214/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
PROCURADOR

: AIRR-562.788/1999.0 - T R T  DA 10a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: VÁLTER ROQUE FEITOSA DE MI
RANDA

: DRA. ANA PAULA DA SILVA 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO
D ECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-571.837/1999.0 - T R T  DA 22a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE ALTOS 
: DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL

LO BRANCO NETO 
: JOANA MARIA GOMES 
: DR. FRANCISCO PARAÍBA BATISTA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

PROCURADOR

: A IRR-S62.833/1999.4 - T R T  DA 19a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: NURIMAR BARRETO DA SILVA 
: DR. NILSON GUIMARÃES LAGE 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. ANTONIO GERCINO CARNEIRO 

DE ALMEIDA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-571.838/1999.3 - TRT DA 22a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE ALTOS 
: DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL

LO BRANCO NETO 
: JOSÉ MARIA DE CARVALHO 
: DR. FRANCISCO PARAÍBA BATISTA

DECISÃO: Unariimemeníe, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - TRASLADO DE
FIC IEN TE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-563.465/1999.0 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MARIA ANGELA PONTES PEDROSO 
SHIMANSKI
DRA. MARIA LÚCIA ARAÚJO NO
GUEIRA
FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FE
DERAL DO PARANÁ PARA O DE
SENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA 
TECNOLOGIA E DA CULTURA 
FUNPAR
DR. EDSON CARLOS DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - TRASLADO DE
FICIEN TE. Agravo de instrumento não conhecido por ausência de 
peça exigida por lei (art. 897, § 5°, I, da CLT, com redação dada pela 
Lei n° 9.756 de 18/12/98).

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-572.265/1999.0 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: GERALDO PEREIRA DA SILVA 
: DR. ACHILLES MASCARENHAS Dl 

NIZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
1. A contradição capaz de viabilizar os embargos declaratórios à luz 
do disposto no artigo 535 do CPC pressupõe a existência de afir
mações antagônicas no v. acórdão embargado, o que não se faz 
presente na hipótese. 2. Embargos declaratórios a que se nega pro
vimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADORA

AGRAVADO

AIRR-563.922/1999.8 - T R T  DA 19a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
ESTADO DE ALAGOAS 
DRA. MARIALBA DOS SANTOS BRA
GA
JOÃO ALBERTO TEIXEIRA COSTA

ADVOGADO DR. CARLOS HENRIQUE BARBOSA 
DE SAMPAIO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-565.640/1999.6 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE CAMAMU 
: DR. ARYVALDO SÁ SILVA 
: HIRAILDE NASCIMENTO SANTOS E 

SANTOS
: DR. GUIDO ARAÚJO MAGALHÃES 

JÚNIOR
DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO - NÃO-COMPROVAÇÃO 
DA TEM PESTIVID A D E DO RECURSO DE REVISTA - § 5" DO 
ART. 897 DA CLT - L E I N° 9.756, DE 17 DF. D EZEM BRO DE 
1998 - N ÃO SE CONHECE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
QUANDO A PARTE NÃO comprovar a satisfação de todos os pres
supostos extrínsecos do recurso de revista, n a hipótese, não se pode 
verificar a lempestividade do recurso de revista, visto que a parte não 
carreou a certidão de intimação da decisão Regional. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-572.304/1999.4 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOAO ORESTE DALAZEN 
: BRASIMAC S.A. - ELETRODOMÉSTI

COS
: DR. MARCOS JOSÉ DE MORAES 
: IVANYR DIAS DA ROSA 
: DR. MARCOS DE CASTRO PINTO 

COELHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. i. Constitui pres
suposto dos embargos declaratórios a demonstração efetiva de ocor
rência, na espécie, do vício ou vícios elencados no artigo 535. incisos 
I e II, do CPC, isto é, omissão, obscuridade ou contradição por
ventura existentes na v. decisão embargada. 2. Não revelada a exis
tência de tais vícios, os embargos declaratórios não se viabilizam. 3. 
Embargos declaratórios não providos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-581.062/1999.9 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. AMÉRICO FERNANDO DA SILVA 

COELHO PEREIRA 
: VALDERI TEODORO DO CARMO 
: DRA. ANA PAULA JORDÃO GUIMA

RÃES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Não se conhece de agravo por deficiência de traslado 
quando a agravante deixa de juntar peças obrigatórias por lei (Lei n° 
9.756/98) para a sua formação.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-567.510/1999.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
MOZART MARTINS DF. REZENDE 
DR. JOSÉ REINALDO BELO PIRES

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-583.102/1999.0 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
SÍLVIO CALAZANS 
DR. ARAR1PE SERPA GOMES PEREI
RA
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DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: Ãgravo de instrumento, recurso de revista, itaipu hi
nacional. Vínculo de emprego. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-586.890/1999.0 - T R T  DA 7” RE 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF  
: DR. MOACYR NYCITON MARTINS 
: WILSON SILVA JÚNIOR E OUTROS 
: DR. FRANCISCO SANDRO GOMES 

CHAVES
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: Decisão interlocutória. Irrecorribilidade. "As decisões  
interloculórias, na Justiça do Trabalho, só  são  recorríveis de ime
diato quando terminativas do feito, podendo ser impugnadas na op or
tunidade da interposição de recurso contra decisão definitiva, salvo 
quando proferidas em acórdão sujeito a  recurso para o  mesmo Tri
bunal." IEnunciado n° 214 do TST.) Agravo a  que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

: AIRR-595.010/1999.1 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: PAN AMERICANA S.A. INDÚSTRIAS 

QUÍMICAS
: DR. GILBERTO DE TOLEDO 
: LUIZ PONCIANO DE LIMA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILID A 
DE
Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o e 7o, da CLT, com a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento o traslado das peças obrigatórias 
referidas no § 5o, inciso I, indispensáveis a propiciar o virtual jul
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED -A IRR-595.795/1999.4 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CARLOS ALBERTO MARTINS 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Ex
mo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a 
integrar o v. acórdão embargado.
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS. Acolhidos para 
prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-597.550/1999.0 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: GRAJAÚ TÊNIS CLUBE 
: DR. JOSÉ LUIZ FONTOURA DE AL

BUQUERQUE 
. JOAQUIM VALDEVINO 
: DR. ALFREDO SOARES DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILID A 
DE. I. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e T ,  da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo dc instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-597.551/19993 - T R T  DA 1‘  R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOUR

DES S.A.
: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: EDUARDO DE SOUZA FILHO 
: DR. PAULO CÉSAR DA CONCEIÇÃO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. 
COMPLEMENTAÇÃO
No processo do trabalho, quando não efetuado o depósito recursal no 
valor total da condenação por ocasião da interposição de recurso 
ordinário em reclamação trabalhista, observar-se-á na complemen
tação do depósito em recurso de revista a importância nominal re
manescente arbitrada à totalidade da condenação e/ou o limite legal 
estipulado para o recurso de revista. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.

!«•

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-597.556/1999.1 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ITAPEMIRIM TURISMO - AGÊNCIA 

DE VIAGENS E DESPACHOS LTDA.
: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: CLAUDIONOR DE LIMA FERREIRA 
: DR. EDMILSON PETROSKI DOS SAN

TOS
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILID A 
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5”, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PRESSUPO STO S ESPEC ÍFIC O S. Não enseja provimento 
o agravo de instrumento apresentado para destrancar recurso de re
vista que não se viabiliza pelos seus pressupostos específicos de 
admissibilidade (artigo 896 da CLT).

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-599.063/1999.0 - T R T  DA 15" R E
GIÃO - (AC. IA . TURM A)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS 

E ADMINISTRATIVOS 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FABIANO FERES PENNA 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO PINTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PRESSUPO STO S ESPEC ÍFIC O S. Não enseja provimento 
o agravo de instrumento apresentado para destrancar recurso de re
vista que não se viabiliza pelos seus pressupostos específicos de 
admissibilidade (artigo 896 da CLT).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

: AIRR-597.557/1999.5 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MARIA DA LUZ DA SILVA NASCI

MENTO
: DR. JO SÉ CARLOS OLIVEIRA DA SIL

VA
: L M SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILID A 
DE
Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7“, da CLT, com a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento o traslado das peças obrigatórias 
referidas no § 5°, inciso I, indispensáveis a propiciar o virtual jul
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

: AIRR-597.558/1999.9 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 

VASP
: DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN

GA
: JOÃO ALBERTO GÓES MARTINS

ADVOGADO : DR. LUIS FRANCISCO CARVALHO
GAGLIARDI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILID A 
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7“, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso. I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-597.559/1999.2 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: INDÚSTRIAS VEROLME ISHIBRAS 

S.A. - IVI
: DRA. NEUZA M. LAMY ROSÁRIO 
: LUIZ CARLOS DOS SANTOS MALA

FAIA
: DR. GILDO OSÓRIO DA COSTA MOT

TA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILIDA-
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5°, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal. 3. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-599.062/1999.7 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FABIANO FERES PENNA 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO PINTO

PRO CESSO  : AIRR-599.065/1999.8 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
AGRAVADO : IARA REGINA BENTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. PRESSUPO STO S ESPEC ÍFIC O S. Não enseja provimento 
o agravo de instrumento apresentado para destrancar recurso de re
vista que não se viabiliza pelos seus pressupostos específicos de 
admissibilidade (artigo 896 da CLT).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-599.068/1999.9 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PIRELLI PNEUS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SIDNEY ROBERTO BALDO 
DR. LÁZARO MUGNOS JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. SÚMULA 360 DO TST. Não merece provimento, à luz do 
artigo 896, § 5”, da CLT, o agravo de instrumento interposto para 
destrancar recurso de revista interposto em face de r. decisão regional 
proferida em sintonia com a Súmula 360 do TST.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-599.074/1999.9 - TRT DA I a 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
DELZIO COUTINHO BARREIRA 
DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES 
TORRES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração se o acórdão embargado não se acha afetado por 
qualquer vício (artigo 535, incisos I e II, do CPC).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

: A IR R -599.082/1999.6 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI 

PESTANA '
: MARIA VERA LÚCIA GUIMARÃES 

DE ALMEIDA
: DR. EDSON PEDRO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PRESSUPO STO S ESPEC ÍFIC O S. Não enseja provimento 
o agravo de instrumento apresentado para destrancar recurso de re
vista que não se viabiliza pelos seus pressupostos específicos de 
admissibilidade (artigo 896 da CLT).

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-A1RR-599.8Ó8/1999.2 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DRA. CRISTINA LUCCHESI DE CAR
VALHO

: JOSÉ ION LEMOS DE BRITO 
: DR. CELSO HAGEMANN
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DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração se o acórdão embargado não se acha afetado por 
qualquer vício (artigo 535, incisos I e II, do CPC).

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-600.436/1999.5 - T R T  DA 18“ 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO 
MÚLTIPLO
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
WALDEMIR ALVES DA SILVA 
DR. JOÃO MARQUES EVANGELISTA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇÃO. OM ISSÃO. Não
padecendo o acórdão embargado das omissões apontadas, rejeitam-se 
os embargos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-600.528/1999.3 - T R T  DA 1“ 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR
MIRIAM LONTRA BATISTA VIEIRA E
OUTROS
DR. MARCELO RODRIGUES LANZA
NA FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Ex
mo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a 
integrar o v. acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os em
bargos. para prestar esclarecimentos, sem afetar a conclusão do jul
gado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
PROCURADORA

A IR R-601.623/1999.7 - T R T  DA 2* R E 
G IÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MAURÍCIO DAVID NIERO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL
LO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-602.164/1999.8 - T R T  DA 10“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURM A)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MARIA JOSÉ GUERRANTE SCHLOTT
F E L D T E  OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Unanimemente, nao conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A D M ISSIBILID A
DE.
Interposto sob a égide do artigo 897. §§ 5° e 7o. da CLT, com a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento o traslado das peças obrigatórias 
referidas no § 5°, inciso I, indispensáveis a propiciar o virtual jul
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 
Agravo de instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

AIRR-602.570/1999.0 - TRT DÁ 9* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
DARCI JOÃO BONOTTO 
DR. RUBEM DARLAN FERRARI MO
REIRA
VEGRANDE VEÍCULOS CASAGRAN
DE S.A.

ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A DM ISSIBILID A
DE
Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5” e 7“, da CLT, com a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento o traslado das peças obrigatórias 
referidas no § 5o, inciso I, indispensáveis a propiciar o virtual jul
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 
Agravo de instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-602.574/1999.4 - T R T  DA 12* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. JOSÉ ARMANDO NEVES CRAVO 
: IVAN PRATES DA SILVEIRA 
: DR. VILMAR SUTIL DA ROSA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5o do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADOR

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-601.697/1999.3 - T R T  DA 2" RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE MAUÁ 
: DR. ALEXANDRE GOMES DE CAS

TRO
: DELZUITA CONCEIÇÃO MEDEIROS 
: DR. JO SÉ RIBEIRO SOARES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Vínculo empregatício. Decisão 
regional que não exaure a prestação jurisdicional na instância or
dinária não admite ataque imediato através do recurso dc revista. 
Enunciado n° 214/TST. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-602.160/19993 - TRT DA 10" RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
JO SÉ GOMES DE AQUINO E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo dc instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADM ISSIBILIDA-
DE.
Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5“ e 7o, da CLT. com a 
redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento o traslado das peças obrigatórias 
referidas no § 5o, inciso I, indispensáveis a propiciar o virtual jul
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 
Agravo dc instrumento não conhecido.

D ECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. A D M ISSIBILID A
DE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o c 7o, da CLT, com 
a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5", inc. I, como também das peças dos 
autos" principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, 
inscrevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado e as peças destinadas à 
comprovação de atendimento de todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal, dentre as quais a 
procuração outorgada ao advogado do Agravado, os comprovantes de 
recolhimento das custas e do depósito recursal, bem como as cer
tidões dc publicação dos vv. acórdãos regionais proferidos em recurso 
ordinário e cm embargos declaratórios. 3. Agravo de instrumento não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-602.951/1999.6 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ADÉLIA MARIA GIULIANI 
: DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 

VAZ DA SILVA 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5” do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IR R-603.907/I999.I - T R T  DA 22a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI 
: DR. HAMILTON MENESES PIMENTEL 
: IZABEL DA LUZ CAVALCANTE 
: DR. ÂNGELO HIPÓUTO DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimcmcnle, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. SERVIDO R. CONTRATA
ÇÃO SEM  CONCURSO PÚBLICO. Inexiste a violação do art. 37, 
11, da Constituição Federal, pois a Autora foi contratada antes dc sua 
vigência. Violações legais não prequestionadas. Incidência do Enun
ciado n° 297/TST. Arestos inespecíficos, vez que tratam de casos 
posteriores à Constituição Federal/88. atraindo o óbice do Enunciado 
n° 296/TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-604.002/1999.0 - T R T  DA 22“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURM A)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI 
: DR. HAMILTON MENESES PIMENTEL 
: MARIA AVANI SOBREIRA DA RO

CHA
: DR. ÂNGELO HIPÓLITO DOS SAN

TOS
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis” o prazo para embargos, mediante observância daí cm 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: Agravo de instrumento. SERVID O R. CONTRATA
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. ART 37, II, § 2° DA CF/88.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade do recurso de 
revista, sobretudo com espeque em ambas as alíneas "a" e "c" do art. 
896 da CLT. impõe-se o provimento ao agravo com vistas a autorizar 
o trânsito do recurso aviado. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
SUCUMBÊNCIA. SÚMULA DE JURISPRUDÊN CIA. ENUN
CIADOS 219 E 329 DA CO RTE. Decisão regional proferida em 
disceptação de entendimento com Enunciado de Súmula desta Corte, 
enseja o processamento do recurso com amparo na alínea "a", in fine, 
do art. 896 da CLT. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-604.004/1999.8 - T R T  DA 22a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI 
: DR. HAMILTON MENESES PIMENTEL 
: JOSÉ DA SILVA AMORIM 
: DR. ÂNGELO HIPÓLITO DOS SAN

TOS
DECISÃO: Unanimémentc, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido “in albis” o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: Àgravo de instrumento. SERVID O R. CONTRATA
ÇÃO SEM  CONCURSO PÚBLICO. ART 37, II, § 2° DA CF/88.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade do recurso de 
revista, sobretudo com espeque em ambas as alíneas “a” e "c" do art. 
896 da CLT, impõe-se o provimento ao agravo com vistas a autorizar 
o trânsito do recurso aviado. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
SUCUMBÊNCIA. SÚMULA DE JURISPRUDÊN CIA. ENUN
CIADOS 219 E 329 DA CO RTE. Decisão regional proferida em 
disceptação de entendimento com Enunciado de Súmula desta Corte, 
enseja o processamento do recurso com amparo na alínea "a", in fine, 
do art. 896 da CLT. Agravo a que se dá provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-604.083/1999.0 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: LAICE DE ALMEIDA BARBOSA 
: DR. LEIDYMAR DIAS STEFANO 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-604.084/1999.4 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: LAICE DE ALMEIDA BARBOSA 
: DR. LEIDYMAR DIAS STEFANO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.-

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

: AIRR-604.350/1999.2 - T R T  DA 18“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MARIA DE LOURDES SILVA 
: DR. VALDECY DIAS SOARES 
: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 

BEG
: DRA. ANA MARIA MORAIS
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DECISÃ O : Unanimemente, não conhecerjdo agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5o e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-605.668/1999.9 - T R T  DA 5“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILfPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CELSO RAIMUNDO CARVALHO LEI

TÃO
: DR. CÉSAR BARROS SANTANA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: A IR R-606.406/I999.0 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: PEDRO VIANDRO DE OLIVEIRA 
: DR. RENATO RUSSO 
: SABETUR - TURISMO SÃO BERNAR

DO LTD A.
: DR. ILÁRIO SERAFIM

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
AGRAVADO

: AIRR-604.663/1999.4 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEJRA DE MEL
LO FiLHO (CONVOCADO)

: VICTOR ROCHA LEITE JÚNIOR 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ÁLVARO MIGUEL MARTINS FILHO 
: TROFEU - PRODUTOS ESPORTIVOS 

LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Decisão proferida em Agravo de Petição. 
Ofensa direta à Constituição da República não demonstrada. Inci
dência do En. 266/TST. Agravo a que se nega provimento.

DECISÃ O : Unanimemente, .negar provimento ao agravo.
EMENTA: agravo de instrumento. REC U RSO  DE REVISTA. 
HORAS EXTRA S. Insurgência que importa o revolvimento e re
exame do quadro fático-probatório. Incidência do Enunciado 126 do 
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-605.685/1999.7 - T R T  DA 5* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CARLOS CEZAR COSTA ALVES 
: DR. RUI CHAVES

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AGRAVADO

: AIRR-604.665/1999.1 - T R T  DA 15” R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: RONALDO JORGE NAZAR 
: DR. ALEXANDRE ANTÔNIO CÉSAR 
: ANTÔNIO PUPIM E OUTROS 
: DR. CLAUDINEI MARTINS FERNAN

DES
GP - INDÚSTRIA DE LIMAS LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. O que autoriza a interposição de recurso de 
revista contra decisões proferidas cm execução de sentença é a de
monstração inequívoca de frontal violação de texto constitucional, 
ficando inteiramente afastadas para tanto as hipóteses de violação de 
dispositivo infraconstitucional ou de conflito pretoriano (artigo 846, § 
2°, da CLT e Enunciado 266 do TST).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-604.968/1999.6 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURM A)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: SEBASTIÃO CAETANO 
: DR. CARLOS ROBERTO MARQUES 

SILVA
: BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de fron
tal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da revista 
contra decisão proferida na fase executória do processo trabalhista 
(artigo 896, parágrafo 2°, da CLT e Enunciado 266/TST). Mera hi
pótese de violação a texto infraconstitucional e mesmo o dissenso 
jurisprudencial não são suportes à admissibilidade do citado recurso. 
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-604.969/1999.9 - T R T  DA 15” R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SEBASTIÃO CAETANO 
: DR. CARLOS ROBERTO MARQUES 

SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA^ agravo de instrumento. RECU RSO  DE REVISTA. 
EXECUÇÃO. A D M ISSIBILID ADE. O que autoriza a interposição 
do recurso de revista contra decisões proferidas em execução de 
sentença é a demonstração direta e literal de violação a preceito da 
Constituição, ficando totalmentc afastadas as hipóteses de ofensa aos 
dispositivos de lei federal ou de dissenso pretoriano.

D ECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: agravo de instrumento. RECU RSO  DK REVISTA.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não consegue 
demonstrar o cabimento do recurso de revista nos moldes do artigo 
896 da CLT. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-605.692/1999.0 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARIA LUIZA BARATA FEIO FER
NANDES COSTA NEVES E SOUSA 
DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI
LHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: agravo de instrumento. RECU RSO  DE REVISTA.
Nega-se provimento a Agravo de Instrumento que visa a liberar 
Recurso de Revista despido dos pressupostos de admissibilidade (ar
tigo 896, CLT). Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AI RR-605.694/1999.8 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ÁLVARO ADOLFO HACKER ROCHA 
DR. WASHINGTON BOLIVAR JÚNIOR 
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PRESSUPO STO S LEG A IS NÃO ATENDIDOS. Não lo
grando a parte demonstrar o dissenso jurisprudencial e nem se vis
lumbrando ofensa direta à Constituição Federal ou de dispositivo de 
lei federal, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que ob
jetiva destrancar Recurso de Revista. PREQUESTIONAMENTO. 
Não basta a simples interposição dos embargos de declaração para 
entender-se prequestionado determinado tema ou determinada vio
lação de lei. È  imprescindível que o julgado adote tese explícita em 
torno das questões a que fora provocado e que não constavam da 
fundamentação esposada. Não o fazendo, não cabe questionar tais 
pontos no mérito propriamente do recurso de revisla, mas na pre
judicial de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AI RR-605.003/1999.0 - T R T  DA 2” R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: FÁTIMA APARECIDA DOS SANTOS 
: DR. ROBSON MAFFUS MINA

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: agravo de instrumento. RECU RSO  DE REVISTA.
Concede-se provimento ao Agravo de Instrumento que demonstra 
cristalinamente o cabimento do Recurso de Revista nos moldes do
artigo 896, CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADOR

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-606.384/1999.3 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ESTADO DE GOIÁS 
: DR. SONIMAR FLEURY FERNANDES 

DE OLIVEIRA 
: CESAR ZANFRANCESCHI 
: DRA. GRACE RUFINO RIBEIRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do ins
trumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo com 
todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Recurso de 
Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de 
Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a re
dação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

D ECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o des
pacho que nega seguimento ao recurso de revista, cujo fundamentu 
central é o reexame da prova, por contrariar jurisprudência uniforme 
consagrada no Enunciado I26/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

: AIRR-606.416/1999.4 - T R T  DA 15” R E 
GIÃO - (AC. IA . TURM A)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: JOSÉ SIMÕES
: DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU

DA ZANEÉLA 
: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO
TORRES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXAM E DE PROVA. Não 
se pode admitir recurso de revista que pretende o reexame de matéria 
fático-probatório, à luz do Enunciado I26/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-606.417/1999.8 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI
: FERNANDO FRATAME MACIEL 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Decisão proferida em Agravo de Petição 
Ofensa direta à Constituição da República não demonstrada. Inci
dência do En. 266/TST. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO  : A IRR-606.729/1999.6 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

AGRAVANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA

COUTO
AGRAVADO : ROGÉRIO FERREIRA ALBERT
ADVOGADO : DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS

VELLOSO

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o  prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN CIA L. Desde que de
monstrada especifica divergência jurisprudencial, deve ser provido o 
agravo de instrumento aviado para destrancar recurso de revista ao 
qual se negou seguimento, com amparo na alínea "a" do art. 896 da 
CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-606.740/1999.2 - T R T  DA 8" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ I .I IIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA 
MONTEIRO DE BRJTTO 

: GETÚLIO DOS SANTOS FILHO 
: DR. JOÃO PEDRO MAUÉS

DECISÃO: Unanimemente. negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o des
pacho que nega seguimento ao recurso de revista, cujo fundamento 
central é o reexame da prova, por contrariar jurisprudência uniforme 
consagrada no Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

: AIRR-606.743/1999.3 - T R T  DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: FUNDAÇÃO GRÃO PARÁ DE PREVI
DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNGRAPA

: DR. PAULO CESAR PORTELLA LE
MOS

: HILZON GERALDO DE SIQUEIRA RE
BELO

: DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS
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DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, traslado, deficiência, não co
nhecimento. Não se conhece do agravo de instrumento quando não 
trasladadas peças essenciais que viabilizem o imediato julgamento da 
revista, caso seja provido o agravo, à luz do art. 897, § 5o, I da 
CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-606.924/1999.9 - T R T  DA 12" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VALTER WOLFF 
: DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido in albis o prazo para embargos, mediante o respectivo pro
cedimento legal.
EMENTA: Agravo de instrumento. BANCO MERIDIONAL. CIR
CULAR 34046/89. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. A inobser
vância dos procedimentos disciplinados na Circular n.° 34046/89, 
norma de caráter eminentemente procedimental, não é causa para a 
nulidade da dispensa sem justa causa. (Orientação Jurisprudência! n.° 
137 da SDI). Agravo cujo provimento se impõe a fim de que regular 
curso tenha a revista, em consonância com o permissivo insculpido na 
alínea a , do art. 896, da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-607.878/1999.7 - T R T  DA 12a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: VILSON DA SILVA 
: DR. HAROLDO BEZ BATTI

D ECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de fron
tal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da revista 
contra decisão proferida na fase execuíória do processo trabalhista 
(artigo 896, parágrafo 2°, da CLT e Enunciado 266/TST). Mera hi
pótese de violação a texto infraconstitucional e mesmo o dissenso 
jurisprudencial não são suportes à admissibilidade do citado recurso. 
Agravo improvido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-608.314/1999.4 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: EUCLIDES VICENTE DE OLIVEIRA 
: DRA. SANDRA GOMES DA SILVA 
: MARACAJU VEÍCULOS LTD A.
: DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA 

SOKOLOWSKI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o des
pacho que nega seguimento ao recurso de revista, cujo fundamento 
central é o reexame da prova, por contrariar jurisprudência uniforme 
consagrada no Enunciado 126/TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-608.315/1999.8 - T R T  DA 9" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: LUCIMAR LAURINDO SOUSA 
: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARA

NÁ - IAPAR
: DR. LYDIO ANTÔNIO AMORIM

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-608.316/1999.1 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
HÉLIO SANCHES GARCIA 
DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARA
NÁ - IAPAR
DR. LYDIO ANTÔNIO AMORIM

DECISÃ O : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do ins
trumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo com 
todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Recurso dc 
Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de 
Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a re
dação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-608.317/1999.5 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: JO SÉ CARLOS DA SILVA 
: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARA

NÁ - IAPAR
: DR. LYDIO ANTÔNIO AMORIM

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

A IR  R -608.321/1999.8 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. IA. TURM A)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
APARECIDO DE.GODOI 
DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARA
NÁ - IAPAR

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso 1 do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-608.323/I999.5 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. XA. TURM A)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

DRA. MARÍA TEREZINHA NAVARRO 
EDNA DE OLIVEIRA GALINDO 
DRA. VÂNIA REGINA SILVEIRA 
QUEIROZ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-608.325/1999.2 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: INDUMEC INDÚSTRIA MECÂNICA 
LTDA.

: DR. ADILSON LASS 
: EVALDO STORRER 
: DRA. KÁTIA REGINA ROCHA RA

MOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUM ENTO. RECU RSO  D E R E
VISTA. Sem cabal demonstração do específico dissenso pretoriano, 
tal como exigido no artigo 896, alínea "a”, da CLT, resta inarre
davelmente comprometida a viabilidade do recurso de revista. Agravo 
desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

A IRR-608.332/1999.6 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
- COOPERATIVA CENTRAL 
DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA

AGRAVADO JULIÃO 1SSAO SASSAKI
ADVOGADO DR. NARCISO FERREIRA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA^ agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. 
EXECUÇÃO. A D M ISSIBILID ADE. O que autoriza a interposição 
do recurso de revista contra decisões proferidas em execução de 
sentença é a demonstração direta e literal de violação a preceito da 
Constituição, ficando totalmente afastadas as hipóteses de ofensa aos 
dispositivos de lei federal ou de dissenso pretoriano.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-608.334/1999.3 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU 
: DRA. ZENICE MOTA CARDOZO PIN

TO
: JO SÉ FONTOURA 
: DRA. RITA DE CASSIA TENCZUK

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição dc agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-608.335/1999.7 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁ
RIA LINCOLN JUNQUEIRA 
DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
JUVENAL THEODÔRO DA CUNHA 
DR. GILMAR TADEO TREVIZAN

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXAM E DE PROVA. Não tem cabimento o recurso de 
revista quando o seu desiderato exige reexame do conjunto fático
probatório, incidindo o Enunciado 126/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-608.336/1999.0 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU 
: DRA. ZENICE MOTA CARDOZO PIN

TO
: LAURITA ALVES
: DRA. LORENA MARINS SCHWARTZ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças essenciais à perfeita compreensão da controvérsia 
e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso de 
Revista, caso provido o agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do Enunciado 272/TST e item XI da Instrução Normativa 
6/96-TST e parágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela 
Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AIRR-608.337/1999.4 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
SADIA FR1GOBRÁS S.A. INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO
ADVOGADO

VALDEMAR MARTINS DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ GERALDO CÂNDIDO

DECISÃO: Unanimcmcntc, negar provimento ao agravo.
EMENTA: agravo de instrumento. RECU RSO  DE REVISTA.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, quando o Recurso de 
Revista não preenche os requisitos do artigo 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-608.361/1999.6 - T R T  DA 9a R E 
G IÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO
MANOEL GONÇALVES DE OLIVEIRA 
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ENUNCIADO 214/TST. A decisão regional que afasta a 
litispendência acolhida na prolação de primeiro grau, determinando o. 
retomo dos autos à origem para complementar o julgamento do mé
rito da causa, assemelha-se à decisão interlocutória não terminativa 
do feito, atraindo a incidência do Enunciado 214/TST, que inviabiliza 
a interposição imediata do recurso de revista. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AI RR-608.362/1999.0 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BANDEIRANTES S. A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LUCIANA TONATTO SANTOS 
DR. LUIZ APARECIDO COSTA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Não demonstrados os pressupostos elencados no artigo 896, 
alíneas "a" e "c", da CLT, pertinentes à divergência e à violação, resta 
comprometida a viabilidade do recurso de revista. Agravo despro
vido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-608.363/1999.3 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
SID INFORMÁTICA S.A.
DRA. GIOVANNA LEPRE SANDRI 
EDER ALVES DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ ANTONIO ANDRÉ



n° 91 -E, sexta-feira, 12 de maio de 2 0 0 0
ISSN 1415-1588

Diário da justiça S e ça o l 2 4 1

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Não evidenciados os pressupostos legais de admissibilidade 
do recurso de revista (artigo 896, alíneas "a" e ”c\  da CLT), mantém
se o despacho agravado que obstou o seu trânsito.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

A IRR-608365/1999.0 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LINDAURA MADALENA SOARES DE 
ALMEIDA LINO
DRA. SANDRA REGINA XAVIER 
DOURADO SILVA

DECISÃO: Unanimemenle, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. 
PRESSUPO STO S DE ADM ISSIBILIDADE. Bem fundamentadas 
as decisões, notadamente a proferida em sede de embargos de de
claração, abordando as questões provocadas, não há falar em nu
lidade, por negativa de prestação jurisdicional. Não evidenciados os 
pressupostos legais de admissibilidade do recurso de revista ( artigo 
896, alíneas "a" e "c”, da CLT), mantém-se o despacho agravado que 
obstou o seu trânsito.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

A IRR-608368/1999.1 - TRT DA 5" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
ZELÂNDIO ALMEIDA SANTOS 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. Uma vez de
monstrada a divergência jurisprudencial específica, merece provimen
to o agravo de instrumento que objetiva o destrancamento do recurso 
de revista. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-608.370/1999.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.
: DR. ASSAD LUIZ THOMÉ 
: LUIZ CARLOS LUSTOSA 
: DR. ANTÔNIO FERNANDO DO CAN

TO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando o 
recurso de revista não preenche os pressupostos do artigo 896 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

A IRR-608.372/1999.4 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ANTÔNIO GALDÊNCIO DE OLIVEI
RA
DR. ROMEU GUARNIERI

AGRAVADO

ADVOGADO

ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. 
EQUIPARAÇAO SALARIAL. Insurgência que importa o revol
vimenlo e reexame do quadro fático-probatório. Incidência do Enun
ciado 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-608.374/1999.1 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: IVAN ALVES DA SILVA 
: DR. CÉZAR AUGUSTO SALD1VAR 

DUECK
: ARTIVINCO INDÚSTRIA E COMÉR

CIO DE PAPÉIS E EMBALAGENS LT
DA.

: DR. JONAS JAKUTIS FILHO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5o e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

A IRR-608376/1999.9 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. IA . TURM A)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MOIZÉS SOARES GOMES 
DR. VALDILSON DOS SANTOS ARAÚ
JO
FLEXICON ESTRUTURAS E ACABA
MENTOS LTDA.
DR. ANDRÉ CREMASCHI SAMPAIO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REC U RSO  DE R E
VISTA. Não demonstrada a inequívoca violação do preceito de lei 
indigitado, nem evidenciado o dissenso pretoriano específico, man
tém-se o despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. 
Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-608.377/1999.2 - TRT DA 2” R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.
: DR. ASSAD LUIZ THOMÉ 
: ALFREDO DOS SANTOS VEIGA 
: DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: agravo de instrumento. RECU RSO  DE REVISTA. 
PAGAMENTO DE SA LÁ RIO S FIX O S NORMATIVOS. Decisão 
regional em consonância com os princípios do direito do trabalho 
revela-se razoável e atrai a incidência do Enunciado 221 desta Corte.
Inlerpretação de cláusula convencional. Necessidade de demonstração 
da transcendência dos limites da jurisdição do tribunal prolator da 
decisão. Alínea "b" do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-608.378/1999.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: AÇOS VILLARES S.A.
: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: JOÃO PEDRO 
: DRA. ELZA PERCHES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Não evidenciados os pressupostos legais de admissibilidade 
do recurso de revista (artigo 896, alíneas "a" e "c”, da CLT), mantém
se o despacho agravado que obstou o seu trânsito.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: A IRR-608.381/1999.5 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO NACIONAL S.A.
: DR. ANDRÉ MATUCITA 
: MARCELO MOTTA 
: DRA. CLÁUDIA APOSTÓLICO SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Não evidenciados os pressupostos legais de admissibilidade 
do recurso de revista (artigo 896, alíneas "a" e "c”, da CLT), mantém
se o despacho agravado que obstou o seu trânsito.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-608.382/1999.9 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ELDA ETTINGER DE MENEZES 
MARIA DAS GRAÇAS SOARES DA 
ROCHA
DR. MARCELO HENRIQUE RODRI
GUES POSSÍDiO

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESERÇÃO. CUSTAS. Não se considera deserto o  recurso 
de revista quando, havendo acréscimo à condenação pelo Regional, 
não se cuidou de fixar o valor para efeito de complemcntação dc 
custas e tampouco se intimou a parte. Orientação traçada pelo Pre
cedente Jurisprudencial n° 104 da SDI/TST. NULIDADE. NEGA
TIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. Evidenciada a nega
tiva de prestação jurisdicional mediante a constatação de não terem 
sido dirimidas questões fundamentais submetidas ao julgamento do 
Tribunal pelas partes, apesar de regular e oportunamente preques
tionadas, impõe-se dar seguimento ao recurso de revista, para sub
meter ao crivo da Corte Superior o melhor exame da nulidade argüida 
contra o acórdão regional. Agravo provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-608.384/1999.6 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO 
: GEORDETE MACHADO PEREIRA E 

OUTROS
: DR. ARY DA SILVA MOREIRA

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN CIA L. Demonstrada a 
divergência jurisprudencial específica, merece provimento o agravo 
de instrumento que visa destrancar o processamento do recurso de 
revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADA 
AGRAVADO

: AIRR-608.385/1999.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: TRANSEGURANÇA - TRANSPORTE E 
SEGURANÇA LTDA.

: DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA 
: JAILTON SILVA RODRIGUES 
: DRA. DOROTHY MUNIZ 
: BAHIA FORTE SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Não evidenciados os pressupostos legais para a admissi
bilidade do recurso de revista, mantém-se o despacho agravado que 
obstou o seu trânsito.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

A IR R-608.386/19993 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
EDVALDO PEREIRA DE SANTANA 
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN CIA L. Decisões emana
das do mesmo Regional prolator do acórdão recorrido não se prestam 
ao cotejo, para aferição da divergência jurisprudencial, a teor do 
disposto no artigo 896, alínea “a", da CLT, em sua atual redação. 
Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-609.410/I999.1 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: FGR CONSTRUTORA S.A.
: DRA. MARINA PEIXOTO DE CARVA

LHO CRAVEIRO 
: JULIANA FREITAS SOUSA 
: DR. JO SÉ HUMBERTO VIEIRA DA

MASCENO

DECISÃO: Unanímemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento dc agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5“ do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Documentos apócrifos. 
As peças processuais devem residir em Juízo, ainda que reproduzidas 
fotostaticamente, fazendo revelar a subscrição do seu autor, a fim de 
que se possa conferir autenticidade e para que tais documentos pos
sam produzir efeitos válidos e conscqüências na ordem jurídica. Per
tinência de aplicação do E. 272. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIR R-609.413/1999.2 - TRT DA 18” R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
FRANCISCO CARLOS LOPES DE ARI
MATÉA
DR. JOSÉ DE ARIMATEIA SILVA 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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D ECISÃ O : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5o do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADA

A IRR-609.442/1999.2 - T R T  DA 18" R E
GIÃO - (AC. IA . TURM A)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
RAIMUNDA INEZ DE OLIVEIRA PRI
MO
DRA. MARIA ELIZABETH MACHADO 
CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA
DIODIFUSÃO E NOTICIAS DO ESTA
DO DE GÓIAS - CERNE 
DRA. MÔNICA DE MOURA ESCHER 
GRAZIANI

DECISÃO: Unanímemcnte, não conhcccr do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-609.443/1999.6 - TRT DA 18" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: LUZO MARTINS DOS SANTOS 
: DR. WELLINGTON ALVES RIBEIRO 
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-609.445/1999.3 - T R T  DA 18" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO (CONVOCADO)

: SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SA
NEAGO

: DR. ADÉLIO JOSÉ DIAS 
: JOSÉ DE SOUSA PERES 
: DR. WILIAN FRAGA GUIMARÃES

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido ”in albis” o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: agravo de instrumento. RECU RSO  DE REVISTA. 
APOSENTADORIA. D EPÓSITOS DO FGTS. Concluindo o aresto 
regional que a aposentadoria não é causa de terminação do contrato 
de trabalho, que se considera uno com a continuidade da prestação de 
serviço, a demonstração de disceptação pretoriana com a adoção de 
tese diversa por acórdão de outros Tribunais, importa no destran
camento do recurso de revista indevidamente obstaculizado no juízo 
primeiro de admissibilidade. Agravo provido com fulcro na alínea ”a" 
do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

: AIRR-609.447/1999.0 - TRT DA 18" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: JOSÉ PEREIRA DE FARIA 
: DR. JO SÉ DE JESUS XAVIER SOUSA 
: SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE 

GAS S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do ins
trumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo com 
todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Recurso de 
Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de 
Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a re
dação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

: AIRR-609.452/1999.7 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS INDUSTRIA E  COMÉRCIO LT
DA.

: DR. JOAQUIM OCILIO BUENO DE 
OLIVEIRA

: ADHEMAR RODRIGUES MOREIRA
ADVOGADA DRA. JANAINA DE LOURDES RODRI

GUES MARTINI
D ECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

: AIRR-609.480/1999.3 - TRT DA 5" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: VALDINÉIA SILVA SANTOS
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-609.481/1999.7 - T R T  DA 5" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CARAÍBA METAIS S.A.
DR. ADRIANO MURICY 
ANTÔNIO VIANA BALBINO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Prescrição. Decisão regional 
que não exaure a prestação jurisdicional na instância ordinária não 
admite ataque imediato através do recurso de revista. Enunciado n° 
214/TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-609.482/1999.0 - T R T  DA 5" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
NOEDI MELLO SOARES DA SILVA 
DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN
DRADE
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-609.483/1999.4 - T R T  DA 5’ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: EDUARDO ANDRADE PEIXOTO 
: DR. JOSÉ N1LTON BORGES GONÇAL

VES
D ECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. indispensável o oportuno pre
questionamento da tese jurídica levantada no recurso de revista, com 
apreciação explícita da matéria pelo juízo a quo, sem o que se toma 
inadmissível o seu processamento, diante do óbice em que se erige o 
Enunciado 297/TST. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-609.490/1999.8 - TRT DA 5" R E
GIÃO - (AC. IA : TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: JAIRO OLIVEIRA PIRES 
: DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D ECISÃ O : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças essenciais à perfeita compreensão da controvérsia 
impede o seu conhecimento, nos termos do Enunciado 272/TST e 
item XI da Instrução Normativa 6/96-TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-609.491 /1999.1 - T R T  DA 5" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MARIA CÉLIA DE ARAÚJO 
: DR. UBALDINO DE SOUZA PINTO 
: TELEVISÃO ITAPUAN S.A.
: DR. RAMAYANA TITO PARAÍSO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIM ENTO.
Não prospera agravo de instrumento que objetiva a subida de recurso 
de revista para discutir fatos e provas. Aplicação do Enunciado n° 126 
do Col. TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-609.814/1999.8 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 

COUTO
: SAMUEL BISPO DA SILVA 
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AGRAVADO

AIRR-609.816/1999.5 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ANDRÉ MATUCITA 
MARIA APARECIDA DA SILVA 
DR. JOÃO GILBERTO SILVEIRA BAR
BOSA
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de fron
tal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da revista 
contra decisão proferida na fase cxecutória do processo trabalhista 
(artigo 896, parágrafo 2°, da CLT e Enunciado 266/TST). Mera hi
pótese de violação a texto infraconstitucional e mesmo o dissenso 
jurisprudencial não são suportes à admissibilidade do citado recurso. 
Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-609.817/1999.9 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
- COOPERATIVA CENTRAL 

: DR. AQUILAS ANTÔNIO SCARCELI 
: MARCOS ALVES E OUTROS 
: DR. TSUYOKI MORI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-609.818/1999.2 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
ANTÔNIO AUGUSTO GONÇALVES 
DR. JOSÉ BAUTISTA DORADO CON
CHADO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não demonstrados os pressupostos de admissibilidade do 
recurso de revista, elcncados no artigo 896, alíneas "a" e V ,  da CLT, 
resta intocável o despacho que denegou seguimento ao apelo. Agravo 
desprovido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

A1RR-609.819/1999.6 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
LUCÍANA CORDEIRO DE SOUZA 
DRA. MÔNICA APARECIDA VECCHIA 
DE MELO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A, - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D ECISÃ O : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EM ENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AI RR-609.820/1999.8 - T R T  DA 2” R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: JOSÉ ANTÔNIO RAMOS 
: DR. ALEXANDRE LEARDIN1

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXA M E DE PROVA. Não tem cabimento o recurso de 
revista quando o seu desiderato exige reexame do conjunto fático
probatório, incidindo o Enunciado 126/TST. Agravo desprovido.

PRO CESSO  : AIRR-609.821/1999.1 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 

AGRAVANTE : JOSÉ ANTÔNIO RAMOS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE LEARDINI
AGRAVADO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

AIRR-609.822/1999.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ANTÔNIO CARLOS GOMES FERREI
RA E OUTROS
DRA. GERALDA IONE RODRIGUES 
FREIRE LUZ
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO DR.JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVANTE

ADVOGADO

: AIRR-609.825/1999.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: JOSÉ PEREIRA DA SILVA 
: DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS

TA - COSIPA
: DR. ÁLVARO RAYMUNDO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5“ e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

AIRR-609.828/1999.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DRA. ANA CLÁUDIA CASTILHO DE
ALMEIDA
LUIZ REGONHA

ADVOGADO DR. RENATO RUA DE ÁLMEIDA,

ta»*

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não demonstrados os pressupostos de admissibilidade do 
recurso de revista, elencados no artigo 896, alíneas "a" e ”c", da CLT, 
resta intocável o despacho que denegou seguimento ao apelo. Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-609.829/1999.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
MILTON SÉRGIO DOS SANTOS
DR. JOSÉ BAUTISTA DORADO CON-
CHADO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não demonstrados os pressupostos de admissibilidade do 
recurso de revista, elencados no artigo 896, alíneas "a” e ”c”, da CLT, 
resta intocável o despacho que denegou seguimento ao apelo. Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-609.833/1999.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: SÉRGIO FERRARI
: DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO

CARZEL
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-609.835/1999.0 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

AGRAVANTE : VLADIMIR DA SILVA FONSECA
ADVOGADA : DRA. GERALDA IONE RODRIGUES

FREIRE LUZ
AGRAVADO : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo de que não se conhece.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-609.840/I999.7 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 

-UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANE RODRIGUES GON
TIJO
ANA MARIA SILVEIRA 
DR. JOSÉ MARCOS OSAKI

DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Apenas demonstração irrefutável de frontal 
violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da revista 
contra decisão proferida na execução do processo trabalhista (artigo 
896, § 2°, da CLT e Enunciado 266/TST). Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-609.841/1999.0 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANKBOSTON, N.A.
: DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CAR

VALHO
: KAZUO NUKUI 
: DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-609.843/1999.8 - T R T  DA 2‘ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SAO PAULO - CODESP 
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
RUDIMAR JANUÁRIO PEREIRA 
DRA. DENISE NEVES LOPES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REC U RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de fron
tal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da revista 
contra decisão proferida na fase executória do processo trabalhista 
(artigo 896, parágrafo 2°, CLT e Enunciado 266/TST). Mera hipótese 
de violação a texto infraconstitucional e mesmo o dissenso juris
prudencial não são suportes à admissibilidade do citado recurso.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IR R-609.838/1999.1 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

. JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MAXION MOTORES LTDA.
: DR. RUDOLF ERBERT 
: EMÍLIO AFONSO SIQUEIRA 
: DR. LINEU CARLOS CUNHA MAT

TOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. A cada novo recurso interposto 
impõe-se o depósito prévio a ele pertinente, em seu valor integral, 
estabelecido em Ato expedido pelo Eg. TST, salvo se o já  realizado 
cobre o valor da condenação. Interposição que não observa estri
tamente esta regra esbarra no óbice intransponível da deserção. In
teligência e aplicação da Instrução Normativa n° 03/93, II, do TST e 
da orientação contida no Precedente Jurisprudencial n° 139 da 
SDI/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-609.839/1999.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

DR. FERDINANDO COSMO CREDI
DIO
JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA RODRI
GUES E OUTRO
DR. JOSÉ MARCONI CASTELO DA 
SILVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Indispensável o oportuno pre
questionamento da tese jurídica levantada no recurso de revista, com 
apreciação explícita da matéria pelo juízo a quo, sem o que se toma 
inadmissível o seu processamento, diante do óbice em que se epige o 
Enunciado 297/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-609.844/1999.1 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: RENATO FLORÊNCIO DOS SANTOS 
: DR. EDUARDO WATANABE MA

THEUCCI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de fron
tal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da revista 
contra decisão proferida na fase execulória do processo trabalhista 
(artigo 896, parágrafo 2°, CLT e Enunciado 266/TST). Mera hipótese 
de violação a texto infraconstitucional e mesmo o dissenso juris
prudencial não são suportes à admissibilidade do citado recurso.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-609.845/1999.5 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA).

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JÚLIO CÉSAR DE ANDRADE MAR 
: DR. ADAUTO OSVALDO REGGIANI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de fron
tal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da revista 
contra decisão proferida na fase executória do processo trabalhista 
(artigo 896, parágrafo 2a, da CLT e Enunciado 266/TST). Mera hi
pótese de violação a texto infráconstitucionál e mesmo o dissenso 
jurisprudencial nüo são suportes à ádmissibllidade do citado recurso. 
Agravo desprovido. ■■ - * - -  lU; ,1 **
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO

: AIRR-609.846/1999.9 - T R T  DA 2“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA 
: DR. JO SÉ ANTÔNIO MIGUEL NETO 
: JO SÉ RENE DANTAS FREITAS 
: DR. JOSÉ OSCAR BORGES 
: SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE

GURANÇA E TRANSPORTE DE VALO
RES S.A.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de fron
tal violação a texto da Carta Magna autoriza a veicuiação da revista 
contra decisão proferida na fase executóría do processo trabalhista 
(artigo 896, parágrafo 2“, CLT e Enunciado 266AFST). Mera hipótese 
de violação a texto infraconstitucional e mesmo o dissenso juris
pmdencial não são suportes à admissibilidade do citado recurso.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-610.072/1999.4 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS INDUSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: OSVALDO LOPES DOS SANTOS 
: DRA. LUCIANNE PENITENTE

DECISÃO: Unanímemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5” do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

AIRR-610.073/1999.8 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL StA. 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO
BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. RICARDO VALENTIM MOTTA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5” do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

: A1RR-610.074/1999.1 - T R T  DA 15” R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MARISA MALUFFI ROSSINI 
: DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 

PAULO - CESP
: DRA. NEUSA APARECIDA MARTI

NHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação de literais preceitos de 
lei federal ou da Carta Magna não demonstradas. Agravo a que se 
nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-610.077/1999.2 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
. ADEILDO DANTAS PEREIRA 
: DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

DECISÃ O : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. INDICAÇÃO PELA PARTE DO PREC EITO  DE LEI 
PO SSIVELM EN TE VIOLADO. NECESSIDADE. A exigência de 
indicação do dispositivo violado, de forma absoluta, é ônus con
cernente à parte, pois visa delimitar no sistema jurídico positivo, qual 
norma haveria sido ofendida ou vulnerada objetivamente. O que co
gita o aresto trazido à lume pela agravante é a desnecessidade de o 
julgado recorrido indicar expressamente o preceito sobre o qual se 
delimita a tese jurídica, pois implicitamente já  se define no jul
gamento exatamente o enquadramento jurídico em tomo do dispo
sitivo legal ou da constituição em exame, em que pese não mencioná
lo expressamente o acórdão. Há de se observar, portanto, que à parte 
se revela imprescindível a indicação do preceito de lei que entende 
violado, visto que requisito intransponível para a admissibilidade do 
recurso. Todavia, ao julgado, dispensa-se o excesso de formalismo, se 
já  decalcada a tese acerca do tema legal, restando implícita a sua 
indicação. Por outro lado, descabe cogitar de uniformização de exe
gese em tomo de lei, se dela não se conhece. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: A IRR-610.078/1999.6 - T R T  DA 15” R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO - CESP

: DR. ROGÉRIO TELLES CORREIA DAS 
NEVES

: ALUISO AFONSO DE SOUZA 
: DRA. MARIA DURCÍLIA PIRES DE 

ANDRADE E SILVA

DECISÃ O : Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. RELAÇÃO DE EM PREGO . DECISÃO IN TERLOCU
TÓ RIA. Decisão que tenha natureza interlocutória não desafia re
exame através do recurso de revista, consoante Enunciado 214/TST e 
§ 1° do art. 893 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-610.079/1999.0 - T R T  DA 15” R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
JOÃO MACHADO DA MATA 
DR. MILTON DE JÚLIO

D ECISÃ O : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. IN TERPRETAÇÃO. PROVA. DIVERGÊNCIA. Razoável 
interpretação de texto legal, reexame de prova e divergência juris
prudencial inespecífica não são suporte à admissibilidade do recurso 
de revista, a teor dos Enunciados 126, 221 e 296 do Eg. TST. Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADA

: AIRR-6I0.080/1999.1 - TRT DA 15” R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
BEBIDAS S.A.

: DRA. MARY ANGELA BENITES DAS 
NEVES

: DIVINO SEBASTIÃO TOBIAS E OU
TRO

: DRA. ADRIANA GlOVANONI VIA
MONTE

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

AGRAVADO

: AIRR-610.075/1999.5 - T R T  DA 15” RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CARLOS ROBERTO FARIA 
: DR. RODRIGO RODOLPHO TAVARES 

ALVES
: SOROCABA REFRESCOS LTDA.
: DRA. MARIA APARECIDA GARCIA 

DA SILVA
: SORESA TRANSPORTES S.A.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência dc instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento dc 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Peça obrigatória à formação do instrumento não autenticada. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-610.081/1999.5 - T R T  DA 15” R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
3 M DO BRASIL LTDA.
DRA. ANA CRISTINA TANUCCI VIA
NA MENEZES
ALBERTO VITOR FERRAREZI E OU
TRO
DR. LÁZARO MUGNOS JÚNIOR

D ECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

: AIRR-610.082/1999.9 - T R T  DA 15" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ALEXANDRE FRANCISCO MARGARI
DO LOURENÇO

: DR. GUILHERME PINESE FILHO
AGRAVADO : FRANCISCO COELHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. HÉLIO ROBERTO FRANCISCO DA

CRUZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o des
pacho que nega seguimento ao recurso de revista, cujo fundamento 
central é o reexame da prova, por contrariar jurisprudência uniforme 
consagrada no Enunciado 126/TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

: AIRR-611.609/1999.7 - T R T  DA 1” R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. ALINE GIUDICE
AGRAVADO : ROSILDA DA SILVA BARBOSA E OU

TRO
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia c também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-611.611/1999.2 - TRT DA V  R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 

: DR. RODOLFO DEL PONTE 
: CLÁUDIO DO NASCIMENTO 
: DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES 

MALTA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para o julgamento do recurso de revista, se 
provido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos 
do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Formação deficiente dc 
reprodução fotostática. Documentos apócrifos. As peças processuais 
devem residir em Juízo, ainda que reproduzidas fotostaticamente, 
fazendo revelar a subscrição do seu autor, a fim de que se possa 
conferir autenticidade e para que tais documentos possam produzir 
efeitos válidos e conseqüências na ordem jurídica. Pertinência dc 
aplicação do E. 272. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-611.612/1999.6 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: TRANSPORTES PARANAPUAN S.A.
: DR. DAVID SILVA JÚNIOR 
: SÉRGIO DOS SANTOS SOARES 
: DRA. SUELY LUCAS PEREIRA SAN

DRINI
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo dc Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Peça essencial à for
mação do agravo não autenticada. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-611.613/1999.0 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: EDIFÍCIO CONDOMÍNIO JAVA 
: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: ANTÔNIO MENDES DO AMARAL NE

TO
: DR. ALBERTO PASTOR DOS SANTOS
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DECISÃ O : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças essenciais à perfeita compreensão da controvérsia 
impede o seu conhecimento, nos termos do Enunciado 272/TST e 
item XI da Instrução Normativa 6/96-TST. Peças obrigatórias à for
mação do instrumento não autenticadas. Agravo de que não se co
nhece.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-611.615/1999.7 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
JORGE CARLOS DIAS
DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento dc agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Peça obrigatória à 
formação do instrumento não autenticada. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-611.617/1999.4 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 

: DR. GIANCARLO BORBA 
: VIRGÍNIA CARLOS DOS SANTOS 
: DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo de que não se conhece.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-611.619/1999.5 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: AUTO VIAÇÃO REGINAS LTDA.
: DR. DAVID SILVA JÚNIOR 
: ALEXANDRE RODRIGUES 
: DR. ITAMAR CORBELINO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. A ausência dc instrução da petição 
de agravo com todas as peças necessárias para o julgamento imediato 
do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhe
cimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 
897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

: AIRR-611.620/1999.3 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: VALDENOR FELIPE DE FRANÇA 
DR. CARLOS ROBERTO VIANA DE 
MENDONÇA UCHÔA 

: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CASA 
HAVANA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. A ausência de instrução da petição 
de agravo com todas as peças necessárias para o julgamento imediato 
do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhe
cimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 
897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não 
conhecido. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

: AIRR-611.621/1999.7 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOTA
FOGO LTDA.

: DR. MOADELY ROBERTO DOS SAN
TOS MOREIRA '

: OZANÃ ALEXANDRE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JAMES VIEIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do ins
trumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo com 
todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Recurso de 
Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de 
Instrumento, nos lermos do parágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a re
dação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

2 4 5

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

A1RR-611.624/1999.8 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
EVARISTO DOS SANTOS PINTO 
DRA. GERALDA IONE RODRIGUES 
FREIRE LUZ
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 
DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

A IR R-611.655/1999.5 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BRUNA SAVÉRIA CÁSSIA INNOCEN
TI
DR. EDISON Dl PAOLA DA SILVA 
PLANTERCOST CONSULTORIA EM
PRESARIAL LTDA.
DR. ADILSON BERNARDINO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência dc formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para o julgamento do recurso de revista, se 
provido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos 
do parágrafo 5o e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Formação deficiente de 
reprodução fotostática. Documentos apócrifos. As peças processuais 
devem residir em Juízo, ainda que reproduzidas fotostaticamente, 
fazendo revelar a subscrição do seu autor, a fim de que se possa 
conferir autenticidade e para que tais documentos possam produzir 
efeitos válidos e consequências na ordem jurídica. Pertinência de 
aplicação do E. 272. Peças obrigatórias à formação dó agravo não 
autenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-611.657/1999.2 - TRT DA 2‘  R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: SHELL BRASIL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA COUTO CABRAL 
: DR. FRANCISCO SEVERINO DUARTE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-611.658/1999.6 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
ÂNGELO MOACIR DOS SANTOS GUI
DO
DRA. MARINA MEDALHA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IR R-611.659/1999.0 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL 
S.A.

: DRA. SARA BÍAGI PEREIRA 
: EGÍDIO MOREIRA MOTA 
: DR. HENRIQUE DE FIGUEIREDO FI

LHO
D ECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5o e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 c Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-611.661/1999.5 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COBRASMA S.A.
: DR. ESTERLINO PEREIRA DE SOUZA 
: JOSÉ DE OLIVEIRA 
: DR. BENILDES SOCORRO COELHO 

PICANÇO ZULLI
D ECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo dc Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-611.664/1999.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 
VASP
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
FERNANDO DA CRUZ RODRIGUES 
DR. LUÍS P1CCININ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento dc agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

: AIRR-612.000/1999.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: EDISON FERREIRA DE CASTRO 
: DR. ENZO SCIANNELLI

AGRAVADO DECAM CALDERARIA MONTAGENS 
LTDA.

DECISÃO: Unanímemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
AGRAVADO

: AIRR-612.001/1999.1 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ANTÔNIO CARLOS DE PAULA LEITE 
: DR. EMMANUEL CARLOS 
: JOAQUIM JOSÉ SOARES 
: INDÚSTRIA ROTATIVA DE PAPÉIS LT

DA.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência dc formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-612.004/1999.2 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: JOÃO ALVES DE SIQUEIRA 
: DR. RONALDO JO SÉ AVOGLIA 
: BRASINCA INDUSTRIAL S.A.
: DRA. SON1A CRISTINA SCAQUETTI

D ECISÃ O : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-612.005/1999.6 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: LOJAS AMERICANAS S.A.
: DR. PAULO MAIXZ 
: ANTÔNIO GONZAGA DE SALES 
: DR. RICARDO DA SILVA CAMILLO
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Diário da justiça

D ECISÃ O : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EM ENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso 1 do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

: A IR R-612.007/1999.3 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. DENISE ALVES
AGRAVADO : ZENILDA DE SALES PEREIRA

DECISÃ O : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO, formação deficiente 
de reprodução fotostática, documentos apócrifos, ausência de do
cumento essencial, má formação. Peças obrigatórias à formação do 
instrumento não autenticadas. A ausência de instrução da petição de 
agravo com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do 
Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento 
do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-612.008/1999.7 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
RCH AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL E 
OFFSHORE LTDA.
DR. ROOSEVELT PINTO DA SII.VA 
VALDEMIR BENVINDO DA SILVA 
DR. ROBSON PEREIRA INÁCIO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5o e seu inciso 1 do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-612.009/1999.0 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MÁRIO ANTONIO TAVARES 
: DR. CLEBER MARQUES REIS

D ECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5“ do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-612.010/1999.2 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MRS LOGÍSTICA S.A.
DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL
PAULO ROBERTO FERREIRA PINTO 
DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência dc instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO  : AIRR-612.018/1999.1 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

AGRAVANTE : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. GABRIELA ROVERI FERNAN-
‘ D£S

AGRAVADO ..........i GUILHERME FRANCISCO RIBEIRO
ADVOGADO .â;|/.L ; DR. S1Í) I L R I E D ^ ' Ç£.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência dc instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-612.021/1999.0 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
SONIL TEODORO
DR. CARLOS ALBERTO ASCOLI BAR
LETTA
PRODESAN - PROGRESSO E DESEN
VOLVIMENTO DE SANTOS S.A.
DR. RICARDO LUIZ VARELA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência dc formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-612.028/1999.6 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: JUSCELI JESUS DE OLIVEIRA 
ABREU

: DR. LINEU ÁLVARES 
: SUPERMERCADO ROSSI GR. LTDA.
: DR. LUIZ DOS SANTOS PEREZ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso 1 do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO  : AIRR-612.029/1999.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 

AGRAVANTE : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
' AGRAVADO : CLÁUDIO FERRAZ LEIVA

ADVOGADA : DRA. APARECIDA DE FÁTIMA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5“ do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: A IRR-612.031/1999.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MAURÍCIO CORRÊA 
: DR. HENRIQUE RINKIEVIEJ 
: ESTOK COMÉRCIO E REPRESENTA

ÇÕES LTDA.
: DR. ALEXANDRE KLIMAS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo de que não se conhece.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AIRR-612.032/1999.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

AGRAVADO : EDUARDO NABIÇA
ADVOGADA : DRA. SÍLVIA IVONE DE ALMEIDA

BARROS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do ins
trumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo com 
todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Recurso de 
Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de 
Instrumento, nos termos do parágrafo 5“ do art. 897 da CLT, cofn a re
dação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não Conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A JR R -612.034/1999.6 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: DISPLOK1 DISTRIBUIÇÃO, COMÉR
CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

: DR. ADEMIR FLORISVALDO CURSI 
: MESSIAS DA SILVA GALVÃO 
: DR. EDGARD RODRIGUES TRAVAS

SOS
DECISÃO: Unanimemenle, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Deficiência dc formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e lambém para o julgamento do recurso dc revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do a)t. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-612.790/1999.7 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO PTLJIO (CONVOCADO)
FÁBIO OTONNI DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA KIMURA PRIOR
AGRAVADO : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso l do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-612.873/1999.4 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LT
DA.

: DR. DARCI VIEIRA DA SILVA 
: ANTÔNIO ADEMIR DOS SANTOS 
: DRA. VILMA PIVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peça obrigatória por lei à 
sua formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

: AIRR-613.036/1999.0 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: GÉRSON LUIZ PIRES AGUIRRE E OU
TRA

: DR. LUIZ OTÁVIO BARBOSA
AGRAVADO

AGRAVADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE PORTO ALEGRE 

: PRAMAQ - INDÚSTRIA COMÉRCIO 
REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO 
LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIR R -6 13.037/1999.3 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI
DR. CLÁUDIO THOMAZ
SAAD AMIN SALIM
DR. LÚCIO SÉRGIO MASCARENHAS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de' formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5°- e seu inciso I do án. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-613.038/1999.7 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: SHELL BRASIL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MÁRIO CARRÃO DO AMARAL 
: DR. JOÃO BIGOLIN
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DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento dc agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5o do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-613.Ó39/1999.0 - T R T  DA 4” R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
RENNER FINANCIADORA S.A. - CRÉ
DITO FINANCIAMENTO E INVESTI
MENTOS E OUTRA 
DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEI
RA
LUÍS AUGUSTO DE AZEVEDO BAR
BOSA
DRA. ANA MARIA MENDINA DE MO
RAIS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento dc agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-633.742/2000.0 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE 
SEGURIDADE SOCIAL - REFER 
DR. ALEXANDRE GUSMÃO PINHEI
RO DE ARAÚJO
MARIA DA CONCEIÇÃO FREITAS 
SILVA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. CHRISTIANE BARROS FERRAZ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5o do art. 897 da CLT, com a redação dada peia Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-633.782/2000.8 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: SAULO ARRUDA BELTRÃO JÚNIOR 
; DR. ANÍBAL VELLOSO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI

RA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5o e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

i 'u n r i s s n

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-142.273/1994.2 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. URSULINO SANTOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELOS COSTA COUTO 
: RENATO LUIZ KALINOWSKI 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados, ante a ausência de 
omissão.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-RR-155.876/1995.1 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. URSULINO SANTOS 
: LUIZ OTÁVIO DO AMARAL PORTO 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 

ALBUQUERQUE

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios 
EMENTA: EMBARGOS DF. DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Inde
monstrada a omissão, nega-se provimento aos Embargos de Decla
ração.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-RR-187.072/1995.9 - T R T  DA 24a 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
MIN. URSULINO SANTOS 
EMPRESA DE SANEAMENTO DE MA
TO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
RAIMUNDO DIAS ALECRIM E OU
TROS
DR. ULISSES RIEDEL DE REZENDE

DECISÃO: Unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios, na 
forma da fundamentação.
EMENTA: Embargos de Declaração acolhidos para acrescentar ao 
Acórdão embargado fundamentos de fato e dc direito.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-201.694/1995.9 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN: JOÃO ORESTE DALAZEN 
: JORGE RODRIGUES S MAIO E OU

TROS
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: INDÚSTRIA TODESCHINI S.A.
: DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios. O Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental.
EM ENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS. I. Constitui pres
suposto dos embargos declaratórios a demonstração efetiva de ocor
rência, na espécie, do vício ou vícios elencados no artigo 535, incisos 
I e II, do CPC, isto é, omissão, obscuridade ou contradição por
ventura existentes na v. decisão embargada. 2. Não revelada a exis
tência de tais vícios, os embargos declaratórios não se viabilizam. 3. 
Embargos declaratórios não providos.

PRO CESSO

RELATOR

ED-RR-216.214/1995.7 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. URSULINO SANTOS

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO

ADVOGADO

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA 
: DRA. CARMEM LAIZE COELHO 

MONTEIRO
: JAIR TEIXEIRA DE SOUZA E OU

TROS
: DR. EDUARDO OTÁVIO ALBUQUER

QUE DOS SANTOS
DECISÃO: Unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios, na 
forma da fundamentação.
EMENTA: Embargos de Declaração acolhidos para complementar o 
Acórdão embargado, acrescentando fundamentos de fato e de direito, 
pelos quais se confirma o não conhecimento da Revista.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-RR-227.893/1995.1 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. URSULINO SANTOS 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
JOSÉ CÉLIO PEREIRA DOS SANTOS 
DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO: Unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios para, 
sanando omissão, não conhecer da revista, concedendo efeito mo
dificativo ao julgado.
EMENTA: Embargos de Declaração. Enunciado 278/TST. Embargos 
de Declaração acolhidos com efeito modificativo, para não conhecer 
da Revista

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-263.579/1996.4 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ADEMIR PEDRO PERDONA 
: DR. DÉLCIO TREVISAN

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. 1. Os embargos de
claratórios visam a obter um juízo integrativo-retificador da decisão. 
Servem, assim, para aclarar decisão obscura e para sanar contradição 
ou omissão, não procedendo quando no acórdão objurgado inocorre 
qualquer dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC. 2. Embargos 
declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-RR-309.112/19963 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU 
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
ALBERTO DOMINGUES DA SILVA E 
OUTROS
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. 1. Constitui pres
suposto dos embargos declaratórios a demonstração efetiva de ocor
rência, na espécie, do vício ou vícios elencados no artigo 535, incisos 
I e II, do CPC, isto é, omissão, obscuridade ou contradição por
ventura existentes na v. decisão embargada. 2. Não revelada a exis
tência de tais vícios, os embargos declaratórios não se viabilizam. 3. 
Embargos declaratórios não providos.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-309.181/1996.8 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

EXTINTA COMPANHIA RIOGRAN
DENSE DE LATICÍNIOS E CORRELA
TOS - CORLAC

: DRA. ADRIANA MARIA NEUMANN 
: LUIZ ANTÔNIO GARCIA 
: DR. ITACIR FORL1N RAMOS

D ECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto 
aos temas: diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 1990 
e seus reflexos e devolução de descontos a título de "associação" e 
"Cia. União de Seguros Gerais”, por divergência jurisprudencial e por 
contrariedade às Súmulas 315 e 342, respectivamente; no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
decorrentes da aplicação dò IPC de março de 1990 e reflexos e a 
devolução da parcela alusiva aos descontos a título de "associação” e 
"Cia. Únião de Seguros Gerais".
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. ASSOCIAÇÃO E  SEGU
RO DEVOLUÇÃO Consoante a jurisprudência uniforme desta C. 
Corte, sedimentada no enunciado da Súmula n° 342, se o empregado 
autorizou o desconto de seguro e de associação, dele se beneficiando, 
não faz jus à restituição do corrcspectivo prêmio. Prevalência de tal 
orientação, a bem da segurança nas relações jurídico-trabalhistas. 
Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-31I.008/1996.0 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
; SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS 
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: MARIA ELIANA BERNARDI 
: DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao 
tema honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento da referida verba.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O ju s postulandi. 
previsto no artigo 791 da CLT, não foi revogado pelo artigo 133 da 
Constituição Federal, por ser tal dispositivo constitucional perfei
tamente compatível com as exceções legais que permitem à parte 
ajuizar ações pessoalmentc nos órgãos judiciais. Continuam, pois, em 
pleno vigor, a Lei n° 5.584/70 e os Enunciados n°s 219 e 329 do TST. 
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADA

: ED-RR-311.860/1996.1 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: MAURO AUGUSTO DA SILVA 
: DRA. HILMA COELHO VAN LEUVEN

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento aos embargos declara
tórios para, sanando omissão, julgar e não conhecer dos segundos 
embargos declaratórios, por incabíveis.
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS. CONHECIMEN
TO
Incabíveis dois embargos declaratórios interpostos simultaneamente 
contra a mesma decisão. Hipótese em que se configura a preclusão 
consumativa. E MBARGOS DECLARATÓRIOS não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RR-339.373/1997.7 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE JACOBINA E REGIÃO 
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE JUNHO DE 
1987. INEXISTÊNCIA DE D IREITO  ADQUIRIDO. Impossível 
aferir-se a existência de afronta ao artigo 6° da Lei de Introdução ao 
Código Civil quando a instância recorrida não emitiu tese explícita a 
respeito da matéria contida em referido dispositivo de lei. Recurso de 
revista não conhecido, no particular.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-342.290/1997.2 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: DRA. MARIA ELISABETE LAMEIRÃO 

FILPI
: NATANAEL GOIS TEIXEIRA 
: DRA. HELIANE R. STILBEN

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto aos 
honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí
los da condenação.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Na Justiça do Tra
balho, só cabe a condenação em honorários advocatícios quando são 
preenchidos os pressupostos a que alude o art. 14 da Lei n° 5.584/70. 
Recurso de revista a que se dá provimento parcial.



2 4 8 S e ça o l Diário da Justiça
i ISSN 1415-15ÖB

n° 91-E, sexta-feira, 12 de maio de 2 0 0 0

PRO CESSO  : RR-344.730/1997.5 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
IAP S.A.
DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR 
VALMIR MENEZES DOS SANTOS 
DRA. MÔNICA CRISTINA PEDRO DOS 
SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional por 
ofensa ao art. 832 da CLT; e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando parcialmente a decisão de fls. 180/181. por erro proce
dimental infringente da lei, determinar o retomo dos autos ao Eg. 
Segundo Regional, a fim de que nova decisão seja proferida, com o 
enfrentamento de todas as questões postas nos embargos de decla
ração da Reclamada no tocante ao adicional de turno e as implicações 
dele decorrentes relativamente ao adicional noturno e à hora noturna 
reduzida.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU R IS 
DICIONAL
Se o órgão julgador, mesmo instado com a interposição de embargos 
de declaração, não afasta o vício, impõe-se o acolhimento do recurso 
pela violação ao artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho 
para que, voltando-lhe os autos, outra decisão seja proferida aper
feiçoando-se a prestação jurisdicional. Recurso de revista a que se dá 
provimento.

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: E D -R R -35IJ76/1997.1 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. URSULINO SANTOS 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO

: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. ALENCAR NAUL ROSS1

D ECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: Os Embargos de Declaração não constituem meio pro
cessual idôneo à revisão do julgado. Pedido dcclaratórío que se re
jeita, por não se enquadrar nas hipóteses elencadas no art. 535 do 
CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-352.472/1997.9 - T R T  DA 3" R E
GIÃO - (AC. IA . TURM A)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ÂNGELA MARIANO DE ALMEIDA 

LEITÃO
: DRA. MARIA HELENA DE FARIA NO

LASCO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. JOÃO BATISTA DA SILVA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

: RR-348.903/1997.9 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURM A)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: GUMACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA.
: DR. CAIO GIRANDI CALDERAZZO

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE ARARAQUARA E AMÉRI
CO BRASILIENSE

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: Preliminar de nulidade. Ausência de prestação ju 
risdicional. 1. Não caracteriza ofensa aos artigos 9 2 , inciso IX , da 
Carta Magna e 832 da CLT quando demonstrado que a prestação 
jurisdicional foi entregue de modo completo, devidamente funda
mentada. 2. Embargos de declaração que desatendem aos pressu
postos de admissibilidade insculpidos no artigo 535 do CPC não 
ensejam a nulidade do julgado. 3. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADA

RR-349.637/1997.7 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DRA. MARIA HELENA LEÃO 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DRA. SUELI MARIA ALVES PERAN
DIN
BENEDITA PELAES MOROZINI 
DRA. SANDRA CEZAR AGUILERA NI
TO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso dc revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, pela 
Reclamante, isenta, na forma da lei.
EMENTA: CONTRATO DE EM PREGO . SERVID O R PÚ BLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFEITO S 1. A
admissão de servidor público, a partir de 05.10.88, sem observância 
de prévia aprovação em concurso público é nula, visto que fere 
frontalmente o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2“ da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou dc contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). 2. Inválido o contrato, a ju
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o ser
vidor faz jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias tra
balhados c não pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado.-3. 
Recurso dc revista provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-349.639/1997.4 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURM A)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: CARLOS TOYOCIMA 
: DRA. RUTH D’AGOSTINI

DECISÃO: Unanimcmenle, conhecer do recurso, por divergência, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido 
inicial. Custas, invertidas, pelo Reclamante, dispensado, na forma da 
lei.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE "APÓS FÉR IA S". COMPEN
SAÇÃO COM O TERÇ O  CONSTITUCIONAL. A gratificação de 
"após férias" decorrente de acordo coletivo c o abono de 1/3 previsto 
no artigo 7°, inciso XVII, da CF/88 têm a mesma finalidade de 
auxiliar financeiramente o empregado por ocasião do gozo das férias, 
podendo ser compensados entre si, em face da aplicação analógica 
das Súmulas 145 e 202 do TST. O deferimento de novo pagamento 
constituiria em verdadeiro bis in ídem . Recurso de revista conhecido 
e provido.

D ECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO. Sendo 
impróprios os arestos oferecidos a cotejo, nos moldes do artigo 896, 
alínea a , consolidado, e ensejando a discussão da matéria articulada a 
reapreciação do conjunto fático-probatório. toma-se inviável o co
nhecimento do recurso de revista. Súmula n° 126 do Tribunal Su
perior do Trabalho. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-352.564/1997.7 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO NACIONAL S.A. E OUTRO 
: DR. LUIZ ALBERTO SANTOS DE MAT

TOS -
: MARIA CÉLIA DE SOUZA 
: DR. MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA 

CASTRO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto aos 
temas "bancário - ajuda de custo” e "descontos - diferença de caixa" 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a in
tegração da ajuda-alimentação do cálculo do salário da reclamante e 
a devolução dos descontos decorrentes de diferenças de caixa. 
EMENTA: DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS A TÍTU LO  DE SE 
GURO DE VIDA EM  GRUPO - A revista, no particular, circuns
creve-se ao âmhito do conjunto fático-probatório dos autos, o que 
atrai a incidência do óbice do Enunciado n° 126 do TST. Não co
nheço. BANCÁRIO. AJUDA-ALIMENTAÇÃO - A jurisprudência 
dominante nesta corte é a de que a ajuda-alimentação prevista em 
norma coletiva em decorrência de prestação de horas extras tem 
natureza indenizatória e, por isso, não integra o salário do empregado 
bancário. Revista provida. CO N TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ
RIA E FISCA L. DESCONTOS. O recurso desatende à exigência da 
alínea a do art. 896 da CLT, em face de o aresto colacionado ser 
oriundo dc Turma do TST. Não conheço. DESCONTOS. D IFE
RENÇA DE CAIXA - Havendo previsão contratual para que sejam 
descontados do salário da reclamante ,os danos causados ao em
pregador, conforme exegese do art. 462, § 1°, da CLT, toma-se in
viável a devolução dos descontos efetuados a título de diferenças de 
caixa. Revista provida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-352.575/1997.5 - T R T  DA 13a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO U .  TP Ú3A-

JR. FRANCISCC
RECORRIDO
PROCURADOR

: ESTADO DA E
: DR. ADILSON LEITE DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para limitar a condenação ao pagamento do equivalente aos dias 
efetivamente trabalhados e não pagos. Custas, pelo Município-re
clamado, no importe de R$ 10.00, calculadas sobre o valor da con
denação, provisoriamente arbitrado em R$ 500,00.
EMENTA: Contrato de emprego, servidor público, concurso, au
sência. invalidade, efeitos
A admissão de servidor público, a partir de 05.10.88, sem observância 
de prévia aprovação em concurso público é nula, porquanto fere 
frontalmente o disposto no artigo 37, inciso II, § 2°, da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). Inválido o contrato, a jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o servidor faz 
jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias trabalhados e não 
pagos, dada a irreversibilid; do labor prestado. Recurso conhecido 
e parcialmente provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO

: RR-353.464/I997.8 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3a REGIÃO 
: DRA. MARIA AMÉLIA BRACKS 

DUARTE
: DALVA MOREIRA DA SILVA LARA 
: DR. MARCELO PINTO FERREIRA 
: MUNICÍPIO DE PIEDADE DOS GE

RAIS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes 
os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, pela Reclamante, 
isenta, na forma da lei.
EMENTA: Contrato de emprego, servidor público, concurso, au
sência. invalidade, efeitos A admissão de servidor público, a partir 
de 05.10.88, sem observância de prévia aprovação em concurso pú
blico é nula, porquanto fere frontalmente o disposto no artigo 37, 
inciso II, e § 2° da Constituição Federal, salvo quando se tratar de 
nomeação para cargo em comissão declarado cm lei de livre no
meação e exoneração, ou de contraio por tempo determinado (artigo 
37, IX). Inválido o contrato, a jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho considera que o servidor faz jus estritamente ao equivalente 
aos salários dos dias trabalhados e não pagos, dada a irreversibilidade 
do labor prestado. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-355.486/1997.7 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO 
: DR. MÁRCIO OCTAVIO VIANNA 

MARQUES
: INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓ

RICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
IPHAN

: DR. NELSON LACERDA SOARES 
: RUBENS VERGETI LEITE 
: DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista in
terposto pelo Reclamado e, tendo em vista o erro técnico grosseiro 
em apreço, o qual impossibilita o conhecimento do recurso dc revista, 
em detrimento do Erário Público, determino a expedição de ofício ao 
Tribunal dc Contas da União, ao Ministério Público Federal e ao 
Exmo. Sr. Ministro da Cultura para apuração dc eventual respon
sabilidade funcional do subscritor do recurso de revista; unanime
mente, conhecer do recurso dc revista interposto pelo Ministério Pú
blico do Trabalho quanto aos temas: IPC de junho de 1987 e URP de 
fevereiro/89, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças salariais correspondentes ao IPC de junho dc 
1987 e à URP de fevereiro/89 e seus reflexos.
EMENTA: URP DE FEV ER EIR O  DE 1989. A iterativa, notória e
atual jurisprudência do TST, vergando-se à interpretação constitu
cional do STF, reputa violadora do princípio da legalidade (CF/88, 
art. 5°, II) decisão que acolhe diferenças salariais a título de URP de 
fevereiro de 1989, uma vez que se sustenta em legislação revogada. 
Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADA
RECORRIDO

: RR-355.572/1997.3 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 8a REGIÃO/PA 
: DRA. RITA PINTO DA COSTA DE 

MENDONÇA
: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 
: DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA 
: COMPUGRAPH LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema
ú . c o r i í u s  prcvidcaciários c fiscais, c. no mérifo, dar-lhe provimento 
par«-.'7TST.e-.r,r-o decisão rpciúr.ll, «jikJ ■ '̂rWTCrffr «oa

observado o salário de contriúmção.
EMENTA: JU riliC A  1)0 TRÃ BAÍ.iíO ." COMPETÊNCIA MA-

previdenciária respectiva < .are ifcmdcwe '■ > patr sal.' e também
do valor a que fica autorizado deduzir do ciúii; 1 >• ! pregado
correspondente à contribuição deste como segurado, dc tudo pro
movendo comprovação nos autos. Incidência dos arts. 43 e 44 da Lei 
n° 8.212, de 24.07.91, com as alterações introduzidas pela Lei n° 
8.620, de 05.01.93 e Provimento n° 02, da Corregedoriu Geral da 
Justiça do Trabalho. Recurso conhecido c provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RR-355.573/1997.7 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8“ REGIÃO/PA 
DR. LORIS ROCHA PEREIRA JÚNIOR 
FRANCISCO DOS SA NTOS Â N G E L O *  
DR. A L B E R T O  R U  Y  DIAS DA Sii.VA 
PAYSANDU SPORT C L U B  
DR. SAMULL TEIXEIRA D A  S IL  .
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D ECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema 
descontos previdenciários e fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando a decisão regional, determinar que se proceda aos 
descontos das contribuições previdenciárias e fiscais devidas por lei, 
observado o salário de contribuição.
EMENTA: JU ST IÇ A  DO TRABALHO. COM PETÊNCIA MA
TER IA L. DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS. Resultando do 
processo trabalhista crédito de parcela integrante do salário de con
tribuição, inscreve-se na competência da Justiça do Trabalho de
terminar que o demandado efetue o recolhimento da contribuição 
previdcnciária respectiva, correspondente à cota patronal, e também 
do valor a que fica autorizado deduzir do crédito do empregado 
correspondente à contribuição deste como segurado, de tudo pro
movendo comprovação nos autos. Incidência dos arts. 43 e 44 da Lei 
n° 8.212, de 24.07.91, com as alterações introduzidas pela Lei n° 
8.620, de 05.01.93 e Provimento n° 02, da Corregedoria Geral da 
Justiça do Trabalho. Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-356.331/1997.7 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CONSELHO REGIONAL DE CONTABI

LIDADE DE MINAS GERAIS 
: DR. CIRILO DE PAULA FREITAS 
: GERALDO PRAÇA MARTINS 
: DRA. SÔNIA MARCIA PARADELA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas no 
tocante ao tema "estabilidade - artigo 19 do ADCT - entidade pa
raestatal", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando o Recorrido não beneficiário da estabilidade 
prevista no artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Tran
sitórias, julgar totalmente improcedentes os pedidos deduzidos na 
petição inicial. Custas a cargo do Reclamante, na forma da lei. 
EMENTA: ESTABILIDADE. A RTIGO 19 DO ADCT. CONSE
LHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. A estabilidade prevista 
no artigo 19 do ADCT da Constituição Federal de 1988 não abrange 
os empregados dos Conselhos Regionais de Contabilidade, tendo em 
vista a natureza jurídica de entidade paraestatal e não autárquica de 
tais entidades. Daí ostentarem a condição de pessoa jurídica de Di
reito Privado. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-357.225/1997.8 - T R T  DA 16“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO MARANHÃO 
: DR. OSMAR CAVALCANTE OLIVEI

RA
: ROSIMAR MATOS VELOSO E OU

TROS
: DR. TADEU DE JESU S E SILVA CAR

VALHO

DECISÃO: DECIDIU, unanimemente, conhecer da revista por vio
lação e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a intempes
tividade dos embargos declaratórios, determinar o retomo dos autos 
ao TRT de origem, a fim de que os aprecie na forma da lei, ficando 
sobrestados os demais temas.
EMENTA: EM BA RG O S DE DECLARAÇÃO - ENTE PÚBLICO 
- PRAZO DOBRADO. É inquestionável a natureza jurídica do re
clamado que se encontra sob o pálio do Decreto-Lei n° 779/64, que o 
beneficia com a contagem do prazo em dobro para a interposição de 
recursos. Considerando que os declaratórios constituem recurso em 
sentido amplo, conforme previsão inserida no item IV do art. 496 do 
CPC, a oposição dos embargos declaratórios, perante o Regional, 
dentro do prazo de dez dias, caracteriza a tempestividade do apelo. 
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-357.226/1997.1 - T R T  DA 16“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO MARANHÃO 
: DR. OSMAR CAVALCANTE OLIVEI

RA
: MARIA DE NAZARÉ MARQUES E OU

TRAS
: DR. LUIZ AMÉRICO HENRIQUES DE 

CASTRO
DECISÃO: DECIDIU, unanimemente, conhecer da revista por vio
lação e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a intempes
tividade dos embargos declaratórios, determinar o retomo dos aulos 
ao TRT de origem, a fim de que os aprecie na forma da lei, ficando 
sobrestados os demais temas.
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇÃO - ENTE PÚBLICO 
- PRAZO DOBRADO. É inquestionável a natureza jurídica do re
clamado que se encontra sob o pálio do Decreto-Lei n° 779/64, que o 
beneficia com a contagem do prazo em dobro para a interposição de 
recursos. Considerando que os declaratórios constituem recurso em 
sentido amplo, conforme previsão inserida no item IV do art. 496 do 
CPC, a oposição dos embargos declaratórios, perante o Regional, 
dentro do prazo de dez dias, caracteriza a tempestividade do apelo. 
Recurso de revista conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-357.269/1997.0 - T R T  DA 9“ RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER 
: CLÁUDIO ROBERTO SILVEIRA DA 

COSTA E OUTRA
: DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ATIVIDADE
NÃO RELACIONADA NO QUADRO DO M IN ISTÉRIO  DO 
TRABALHO. O recurso encontra óbice intransponível nos Enun
ciados n° 23, 47 e 126, desta Corte. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-357.286/1997.9 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICIPIO DE ITABORAÍ 
: DR. LEANDRO VINÍCIUS VARGAS 

SOARES
: JOELSON FRICKS JORDÃO 
: DR. ADELCIR C. MACHADO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso por violação ao § 2° 
do artigo 37 da Constituição Federa] de 1988 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na pe
tição inicial. Custas, pelo Reclamante, dispensado na forma da lei. 
EMENTA: CONTRATO DE EM PREGO . SERVID O R PÚ BLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFEITO S. 1. A 
admissão de servidor público, a partir de 05.10.88, sem observância 
de prévia aprovação em concurso público é nula, visto que fere 
frontalmente o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2° da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). 2. Inválido o contrato, a ju 
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o ser
vidor faz jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias tra
balhados e não pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado. Não 
se assegura, todavia, salário mínimo porquanto se nega validade ao 
contrato. 3. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-359.265/1997.9 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS 
: DR. JAIR LUÍS DO AMARAL 
: MÁRIO CEZÁRIO 
: DR. EDMAR PERUSSO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer amplamente do recurso. 
EMENTA: FG TS. PRESCRIÇÃO. I. Ajuizada a reclamação tra
balhista no prazo de dois anos contados da extinção do contrato de 
trabalho, é trintenária a possibilidade de retroação do direito para 
reaver o não-recolhimento para o FGTS, conforme diretriz abraçada 
na Súmula n° 95 do TST  e a disposição contida no artigo 23, § 5°, da 
Lei n° 8036/90. 2. Encontrando-se a decisão recorrida em conso
nância com a Súmula n° 95 do TST, não se conhece do recurso de 
revista (artigo 896, § 5°, da CLT).

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-359.435/1997.6 - T R T  DA 15“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS 
: DR JAIR LUIS DO AMARAL 
: VANIA LUZIA DIRIZI BISPO 
: DR. JAMAL MUSTAFA YUSUF

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO
Somente se considera prequestionada a matéria, segundo a diretriz 
perfilhada pela Súmula n° 297/TST, quando na decisão recorrida haja 
sido adotada, explicitamente, tese a respeito. Por outro lado, a Súmula 
n° 337/TST exige a transcrição nas razões rceursais das ementas e/ou 
trechos dos acórdãos trazidos à configuração do dissídio. Recurso de 
revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: R R -357.326/1997.7 - T R T  DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE PINHEIROS / ES 
: DR. SENAQUERIB1 SCARDINI 
: SEBASTIANA ROSA DA SILVA E OU

TROS
: DR. ELIFAS ANTÔNIO PEREIRA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar de não conheci
mento do recurso, por irregularidade de representação, arguida em 
contra razões; unanimemente, conhecer do recurso de revista tão
somente quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cál
culo", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para determinar que o adicional de insalubridade seja calculado 
sobre o salário mínimo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE 
CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. SÚMULA 228 DO TST. De
conformidade com a jurisprudência sumulada do Eg. TST, o cálculo 
do adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que 
cogita o artigo 76 da CLT (Súmula n° 228 do TST). Recurso par
cialmente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

RR-400.257/1997.6 - T R T  DA 21“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNI
CA E EXTENSÃO RURAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - EMATER 
DR. JOSÉ CORREIA DE AZEVEDO 
CLAUDIONOR SOARES DA COSTA E 
OUTROS
DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE
TO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO. VIO
LAÇÃO LEG A L. DUPLO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO. In
viável aferir-se a apontada violação ao parágrafo único do artigo 453 
da CLT quando o Eg. Regional julga procedente o pedido de rein
tegração, não só com base no entendimento dc que a aposentadoria 
espontânea não acarreta a extinção do contrato de trabalho, mas 
principal mente em face da existência de instrumento normativo as
segurando aos empregados a garantia ao emprego. Recurso de revista 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-358.388/1997.8 - T R T  DA 15’  R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
; PEDRO MOACIR DA COSTA 
; DR. NÉLSON MEYER 
; SIFCO S.A.
: DRA. ROSÂNGELA CUSTÓDIO DA 

SILVA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
retomo dos autos à MM. Junta de Conciliação e Julgamento de 
origem, a fim de que julgue os pedidos deduzidos na petição inicial, 
afastada a prescrição do direito de ação.
EMENTA: PRESC RIÇ Ã O . AVISO PRÉVIO. PRO JEÇ Ã O  T EM 
PORAL. O início do prazo prescricional dá-se com a cessação do 
contrato de trabalho que, juridicamente, não coincide com a data da 
dispensa, tendo em vista a projeção temporal do aviso prévio. Re
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: R R-358.405/1997.6 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: HOSPITAL DAS CLÍNiCAS DA FACUL

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI
DADE DE SÃO PAULO 

; DRA. MARIA BERNARDETE GUARI
TA BEZERRA

: MARINA MIZUE SHIDO E OUTROS 
: DR. MANOEL J. BERETTA LOPES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar dc deserção argüida 
em contra-razões. Unanimemente, não conhecer do recurso de revista
interposto pelo reclamado.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO "SU D S" - NATUREZA JU R ÍD I
CA. A jurisprudência desta corte entende que a gratificação "SUDS”, 
instituída com o objetivo dc proporcionar a paridade de vencimentos 
entre servidores da Secretaria dc Estado da Saúde de São Paulo e do 
INAMPS, cujo pagamento era realizado de forma habitual, possui 
natureza salarial, .devendo ser integrada à remuneração dos servidores 
para lodos os efeitos legais. Incidência do Enunciado n° 333 do TST. 
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-406.769/1997.3 - T R T  DA 5“ 
REGIÃO - (AC. IA . TURM A)

: MIN. URSULINO SANTOS 
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 

BANEB
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: YARA NUNES DE ALMEIDA 
: DR. ANTÔNIO DEAN ARAÚJO RA

MOS
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios, 
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados em face da inexis
tência de omissão.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-459.675/1998.0 - TRT DA 16* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO MARANHÃO 
: DR. LUIZ CARLOS VÉRAS 
: BERNARDA DA SILVA RAMOS 
: DR. SIDNEY RAMOS ALVES DA CON

CEIÇÃO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas com relação 
ao tema contrato nulo c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência em 
relação às custas, das quais fica isenta a reclamante.
EMENTA: PRELIM IN AR DE INCOMPETÊNCIA DA JU ST I
ÇA DO TRABALHO. CONTRATAÇÃO TEM PORÁRIA APÓS 
A CONSTITUIÇÃO FED ERA L DE 1988. Tratando-se de regime 
jurídico regido pela CLT, outra não pode ser á conclusão senão a de 
que a hipótese é dc aplicação da norma do art. 114 da Constituição 
Éederal, que estabelece a competência desta justiça especializada para 
o julgamento de dissídios entre trabalhadores e empregadores, abran
gidos os entes da administração pública direta e indireta dos Mu
nicípios, do Distrito Federal, dos Estados e da União. Revista não 
conhecida. Nulidade do contrato de trabalho. É nulo o contrato dc 
trabalho celebrado sem prévia realização de concurso público após o 
advento da atual Carta Magna, não gerando nenhum efeito trabalhista, 
salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias tra
balhados. Recurso provido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A revista neste aspecto está 
obstaculizada pela orientação contida no Enunciado n° 297 do T ST  
Não conheço.
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PRO CESSO  : RR-463.342/1998.9 - T R T  DA 23* RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO FEDERAL 
DR. MAURIDES CELSO LEITE 
NUBIA PINTO DE OLIVEIRA 
DRA. ROSEMARY ALCARAZ ORTA 
COUTINHO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar de nulidade parcial 
e não conhecer da revista.
EMENTA: PRELIM IN AR DE NULIDADE PARCIAL POR AU
SÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO FEDERAL. 
Diante do disposto no art. 794 da CLT, não há nulidade quando não 
existe manifesto prejuízo às partes. No caso dos autos, a União 
Federal interpôs recurso de revista após a sua intimação pessoal, que 
ocorreu apenas na execução. Ainda assim, a revista foi considerada 
tempestiva, não havendo, pois, prejuízo da parte. Preliminar rejeitada. 
DIFEREN ÇAS SALARIAIS - DESVIO DE FUNÇÃO. Não se 
conhece da revista que pretende discutir matéria não prequestionada 
(Enunciado n° 297 do TST). Revista não conhecida.

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-471.029/1998.3 - T R T  DA 17" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
: JUCELINO LOYOLA 
: DRA. ÂNGELA MARIA PERINI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR 
DOS SERVIÇO S. Embora a contratação irregular de trabalhador, 
mediante empresa interposta, não gere vínculo empregatício dire
tamente com órgãos públicos (Constituição Federal, artigo 37, II) 
impõe-se observar que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, 
por parte do empregador, implica responsabilizar subsidiariamente o 
tomador dos serviços quanto a tais obrigações. Pertinência do inciso 
IV da Súmula n° 331 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-475.261/1998.9 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: WHITE MARTINS GASES INDUS

TRIAIS S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GILBERTO WAGNER VALLE SILVEI

RA
: DR. FRANCISCO FERNANDO DOS 

SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto à correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção 
monetáriã a partir do mês subseqüente ao da prestação do trabalho. 
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA 
PRÓPRIA. Incide a correção monetária dos débitos salariais tra
balhistas a partir do mês subseqüente ao da prestação de labor, quan
do se reputa legal mente exigível (artigo 459, parágrafo único, da 
Consolidação das Leis do Trabalho). Recurso parcialmente conhecido 
e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
PROCURADOR

: RR-483.022/1998.8 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MÁRCIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
: DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA 

SOKOLOWSKJ 
: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema professor - redução de carga horária - alteração contratual por 
violação dos arts. 468 da CLT e 7°, inciso VI, da Constituição Federal 
de 1998 e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão 
de primeiro grau que deferiu ao autor o pagamento das diferenças 
salariais e reflexos provenientes da redução do número de aulas, nos 
anos de 1991 e 1992.
EMENTA: PRO FESSO R - REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL. A redução da carga horária do 
professor, salvo na hipótese da diminuição do número de alunos de 
um ano para outro, importa alteração contratual ilícita - vedada pelo 
art. 468 da CLT -, bem como vulneração do princípio da irredu
tibilidadc salarial insculpido no inciso VI do art. 7° da Constituição 
Federal de 1988. Recurso de revista provido. IPC DE JUNHO/87 

PLANO BRESSER . URP DE FEV EREIRO /89 - PLANO VE
RÃO. Não se conhece de recurso de revista quando a decisão re
gional encontra-se em perfeita consonância com a iterativa, notória e 
atual jurisprudência da Subseção I Especializada em Dissídios In
dividuais do TST (Orientações Jurisprudenciais n°s 58 e 59). Apli
cação do Enunciado n° 333/TST. IPC DE MARÇO/90 - PLANO 
CO LLO R. Com a edição do Verbete Sumular n° 315, cristalizou-se o 
entendimento nesta corte de que não cabe o pagamento aos em
pregados.das diferenças salariais decorrentes do IPC de março/90, no 
importe de 84,32%. Recurso de revista não conhecido nestes temas.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

RR-497.012/1998.6 - TRT DA 9* R E
G IÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SER
VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
DR. APARECIDO JO SÉ DA SILVA
ITAIPU BINACIONAL
DR. LYCURGO LEITE NETO
JOSÉ SATURNINO FERRAZ
DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
Triagem Administração de Serviços Temporários Ltda. por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada 
a deserção, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 9a Região, a fim de que julgue o recurso ordinário da 
empresa Triagem como entender de direito. Fica sobrestado o exame 
da revista da reclamada Itaipu Binacional, devendo os autos retomar 
a esta corte após o julgamento do recurso ordinário.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECU RSO  ORDINÁRIO - DEPÓ
SITO  RECU RSA L - CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. Não se con
sidera deserto o recurso quando há condenação solidária e apenas 
uma das reclamadas efetua o depósito recursal, pois o instituto da 
solidariedade passiva tem como consequência a responsabilidade de 
cada um dos devedores pelo pagamento integral da dívida comum. 
Recurso de revista provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

RECORRIDO

RR-498.172/1998.S - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. MARIA JOSÉ DE SALES FER
NANDES JORDÃO
SEVERINO RODRIGUES BEZERRA E 
OUTROS
PESSOA DE MELO INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉD ITO INDUS
TRIA L. RECU RSO  DE REVISTA - PRESSUPOSTO DE CA
BIM ENTO - Na hipótese de recurso de revista em execução de 
sentença, sua admissibilidade está condicionada à demonstração de 
ofensa direta à Constituição Federal (exegese do § 4" do art. 896 da 
CLT e Enunciado n° 266 do TST), o que não ficou evidenciado nas 
razões recursais. Não conheço.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-502.982/1998.8 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO ABN AMRO S.A.
: DRA. LUCIAN A VIGO GARCIA CA

CHEM
: ARNALDO BARBOSA DA SILVA 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto às 
diferenças salariais decorrentes da aplicação do IPC de março de 
1990 e da URP de fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento das aludidas parcelas e reflexos.
EMENTA: DIFERENÇAS SA LARIAIS. URP FEV/89. A iterativa, 
notória e atual jurisprudência do TST, vergando-se à interpretação 
constitucional do STF, reputa violadora do direito adquirido (CF/88, 
art. 5°, XX XV I) decisão que acolhe diferenças salariais a título de 
URP de fevereiro dc 1989, visto que se sustenta em legislação re
vogada. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-513.821/1998.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LT

DA.
: DR. JÚLIO DE ALMEIDA 
: JO SÉ APARECIDO NOVAES 
: DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista tão-so
mente quanto ao tema "prescrição —  momento de argüição", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando parcialmcme o v. acórdão regional no que tange à argüição 
de prescrição, por flagrante erro procedimental, determinar o retomo 
dos autos ao TRT de origem a fim de que aprecie a prescrição 
qüinqüenal invocada pela Reclamada em recurso ordinário. 
EMENTA: PRESCRIÇÃ O . MOMENTO DE ARGÜIÇÃO. 1. 
Conquanto, em regra, seja ônus do Demandado aduzir em contes
tação, desde logo, toda matéria de defesa, em virtude do princípio da 
eventualidade (CPC, artigo 300), a lei expressamente ressalva a via
bilidade de argüir-se prescrição até a instância ordinária, o que sig
nifica no âmbito do processo trabalhista, inclusive nas razões do 
recurso ordinário. 2. Não se opera, pois, a preclusão consumativa para 
fazê-lo se invocada nas razões de recurso ordinário, ainda cm pri
meiro grau de jurisdição. Incidência da Súmula 153 do TST e do 
artigo 162 do Código Civil. 3. Recurso conhecido e provido, no 
particular.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-530.441/1999.5 - T R T  DA 21* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR

TE
: DR. ANTENOR ROBERTO SOARES DE 

MEDEIROS
: JOSÉ MARTINS DE SÁ 
: DR. CLÁUDIO LUIZ MAFFIOLETTI

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nu
lidade do contrato de emprego entre as partes, com efeito "ex tunc" e 
julgar totalmcnte improcedentes os pedidos deduzidos na inicial. Cus
tas, pelo Reclamante, dispensado, na forma da lei.
EMENTA: CONTRATO DE EM PREGO. SERVIDOR PÚBLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFEITO S. A ad
missão de servidor público, a partir dc 05.10.88, sem observância de 
prévia aprovação em concurso público é nula, visto que fere fron
talmente o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2° da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). Inválido o contrato, a jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o servidor faz 
jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias trabalhados c não 
pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado. Recurso conhecido 
c provido.

PROCESSO

RELATOR

RR-594.151/1999.2 - TRT DA 11* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADA

ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE 
SUSAM
DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 
ULISSÉIA DE LIMA FORTES 
DRA. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA 
ALENCAR SILVA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao 
tema da nulidade do contrato e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da sucunbência quanto 
às custas.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO, ente público, nulida
de. É nulo o contrato de trabalho celebrado com órgão da admi
nistração pública sem observância do inciso II do artigo 37 da Cons
tituição Federal, sendo devidos ao obreiro apenas os salários striclo  
sen.su correspondentes aos dias efetivamente trabalhados e não pagos. 
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: R R -594.160/19993  - TRT DA 15* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. OSWALDO SANTANNA 
: ALAOR FERRAZ
: DR. JACINTO AVELINO PIMENTEL FI

LHO
DECISÃO: Unanimemente, chamar à ordem o presente feito, em 
virtude de julgamento errôneo na Sessão Ordinária de 09/02/2000, 
retificando a certidão de fl. 91, passando a constar o seguinte: una
nimemente, não conhecer do recurso de revista; unanimemente, afas
tar da condenação o pagamento da multa por litigância de má-fé. 
EMENTA: Recurso de revista. Admissibilidade. Acórdão em 
agravo de instrumento. Súmula n° 218 do TST. Inadmissível re
curso de revista contra acórdão prolatado por Tribunal Regional do 
Trabalha cm agravo de instrumento. Incidência da Súmula n“ 218 do 
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-607.244/1999.6 - TRT DA 11* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE
GIS

: LUIZ VALTER PARENTE 
: DR. JO SÉ ELDAIR DE SOUZA MAR

TINS
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar
lhe provimento quanto à preliminar dc incompetência da Justiça do 
Trabalho, mas provê-lo no tocante à nulidade do contrato de trabalho 
para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, invertendo 
o ônus da sucumbência em relação às custas, das quais fica isento o 
reclamante.
EMENTA: Incompetência da Justiça do Trabalho. Estado do 
Amazonas. Lei Estadual n” 1.674/84 - A relação jurídica que se 
estabeleceu, in ca.su, entre o Estado c o servidor é dc natureza ce
letista, o que determina a competência da Justiça do Trabalho para 
julgar questões atinentes a esses servidores, tendo em vista que não 
há como fazer incidir o art. 106 da Carta Magna de 1967 ou o 
Enunciado n° 123 do TST para tipificar uma contratação especial 
quando o Estado não observou os requisitos legais para a investidura 
do autor, nos termos da Lei n° 1.674/84. Nego provimento. CON
TRATO DE TRABALHO. Ente Público. Nulidade. E FE IT O S 
Contrato de trabalho celebrado com órgão da administração pública 
sem a observância do inciso 11 do artigo 37 da Constituição Federal é 
nulo. Entretanto, no Direito do Trabalho, conquanto seja declarado 
nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao pagamento dos salários 
stricto sen.su correspondentes aos dias efetivamente trabalhados, visto 
que a força laborai não pode ser restituída pelo empregador. Recurso 
provido.
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PRO CESSO  : ED-AG-AIRR-391.617/1997.3 - TRT
DA 1* REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
MIN, RONALDO LOPES LEAL 
FUNDAÇÃO LEÃO XIII 
DR. ALDE SANTOS JÚNIOR 
JORGE SALE DARZE E OUTROS 
DR. CARLOS ALBERTO SELANO BA
CELLAR

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para. 
sanando a omissão existente, imprimir-lhes efeito modificativo, nos 
termos do Enunciado 278 do TST, e anular o despacho denegatório de 
fl. 93 e o acórdão que apreciou o agravo regimental (fls. 105/106), 
remetendo os autos à Díretoria-Geral Judiciária para as providências 
cabíveis.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. COMPETÊNCIA 
DA SBDI-2. ACOLHIDOS PARA SANAR A OM ISSÃO E X IS 
TEN TE E  R EM ETER  OS AUTOS À D IRETO R IA-GERAL JU 
DICIÁRIA PARA AS PROVIDÊNCIAS CA BÍV EIS. Consideran
do que se trata de agravo de instrumento contra despacho que de
negou recurso ordinário para o TST, que havia sido interposto contra 
decisão proferida em agravo regimental contra o despacho negativo 
de liminar, a competência para julgar os presentes autos de agravo de 
instrumento é da Subseção de Dissídios Individuais 2. constatando 
que essa situação, embora ventilada no agravo regimental, não foi 
apreciada pelo acórdão embargado, então, os embargos declaratórios 
devem ser acolhidos para, sanando a omissão existente, imprimir-lhes 
efeito modificativo, nos termos do Enunciado 278 do TST, e anular o 
despacho denegatório de fl. 93 e o acórdão que apreciou o agravo 
regimental (fls. 105/106), remetendo os autos à Diretoria-Geral Ju
diciária para as providências cabíveis.

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AG-AIRR-502.981/1998.4 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ARNALDO BARBOSA DA SILVA 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR. LEONARDO KACELNIK

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo regimental 
para, afastada a irregularidade de representação processual, julgar o 
agravo de instrumento, negando-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. 1. Constatada a regularidade 
da representação processual atacada no r. despacho agravado, impõe
se o provimento do agravo regimental para que seja julgado o agravo 
de instrumento. Agravo Regimental provido. 2. Inatacável o despacho 
denegatório que obsta o conhecimento de recurso de revista visando 
ao revolvimento de fatos e provas. Óbice da Súmula n° 126 desta 
Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AG-AIRR-565.604/1999.2 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
DR. MARCELO RICARDO 
GRÜNWALD
SILVIA APARECIDA LIMA DE JESU S 
DR. MARCO ANTÔNIO AGUIAR NI
COLATTI

D ECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. FERIADO LOCAL. A ju 
risprudência, desta Corte, cristalizada sob a fôrma do Precedente n° 
161 do TST, é no sentido de que cabe à parte, quando da interposição 
do recurso, comprovar a existência de feriado local que justifique a 
prorrogação do prazo recursal. Agravo regimental a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-AIRR-440.463/1998.3 - T R T  DA 1* 
REG IÃ O  - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ISMAR CHAVES DA SILVEIRA 
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO - UERJ 
: DR. MARCELO RIBEIRO SILVA

D ECISÃ O : Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Omissão inexiste. 
Embargos rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADA

ED-AIRR-447.941/1998.9 - T R T  DA 
10a REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO 
ORLANDO FERREIRA DE SOUSA E 
OUTROS
DRA. ANA PAULA DA SILVA

D ECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. OBSCURIDADE. 
IN EXISTÊN CIA. Não havendo obscuridade a ser sanada no de
cisum, rejeitam-se os embargos dc declaração.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-458.591/1998.3 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 1Á. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ 
DR. RAUL MOTTA MOREIRA 
GERVÁSIO COSTA

DECISÃO: Uhanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

A IRR-475.727/1998.0 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 
DR. JOSÉ EDUARDO HUDSON SOA
RES
VALTER FERRAZ

ADVOGADO DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES

DECISÃO: Unanimemente não conhecer do agravo.
EMENTA: traslado deficiente. "Não se conhece do agravo para 
subida de recurso de revista, quando faltarem no traslado o despacho 
agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso de revista, a 
procuração subscrita pelo agravante, ou qualquer peça essencial à 
compreensão da controvérsia." (Enunciado n° 272 do TST). Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

: AIRR-486.766/1998.8 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

RFFSA
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO 
: FRANCISCO FÉLIX CABRAL

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÁTI-
CA
Inviável o processamento do recurso de revista quando a pretensão 
recursal está vinculada à reapreciação da prova dos autos, cuja re
visão encontra óbice intransponível na Súmula 126 do Tribunal Su
perior do Trabalho. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
PROCURADOR

ED-AIRR-498.521/1998.0 - T R T  DA 
10a REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
MARIA SILVA SUCUPIRA 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL
DR. CRISTIAN ROBERT LEAL

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃ O . 
SERVIDOR PÚBLICO. Não vulnera o § 3° do art. 39 da CF a 
decisão que, em consonância com o Precedente Jurisprudencial 128 
da SDI, julga aplicável ao servidor público regido pela CLT o inciso 
XX IX do art. 7° da CF. Embargos de declaração acolhidos para 
prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
PROCURADOR

: ED-AIRR-500.439/1998.0 - TRT DA 
10” REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: JORGE TORRES
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Prescrição. Ser
vidor público. Não vulnera o § 3° do art. 39 da CF a decisão que, em 
consonância com o Precedente Jurisprudencial 128 da SDI, julga 
aplicável ao servidor público regido pela CLT o inciso X X IX  do art. 
7° da CF. Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclareci
mentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ED-AIRR-500.446/1998.4 - TRT DA 
10a REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
SILVINO DE ASSIS COSTA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 
DER/DF

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.

EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Prescrição. Ser
vidor público. Não vulnera o § 3° do art. 39 da CF a decisão que, em 
consonância com o Precedente Jurisprudencial 128 da SDI, julga 
aplicável ao servidor público regido pela CLT o inciso XX IX do art. 
7° da CF. Violações constitucionais não vislumbradas. Embargos aco
lhidos somente para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-506.875/1998.4 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DRA. ALICE ADELAIDE MAIA CRA
VEIRO
LAHIRE ORLANDO SIRGO MALOPER 
DR. JOSÉ DE RIBAMAR N. SOARES

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o processamento do recurso de revista.
EMENTA: Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. 
DISSENSO PRETORIANO. CONFIGURAÇÃO. Evidenciada a 
disceptação jurisprudencial, a partir da colação de modelos discre
pantes sobre tema eminentemente jurídico, em tomo da possibilidade 
ou não de reenquadramento ou reclassifícação de empregado de ente 
da administração indireta, em reconhecido desvio de função, cabe 
processar o trânsito do recurso de revista denegado na origem , haja 
vista que não se cogita de revisão de fatos e provas, mas da in
terpretação em torno da moldura legal pertinente à espécie dos autos. 
Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-512.519/1998.7 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO 
: PAULO CÉSAR DE SOUZA LIMA 
: DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA - PREQUESTIONAMENTO. Inviável o processamento do 
recurso de revista à instância extraordinária, quando a discussão ver
sada acerca de norma federal ou da constituição não foram objeto de 
exame na instância ordinária. Não havendo tese em torno dessas 
normas, explícita ou implicitamente, descabe cogitar da uniformi
zação ou da inteireza positiva da questão federal, já  que inexistente 
no acórdão impugnado pelo recurso de natureza extraordinária ex
plicitação do ponto controvertido, à míngua do indispensável pre
questionamento. Incidência do Enunciado 297 desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-512.534/1998.8 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DR.AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI 
JOÃO BATISTA LOPES FILHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Inviável o processamento do 
recurso de revista à instância extraordinária, quando a discussão ver
sada acerca de norma federa] ou da constituição não foram objeto de 
exame na instância ordinária. Não havendo tese em torno dessas 
normas, explícita ou implicitamente, descabe cogitar da uniformi
zação ou da inteireza positiva da questão federal, já  que inexistente 
no acórdão impugnado pelo recurso de natureza extraordinária ex
plicitação do ponto controvertido, à míngua do indispensável pre
questionamento. Incidência do Enunciado 297 desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-AIRR-513.108/1998.3 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO

ADVOGADO

: MARISTELA DE ALMEIDA GONÇAL
VES DE ANDRADE E OUTRAS 

: DR. DELCIO NÓBREGA GONÇALVES
DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Ex
mo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a 
integrar o v. acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi
dos para prestar esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-513.236/1998.5 - T R T  DA 8” 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
IMPORTADORA DE FERRAGENS S.A.

ADVOGADO : DR. TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO

EMBARGADO : MARIA CÉLIA BARREIROS MEIREL-
LES

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios. para 
sanar omissão, sem imprimir-lhes, contudo, efeito modificativo.
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EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. Exis
tindo omissão, hão de ser providos os declaratórios, para aperfei
çoamento da prestação jurisdicional. Embargos declaratórios acolhi
dos, sem efeito modificativo.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

: ED-AIRR-513.250/1998.2 - T R T  DA 1' 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: JÚLIO BOGORICIN IMÓVEIS RIO DE 
JANEIRO LTDA.

. DR. JO SÉ FERNANDO XIMENES RO
CHA

: FÁBIO LOPES MARINHO FILHO
ADVOGADO : DR. CARMELO CORATO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO INE
X ISTEN TE. Inexistindo omissão, não há que se falar em preterição 
dos direitos de ampla defesa e do devido processo legal, tampouco 
em negativa de prestação jurisdicional. Embargos declaratórios re
jeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ED-AIRR-513.569/1998.6 - T R T  DA 
15* REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA - (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO PIRES MENDES E OU
TROS

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO IN E
XISTEN TE. Embargos declaratórios rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-514.322/1998.8 - T R T  DA 
15" REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA - (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
EDNO DE MORAES FARINA 
DR. ANTÔNIO JOSÉ CONTENTE

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO INE
X ISTEN TE. Embargos declaratórios rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ED-AIRR-514.483/1998.4 - T R T  DA 1" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
DR. NILTON CORREIA 
JORGE GONÇALVES DE LIMA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO INE
X ISTEN TE. Inexistindo omissão, não há que se falar em preterição 
dos direitos de ampla defesa e do devido processo legal, tampouco 
em negativa de prestação jurisdicional. Embargos declaratórios re
jeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-515.032/1998.2 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO 
S.A. - DOCENAVE 
DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO MANUEL JESUS DA COSTA
ADVOGADO DR. LUIZ FERNANDO DE SOUZA CA

LAÇA

DECISÃO: Lnanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO INE
X ISTEN TE. Inexistindo omissão, não há que se falar em preterição 
dos direitos de ampla defesa e do devido processo legal, tampouco 
em negativa de prestação jurisdicional. Embargos declaratórios re
jeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED -A IRR-515.061/1998.2 - TRT DA 
12“ REGIÃO - (AC. IA . TURMA) 
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. ROBINSON NEVES FILHO
RUI LÚCIO SOARES
DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃ O : Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO INE
X ISTEN TE. Inexistindo omissão, não há que se falar em ausência de 
fundamentação ou preterição dos direitos dc ampla defesa e do devido 
processo legal. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-515.149/1998.8 - TRT DA 1" 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURM A)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
BANCO NACIONAL S.A. - EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
SÔNIA MARA DE SOUZA CARVA
LHO QUEIROZ
DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios, para 
sanar omissão, sem imprimir-lhes, contudo, efeito modificativo, nos 
termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. Exis 
tindo omissão, hão de ser providos os declaratórios, para aperfei
çoamento da prestação jurisdicional. Embargos declaratórios acolhi
dos, sem efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

: AIRR-521.602/1998.3 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MIGUEL PEREIRA RAMALHO 
: DRA. FERNANDA TEIXEIRA DE 

FREITAS DE SOUZA LIMA 
:• BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista.ficando sobrestado o julgamento do RR
521.603/98.7 que lhe é vinculado.
EMENTA: preliminar de nulidade por negativa de prestação ju 
risdicional. Incorre cm nulidade a decisão que deixa de se pronunciar 
sobre os questionamentos da parte, apesar de instada a fazê-lo por 
meio de embargos de declaração. Agravo de instrumento a que se dá 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

A IRR-527.62I/1999.4 - T R T  DA 9* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL

AGRAVANTE

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO MARCIA REGINA OLIVEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. MATÉRIA FÁTICA.
Despacho denegatório que se mantém, porquanto a discussão em 
tomo das parcelas: ajuda-alimentação, honorários advocatícios e li
cença-prêmio, remete ao reexame do conjunto fático probatório dos 
autos. Incidência do Enunciado n° 126 do TST. Agravo de ins
trumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-545.145/1999.2 - T R T  DA 
20" REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE POÇO VERDE 
: DR, CLÁUDIA BARBOSA GUIMA

RÃES
: EDIMILSON ANTÔNIO DOS SANTOS 
: DR. SADY FERRO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Ex
mo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a 
integrar o v. acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhidos para 
prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-A1RR-572.015/1999.6 - TRT DA 2" 
REG IÃ O  - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LAFER S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR

CIO
: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: JUSCIÊ LOPES DA SILVA 
: DR. ANTÔNIO FRANCISCO GODOI

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO rejeitados por es
tarem ausentes os pressupostos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: E D -A IR R -572J13/1999.5 - T R T  DA 3" 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MRS LOGÍSTICA S.A 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

RFFSA
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO 
: ROGÉRIO MARIANO DOS SANTOS 
: DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Ministro-Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios acolhidos parcialmente para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-573.847/1999.7 - T R T  DA 3" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A. E  OUTROS 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ADILSON JOSÉ MORAES DE LIMA 
: DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI

DA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: ÍNDICE DE Atualização de FG TS. Embargos dccla
ratórios rejeitados por não ter sido demonstrada omissão, contradição 
ou obscuridade.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

EMBARGADO

: ED-AIRR-584.591/1999.5 - T R T  DA 2" 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: PAULO MARCONDES TORRES FILHO 

E OUTRA
: DR. ANTONIO BIANCHINI NETO 
: ETERGRAN CONSTRUÇÕES E PISOS 

INDUSTRIAIS LTDA.
: DJALMA LUIZ BISPO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios. Rejeitados diante do não-pre
enchimenlo dos requisitos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: ED -A IRR-585.184/1999.6 - T R T  DA 9* 
REGIÃO - (AC. IA . TURM A)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: NEUSA KASUKO YANO NOGAMI 
: DRA. JOS1ANE VARGAS F. SACONA

TO

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos de declaração para 
prestar os esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Visando a expli
citar a matéria questionada, acolhem-se os declaratórios para prestar 
esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-ÁI RR-594.407/1999.8 - TRT DA 
17“ REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: LAURO CESAR COUZZI MELO 
: DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO: DESPROVI MEN
TO. Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses dc ca
bimento arroladas por texto legal (art. 535/CPC). Não se verificando 
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se, 
por seu intermédio, pretende a embargante a etemização do debate 
acerca de questões suscitadas e já  decididas nos autos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-595.274/1999.4 - T R T  DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR 

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: DAVID SANTOS COUTO 
: DR. JOSÉ ALVES PROPÉCIO

DECISÃO: Unanjmemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos se a decisão embargada acha-se imune da omissão denun
ciada.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-595.335/1999.5 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CEVAL ALIMENTOS S.A.
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
MELQUIZEDEQUE DOS SANTOS 
DR. SEVERO FONSECA

DECISÃO: Unanimemente icolher os embargos dc laratórios para 
prestar esclarecimentos, na 3 ma da fundamentação voto do Ex
mo. Juiz Convocado Vieir i de Mello Filho, relator, que passa a 
integrar o v. acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. O BS
CURIDADE. Ainda que não contenha a decisão embargada os vícios 
da omissão e da obscuridade, acolhem-se os embargos para prestar 
esclarecimentos, visando espancar qualquer equívoco que nela possa 
ser vislumbrado.
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PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ED-AIRR-595.352/1999.3 - T R T  DA 
24“ REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
ELIAS CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO DR. NEIMAR QUEIROZ BAIRD

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. DESPROVIM EN-
TO. Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de ca
bimento arroladas por texto legal (art. 535/CPC). Não se verificando 
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se, 
por seu intermédio, pretende a embargante.a etemização do debate 
acerca de questões suscitadas e já  decididas nos autos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-595.698/1999.0 - T R T  DA 
15* REG IÃ O  - (AC. IA . TURM A)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COINBRA-FRUTESP S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: JOAO LUIZ DOS SANTOS E OUTROS 
: DR. JOSÉ ABUD VICTAR FILHO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Omissão inexiste. 
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-595.870/1999.2 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
EUCLIDES LOCATELLI 
DR. ANGELO CURVELO DA SILVA 
JOSÉ LIN(5 BISPO DA SILVA 
DR. MAURÍCIO JOSÉ CLEVE MACHA
DO

DECISÃO: Unanimcmenlc, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade ou contradição que exija manifestação explícita des
te Juízo, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-597.389/1999.5 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
MATIAS DOS SANTOS RIBEIRO 
DR. DARM Y MENDONÇA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios, con
denando a embargante a pagar ao embargado multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do art. 
538 do CPC.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OM ISSÃO. PRO 
TELAÇÃO. Sendo flagrante a ausência de qualquer omissão no 
julgado, ressalta o intuito protelatório da medida intentada, atraindo a 
imposição da penalidade prevista no artigo 538 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADA

ED-AIRR-597.392/1999.4 - T R T  DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
SEBASTIÃO CÂNDIDO DA SILVA 
DRA. SONIA MARIA SONEGO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. OMISSÃO. INE
XISTÊN CIA. Não ensejam provimento os embargos de declaração 
quando, no v. acórdão, não se vislumbram as omissões apontadas.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-597.555/1999.8 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CLAUDIONOR DE LIMA FERREIRA 
: DRA. SÍLVIA BATALHA MENDES 
: ITAPEMIRIM TURISMO - AGÊNCIA 

DE VIAGENS LTDA.
: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. R EA JU STES SALA
RIAIS. NORMA COLETIVA. DOCUMENTOS. VALIDADE. I. 
Infundado agravo de instrumento que visa destrancar recurso de re
vista interposto contra acórdão regional que pretende revolver dis
cussão acerca de validade de documento normativo que autorizava 
reajustes salariais (Súmula 126). 2. A ausência de manifestação ex
pressa pelo acórdão regional a respeito dos dispositivos de leis tido 
como violados obstacuiiza o apelo por falta de prequeslionamento 
(Súmula 297 do TST). 3. Agravo de instrumento não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

A1RR-597.577/1999.4 - TRT DA 18“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CERVEJARIA ANTARCTICA NIGER 
S.A.
DR. GETÚLIO VARGAS DE CASTRO 
JANDER NÉLIO DE RESENDE 
DR. ROBERTO GONDIM DA S. MAIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO D E
FIC IEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL - Não consta nos autos cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional - peça essencial ao exame da 
controvérsia - em face da nova redação dada ao artigo 897, § 5°, da 
CLT. que exige a. formação do instrumento do agravo de modo a 
possibilitar, caso seja provido, o imediato julgamento da revista de
negada. Agravo de instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-AIRR-598.149/1999.2 - T R T  DA 
17“ REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: UBIRATAN RIBEIRO CARDOSO E OU
TRO

: DR. FÁBIO EDUARDO BONISSON 
PAIXÃO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, contradição ou obscuridade, que exija manifestação explícita do 
Juízo, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-598.153/I999.5 - T R T  DA 
15* REG IÃ O  - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CITROSUCO PAULISTA S/A (INCOR
PORADORA DE CITROSUCO SERVI
ÇOS RURAIS S/C LTDA)

: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: CÉLIO GOMES VALÊNCiO E OUTRO 
: DR. SIDNEI CAVALINI JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Ex
mo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a 
integrar o v. acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OM ISSÃO. CON
TRADIÇÃO. Embora não padeça o julgado dos vícios da omissão e 
da contradição, acolhem-se os embargos para aduzir esclarecimentos 
destinados a exaurir a prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-A IRR-598.158/1999.3 - T R T  DA 
15" REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CARGILL CITRUS LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
DJALMA VITOR BANDEIRA 
DR. ANTÓNIO CARLOS LOFRANO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Omissão inexiste. 
Embargos rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

: A IRR-599.071/1999.8 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 

E ESGOTOS - CEDAE 
: DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI

RANDA FILHO
: JOEL MARIANO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO FONSECA 
DE ANDRADE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Não se processa recurso de revista que não cumpre os 
requisitos do art. 896 da CLT.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

A IRR-599.096/1999.5 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FORD BRASIL LTDA.
DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR
TF.LLA
MANOEL FERREIRA DE CARVALHO 
JÚNIOR
DR. LUIZ ANTONIO BALBO PEREI
RA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Não se conhece de agravo por deficiência de traslado 
quando a agravante deixa de juntar peças obrigatórias por lei (Lei n° 
9.756/98) para a sua formação.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-599.114/1999.7 - T R T  DA 3“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TEKS1D DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: EVALDO GOMES FERREIRA 
: DR. NELSON FRANCISCO SILVA

DECISÃO: Unaniinemente. não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIAS - AUTEN
TICAÇÃO. A teor da jurisprudência da SBD II, a certidão de au 
tenticidade firmada pela parte agravante, não atende à regra do art. 
830 da CLT e da Instrução Normativa n° 6/96 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADA

: AIRR-599.131/1999.5 - TRT DA 10* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CIMENTO TOCANTINS S.A.
: DRA. CÍNTIA BARBOSA COELHO 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NA INDÚSTRIA DE CIMENTO, CAL E 
GESSO DO DISTRITO FEDERAL 

: DRA. JANAÍNA BONIFÁCIO DE AL
MEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo para, nos 
termos do § 5° do artigo 897 da CLT, acrescido pela Lei n° 9.756. de 
17 de dezembro de 1998, convertê-lo em recurso de revista. 
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC  de março de 1990). 
A incidência do índice de 84,3291. como índice de correção mo
netária, configura ofensa ao art. 5°, XXXVI, da Carta Magna. Agravo 
de instrumento a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-A I RR-600.268/1999.5 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: LEONILDO MONTEIRO DE OLIVEI
RA

: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO: Unanimeinente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade ou contradição que exija manifestação explícita do 
Juízo, impõe-se rejeitar os embargos de declaração opostos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

ED-A1RR-Ó00.415/1999.2 - TRT DA 
20“ REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ALBERTO FIGUEIREDO FILHO E OU
TROS
DR. NILTON CORREIA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
PETROS-FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Ex
mo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a 
integrar o v. acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embora não sendo 
omisso o acórdão, acolhem-se os embargos para prestar esclareci
mentos, afim de aclarar o decidido e exaurir a prestação jurisdi
cional.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ED-AIRR-600.430/1999.3 - TRT DA 
18“ REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA - (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
JOÃO CARLOS

ADVOGADO DR. SILVANO SAB1NO PRIMO

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Ex
mo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a 
integrar o v. acórdão embargado.
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS. Acolhidos para 
prestar esclarecimentos.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIR R-600.595/1999.4 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR. LUIS HENRIQUE BORGES SAN
TOS
ANTONIO FRANCISCO SOARES 
DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS
TRO

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos de declaração para 
prestar esclarecimentos
EMENTA: EM BA RG O S DE DECLARAÇÃO. Visando a expli
citar a matéria questionada, acolhem-se os declaratórios para prestar 
esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-AIRR-601.407/1999.1 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: WANDERLEY DE OLIVEIRA MAR

QUES
: DR. OSWALDO PIZARDO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade ou contradição que exija manifestação explícita des
te Juízo, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-601.625/1999.4 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA . TURM A)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
VERA TEIXEIRA VILLAS BOAS ZAM
BRIN
DR. RAUL BOLÍVAR NEVES 
SERVIPRO - SERVIÇO DE VIGILÂN
CIA E PROTEÇÃO LTDA.
EDSON LUIZ FRANCISCO ALVES 
DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação do voto do Ex
mo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a 
integrar o v. acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhidos para 
prestar esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IR R-601.817/1999.8 - T R T  DA 8“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 

- TELEPARÁ
: DRA. KASSIA MARIA SILVA 
: ANDRÉ RAMOS GOMES 
: DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PROVA 
PRODUZIDA APÓS A RESCISÃ O  CONTRATUAL. Ausentes os 
pressupostos de admissibilidade do artigo 896 da CLT, nega-se pro
vimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-602.430/1999.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: CHRISTIANI OLIVEIRA PIMENTEL 

RODRIGUES
: DR. CARLOS ANDRÉ PEREIRA AIUB

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: ^ 'TEM PESTIV ID A D E E  FORMAÇÃO IRREG U 
LAR. A interposição da revista fora do prazo recursal (art. 6° da Lei 
n° 5.584/70) e a ausência de peça essencial à análise da revista 
implica o não-conhecimento do agravo (§ 5° do artigo 897 da CLT, 
acrescido da Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998). Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-602.516/1999.4 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

RFFSA
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO 
: EDUARDO GONÇALVES 
: DR. GILMAR PAVESI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: HORAS EXTRA S. Para que se possa concluir pela ocor
rência das hipóteses de cabimento da revista, c necessário compulsar 
a decisão recorrida e nela encontrar a manifestação explícita a res
peito da matéria recursal, sem que haja qualquer necessidade de 
reanajisar fatos e provas. Os Tribunais Regionais são soberanos na 
apreciação dos fatos e provas, e o TST, na qualidade de Corte Su
perfor unificadora tíá jtfrisprtídênfcfaç' busca impedir decisões con
flitantes à luz do direito. Pertinência do Enunciado n" 106’d;v-TST.

-  D «M 1N GO S-K-EERIA DO S TRABALHADOS; O  trabalhe pretr
tado em domingos e feriados não compensados deve ser pago em

dobro sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal. 
Aplicação do Enunciado n° 333 do TST. FG TS. Mantida a con
denação em face do caráter acessório da verba. Agravo de Instru
mento a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-602.764/1999.0 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURM A)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ROSA V1DAL LEAL NEVES

ADVOGADO DR. NIVALDO MIGLIOZZI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Processo de execução. Violação 
direta e frontal de dispositivo constitucional não demonstrada. Óbice 
do Enunciado 266, desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-603.730/1999.9 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
HEUBLEIN DO BRASIL COMERCIAL 
E INDUSTRIAL LTDA.
DR. CARLOS ALBERTO ROSSI JÚ
NIOR
CLEUSA MARIA DA SILVA 
DR. SERGIO DINIZ DA COSTA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-604.726/1999.2 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)
LUIZ ANGIOLUCCI
DR. PIO ANTUNES DE FIGUEIREDO
JÚNIOR
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI
COS E ADMINISTRATIVOS 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso dc revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

: A IR R-604.746/1999.1 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: JORGE PADILHA VEIGA 
: DRA. MARIA DO CARMO NOGUEI

RA
: HOECHST DO BRASIL S.A.
: DRA. JOELMA OLÍMPIA MACHADO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Adicional de periculosidade. 
Exposição permanente e  intermitente. Inflamáveis e/ou explosivos. 
Direito ao adicional integral. (Orientação Jurisprudencial n.° 5 da SDl 
- Enunciados n°s 333 e 221 do TST). Agravo a que nega pro
vimento.

PRO CESSO  : AIRR-604.349/1999.0 - T R T  DA 18“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 

AGRAVANTE : ELIZABETE MARTINS GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. VALDECY DIAS SOARES
AGRAVADO : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.

- BEG
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA MORAIS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

A IR R-604.808/1999.6 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A .'- BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: PAULO ROBERTO COSTA 
: DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

: AIRR-604.440/1999.3 - T R T  DA 13a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: DAMIÃO FRANCISCO DA SILVA 
: DR. ROBSON ANTÃO DE MEDEIROS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

RFFSA
: DR. JULIANO RICARDO DE V. COS

TA COUTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Divergência jurisprudencial não 
demonstrada. Arestos paradigmas do mesmo Tribunal prolator. Óbice 
no art. 896, ’a’ , da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO  : AIRR-604.451/1999.1 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 

AGRAVANTE : DANIEL BORGES
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
AGRAVADO : RADIAL TECNOGRAF MÁQUINAS

LTDA.
ADVOGADO : DR. JO SÉ EDUARDO ANDREOSI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO  : AIRR-604.452/1999.5 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 

AGRAVANTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
AGRAVADO : WAGNER BOCACÔA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. VILSON ANDRADE PIMENTEL

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fufidaaieulos do_alo denegatório, de. seguimento ao recurso de revista..
nega-se provimento ao agravo.

PRO CESSO

RELATOR 

AGRAVANTE

ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Processo de execução. Violação 
direta e frontal de dispositivo constitucional não demonstrada. Óbice 
do Enunciado n“ 266 desta Corte. Agravo a que sc nega provi
mento.

PRO CESSO  : AIRR-604.818/1999.0 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

RELATOR : JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 

AGRAVANTE : BOMBRIL CIRIO S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE

LHO
AGRAVADO : SEBASTIÃO JOSÉ TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. MILTON PEREIRA DA SILVA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Recxamc de fatos c provas 
impossível (Enunciado n ° 126 do TST). Matéria não abordada no 
acórdão. Ausência de preqücstionamento. (Enunciado n° 297 do 
TST). Agravo a que sc nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: A1RR-605.504/1999.1 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURM A)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: WLADIMIR SILVA NOGUEIRA 
: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-605.683/1999.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 

AGRAVANTE : BAHIA SUL CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ WALTER COELHO FILHO
AGRAVADO : JADSON CESAR VIEIRA SILVA
ADVOGADO : DR. ADEMIR SILVEIRA SANTOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ADM ISSIBILIDADE. ALÍNEA ”C ” DA CLT. O recurso
de revista fundado em violação de lei federal deve observar, pr
cipuamente, a exegese que nega vigência ou ofende a litcralio ide do 
dispositivo, segundo a sistemálica processual trabalhista, art. 896, V ,  
da CLT. Assim, ainda que não s traduza na melhor técnica para 
positivar c uniformizar a legislação federal, a interpretação que se 
revela razoável e em consonância com os princípios do Direito do 
Trabalho, não autoriza o processamento do recurso porque não se 
configura literal e. por isso, encontra o óbice do Enunciado 221 desta 
Corte. Já  a-alegação de infrineência a norma-da Constituição, deve 
observar o caráter objetivo e direto da ofensa, além da malfadada
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literalidade, em que pese inadmitir-se razoabilidade na exegese dos 
dispositivos constitucionais, que no caso resulta afastada pela ne
cessidade de perquirir-se acerca das normas infraconstitucionais para 
poder-se, reflexamente, verificar a possível negativa da norma cons
titucional. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-605.686/1999.0 - T R T  DA 5* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CABOTO COMERCIAL E MARÍTIMA 
LTDA.

: DR. ANDRÉ BARACHISIO LISBOA 
: ANA CRISTINA DOS SANTOS 
: DR. ROBERTO SCHITINI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO. DI
VERGÊNCIA. Se não demonstrada a precisa violação dc literal 
dispositivo de lei e a específica divergência jurisprudencial, não se 
abre trânsito ao recurso de revista, posto não preenchidos os re
quisitos do art. 896, da CLT. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-605.826/1999.4 - TRT DA 18“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
JERÔNIMO BATISTA SILVA

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

DR. VALDECY DIAS SOARES 
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
- BEG
DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE 
ABREU

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-605.865/1999.9 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELCC 
MINEIRA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ GERALDO DOS REIS

ADVOGADO DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA
RÃES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo dc instrumento. Porque não desconstituídos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-605.867/1999.6 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARINA DE OLIVEIRA DUTRA CA
CHAPUZ
DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. VIOLAÇÃO DE LITER A L 
DISPOSIÇÃO DE L E I E  DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN 
CIAL. Porque não desconstituídos os fundamentos do ato denega
tório de seguimento ao recurso de revista, nega-se provimento ao 
agravo..

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-605.869/1999.3 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
ARGOS SOARES DE MATOS 
DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA 
MAURO LÚCIO DOS FLORES RODRI
GUES
DR. OSMAR LÚCIO FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao âgravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. 
FASE DE EXECUÇÃO. Violação direta e frontal de dispositivo 
constitucional não demonstrada. Óbice no parágrafo 2° do art. 896 da 
CLT e Enunciado n° 266 desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-606.201/1999.0 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: URBANIZADORA MUNICIPAL S.A. 
URBAM

: DR. ROSI REGINA DE T. RODRIGUES 
: RUDERVAL ALVES DE SOUZA 
: DR. CELSO MOREIRA DA SILVA

D ECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

: AIRR-606.202/1999.4 - TRT DA 15* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: SÍLVIA MESTRE DE BRITO

ADVOGADA : DRA. EDLENA CRISTINA BAGGIO
CAMPANHOLI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: ementa. Agravo de instrumento, recurso de revista, 
violação legai. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. INOCOR
RÊNCIA. Não demonstradas a violação legal e/ou divergência ju 
risprudencial ensejadora do recurso de revista, impõe-se negar pro
vimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

: AIRR-606.383/1999.0 - TRT DA 18“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MÁRCIO GERALDO FAGUNDES

AGRAVADO : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
GURANÇA E TRANSPORTE DE VA
LORES S.A.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO

A IRR-606.391/1999.7 - TRT DA 18“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES
DR. GERCINO GONÇALVES BEL
CHIOR
WLANDSON FREITAS FRANÇA 
DR. ELIOMAR PIRES MARTINS 
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
GURANÇA E TRANSPORTE DE VA
LORES S.A.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO

: A1RR-606.394/1999.8 - TRT DA 18* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: GERALDO RODRIGUES DA SILVA 
: DR. ODAIR DE OLIVEIRA PIO 
: FRANCISCO HERCULANO FLEURY 

CURADO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. REVISTA CONTRA ACÓR
DÃO QUE JU LG A  AGRAVO DE PETIÇÃ O . Nulidade por ne
gativa de prestação jurisdicional. Inexistência. Penhora dc bens 
gravados com garantia real pignoratícia. Violação de dispositivos 
constitucionais não demonstrada. Decisão em consonância com a ju 
risprudência do Excelso STF. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-606.529/1999.5 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURM A)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
COOPERATIVA DE ENERGIA E DE
SENVOLVIMENTO RURAL COPREL 
LTDA.
DR. JOÃO LEANDRO SEHN 
JOSÉ CLÁUDIO DO AMARAL

ADVOGADO DR. CARLOS ALBERTO FONTANA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agrava de instrumento. DEFICIÊNCIA DE TRA S
LADO. Não se conhece do agravo cujo instrumento se apresenta 
deficiente, em face do irregular traslado das peças que se lhe reputam 
essenciais. Exegese do inciso III, da IN/TST n.° 16/98. Enuncia
do/TST n.° 272.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-606.599/1999.7 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: L1RDES MARIA DE OLIVEIRA 
: DRA. LIRDES MARIA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. D EFICIÊN CIA DE TRA S
LADO. Não se conhece do agravo cujo instrumento se apresenta 
deficiente, em face do irregular traslado das peças que se lhe reputam 
essenciais. Exegese do inciso III, da IN/TST n.° 16/98. Enuncia
do/TST n.“ 272.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-606.602/1999.6 - TRT DA 2” R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: C1MOB COMPANHIA IMOBILIÁRIA 
: DR. ADERBAL WAGNER FRANÇA 
: ZENALDO SEVERO SILVA 
: DRA. MARIA DOS REIS ARANTES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo d_e instrumento. RECU RSO  DE REVISTA. 
FASE DE EXECUÇÃO. Violação direta e frontal de dispositivo 
constitucional não demonstrada. Óbice no parágrafo 2° do art. 896 da 
CLT e Enunciado n° 266 desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-606.603/1999.0 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
GERALDO DOS SANTOS SACRA
MENTO
DR. EDMIR OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemenie, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituídos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-606.604/1999.3 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)
BAR E RESTAURANTE FIGUEIRAS 
LTDA.
DR. AGAMENON MARTINS DE OLI
VEIRA
JOSÉ MARIA AGOSTINHO 
DR. CARLOS ALBERTO DOS REIS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-6Ü6.903/1999.6 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. LA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN
TES S.A.
DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO 
DE MORAES
EDUARDO SOARES SCAGLIONE 
DR. DIMAS TOBIAS LEITE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Prescrição. Interrupção. Matéria 
eminentemente interpretativa. Violação legal e divergência jurispru
dencial não demonstrada. Óbice no Enunciado n° 221 do TST. Agra
vo a que se nega provimento.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituídos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-606.598/19993 - T R T  DA 6“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

RELATOR : JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 

AGRAVANTE : LIRDES MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LIRDES MARIA DE OLIVEIRA
AGRAVADO

ADVOGADO

: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AIRR-606.907/1999.0 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURM A)
IUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
SEBASTIANA FRANCISCA FERREIRA 
DE VASCONCELOS 
DR. WILSON FAVA

AGRAVADO : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL
LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIS DUÍLIO DE OLIVEIRA
MARTINS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EM EN TA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.
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RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

PRO CESSO AIRR-606.911/1999.3 - T R T  DA 17a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
CREUSA IVONE MOSHEN QUIM
QUIM
DR. MARCUS LUIZ MOREIRA TOU
RINHO

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí cm 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: Agravo de instrumento. DIVERGÊNCIA JU R ISPR U 
DENCIAL. OCORRÊNCIA. Demonstrada a divergência jurispru
dência! ensejadora do recurso de revista, impõe-se dar provimento ao 
agravo de instrumento para que seja determinado o processamento do 
recurso trancado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-606.916/1999.1 - T R T  DA 21a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ELADÍO MIRANDA LIMA 
: SÔNIA MARIA RIBEIRO DOS SAN

TOS
: DR. MARCOS VINÍCIUS SANTIAGO 

DE OLIVEIRA
D ECISÃ O : Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. NEGATIVA DE PRESTA
ÇÃO JU RISDICION AL. VIOLAÇÃO DE LITER A L D ISPOSI
TIVO  DE L EI. INOCORRÊNCIA. Não demonstradas a violação 
literal de dispositivos de lei e a divergência jurisprudencial, impõe-se 
negar provimento ao agravo que ataca o indeferimento de proces
samento do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-606.922/1999.1 - T R T  DA 12a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR.JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO
ISIDORO PREVEDA
DR. MIGUEL TELLES DE CAMARGO

DECISÃ O : Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Agravo de instrumento desprovido porque não desconsti
tuidos os fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AlRR-606.925/1999.2 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: CAIÇARA GONZALES ZANIN 
: DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. RECU RSO  DE REVISTA. 
FASE DE EXECUÇÃO. Violação direta e frontal de dispositivo 
constitucional não demonstrada. Óbice no parágrafo 2° do art. 896 da 
CLT e Enunciado n° 266 desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-607.659/1999.0 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 1 A. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
IRANI CEREU CRUZAL

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: DR. HERALDO PEREIRA DAER 
: FUNDAÇÃO CSN
: DR. RICARDO BELLINGRODT MAR

QUES COELHO
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO

NAL - CSN
: DR. RICARDO BELLINGRODT MAR

QUES COELHO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-607.663/1999.3 - T R T  DA 1“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: INSTITUTO DE RESSEGUROS DO 
BRASIL - IRB

: DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
: JARIO COUTINHO DOS SANTOS 
: DR. CARLOS ARTUR PAULON

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
AGRAVADO

AIRR-607.691/1999.0 - T R T  DA 1” R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
PEDRO LANDIM MACHADO
DR. CARLOS FREDERICO MARTINS
VIANA
CARLOS ANTÔNIO DA SILVA 
IANOMANI CONSTRUTORA LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso 1 do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-608.146/1999.4 - TRT DA 12* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
VONPAR REFRESCOS S.A.
DRA. ANA PAULA PAIM FERREIRA
ALDORI RIBEIRO
DR. JO SÉ DAILTON BARBIERI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Honorários assistenciais. Matéria fática. Violações e di
vergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-608.147/1999.8 - T R T  DA 12* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
LOJAS AMERICANAS S.A.
DRA. ANA CRISTINA GULARTE CON
SUL
RAFAEL DE OLIVEIRA
DR. EROTIDES MARIA SILVEIRA
SCHMID

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Adicional de quebra-de-caixa. Multa convencional. Di
vergência jurisprudencial não demonstrada. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-608.148/1999.1 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI 
: MARIANO APOLINÁRIO NETO 
: DR. ANTÔNIO CARLOS CAZARIM

D ECISÃ O : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

A IRR-608.150/I999.7 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
CHAVES UTILIDADES DOMÉSTICAS 
LTDA.
DR. MARCELO CÉSAR PADILHA

AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO

AGRAVADO

ROLAND HISCHONG FILHO 
DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR 
AQUECEDORES CHAVES TERMOME
TALÚRGICA LTDA.
CHAVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE AQUECEDORES LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-608.151/1999.0 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: PEDRO PAULO MAFRA PEDRONI 
: DR. WALDIR LESKE 
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A1RR-608.152/1999.4 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LT
DA.

: DR. JOZILDO MOREIRA 
: DAICY AYRES RAMOS 
: DR. ADÉLCIO JOSÉ ZENNI

DECISÃ O : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

A IR R-608.158/1999.6 - TRT DA 9 ' R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL "D. PE
DRO FELIPAK
DR. RACHID JORGE MIGUEL PILO
TO
MARIA DE FÁTIMA ROCHA RODRI
GUES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

: A IRR-608.159/1999.0 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: MARCELO LÚCIO DA COSTA 
: DRA. JANETE CODONHO 
: SUPERMERCADOS LÍDER LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

A IRR-608.163/1999.2 - T R T  DA 9* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA 
CASCAVEL LTDA. - COOPAVEL 
DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
DIONÍSIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADA DRA. MARIA AUXILIADORA FERREI
RA LINS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Não se conhece de agravo, quando o respectivo instrumento 
carece de peça indispensável à verificação da tempestividade do re
curso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-608.164/1999.6 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
CONSTRUTORA CASTILHO DE POR
TO ALEGRE S.A.
DRA. DANIELA BRUM DA SILVA 
ELOÍSA MOREIRA 
DR. EDSON GHETTINO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Não se conhece de agravo, quando o respectivo instrumento 
carece de peças obrigatórias à -sua formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: A IRR-608.165/1999.0 - T R T  DA 9* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: VALDIR CARDOSO DA SILVA 
: DR. MARTINS GATI CAMACHO 
: EDITEL LISTAS TELEFÔNICAS S.A.
: DRA. ALESSANDRA PRESTES M1ES

SA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não se conhece de agravo, quando o respectivo instrumento 
carece de peça indispensável à verificação da tempestividade do re
curso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-608.166/1999.3 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: TRANSULTRA S.A. ARMAZENAMEN
TO E TRANSPORTE ESPECIALIZADO 

: DRA. CIHZIA BARRETO DE CARVA
LHO

: TERTULIANO QUEIROZ SUZART 
: DR. RUI MORAI . CRUZ
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DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não se conhece de agravo, quando o respectivo instrumento 
carece de peça obrigatória à sua formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-608.171/1999.0 - TRT DA 5* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: FRANCELINO XAVIER DE SOUZA 
: DR. SÉRGIO BARTILOTTI 
: COMPANHIA DE FERRO LIGAS DA 

BAHIA - FERBASA 
: DR. JOSÉ LUIZ PUCCI

D ECISÃ O : Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: A IRR-608.311/1999.3 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ADELINO FREDERICO 
: DR. WILSON LEITE DE MORAIS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

RFFSA
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-608.312/1999.7 - TRT DA 9" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
COCELPA - COMPANHIA DE CELULO
SE E PAPEL DO PARANÁ 
DR. GEORGE BUENO GOMM 
FÁBIO JOSÉ SANTANA DA SILVA

ADVOGADO DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

D ECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos dó parágrafo 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

A IR R -608J13/1999.0 - T R T  DA 9* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ELZA ALVES
DR. OTÁVIO OLIVEIRA RIBEIRO 
RÁDIO NORTE LTD A.
DR. SÉRGIO MURILO RODRIGUES 
LEMOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AÍRR-608.318/1999.9 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
MÁRCIO ANTÔNIO DA LUZ MAR
SAL
DR. PEDRO RAYMUNDO CHANDE
LIER

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição dc agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamemo do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5o e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

2 5 7

'  n n

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADA

: AIRR-608.319/1999.2 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: EDSON ALVES DE OLIVEIRA 
: DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 

PARANÁ - COHAPAR 
: DRA. ELIZABETE MARIA BASSETTO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADA

: AIRR-608.320/1999.4 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: EDIVALDO ALVES DE OLIVEIRA 
: DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 

PARANÁ - COHAPAR 
: DRA. ELIZABETE MARIA BASSETTO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

AIRR-608.328/1999.3 - T R T  DA 9a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA NAVEGAÇÃO DAS LA
GOAS
DRA. ADRIANA MARIA HOFER BRI
TO ZILLI
EDUARDO SANTOS DIAS

ADVOGADO DR. MARCO CEZAR TROTTA TEL
LES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-608.329/1999.7 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CONSPIZZA HIDROSSEMEADURA 
LTDA.

: DR. JAIME BELMIRO TASCA 
: REINALDO FESTA 
: DR. JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGE

BÖCK
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-608.322/1999.1 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ARILDO FARIAS DE OLIVEIRA 
: DR. CARLOS VANDERLEI MÜHLS

TEDT
: ROMÁRIO WALOSKI 
: DR. ANTÔNIO MIOZZO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-608.324/1999.9 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO 
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS 

: DR. JURANDIR XAVIER GONZAGA 
: SAMUEL SIQUEIRA DE CARVALHO 
: DR. SUMAYA CHEDE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-608.326/1999.6 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ROBSON RAMALHO CARDOSO 
: DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 

VAZ DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do ins
trumento dc agravo. A ausência de instrução da petição dc agravo com 
todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Recurso de 
Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de 
Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a re
dação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-608.330/1999.9 - T R T  DA 9a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO
CIRO BENEDITO DE SOUZA
DR. FERNANDO AUGUSTO SARTORI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência dc formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AI RR-608.333/1999.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
GILMAR PADILHA DA SILVEIRA 
DR. JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOA
QUIM

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência dc formação do 
instrumento de agravo. A ausência dc instrução da pelição de agravo 
com Iodas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

AIRR-608.338/1999.8 - T R T  DA 9a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
UNICOM - UNIÃO DE CONSTRUTO
RAS LTDA.
DRA. INÁ JOSEANE OLIVEIRA DE 
SOUZA
ALVINO DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. WILLIAM SIMÕES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Deficiência dc formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para a perfeita compreensão da con
trovérsia impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do 
parágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 
9.756/98, do Enunciado 272/TST e do item XI da Instrução Nor
mativa 6/96-TST. Agravo não conhecido.
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RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

PRO CESSO AIRR-608.340/1999.3 - T R T  DA 5* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MEDASA - MEDEIROS NETO DESTI
LARIA DE ÁLCOOL S.A.
DR. GILBERTO GOMES 
NOÉ GOMES DA ROCHA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo de que não se conhece.

PRO C ESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

A IRR-608.341/I999.7 - T R T  DA 5" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
RODRIGO DE CARVALHO FILGUEI
RAS ( ESPÓLIO DE )
DR. JO SÉ MARTINS CATHARINO

AGRAVADO : BAHEMA S.A.
ADVOGADO : DR. AMÂNCIO JOSÉ DE SOUZA

NETTO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada peia Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PRO CESSO  : AIRR-608.342/1999.0 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

AGRAVANTE : TECELAGEM VILA AMERICANA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. AGNALDO LUIS COSTA
AGRAVADO : LUZ1NETE MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO PASQUINI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

A IRR-608.364/1999.7 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ODAIR DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução dá petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT. com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
As peças processuais devem residir em Juízo, ainda que reproduzidas 
fotostaticamente, fazendo revelar a subscrição do seu autor, a fim de 
que se possa conferir autenticidade e para que tais documentos pos
sam produzir efeitos válidos e consequências na ordem jurídica. Per
tinência de aplicação do E. 272. Agravo de Instrumento que não 
preenche os requisitos de admissibilidade.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: A IRR-608366/1999.4 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: VANA LÍC1A DE ALMEIDA OLIVEI

RA
: DR. JOAQUIM CAÍRES ROCHA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-608.369/1999.5 - T R T  DA 2" RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ENESA - ENGENHARIA S.A.
: DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO 
: CARLOS APARECIDO RODRIGUES 
: DR. ARNALDO GARCIA VALENTE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei- 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-608371/1999.0 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: VEGA SOPAVE S.A.
: DRA. FERNANDA OLIVEIRA DE 

PAULA CAMURÇA 
: HELENO FRANCISCO DE AMORÍM 
: DR. JOSÉ LUIZ DE MOURA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: A IRR-608373/I999.8 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ELIAS ALVES QUEIROZ 
: DR. IVAN FIGUEIRÓ DA SILVA 
: TRANSPORTADORA NUNES COELHO 

LTDA.
: DR. HAMILTON GARCIA SANT’AN

NA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-608.375/1999.5 - TRT DA 2* R E 
G IÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ROCKWELL DO BRASIL S.A.
: DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO 
: PEDRO PEREIRA DA SILVA 
: DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

AI RU -608.383/1999.2 - TRT DA 5“ R E- “ 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
IRENE ROQUELINA DA ANUNCIA
ÇÃO PRAZERES 
DR. LUÍS AUGUSTO SEIXAS 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DRA. MARIA LÚCIA COSTA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Ixi 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

A IRR-608.387/1999.7 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REAL SOCIEDADE ESPANHOLA DE 
BENEFICÊNCIA
DR. JOSÉ AUGUSTO GOMES CRUZ 
GICÉLIA LOPES DA CRUZ

ADVOGADO DR. OSIEL ALVES TEIXEIRA GUIMA
RÃES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento dc 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5” do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

: A IRR-608389/1999.4 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: JOSÉ JORGE LEOLINO DE SOUZA 
: DR. RONALD VAI .1 F 
: YOLAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

LATICÍNIOS LTDA.
: DRA. FÁTIMA MENDONÇA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento - deficiência de traslado 
ausência de autenticação. Não se conhece de Agravo de Instrumento 
que não reúne todas as peças essenciais para a análise da contro
vérsia, especialnientc as elencadas no Enunciado n° 272 do TST. 
Também obsta a análise do apelo a não autenticação das peças tra
zidas nos autos, em desatenção ao disposto no item X  da Instrução 
Normativa n° 6/96 do TST e art. 830 da. CLT.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-608.499/1999.4 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: TDB - TEXTIL DAVID BOBROW S.A.
: DR. RODOLFO ANDRÉ MOLON 
: SABINO FRANCISCO DE MELO 
: DR. NINO DEUSMISIT DA SILVA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-608.379/1999.0 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: DR. UBIRAJARA W LINS JUNIOR 
: JOSÉ RICARDO MARQUES DANTAS 
: DRA. NEUSA VOLTOLÍNI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-608.380/1999.1 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ANGELA MARIA FLAMINO 
: DR. EDSON MORENO LUCILLO 
: B. & D. ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
: DR. J. MACRINO DE CARVALHO -

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento - deficiência de traslado 
ausência de autenticação. Não se conhece de Agravo de Instrumento 
que não reúne todas as peças essenciais para a análise da contro
vérsia, especialmente as elencadas no Enunciado n° 272 do TST. 
Também obsta a análise do apelo a não autenticação das peças tra
zidas nos autos, em desatenção ao disposto no item X  da Instrução 
Normativa n° 6/96 do TST e art. 830 da CLT.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-608.521/1999.9 - TRT DA 7* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN

TUNES MARQUES 
: FÁDUA CAVALCANTE CÂMARA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AI RR-608.523/1999.6 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
LOJAS PARAÍSO LTDA.
DR. LAUDEMIR LOPES BACELAR JÚ
NIOR
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA MONTEI
RO
DR. ISRAEL MEIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Não se conhece de agravo, quando intempesíivamente in
terposto e quando o respectivo instrumento carece de peças obri
gatórias à sua formação.

.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AI RR-608.524/1999.0 - TRT DA 7* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: RENATO LELIS VIANA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 

S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

A IRR-608.525/1999.3 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DRA. ROSÂNGELA LIMA MALDONA
DO
MARCO AURÉLIO MELO

ADVOGADO DR. FRANCISCO EDUVAL ALVES DE 
HOLLANDA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE IN STRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Anuênios e 14° salário. Benefícios concedidos por força de 
regulamento de pessoal. Lei de Anistia. Violações e divergência 
jurisprudencial não demonstradas. Agravo a que se nega provimen
to.

PRO CESSO  : AIRR-608.567/1999.9 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

AGRAVANTE : MAURO DE CARVALHO VELLOSO
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO 
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
S.A. - ELETROBRÁS 
DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo e peças obrigatórias à formação do instrumento 
não autenticadas. A ausência de instrução da petição de agravo com 
todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Recurso de 
Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de 
Instmmento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-608.568/1999.2 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
S.A. - ELETROBRÁS 
DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA
MAURO DE CARVALHO VELLOSO 
DR. RODRIGO LOPES MAGALHÃES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo e peças obrigatórias à formação do instrumento 
não autenticadas. A ausência de instrução da petição de agravo com 
todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Recurso de 
Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de 
Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-608.570/1999.8 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
FERNANDO CÉSAR MACHADO DIAS 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO BANEB S.A.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-608.571/1999.1 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA BRASILEIRA DE ANTI
BIÓTICOS - CIBRAN 
DR. DAVID SILVA JÚNIOR 
MARIA DE FÁTIMA MARTINS DA 
SILVA
DR. JOÃO DE JESUS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-608.573/1999.9 - T R T  DA 1* RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MOINHO ATLÂNTICO S.A.
DR. CÉSAR FREDERICO BARROS
PESSOA
PEDRO TORRES
DRA. KELLY CRISTINA BASTOS DE 
SIQUEIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. A ausência de instrução da 
petição de agravo com todas as peças necessárias para o julgamento 
imediato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o 
conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5“ 
do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-608.574/1999.2 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI

: DRA. ELIZABETH HOMSI 
: ALBANO CANÁRIO 
: DRA. CRISTINA ALICE SPARANO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

AIRR-608.575/1999.6 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. CAROLINA LAPORTE FIGUEI
REDO ROSÁRIO DOS SANTOS 
SELMA DA CUNHA PEREIRA CAS
TRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-608.576/1999.0 - T R T  DA 1* RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JÚLIO CAETANO 
DRA. ROMYLDA CARRÊ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-608.577/1999.3 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
FRANCISCA SANDRA M. DE SOUZA 
DR. SOREAN MENDES DA SILVA 
THOMÉ
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUER
QUE MARANHÃO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Não se conhece de agravo, quando 
intempestivamente interposto. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-608.578/1999.7 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: DAVID JOSÉ DE SOUZA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5“ do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED- RR-227.193/1995.5 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: MARIZA PERTUZATTI 
: DR. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: Embargos declaratórios. Embargos rejeitados por es
tarem ausentes os requisitos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-274.476/1996.2 - T R T  DA 4* 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: JORGE LUIZ BAGGIO 
: DR. CLOVIS MARCELO DUPRAT

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar o 
Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por cento) 
sobre o valor da causa.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA.
Constatando o tribunal que os embargos declaratórios revestem-se de 
natureza manifestamente protelatória, impõe-se a aplicação dc multa 
prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADA

ED-RR-279.239/1996.7 - TRT DA 1* 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURM A)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MARILEIDE CARVALHO DE FREITAS 
DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO
CHA
TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉ
REAS
DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRA
ZÃO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS rejeitados haja vista 
a inexistência de vícios.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA

: RR-279.243/1996.6 - T R T  DA 10* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: INARA GRASSI MELLO E OUTROS 
: DRA. CLÁUDIA CRISTINA PIRES MA

CHADO
: FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES 

FUNARTE
: DRA. MARIA TERESA C. NEDER

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO. Re
curso de revista que encontra óbice intransponível nos Enunciados 
126, 296 e 333 do TST. Revista não conhecida.

PRO CESSO  :  RR-304.165/1996.5 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURM A)

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE . : WANDERLEY PINTO DE MEDEIROS

E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
RECORRIDO : BANCO NACIONAL DE DESENVOL

VIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
BNDES

ADVOGADO : DR. JÚLIO GOULART TIBAU
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista, por 
inexistente.
EMENTA: RECU RSO  A PÓ CRIFO
1. A subscrição da petição de recurso pelo advogado regularmente 
constituído pela parte, à data de sua protocolização, constitui pres
suposto de admissibilidade cujo desatendimento conduz à inexistência 
jurídica do ato processual. Tratando-se, ademais, de ato para o qual a 
lei prevê prazo fatal e peremptório, inadmissível a concessão de prazo 
ao advogado para assinar o recurso depois de exaurido o respectivo 
prazo, no caso, cerca de oito meses posteriormente à protocolização.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-RR-323.408/1996.3 - T R T  DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LUIZ ANTÔNIO SEABRA RODRI

GUES
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S.A.
: DR. JAIRO POLIZZI GUSMAN

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos de declaração. Embargos de declaração re
jeitados em face da inexistência da omissão.
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RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

PRO CESSO EiD-RR-324.802/1996.6 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FERNANDO CÂNDIDO FERREIRA 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊN CIA.
I. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo
retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar decisão obscura e 
para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando no acór
dão objurgado inocorre quaisquer dos vícios relacionados no artigo 
535 do CPC. 2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-RR-325.050/1996.4 - T R T  DA 21“ 
REGIÃO - (AC. IA . TURM A)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ELIANE ALVES DE SOUZA E OU

TROS
: DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios.
EMENTA: embargos de declaração
Inexistindo no v. acórdão embargado as omissões apontadas, nega-se 
provimento aos embargos declaratórios.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO

PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADA

ED -RR-325.150/1996.9 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. IA . TURM A)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. MANOEL JORGE E SILVA NETO 
JO SÉ SHIGUEO KOSHIYAMA 
DRA. KÁTIA DE ALMEIDA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO - Rejeitados os em
bargos declaratórios por estarem ausentes os pressupostos do art. 535 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-325.993/1996.4 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: RENATO CHIARELLI 
: DR. EURO BENTO MACIEL 
: PASTIFICIO SELMI S.A. E  OUTRO 
: DR. CARLOS DE SOUZA COELHO

DECISÃO: Unanimemente, chamar à ordem o presente feito, em 
virtude de o mesmo ter sido julgado erroneamente na Sessão Or
dinária de 01/12/1999, determinando desde já  como novo relator o 
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, retificando a certidão de fls. 
1096, passando a constar o seguinte: unanimemente, conhecer da 
revista, por violação, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para, afastando da condenação a prescrição total, determinar o retomo 
dos autos ao TRT de origem para que examine as demais matérias 
como entender de direito, vencido o Exmo. Ministro Almir Paz
zianotto Pinto.
EMENTA: PRESCRIÇÃ O . CO M ISSÕ ES NUNCA RECEBID A S.
1. Sob o regime da Constituição Federal de 1988, a qual não re
cepcionou o artigo II da CLT, até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato de trabalho, o empregado pode reclamar créditos 
dali decorrentes quanto ao último quinquênio, a contar da propositura 
da ação (artigo 7“, inciso XX IX, letra a , CF/88). 2. Xjuizada a 
reclamação trabalhista em 01.04.1991, já  sob a égide da Carta Magna 
vigente, resta incólume o direito de o Reclamante pleitear comissões 
nunca recebidas, referentes a janeiro de 1987 e janeiro de 1988, 
porquanto a prescrição quinquenal aplicável alcançaria tão-somente as 
parcelas anteriores a 05.10.86, que sequer foram pleiteadas. Perti
nência da Súmula n" 308 do TST. 3. Recurso de revista parcialmente 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-RR-326.888/1996.0 - TRT DA 5“ 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: DOMINGOS DE JESUS BISPO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: USIBA - USINA SIDERÚRGICA DA 

BAHIA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, acolher os declaratórios para prestar es
clarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - Acolhidos os de
claratórios para prestar esclarecimentos na forma da fundamentação.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-329.932/1996.6 - TRT DA 1“ 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: HILTON CARLOS DONNOLA E OU

TROS
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BNDES PARTICIPAÇÕES S.A.
: DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇAO - Rejeitados por cs 
tarem ausentes os pressupostos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: ED -RR-331.183/1996.0 - T R T  DA 5“ 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ANTONIA SANTOS DE JESUS 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: PAES MENDONÇA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO INE
XISTEN TE. 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios 
condiciona-se à existência de um dos vícios relacionados no artigo 
535 do Código de Processo Civil, sendo possível a sua interposição 
unicamente para saná-los. 2. Infundados embargos de declaração em 
que a parte pretende reexame do conhecimento da decisão sob en
foque que lhe seja favorável. 3. Embargos declaratórios a que se nega 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

ED-RR-337.236/1997.1 - TRT DA 8“ 
REGIÃO - (AC. IA. TURM A)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
CARLOS AUGUSTO DA SILVA PEREI
RA E OUTROS
DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR
MO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos de de
claração.
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIO S. OM ISSÃO. INE
XISTÊN CIA. 1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo 
integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar decisão 
obscura e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando 
no acórdão objurgado inocorre quaisquer dos vícios relacionados no 
artigo 535 do CPC. 2. Embargos declaratórios a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: R R-339.213/1997.4 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: IRACY ARRAES GOES 
: DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 

ATTA
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso dê revista. 
EMENTA: prescrição. ADICIONAL PO R TEM PO  DE SE R V I
ÇO. 1. O termo inicial da prescrição conta-se a partir do momento 
em que o empregado toma conhecimento da violação do seu direito. 
2. É de dois anos o direito de ação para pleitear diferenças salariais e 
de complementação de aposentadoria derivadas da supressão do adi
cional por tempo de serviço ocorrida quando da alteração contratual 
levada a efeito em 1975 mediante o denominado "contratão". Per
tinência da Súmula 294 do TST. 3, Recurso não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-339.214/1997.8 - T R T  DA 3" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: ÂNGELA MARIA DUARTE GONTUO 
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - CABIMENTO.
Ausentes os pressupostos a que alude o art. 535 do CPC, rejeitam-se 
os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRENTE

PROCURADOR

: RR-340.973/1997.0 - T R T  DA 12“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO 
: DR. WALTER CARLOS SEYFFERTH 
: GENECI ROSA
: DR. CÉLIO SIMÃO MARTIGNAGO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 12“ REGIÃO 
. DR. CRISTIANO PAIXÃO A PINTO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
prescrição total do direito de ação, extinguir o processo, com jul
gamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC. Custas, 
invertidas, pelo Reclamante, dispensado, na forma da lei.
EMENTA: PRESCRIÇÃ O . SERVID O R PÚBLICO . CON VER
SÃO DE REG IM E JU RÍD IC O . A convolação do regime jurídico 
celetista para o estatutário implica automática e inarrcdável extinção 
do contrato de emprego, fluindo daí o biênio final do prazo pres
cricional (CF/88, art. 7°, inc. X X IX , a). Ajuizada a ação dois anos 
após a implantação do regime estatutário, consuma-se a prescrição 
total da ação para prestações do anterior contrato de emprego. Re
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

RR-342.096/1997.3 - T R T  DA 17“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. CARLOS HENRIQUE B. LEITE 
MERCEDES BRAMBATI DE SOUZA E 
OUTROS
DR. JO SÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso do Reclamado 
quanto ao tema "nulidade do contrato —  efeitos", por divergência 
jurisprudência!; julgar prejudicado o exame do tema 'honorários ad
vocatícios" e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improce
dentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, invertidas, 
pelos Reclamantes, dispensados na forma da lei. Em face do decidido 
quanto ao recurso do Muniçípio-reclamado, julgar prejudicada a aná
lise do apelo interposto pelo Parquet.
EMENTA: CONTRATO DE EM PREGO . SERVIDOR PÚ BLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. E FE IT O S. I. A
admissão de servidor público, a partir de 05.10.88, sem observância 
de prévia aprovação em concurso público é nula, visto que fere 
frontalmcnte o disposto no artigo 37, inciso II, c § 2° da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação é exoneração, ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). 2. Inválido o contrato, a ju
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o ser
vidor faz jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias tra
balhados e não pagos, dada a irreversibil idade do labor prestado. 3. 
Recurso de revista provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

RR-342.102/1997.0 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. DANIELLE F. DA C. DIAS 
SÍLVIA MARIA QUEIROZ SILVEIRA 
DR. ANTONNILDOM HAENDEL F. LI
MA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "horas extras habituais - supressão - integração", por 
contrariedade à Súmula n° 291 do TST c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restringir a condenação ao pagamento da indenização 
ali prevista. Custas pelo Reclamado, no importe de R$ 60,00, cal
culadas sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrado cm 
R$ 3.000,00.
EMENTA: HORAS EX TRA S. SUPRESSÃO. INTEGRAÇÃO 
AO SALÁRIO
No caso de supressão de horas extras, o empregado faz jus tão
somente à indenização prevista na Súmula n° 291 do TST, não pro
cedendo pedido de integração do respectivo valor ao salário. Recurso 
de revista parcialmcnle conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-RR-342.295/1997.6 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

.: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: PAES MENDONÇA S.A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

. :  DENILSON DA CONCEIÇÃO NASCI
MENTO

: DR. ISSA ASSAD AJOUZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos embargos decla
ratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO. INE
XISTÊN CIA. 1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo 
integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar decisão 
obscura e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando 
no acórdão objurgado inocorre quaisquer dos vícios relacionados no 
artigo 535 do CPC. 2. Embargos declaratórios a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED -RR-342.418/1997.2 - T R T  DA 17’ 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO E ELETRÔNICO NO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DR. CARLOS ALBERTO A. RIBEIRO 
FILHO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS rejeitados haja vista 
a inexistência de vícios.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-345.118/1997.9 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ

SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

: DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI
NHEIRO

: SÍLVIO FERNANDES DOS SANTOS E 
OUTROS

: DR, LUIZ GONZAGA FARIA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto aos 
descontos previdençiários e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que sejam efetuados os aludidos descontos sobre o valor do 
crédito a ser apurado em liquidação e pagos na forma da lei e dos 
Provimentos da douta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. A 
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato 
requerida da tribuna pela douta patrona da Recorrente.
EMENTA: CON TRIBUIÇÕ ES PREVIDENCIÁRIAS 
Devem ser efetuados os descontos da contribuição previdenciária 
sobre o valor do crédito a ser apurado em liquidação e pagos na 
forma da lei e dos Provimentos da douta Corregedoria-Geral da Jus
tiça do Trabalho. Recurso de Revista parcialmcnte provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: RR-346.334/1997.0 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESER SANTANNA BOLÁCIO 
: DR. JOSÉ MAGALHÃES RIBEIRO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A. E OUTRO 
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: preliminar de nulidade PO R NEGATIVA DE P R E S
TAÇÃO JURISDICION AL. Apreciação de fatos e provas. Motivos 
suficientes para fundamentar a decisão regional. COM PLEM EN
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. Matéria fático-probatória. Óbice 
do Enunciado n° 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

RECORRIDO

RR-346.397/1997.9 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. FÁTIMA DE NAZARÉ PEREIRA 
GOBITSCH
FRANCISCO RONALDO PESSOA DO 
NASCIMENTO
ESTADO DO PARÁ - SETEPS

D ECISÃO: Unanimemente, declarar extinto o processo, sem jul
gamento do mérito, por falta de interesse processual, nos termos do 
art. 267, inciso VI, do CPC.
EMENTA: FG TS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. MU
DANÇA DE REG IM E JU RÍD ICO . Tendo em vista o decurso do 
prazo previsto no artigo 4° da Lei n° 8.678/93 para liberação dos 
depósitos do FGTS em decorrência da conversão do regime jurídico 
dos servidores, de celetista para estatutário, extingue-se o processo, 
de ofício, sem apreciação do mérito, por perda de objeto, nos termos 
do artigo 267, inciso VI, do cpc.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

: R R -351.302/1997.5 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DRA. CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO 
: DRA. SANDRA LIA SIMÓN 
: ROBERTO FERREIRA DE ALMEIDA 
: DR. MARCIZE GARCIA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso do Município 
de Osasco, quanto ao recurso do Ministério Público, conhecer apenas 
em relação à nulidade da prorrogação do contrato e, no mérito, dar
lhe provimento parcial para declarar a nulidade apenas da prorrogação 
do contrato de trabalho e excluir da condenação as verbas rescisórias, 
bem como as parcelas de natureza trabalhista referente a este pe
ríodo.
EMENTA: recurso do município de osasco. da incompetência da 
justiça do trabalho. Tema não tratado pelo acórdão regional. In
cidência do Enunciado n° 297/TST. DA NULIDADE DO CON
TRATO DE TRABALHO. Violação de lei não evidenciada. Arcstos 
inespecíficos (Enunciado n° 296 do TST). Revista não conhecida. 
RECURSO DO M IN ISTÉRIO  PÚBLICO DO TRABALHO. DA 
PRELIM IN A R DE NULIDADE PO R NEGATIVA DE PRESTA
ÇÃO JURISD ICIO N A L. Inexistência de omissão no acórdão re
gional. Prestação jurisdicional completa. DA NULIDADE DO CON
TRATO DE TRABALHO. Arestos inespecíficos. Ausência de afron
ta constitucional. DA NULIDADE DA PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO. Considera-se nula a prorrogação do 
contrato de trabalho celebrado, não se podendo reconhecer que a 
extrapolação do prazo transmutou a contratação para o caráter in
determinado, por vício na contratação - inexistência de concurso 
público. Descabida a pretensão obreira em relação ao pagamento das 
verbas rescisórias, uma vez que o contrato de trabalho válido foi 
firmado por prazo determinado, o que afasta o deferimento dessas 
parcelas. Revista a que se dá provimento parcial.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO ' 
ADVOGADO

: RR-351.304/1997.2 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: INDÚSTRIAS TÊXTEIS SUECO LTDA.
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: JO SÉ ANTÔNIO DOS ANJOS 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO DE TOLEDO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: DA preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional. Em todos os pontos enfocados pela reclamada, ob
serva-se o nítido caráter infringente dos embargos declaratórios. A 
prestação jurisdicional foi completa, não incorrendo o julgado a  qu<> 
em nenhuma omissão. DO VÍNCULO EM PREGA TÍCIO . O único 
aresto colacionado não combate a tese recorrida, por não corres
ponder ao mesmo conteúdo fático descrito pelo Regional. De outra 
parte, a orientação jurisprudencial n° 94 da SD1 prevê o não-co
nhecimento da revista por violação legal quando o recorrente não 
indica expressamente o dispositivo de lei tido por vulnerado, como 
ocorreu in casu. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-352.503/1997.6 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: MARLI DE BRITO KOMATSU 
: DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto aos 
descontos fiscais e previdençiários, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que sejam observados tais descontos, nos termos dos 
Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN ÇIÁRIOS E  FISC A IS. O
fato gerador que define a incidência dos descontos fiscais e pre
videnciários é a existência de rendimentos creditados à pessoa, que 
fica vinculada ao fato gerador, para efeito da apuração da respon
sabilidade pelo pagamento dos descontos, a qual normalmente é in
transferível. É  a lei que define a feitura das deduções previdenciárias 
e fiscais nos créditos trabalhistas oriundos de decisões judiciais. 
Revista parcíalmente conhecida e provida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-352.574/1997.1 - TRT DA 13a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
: DR. ANTÔNIO XAVIER DA COSTA 
: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
: DR. JAIME CLEMENTINO DE ARAÚ

JO
: SEVERINO DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente o pedido inicial. Custas, pelo Reclamante, dispensado, na 
forma da lei.
EMENTA: CONTRATO DE EM PREGO . SERVIDOR PÚBLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFEITO S. L A -
admissão de servidor público, a partir de 05.10.88, sem observância 
de prévia aprovação em concurso público é nula, visto que fere 
frontalmente o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2° da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). 2. Inválido o contrato, a ju
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o ser
vidor faz jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias tra
balhados e não pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado. Não 
se assegura, todavia, salário mínimo porquanto se nega validade ao 
contrato. 3. Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO  : RR-352.583/1997.2 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
DALVA MADALENA FORMAIO 
DR. RENATO LIMA BARBOSA 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELO
TO

DECISÃO: Unanimementê, conhecer da revista apenas quanto ao 
tema bancário - intervalo intrajomada e, no mérito, negar-lhe pro
vimento.
EMENTA: BANCÁRIO. INTERVALO INTRAJORNADA. O art. 
224, § 1°, da CLT, que disciplina a obrigatoriedade da concessão do 
intervalo de quinze minutos para descanso e alimentação para os 
bancários, não especifica se os aludidos minutos são computados 
como tempo de serviço. Na ausência de disposição expressa na norma 
especial, submete-se o bancário à regra geral do art. 71, § 2°, da CLT, 
o qual não considera os referidos minutos como tempo de serviço. 
Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

RR-353.388/1997.6 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DRA. RITA PINTO DA C. DE MEN
DONÇA
FUNDAÇÃO AGRÁRIA DO TOCAN
TINS ARAGUAIA - FATA 
DRA. KELLI RANGEL VILELA 
RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA SO
BRINHO
DR. JOSENILDO DOS SANTOS SILVA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso quanto à compe
tência da Justiça do Trabalho para apreciar postulação relativa a 
descontos fiscais e previdençiários, por violação ao artigo 46 da Lei 
n° 8.541/92 e artigo 43 da Lei n° 8.212/91, respectivamente c, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar a retenção do imposto de 
renda na fonte, na forma da lei, bem como autorizar os descontos 
previdençiários, observado o salário de contribuição.
EMENTA: JU STIÇ A  DO TRABALHO. COMPETÊNCIA MA
TER IA L. DESCONTOS PREVIDEN ÇIÁRIOS. Resultando do 
processo trabalhista crédito de parcela integrante do salário de con
tribuição, inscreve-se na competência da Justiça do Trabalho de
terminar que o demandado efetue o recolhimento da contribuição 
previdenciária respectiva, correspondente à cota patronal e também 
do valor a que fica autorizado deduzir do crédito do empregado, 
correspondente à contribuição deste como segurado, de tudo pro
movendo comprovação nos autos. Incidência dos arts. 43 e 44 da Lei 
n° 8.212, de 24.07.91, com as alterações introduzidas pela Lei n° 
8.620, de 05.01.93 e Provimento n° 02, da Corregedoria Geral da 
Justiça do Trabalho. Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO
RECORRIDO

RR-353.452/1997.6 - T R T  DA 19a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
RITA MARIA GONÇALVES DA SILVA 
E OUTRA
DR. JURACY COSTA BRAZ 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMA
RES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para restringir a 
condenação ao pagamento do equivalente aos dias efetivamente tra
balhados e não pagos.
EMENTA: CONTRATO DE EM PREGO . SERVID O R PÚBLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFEITO S. 1. A
admissão de servidor público, a partir de 05.10.88, sem observância 
de prévia aprovação em concurso público é nula, visto que fere 
frontalmente o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2° da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). 2. Inválido o contrato, a ju
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o ser
vidor faz jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias tra
balhados e não pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado. 3. 
Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-353.468/1997.2 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURM A)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3* REGIÃO 
: DRA. MARIA AMÉLIA BRACKS 

DUARTE
: MARIA EUNICE SANTOS BRAGA 
: DR. HENRIQUE HUMBERTO MACE

DO BORÉM
: MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS 
: DR. SEBASTIÃO JO SÉ VIEIRA FILHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio
lação à Constituição, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decla
rando a nulidade do contrato de emprego entre as partes, julgar 
improcedentes os pedidos formulados na petição inicial. Custas, pela 
Reclamante, dispensada, na forma da lei.
EMENTA: CONTRATO DE EM PREGO . SERVID O R PÚ BLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFEITO S. A ad
missão de servidor público, a partir de 05.10.88, sem observância de 
prévia aprovação em concurso público é nula, visto que fere fron 
talmente o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2° da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). Inválido o êontrato, a jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o servidor faz 
jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias trabalhados e não 
pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado. Recurso conhecido 
e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-353.521/1997.4 - T R T  DA 12a R E
GIÃO - (AC. IA . TURM A)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS

TRIA E COMÉRCIO 
: DR. HONORINO LUIZ BERNARDI 
: OTÁVIO SCHWEIKART 
: DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO
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DECISÃO: DECIDIU, por maioria, conhecer da revista apenas quan
to aos minutos residuais, vencido o Exm" Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para limitar a 
condenação ao pagamento de cinco minutos em relação aos dias em 
que o excesso de jornada não ultrapasse de cinco minutos antes e ou 
após a duração normal do trabalho; se ultrapassado o referido limite, 
será paga como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada 
normal, vencido o Exm" Ministro Almir Pazzianotto Pinto. 
EMENTA: MINUTOS RESIDUAIS. A jurisprudência predominan
te desta Corte tolera o limite de cinco minutos em relação aos dias em 
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou 
após a duração normal do trabalho, caso contrário será pago como 
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Revista 
parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-354.848/1997.1 - T R T  DA 9" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MARIA JOSÉLIA KOSUIRESKO BER

GER
; DR. OLINDO DE OLIVEIRA 
; COTONIFÍCIO KURASH1KI DO BRA

SIL LTDA.
; DR. VICTOR MALUCELLI JUNIOR

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao 
tema horas in itinere e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o 
pagamento de horas in itinere e reflexos.
EMENTA: HORAS In  itinere. incompatibilidade de horários. De
acordo com a jurisprudência da SDi, a incompatibilidade entre os 
horários do transporte público regular e os de entrada e saída no 
serviço caracteriza o local como de difícil acesso, atraindo a aplicação 
do Enunciado n° 90 do TST. Recurso de revista parcialmente co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-354.850/1997.7 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
; PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉR

CIO LTDA.
: DR. ALZIR PEREIRA SABBAG 
: ZENO SZENDELA 
: DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEI

RA WERNEK

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema prazo prescricional - contagem, e, no mérito, negar
lhe provimento.
EMENTA: Prazo prescricional. CONTAGEM. O prazo prescri 
cional será contado de acordo com a regra geral inserta no art. 184 do 
Código de Processo Civil, segundo o qual "computar-se-ão os prazos 
excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento". Re
curso de revista parcialmente conhecida e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

RECORRIDO

: RR-355.422/I997.5 - TRT DA 8" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 8* REGIÃO/PA 
; DR. MÁRIO LEITE SOARES 
: LUCINÉIA DE SOUZA OLIVEIRA 
: DRA. MARIA BETÂNIA RAMOS CO

MEÇANHA
: ANTÔNIO RAIMUNDO MIRANDA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso quanto à compe
tência material da Justiça do Trabalho para apreciar postulação re
lativa a descontos previdenciários e fiscais, por violação ao artigo 114 
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a retenção do imposto de renda na fonte, bem como au
torizar os descontos previdenciários, observado o salário de con
tribuição.
EMENTA: JU STIÇ A  DO TRABALHO. COM PETÊNCIA MA
TER IA L. DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS Resultando do 
processo trabalhista crédito de parcela integrante do salário de con
tribuição, inscreve-se na competência da Justiça do Trabalho de
terminar que o demandado efetue o recolhimento da contribuição 
previdenciária respectiva, correspondente à cota patronal, e também 
do valor a que fica autorizado deduzir do crédito do empregado, 
conespondentc à contribuição deste como segurado, de tudo pro
movendo comprovação nos autos. Incidência dos arts. 43 e 44 da Lei 
n° 8.212, de 24.07.91, com as alterações introduzidas pela Lei n° 
8.620, de 05.01.93 e Provimento n° 02, da Corregedoria Geral da 
Justiça do Trabalho. Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: RR -355.423/1997.9 - T R T  DA 8° RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 8a REGIÃO/PA 
: DRA. RITA PINTO DA COSTA DE 

MENDONÇA
: ANA LÚCIA DO NASCIMENTO SCER

NI
; DR. RONALDO BENTES BATISTA 
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S.A.
:  DR. CARLOS BALB1NO TORRES PO

TIGUAR

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso quanto à compe
tência material da Justiça do Trabalho para apreciar postulação re
lativa a descontos fiscais e previdenciários, por violação ao artigo 46 
da Lei n° 8.541/92 e artigo 43 da Lei n° 8.212/91, respectivamente e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a retenção do imposto 
de renda na fonte, na forma da lei, bem como autorizar os descontos 
previdenciários, observado o salário de contribuição.
EMENTA: JU STIÇ A  DO TRABALHO. COM PETÊNCIA MA
TER IA L. DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS Resultando do 
processo trabalhista crédito de parcela integrante do salário de con
tribuição, ínscreve-se na competência da Justiça do Trabalho de
terminar que o demandado efetue o recolhimento da contribuição 
previdenciária respectiva, correspondente à cota patronal e também 
do valor a que fica autorizado deduzir do crédito do empregado, 
correspondente à contribuição deste como segurado, de tudo pro
movendo comprovação nos autos. Incidência dos arts. 43 e 44 da Lei 
n" 8.212, de 24.07.91, com as alterações introduzidas pela Lei n" 
8.620, de 05.01.93 e Provimento n" 02, da Corregedoria Geral da 
Justiça do Trabalho. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

RR-355.545/1997.0 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
INDUSTRIAL ARTE TÉCNICA S.A. 
DRA. ANA MARIA FUNCK SCHERER 
ALBLANTINO ROHERS DOS SANTOS 
DR. SILVIO PAULO ARALDI

D ECISÃ O : Unanimemente, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o adicional de horas extras e reflexos em face da validade do 
acordo de compensação de jornada.
EMENTA: ATIVIDADE INSALUBRE. ACORDO DE CONPEN
SAÇÃO DE JORNADA. ARTIGO 60 DA CONSOLIDAÇÃO 
DAS L E IS  DO TRABALHO. A validade do acordo coletivo ou 
convenção coletiva de compensação de jornada de trabalho em ati
vidade insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade com
petente em matéria de higiene do trabalho (art. 7°, XIII, da Cons
tituição da República; art. 60 da CLT).

PRO CESSO  : RR-356.151/1997.5 - TRT DA 12“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO REAL S.A. E OUTRA 
DR. FRANCISCO EFFTÍNG 
JONAS ROBERTO PEREIRA 
DR. CARLOS ALBERTO DE O. WER
NECK

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que os descontos previdenciários e fiscais 
sejam efetuados sobre os rendimentos totais do reclamante. 
EMENTA: DESCONTOS FISC A IS E PREVIDEN CIÁRIOS. A 
jurisprudência desta Corte é no sentido de que são devidos os des
contos previdenciários e fiscais quando do pagamento dos débitos 
trabalhistas, em face dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria 
Geral da Justiça do Trabalho sobre o total dos créditos do reclamante. 
Revista provida.

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-356.310/1997.4 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
; CEPAR S.A. GESTÃO E PARTICIPA

ÇÃO E OUTRA
: DR. GILBERTO DE TOLEDO 
: OSWALDO DA ROCHA GUIMARÃES 
: DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 

DE MEDEIROS
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: DA PRELIM IN AR DE NULIDADE POR NEGATIVA 
DE PRF.STAÇAO JURISDICION AI.. Recurso desfundamentado 
porque está em desacordo com os permissivos do art. 896 da CLT. 
DA DUPLICIDADE DE CONTRATOS. DO AUXÍLIO MÉ.DI
CO-OnO N TOI.OGICO P DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Ma
térias dc cunho fático probatório. Incidência do Enunciado n° 
126/TST. DOS SA LÁ RIO S UTILIDADE. MORADIA E TRANS
PO RTE. DA GRATIFICAÇÃO ANUAL. QO AUMENTO DE 
30%  C O N CED lD q NO PERÍODO DO PRE-AVISO, DA APLI
CAÇAO ESPONTÂNEA DE NORMAS DE CONVÊNIOS CO
LETIV O S CELEBRA D O S PELA CATEGORIA PRO FISSIO 
NAL DO RECLAM ANTE, .DA APLICAÇÃO DA CLAUSULA 
TER C EIRA  DO D ISSÍDIO CO LETIV O  (GARANTIA DE EM 
PREGO) E DA GRATIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA. Au
sência dc arestos para confronto e não-argüição de ofensa legal. 
Inobservância do art. 896 da CLT. Revista não conhecida.

PRO CESSO

RELATOR • 
RECORRENTE

RR-356.316/1997.6 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
JOSÉ EDUARDO SANTOS

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

DR. ADILSON J. MANGUEIRA 
CAMPINA GRANDE INDUSTRIAL 
S.A. - CANDE
DR. JOSÉ DE AR1MATEA DAS NE
VES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: execução de SENTENÇA. PRESCRIÇÃ O  IN TER
CO RREN TE. Não obstante o entendimento jurisprudencial desta 
corte de que a prescrição intercorrente é inaplicável no processo 
trabalhista, entendemos que, excepcionalmcntc, poderá haver a pos
sibilidade de declarar-se a prescrição intercorrente durante a fase de 
liquidação de sentença, porquanto, além de inexistir a alegada "obri
gatoriedade" do impulso ex officio  pelo juiz. a prescrição é instituto 
de garantia da paz social, impedindo a etemização das lides. Há

muito se sabe que a Justiça não socorre os que dormem (áormientibus 
ju s nan sucurril). Além disso, não podemos esquecer que alguns atos 
só podem ser praticados pelas partes, como a apresentação de artigos 
de liquidação, sendo virtualmente impossível ao juiz substitui-las 
nestes casos. Encontrando-se o processo em execução de sentença, o 
recurso de revista somente se viabiliza na hipótese de demonstração 
inequívoca dc violação direta de dispositivo da Constituição, nos 
termos do § 4° do art. 896 da CLT e do Enunciado n" 266 do TST. 
Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-356.340/1997.8 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO REAL S.A.
: DR* MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE

DUZZI
: SÉRGIO ALEXANDRE PARENTE DE 

PAULA JÚNIOR
: DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS 

GONÇALVES CRUZ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmcntc do recurso 
de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de 
mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. O co
nhecimento do recurso de revista somente se viabiliza se o recorrente 
demonstrar o atendimento dos pressupostos comuns de admissibi
lidade e dos específicos contidos no artigo 896 da CLT, dada a sua 
natureza extraordinária. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-357.187/1997.7 - TRT DA 18“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JOSÉ GONÇALVES BRITO 
: DR. ALCIDINO DE SOUZA FRANCO 
; NACIONAL EXPRESSO LTDA.
: DR. SILVANO SILVA FREITAS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: execução. MULTA. ACORDO C O LETIVO  DE TRA 
BALHO. COISA JULGADA. Encontrando-se o processo em exe
cução dc sentença, o recurso de revista somente se viabiliza na hi
pótese de demonstração inequívoca de violação direta de dispositivo 
da Constituição, nos termos do § 4° do art. 896 da CLT e do Enun
ciado n° 266 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-357.191/1997.0 - TRT DA 4" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

; MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
; BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 

S.A. - BCN
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: PETRÔNIO CARNEIRO DINIZ 
; DR. RUBENS BELLORA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto à 
devolução dos descontos, por contrariedade à Súmula 342 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a devo
lução dos descontos a título de seguro de vida e fundação. 
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. SEGU RO  DE VIDA E 
"FUNDAÇÃO". DEVOLUÇÃO. Consoante a jurisprudência uni
forme do Eg. TST, sedimentada na Súmula n° 342, se o empregado 
autorizou os descontos a título de seguro de vida e "fundação", deles 
se beneficiando, não faz jus à restituição do correspectivo prêmio. 
Prevalência de tal orientação, a bem da segurança nas relações ju
rídico-trabalhistas. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

RR-357.219/I997.8 - TRT DA 16“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16“ REGIÃO 
DR. CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRE
LES
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS / MA 
DR. ARISTÓTELES RODRIGUES DOS 
SANTOS JÚNIOR 
JOSÉ RIBAMAR COSTA 
DR. SIDNEY RAMOS ALVES DA CON
CEIÇÃO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nu
lidade do contrato de emprego entre as partes e, em conseqüência, 
julgar improcedente o pedido. Custas, invertidas, pelo Reclamante, 
dispensado, na forma da lei.
EMENTA: CONTRATO DE EM PREGO . SERVIDOR PÚ BLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. E FEITO S A ad
missão de servidor público, a partir de 05.10.88. sem observância de 
prévia aprovação em concurso público é nula, visto que fere fron
talmente o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2°, da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em comissão 
declarado cm lei de livre nomeação e exoneração, ou dc contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). Inválido o contrato, na forma da 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso conhecido 
e provido.
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PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO

: RR-357.220/1997.0 - T R T  DA 16“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 16" REGIÃO 
: DR. CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRE

LES
: BENTA FERNANDES BONFIM 
: DR. MANOEL VIEIRA DA SILVA 
: MUNICÍPIO DE AMARANTE

DECISÃO: Unanimcmcntc, não conhecer do recurso.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. M IN ISTÉRIO  PÚBLICO. ARGÜI
ÇÃO. CVSTOS LEG IS. ILEGITIM ID A D E. O Ministério Público 
não tem legitimidade para argüir a prescrição na fase rccursal, mesmo 
que uma das partes seja pessoa jurídica de direito público. Recurso 
não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

RR-357.221/1997.3 - TRT DA 16“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MTN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16" REGIÃO 
DR. CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRE
LES
ANTÔNIO MORAES 
DR. JOSÉ RAIMUNDO SOARES MON
TENEGRO
MUNICÍPIO DE PINHEIROS / ES 
DR. GILSON FREITAS MARQUES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio
lação à Constituição, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decla
rando a nulidade do contrato de emprego entre as partes, julgar 
improcedente a reclamação.
EMENTA: CONTRATO D E EM PREGO . SERVID O R PÚ BLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. E FEITO S. A ad
missão de servidor público, a partir de 05.10.88, sem observância de 
prévia aprovação em concurso público é nula, visto que fere fron
talmente o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2° da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). Inválido o contrato, a jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o servidor faz 
jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias trabalhados e não 
pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado. Recurso conhecido 
e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-357.230/1997.4 - TRT DA 16" RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 16" REGIÃO 
: DR. CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRE

LES
: NOEME FERREIRA DE CARVALHO 
: DRA. MARIA DE FÁTIMA CARNEIRO 

ZAFRED
: MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS 
: DR. GILBERT PEREIRA BARRETO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN-
TO. Inexistindo no v. acórdão recorrido manifestação do Tribunal 
Regional sobre a matéria veiculada no recurso de revista, emerge a 
Súmula n° 297 do Tribunal Superior do Trabalho em óbice ao co
nhecimento do apelo. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADORA

: RR-357.300/1997.6 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 1“ REGIÃO 
: DR. MÁRCIO OCTAVIO VIANNA 

MARQUES
: WILSON AGUIAR FILHO E OUTROS 
: DR. RICARDO ALBERTO PEREIRA 
: UNIÃO FEDERAL 
: DRA. DENISE LOREN A DUQUE ES

TRADA

DECISÃO: Unanimemente, declarar extinto o processo, sem jul
gamento do mérito, por falta de interesse processual, nos termos do 
artigo 267, inciso VI, do CPC.
EMENTA: FG TS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. MU
DANÇA DE REG IM E JU RÍD ICO . Tendo em vista o decurso do 
prazo previsto no artigo 4° da Lei n° 8.678/93, para liberação dos 
depósitos do FGTS, em decorrência da conversão do regime jurídico 
dos servidores de celetista para estatutário, extingue-se o processo, de 
oficio, sem apreciação do méri- to, por perda de objeto, nos termos do 
artigo 267, inciso VI, do cpc.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: R R -357.321/1997.9 - T R T  DA 1” R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MESBLA S.A.
: DR. PAULO ROBERTO ZOROASTRO 

DE SOUZA
: JOSÉ JOAQUIM DE MESQUITA 
. DR. JOSÉ ALEUDO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso tão-somente quanto 
ao tema "IPC dc março de 1990", por contrariedade à Súmula n° 315 
do TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da 
condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes do IPC 
de março de 1990 e reflexos. Custas, pela Reclamada, no importe de 
R$ 60,00, calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente 
arbitrado em R$ 3.000,00.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE MARÇO/90. O 
Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior do Trabalho (Súmula 
n° 315) sedimentaram a jurisprudência no sentido de que o aco
lhimento de diferenças salariais derivantes do IPC de março/90 vul
nera p mandamento constitucional que tutela o direito adquirido 
(CF/88, artigo 5°, inciso XXXVI). R ECURSO parcialmente CO
NHECIDO E PROVIDO.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-357.322/1997.2 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
: INGERSOLL DRESSER PUMPS DO 

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR. JONAS DE OLIVEIRA LIMA FI
LHO

: JOÉLCIO LUCAS FERREIRA PAD1
LHA

: DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOA
RES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso quanto aos planos 
econômicos, por divergência jurispmdencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar tolalmcnte improcedentes os pedidos dedu
zidos na petição inicial, prejudicada a análise da prejudicial de pres
crição.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANOS ECONÔM I
COS
O Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior do Trabalho con
sagraram jurisprudência no sentido de que o acolhimento de dife
renças salariais derivantes dos diversos planos econômicos é incons
titucional, uma vez que se funda cm mera expectativa de direito, não 
havendo que se falar cm direito adquirido (Constituição da República, 
art. 5°, inciso XX XV I). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-358.404/1997.2 - TRT DA 12“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 12" REGIÃO 
: DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO 
: JACINTO JAQUES NETO 
: DR. ALFREDO GAVA 
: MUNICÍPIO DE CRICIÚMA 
: DRA. MÔNICA BRASIL DELFINO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto à 
URP de fevereiro/89 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação os reajustes salariais decorrentes do aludido plano eco
nômico e seus reflexos.
EMENTA: COM PETÊNCIA DA JU STIÇA  DO TRABALHO. 
L E I MUNICIPAL INSTITUIDORA DE REG IM E JU RÍD IC O  
ÚNICO. INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO DO EMPREGADO PELA 
TRANSFORMAÇÃO DO CONTRATO - Inexistindo nos autos 
prova de que o autor tenha autorizado a transformação do regime 
celetista em administrativo, é perfeitamente válida a presunção de que 
não a fez, porquanto decorre da própria lei municipal, instituidora do 
regime jurídico único, que seja feita a opção pelo regime. Assim, não 
sendo atendida tal exigência legal, a conclusão lógica é a de que 
permanece inalterado o contrato de trabalho mesmo após a vigência 
da mencionada lei municipal, razão pela qual a Justiça do Trabalho é 
competente para apreciar o feito durante toda a contratualidadc havida 
entre as partes, nos termos do art. 114 da Carta Política. Não conheço. 
URP DE FEV EREIRO /89. INEXISTÊNCIA DE D IREITO  AD
QUIRIDO - A atual orientação deste Tribunal, firmada em con
sonância com o posicionamento do excelso STF, é dc que não existe 
direito adquirido ao reajuste salarial decorrente da incidência da URP 
de fevereiro/89 porque esse direito não havia se incorporado ao pa
trimônio jurídico dos trabalhadores. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

: RR-358.663/1997.7 - T R T  DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. ANTÔNIO LUIZ HORTA 
: ANDRÉIA MARA BASSETTO 
; DR. ALEXANDRE PANDOLPHO MI

NASSA
: OS MESMOS

DECISÃO: Unanimemente, determinar a reautuação do presente fei
to, passando a constar como Recorrentes o Banco Econômico S/A 
(em liquidação extrajudicial) e Andréia Mara Bassctto, e Recorridos 
os mesmos; unanimemente, conhecer apenas do recurso de revista 
interposto pelo Reclamado em relação ao tema "descontos salariais 
seguro de vida - devolução", por contrariedade à Súmula n° 342 do 

TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
devolução dos valores descontados no salário da Reclamante a título 
de seguro de vida.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. SEGURO. DEVOLU
ÇÃO
Consoante a jurisprudência uniforme do Colendo TST, sedimentada 
na Súmula n° 342, se o empregado autorizou o desconto de seguro, 
dele se beneficiando, não faz jus à restituição do correspectivo prê
mio. Prevalência de tal orientação, a bem da segurança nas relações 
jurídico-trabalhistas. Recurso conhecido e provido, no particular.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-358.665/1997.4 - T R T  DA 19* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOAO ORESTE DALAZEN 
; MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
: DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA 
: DR. JO SÉ VALDI TEIXEIRA MOURA 
: CÍCERA BATISTA TENÓRIO SANTOS 
; DR. LUCIANO JOSÉ SANTOS BARRE

TO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di
vergência, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a 
nulidade do contrato de emprego entre as partes, restringir a con
denação ao pagamento correspondente aos dias trabalhados e não

ílM LNTA: CONTRATO, DE EM PREGO. SERVIDOR PÚBLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFEITO S A ad
missão de servidor público, a partir de 05.10.88, sem observância de 
prévia aprovação em concurso público é nula, visto que fere fron
lalmentc o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2“ da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, ÍX). Inválido o contrato, a jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o servidor faz 
jus eslrilamente ao equivalente aos salários dos dias trabalhados e não 
pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado. Recurso conhecido 
e parcíaimente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

RR-358.873/I997.2 - TRT DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MARIA DAS DORES MARINHO BAR
ROSO
DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDA
DE PEREIRA
GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS
TRIA DE MADEIRA COMPENSADA 
DR. JONATAN SCHMIDT

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento para deferir à reclamante o pagamento, como extras, das 
horas que excederem ao intervalo máximo intrajomada, conforme 
postulado, a ser apurado em liquidação de sentença.
EMENTÁ: horas extras - intervaío intrajom ada. "Os intervalos 
concedidos pelo empregador, na jornada de trabalho, não previstos 
em lei, representam tempo à disposição da empresa, remunerados 
como serviço extraordinário, se acrescidos ao final da jornada." 
(Enunciado n° 118/TST.) Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-358.884/1997.0 - T R T  DA 7“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

; MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO COMERCIAL - BANCESA 

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

; DR. EDUARDO LEITE DE ARAÚJO 
: FRANCISCO KILDARE BARBOSA 

UCHOA
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso quanto ao IPC de 
março/90 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido de diferenças salariais decorrentes do aludido plano econô
mico e, conseqüentcmente, os honorários advocatícios. Éica invertido 
o ônus da sucumbência quanto ao pagamento das custas, que ficam 
dispensadas.
EMENTA: IPC DE MARÇO/90. IN EXISTÊN CIA DE DIREITO
ADQUIRIDO - A partir da vigência da Medida Provisória n° 154/90, 
convertida na Lei n6 8.030/90, não se aplica o IPC de março de 1990, 
de 84,32%, para a correção dos salários, porque o direito ainda não se 
havia incorporado ao patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexis
tindo ofensa ao inciso XX X V I do art. 5° da Constituição da Re
pública. Inteligência do Enunciado n° 315 do TST. Recurso pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-358.925/1997.2 - T R T  DA 21“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 21" REGIÃO 
: DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA 
: GILBERTO JOSÉ DOS SANTOS 
; DR. ANTÔNIO BASÍLIO DE MELO 

NETO
; MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
: DRA. MARIA TENES MOREIRA PE

REIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista por divergência e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, inver
tendo o ônus da sucumbência quanto às custas, que ficam dispen
sadas.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO, ente público, nulida
de. É  nulo o contrato de trabalho celebrado com órgão da admi
nistração pública sem observância do inciso II do artigo 37 da Cons
tituição Federal, sendo devidos ao obreiro apenas os salários slriclo  
sensu correspondentes aos dias efelivamente trabalhados c não pagos. 
Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-359.048/1997.0 - T R T  DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TR1STÃO COMPANHIA DE COMÉR

CIO EXTERIOR
: DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR 
; ELY ALCIDES DOS REIS 
: DRA. CARMEM LÚCIA S. CINELLI
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DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que o cálculo do adicional de insalu
bridade se faça sobre o salário mínimo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE 
CÁLCULO. Esta corte tem entendido que a base de cálculo do 
adicional de insalubridade é o salário mínimo. Recurso de revista 
provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: R R -359.056/1997.7 - TRT DA 21“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA DE SERVIÇOS URBA

NOS DE NATAL - URBANA 
: DR. MURILO BARROS JÚNIOR 
: FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES 
: DR. WELLINGTON DE MACÊDO VIR

GÍNIO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, invertidas, 
pelo Reclamante, dispensado na forma da lei.
EMENTA: CONTRATO DE EM PREGO . SERVID O R PÚ BLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFEITO S. 1. A 
admissão de servidor público, a partir de 05.10.88, sem observância 
de prévia aprovação em concurso público é nula, visto que fere 
frontalmente o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2° da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação pura cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). 2. Inválido o contrato, a ju
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o ser
vidor faz jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias tra
balhados e não pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado. 3. 
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-359.305/1997.7 - T R T  DA 21“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
: DR. JO SÉ DINIZ DE MORAES 
: MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO TRAI

RI
: JUVANILDO COSTA SOARES E OU

TRA
: DR. ANDRIÊR ABREU

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido deduzido na inicial, 
invertendo o ônus da sucumbência em relação às custas, que ficam 
dispensadas.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO, ente público, nulidade 
- EFE IT O S. Contrato de trabalho celebrado com órgão da Admi
nistração Pública sem observância do inciso II do artigo 37 da Cons
tituição Federal é nulo. Entretanto, no Direito do Trabalho, conquanto 
seja declarado nulo o contrato laborai, o obreiro faz jus ao pagamento 
dos salários slricto sensu correspondentes aos dias efetivamente tra
balhados, visto que a força laborai não pode ser restituída pelo em
pregador. Recurso provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RR-359.423/1997.4 - T R T  DA 10“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURM A)
MIN. RONALDO LOPES LEAL
AVS - CONSTRUTORA E COMÉRCIO
LTDA.
DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA 
WENDEL VIDAL DE SANTANA 
DR. MILTON SOARES DE MELO

EMENTA: CONAB. ESTABILIDADE. AVISO D IR E II N° 2/84. A 
jurisprudência desta corte superior trabalhista cristalizou no Enun
ciado n° 355 o entendimento de que o aviso DIREH n° 2/84, que 
concedia estabilidade aos empregados da CONAB, não tem eficácia, 
porque não foi aprovado pelo Ministério ao qual a empresa se su
bordina. Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

RECORRIDO

: RR-359.984/1997.2 - TRT DA 14“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 14“ REGIÃO 
: DR. ANTÔNIO DE SOUZA NETO 
: MARIA DO CARMO DE SOUZA E OU

TROS
: MUNICÍPIO DE TARAUACÁ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para de
clarar a nulidade do contrato de trabalho das reclamantes MARIA DO 
CARMO DE SOUZA, DÍLIA LINHARES SOMBRA e FRANCIS
CA DE FREITAS, autos 031/96, 252/95 e 346/95, respectivamente, 
com efeito ex tunc, limitando a condenação ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados e não pagos.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALH O. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - E FE IT O S. É nulo o contrato de trabalho celebrado 
com órgão da administração pública sem observância do inciso II do 
artigo 37 da Constituição Federal. Embora declare nulo tal contrato 
laborai, a justiça obreira entende que o trabalhador faz jus ao re
cebimento dos salários slricto sensu correspondentes aos dias efe
tivamente trabalhados, visto que as energias por ele despendidas já  
não lhe podem ser restituídas pelo empregador.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

RR-360.070/1997.4 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN . 
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA- COMLURB 
DR. FRANCISCO LUIZ DO L. VIÉGAS 
ROBERTO MARINHO QUINTANILHA 
DRA. MARIA HELENA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, acolher a preliminar de deserção argüida 
em contra-razões e, em conseqüência, não conhecer do recurso. 
EMENTA: DESERÇÃO. D EPÓ SITO  RECURSAL. CONDENA
ÇÃO AMPLIADA. COMPLEMENTAÇÃO. Considera-se deserto 
o recurso de revista quando, ampliada a condenação, a Recorrente não 
cuidou de efetuar a complementação do depósito recursal, na forma 
do item II, alínea "a", in fin e, da Instrução Normativa n° 3/93 do 
Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

RR-360.130/1997.1 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
JÚLIO MAMORU SHIMIZU 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: G REV E - PENA DISCIPLINAR
O recurso de revista não preenche os requisitos de admissibilidade 
estabelecidos nas alíneas "a" e ”c ” do artigo 896 consolidado, en
contrando, ainda, óbice intransponível no Enunciado n° 296 deste 
Tribunal. Recurso de revista não conhecido integralmente.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: PRELIM INAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISD ICIO N A L. A prestação jurisdicional foi en
tregue de forma completa pelo Tribunal de origem, em conformidade 
com o disposto no art. 832 da CLT, embora tenha sido desfavorável à 
reclamada. Não há falar, portanto, em nulidade das decisões im
pugnadas por afronta aos arts. 832 da CLT e 5°, XXXV, LV, e 93, IX, 
da Constituição Federal. Vínculo empregatício. A revista, quanto ao 
tema em referência, circunscreve-se no âmbito da reapreciação do 
conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado nesta fase ex
traordinária, a teor do Enunciado n° 126 do TST.HORAS EXTRA S. 
No particular, a decisão regional está em consonância com enten
dimento majoritário deste Tribunal, consubstanciado no Verbete n° 
357, segundo o qual "não torna suspeita a testemunha o simples fato 
de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo reclamado”. 
Vale-Transporte. Incidência do Enunciado n° 296/TST. Revista não 
conhecida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

RR-359.424/1997.8 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR. SIZENANDO NAVES DOS SAN
TOS
EURÍPEDES EURISTER THOMÉ E OU
TROS
DR. BATISTA BALSANULFO

D ECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer, no 
particular, a sentença de fls. 272/278, que julgou improcedente o 
pedido formulado na alínea j  da inicial.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

RR-360.147/1997.1 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FIAÇÃO E TECELAGEM RIBEIRÃO 
S.A.
DR. EVILAZIO DE MELO ARUEIRA 
CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA E OUTROS 
DRA. MARIA DO ROSARIO DE F. V. 
RODRIGUES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: PRELIM IN AR DE nulidade do acórdão re-gional por 
prestação jurisdicional INCOMPLETA. Estando a decisão recor
rida em conformidade com o preceituado nos arts. 832 da CLT e 93, 
inciso IX, da Constituição Federal, não há falar em nulidade do 
julgado por prestação jurisdicional incompleta. REINTEGRAÇÃO 

ESTABILIDADE PROVISÓRIA DE D IRIG EN TE SINDICAL 
CONCORDATA PREVENTIVA. O recurso de revista não pre

enche os requisitos de admissibilidade estabelecidos nas alíneas "a” e 
"c” do art. 896 consolidado, encontrando, ainda, óbice intransponível 
no Enunciado n° 296 deste Tribunal. Recurso de revista não co
nhecido integralmente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-360.783/1997.8 - T R T  DA 11“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO

NAS S.A. - TELEMAZON 
: DR. ARTHEMES CLEMENTINO DA 

CRUZ
: LUIS ALFREDO GALLO OLIVARES 
: DR. RENÊ GARCEZ MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao 
tema da anistia e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedentes os pedidos formulados pelo reclamante, invertendo-se os 
ônus da sucumbência com relação às custas. Prejudicada a análise do 
tema anistia-efeitos decorrentes.
EMENTA: ANISTIA. L EI N" 8.878/94. Tendo a Comissão Especial 
de Revisão de Processos, criada pelo Decreto n° 1.499/95, dado pa
recer pela revisão da decisão da Comissão Especial de Anistia, que 
anistiara o reclamante, outra solução não há, senão a de julgar im
procedente o pedido de readmissão do recorrido nos quadros da 
reclamada. Revista conhecida parcialmente e provida.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

: ED-RR-377.733/1997.7 - T R T  DA 15“ 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: AZOR FAVERO
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: OS MESMOS

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios opos
tos pelo reclamante e pelo reclamado.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIO S rejeitados haja vista 
a inexistência de vícios.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-396.711/1997.9 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: JORGE ALBERTO MANSUR E OU

TROS
: DR. SÉRGIO GALVÃO 
: SOCIEDADE EDUCACIONAL SÃO 

PAULO APÓSTOLO
: DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE

VEDO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. CO
NHECIMENTO.
O conhecimento do recurso de revista, por isso que ostenta índole 
extraordinária, somente se viabiliza se, além dos pressupostos comuns 
de admissibilidade, o recorrente lograr demonstrar disceptação ju
risprudencial e/ou violação literal à lei, a teor do artigo 896 da CLT. 
Desfundamentado no tocante aos pressupostos específicos, não se 
conhece do recurso.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-RR-476.885/1998.1 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL
COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA
FORTUNATO FIGUEIREDO NETO 
DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

D ECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: embargos de declaração - contradição. A embargante, a 
pretexto de contradição, pretende que haja novo julgamento da ma
téria, de modo a favorecer-lhe a pretensão, o que é defeso por este 
remédio processual. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-486.767/1998.1 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FRANCISCO FÉLIX CABRAL 
: DR. HALSSIL MARIA E SILVA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso tão-somente quanto 
aos temas "ilegitimidade passiva ad causam" e "responsabilidade so
lidária - empresa sucedida", ambos por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. ARRENDAMENTO. 1.
Na hipótese de sucessão de empresas, a responsabilidade quanto a 
débitos e obrigações trabalhistas recai sobre o sucessor, nos termos 
dos artigos 10 e 448 da CLT, em face do princípio da desperso
nalização do empregador. 2. Apresenta-se irrelevante o vínculo es
tabelecido entre sucedido e sucessor, bem como a natureza do título 
que possibilitou ao titular do estabelecimento a utilização dos meios 
de produção nele organizados. 3. Dá-se a sucessão de empresas nos 
contratos de arrendamento, mediante o qual o arrendatário ocupa-se 
da exploração do negócio, operando-se a transferência da unidade 
económico-jurídica, bem como a continuidade na prestação de ser
viços. 4. Recurso de revista parcialmcnle conhecido e não provido

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-502.937/1998.3 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CÉZAR HONORINO MOTTA UMA 
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP
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DECISÃ O : Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO. IN
TERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE NORMA COLETIVA. 
A RTIGO 896, ALÍNEA B , DA CLT. Inviabiliza-se o conhecimento 
do recurso de revista quando a matéria em discussão enseja o exame 
de cláusula de norma coletiva de abrangência restrita à jurisdição do 
Eg. TRT prolator da decisão impugnada. Recurso não conhecido.

A natureza da omissão a que se refere o artigo 535, II, do CPC dirige
se à matéria que não tenha sido objeto de apreciação na decisão 
embargada. Portanto, incorre em nulidade por vício procedimental 
ofensivo à lei o órgão jurisdicionai que, procedendo a um novo 
enquadramento jurídico dos fatos, mediante rcanálise dos fatos e das 
provas, atribui aos embargos dcclaratórios efeito modificativo. Re
curso de revista conhecido e provido.

: RR-502.998/1998.4 - TRT DA 20a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 

FARIA FERNANDES 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

PRO CESSO

RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

D ECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao 
tema "incorporação da PL" e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença de primeiro 
grau por seus jurídicos fundamentos.
EMENTA: PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCORPORAÇÃO
- A participação nos lucros foi incorporada ao salário do autor, pas
sando a fazer parte dele cm observância ao princípio do direito 
adquirido, uma vez que a integração da parcela em comento ocorreu 
antes da promulgação da Constituição Éederal de 1988 e sob a vi
gência do Enunciado n° 251 do TST que disciplinava a questão no 
âmbito desta corte. Destarte, o pagamento dos reflexos da "incor
poração PL” sobre outras parcelas constitui mera consequência dessa 
incorporação, razão pela qual não pode ser suprimido. Recurso pro
vido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BA SE DE CÁL
CULO. ELE TR IC IT Á R IO S - O adicional de periculosidade devido 
ao eletricitário deve ser calculado de acordo com o princípio geral 
estabelecido pelo § 1° do art. 193 da CLT, incidindo, portanto, sobre 
o salário básico do empregado, e não sobre a remuneração, conforme 
exegese do Enunciado n° 191 do TST. Não conheço.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-503.000/1998.1 - T R T  DA 20a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UBALDO RANULFO LOBO NETTO 
: DR.NILTON CORREIA 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Preliminarmente, deixar de apreciar a prefaciai de nu
lidade por negativa de prestação jurisdicionai, ante o disposto no art. 
249, § 2“, do CPC. Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, restabelecer 
a sentença de primeiro grau para condenar a reclamada na reper
cussão da parcela denominada "Incorporação Participação nos Lu
cros” nas verbas salariais.
EMENTA: PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCORPORAÇÃO
- A participação nos lucros foi incorporada ao salário do autor, pas
sando a fazer parte dele em observância ao princípio do direito 
adquirido, uma vez que a integração da parcela em comento ocorreu 
antes da promulgação da Constituição Federal de 1988 e na vigência 
do Enunciado n° 251 do TST, que disciplinava a questão no âmbito 
desta corte. Destarte, o pagamento dos reflexos da "Incorporação PL" 
sobre outras parcelas constitui mera consequência desse ato, razão 
pela qual não pode ser suprimido. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

RR-508.372/1998.9 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ANA LÚCIA BASTOS RODRIGUES 
DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO
REIRA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-518.690/1998.4 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI

DORA LTDA.
: DR. JORGE LESSA DE PO N tES NETO 
: ESMERALDO ANTÔNIO FARIAS 
: DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso, por divergência, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para expungir da condenação os ho
norários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
A jurisprudência sumulada do Eg. Tribunal Superior do Trabalho 
rejeita pleito de honorários advocatícios da sucumbência (Súmulas n° 
219 e 329, do Eg. TST), uma vez que subsiste a capacidade pos
tulatória das partes no âmbito do processo trabalhista, como regra. Há 
que sobrepairar tal diretriz jurisprudencial uniforme da Corte, à vista 
da finalidade institucional do órgão. Recurso de revista provido para 
afastar da condenação honorários advocatícios da sucumbência.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-523.511/1998.1 - TRT DA 21" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CONFECÇÕES GUARARAPES S.A.
: DR. EIDER FURTADO DE M. M. FI

LHO
: PAULO JO SÉ DIAS 
: DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVAL

CANTI
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso quanto aos temas 
IPC de junho de 1987 - Plano Bresser e URP de fevereiro de 1989 

Plano Verão, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar totalmente improcedente a reclamatória, in
vertendo o ônus da sucumbência em relação às custas.
EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987 - PLANO B R E SSER . URP 
DE FEV E R EIR O  DE 1989 - PLANO VERÃO. Com o cance
lamento dos Enunciados n°s 316 e 317/TST e considerando ainda os 
pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal no sentido da ine
xistência de direito adquirido aos percentuais de 26,06% e 26,05%, 
respectivamente, cristalizou-se o entendimento de que não cabe o 
pagamento aos empregados das diferenças salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989. Recurso de 
revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

RR-527.622/1999.8 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MÁRCIA REGINA OLIVEIRA 
DRA. ELAINE MARTINS DE PAIVA 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO SEM ESTR A L E JU R O S COM
PENSATÓRIOS - A revista, quanto aos temas em referência, não 
preenche os requisitos estabelecidos na alínea a do art. 896 da CLT, 
ante o óbice do Enunciado n° 296 do TST. DEVOLUÇÃO DE 
DESCONTOS A TÍTU LO  DE SEGURO - A atual orientação ju 
risprudencial desta corte entende’ que é inválida a presunção de vício 
de consentimento resultante do fato de ter o empregado anuído ex
pressamente com descontos salariais na oportunidade da admissão. É 
de se exigir demonstração concreta do vício de vontade. Recurso de 
revista não conhecido.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECU RSO  D E REVISTA. CONHECIMENTO 
Inviável o conhecimento do recurso de revista que visa à reforma do 
julgado com amparo na reanálise de fatos e provas, ou que restou 
interposto à margem dos pressupostos de recorrihilidade previstos no 
artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-515.899/1998.9 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: JURACY ALVES FRAGA E SILVA JÚ

NIOR
: DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU

ZA-SANTOS
: BANCO BOA VISTA S.A.
: DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, chamar à ordem o presente feito, em 
virtude de haver sido julgado erroneamente na Sessão Ordinária de 
09/02/2000, retificando a certidão de fl. 377, passando a constar o 
seguinte: unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto 
pelo Reclamante, por violação ao artigo 535 do CPC, e, .no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da v. decisão de fls. 
304/306, proferida em sede de embargos declaratórios, tomar sub
sistente a v. decisão de fls. 295/297, proferida no recurso ordinário, 
intimando-se o Banco desta decisão.
EMENTA: NULIDADE. EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
E FE IT O  MODIFICATIVO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADA

: ED-RR-549.644/1999.1 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES 1N

TERLAGOS LTDA. E OUTRA 
: DR. SÉRGIO LUIZ AVENA 
: ANDRÉS EROSA FERNANDEZ CAU

LA
: DRA. MARCELINA NEVES CASTRO 

GROOTEDDE
DECISÃO: Unanimemente, hão conhecer os embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - IN TEM PESTI-
VIDADE. A não-observância pela parte do qüinqüídio legal esta
belecido no art. 536 do CPC torna os embargos declaratórios ex
temporâneo. Embargos declaratórios não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: R R -553.417/1999.7 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JORGE FERREIRA E OUTRO 
: DRA. TH AÍS PERRONE PEREIRA DA 

COSTA
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ - SANEPAR 
: DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 

OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmente da revista inter
posta pelos reclamantes quanto à preliminar de nulidade do acórdão 
regional por contradição, por violação, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, anulando, os acórdãos proferidos em sede dc recurso 
ordinário (fls. 499/506) e em sede de embargos de declaração (fls. 
515/519 e 527/529), determinar o retomo dos autos ao egrégio TRT 
da 9a Região, para que profira nova decisão, em relação à incom
petência da Justiça do Trabalho, ficando sobrestado o exame dos 
demais temas versados no recurso, os quais deverão ser depois de
volvidos ao TST com ou sem novo recurso.
EMENTA: CONTRADIÇÃO. NULIDADE. O reconhecimento da 
competência da Justiça Comum para apreciar os pedidos formulados 
na iniciai não implica a extinção do processo com julgamento do 
mérito por improcedência dos pedidos, e sim na determinação de 
remessa dos autos ao órgão competente, considerando nulo todos os 
atos decisórios, conforme dispõe o art. 113, § 2°, do CPC: "Declarada 
a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, 
remetendo-se os autos ao juiz competente." Recurso de revista par
cialmente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

RR-563.081/1999.2 - T R T  DA 15a RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15a REGIÃO 
DRA. RENATA CRISTINA PIAIA PE
TROCINO
MANOEL RIBEIRO PESSOA 
DRA. ROSA MARIA TREVISAN 
MUNICÍPIO DE IBATÉ 
DR. RONALDO JOSE PIRES

DECTSÃO: Unanimemente, conhecer do recurso por violação legal e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato 
de emprego entre as partes, restringir a condenação ao pagamento 
correspondente aos dias trabalhados e não pagos.
EMENTA: CONTRATO DE EM PREGO . SERVID O R PÚ BLI
CO. CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EFE IT O S A ad
missão de servidor público, a partir de 05.10.88, sem observância de 
prévia aprovação em concurso público é nula, visto que fere fron
talmente o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2° da Constituição 
Federal, salvo quando se tratar de nomeação para cargo cm comissão 
declarado em lei dc livre nomeação e exoneração, ou de contrato por 
tempo determinado (artigo 37, IX). Inválido o contrato, a jurispru
dência do Tribunal Superior do Trabalho considera que o servidor faz 
jus estritamente ao equivalente aos salários dos dias trabalhados e não 
pagos, dada a irreversibilidade do labor prestado. Recurso conhecido 
e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RR-564.326/1999.6 - T R T  DA 20a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
ARTUR TAVARES FERREIRA 
DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES

D ECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: PRELIM IN A R DE NULIDADE DO ACÓRDÃO R E
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO N AL
- A prestação jurisdicionai foi entregue dc forma completa pelo Tri
bunal de origem, em conformidade com o disposto no art. 832 da 
CLT, embora tenha sido desfavorável à pretensão do reclamado. Não 
conheço.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

RR-565.333/1999.6 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURM A)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
RIO DE JANEIRO
DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE 
ANDRADE D’OLIVEIRA 
DALMIRA MACHADO DA COSTA 
DR. SERAFIM GOMES RIBEIRO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso por violação ao 
artigo 458 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a 
r. decisão de fls. 82/83, por vício procedimental ofensivo à lei, de
terminar o retomo dos autos ao Tribunal dc origem, a fim dc que 
emita pronunciamento expresso acerca do documento dc II. 06 c da 
necessidade de anuência da empregadora em relação ã opção re
troativa da empregada.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU R IS 
DICIONAL. Constitui dever do órgão jurisdicionai, se instado me
diante embargos declarntórios. posicionar-se explicitamente sobre to
dos os aspectos fáticos relevantes, pertinentes e controvertidos da 
demanda, bem assim sobre os fundamentos jurídicos invocados pela 
parte na petição inicial, na contestação ou nas razões recursais. Exi
gência tanto maior quando se atenta para a circunstância de que o 
subsequente recurso de revista exige o prequestionamenlo explícito 
do tema (Súmula n° 297 do TST) e, por'outro lado, não se viabiliza 
para o reexame do conjunto fático-probalório (Súmula n° 126 do 
TST). Recurso de revista conhecido, por violação ao artigo 458 do 
CPC, c provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-574.427/1999.2 - TRT DA 13a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURM A)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: INDAIÁ TRANSPORTES LTDA.
: DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA 

DE MELO
: LUIZ FERREIRA DA SILVA 
: DR. CARLOS AUGUSTO MARQUES 

DE MELO
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DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: recurso de revista. REEXA M E DE FATOS. Inadmis
sível recurso de revista que induz ao reexame do conjunto fático
probatório dos autos, cuja análise incumbe sobcranamente ao Tribunal 
de origem. Incidência da Súmula n° 126 do TST. Recurso de revista 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-576.150/1999.7 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: NICOLAUS PAPÉIS LTDA.
: DR. ROBERTO PARAHYBA DE ARRU

DA PINTO
: EZEQUIEL DA SILVA SANTOS 
: DR. VALDIR BERGANTIN

D ECISÃ O : Unanimemente, não conhecer integralmente da revista. 
EMENTA: PRELIM IN AR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO R E
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JÚ RISD ICIO N A L
- A prestação jurisdicional foi entregue de forma completa pelo Tri
bunal de origem, conforme o art. 832 da CLT, embora tenha sido 
desfavorável à pretensão da reclamada. REG IM E DE PRONTIDÃO
- A revista não preenche os requisitos estabelecidos na alínea "a" do 
art. 896 da CLT, ante o óbice do Enunciado n° 296 do TST. FG TS. 
RECU RSO  DESFUNDAMENTADO - A admissibilidade do recur
so, no particular, é inviável, tendo em vista que a demandada não 
indicou nas razões de ínconformismo ofensa a dispositivo legal ou 
constitucional, tampouco demonstrou a existência de dissenso in
terpretativo capaz de viabilizar o processamento de seu apelo nos 
moldes exigidos pelo art. 896 da CLT. Recurso não conhecido in
tegralmente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: RR-583.279/1999.2 - T R T  DA 3“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BEMGE SEGURADORA S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GILMAR GONTIJO DE AZEVEDO MI

LO
: DRA. MÁRCIA CRISTINA SAMPAIO 

MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no 
tocante à preliminar de nulidade por ausência da segunda proposta 
conciliatória, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
EMENTA: NULIDADE. CONCILIAÇÃO. AUSÊNCIA DA SE 
GUNDA PROPOSTA
1. A decretação de nulidade no processo trabalhista pressupõe "ma
nifesto" prejuízo processual à parte (CLT, art. 794). 2. A ausência da 
segunda proposta conciliatória não provoca nulidade porquanto daí 
não deriva prejuízo às partes, que a todo momento podem alcançar 
autocomposição da lide. 3. Recurso conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

RR-601.098/1999.4 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MASSA FALIDA DE HERMES MACE
DO S.A.
DRA. MARIANA HOERDE FREIRE 
BARATA
FLÁVIO ROGÉRIO ACÁCIO 
DRA. VERA MARIA RADE SORDI

D ECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista no to
cante ao tema horas extras —  contagem minuto a minuto, por di
vergência jurisprudencial, e, em relação à devolução de descontos, 
por contrariedade à Súmula n° 342 do TST; no mérito, dar-lhe pro
vimento para restringir a condenação em horas extras, havendo-se por 
tais as excedentes da jornada normal de labor consignada nos cartões, 
salvo se não ultrapassarem cinco minutos diários, bem como para 
excluir da condenação a devolução dos valores descontados a título 
de associação recreativa e seguro de vida em grupo.
EMENTA: HORAS EXTRA S. CONTAGEM MINUTO A M I
NUTO. A vista da experiência subministrada ao Juiz pela observação 
do que ordinariamente acontece, a jurisprudência do Tribunal Su
perior do Trabalho firmou-se no sentido de desprezar 05 (cinco) 
minutos no cômputo da jornada para efeito de apuração de horas 
extras, salvo se houver dilatação de jornada superior a cinco minutos. 
Assim, nos dias em que o excesso de jornada é superior a cinco 
minutos, reputa-se extraordinário todo o tempo registrado no cartão 
ponto; do contrário, pela insignificância, desconsideram-se, para tal 
fim, até cinco minutos de dilatação de jornada formalmente con
signada nos cartões ponto. Recurso de revista conhecido e parcial
mente provido, no particular.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: R R -612.465/1999.5 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

; MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA ME

TALÚRGICA STAR 
: DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: LUIZ CARDOSO DA SILVA 
: DR. SERGIO GONTARCZIK

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto a am
bos os temas, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para expungir da condenação a multa prevista no artigo 477 da 
CLT e a dobra salarial de que trata o artigo 467 consolidado.

EMENTA: MASSA FALIDA. DOBRA SALARIAL (ART. 467, 
CLT) E  MULTA DO ART. 477, § 8", CONSOLIDADO. A ju 
risprudência do Eg. TST, reiteradamente, tem-se posicionado no sen
tido de que o estado falímentar exclui a incidência da multa prevista 
no § 8° do artigo 477 e da dobra salarial de que trata o artigo 467, 
ambos da CLT. Isso porque a Massa Falida está impedida de sa
tisfazer quaisquer créditos fora do juízo universal da falência, ainda 
que de natureza trabalhista, nos termos do artigo 23 do Decreto-Lei n° 
7661/45 —  Lei de Falências. Recurso de revista conhecido c pro
vido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: R R -616.103/1999.0 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

; MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
; MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR

MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBU
CANAS

: DRA. LUCIANA FERNANDES BUENO 
: MÁRCIA REGINA DE SOUZA 
; DR. PAULO TSCHEIKA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso quanto às horas 
extras e aos honorários advocatícios, por violação ao artigo 818 da 
CLT e por contrariedade à Súmula n“ 219 e violação ao artigo 14 da 
Lei n° 5.584/70, respectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a parcela deferida a título de horas extras 
e reflexos, bem como os honorários advocatícios.
EMENTA: HORAS EXTRA S. ÔNUS DA PROVA. Estatui o artigo 
818 da CLT que a prova das alegações incumbe à parte que as fizer. 
A inversão do ônus da prova na Justiça do Trabalho somente tem 
cabimento quando o empregador, descumprindo determinação judi
cial, deixa de juntar, injuslificadamente, os cartões de ponto (Súmula 
n° 338/TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-621.192/2000.« - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LUIZ PINHA 
: DR. AMAURI COLLUCCI 
; MASSA FALIDA DE ESTRATON IN

DÚSTRIA E  COMÉRCIO LTDA.
; DR. SÉRGIO FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. PRESSUPOSTO DE CA
BIM EN TO. A revista não preenche os requisitos de admissibilidade 
estabelecidos nas alíneas a e c  do art. 896 da CLT, porquanto a única 
divergência transcrita é oriunda de Turma deste Tribunal e o Regional 
não adotou tese explícita sobre a matéria contida nos artigos 463, 467 
e 471 do CPC, incidindo o óbice do Enunciado n° 297 do TST. 
Recurso de revista não conhecido.

Secretaria da 2- Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO DE 
EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6“ do Ato Regimental n" 5 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PRO CESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PRO CESSO  °  
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

: E -R R  253980 1996 4
: CETIMIO VIEIRA ZAGABRÍA 
: MÁRCIO GONTIJO 
; BANCO DO BRASIL S.A.
: SONIA MARIA R. C. DE ALMEIDA 
: E -R R  314762 1996 2 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E 

OUTROS
: NILDA DOS SANTOS SILVA 
: PAULO WALDIR LUDWIG 
: E -RR 316793 1996 3 
: RIO DOCE GEOLOGIA E MINERA

ÇÃO S.A. - DOCEGEO 
: LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO 
: MANOEL DA CRUZ RODRIGUES E 

OUTROS
: LEVINDO ARAUJO FERRAZ 
: E -R R  319955 1996 7
: NEIVA BEATRIZ MOREIRA 
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
; SILVANA TISO COMERLATO 
: E-R R  321324 19%  1 
: GILMAR VIEIRA 
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
; CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PRO CESSO
EMBARGANTE ;

ADVOGADO DR(A) ;

EMBARGADO(A) ; 
ADVOGADO DR(A) ; 
PRO C ESSO  :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO/A) : 
ADVOGADO DR(A) ; 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) ;

PROCURADOR
DR(A)
PRO CESSO  :
EMBARGANTE ;

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE ; 
ADVOGADO DR(A) ;

EMBARGADO(A)

DR(A) ;
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) :

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) :

ADVOGADO DR(A) : 
PRO C ESSO  :
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) :

ADVOGADO DR(A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO/A) : 
ADVOGADO DR(A) :

EMBARGADO/A) 
ADVOGADO DR/Á) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE ; 
ADVOGADO DR/A) ; 
EMBARGADO/A) : 
ADVOGADO DR/A) ;

PRO CESSO  :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR/A) ;

EMBARGANTE 
ADVOGADO DR/A) : 
EMBARGADO/A) ;

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO/A) :

ADVOGADO DR/A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE ; 
ADVOGADO DR/A) ; 
EMBARGADO/A) : 
ADVOGADO DR/A) ; 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) :

EMBARGADO/A) : 
ADVOGADO DR/A) :

PRO CESSO  :
EMBARGANTE

ADVOGADO DR/A) ; 
EMBARGADO/A) ; 
ADVOGADO DR/A) ;

E -R R  324211 1996 I
MARIA STELLA DANTAS DE FREI
TAS (ESPOLIO DE)
JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRAN
CO DE CASTRO
ANTONIA LEDA ARAUJO PORTELA 
ANTÔNIO FREAZA 
E-RR 328464 1996 8 
BANCO BANORTE S.A.
NILTON CORREIA 
JOSILENE ALVES VIEIRA ARAÚJO 
MARCOS GUZ 
E -R R  329146 1996 8 
CLÁUDIO CORDEIRO SOUZA E OU
TROS
LYCURGO LEITE NETO 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL
OSDYMAR MONTENEGRO MATOS

E-R R  336191 1996 4
FINASA - ADMINISTRAÇÃO E PLA
NEJAMENTO S.A. E  OUTRO 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARLIETE JAMAS RAIZ MORON 
SANDRA HELENA DE O SANTOS 
E-R R  336193 1996 9 
ADEMAR DE OLIVEIRA 
VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA 
SILVA
HERCULES S.A. - FABRICA DE TA
LHERES
PROCESSO ; E-RR 336194 1996 6 
AGUINALDO LOPES COELHO 
LEANDRO MELONI 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ÉTICA RECURSOS HUMANOS E  SER
VIÇOS LTDA. - MANPOWER 
JO SÉ EDUARDO DIAS YUNIS 
E-R R  337197 1997 7 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
DO ABC
LUCIANA MARTINS BARBOSA 
E-R R  338369 1997 8 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EDSON ACHÉ DE MORAES 
HEITOR FRANCISCO GOMES COE
LHO
EDSON ACHÉ DE MORAES 
JOSÉ PEDRO PEDRASSANI 
E-R R  340003 1997 9
ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO ITAÚ S.A.
NORMANDO AUGUSTO CAVALCAN
TI JÚNIOR 
E -R R  349592 1997 0
CÍCERO PEZZI
HEITOR FRANCISCO GOMES COE
LHO
CÍCERO PEZZI 
JOSÉ PEDRO PEDRASSANI 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL 
JOÃO PAULO LUCENA 
E-R R  350963 1997 2 
RAUL FERREIRA PASSOS 
MOZART CAMAPUM 
BRASAL REFRIGERANTES S.A.
AREF ASSREURY JÚNIOR
E-RR 352457 1997 8
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
DANIELLA GAZZETTA DE CAMAR- '
GO
ALCIMIRTES ANTÔNIO DA LUZ 
NICANOR EUSTÁQUIO PINTO AR
MANDO
E-RR 354586 1997 6
SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CLÓVIS ROGÉRIO PAZ 
JOÃO DENIZARD MOREIRA FREITAS
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PRO CESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

PRO CESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)
PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)

PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR{A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PRO CESSO  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PRO CESSO
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PRO CESSO  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

PROCURADOR
DR(A)

E -R R  354625 1997 0
AGRIMEX - AGRO INDUSTRIAL MER
CANTIL EXCELSIOR S.A. E OUTRA 
MARCO PLÍNIO DA SILVA ARANHA 
AGRIMEX - AGRO INDUSTRIAL MER
CANTIL EXCELSIOR S.A. E OUTRA 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
RAIMUNDO GONÇALVES DO CAR
MO
MARIA LUÍSA GOUVÊA PEREIRA DE 
SOUZA
E -R R  354987 1997 1
OZIELITA CASTELO BRANCO ALVES 
MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CARVA
LHO
UNIÃO FEDERAL
WALTER DO CARMO BARLETTA

E-R R  354989 1997 9
JORAN RIBEIRO GONÇALVES 
MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CARVA
LHO
UNIÃO FEDERAL - EXTINTA FUNDA
ÇÃO ROQUETTE PINTO 
WALTER DO CARMO BARLETTA

PRO CESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A)

E -R R  355514 1997 3 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 
ANTONIO M. MOITINHO

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

SHEILA CRISTINA DE SOUZA 
LUNIMAR LUIZA DA ROSA 
E -R R  357160 1997 2 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PAULO DE TARSO PEREIRA

• EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

IBRAIMA DOS SANTOS BARBOSA 
MARIA DE FÁTIMA BRAGA DA RO
CHA
E -R R  357167 1997 8
CARTÓRIO ARNALDO MACIEL 
CÉSAR CAÚLA
ELIANE GONÇALVES DE ARAÚJO 
ALEXANDRE CARVALHO MENEZES 
E-R R  358372 1997 1 
CITROSUCO PAULISTA S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
CACILDA HENRIQUE DA SILVA 
ANTÔNIO SABINO 
E-R R  358373 1997 5 
JP CONSTRUÇÕES E MONTAGENS 
LTDA.
EUTÁLIO JOSÉ PORTO DE OLIVEIRA 
ADILSON ADAILTON DA SILVA E OU
TRO
JACINTO AVELINO PIMENTEL FILHO 
E -R R  358374 1997 9 
FREDERICO CONRADO BLANCO 
KHUN
RITA DE CASSIA B. LOPES 
BANCO DO BRASIL S.A.
SONIA MARIA R C DE ALMEIDA 
E -R R  358385 1997 7 
FLORIN - FLORESTAMENTO INTE
GRADO S.A.
ALBERTO GRIS
FLORIN - FLORESTAMENTO INTE
GRADO S.A.
JOSÉ ROBERTO MUN1Z RAMOS 
LUIZ PAULO FERREIRA GOMES E 
OUTROS
MARIA LÚCIA MARIANO RAMOS 
E-R R  360615 1997 8 
BANCO REAL S.A.
MARCIA LYRA BERGAMO 
RAFAEL DE SOUZA SALAMON 
EGÍDIO LUCCA 
E-A IRR 375711 1997 8 
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
DERLY RIGUEIRA 
JOSÉ DA SILVA CALDAS 
E-R R  426426 1998 0
MUNICÍPIO DE OSASCO 
LILIAN MACEDO CHAMPI GALLO

ADRIANO JOAQUIM 
RITA DE CÁSSIA B. LOPES 
E-R R  435685 1998 5
RICARDO TELES SIMAS E OUTROS 
SERGIO P. DRUMMOND 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DALVANIRA REIS KAWAMOTO

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO!A) 
ADVOGADO DRÍA) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR!A)

EMBARGADO!A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO! A), 
ADVOGADO DR(A)

: E-A IR R  445465 1998 2
: IJF  - INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FRO

TA
: MOACYR NYCITON MARTINS 
: SILVÂNIA PINHEIRO MONTEIRO E 

OUTRA
: ANA LIDIA BRAGA RASSY 
: E -RR 450061 1998 1
: BANCO DO BRASIL S.A.
: ÂNGELO A. GONÇALVES PARIZ 
: ÉLCIO EVANGELISTA BRAZIL 
: HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
: E-A IR R  451919 1998 3 
: BANCO CENTRAL DO BRASIL 
: NELSON XISTO DAMASCENO FILHO 
: VAGNER GIOVANNI COSTA 
: ROBERTO BARRA 
: E -R R  457980 1998 0 
: FEDERAÇAO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL

: JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: EUCLIDES JUNIOR CASTELO BRAN

CO DE SOUZA 
: E -RR 476635 1998 8 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DANIELLA GAZZETTA DE CAMAR

GO
: ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

DOS EMPREGADOS DO BANCO NA
CIONAL DA HABITAÇÃO 
PREVHAB

: LAUDELINO DA COSTA MENDES 
NETO

: NEY VILLAR 
: ELIAS FELCMAN 
: E-A IRR 490270 1998 2
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ WELLINGTON SANTOS 
: NILTON CORREIA 
: E -R R  491230 1998 0 
: NEWTON DE PAIVA (ESPÓLIO DE) E 

OUTROS
: HÉLIO CARVALHO SANTANA E OU

TROS
: BANCO REAL S.A. E OUTRA 
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: E -R R  503173 1998 0
: PAULO ALVIM ROMANHOL 
: JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 

MINEIRA
: JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA 
: E-RR 508179 1998 3 
: PIRELLI PNEUS S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FERNANDO APARECIDO DOS SAN

TOS
: RICARDO ORTIZ CAMARGO 
: E -RR 509694 1998 8
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: RAIMUNDO NOLBERTO DE PAULO 
: AGMAR TAVARES DA SILVA 
: E-A IR R  521847 1998 0 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
: SÉRGIO ESPERANÇA CÉSAR 
: CERES HELENA PINTO TEIXEIRA 
: E-A IRR 521920 1998 1 
: EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEI

RO DE TURISMO
: JOSÉ HAMILTON DA COSTA VAS

CONCELLOS
: ALEXANDRE KACELNIK 
: LEONARDO KACELNIK 
: E-A IRR 523846 1998 0 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCE

LOS COSTA COUTO 
: JORGE BENEDITO DE OLIVEIRA 
: DYONÍSIO PEGORARI 
: E-AIRR 523874 1998 6 
: DART DO BRASIL INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO LTDA.
: GILBERTO AUGUSTO TRIGUEIRO 

VIEIRA RIBEIRO
: MARIA ALBA DE QUINO SILVA 
: BOANERGES JANUÁRIO SOARES DE 

ARAÚJO JUNIOR '

PRO CESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PRO CESSO  
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PRO CESSO  
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PRO CESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)

DR(A)
EMBARGANTE 

ADVOGADO DR(A) 

EMBARGADO! A) 

DR(A)
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PRO CESSO  
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PRO CESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
DR(A)
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMB ARGADQ(A )i 
ADVOGADO DR(A>

: E-A IRR 526963 1999 0
: BANCO DO BRASIL S.A.
: ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES PA

RIZ
FERNANDO DE OLIVEIRA FREITAS 
JORGE COUTO DE CARVALHO 
E-R R  527790 1999 8 
BLOCH EDITORES S.A.
VICTOR RUSSOMANO JR 
JAYME BLOCH 
JOSÉ TORRES DAS NEVES 
E-AIRR 528942 1999 0 
EQUILÍBRIO COMERCIAL DE VEÍCU
LOS LTDA. E OUTROS 

. DIANE APARECIDA PINHEIRO MAU
RIZ JAYME
ENEAS ALVES DANTAS 
RAIMUNDO LUSTOSA CORADO 
E-A IRR 528951 1999 0 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
ROBINSON NEVES FILHO 
ELIEZER BRITTO DA COSTA 
LUIZ HUMBERTO REZENDE MATOS 
E-A IRR 528952 1999 4 
COMPANHIA COMERCIAL DE BRASÍ
LIA LTDA. E OUTROS 

: DIANE APARECIDA PINHEIRO MAU
RIZ JAYME
NEUS1MAR DE ASSIS MARIANO
RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
E-A IRR 530868 1999 1
UNIÃO FEDERAL
WALTER DO CARMO BARLETTA

: SERGIO OCAMPOS 
: HEITOR FRANCISCO GOMES COE

LHO
: E-A IRR 531420 1999 9
: TRANSBRASILIANA - TRANSPORTES 

E TURISMO LTDA.
: RAIMUNDO BARBOSA COSTA 
: REINALDO FERREIRA DO NASCI

MENTO
: PROCESSO : E-AIRR 531421 1999 2 
: EMPRESA DE TRANSPORTES SÃO 

JOÃO LTDA.
: RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MA

TOS
: MANOEL DO ROSÁRIO LOPES BOTE

LHO
: PROCESSO : E-AIRR 534625 1999 7 
: EAGLE DISTRIBUIDORAS DE BEBI

DAS LTDA.
NILTON CORREIA 
MANOEL JO SÉ DA SILVA 
AMARILIO MARQUES 
E-A IRR 534713 1999 0 
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.

: HÉLIO CARVALHO SANTANA E OU
TROS
JOCY FERREIRA BATISTA 
ANTÔNIO DE JESU S LEITÃO NUNES 
E-A IRR 534717 1999 5 
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.

: HÉLIO CARVALHO SANTANA E OU
TROS

: RAIMUNDO ALVES DE SOUSA PRI
MO
ANTÔNIO DE JESU S LEITÃO NUNES 
E-A IRR 534719 1999 2
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ELIZABETH JARDIM PEDRAÇA 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
E-A IR R  535787 1999 3
COMPANHIA COMERCIAL DE AUTO
MÓVEIS - CCA

: DIANE APARECIDA PINHEIRO MAU
RIZ JAYME
SINVAL DIAS DOS ANJOS 
ROBSON MÁRCIO MALTA 
E-A IRR 536078 1999 0
ROCKWELL DO BRASIL S.A.
ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
FRANCISCO LUIZ RODRIGUES FAM 
PROCESSO : E-AIRR 537054 1999 3 
BANCO MERIDIONAL S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JORGE .LUIZ BRANDT 
GUILHERME BELÉM QUERNE I >
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PRO CESSO  :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) :

ADVOGADO DR(A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) :

PRO CESSO  :
EMBARGANTE :

PROCURADOR : 
DR(A)
EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) :

EMBARGADO(A) :

ADVOGADO DR(A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) :

EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) : 
PRO C ESSO  :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) :

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) : 
PRO C ESSO  :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) :

ADVOGADO DR(A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) :

EMBARGADO(A) :

DR(A) :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) :

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) : 
PRO C ESSO  :
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE : 
PROCURADOR : 
DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) :

E -R R  542136 1999 2
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÂS
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
FRANCISCO DE CARVALHO E OU
TROS
STELA PENALVA 
E-R R  565334 1999 0
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
SANDRA REGINA VERSIANI CHIEZA 
CÉSAR AUGUSTO SEABRA 
ANGELITO PORTO CORRÊA DE MEL
LO FILHO
E-A IRR 574306 1999 4
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI
NENSE - UFF
ÂNGELO MÁRCIO LEITÃO SOARES

LYGIA PEREIRA 
AFONSO FEITOSA 
E-A IR R  580172 1999 2 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
NILTON CORREIA 
AÍRTON JANUÁRIO DE PAULA 
JORGE ROMERO CHEGURY 
E-A IRR 580589 1999 4
FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. 
FOSFÉRTIL
FERNANDO LUIS RUSSOMANO O. 
VILLAR
JOSÉ BELCHIOR RODRIGUES PEREI
RA
PAULO ROBERTO SANTOS 
E-A IR R  580590 1999 6
BANCO MERCANTIL DO BRASIL 
S.A.
CARLOS ODORICO G. VIEIRA MAR
TINS
WANDER RODRIGEUS VIDAL 
ERNANY FERREIRA SANTOS 
E-A IRR 582386 1999 5 
INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP 
DILSON CARVALHO 
ILYDIA SCHMIDT E OUTROS 
HELCIAS DE ALMEIDA CASTRO 
E-A IRR 583184 1999 3 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
MARLENE RICCI 
E-A IRR 585392 1999 4 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
PÚBLICOS NAS AUTARQUIAS, FUN
DAÇÕES, EMPRESAS PUBLICAS E 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SINDIPÚBLICOS 
JOSÉ TORRES DAS NEVES 
EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN
SÃO RURAL - EMCAPER 
HUDSON CUNHA 
E-A IRR 585429 1999 3 
VIAÇÃO PERPÉTUO SOCORRO LT
DA.
RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MA
TOS
CARLOS AUGUSTO ANDRADE CA
BRAL
PROCESSO : E-AIRR 585634 1999 0 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES
MARIA LUIZA REICHERT 
JAIRO DE ALBUQUERQUE MACIEL 
E-A IRR 587358 1999 0 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
ROBINSON NEVES FILHO
JOÃO VICENTE GOMES DE FARIAS
MANOEL BATISTA DANTAS NETO
E-A IRR 587415 1999 7
ESTADO DE GOIÁS
FÁBIA DE BARROS AMORIM

LUIZ MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA 
VICENTE APARECIDO BUENO

PRO CESSO  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

DR(A)
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR!A) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR!A)

EMBARGADO! A) 
DR(A)
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR!A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PRO CESSO  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PRO CESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PRO CESSO  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A) 
PRO CESSO  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DRÍA)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A)

: E-A IRR 589652 1999 8 
: CITIBANK N. A.
: UBIRAJARA W. LINS JUNIOR 
: ALZIRA HARUMI NAKASHIMA 
: NARCISO FERREIRA 
: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 

- COOPERATIVE CENTRAL 
: PROCESSO : E-AIRR 592947 1999 0 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: LUIZ ANTÔNIO LOBATO 
: LINDÁURIA SILVA BORGES 
: E -A IRR 593121 1999 2 
: FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. 

FOSFÉRTIL
: FERNANDO LUIS RUSSOMANO O. 

VILLAR
: EDIMILSON ROCHA ALVES E OU

TROS
: FÁBIO BLANGIS 
: E -A IR R  593131 1999 7
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ROGES MARTINS ROCHA 
: EGIDIO LUCCA 
: E-A IRR 594366 1999 6 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: SELMA BERGER DE MELO 
: CARLOS ALBERTO DE SOUZA RO

CHA
: E-A IRR 594595 1999 7
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: CASRLOS ALBERTO PINTO 
: PROCESSO : E-AIRR 594666 1999 2 
: PIRELLI PNEUS S.A.
: JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GETÚLIO BRASILINO DA SILVA 
: JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS 
: E-A IRR 595292 1999 6 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: ROBINSON NEVES FILHO 
: PAULO CESAR DE MIRANDA MAIA 
: EVANA MARIA S. VELOSO PIRES 
: E -A IR R  595509 1999 7 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: DIRCELINA CRUZ DA SILVA 
: ÁLVARO EIJI NAKASHIMA 
: E-A IR R  597866 1999 2 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: ROBINSON NEVES FILHO 
: ANTÔNIO CARLOS BRIGIDO 
: MARIA LUIZA LEITE KNOP 
: E-A IRR 597917 1999 9 
: ALICE AZEVEDO ENXOVAIS LTDA.
: MARCELO AROEIRA BRAGA 
: MAGNA EDNA BONFIM DOS SAN

TOS
: RUBENS MACHADO 
: E-A IR R  598014 1999 5
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: NELSON ANTÔNIO PINTO 
: WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA 

FONTES
: E-A IRR 598102 1999 9
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: LÁZARO BORGES DA SILVA 
: ANTÔNIO MARCOS S. RODRIGUES 
: E -A IR R  598637 1999 8 
: BANCO REAL S.A.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

Zl
: EDUARDO AMADO ESPÍNDOLA 
: ZILDA MARA VIEIRA PIMENTA 
: E-A IRR 598638 1999 1 
: BANCO REAL S.A.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: ANTÔNIO JOSÉ DE ABREU 
: GERALDO CÉZAR FRANCO

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PRO CESSO  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO! A)

ADVOGADO DR(A)

: E-A IR R  598639 1999 5
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: ROBINSON NEVES FILHO 
: WELLINGTON 10SÉ  DE FREITAS 
: RENATO LUIZ PEREIRA 
: E-A IRR 598640 1999 7 
: BANCO REAL S.A.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: JAIR ROSA MARTINS 
: MARCOS ALMEIDA BILHARINHO 
: E-A IRR 599109 1999 0
: EMIT - ESTRUTURAS , MONTAGENS 

E INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA.
: IGOR PANTUZZA WILDMANN 
: VARLEY FERREIRA BAETA 
: GARCIA FORJAZ DE LACERDA DU

TRA
: E-A IRR 599738 1999 3
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
: JULIO CESAR GOMES VIEIRA 
: ROBERTO ESPÍNDOLA MORITZ 
: E -A IRR 599770 1999 2 
: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA 

AZUL
: ADRIANA DORNELLES BRITTO 
: LÉLIO ORDINE 
: LOURIVAL BARÃO MARQUES 
: E-A IRR 600027 1999 2 
: MARIA CRISTINA BERTUCCI DO 

AMARAL
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO ITAÚ S.A.
: ANTÔNIO LUIZ SASSI 
: E-AIRR 600081 1999 8 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: ROGÉRIO DOS SANTOS 
: SÔNIA LAGE MARTINS 
: E -A IRR 600118 1999 7 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCE

LOS COSTA COUTO E OUTRO 
: JOAQUIM DE SANTANA 
: JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA 
: E-A IRR 600133 1999 8 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: ROGÉRIO AVELAR 
: ALCINEA RIBEIRO MIGUEL 
: NELSON LUIZ DE LIMA 
: E-A IR R  600479 1999 4 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: ANGELO AURÉLIO GONÇALVES PA

RIZ
: VIRGÍNIA RAMOS GOMES 
: JORGE ROBERTO DA CRUZ 
: E-A IRR 601518 1999 5 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ALDENIR FERREIRA PESSOA 
: MARIA DE FÁTIMA AZEVEDO DE 

CAMARGOS 
: E-A IRR 601530 1999 5 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAIXADA FLUMINENSE 

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: SÔNIA MARIA R. COLLETA DE AL

MEIDA
: E-A IRR 601542 1999 7
: BANCO DO BRASIL S.A.
: LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS 
: ARIANE CARDOSO CLAUSSEN DA 

SILVA
: CRISTINA KAWAY STAMATO 
: E-A IRR 601660 1999 4
: COMPANHIA COMERCIAL DE AUTO

MÓVEIS E OUTRAS 
: DIANE APARECIDA PINHEIRO MAU

RIZ JAYME
: LIVERMAN BORGES DE MEDEIROS 
: ANTÔNIO DIAS SOARES 
: E-AIRR 601747 1999 6
: TIAGO DE SOUZA CALDAS 
: MARCIA MARIA DE OLIVEIRA TEI

XEIRA
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 

S.A. - CELPA 
: LYCURGO LEITE NETO
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E-A IR R  601748 1999 0
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO SETOR PÚBLICO AGRÍCOLA E 
FUNDIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 
STAFPA
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO 
PARÁ S.A. - CEASA/PA 
FRANCISCO EDSON LOPES DA RO
CHA JÚNIOR 
E-A IRR 602437 1999 1 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
EDUARDO L. SAFE CARNEIRO 
EDNALDO FERREIRA DA COSTA 
CARLOS EDUARDO AZEVEDO DE 
FARIAS
E-A IRR 602652 1999 3
BANCO BANDEIRANTES S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EUGENILTON CARLOS PEREIRA DO 
NASCIMENTO
WELLINGTON ALVES RIBEIRO 
E-A rRR 602931 1999 7
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
VICTOR RUSSOMANO JR 
BENÉVOLO ALVES GALINDO 
E-A IRR 602944 1999 2 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ROBERTO LUIZ LOPES MONTEIRO 
PAULO FRANCISCO MARROCOS DE 
OLIVEIRA
E-A IRR 603011 1999 5
BANCO BRADESCO SA .
VICTOR RUSSOMANO JUNIOR 
JAIME APARECIDO DA COSTA 
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
QUEIROZ
E-R R  603666 1999 9
BANCO DO BRASIL S.A.
SONIA MARIA R C DE ALMEIDA 
ANA ANDRÉA CHALLITA 
CLOVIS RIZZO 
E-AIRR 603770 1999 7 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
HELIO CARVALHO SANTANA E OU
TROS
JO SÉ SOARES DE LIMA JÚNIOR 
MARY SILVIA DE ALMEIDA MAR
TINS
E-A IRR 603889 1999 0
BANCO BEMGE S.A.
VICTOR RUSSOMANO JR  
ELISETE COUTO MOREIRA 
JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COELHO 
E-A IR R  603896 1999 3 
EMIT - ESTRUTURAS, MONTAGENS 
E INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA. 
IGOR PANTUZZA WILDMANN 
MAGNO JOAQUIM DE JESUS 
OSMAR PINTO RIBEIRO 
E-A IRR 604119 1999 6 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DANIELLA GAZZETTA DE CAMAR
GO
MARÍLIA LÚCIA SERENINI PRADO 
VILELA E OUTRA 
ALUÍSIO SOARES FILHO 
E-A IR R  604575 1999 0
AUGUSTO HONORATO SIQUEIRA 
NIVALDO APARECIDO MEDEIRO 
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES 
DA REGIÃO DE MARÍLIA 
EWERTON ALVES DE SOUZA 
E-A IR R  604872 1999 6 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOELDSON RIBEIRO DE BARROS 
ROMERO CÂMARA CAVALCANTI 
E-A IR R  604876 1999 0 
MOACIR BERNARDINO WUSTRO E 
OUTRO
MADELAINE ROSTIROLLA 
MINDORINO RIBEIRO 
GUILHERME BELÉM QUERNE 
E-A IRR 605399 1999 0 
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ VITOR DE SÁ 
PAULO ROBERTO SANTOS
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PRO CESSO  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)

: E-A IRR 605528 1999 5
: EDVAN VICENTE DE SÁ 
: ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PA

RANÁ - IAPAR 
: LYDIO ANTÔNIO AMORIM 
: E-A IRR 605530 1999 0 
: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA 

CASCAVEL LTDA. - COOPAVEL 
: ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: JOSÉ APARECIDO MATHEUS 
: MAXIMILJANO N. GARCEZ 
: E-A IRR 605531 1999 4 
: DJRCE SOUZA LEITE 
: ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PA

RANÁ - IAPAR 
: LYDIO ANTÔNIO AMORIM 
: E-A IRR 605550 1999 0 
: MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 

E EXPORTAÇÃO LTDA.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MÁRIO CÉSAR DE ARAÚJO SILVA 
: LUIZ ANTÔNIO ROMANO PINTO 
: E-A IRR 606247 1999 0 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: ABEL POMPERMAYER 
: EDEMAR SALVATI 
: E -A IRR 606248 1999 4 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: 1VO MENDES DAS NEVES 
: ELIAS ANTÔNIO GARBÍN 
: E-A IRR 606258 1999 9 
: BANCO BOAVISTA 1NTERATLÂNTI

CO S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO AUGUSTO SANTANA 
: ELVIO BERNARDES 
: E -A IRR 606643 1999 8 
: BANCO BRADESCO S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JR 
: CARLOS RENATO RODRIGUES 
: EGIDIO LUCCA 
: E-A IR R  606662 1999 3 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: HELIO CARVALHO SANTANA E OU

TROS
: ALÍRIO VIEIRA DOS SANTOS 
: MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO 
: E-A IRR 607840 1999 4 
: WANDERLEY ROSA PEREIRA 
: MARCILENE MARGARETE CAVAL

CANTE
: SUPERAL SUPER ALIMENTOS LTDA.

Brasília, 09 de maio de 2000. 
JUHAN CURY 

Diretora da Secretaria

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AG-AC -593.397/1999.7 - T R T  DA 17a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: DR. NILTON CORREIA 
: JARBAS JOSÉ MARCELINO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental interposto, mantendo incólume o r. despacho agravado. 
EMENTA: Agravo Regimental ao qual se nega provimento, eis que 
não infirmados os fundamentos expendidos no r. despacho agrava
do.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-408.227/1997.3 - T R T  DA 4a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
ROZAH GONÇALVES PEREIRA E OU
TROS
DR. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO

D ECISÃO: Por unanimidade, acolher os presentes embargos de
claratórios, para prestar os esclarecimentos constantes na fundamen
tação do voto do Exmo. Sr. Ministro-Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS
Embargos declaratórios acolhidos para prestar os esclarecimentos
constantes na fundamentação do voto.

PRO CESSO

RELATOR

AGR AVANTE(S ) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

: AIRR-418.171/1998.3 - TRT DA 1* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
IX )

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: LUIZ FERNANDO LEAL BASTOS 
: DR. EDISON DE AGUIAR 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Violação 
literal de disposição de lei federal demonstrada. Art. 896, ”c", da 
CLT. Inviabilidade do trânsito do recurso de revista sob alegação de 
violência a Decreto federal. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-422.477/1998.0 - T R T  DA 
22a REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 
: DR. FRANCISCO DE CASTRO MACÊ

DO
: ALOISIA HELENA LIMA DE BARROS 

E OUTROS
: DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BE

ZERRA
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos Embargos De 
claratórios para sanar as omissões apontadas e, conferindo efeito 
modificativo ao julgado, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOSÍ E FEITO  MODI
FICATIVO. Evidenciando omissão no "decisum" embargado, me
recem acolhi- mento os embargos declaratórios para conferir efeito 
modificativo ao julgado, nos termos do Enunciado de Súmula n° 
278/TST. Embargos de declaração aos quais se dá provimento para 
conhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe provimento. '

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR -427.477/1998.2 - TRT DA 3a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
CARLOS ALBERTO MORAES 
DR. FRANCISCO FERNANDO DOS 
SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. R EJEIÇ Ã O . Os
embargos de declaração não se constituem no meio hábil de a parte, 
inconformada com a decisão que lhe foi desfavorável, pretender ver 
reexaminado o recurso interposto. Inexistindo omissão, contradição 
ou obscuridade simplesmente não se pode acolhê-los.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

: ED-AIRR-427.676/1998.0 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: CARLOS ALBERTO MORAES 
: DR. FRANCISCO FERNANDO DOS 

SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e, 
por manifestamente protelatórios, aplica-se a multa de \% (um por 
cento) sobre o valor da causa.
EMENTA: EM BA RG O S DE DECLARAÇÃO. R EJEIÇ Ã O . Os
embargos de declaração não se constituem no meio hábil de a parte, 
inconformada com a decisão que lhe foi desfavorável, pretender ver 
reexaminado o recurso interposto. Inexistindo omissão, contradição 
ou obscuridade simplesmente não se pode acolhê-los.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-432.698/1998.1 - T R T  DA 10“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: REGINA RABELO E OUTROS 
: DRA. ANA PAULA DA SILVA 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
: DR. ANTÔNIO VIEIRA DE CASTRO 

LEITE
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Não ensejam Recursos dc Revista 
ou dc Embargos decisões superadas por iterativa, notória e atual 
jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Individuais. 
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-433.035/1998.7 - TRT DA Ia R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 433036/1998.0 

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: REGINA MARIA CORRÊA VILELA 

DE ARAÚJO E OUTROS 
: DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL

VES
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento, por 
não terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibi
lidade do recurso de revista, tomando-se inviável o seu processa
mento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-433.036/1998.0 - T R T  DA 1* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 433035/1998.7 

: MIN. VANTU1L ABDALA 
: REGINA MARIA CORRÊA VILELA 

DE ARAÚJO E OUTROS 
: DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL

VES
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento, por 
não terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibi
lidade do recurso de revista, tomando-se inviável o seu processa
mento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-447.542/1998.0 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
NELSON MENEZES BRAZ 
DR. SÉRGIO LUIZ BARBOSA BOR
GES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. 
EXA M E DO M ÉRITO  D ECORREN TE DE DECISÃO DA C. 
SDI. Examina-sc o mérito do agravo de instrumento, uma vez que a 
decisão da C. SD I entendeu pela regularidade do traslado da certidão 
de intimação do r. despacho agravado, acolhendo embargos da parte 
contra decisão que não conhecera do agravo de instrumento. Exame 
que deriva no desprovimento do agravo de instrumento, por se tratar 
de matéria superada por iterativa, notória c atual Jurisprudência deste 
Tribunal (constitucionalidade do art. 118 da Lei n° 8.213/91), a teor 
do Enunciado 333/TST.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR

EMBARGADO/A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-448.286/1998.3 - TRT DA 
18a REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ESTADO DE GOIÁS 
: DR. ANA MARIA DE ORCINÉA CU

NHA
: ANA DARK GONÇALVES DO NASCI

MENTO E OUTROS 
: DRA. CÁCIA ROSA DE PAIVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO INE
X ISTEN TE. Rejeitam-se os embargos dcclaratórios quando o em
bargante se serve de tal meio para aventar matéria que não foi objeto 
de exame em qualquer fase do processo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-449.194/1998.1 - TRT DA 9“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
DR. MADELON DE MELLO RAVAZZ1 
SUELI APARECIDA ALMEIDA PEREI
RA
DR. DJNEI FAVERSANI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando não atendidos 
os requisitos do art. 896, ”a" e "c", da CLT, ou seja, inexiste violação 
literal de dispositivo de lei e o aresto trazido à colação é inespecífico 
em relação ao caso de que se trata, que é a condenação em res
ponsabilidade subsidiária de ente público cuja contratação com a 
prestadora de serviços ocorreu anteriormente à edição da Lei n° 
8.666/93.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-450.874/1998.0 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

: DR. LUIZ HENRIQUE BORGES DOS 
SANTOS

: LUIZ HERNANDES BROCK ALVES E 
OUTROS

: DR. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. CONHECIMENTO. 
EXA M E DO M ÉRITO  DECO RREN TE DE DECISÃO DA C. 
SD I. Examina-se o mérito do agravo de instrumento, se decisão da C. 
SDI entendeu pela regularidade do traslado da certidão de intimação 
do r. despacho agravado, acolhendo embargos da parte contra decisão 
que não conhecera do agravo de instrumento. Exame que deriva no 
desprovimento do agravo de instrumento fundado em violação ao art. 
5°, inciso II, da Constituição Federal, quando o v. acórdão determina 
o restabelecimento de vantagem anteriormente concedida ao recla
mante por regulamento empresarial, com base nos arts. 468 da CLT e 
art. 5°, inciso XX XV I da CF/88.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-453.331/1998.3 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
EDGAR MONTEIRO E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. CONHECIMENTO. 
EXA M E DO M ÉRITO  DECORRENTE DE DECISÃO DA C. 
SDI. Examina-se o mérito do agravo dc instrumento, uma vez que a 
decisão da C. SDI entendeu pela regularidade do traslado da certidão 
de intimação do r. despacho agravado, acolhendo embargos da parte 
contra decisão que não conhecera do agravo de instrumento, Exame 
que deriva no desprovimento do agravb de instrumento, porque o V. 
acórdão regional decidiu de acordo com o Enunciado n" 327/TST, no 
tocante à prescrição parcial de complementação de aposentadoria.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IRR-462.006/1998.2 - TRT DA 10a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SUELY SANTOS PESSOA E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. Ina
fastável a deserção, quando não há comprovação, no prazo legal, do 
recolhimento das custas por ocasião do v. Acórdão Regional. Não 
caracterizada qualquer violação e nem divergência jurisprudência! 
apta a dar seguimento do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-472.406/1998.1 - T R T  DA 2* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDA
DE SOCIAL
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
DEISE SANTOS LINS 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
EMTEL RECURSOS HUMANOS E 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 
DR. LUIS FELIPE D1NO DE ALMEIDA 
AID AR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. CONHECIMENTO. EXAM E DO M ÉRITO  DE
CORREN TE DE DECISÃO DA C. SD I. Examina-se o mérito do 
agravo dc instrumento, se decisão da C. SDI entendeu pela regu
laridade do traslado da certidão de intimação do r. despacho agravado, 
acolhendo embargos da parte contra decisão que não conhecera do 
agravo de instrumento. DESPROVIM ENTO. Não pode scr provido 
o agravo dc instrumento que tem por finalidade a subida de recurso 
de revista, quando pretende discutir matéria não prequeslionada. En
tendimento consagrado no Enunciado n° 297 da Súmula desta Co
lenda Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RU-476.222/1998.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO NACIONAL S.A.
: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: CLÁUDIA PANGARO 
. DR. DILSON VANZELLI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. 
EXAM E DO M ÉRITO  DECO RREN TE DE DECISÃO DA C. 
SDI. Examina-se o mérito do agravo de instrumento, se decisão da C. 
SDI entendeu pela regularidade do traslado da certidão dc intimação 
do r. despacho agravado, acolhendo embargos da parte contra decisão 
que não conhecera do agravo de instrumento. Exame que deriva no 
desprovimento do agravo de instrumento, por se tratar dc matéria 
relacionada a fatos e prova, cujo reexame é vedado nesta Corte 
Superior, a teor do Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-468.736/1998.2 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ 
: DR. MARINA PIMENTA MADEIRA 
. AGUINALDO RUIZ DE OLIVEIRA 
: DR. ANTÔNIO BENEDITO DO NASCI

MENTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. Mandato não confirmado - arts. 

•37 e 525, inciso I, do Código de Processo Civil c Instrução Nor
mativa n° 06/96 - item IX . "a”. Sem instrumento de mandato o 
advogado não será admitido a procurar em juízo. Inaplicabilidade do 
art. 13 do Código de Processo Civil em recurso de revista. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-484.481/1998.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: SPIRAX SARCO INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.

: DRA. MARIA CECÍLIA MIOTTO 
: CLÓVIS MODENA 
: DR. HELDER ROLLER MENDONÇA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os presentes embargos de
claralórios, com efeito modificalivo, para conhecer do agravo de 
instrumento, c, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem-se embar
gos declaratórios de deeisão proferida em agravo de instrumento, 
dando-lhes efeito modificativo, para afastar o óbice da irregularidade 
que motivou o não conhecimento e enfrentar o mérito. Aplicação do 
art. 535 do Código de Processo Civil e Enunciado 278/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IRR-468.737/I998.6 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ 
: DR. MARINA PIMENTA MADEIRA 
: SIDNEY FELIPE JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim dc que seja processada a revista, para melhor exame. 
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. Em face da 
possibilidade dc estar caracterizada a violação dc literal dispositivo dc 
lei federal ou da Constituição da República, cabe o processamento do 
recurso de revista (art. 896/c/CLT) para melhor exame. Agravo pro
vido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: AIRR-485.262/1998.0 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: SILVIO SOARES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame. 
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. Em face da 
possibilidade de estar caracterizada a violação de literal dispositivo dc 
lei federal ou da Constituição da República, cabe o processamento do 
recurso de revista (art. 896/e/CLT) para melhor exame. Agravo pro
vido.

: ED -A IRR-470.123/1998.0 -  TRT DA 8a PRO CESSO  
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA RELATOR
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF EMBARGANTE
: DR. MARCELO ROGÉRIO MARTINS ADVOGADO
: FERNANDO AUGUSTO PAZ PANTOJA 

E OUTROS EMBARGADO(A)

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os presentes embargos de
claratórios. para, imprimindo-lhes efeito modificativo, dar provimento DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
ão agravo de instrumento, determinando o processamento da revis- claratórios.
ta' , EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ART. 535 dó CPC.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos, para imprimindo-lhes Os Embargos de Declaração visam a sanar as falhas de obscuridade,
efeito modificativo, dar provimento ao agravo dc instrumento, para omissão ou contradição. Portanto, nã > configurados os vícios elcn-
determinar o processamento da revista interposta pela reclamada. cados no art. 535 do CPC, nega-se p jvimento aos Embargos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-486.975/1998.0 - T R T  DA 
12a REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
: ROSE APARECIDA DOS SANTOS E 

OUTROS
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PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-486.996/1998.2 - T R T  DA 
18“ REGIÃO (AC. 2A. TURM A)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS 

S.A. - TELEGOIÁS
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DRA. AMÉLIA DE LOURDES FAVO

RETTO
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM TELECOMUNICAÇÕES NOS ES
TADOS DE GOIÁS E TOCANTIS 
SINTTEL/GO/TO 

: DR. BATISTA BALSANULFO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. O ape
lo declaratório se encontra vinculado estrítamente às hipóteses nar
radas no art. 535 do CPC. Não havendo omissão a sanar, não há 
como se dar provimento aos Embargos Deciaratórios. Embargos des
providos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-487.455/1998.0 - T R T  DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
INSTITUTO ESPIRITOSSANTENSE DO 
BEM-ESTAR DO MENOR - IESBEM 
DRA. MARIA MADALENA SELVÁTI
CI BALTAZAR
ROLDÃO RIBEIRO DO NASCIMENTO 
DR. ROBSON LUIZ D’ANDREA

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para o processamento do recurso de revista, para melhor
exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Viabilidade 
do processamento do recurso de revista, para melhor exame, pela 
possível violação literal do art. 71, § 1°, da Lei 8666/93. Admi
nistração Pública. Responsabilidade solidária ou subsidiária. Agravo a 
que se dá provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: AIRR-496.319/1998.1 - T R T  DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: GUILHERME GONZALES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame. 
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. Em face da 
possibilidade de estar caracterizada a violação de literal dispositivo de 
lei federal ou da Constituição da República, cabe o processamento do 
recurso de revista (art. 896/c/CLT) para melhor exame. Agravo pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

AIR R-496.320/1998.3 - TRT DA 9" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOEL THOMÉ OLIVEIRA DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame. 
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. Em face da 
possibilidade de estar caracterizada a violação de literal dispositivo de 
lei federal ou da Constituição da República, cabe o processamento do 
recurso de revista (art. 896/c/CLT) para melhor exame. Agravo pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-496.910/1998.1 - TRT DA 20“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 496911/1998.5 

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ED1VALDO VALE DE JESUS 
: DR. NILTON CORREIA E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO.
Formaçao deficiente. Agravo de instrumento do qual não se conhe
ce.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

AIRR-497.448/1998.3 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI
NAS GERAIS
DR. ELIZABETH CONCEIÇÃO MOREI
RA LEITE DE SOUSA 
ANTÔNIO COELHO

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para o processamento do recurso de revista, para melhor
exame.

f llt

EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Viabilidade 
do processamento do recurso de revista, para melhor exame, pela 
possível violação literal do art. 71, § 1°, da Lei n° 8.666/93. Ad
m inistração P ública. Responsabilidade solidária ou subsidiária. Agra
vo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

A IRR-498.715/1998.1 - T R T  DA 10a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ANTÔNIO CAETANO DE SOUSA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. MARIA CECÍLIA FARO RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: Agravo de instrumento. Recurso de revista. Decisão 
interlocutória. As decisões interlocutórias, são recorríveis, porém, 
somente após a sentença que julga a integralidade dos pedidos, desde 
que, então, presentes os pressupostos. Art. 893 § 1° CLT. Enunciado 
214/TST. Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

ED-AIRR-503.368/1998.4 - TRT DA 
13“ REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FERNANDO VILAR 
DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO/PB 
DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI
NHO DE BRITO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Deciaratórios. 
EMENTA: NOVOS EM BA RG O S DECLARATÓRIO S. R E JE I
ÇÃO. Inconformismo que se afasta, pois desprovido de respaldo 
legal, estando a parte, na realidade, pretendendo o reexame do jul
gado. Embargos deciaratórios que se rejeita, mais uma vez, pois não 
configurada a hipótese do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-504.370/1998.6 - TRT DA 
10“ REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ROSÂNGELA MARIA PINTO DE 
CARVALHO E OUTROS 
DR. INEMAR BAPTISTA PENNA MA
RINHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Deciaratórios. 
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende a embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-504.536/1998.0 - T R T  DA 10* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
ANTÔNIO ALVES DE SOUSA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇAO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL FEDF 
DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Nega-se provimento ao Agravo 
para confirmar decisão denegatória do processamento do Recurso de 
Revista quando o Agravante não lograr êxito na tentativa de infirmar 
o despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-505.467/1998.9 - TRT DA 10“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MARCOS ANTÔNIO DE MELO MO
RAIS
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
AÇÃO SOCIAL DO PLANALTO - ASP 
DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 
DO DISTRITO FEDERAL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n” 9.756, de 
17-12-1998). Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Enunciado 272. 
Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADCHS)

AIRR-507.664/1998.1 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURM A)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBI
LIÁRIO DA AERONÁUTICA 
DRA. CRISTIANA MUANIS TRINDA
DE
MESSIAS BORGES DO NASCIMENTO

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para o processamento do recurso de revista, para melhor 
exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Viabilidade 
do processamento do recurso de revista, para melhor exame, pela 
possível violação literal do art. 71. 6 T. da Lei n° 8.666/93. Ad
ministração Pública. Responsabilidade solidária ou subsidiária. Agra
vo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-509.115/1998.8 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO -, (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CELSO DE OLIVEIRA RISCADO E OU
TROS
DR. RENATO DA SILVA 
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ES
TRADAS E RODAGENS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO 
DR. TEREZA LÚCIA RAYMUNDO 
SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. A DM ISSIBILID ADE. Im-
prosperáve! a revista que não preenche os pressupostos de admis
sibilidade previstos no art. 896 da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-509.693/1998.4 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 509694/1998.8 
MIN. VALDIR RIGHETTO 
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI
COS E ADMINISTRATIVOS 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
RAIMUNDO NOLBERTO DE PAULO 
DR. AGMAR TAVARES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento por encontrar-se intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TEM PESTIVID A -
DE. Não se conhece do Recurso de Agravo de Instrumento interposto 
fora do octídio legal.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

ED-A1RR-513.423/1998.0 - TRT DA 
10* REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MARIA ENI DAS GRAÇAS NASÁRIO 
E OUTROS
DRA. ANA PAULA DA SILVA 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. MARIA CECÍLIA FARO RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente ps Embargos De
ciaratórios, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Juiz-Re
lator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem-se embar
gos deciaratórios parcialmente, quando constatada omissão, mas man
tida na íntegra a decisão embargada. Aplicação do art. 535 do Código 
de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-513.830/1998.6 - T R T  DA 2* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

' Corre Junto: 513831/1998.0 
: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: HOSPITAL E MATERNIDADE PEREI

RA BARRETO LTDA.
: DR. IBRAIM CALICHMAN 
: VANDA APARECIDA OLIVEIRA LI

MA OLIVEIRA

DECISÃO: Negar provimento ao Agravo de Instrumento interpos
to.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido, eis que, não infir
mados os fundamentos expendidos no r. despacho trancatório.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-515.932/1998.1 - TRT DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 515933/1998.5 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 

: DR. NILO DE OLIVEIRA NETO 
: MARIA APARECIDA CORRÊA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GUIA DE CUSTAS. 
AUTENTICAÇÃO. ART. 830 DA CLT. De acordo com o art. 830
da CLT. o documento oferecido para prova só será aceito se estiver no 
original on em cópia autenticada. Deserto, pois, o recurso em que a 
parte junta xerox da guia de custas em fotocópia sem autenticação. 
Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-520.089/1998.6 - TRT DA 6a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 520090/1998.8 

: MIN. VANTUIL ABDALA 
. LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO - LAFE
PE

. DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
: EUTHIMIA DE JESU S CARVALHO 
: DR. MANOEL CAVALCANTI DE AL

BUQUERQUE SÁ NETTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento ante a 
ausência dos pressupostos de admissibilidade da revista.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

*
ED-AIRR-523.952/1998.5 - T R T  DA 6a 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO BANORTE S.A.
DR. NILTON CORREIA 
REGINALDO PAES DO MONTE

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AIRR-524.060/1998.0 - T R T  DA 10a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
GERALDO PEDRO DA SILVA E OU
TROS
DRA. ANA PAULA DA SILVA

AGRAVADO(S) : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO 
DISTRITO FEDERAL - SLU/DF 

ADVOGADA : DRA. JOANA D ARC DE ARAÚJO
SOUTO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO. 
PRESCRIÇÃ O . MUDANÇA DE REG IM E. DECISÃO EM CON
SONÂNCIA COM ITERATIVA JURISPRUDÊN CIA DA C. SDI.
A prescrição a que se refere o art. 7”, X X IX , letra ”a”, da Cons
tituição Federal, é de dois anos quando da ruptura do contrato de 
trabalho. Descabe a pretensão dos reclamantes em verem aplicada a 
prescrição qüinqüenal. É pacífica a jurisprudência neste C. TST no 
sentido da ruptura do contrato de trabalho quando da transposição do 
regime jurídico dos servidores públicos de celetista para estatutário.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-524.255/1999.1 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: m in . Al o y s i o  s il v a  c o r r ê a  d a
VEIGA

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. MARIA ANGELINA BARONI DE 

CASTRO
: HERMÍNIA ROMALINA MAIA 
: DR. PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA, DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. Para se admitir 
recurso de revista, com base em dissenso jurisprudencial é necessário 
que o conflito pretoriano de teses, na interpretação da lei sobre fato 
idêntico, seja específico, sob pena de ser negado seguimento ao re
curso, conforme entendimento consagrado no Enunciado 296 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-AIRR-524.338/1999.9 - TRT DA 2" 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S.C. LTDA.

: DR. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA 
AIDAR

EMBARGADO(A) : GILVAN ROCHA VANDERLEI
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se conhece de 
embargos de declaração subscrito por advogado sem procuração nos 
autos, porque inexistente este recurso. Aplicação do artigo 37 do CPC
e do Enunciado n° 164 do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO) A)

ED-AIRR-525.265/1999.2 - T R T  DA 
10" REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
NILSON DA SILVA MOTA E OUTROS 
DRA. SÔNIA TELES DE BULHÕES 
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS
TRITO FEDERAL

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmenlc os Embargos De
claratórios, nos termos do voto do Exm° Sr. Juiz Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem-se par
cialmente os embargos de declaração para sanar omissão, mantendo
se, no entanto, a decisão embargada.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-526.467/1999.7 - T R T  DA 
18* REG IÃ O  (AC. 2A. TURM A)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANFORT BANCO FORTALEZA S/A 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ANTÔNIO REGIS DA SILVA JÚNIOR 
DR. LEIZER PEREIRA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO) A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-526.949/1999.2 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: RICARDO MARTINS E OUTRO 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AI RR-530.071/1999.7 - TRT DA 19a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 530072/1999.0
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
RIVALDO FERREIRA DE LIMA 
DR. RONALDO BRAGA TRAJANO 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORM AÇÃO DO 
INSTRUMENTO. L E I N° 9.756/98 E  instrução normativa n" 
16/99 - Recurso não conhecido, tendo em vista não constar dos autos 
cópia da certidão de publicação do Acórdão regional, peça essencial 
em face da nova redação do art. 897, § 5°, consolidado.
Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-531 J6 5 /I9 9 9 .0  - T R T  DA 
12a REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: jurz ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ NIVALDO PAES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: NOVOS EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  SE D E  
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. R EJEIÇ Ã O . É de se rejeitar 
novos embargos declaratórios interpostos, quando pretende o  exame 
de ofensa a dispositivo constitucional não prequestionado. O aco
lhimento dos embargos de declaração está limitado às hipóteses do 
art. 535 do CPC, não demonstradas pelo embargante.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO) A)

: ED-A IRR-533.974/1999.6 - TRT DA 9a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FAZENDA VERA CRUZ LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: ANTÔNIO LÚCIO SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE 
OMissão. Embargos de declaração acolhidos, para explicitar o Re
curso de Revista, quanto aos minutos residuais, não demonstrou con
flito jurisprudencial, uma vez que o único aresto paradigma citado 
sustentava tese convergente com a da decisão recorrida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-527.134/1999.2 - TRT DA 
15a REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PETROGÁS DISTRIBUIDORA S.A.
: DR. HELVECIO ROSA DA COSTA 
: AVELINO PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos de de
claração.
EMENTA: EM BA RG O S DE DECLARAÇÃO - IN TEM PESTI
VIDADE. Embargos de declaração que não se conhece porque in
tempestivos, já  que interposto fora do qüinqüídio legal (art. 536 do 
CPC).

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)

ADVOGADO

ED-AIRR-534.009/1999.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
WILLI CABRAL ROSENTHAL 
DR. WALTER AUGUSTO TEIXEIRA 
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A. - BCN E OUTRO 
DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIM ENTO 
R EJEIÇ Ã O . Os embargos de declaração não constituem meio pró
prio para o reexame da matéria sobre a qual o Tribunal já  se ma
nifestou, uma vez que a hipótese não se enquadra nos pressupostos de 
cabimento enumerados no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

ED-AIRR-529.618/1999.8 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
AUGUSTO CÉSAR ROQUI 
DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI
GUEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: ED-A IRR-529.673/1999.7 - TRT DA 
12a REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: ALÍRIO GUAREZI MARIA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGANTE

ADVOGADO
KMBARGADO(A)

ED-AIRR-536.933/1999.3 - T R T  DA 2a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
AGÊNCIA MARÍTIMA ROSALINHA 
LTDA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CARGA E DESCARGA DO PORTO DE 
SANTOS E OUTROS 
DR. HENRIQUE BERKOWITZ 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios da 
reclamada para. sanando a contradição verificada, determinar que 
conste da parte dispositiva o seguinte: ISTO POSTO, ACORDAM os 
Ministros da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim dc que 
seja processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito 
meramente devolutivo”. Por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios do reclamante.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de de
claração da reclamada acolhidos para sanar a contradição existente no 
acórdão a quo entre a fundamentação e a parte dispositiva.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARG.ADO) A) 
ADVOGADA

ED-AIRR-537.522/1999.0 - T R T  DA 
15a REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI
DA
NEWTON BENEDITO DE CARVALHO 
DRA. RITA DE CASSIA B. LOPES
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DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos De
claratórios, nos termos do voto do Senhor Juiz Convocado Relator. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem-se embar
gos declaratórios parcialmente, quando constatada contradição, mas 
mantida na íntegra a decisão embargada. Aplicação do art. 535 do 
Código de Processo Civil.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO -  RECU RSO  DE R E 
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO
O processamento de recurso de revista, na fase de execução, tem 
como requisito indispensável a caracterização de ofensa direta e li
teral a dispositivo constitucional, a teor do artigo 896, § 2”, da CLT 
e do Enunciado n° 266/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-A1RR-537.544/1999.1 - TRT DA 2* 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CILSO SACCO
DR. EDSON MARTINS CORDEIRO 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP 
DRA. IZ1LDA MARIA DE MORAES 
GARCIA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos De
claratórios, nos termos do voto do Senhor Juiz Convocado Relator. 
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS. Acolhem-se embar
gos declaratórios parcialmcnte, quando constatada omissão, mas man
tida na íntegra a decisão embargada. Aplicação do art. 535 do Código 
de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-537.594/1999.9 - TRT DA 
15" REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: AG1PLIQUIGÁS S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA 
: ARY TETZNER
: DRA. SIMONE APARECIDA DE OLI

VEIRA ANDRJETTA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos declaratórios fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO( A) 
ADVOGADA

: ED-AIRR-567.370/1999.6 - T R T  DA 
10“ REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: JORLAN S.A. - VEÍCULOS AUTOMO

TORES IMPORTAÇÃO E  COMÉRCIO 
: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE B ES

SA
: JOSÉ OLIVEIRA COSTA FILHO 
: DRA. EUNICE PINHEIRO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento os Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIO S. OMISSÃO. O BS
CURIDADE. O apelo declaratório se encontra vinculado estritamente 
às hipóteses narradas no art. 535 do CPC. Não havendo omissão ou 
obscuridade a sanar, não há como se dar provimento aos Embargos 
Declaratórios. Embargos desprovidos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-571.914/1999.5 - T R T  DA 22" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MUNICÍPIO DE ALTOS
DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL-
LO BRANCO NETO
GERALDO VIANA PINHEIRO
DR. ROSIMAR SENA CASTELO
BRANCO LIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-538.131/1999.5 - T R T  DA 9" 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: NAGIR TEIXEIRA DA SILVA 
: DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. Acolhem-se os em
bargos de declaração parcialmentc fundados em omissão demons
trada.

PRO CESSO

REI ATOR 
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-539.462/1999.5 - TRT DA 5" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE TECI

DOS LTDA.
: DR. AURÉLIO PIRES 
: AILSON DE ASSIS BAETA 
: DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento interposto para que se processe o recurso de revista da re
clamada, que será recebido no efeito devolutivo.
EMENTA: Agravo de instrumento ao qual se dá provimento para 
melhor exame do apelo revisional do reclamado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-571.915/1999.9 - T R T  DA 22" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MUNICÍPIO DE ALTOS 
: DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL

LO BRANCO NETO 
: PEDRO RIBEIRO DE PAIVA 
: DR. FRANC1SCA PEREIRA NUNES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - REC U RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5 °e  incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17.12.1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-572.258/1999.6 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ SALADINO GONÇALVES 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
. DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: AIRR-560.275/1999.4 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: JOSÉ MARCOLINO LEITE 
: DRA. MARIA ANGÉLICA RANGEL 

SETTI POSTIGLIONI FANANI 
: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 

CAMPO
: DR. ROSANE R. FOURNET

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Agravo de Instrumento à que se nega provimento por não descons
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do Recurso de Re
vista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A1RR-560.652/1999.6 - TRT DA 10" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA DO CARMO RODRIGUES DE 
SOUSA E OUTROS 
DR. CARLOS BELTRÃO HELLER

DECISÃ O : Por unanimidade, negar provimento áo agravo de ins
trumento.

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: DESERÇÃO. Não atendidos os ditames da Instrução 
Normativa 3/93, resta configurada a deserção da Revista de ambas as 
Reclamadas, por insuficiência na complementação do depósito re
cursal. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

AIRR-572.262/1999.9 - TRT DA 3" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. C. DE ALMEI
DA
ARI FREITAS GONÇALVES
DR. GILBERTO APARECIDO DOS
SANTOS
SYNTARIC DO BRASIL S. A. 
SYNTAGRO DO BRASIL S. A.

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para determinar o processamento do Recurso dê Revista 
para melhor exame.
EMENTA: EXECUÇÃO - CÉDULA DE CRÉD ITO RURAL 
HIPOTECA 7 PENHORA. Agravo de Instrumento provido, para 
determinar o processamento do recurso de revista, ante uma possível 
afronta ao art. 5°, XXXVI, da Lei Maior.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-572.268/1999.0 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURM A)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
JEOVANE FONSECA DA CUNHA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: ENUNCIADO 266/TST. A violação constitucional en
sejadora do Recurso de Revista em fase executória há que ofender 
diretamente o texto legal, o qual deve se referir especificamente à 
discussão apresentada, não podendo, destarte, ocorrer por via indireta. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-576.041/1999.0 - T R T  DA 4" 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: ARTUR LUIZ PEREIRA FERREIRA 
: DRA. JOANA TERESINHA NOBRE 

ESTABEL
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. O ape
lo declaratório se encontra vinculado estritamente às hipóteses nar
radas no art. 535 do CPC. Não havendo omissão a sanar, não há 
como se dar provimento aos Embargos Declaratórios. Embargos des
providos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-580.275/1999.9 - T R T  DA 7" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MUNICÍPIO DE MASSAPÉ 
: DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI

GUES DE OLIVEIRA 
: MARIA JURACI FÉLIX DA ROCHA 
: DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. Traslado deficiente. Ausência de 
peças essenciais. Encargo do interessado. Enunciado n° 272/TST. 
Instrução Normativa n° 06/96 - IX/XI do TST. Agravo de que não
se
conhece.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-584.475/1999.5 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI

COS E ADMINISTRATIVOS 
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: CÉLIA REGINA DE NICÁSSIO 
: DR. RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: Não se conhece do Agravo para a subida da Revista, 
quando faltarem no traslado qualquer peça essencial à compreensão 
da controvérsia. Inteligência dos artigos 830 e 897, § 5°, inciso I, da 
CLT, da IN n° 06/96, inciso IX, alínea ”a" e do Enunciado 
272/TST.

PROCESSO

RELATOR

ED-AIRR-584.549/1999.1 - TRT DA 2" 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO E OUTROS
AGNALDO FERREIRA DE LIMA
DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO
CASTELO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Se
nhor Ministro-Relator.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-586.813/1999.5 - TRT DA 2" 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO E OUTRO 
: ALCEU DE OLIVEIRA E OUTROS 
: DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA 

SANTIAGO F. MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS
Uma vez não verificados os vícios elencados no art. 535 do CPC, 
devem ser rejeitados os embargos declaratórios.
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PRO CESSO

RELATOR

ED-A1RR-586.817/1999.0 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

E U  RODRIGUES DA SILVA 
DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO
DRIGUES DE SOUZA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os presentes embargos de
claratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto 
supra.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do Relator.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: A IRR-587.616/1999.1 - T R T  DA 2* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: RENATO BLUNDI FILARDI 
: DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO 
: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER

GIA ELÉTRICA - DAEE 
: DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. À 
Secretaria da Turma, para as providências cabíveis.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. PROVIDO. É de ser 
provido Agravo de Instrumento que tem por finalidade a subida de 
recurso de revista, com fundamento na divergência jurisprudência!, 
cuja decisão parece contrariar o Enunciado 291/TST e violar o art. 7o, 
inc. XXIX, "a”, da Constituição Federal. Permissivo contido no art. 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-591.150/1999.0 - T R T  DA 4* 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURM A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: AGIPLIGUIGÁS S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: HELIO ARMINDO NUNES 
: DR. LUIZ CARLOS CHUVAS

D ECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS
Uma vez não verificados os vícios elencados no art. 535 do CPC, 
devem ser rejeitados os embargos declaratórios.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-591.292/1999.0 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
U. T. C. ENGENHARIA S.A.
DR. EDNA MARIA LEMES 
PEDRINHO GOMES RIBEIRO 
DRA. EDINA MARIA DO PRADO 
VASCONCELOS

DECISÃ O : Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de 
Declaração.
EMENTA: Embargos de Declaração. Omissão inexistente. Em
bargos a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-591.295/1999.1 - T R T  DA 2a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ CLÁUDIO BASTOS ZIMMER
MANN E OUTRO
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: Embargos de Declaração. Omissão inexistente. Em
bargos a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-593.3I0/1999.5 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE 
OLIVEIRA
EDILENE RODRIGUES DA SILVA 
DR. CARLOS GONDIM MIRANDA DE 
FARIAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. 
MATÉRIA PACIFICADA. PRECED EN TE 100/SDI. Decisão de 
conformidade com interpretação uniforme consagrada pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais. Art. 896 § 4° da CLT. Agravo a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-593.316/1999.7 - T R T  DA 21* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)

. MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ESTADO DO RIO GRANDE D 0 NOR
TE

: DR. NIVALDO BRUM V1LAR SALDA
NHA

: MARIA DE FÁTIMA SOUZA 
: DR. CARLOS GONDIM MIRANDA DE 

FARIAS

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. 
MATÉRIA PACIFICADA. PRECED EN TE 100/SDI. Decisão dc 
conformidade com interpretação uniforme consagrada pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais. Art. 896 § 4° da CLT. Agravo a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-A IRR-594.631/1999.0 - TRT DA 3a 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FRANCISCO EUSTÁQUIO CARDEAU 
: DR. ATHOS GERALDO DOLA3ELA 

DA SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem scr 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge da decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência dc traslado. Apli
cação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED -A IRR-595.508/1999J - TRT DA 9a 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO 

EMBARGADO) A)

DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
ALCEBÍADES OLIVEIRA SALLES

DECISÃ O : Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-597.280/1999.7 - TRT DA 8a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

DR. NILTON CORREIA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ 
DR. PAULO SÉRGIO WEYL ALBU
QUERQUE COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos De
claratórios, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Juiz-Re
lator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem-se os em
bargos declaratórios parcíalmente, quando constatada omissão, mas 
mantida a decisão embargada no sentido do não-conhecimento do 
agravo de instrumento. Aplicação do art. 535 do Código de Processo 
Civil.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-597300/1999.6 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 
: DR. EDUARDO CABRAL E ALMEIDA 
: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGO

TO DE SUMARÉ
: DR. PAULO ROBERTO DA SILVA

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAM E DE PRO
VA. DESPROVIM ENTO. Não há como prosseguir o recurso de 
revista quando o inconformismo tem fundamento no exame do fato 
controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado no 
Enunciado 126 da Súmula desta Colenda Corte.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A1RR-597.719/19993 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: JOSÉ CHARTONE DE SOUZA FILHO 
: DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI

LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. A
ausência de autenticação nas peças trasladadas ou de certidão que 
confira sua pública-forma, nos moldes do art. 830 da CLT, obsta o 
conhecimento do agravo, tendo em vista o disposto no item IX, da 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-598.021/1999.9 - T R T  DA 
24a REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
'V E IG A
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 
: LUIZ CARLOS DE SOUZA MENEZES 
: DR. RUBENS CLAYTON PEREIRA DE 

DEUS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos dc declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados cm omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge da decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Apli
cação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR

: ED-AJRR-598.022/1999.2 - T R T  DA 
24a REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA
EMBARGADO(A) MARIA ANTONIA ROLIN E OUTROS
ADVOGADO DR. RUBENS CLAYTON PEREIRA DE 

DEUS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge da decisão que não 
conheceu do-agravo de instrumento por deficiência dc traslado. Apli
cação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-598.062/1999.0 - TRT DA 
15a REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL

LETA DE ALMEIDA 
: E.B.V.S EMPRESA BRASILEIRA DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.
: LEONARDO MENDES DE OLIVEIRA 
: DR. MARIA NILDE PIACENTI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. R E JE IÇ Ã O . Os
embargos de declaração não se constituem no meio hábil de a parte, 
inconformada com a decisão que lhe foi desfavorável, pretender ver 
reexaminado o recurso interposto. Inexistindo omissão, contradição 
ou obscuridade simplesmente não se pode acolhê-los (art. 535, 
CPC).

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-598.947/1999.9 - TRT DA 7a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: JOÃO FERREIRA DE LAVOR 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
: BANCO NOROESTE DO BRASIL S.A.
: DRA. VERA LÚCIA GILA PIEDADE

DECISÃO: Por unanimidade, negar-lhe provimento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, visto 
que as razões do Agravante não lograram infirmar os fundamentos 
expendidos no r. despacho denegatório.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(À)
ADVOGADA

: ED-AIRR-599.024/1999.6 - TRT DA 2a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: JOSÉ WALDIR DE LIMA 
: DRA. LÚCIA DE LIMA FERREIRA
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de 
Declaração.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão inexisten
te. Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-599.025/1999.0 - TRT DA 2" 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: BANCO SAFRA S.A.
. DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: JUCEMA LOPES SOUZA 
: DR. MARCOS ANTÔNIO TRIGO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de 
Declaração.
EMENTA: Embargos de Declaração. Omissão inexistente. Em
bargos a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-599.120/1999.7 - T R T  DA 3” R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: CASEMG - COMPANHIA DE ARMA

ZÉNS E SILOS DO ESTADO DE MI
NAS GERAIS

: DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BES
SA

: FLÁVIO SILVERIO ALVES
ADVOGADO DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO, lei 
rí1 9.756/98. TRASLADO IN SUFICIEN TE. A Lei n° 9.756, de 
17.12.98, aumentou significalivamente o número de peças indispen
sáveis à formação do instrumento. Desde aquela data, os agravos de 
instrumento interpostos deverão possibilitar o julgamento do recurso 
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Não 
se conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5o do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis à compreensão da controvérsia, inclusas aí as neces
sárias à verificação de preenchimento dos pressupostos extrínsecos do 
Recurso denegado. Agravo não conhecido quando deixa a Agravante 
de trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça ne
cessária à aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-599.928/1999.0 - TRT DA 4” 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
CARLOS ALBERTO FACCIN (ESPÓ
LIO DE)
DR. MARTHA MACEDO SITTONI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS IN TERPO STO S 
CONTRA DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Embargos de declaração fundados em omissão, 
não encontra amparo no art. 535 do CPC, quando o vício apontado 
inexiste. A real ausência de peça considerada necessária para o exame 
da admissibilidade do recurso de revista, na vigência de nova lei, é 
pressuposto extrínseco, não possibilita o efeito modilícativo pleiteado, 
já  que inexistente omissão, contradição ou obscuridade a amparar os 
embargos interpostos. Embargos que se rejeita. Aplicação do art. 535 
do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-601.203/1999.6 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: CARLOS LINS MEDEIROS 
: DR. JO SÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da lem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-601.208/1999.4 - TRT DA 6“ 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO SILVA SOBRINHO 
DR. MARCOS GARCEZ DE MENEZES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS IN TERPO STO S 
CONTRA DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Embargos de declaração fundados cm omissão, 
não encontra amparo no art. 535 do CPC, quando o vício apontado 
inexiste. A intempestividade do recurso de revista, constitui óbice ao 
seu exame, na vigência da Lei 9.756/98. Embargos que se rejeita 
porque não verificada contradição. Aplicação do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-601.214/1999.4 - T R T  DA 6* 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS FILHO 
E OUTROS
DR. AGEU GOMES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS. REEXA M E DO 
JULGADO. IM POSSIBILIDADE. Não há omissão na decisão em
bargada quando o tema ventilado foi devidamente apreciado e não se 
constata qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo 
Civil, mas apenas decisão contrária aos interesses do embargante. 
Embargos declaratórios rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-601.424/1999.0 - T R T  DA 2" 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL

LETA DE ALMEIDA 
: DYONÍSIO AMORIM FILHO 
: DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. R EJEIÇ Ã O . Os
embargos de declaração não se constituem no meio hábil de a parte, 
inconformada com a decisão que lhe foi desfavorável, pretender ver 
reexaminado o recurso interposto. Inexistindo omissão, contradição 
ou obscuridade simplesmente não se pode acolhê-los (art. 535, 
CPC).

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-601.845/1999.4 - T R T  DA 
12* REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: PAULO SZYMKOW 
: DR. RIZONI M. BALD1SSERA BOGO

NI

D ECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. REEXA M E DO 
JULGADO. IM POSSIBILID A D E. Não há omissão na decisão em
bargada quando o tema proposto foi devidamente apreciado e não se 
constata qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo 
Civil, mas apenas decisão contrária aos interesses do embargante. 
Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-601.982/1999.7 - TRT DA 6* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA M. R. C. DE ALMEIDA 
: EDUARDO GUILHERME DE BRITO 

LYRA ABREU MATOS 
: DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento patronal.
EMENTA: Enunciado n° 126/TST. Em sede de Revista, vedado é o 
revolvimento do contexto fático do processo. As premissas fáticas em 
que se baseou o Regional para decidir, em sede de Revista são 
imutáveis, e é a partir delas que, na instância superior, se decidirá, 
sendo vedado o revolvimento de tais pressupostos. Acresça-se que 
isso não implica cerceamento de defesa, posto que se o Recorrente se 
mostra insatisfeito com a apreciação das provas e entende incompleto 
o acórdão nesse aspecto, não é em sede de Revista que deve de
monstrar sua irresignação, já  que este tipo de apelo não se presta a tal 
tarefa. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-602.021/1999.3 - TRT DA 
12“ REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

T1JO
: BEATRIZ WIPPEL PARUCK.ER DA 

SILVA
: DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, ná realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A1 RR-604.206/1999.6 - T R T  DA 3* RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
: DR. ROBSON DORNELAS MATOS 
: ANTÔNIO LUIZ DE MAGALHÃES 

SILVA
: DRA. MAR1ARA DA CONCEIÇÃO RE

SENDE
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L E I N” 9.756/98. NÃO-CONHECIMENTO
A Lei n* 9.756/98, publicada em 18.12.98, alterou a redação do .art. 
897 da CLT, acresccntando-lhe o § 5“, que determina, sob pena de 
não-conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de re
vista. Na hipótese vertente, a ausência do traslado da cópia da cer
tidão de publicação do acórdão regional impossibilita aferição da 
tempestividade do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-604.237/19993 - T R T  DA 17* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. CLARITA CARVALHO DE MEN

DONÇA
: AURELIANO JACOBSEN 
: DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUM ENTO - L E I N° 9.756/98 E  instrução normativa n" 
16/99 - Recurso não conhecido, tendo em vista não constar nos autos 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão regional, peça essencial 
para se verificar a tempestividade do Recurso de Revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-604.238/1999.7 - T R T  DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
: DR. WILMA CHEQUER BOU-HABIB 
: VERA LÚCIA DA SILVA 
: DR. CLEDIMAR JO SE DE FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. L E I N” 9.756/98 E instrução normativa n” 
16/99 - Rècurso não conhecido ante a ausência da cópia da Certidão 
de publicação do Acórdão regional, a qual constitui peça impres
cindível à aferição da tempestividade do Apelo revisional.
Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-604.240/1999.2 - T R T  DA 17“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
: MARIA D AJUDA PEREIRA DOS SAN

TOS E OUTROS
: DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUM ENTO. L E I N” 9.756/98 E  instrução normativa n° 
16/99 - Recurso não conhecido ante a ausência da cópia da Certidão 
de publicação do Acórdão regional, a qual constitui peça impres
cindível à aferição da tempestividade do Apelo revisional.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A1RR-604-242/1999.0 - T R T  DA 17* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. NAMYR CARLOS DE SOUZA FI
LHO
ANTÔNIO DA LUZ RIBEIRO E OU
TROS
DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional em embargos de declaração, peça 
necessária para aferição da leinpestividade do recurso de revista.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADOS)
ADVOGADO

: AIRR-604.338/1999.2 - T R T  DA 7" RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
. DR. PEDRO SABOYA MARTINS 
: REGLN ALDO AUGUSTO DA SILVA 
: DR. JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. DESPROVIM ENTO. Se no momento 
processual adequado, pela via dos embargos de declaração, ou em 
sede de recurso de revista, a parte silenciou-se acerca da violação a 
dispositivo da Constituição Federal que aponta em seu agravo de 
instrumento, impossível se torna o processamento do seu apelo. Agra
vo de instrumento a que se nega provimento porque não cumpridos os 
requisitos do art. 896 e alíneas, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-604.352/1999.0 - T R T  DA 18" R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MUNICÍPIO DE ITAPURANGA 
DR. JAIRO ANTÔNIO RIBEIRO 
JOSÉ DIDI RODRIGUES 
DR. FLÁVIA ADRIANA DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA IN TERPOSTO NA VIGÊNCIA DA L EI N” 9.756/98. não 
PROVIM ENTO. É de ser negado provimento ao agravo que tem por 
finalidade a subida de recurso de revista com fundamento em dis
senso jurisprudência! verificado no mesmo Tribunal Regional. O art. 
896, alínea "a" da CLT, com a nova redação dada pela Lei 9.756/98 
não prevê tal hipótese dc cabimento do recurso de revista. Agravo a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-604.692/1999.4 - T R T  DA 13" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)
MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA R. C , DE ALMEI
DA
JOSÉ HILTON ALMEIDA FERREIRA 
DR. JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIM ENTO. É 
de ser provido Agravo de Instrumento que tem por finalidade a 
subida de recurso de revista, com fundamento na divergência ju
risprudencial, uma vez que os arestos colacionados refletem, com 
precisão, a especificidade da matéria controvertida, ou seja, tratam da 
validade das Folhas Individuais de Presença do Banco do Brasil, 
previstas cni Acordo Coletivo, que foram desconstituídas por prova 
testemunhal, para deferir horas extras. Permissivo contido no art. 896, 
da Consolidação das Leis do Trabalho.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOíS)
ADVOGADO

AIRR-604.721/1999.4 - T R T  DA 7a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
GIZELDA BRAZ DOS SANTOS TEMO
TEO
DR. RAIMUNDO MARQUES DE AL
MEIDA
MUNICÍPIO DE JARDIM
DR. FRANCISCO JORGE DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROV IMENTO. 
ENUNCIADO 266. Sem a demonstração inequívoca de violação 
direta e literal à Constituição Federal, incabível o destrancamento do 
recurso de revista, que se insurge contra execução de sentença. In
teligência do art. 896, §2°, da CLT, com a nova redação dada pela Lei 
9.756/98 e consubstanciado no En. 266/TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOíS)
ADVOGADA

AIRR-604.835/1999.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICEN
TE - SESASV
DR. CARLOS AUGUSTO FREIXO 
CÔRTE REAL
FRANCISCO ABRANTES FILHO 
DRA. MÔNICA CRISTINA PEDRO 
DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo.. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-604.983/1999.0 - T R T  DA 17a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA MADALENA SELVÁTI
CI BALTAZAR
MARLENE DE OLIVEIRA FROHELI
CH E OUTROS
DR. MARTINIANO LINTZ JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo dc instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-605.546/1999.7 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ESTADO DA BAHIA 
DR. ANDRÉ LUIZ PEIXOTO FERNAN
DES
LAUDICÉ MARIA SAMPAIO E OU
TROS
DR. ANTÔNIO ITALMAR PALMA NO
GUEIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
A interpretação da norma jurídica aplicável à espécie veda o ca
bimento do recurso de revista, salvo se demonstrada a existência de 
tese contrária. Entendimento do enunciado 296 da Súmula desta Co
lenda Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOíS)
ADVOGADO

AIRR-605.711/1999.6 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 605712/1999.0
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
COOPERATIVA DOS COLHEDORES 
DE CITRUS LTDA.
DR. MARCELO FERNANDES GAETA
NO
NAUR BARBIERI
DR. SIDNEI CAVAL1NI JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN CIA L. Para se admitir 
recurso de revista, com base em dissenso jurisprudencial é necessário 
que sejam atendidas as exigências contidas no Enunciado 337 do C. 
TST, sendo imprescindível a indicação da fonte oficial ou repositório 
autenticado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-605.712/1999.0 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)
Corre Junto: 605711/1999.6 

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CITROSANTOS LTDA.
: DR. APARECIDA DONIZETE CUNHA 
: NAUR BARBIERI 
: DR. SIDNEI CAVALINI JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN CIA L. Para se admitir 
recurso de revista, com base em dissenso jurisprudencial é necessário 
que o conflito pretoriano de teses, na interpretação da lei sobre fato 
idêntico, seja específico, sob pena de ser negado seguimento ao re
curso, conforme entendimento consagrado no Enunciado 296 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-605.747/1999.1 - TRT DA 5a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
: DRA. IZABEL BATISTA URPIA 
: CLOVIS NAZARÉ SILVA E OUTROS 
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
EMENTA: agravo dc instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a petição de 
encaminhamento das razões de recurso de revista com o carimbo do 
protocolo, peça necessária para aferição da tempestividade do recurso 
de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-605.877/1999.0 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CITROSUCO PAULISTA S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
JO SÉ ROBERTO DOS SANTOS 
DR. HÉLIO ZEVIANI JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tru mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos c 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

AIRR-606.008/1999.S - TRT DA 13" RE 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA - UFPB
DR. MÁRIO GOMES DE LUCENA 
OTÁVIO SOARES DE PINHO NETO 
DR. RISALBA CAVALCANTI DE LI
MA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA NO PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. Não cabe recurso de 
revista em fase dc execução de sentença, baseado em contrariedade a 
Enunciado. Não se viabiliza o seu processamento, quando os ar
gumentos trazidos pela executada, relacionados à ofensa a dispositivo 
da Constituição Federal, só foram trazidos tardiamente, quando da 
interposição do agravo de instrumento. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento, a teor do art. 8% , §2°, da CLT e Enunciado 
297/TST.

PROCESSO.

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-606.014/1999.5 - TRT DA 13" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA - UFPB

: DR. EDILSO DA SILVA VALENTE 
: MARIA LÚCIA BARBOSA DE OLIVEI

RA E OUTROS
: DR. JOAO MAURÍCIO DE LIMA NE

VES
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agrayo de instru 
mento, a fim dc que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito merameníe devolutivo. À 
Secretaria da Turma, para as providências cabíveis.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA NO PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. Verifica-se aparente 
afronta ao inciso LV do art. 5° da Constituição Federal, porque a 
execução contra pessoa jurídica de direito público se dá com apli
cação subsidiária do art. 730 do CPC. Agravo de Instrumento pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOíS)

ADVOGADA

: A IR R -606.121/1999.4 - T R T  DA I a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE
: DR. DIONÍSIO D’ESCRAGNOLLE 

TAUNAY
: SÉRGIO PEREIRA DA CUNHA BAR

ROS
: DRA. RITA DE CASSIA B. LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO.
Formação deficiente. Agravo de instrumento do qual não se conhe
ce.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOíS)

PROCURADOR

: AIRR-606.209/1999.0 - T R T  DA 21a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JOANA GOMES DE ASSIS SILVA E 
OUTROS

: DR. VALTER SAND1 DE OLIVEIRA 
•COSTA

: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

: DR. ÍRIS DE CARVALHO MEDEIROS
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-606.289/1999.6 - T R T  DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MASSA FALIDA DF. LUNDGREN IR
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBU
CANAS
DR. LUCIANA FERNANDES BUENO 
ANTÔNIO MACHADO DE ASSIS 
DRA. ANTÔNIA BEATRIZ CASTI
LHOS GIL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA. 
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17.12.1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-606.396/1999.5 - T R T  DA 18“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ESTADO DE GOIÁS 
: DR. ANA PAULA DE GUADALUPE 

ROCHA
: LUIZA RENOVATO MARTINS 
: DRA. MARIA JO SÉ BEZÉRRA SOA

RES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativó do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí. não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRK-606.451/1999.4 - T R T  DA 4“ RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GALERIA 
NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

: DR. CARLOS CÂNDIDO 
: NOELI DIAS DOS SANTOS 
: DR. AMAURI CELUPPI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO. 
IRRELEVÂNCIA DO DESCONHECIMENTO PELA EM PRE
GADA OU PELO  EM PREGADOR QUANTO AO ESTADO DE 
GRAVIDEZ. PRECEDEN TE N° 88 DA C. SDI. Não pode ser 
provido o agravo de instrumento por ofensa ao art. 10, item II, "b”, 
do ADCT, ou divergência jurisprudcncial, quando a decisão encontra
se em consonância com iterativa jurisprudência da C. SDI. Art. 896, 
"a”, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-606.452/1999.8 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: STÀHL BRASIL S.A.
: DRA. BEATRIZ SANTOS GOMES 
: JOSÉ LUÍS ABREU NUNES 
: DR. ÂNGELO LÁDLO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
rumenlo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESPROVIM ENTO. Não
se pode admitir recurso de revista quando pretende o reclamado o 
reexame de matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-606.464/1999.0 - T R T  DA 4“ RE- PRO CESSO  
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA RELATOR
VEIGA

A1 RR-606.776/1999.8 - T R T  DA 3* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA 
ANTÔNIO ZANELA BORGES 
DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN 
MAINERI

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA 
JOSÉ ALUIZ1Ó BATISTA DE SOUZA 
DR. SEBASTIÃO GONÇALO A. DE 
SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, em recurso de revista, 
quando, para analisar o pedido de horas extras, tenha que rever o fato 
controvertido e a prova produzida, a teor do Enunciado n° 126 da 
Súmula, do C. TST.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA NA EXECUÇÃO. ENUNCIADO 266/TST. Sem a demons
tração inequívoca de violação direta à Constituição Federal, incabível 
o processamento do recurso de revista. Inteligência do art. 896, § 2°, 
da CLT, com a nova redação dada peia Lei 9.756/98 e Enunciado 
266/TST. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-606.619/1999.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNO
LÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO S.A. - IPT
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS 
DR. DONATO ANTÔNIO DE FARIAS

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-606.780/1999.0 - T R T  DA 3a R E
GIÃO (AC. 2A. TURM A)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ASCAL - ADMINISTRADORA DE 
SHOPPING CENTER ARCOM LTD A. 
DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO
GlUSEPE LINDOMAR DE MACEDO 
DR. WILSON ARNALDO PINHEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
subida de recurso de revista, quando pretende o reexame de matéria 
fático-probatória, à luz do Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-606.661/1999.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EVANDRO ANTÔNIO CAMPOS 
DR. CARLOS ALBERTO BOSON SAN
TOS
INFORMÁTICA PROGRESSO LTD A. E 
OUTRO
DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES CAR
VALHO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  D E REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-606.757/1999.2 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MILBANCO S/A (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
CR1STIANO HERÁCLITO DA SILVA 
BARBOSA
DR. LEOPOLDO DE MATTOS SANTA
NA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando não atendidos os requisitos do 
art. 896,"a” e "c", da CLT, ou seja, quando inexiste violação literal de 
dispositivo de lei e da Constituição Federal.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-606.768/1999.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JOAQUIM RAIMUNDO DA SILVA 
: DR. PAULO DE BRITO APOLINÁRIO 
: SÍTIO MONTE NEGRO (CAMILO TEI

XEIRA DA COSTA)
: DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REV IS
TA. Alegação de negativa de prestação jurisdicional. Conforme orientação 
jurisprudencial 115 da SDI a alegação de nulidade do julgado, ante a 
negativa de prestação jurisdicional deve vir fundamentada no art. 93, IX 
da CF; no art. 458 do CPC ou no art. 832 da CLT.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Insürgimento contra despacho denegatório que impedia o proces
samento do Recurso de Revista, porque deserto. Afastada a deserção, 
impõe-se, por esta Corte, o exame dos demais pressupostos de ad
missibilidade do recurso. Resulta que não pode ser provido agravo de 
instrumento quando não preenchidos os requisitos do art. 896 da CLT, 
seja porque não restou caracterizada a violação a dispositivos de lei e 
da Constituição Federal, seja porque não houve o dissenso juris
prudencial em decorrência de aresto inespecífico. Agravo a que se 
nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADCXS)

ADVOGADO

AIRR-606.883/1999.7 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA DE LOURDES COSTA COE
LHO
DR. PEDRO RAIMUNDO MAIA MI
LÉO

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de Instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AIRR-606.923/1999.5 - TRT DA 6" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
USINA PETRIBÚ S.A.
DRA. SUELY SILVA CAMPELO 
ANANIAS MACIEL DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso 1, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-607.728/1999.9 - TRT DA 3* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FUNDAÇÃO CULTURAL DE BELO 
HORIZONTE

: DR. GERALDO AFONSO SANT’ANNA 
: ISA MÁRCIA PATTO DOS SANTOS 
: DR. CARLOS ALBERTO SILVA

D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASUADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
M ENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando as fo
tocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem 
a devida autenticação, em completa afronta ao art. 830 da CLT e ao 
item X, da Instrução Normativa n° 6/96 do TST.

PRO CESSO  : AIRR-607.737/1999.0 - T R T  DA 17" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLAUDINE SIMÕES MOREIRA 
VALÉRIA MARIA BRUNORO GRILO 
DR. MARCUS LUIZ MOREIRA TOU
RINHO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. À 
Secretaria da Turma, para as providências cabíveis.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIM ENTO. É 
de ser provido Agravo de Instrumento, com fundamento na diver
gência jurisprudência! específica, em relação às horas extras, baseadas 
nas FlPs do Banco do Banco do Brasil. Permissivo contido no art. 
896, "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

f t O K A V A S  1 t q a ;

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-607.748/1999.8 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI 
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
ANTÔNIO CHAVES ABDALLA 
DR. BRUNO DE MOURA TEATINI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO . Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por 
finalidade a subida de recurso de revista, quando para a análise do 
tema recursal, importa no reexame do fato e da prova produzida. 
Entendimento consagrado no Enunciado n“ 126 da Súmula desta 
Colenda Corte. '

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO! S)

ADVOGADO

: AIRR-607.7S0/1999.3 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO MINAS S.A.
: DR. LÚCIO FLÁVIO DE ALBUQUER

QUE
: MARCO ANTÔNIO MAGALHÃES 

CORREA
: DR. JUAREZ RODRIGUES DE SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando, no processo de execução, para 
análise da alegada ofensa a dispositivo constitucional, for necessário 
o exame da legislação infraconstitucional que regula a matéria. Exe
gese do § 2° do art. 896, da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADYOGADA

: AIRR-607.754/1999.8 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MSL SERVIÇOS LTDA.
: DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
: COSMO EUFRÁSIO BATISTA 
; DRA. RENATA BARBOSA DE RESEN

DE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, no processo de execução, funda
mentado em violação ao arts. 92 e 105, letra "d", da CF, quando, 
embora em curso processo faliinentar com relação à empresa su
cedida, a r. sentença proferida no processo de conhecimento condenou 
exclusivamcnte a sucessora.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-607.759/1999.6 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURM A)
Corre Junto: 607760/1999.8
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO

AGRAVADO(S) : WILSON ESTEVAM N1COLETTI 
ADVOGADO : DR. RENATO JOSÉ BARBOSA DIAS

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. Se a
guia de comprovação do depósito recursal preenche as exigências 
contidas na Instrução Normativa n° 18 do C. TST, é de ser afastada a 
deserção aplicada em virtude do não preenchimento do campo re
lativo à competência mês/ano.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIKR-607.760/1999.8 - T R T  DA 3* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 607759/1999.6 

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: WILSON ESTEVAM NICOLETTI 
: DR. RENATO JOSÉ BARBOSA DIAS

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI N" 9.756/98. Com o advento da Lei 
n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I, do § 5°, do art. 897, da CLT, bem como aquelas indis
pensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No presente 
caso, a ausência do traslado da procuração do agravado, bem como, a 
falta de autenticação- cm peças indispensáveis, impossibilitam o co
nhecimento do presente agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-607.763/1999.9 - T R T  DA 3" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: VICENTE VELOSO COELHO 
: DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ENUNCIADO. Se a decisão regional se coaduna com ju 
risprudência sumulada cm Enunciado do TST, obviamente que tal 
decisão não pode ser reapreciada via recurso de revista, conforme o 
disposto no art. 896, alínea "a”, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-607.891/1999.0 - TRT DA 6" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
ELIANE FERNANDES VIEIRA DE 
SOUZA
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando implica no reexame do fato e 
da prova, a teor do que dispõe o Enunciado 126 desta Colenda 
Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-607.756/1999.5 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
ANA RITA COUTO PEREIRA 
DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO . Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por 
finalidade a subida de recurso de revista, quando para a análise do 
tema recursal, importa no reexame do fato e da prova produzida. 
Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 da Súmula desta 
Colenda Corte. —

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-607.892/1999.4 - T R T  DA 6" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: USINA BARÃO DE SUASSUNA S.A.
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS

CHWANDER
: JO SÉ ANTÔNIO DOS SANTOS E OU

TROS

DECISÃ O :. Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processado o recurso de revista, nos próprios 
autos, para melhor exame, recebendo-o no efeito devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO PROVIDO. Vislum
bra-se ofensa à Constituição quando, havendo penhora, exige-se de
pósito prévio como pressuposto de admissibilidade de Agravo de 
Petição. Aplicação da IN n° 03/93 do colendo TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A1RR-607.893/1999.8 - T R T  DA 6" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO V. C. COUTO 
: JOSÉ ESTEPHANE MENDES FRAGO

SO
: DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 

VELLOSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando implica.no reexame do fato e 
da prova, a teor do que dispõe o Enunciado 126 desta Colenda 
Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-608.178/1999.5 - T R T  DA 5* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
USINA SIDERÚRGICA DA BAHIA 
S.A. - USIBA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
UBIRATAN CRISPIM DOS SANTOS 
DR. LUIZ CARLOS FALCK DOS SAN
TOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudcncial e violação de literal dispositivo de lei federal ou 
da Constituição da República não demonstradas. Art. 896. "ar e ”c", 
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-608.301/1999.9 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ANTÔNIO SÉRGJO DE CARVALHO 
DR. RAFAEL PEREIRA SOARES 
MUNICÍPIO DE INHAÚMA 
DR. WAGNER AUGUSTO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n“ 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756. de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5", do art. 897. Agravo não conhecido 
quando deixa o agravante de trasladar a cópia da contestação, peça 
importante para a análise da questão controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-608.302/1999.2 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO 
MORATO VELOZO 
DR. EDMUNDO COSTA VIEIRA 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTR'A 
SESI
DR. GUILHERME SIQUEIRA DE CAR
VALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Não se conhece do Agravo de Instrumento quando apre
senta fotocópias de peças necessárias utilizadas para a sua formação 
sem a devida autenticação, em completa afronta ao art. 830/ CLT e ao 
item IX da Instrução Normativa n° TST 16/99.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-608310/1999.0 - T R T  DA 9" R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: JOEL DINO DE SIQUEIRA 
: DR. WILSON LEITE DE MORAIS 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ - SANEPAR 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, cm não conhecer do agravo dc ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, c incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17.12.1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis c 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na-vigência da Lei referida. Enunciado 272 do TST. Agravo 
não conhecido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-608.331/1999.2 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MUNICÍPIO DE BITURUNA 
: DR, LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA 
: LÍDIA BET PALIY 
: DRA. SUSANE KONELL

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. A 
Secretaria da Turma, para as providências cabíveis.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIM ENTO. Dá
se provimento ao agravo de instrumento quando o v. acórdão do E. 
Tribunal Regional contraria o disposto cm Enunciado da Súmula 
desta Colenda Corte. Alínea "a" do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-608.459/1999.6 - TRT DA 5" R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EVERILDO BATISTA DOS SANTOS ' 
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRJGOYEN 
PEDUZZ1

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-609.303/1999.2 - TRT DA 15" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
GILBERTO LAURO DA SILVA 
DR. CARLOS ALBERTO FERNANDES 
AUTO ÔNIBUS TRÊS IRMÃOS LTDA. 
DR. ULISSES NUTTI MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. E inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-609.326/1999.2 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. SONIA MARIA RIBEIRO COLLE
TA DE ALMEIDA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PRESIDENTE PRUDENTE E RE
GIÃO
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Execução. 
Ofensa direta e literal de norma da Constituição Federai não con
figurada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Invia
bilidade do prosseguimento do recurso de revista. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-609.333/1999.6 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
: JOSÉ GERMANO VILLAR 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Execução.
Ofensa direta e literal de norma da Constituição Federai não con
figurada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Invia
bilidade do prosseguimento do recurso de revista. Agravo a que se 
nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R-609.369/1999.1 - TRT DA 21* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
UNISYS BRASIL LTDA.
DRA. ELIANA TRIGUEIRO FONTES
JAIR PEREIRA VIEIRA
DR. JOÃO BOSCO DE PAIVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. É  inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n" 126. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IRR-609.466/1999.6 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO
MINEIRA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CARLOS TEIXEIRA MENDES 
DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumenlo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA DENEGADO PO R DESERÇÃO. ENUNCIADO 245/TST. 
DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO PARA COMPROVAÇÃO. Im
possível afastar a deserção de recurso, quando a comprovação do 
recolhimento do depósito recursal fora feito apenas após findo o 
prazo recursal.

agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I, do § 5°, do art. 897, da CLT, bem como aquelas indis
pensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No presente 
caso, a ausência de traslado da certidão de intimação do acórdão 
regional, peça necessária para aferição da tempeslividade do recurso 
de revista, impossibilita o conhecimento do presente agravo de ins
trumento.

PROCESSO

REL ATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-609.472/1999.6 - TRT DA 3" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
HILÁRIO FIGUEIREDO PEREIRA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI
DA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-609.467/1999.0 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MARCOS GERALDO RODRIGUES 
MAIA
DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

AGRAVADO(S) : TRANSRODEIRO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MAXIMILIANO BARALDI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
subida de recurso de revista, quando pretende o reexame de matéria 
fático-probatória, à luz do Enunciado 126/TST.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativb do 
número dc peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não sc 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional que julgou os Embargos de Declaração 
em Agravo de Petição, peça necessária para aferição da tempes
tividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-609.468/1999.3 - TRT DA 3* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REFRIGERANTES MINAS GERAIS LT
DA.

: DR. MÁRIO LÚCIO DA CUNHA 
: WEBER RODRIGUES VELLOSO 
: DR. MAURO LÚCIO SABINO SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhqçer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-609.469/1999.7 - TRT DA 3* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA SIDERÚRGICA DA GUA
NABARA - COSIGUA 
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
JADIR ACÁCIO MORAIS 
DR. TÂNIA TEREZINHA POETA ROE
NICK

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Com o
advento da Lei 9 .7 5 6 , de 1 7 .1 2 .9 8 , houve aum ento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5", do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)'
ADVOGADA

AIRR-609.473/1999.0 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO
MINEIRA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ÉLCIO ANTÔNJO DA CONCEIÇÃO 
DRA. SILVANIA DOS SANTOS SOU
ZA CORREA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO. 
ENUNCIADO 266. Sem a demonstração inequívoca de violação 
direta e literal à Constituição Federa], incabível o destrancamento do 
recurso de revista que se insurge contra execução de sentença In
teligência do art. 896, § 2°, da CLT, com a nova redação dada pela 
Lei n° 9.756/98 e consubstanciado no En. 266 do C. TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-609.475/1999.7 - TRT DA 5* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CARLOS FERREIRA DA SILVA 
: DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN

TO
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis h formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérilo controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o com
provante do recolhimento das custas, peça obrigatória para o exame 
do preparo dos recursos interpostos.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-609.470/1999.9 - T R T  DA 3* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
JOSÉ SEBASTIÃO PIRES
DR. MARCELO GONÇALVES DE
PAULA
DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO
CESSAMENTO DE DADOS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-609.479/1999.1 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
HELOÍSA NAGEM CARDOSO 
DR. JO SÉ DE OLIVEIRA COSTA FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento. '
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98. Com o advento da Lei 
n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PRO VIM EN 
TO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por 
finalidade a subida de recurso de revista, quando se pretende o re
exame de matéria fático-probatória, a teor do Enunciado n° 126 da 
Súmula desta Colenda Corte.
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PRO CESSO  : AlRR-609.496/1999.0 - T R T  DA 15* R E- PRO CESSO
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA RELATOR
VEIGA

AIRR-609.530/1999.6 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
SANDRO MARQUES DE OLIVEIRA 
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

BANCO DO PROGRESSO S.A.- EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
DRA. MARIA DAS GRAÇAS OLIVEI
RA CORRÊA
MAURO FERREIRA PORTO 
DRA. VALERIA MARIA BATISTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Na vi
gência da Instrução Normativa n° 06/96/TST, impede o conhecimento 
do agravo de instrumento o fato das peças apresentadas para a for
mação do instrumento, oferecidas em cópia reprográfica, não se en
contrarem autenticadas, a teor do art. 830 da CLT e do item X da 
Instrução Normativa referida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-609.499/1999.0 - T R T  DA 15” R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANN QUÍMICA LTDA.
DR. ANDREIA RODRIGUES GRASSI

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

FRANCISCO MESSIAS LEANDRO 
DR. MANOEL ORLANDO S. GUI
LHON

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN 
TO.
É incabível o recurso de revista que tenha por fim rever o fato 
controvertido e a prova produzida, a teor do Enunciado n” 126 da 
Súmula do C. TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-609.523/1999.2 - T R T  DA 19” R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR  
JOSÉ AFONSO MONTEIRO FILHO 
DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando, no processo de execução, para 
análise da alegada ofensa constitucional, for necessário o exame da 
legislação infraconstitucional que regula a matéria. Exegese do § 2° 
do art. 896. da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-609.524/1999.6 - T R T  DA 19” R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR  
JO SÉ ÉVIO SOARES DE LIMA 
DR. WELLINGTON CALHEIROS MEN
DONÇA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de iastrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando, não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO C ESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-609.525/1999.0 - TRT DA 19“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
JOSÉ MESSIAS DA SILVA 
DR. JO SÉ DE SOUZA NETO 
COMPANHIA BENEFICIADO RA DE LI
XO - COBEL
DR. EDUARDO HOLANDA DE BAR
ROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98. Com o advento da Lei 
n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I, do § 5°, do art. 897, da CLT, bem como aquelas indis
pensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No presente 
caso, a ausência de traslado da certidão de intimação do acórdão’ 
regional, peça necessária para aferição da tempestividade do recurso 
dc revista, impossibilita o conhecimento do presente agravo de ins
trumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-609.589/1999.1 - TRT DA 13” R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA .

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO V. C. COUTO 
: VALDEMAR FERREIRA LEITE 
: DR. MARIA AUXILIADORA CABRAL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o acórdão 
regional, peça obrigatória a formação do agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-609.705/1999.1 - T R T  DA 8" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. GILSON PEREIRA DA SILVA 
VERA LÚCIA CAVALCANTE QUEI
ROZ
DRA. ANA KELLY JANSEN DE AMO
RIM

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Inexistência de violação da literalidade do preceito. Agravo a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-609.710/1999.8 - T R T  DA 8“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BES
SA
JOSÉ MARIA DA CRUZ MARQUES 
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-609.881/1999.9 - TRT DA 24” R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOÃO ALBERTO BATISTA 
DR. JOÃO ALBERTO BATISTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece de 
agravo dc instrumento quando as fotocópias das peças utilizadas para 
á sua formação se encontram sem a devida autenticação, a teor do que 
dispõe o art. 830 da CLT e o item IX, da Instrução Normativa n° 
16/99 do C. TST.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. DESPROVIM ENTO. Não pode ser provido o agravo 
de instrumento que tem por finalidade a subida de recurso de revista, 
quando, no processo de execução, para análise da alegada ofensa 
constitucional, for necessário o exame da legislação infraconstitu
cional que regula a matéria. Exegese do § 2° do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-609.884/1999.0 - T R T  DA 15” RE
GIÃO (AC. 2A. TURM A)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ICEC - INDUSTRIA DE CONSTRU
ÇÃO LTDA.

: DR. LAERTE SILVÉRIO 
: CLÓVIS DE OLIVEIRA MAITO 
: DR. JOAO HENRIQUE BROSSI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n“ 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo dc instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante dc trasladar o com
provante do recolhimento do depósito recursal e das custas, peças 
obrigatórias para o exame do preparo dos recursos interpostos.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R -609.916/1999.0 - T R T  DA 8” R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. 
BANPARÁ
DRA. MARY FRANCIS PINHEIRO DE 
OLIVEIRA -
EDGAR BRANDÃO HARTHERLY 
DR. JO SÉ RAIMUNDO WEYL ALBU
QUERQUE COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc inslru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número dc peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-609.922/1999.0 - T R T  DA 8“ RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER
REZ S.A.
DR. ÉRIKA MOREIRA BECHARA 
MANOEL THEODORO DE OLIVEIRA 
DR. ANTÔNIO AUGUSTO DE OLIVEI
RA ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO. É incabível o recurso de revista que tenha por fim rever o fato 
controvertido e a prova produzida, a teor do Enunciado n° 126 da 
Súmula do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-609.926/1999.5 - T R T  DA 8” R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FREIRE MELLO LTDA.
: DRA. KAREN PONTES RICHARDSON 
: GERALDO RODRIGUES FERREIRA 
: DR. GERALDO FERNANDEZ VAS

QUES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso deni ado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, i o se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as eças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante dc trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-609.927/1999.9 - T R T  DA 8“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
DELMA GUEDES SEIXAS E OUTROS 
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EM ENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE!S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-609.943/1999.3 - TRT DA 6“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR  
: RONALDO MONTEIRO DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. •
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não há como reformar decisão pautada em fatos e prova, ou quando 
a parte agravante não demonstra os requisitos de admissibilidade de 
seu apelo, consoante o que dispõe o art. 896 e alíneas da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-609.944/1999.7 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. PAULO RITT
: RAIMUNDO REIS DE MACEDO E OU

TROS
: DR. FRANCISCO GOMES DA SILVA 

NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-609.945/1999.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CIPRIANI FRIGO & CIA. LTDA.
: DR. JONAS JAKUTIS FILHO 
: MÁRCIO ANDERSON MIGUEL 
: DR. PEDRO ANGELO PELLIZZER

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXA M E DE PRO 
VA. DESPROVIM ENTO. Não se destina o recurso de revista a 
reafirmar o fato e a prova. Se, para análise dos pressupostos de 
admissibilidade, tomar-se necessário revê-los, vigerá o óbice impe
diente consagrado no Enunciado 126 da Súmula desta Colenda Cor
te.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -610.088/1999.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PIRELLI PNEUS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: PAULO VANDERLEI ESQUISATO 
: DR. EMERSON BRUNELLO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-610.089/1999.4 - TRT DA 15a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TORQUE S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
JOÃO GERALDO FRANCO DE OLI
VEIRA
DR. JO SÉ ROBERTO APOLARI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Desprovimento. De
cisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência da 
SDI/TST não dão ensejo a Recurso de Revista. Inteligência do Enun
ciado n° 333/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADCKS)
AGRAVADO(S)

AIRR-610.098/1999.5 - T R T  DA 3a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
PETRINA SILVA PACHECO 
DRA. MATHILDE DAS GRAÇAS CU
NHA
EMPRESAS ASSOCIADAS 
ANTÔNIO DE PAULA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5“, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-610.183/1999.8 - TRT DA 3a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MARIA TEIXEIRA DA ROCHA CRUZ 
DR. RAFAEL SALES PIMENTA 
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI
SA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
DRA. VIRGINIA MARIA D. DUARTE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - Cópias não autenticadas. Art. 
830 da CLT. Arts. 365, III, 384/CPC.; art. [37/C.Civil. Formalidade 
justificada em face de se tratar de autos secundários. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-611.486/1999.1 - TRT DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI
NAS GERAIS - UFMG 
DR. IRON FERREIRA PEDROZA 
MARIA DOLORES PORTO ACEDO E 
OUTROS
DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-611.599/1999.2 - TRT DA 15a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: MARIA MÁRCIA PEBONE LEVORA

TO DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ FERNANDO RÍGHI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-611.601/1999.8 - TRT DA 15” R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EDUARDO BIAGI E OUTROS 
DR. MAURO TAVARES CERDEIRA 
WÁLTER LUIZ MARCOLINO 
DR. CRISTIANE VENDRUSCOLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO 360 do TST. Decisão Regional cm con
sonância com enunciado da Súmula de Jurisprudência Uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho, a teor do art. 896 § 4° da CLT. Agravo 
a que se nega provimento. •

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVA DO(S) 
ADVOGADO

: A1RR-611.602/1999.1 - TRT DA 15a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CARGILL CITRUS LTDA.
: DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA

MARGO
: JOSÉ NÉLSON PEREIRA 
: DR. VALDECIR FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: aGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Dissenso pretoriano não configurado. Modelos originários do 
mesmo Regional prolator do v. acórdão hostilizado. Art. 896 "a” da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-611.603/1999.5 - TRT DA 15a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CITROSANTOS LTDA.
DR. APARECIDA DONIZETE CUNHA
MÁRIO REIS CARDOZO
DR. SIDNEI CAVALINI JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA.
Petição de apresentação e razões do apelo em peça única, sem as
sinatura. Recurso inexistente. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -611.604/1999.9 - TRT DA 15a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: LUZIA ISABEL DA SILVA 
: DR. EDSON PEDRO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17.12.1998); art. 544, § 1° do CPC - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Enunciado 272. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-611.698/1999.4 - TRT DA 9a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

; JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

; EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DRA. FABIANA MEYENBERG VIEIRA 
: MÁRIO LUIZ SUCKEVICZ 
: DR. GERMANO ALBERTO DRESCH 

FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-611.699/1999.8 - T R T  DA 9a R E 
. GIÃO (AC. 2A. TURMA)
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR

DO
: EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU
RAL - EMATER 

: DR. MARCELO ALESSI 
: JONAS ZELA
; DR. JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE 

NETO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Inexistência de violação da literalidade do preceito, sendo 
inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e provas. Enun
ciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-611.700/1999.0 - T R T  DA 14a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. ROSALVO PEREIRA DE SOUZA 
: JO SÉ CARDOSO DE OLIVEIRA 
: DR. FRANCISCO ALVES PINHEIRO FJ

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta ü Constituição Federal não de
monstrada. inafastabilidade do prequestionamento. Art. 896, § 2°, 
parte final, CLT. Enunciados 266 e 297. Agravo a que se nega 
provimento.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-611.704/1999.4 - TRT DA 10“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA»

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ CARLOS URROZ 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-611.713/1999.5 - TRT DA 24" RE
GIÃO (AC. 2A. TURM A)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
NEUZA QUERINO DA FONSECA 
DR. RUBENS CLAYTON PEREIRA DE 
DEUS
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
FUNAI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5o e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-611.716/1999.6 - TRT DA 23" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS. FRANCISCO BERAR
DO

: BENEDITO AVELINO TEIXEIRA FI
LHO

: DR. ROSA CELESTE PATE MARQUES 
: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - METAMAT 
: DR. NEWTON RUIZ DA COSTA E FA

RIA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudência! e violação de literal dispositivo de lei federal ou 
da Constituição da República não demonstradas. Art. 896, "a” e "e", 
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-611.721/1999.2 - TRT DA 23" RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 611722/1999.6 

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. ROMEU DE AQUINO NUNES 
: CERVANTES SOARES DE CARVALHO 

COUTO
: DR. CLÓVIS DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIMENTO.
Não prospera agravo de instrumento para processamento de recurso 
de revista que não preenche os requisitos de que trata o art. 896 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-611.722/1999.6 - TRT DA 23a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 611721/1999.2
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. ORLANDO CAMPOS BALERONI 
CERVANTES SOARES DE CARVALHO 
COUTO
DR. CLÓVIS DE MELLO

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não prospera agravo de instrumento para processamento de recurso 
de revista que não preenche os requisitos de que trata o art. 896 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AJRR-611.723/1999.0 - TRT DA 23" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 611724/1999.3 

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. ROMEU DE AQUINO NUNES 
: MANOEL FRANCISCO DE LOUREN

ÇO
: DR. CLÓVIS DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não prospera agravo de instrumento para processamento de recurso 
de revista que não preenche bs requisitos de que trata o art. 896 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R -6I1 .724/1999J - TRT DA 23* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 611723/1999.0
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SIL
VA
MANOEL FRANCISCO DE LOUREN
ÇO
DR. CLOVIS DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não prospera agravo de instrumento para processamento de recurso 
de revista que não preenche os requisitos de que trata o art. 896 da
CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-611.725/1999.7 - TRT DA 23" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURM A)
Corne Junto: 611726/1999.0
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
TUT TRANSPORTES LTDA.
DR. IVANOWA RAPOSO QUINTELA 
TAQUES
MARIA ANTÔNIA DE CARVALHO 
NASCIMENTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98. Com o advento da Lei 
n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I, do § 5°, do art. 897, da CLT, bem como aquelas indis
pensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No presente 
caso, a ausência de traslado da certidão de intimação do acórdão 
regional, impossibilita o conhecimento do presente agravo de ins
trumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-611.726/1999.0 - T R T  DA 23a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 611725/1999.7 

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MARIA ANTÔNIA DE CARVALHO 
NASCIMENTO

: DR. LUIZ MARIANO BRIDI
AGRAVADO(S) : TUT TRANSPORTES LTDA. 
ADVOGADO : DR. JORGE AURÉLIO ZAMAR TA

QUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L EI N" 9.756/98. O diploma legal em epígrafe 
alterou a redação do art. 897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que 
determina, sob pena de não conhecimento, a formação do agravo de 
instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. No presente caso, a ausência de tras
lado da petição inicial, da contestação e da decisão de intimação de 
acórdão regional, peças consideradas obrigatórias, impossibilita o co
nhecimento do presente agravo de instrumento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-611.727/1999.4 - T R T  DA 23a R E
GIÃO (AC. 2A. TURM A)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TRESCINCO VEÍCULOS PESADOS 
LTDA.
DR. LUIZ GONÇALO DA SILVA 
HELDER FREIRE DE SOUSA 
DR. PAULO ROBERTO BASSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L EI N° 9.756/98. O diploma legal em epígrafe 
alterou a redação do art. 897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que 
determina, sob pena de não conhecimento, a formação do agravo de 
instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. No presente caso, a ausência de tras
lado da petição inicia! da contestação e da decisão de intimação de 
acórdão regional, peças consideradas obrigatórias, impossibilita o co
nhecimento do presente agravo de instrumento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-611.728/1999.8 - T R T  DA 23* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
JO SÉ TARGINO
DR.' LUIZ MARIANO BRIDI
USINAS ITAMARATI S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPO STO  NA 
VIGÊNCIA DA L EI N” 9.756/98. O diploma legal em epígrafe 
alterou a redação do art. 897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que 
determina, sob pena de não conhecimento, a formação do agravo de 
instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. No presente caso, a ausência de tras
lado da petição inicial, da contestação, procuração do agravado e da 
decisão de intimação de acórdão regional, peças consideradas obri
gatórias, impossibilita o conhecimento do presente agravo de ins
trumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-611.729/1999.1 - T R T  DA 23“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
LÁZARO ROQUE DE AMORIM 
DR. ROSA CELESTE PATE MARQUES 
COMPANHIA DE HABITACAO POPU
LAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- COHAB/MT
DR. LUCIMAR DA SILVA SANTOS 
DIAS

D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5“, do art. 897, bem como aquelas'in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
•

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-611 730/19993 - T R T  DA 16* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILYA CORRÊA DA 
VEIGA
BM DISOL - DISTRIBUIDORA DE BE 
BIDAS LTDA.
DR. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREI
RA
FRANCISCO DE ASSIS FREITAS FI
LHO
DR. DOMINGOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: Agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756. de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-611.828/1999.3 - T R T  DA 23“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JU IZ 'ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: MARIA ELENA BORBA CASTRO 
: DRA. IGNEZ MARIA MENDES UNHA

RES*

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO IN TERPO STO  NA 
VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98. O diploma legal em epígrafe 
alterou a redação do art. 897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que 
determina, sob pena de não conhecimento, a formação do Agravo de 
Instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. Na presente hipótese, a ausência do 
traslado. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não 
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem 
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras
ladar o comprovante do recolhimento do depósito recursal referente à 
interposição do Recurso de Revista e do recolhimento de custas, 
peças obrigatórias para o exame do preparo dos recursos interpostos, 
além- da ausência do traslado de cópia da inicial c da procuração do 
agravado.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

.ADVOGADO

: A IRR-611.830/J999.9 - TRT DA 23“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE DISTRIBUIÇÃO S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: HAILTON PEDRINHO ZEILINGER 
: DR. WILLIAN PEREIRA MACHIAVEL

LI

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98. Com o advento da Lei 
n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I, do § 5°, do art. 897, da CLT, bem como aquelas indis
pensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No presente 
caso, a ausência de traslado do comprovante do recolhimento do 
depósito recursal e das custas, peças obrigatórias para o exame do 
preparo do recurso interposto, impossibilita o conhecimento do pre
sente agravo de instrumento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-611.831/1999.2 - T R T  DA 23a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 611836/1999.0
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO LUÍZ TEIXEIRA DA SIL
VA
RUY DE CAMPOS BORGES 
DR. CLÓVIS DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-611.836/1999.0 - T R T  DA 23“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 611831/1999.2 

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. ROMEU DE AQUINO NUNES 
: RUY DE CAMPOS BORGES 
: DR. CLÓVIS DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não prospera agravo de instrumento para processamento de recurso 
de revista que não preenche os requisitos de que trata o art. 896 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-611.856/1999.0 - TRT DA 15a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DR. JOSÉ ROBERTO CRUZ 
: FÁBIO MARIAL FLÁVIO DA SILVA 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES DA 

SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ENUNCIADO 360 do TST. Decisão Regional em con
sonância com enunciado da Súmula de Jurisprudência Uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho, a teor do art. 896, § 4° da CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-611.860/1999.2 - TRT DA 8a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BES
SA
EDSON PEREIRA DA SILVA
DR. MARIA LÚCIA DA SILVA PIMENTEL
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. É  inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-611.887/1999.7 - TRT DA 8a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
FUNDAÇÃO GRÂO PARÁ DE PREVI
DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNGRAPA
DR. PAULO CESAR PORTELLA LE
MOS
EDVAR BRITO FIGUEIRA E OUTROS 
DR. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para que seja processado o recurso de revista, para melhor 
exame. À Secretaria, para as providências cabíveis.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA 
Em face da possível contrariedade com interpretação constante de 
enunciado, cabe o processamento do recurso de revista, para melhor 
exame. Enunciado 362. Prescrição FGTS. Agravo provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-611.889/1999.4 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
1SÍDIO NAZARÉ PIMENTEL E OU
TROS
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-611.890/1999.6 - TRT DA 8a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
SEVERINO MARQUES DA SILVA E 
OUTROS
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. É  inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-611.891/1999.0 - TRT DA 8a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DE FORTALEZA S.A. - BAN
FORT
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
GERALDO MAGELA DONIZETI JOR
GE
DRA. SONIA MARIA KERBER ALMEI
DA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17.12.1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-611.892/1999.3 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. ROLAND RAAD MASSOUD 
: MODESTO SILVA FILHO 
: DRA. SIMONE DE PAIVA BARREIROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-611.893/1999.7 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BF.RAR
DO
BANCO SAFRA S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TUO
PEDRO LUIZ LOPES
DR. MARCELO SILVA DE FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Inafastabilidade do prequestionamento. Enunciado 266. 
Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-611.942/1999.6 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COSMO PESCA LTDA.
: DRA. LORENE DE FÁTIMA BARROS 

DA SILVA
: RAIMUNDO NONATO REIS DA SILVA 
: DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - Arestos inespecíficos. Divergência jurisprudencial não ca
racterizada. Enunciado 296. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-611.948/1999.8 - TRT DA 8a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. GILSON PEREIRA DA SILVA 
: MARIA JOSÉ ARRAIS DOS SANTOS 
: DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR

MO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Inexistência de violação da literalidade do preceito. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: A IRR-611.949/1999.1 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURM A)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
: MARIA EUNICE CACAU MARTINS

ADVOGADO DR. RUBENS LOURENÇO CARDOSO 
VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17.12.1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO  '

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-611.952/1999.0 - TRT DA 8a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: DILMA MARIA SAMPAIO 
.: DR. PEDRO RAIMUNDO MAIA MI

LÉO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art.*897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-611.954/1999.8 - T R T  DA 8“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
MÁRIO ANTÔNIO MARQUES MAGA
LHÃES
DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA

\
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimenlo ao agravo de instrumento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-611.955/1999.1 - TRT DA 8* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BERNECK MADEIRAS DO PARÁ S.A. 
DR. M ARiUA SIQUEIRA REBELO 
ADÃO TELES CAMINHA 
DR. ADALBERTO GUIMARÃES NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA.
Procuração no Recurso Ordinário. Instrumento inválido. Inexistência 
de violação da literalidade do preceito. Agravo a que se nega pro
vimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-612.072/1999.7 - T R T  DA 19" RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA.
: DR. PAULO SOARES C. DA SILVA 
: JUVENILSON SIMPLÍCIO DOS SAN

TOS
: DR. IVANILDO VENTURA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5o e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-612.073/1999.0 - TRT DA 19" R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
JO SÉ CÍCERO BATISTA DA SILVA 
DR. JOSÉ CARLOS DA ROCHA 
NIVALDO JATOBÁ EMPREENDIMEN
TOS AGROINDUSTRIAIS LTDA.
DRA. MARIA HELENA CASTRO JA
TOBÁ LINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Na vi
gência da Instrução Normativa n° 06/96/TST, impede o conhecimento 
do agravo de instrumento o fato da guia de recolhimento de custas e 
procuração do agravado, peças apresentadas para a formação do ins
trumento, oferecidas em cópia rcprográfica, não se encontrarem au
tenticadas, a teor do art. 830 da CLT e do item X da Instrução 
Normativa referida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A1RR-612.075/Í999.8 - T R T  DA 19“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CLARA NÚBIA PEREIRA ALVES 
DR. FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES 
RIBEIRO
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento interposto na vigência da lei n" 
9.756/98. O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas 
as peças nominadas no inciso I do § 5o do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar cópia da 
contestação e há irregularidade na autenticação dessas peças juntadas 
por cópia.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-612.093/1999.0 - T R T  DA 3" R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR
TADORA DE VALORES E SEGURAN
ÇA
DR. ÍTALO TELES CAETANO 
ALTAMIRO MATOS DA SILVA 
DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número dé peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se

conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso 1, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o com
provante do recolhimento do depósito recursal e das custas, peças 
obrigatórias para o exame do preparo dos recursos interpostos.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADCHS)
ADVOGADO

: A IRR-6I2.099/1999.I - T R T  DA 3“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ADEMIR LOPES DA SILVA 
: DR. FRANCISCO DONIZETTE VI

NHAS
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. IVAN MÁRCIO MANCINI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. A Instrução Normativa n° 16/98, do TST, impede o co
nhecimento do agravo de instrumento, quando as peças apresentadas 
para sua formação, oferecidas por cópia, não se encontrarem au
tenticadas, a teor do que dispõe o art. 830 da CLT e o item IX da 
Instrução Normativa referida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-612.101/1999.7 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
. VEIGA

: CERÂMICA SÃO SEBASTIÃO LTDA.
: DR. MARCONI MACHADO ANDRA

DE
: PAULO GOMES COSTA 
: DR. JOÃO CARLOS DA SILVA

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando as fo
tocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem 
a devida autenticação, em completa afronta ao art. 830 da CLT e ao 
item IX, da Instrução Normativa n TST 16/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-612.102/1999.0 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
MINAS GERAIS LTDA. - COOTRA
MIG

: DRA. PATRÍCIA LAMOUNIER PAR
REIRAS MUZZI

: REGINA CÉLIA DE LANA SIQUEIRA
: DR. JOSÉ AMARANTE DE VASCON

CELOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando as fo
tocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem 
a devida autenticação, em completa afronta ao art. 830/CLT e ao item 
X, da Instrução Normativa n° TST 6/96, então vigente.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-612.103/1999.4 - TRT DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
AÍRTON FERNANDES DE LIMA 
DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO 
ZEMA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA.
DR. ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. NÃO CONHECI
MENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por 
finalidade a subida de recurso de revista, quando as peças, essenciais 
e obrigatórias, trasladadas para formação do Agravo de Instrumento 
não tem relação com as partes dos presentes autos.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o com
provante do recolhimento do depósito recursal e das custas, peças 
obrigatórias para o exame do preparo dos recursos interpostos.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-612.106/1999.5 - TRT DA 3" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: USIMINAS MECÂNICA S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: NÉLIO GONÇALVES NEIVA 
: DR. GERALDO L DE LIMA E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVI MENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando não resta demonstrada a 
alegada violação literal do artigo 453 da CLT, a teor do disposto na 
alínea "c”, do artigo 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-612.107/1999.9 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM 
MÁRCIO MOISÉS ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PROCURAÇÃO CONFERINDO PO D ERES AO ADVOGADO 
SU BSC RITO R  DO RECURSO . AGRAVO NÃO CONHECIDO
Sem a procuração conferindo poderes ao advogado subscritor da peça 
recursal, incabível é ó conhecimento do apelo. Entendimento con
sagrado no Enunciado 272 da Súmula desta Colenda Corte, por ser 
peça essencial e obrigatória à formação do instrumento, conforme 
determinação expressamente contida no art. 897, parágrafo 5° da CLT. 
Agravo de instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-612.111/1999.1 - T R T  DA 3" R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MÁRCIO DENILSON ABDALA 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DE MINAS GERAIS - CASEMG 
DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BES
SA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo dé instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-612.878/1999.2 - TRT DA 4" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA 
E OUTROS

: DR. ROGÉRIO DIOLVAN MALGARIN 
: JURANDIR JO SÉ BASSANI 
: DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-612.105/1999.! - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PROSEGUR PROCESSAMENTO DE 
DOCUMENTOS LTDA.

: DR. ÍTALO TELES CAETANO 
: JANE MARTINS RODRIGUES 
: DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-612.879/1999.6 - TRT DA 4” R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
FASOLO ARTEFATOS DE COURO LT
DA.
DR. ITIBERÊ FRANCISCO NERY MA
CHADO
AMÉLIA DAL PONTE GIORDANI 
DR. PAULO RICARDO A. CAMARGO
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federai não de
monstrada. Art. 896, § 2“, parte Final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-612.881/1999.1 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CRISTIANE PASSOS DA SILVA - ME 
: DR. RICARDO CAMARATTA RAFFAI

NER
: JÜAN JÚLIO CACERES 
: DR. ADIR RODRIGUES DE BRITO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO  EM  EM BARGOS DE T E R 
C EIRO . Ofensa direta à Carta da República não configurada. Art. 
896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-612.885/1999.6 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: GERARDO MAXIMILIANO BEHLE 
: DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA

SIL
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Inexistência de violação do preceito. Dissenso pretoriano não 
configurado. Enunciados 23 e 296. Carência de especificidade. Agra
vo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-612.886/1999.0 - TRT DA 9“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ITAIPU BINACIONAL 
DR. MARCELO SILVA MALVEZZI 
IDALINO DE DEUS CORRÊA 
DRA. RÉGIA MAURA NASCIMENTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. Recurso de revista. Decisão de 
última instância. As decisões interlocutórias, exceto as terminativas, e 
as que encaminham os autos ao juízo dc primeiro grau, são re
corríveis, porém, somente após a sentença que julga a integralidade 
dos pedidos, desde que, então, presentes os pressupostos. Arts. 893/§ 
lo; 896/CLT. É. 214/TST. A observância desses dispositivos não 
ofende o texto constitucional. Art. 5°/XXXV/LV/CF. Agravo não co
nhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-612.887/1999.3 - T R T  DA 9" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
NELSON EMÍLIO WADEK 
DR. VALDIR GEHLEN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17.12.1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA •

: AIRR-612.891/1999.6 - TRT DA 9“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. MARCELO SILVA MALVEZZI 
: IZAIAS ANTUNES DE AZEVEDO 
: DRA. ROSECLEI MARIA DALLA FLO

RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. Recurso de revista. Decisão de úl
tima instância. As decisões interlocutórias, exceto as terminativas, e as que 
encaminham os autos ao juízo de primeiro grau, são recorríveis, porém, 
somente após a sentença que julga a integralidade dos pedidos, desde que, 
então, presentes os pressupostos. Arts. 893/§ lo; 896/CLT. E. 214/TST. A 
observância desses dispositivos não ofende o texto constitucional. Art. 
57XXXV/LV/CF. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IRR-612.893/19993 - TRT DA 9a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ALEXANDRE RIBEIRO CODATO 
: DR. DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA 

PEREIRA
: PAULO APARECIDO CORDEIRO 
: DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO 
: CREDIBENS EMPREENDIMENTOS 

MOBILIÁRIOS LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DO R E 
VISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO  EM  EM BA RG O S DE T E R 
CEIRO . Ofensa direta à Constituição Federal não demonstrada. Art. 
896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-612.940/1999.5 - TRT DA 9a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: DENISE REGINA DOMINGUES 
. DR. EMIR MARIA SECCO DA COSTA 
: PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR

TADORA DE VALORES E SEGURAN
ÇA

: DR. SUSANA BARBOSA MATEUS 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o com
provante do recolhimento do depósito recursal e das custas, peças 
obrigatórias para o exame do preparo dos recursos interpostos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-612.946/1999.7 - T R T  DA 9a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
- COOPERATIVA CENTRAL 

: DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA
AGRAVADO(S) : OSVALDO ORMENEZE FILHO
ADVOGADO : DR. NARCISO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-612.950/1999.0 - T R T  DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
PETRÓLEO IPIRANGA S.A.

: DR. OTACILIO LINDEMEYER FILHO 
: OSCAR DOS REIS ESTABEL 
: DR. CLEUTON MUNA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não prospera agravo de instrumento para processamento dc recurso 
de revista que não preenche os requisitos de que trata o art. 896, 
alínea "b", da CLT, ou seja, não restou demonstrada violação a dis
positivo de lei ou da Constituição.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-612.957/1999.5 - TRT DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 612958/1999.9
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
JOÃO ALVES DA SILVA FILHO 
DR. CORNÉLIO KUHN 
ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO 
E ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR E 
OUTRO
DR. LUIZ BERNARDO SPUNBERG

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI N° 9.756/98. Com o advento da Lei 
n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I, do § 5°, do aft. 897, da CLT, bem como aquelas indis
pensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No presente 
caso, a ausência de traslado da certidão de intimação do acórdão 
regional, impossibilita o conhecimento do presente agravo de ins
trumento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-612.958/1999.9 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 612957/1999.5
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO 
E ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR E 
OUTRO
DRA. ANA MARIA FRANCO SILVEI
RA
JOÃO ALVES DA SILVA FILHO 
DR. CORNÉLIO KUHN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA L E I N” 9.756/98. Com o advento da Lei 
n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo dc instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I, do § 5°, do art. 897, da CLT, bem como aquelas indis
pensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No presente 
caso, a ausência de traslado da certidão de intimação do acórdão 
regional, impossibilita o conhecimento do presente agravo de ins
trumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-612.962/1999.1 - T R T  DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
VOLMAR INÁCIO KLEIN 
DR. RUY RODRIGUES DE RODRI
GUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional que julgou os embargos declaratórios, 
peça necessária para aferição da tempestividade do recurso de re
vista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-613.046/1999.4 - TRT DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. WILLIAM WELP

AGRAVADO(S) : FIRMIANO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso dc ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R-613.049/1999.5 - T R T  DA 4* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. WILLIAM WELP 
LUIZ JOSÉ THIESEN 
DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA
SIL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria dc mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A lR R -613.050/1999.7 - TRT DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
DANA ALBARUS S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
DR. WILLIAM WELP
GERSON PIMENTEL
DR. SÉRGIO ARI DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, nãò conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. PROVIM ENTO. É
de ser provido Agravo de Instrumento que tem por finalidade a 
subida de recurso dc revista, com fundamento na divergência ju 
risprudencial. Permissivo contido no art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-613.055/1999.5 - T R T  DA 4* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JOSÉ GAMITO CARDOSO 
: DRA. LUCILA B. ABDALLAH NUNES 
: AUTO-GRÁFICA IMPORTAÇÃO E 

SERVIÇOS LTD A.
: DR. FERNANDO BARRA PIRES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. NÃO PROVIMEN-
TO. Não pode ser provido agravo de instrumento, cuja finalidade é a 
subida de recurso de revista, quando não preenchidos os requisitos do 
art. 896 da CLT, seja porque não restou caracterizada a violação a 
dispositivo de lei federal e da Constituição Federal, seja porque não 
houve demonstração de dissenso jurisprudencial, em decorrência de 
aresto inespecífico.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-613.224/1999.4 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. FABIANA MEYENBERG VIEIRA 
LUIZ CARLOS DE ALMEIDA E OU
TROS
DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY 
JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Execução. 
Ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal. Art 896, § 
2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. Enunciado 266. ECT. 
Execução direta. Tema 87/SDl. Emenda Constitucional 19/98. Ine
xistência de alteração. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-613.051/I999.0 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR. WILLIAM WELP 
JUSSARA MARIA DE SOUZA FERREI
RA
DR. JANETE ESPÍNDOLA CARMONA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. 
-Processo : AIRR-613.052/1999.4 - T R T  da 4“ Região (Ac. 2a. 
Turma)

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: DANA ALBARUS S.A. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

: DR. WILLIAM WELP 
: PLÍNIO LUIZ TONELLOTTO 
: DR. JOSÉ MOGAR FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: Agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-613.054/1999.1 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: ELVENI MARIA HOLZ ZORZO 
: DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. À 
Secretaria da Turma, para as providências cabíveis.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-613.231/1999.2 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN
DR. WILLIAM WELP
PAULO JOSELI SEVERO DA SILVA E
OUTROS
DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA
SIL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-613.245/1999.1 - TRT DA 13a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO
BO
JOSÉ NILBERTO DA SILVA E OUTRO 
DR. WILLEMBERG DE ANDRADE 
SOUZA -

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e V ,  da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-613.246/1999.5 - TRT DA 13a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO
BO
RONALDO RODRIGUES MAGA
LHÃES E OUTRO 
DR. WILLEMBERG DE ANDRADE 
SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c”, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-613.247/1999.9 - TRT DA 13a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO
BO
FRANCISCO DA SILVA ALVES E OU
TRO
DR. WILLEMBERG DE ANDRADE 
SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a” e "c”, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-613.248/1999.2 - TRT DA 13a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO
BO
JOMAR DE BRITO GOMES FILHO E 
OUTRO
DR. WILLEMBERG DE ANDRADE 
SOUZA

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a” e "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-613.249/1999.6 - TRT DA 13a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO
BO
ALEXANDRE PEREIRA CLEMENTl
NO E OUTRO
DR. WILLEMBERG DE ANDRADE 
SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso dc revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal dc disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Ari. 
896, "a" e "c”, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-613.250/1999.8 - TRT DA 13a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 
DOCAS/PB
DR. CARLOS JOSÉ DE QUEIROZ MA
RINHO
SINDICATO DOS OPERÁRIOS NOS 
SERVIÇOS PORTUÁRIOS DA PARAÍ
BA
DR. PÉRICLES VICTOR GUERREIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-6I3.251/I999.1 - T R T  DA 13a R E
G IÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
DR. ROGÉRIO AVELAR 
JO SÉ FREIRE DA SILVA 
DR. JOSUÉ ROQUE FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AlRR-613.254/1999.2 - T R T  DA 13a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO
BO
GERSON BERNARDO DA SILVA 
DR. WILLEMBERG DE ANDRADE 
SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Execução. 
Ofensa direta e literai de norma da Constituição Federai. Art 896, § 
2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. Enunciado 266. ECT. 
Execução.direta. Tema 87/SD1. Emenda Constitucional 19/98. Ine
xistência de alteração. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-613.255/1999.6 - TRT DA 13a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
DIÓGENES DOS SANTOS SOUSA JÚ
NIOR
DR. ROGÉRIO VARELA 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS 
DA PARAÍBA - CAGEPA 
DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. 
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias dc peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-613.256/1999.0 - T R T  DA 13a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURM A)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: LUIZ ANTÔNIO DE LIMA 
: DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO 
: S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ

BA - SAELPA
: DR. ADERBAL MENDES SOBREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
i 7 -i 2-1998) - Ausência de cópias dc peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-613.258/1999.7 - T R T  DA 13a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JO SÉ ALBERTO C. MACIEL

AGRAVADO(S) : PAULO CESAR CORDEIRO 
ADVOGADO : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COS

TA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dò agravo de instru
mento. t
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-613.277/1999.2 - T R T  DA 14a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA ESTANÍFERA DO BRA
SIL

: DR. ODAIR MARTINI 
: MANOEL ALPIREZ MOLINA FILHO 
: DR. MÁRIO JONAS F. GUTERRES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudenciai e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta c literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a” e V ,  da CLT. Modelo oriundo do E. STJ, não habilitado à 
comparação. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADOÍS)
ADVOGADO
DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para que seja processado o recurso de revista, para melhor 
exame. À Secretaria para as providência de praxe.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso dc revista. Diante da 
possibilidade dc estar caracterizada violação literal de dispositivo da 
Constituição Federal, cabe o processamento do recurso de revista, 
para melhor exame. Prescrição mencionada no título exequendo e não 
observada integralmente em execução. Agravo provido..

A IRR-6Ï3.278/1999.6 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA 
ROSÁRIA MASARO DE OLIVEIRA 
DR. MARCOS ROBERTO FRATINI

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A1RR-613.286/1999.3 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: GABRIEL BERNARDES FILHO E OU
TRA

: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 

: ANITA ROCHA MARTINS 
: DRA. ITÁLIA MARIA VIGLIONI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso dc revista. Execução. 
Ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal não de
monstrada. Art 896, § 2°, da CLT. Enunciado 266. Agravo a que se 
nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-613.289/1999.4 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PAVIMAR - PAVIMENTADORA MAR
RECAS LTDA.

: DR. RUDEMAR TOFOLO 
: JUCELINO DE MEDEIROS LEAL 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17.12.1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272 do TST. Agravo 
não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-613.290/1999.6 - T R T  DA 9a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
WS CONSULTORIA E SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. 
DR. OTTO CARLOS POHL

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PAULO CESAR DE CRISTO
DR. EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA
DA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. Mandato não confirmado - arts. 
37 e 525, inciso I, do Código de Processo Civii e Instrução Nor
mativa n° 06/96 - item IX, ”a". Sem instrumento de mandato o 
advogado não será admitido a procurar em juízo. Inaplicabilidadc do 
art. 13 do Código de Processo Civil em recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGÄDO

AIRR-613.292/1999.3 - T R T  DA 9a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ITAIPU BINACIONAL
DR. LYCURGO LEITE NETO
SILVIO ALVES DA SILVA
DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. Recurso de revista. Decisão de 
última instância. As decisões interlocutórias, exceto as terminativas, e 
as que encaminham os autos ao juízo de primeiro grau, são re
corríveis, porém, somente após a sentença que julga a integralidade 
dos pedidos, desde que, então, presentes os pressupostos. Arts. 893/§ 
lo ; 896/CLT. E. 214/TST. A observância desses dispositivos não 
ofende o texto constitucional. Art. 5“/XXXV/LV/CF. Agravo não co
nhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-613.422/1999.2 - T R T  DA 16a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

; EXPRESSO CONTINENTAL LTDA.
: DR. ADILSON LIMA LEITÃO 
: ELIANE DAS MERCÊS BARROS 

CORVELO
: DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA

2 8 7

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXA M E DE PRO 
VA. DESPROVIMENTO. Não se destina o recurso de revista a 
reafirmar o fato e a prova. Se, para análise dos pressupostos de 
admissibilidade, tomar-se necessário revê-los, vigerá o óbice impe
dienle consagrado no Enunciado 126 da Súmula desta Colenda Cor 
te.

UH

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -613.434/1999.4 - TRT DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

; JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

; PEPS1-COLA ENGARRAFADORA LT
DA.

: DR. JOSÉ MAURÍCIO DE CASTRO 
; MAURI MARCELO GOMES 
: DR. DÉA LÚCIA E. DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-613.436/1999.1 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PEPSICO DO BRASIL LTDA.
: DR. CRISTIANA RODRIGUES GONTI

JO
: JOÃO BATISTA PEREIRA 
: DR. JO SÉ MENDES DOS SANTOS

DECISÃ O :-Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-613.440/1999.4 - T R T  DA 3a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

; COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: GERALDO CEZAR RESENDE 
; DRA. SIRLÊNE DAMASCENO UMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-613.447/1999.0 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ÂNGELA MARIA DOTTORE -CHELINI 
: DR. CID ISNARD NASCIMENTO
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-613.452/1999.6 - T R T  DA 3" RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MILBANCO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL) E OUTRA 

: DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
: CARLOS ALBERTO PIMENTA MAU

RO
: DR. JORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando as fo
tocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem 
a devida autenticação, em completa afronta ao art. 830/CLT e ao item 
IX, da Instrução Normativa n° TST 16/99.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R -614.265/1999.7 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO BEMGE S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RAMON RIBEIRO 
DR. EDUARDO VICENTE RABELO 
AMORIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897. § 5o e incisos (redação dada pelo art. 2o da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/T5T. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-614.266/1999.0 - T R T  DA 3a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: EDISON ALVES DOS SANTOS 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2o da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-614.268/1999.8 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL

LETA DE ALMEIDA 
: MAURÍCIO MENDES (ESPÓLIO DE)
: DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE 

OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5o e incisos (redação dada pelo art. 2o da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-614.269/1999.1 - TRT DA 3a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: CLAYTON GOMES FERREIRA 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - REC U RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5“ e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-614.270/1999.3 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: GENTIL ALVES FERREIRA 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. É indispensável a procuração 
para o processamento do recurso de revista. Os arts. 13 e 284 do 
Código de Processo Civil destinam-se à aplicação no âmbito do 
processo de conhecimento. Ausência dos requisitos. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-614.271/1999.7 - T R T  DA 3* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: RONALDO HUMBERTO PEREIRA 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-6I4.274/1999.8 - T R T  DA 3a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: GUTEMBERG ANTÔNIO RODRIGUES 
: DR. OBELINO MARQUES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - REC U RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-614.276/1999.5 - T R T  DA 3a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: LUCIANO GONÇALVES DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-614.320/1999.6 - TRT DA 12a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JORNAL DE NEGÓCIOS EDITORA 
LTDA.
DR. MURILO TADEU MEDEIROS

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

ANA CRISTINA DA SILVA ZANDA
VALLE
DR. EDUARDO LUIZ MUSSI

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17.12.1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272 do TST. Agravo 
não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-614.325/1999.4 - TRT DA 6a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. GERALDO AZOUBEL 
PAULO ADRIANO MEDEIROS DE 
VASCONCELOS
DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

D ECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17.12.1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272 do TST. Agravo 
não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-614.327/1999.1 - TRT DA 6a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURM A)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ANA MARIA DE SOUZA
DR. GER1VALDO RODRIGUES DA
SILVA
FERNANDO DE SOUZA CAVALCANTI 
E OUTROS
DR. RODOLFO RANGEL MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo dc instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17.12.1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272 do TST. agravo 
de instrumento, instrumento formado com peças sem autenti
cação. Não se conhece de Agravo de Instrumento formado com 
cópias reprográficas sem autenticação, por constituir afronta ao quan
to disposto no art. 830 da CLT e itens X  c XI da Instrução Normativa 
n° 06/96 do Colendo TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-614.328/1999.5 - TRT DA 6a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DRA. MARTA TEREZA ARAÚJO SIL
VA BEZERRA DE OLIVEIRA 
EMANOEL CARLOS CARDOSO DINIZ 
DR. ADOLFO MOURY FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. As razões 
pelas quais o agravante entende que o r. despacho que indeferiu o 
processamento do recurso de revista não subsiste e que cabe o pro
cessamento do apelo são essenciais para a compreensão do incon
formismo. Mera referência ao princípio do duplo grau, este sequer 
mencionado expressamente na Carta da República, afigura-se insu
ficiente ao desiderato. Art. 899/CLT. Agravo a que se nega pro
vimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-614.329/1999.9 - TRT DA 6a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TRANSPORTADORA BITURY LTDA.
: DR. ROBERTO DIAS VIANA 
: JOSÉ AGUIAR DA SILVA 
: DRA. ANA LÚCIA DE ALMEIDA 

MARQUES
DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento. «
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17.12.1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272 do TST. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-614.330/1999.0 - TRT DA 6a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CORN PRODUCTS BRASIL - INGRE
DIENTES INDUSTRIAIS LTDA.
DRA. RIVADÁVIA NUNES DE ALEN
CAR BARROS FILHO 
JOSÉ RICARDO GONÇALVES DO 
AMARAL
DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, em nao conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17.12.1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272 do TST. Agravo 
não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-614.427/1999.7 - T R T  DA 15* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: OSVALDO CARDOSO DE SOUZA 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
: USINA SÃO MARTINHO S.A.
: DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO

CHA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

A IRR-614.435/1999.4 - TRT DA 5* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BAMERINDUS COMPANHIA DE SE
GUROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
JAIR JOSÉ LEAL
DR. OLNEY MARQUES PÔRTO

DECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRO CESSO  EM 
EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. PEÇAS INDISPENSÁ
V E IS À COM PREENSÃO DA CON TROVÉRSIA NÃO TRA S
LADADAS. Na vigência da Lei 9.756/98, houve aumento signi
ficativo do número dc peças indispensáveis à formação do instru
mento, notadamente visando possibilitar o julgamento do recurso de
negado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Por tal 
razão, não há como se conhecer de agravo de instrumento, interposto 
cm fase de execução de sentença, quando não trasladados os em
bargos à execução, a decisão dos embargos à execução, ou mesmo o 
auto de penhora.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-614.437/1999.1 - T R T  DA 5* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ALBERLENE SILVA OLIVEIRA 
DR. CÉSAR BARROS SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D E FIC IE N T E  Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5“, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AIRR-614.441/1999.4 - T R T  DA 8a R E 
G IÃO (AC. 2A. TURM A)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. 
DRA. MARY FRANCIS PINHEIRO DE 
OLIVEIRA

AGRAVADO(S) : ANA DE ALMEIDA LOBATO 
ADVOGADO : DR. JOSÉ RAIMUNDO WEYL ALBU

QUERQUE COSTA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não sc 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-614.442/1999.8 - TRT DA 5a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. GUSTAVO ANGELIM CHAVES 
CORRÊA
EDVALDO JOAQUIM PEREIRA 
DR. OTACÍLIO OTO NUNES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I. do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-614.454/1999.0 - T R T  DA 5* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S) : ALESSANDRA OLIVEIRA SIQUEIRA 
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO COSTA SAN

TOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-614.469/1999.2 - TRT DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CÉLIO GERALDO CORREIA DA COS
TA

: DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA 
: SÃO BERNARDO ÔNIBUS LTDA.
: DR. MARCOS DE CASTRO PINTO 

COELHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não prospera agravo de instrumento que objetiva a subida de recurso 
de revista para discutir matéria não prequestionada. Aplicação do 
Enunciado n° 297 do C. TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-614.580/1999.4 - TRT DA 15a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO REAL S.A. E  OUTRA 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: SÉRGIO MACHADO DE AZEVEDO 
: DR. UMBERTO PASSARELLI FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e Jiteral à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO» S) 
ADVOGADO

: AIRR-614.585/1999.2 - TRT DA I a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

. JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 

: DR. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ

: EDSON BARCELOS 
: DR. ARTHUR BAPTISTA XAVIER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, S 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência dc cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AIRR-614.586/1999.6 - T R T  DA 1* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMERCIAf. SÃO GONÇALO DE BE
BIDAS LTDA.
DRA. NINA MAURA SOARES RIBEI
RO
BENEDITO LIMA

ADVOGADO DR. CARLOS AUGUSTO MASCARE
NHAS DE MACEDO

2 8 9

u n

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2“ da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVAIXXS)

ADVOGADO

AI RR-614.588/1999.3 - TRT DA 1* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
INFOGLOBO COMUNICAÇÕES LTDA. 
DRA. RITA DE CÁSSIA CHARLES ES
TEFAN
LUIZ CLÁUDIO PEREIRA DA CON
CEIÇÃO
DR. CERES HELENA PINTO TEIXEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AG RAVANTE( S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -614.589/1999.7 - TRT DA I a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AU
DITORES INDEPRENDENTES 

: DR. MARILÚCIA LIRA BEZERRA 
: TARCÍSIO LUÍS DIAS CASAES 
: DR. VICTOR JO SÉ SIQUEIRA ALON

SO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudência) e afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e “c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IR R -614.590/1999.9 - TRT DA I a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 

: DR. PAULO VALED PERRY FiLHO 
: JOÃO VIRGÍNIO DA SILVA 
: DRA. GINA CASCARDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Violação 
literal de disposição dc lei federal ou afronta direta e literal à Cons
tituição Federal não demonstradas. Art. 896, "c”, da CLT. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-614.591/1999.2 - TRT DA I a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
DALLARI S.A. INDÚSTRIA ALIMEN
TÍCIA
DR. LUIZ GUSTAVO FARIA DE SOU
SA
GEN1LDA DA SILVA
DR. FERNANDO DA COSTA PONTES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-614.592/1999.6 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA IN
TERNACIONAL DE SAÚDE 
DR. MÁRCIO MEIRA DE VASCON
CELLOS
JAQUF.LINE PEREIRA MENEZES PIN
TO
DR. JO SÉ RAIMUNDO OLIVEIRA MA
CHADO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudência! e violação literal de disposição de lei federai ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e ”c\ da CLT. Agravo a que se nega provimento.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-614.593/1999.0 - TRT DA 1" R E 
G IÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO MERCANTIL FINASA S.A. 
SÃO PAULO

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: PEDRO LUIZ PELLUCIO GIUSBURG 
: DR. ANTÔNIO VANDERLER DE LI

MA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R -615.320/1999.2 - TRT DA 2a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
WALMIR ROSA MARTINS 
DR. ROBERTO FREITAS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegada, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5” e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-614.594/1999.3 - TRT DA 1* RE 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TRANSPEV TRANSPORTE E SERVI
ÇOS LTDA.

: DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
: MARIA DE LOURDES SCHUTZ 
: DR. JORGE COUTO DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Decisão de 
conformidade com interpretação uniforme consagrada pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais. Art. 896, § 4°, da CLT. Enun
ciado 333. Inviabilidade do Recurso de Revista. Diferença ínfima 
com expressão monetária. Tema 140 SDI/TST. Agravo a que se nega 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-614.595/1999.7 - TRT DA 1* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
NELSON DE CASTRO
DR. ALCINÉSIO BARCELLOS JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-614.597/1999.4 - TRT DA 9a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: RICARDO SEIXAS AMARAL 
: DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA 
: NORTOX S.A.
: DR. ODUWALDO DE SOUZA CALIX

TO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-615.300/1999.3 - TRT DA 2a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PA
PÉIS S.A.

: DR. FERNANDO DE MORAIS PAULI 
: GERSA MARIA DOS SANTOS 
: DR. ISAQUE CAETANO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO EM 
EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. PEÇAS INDISPENSÁ
VEIS À COMPREENSÃO DA CON TROVÉRSIA NÃO TRA S
LADADAS. Na vigência da Lei 9.756/98, houve aumento signi
ficativo do número de peças indispensáveis à formação do instru
mento, notadamente visando possibilitar o julgamento do recurso de
negado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Por tal 
razão, não há como se conhecer de agravo de instrumento, interposto 
em fase de execução de sentença, quando não trasladada a defesa aos 
embargos à execução.

D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de scr provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: A IR R-615327/1999.8 - TRT DA 2a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: NELSON FERREIRA DOS SANTOS 
: DR. ENZO SCIANNELLI

AGRAVADO(S) EMPRESA DE TRANSPORTES COR
DIAL LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IR R -615J28/1999.1 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
: DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
: SOCIEDADE ESCOLA COMUNITÁRIA 

DE ARUJÁ
: DRA. SOLANGE FERREIRA DE BAR

ROS

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIM ENTO.
Não prospera agravo de instrumento para processamento de recurso 
de revista que não preenche os requisitos de que trata o art. 896 da 
CLT, notadamente quando em suas razões não existe contrariedade ao 
r. despacho agravado.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-615.330/1999.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
PERALTA - COMERCIAL E IMPORTA
DORA S.A.
DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI
RA
IVALDINA HONÓRIO DA SILVA 
DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES 
FRANZESE

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-615.334/1999.1 - TRT DA 2a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
VEGA SOPAVE S.A.
DRA. FERNANDA OLIVEIRA DE 
PAULA CAMURÇA 
JOÃO GONÇALVES DA SILVA 
DR. JO SÉ LUIZ DE MOURA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-615.338/1999.6 - TRT DA 2a R E
GIÃO (AC. 2A. TURM A)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. AMÉRICO FERNANDO DA SILVA 
COELHO PEREIRA 
ROSA CLARA PEREIRA DOS SAN
TOS
DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE®

ADVOGADA
AGRAVADO®

ADVOGADO

: AIRR-615.420/1999.8 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: DEPÓSITO NOSSA SENHORA DE FÁ
TIMA

: DRA. L1CIA MARIA S. C. LOPES 
: FREDERICO JORGE MARQUES ABA

DESSA
: DR. EURICO DE ALMEIDA CAVAL

CANTE JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei nu 9.756, de 
17-12-1998) - Traslado deficiente - Peça apócrifa - Encargo do in
teressado. Não tem autenticidade o documento que não possui as
sinatura. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE®

ADVOGADA
AGRAVADO®
ADVOGADO

: AIRR-615.421/1999.1 - T R T  DA 8a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TAM - TRANSPORTES AÉREOS MERI
DIONAIS S.A.

: DRA. KAREN PONTES RICHARDSON 
: HILDEMIR ALVES BEZERRA 
: DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®

ADVOGADO

AGRAVADO®

ADVOGADO
AGRAVADO®

AI-615.497/1999.5 - T R T  DA 3a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
RÔMULO ROBSON PEREIRA (ME
NOR REPRESENTADO POR SEU PAI) 
DR. MANOEL FERREIRA DINIZ NE
TO
MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS TE
LES E OUTROS
DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS 
SEVMINÁS SERVIÇOS DE VIGILÂN
CIA LTDA.

DECISÁO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Im
pede o conhecimento do agravo de instrumento o fato das peças 
apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópia 
reprográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da 
CLT.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-615.513/1999.0 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: UGILSON GONÇALVES COELHO 
: DR. WILIAN FRAGA GUIMARÃES 
: CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTER

MUNICIPAL S.A. - CR1SA 
: DR. JOSÉ DIVINO P. RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIUR-616.515/1999.3 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ELCI OLIVEIRA
: DR. ALCEDIR VANDERLEI LOVATTO 
: EMPRESA DE TRANSPORTES DAL 

POZZO LTDA.
: DR. ARTHUR ORLANDO DIAS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5o e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis c 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IR R-626.667/2000J - TRT DA 3a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JO SÉ AUGUSTO LOPES NETO 
WANDERLY ANTÔNIO DE FARIA 
DRA. ANA VIRGÍNIA VERONA DE LI
MA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento - RECURSO DE REVISTA. O
pronunciamento da decisão agravada sobre a tese da qual se extrai 
possível violação de lei ou da Carta da República é indispensável 
para se aferir a existência da afronta alegada. Enunciado 297. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IR R-631.615/2000.9 - T R T  DA 3a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. RODRIGO ROMANIELLO VAL

LADÃO
: ROGÉRIO ALVES DOMINGOS 
: DRA. SÔNIA LAGE MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento - Intempestividade - art. 897 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. O prazo legal para a apresentação 
do recurso é de oito dias.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.809/2000.0 - T R T  DA 3a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA

: DR. RODRIGO ROMANIELLO VAL
LADÃO

: GONÇALVES FELIPE 
: DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 

ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - Intempestividade - art. 897 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. O prazo legal para a apresentação 
do recurso é de oito dias.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.823/2000.0 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA
DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI
RA
DILSON MARCELO DO NASCIMEN
TO CARNEIRO
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando hão trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso dc revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-633.836/2000.5 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA

: DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO 
: JOSÉ MAURO FERREIRA 
: DRA. VÂNIA ALVARENGA ARAÚJO

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Çom o
advento da Lei 9.756, dc 17.12.98, houve aumento sig-nilicativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.942/2000.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI

RA
: FLÁVIO SOUZA GONÇALVES 
: DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 

VELLOSO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não prospera agravo de instrumento que objetiva subida de recurso 
de revista considerado deserto, em virtude da não comprovação, den
tro do prazo legal, do recolhimento das custas.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTECS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-633.945/2000.1 - TRT DA 6a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE 
SEGURIDADE SOCIAL - REFER 
DR. ALEXANDRE GUSMÃO PINHEI
RO DE ARAÚJO
ROMILDO FERREIRA DE HOLANDA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. DÉBORA CRISTINA CORREIA 
NASCIMENTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n» 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo dc instrumento quando não trasladada cópia da 
procuração outorgada ao Io agravado, peça nominada no inciso I, do 
§ 5°, do art. 897. Ausência, ainda, de autenticação na cópia da pro
curação outorgada ao agravante.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.946/2000.5 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE 
SEGURIDADE SOCIAL - REFER 
DR. ALEXANDRE GUSMÃO PINHEI
RO DE ARAÚJO
EVERALDO FAUSTINO DOS SANTOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GIOVANNA DE LIMA GRANGEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17.12.1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

AIRR-640.003/2000.5 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBU
CANAS
DR. LUCIANA FERNANDES BUENO 
ANA CRISTINA SANTOS DA CUNHA 
DR. PAULO TSCHEIKA

DECISÃO: Por unanimidade, .não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-321.317/1996.9 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GILSON NEVES DE OLIVEIRA 
: DR. ACARI BARBOSA DA SILVA

DECISÃO: Acolher os Embargos Declaratórios apenas para prestar 
esclarecimentos, nos termos do voto do Exmo. Ministro Relator. 
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos tão-somente para pres
tar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-346.353/1997.6 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA 
MONTEIRO DE BRITTO 
VALDECY PAULO DE OLIVEIRA 
DRA. NÚBIA SORAYA DA SILVA GUE
DES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
preliminar de nulidade do acórdão regional pelo não conhecimento da 
remessa “ex officio”. Por maioria, conhecer do recurso quanto à 
preliminár de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação 
jurisdicional, vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho e, 
no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para, anulando a 
decisão de fls. 135/137, determinar o retomo dos autos ao Egrégio 
TRT de origem, a fim de que aprecie o item II dos Embargos De
claratórios opostos pèía ECT.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. 
FUNDAMENTAÇÃO INCOMPLETA - I NEXISTINDO PRO 
NUNCIAMENTO DA C orte originária acerca de aspectos fálicos 
relevantes para o deslinde da controvérsia, conclui-se pela violação 
do art. 832 da CLT e consequente anulação do julgado viciado. R 
ecurso de R  EVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVI
DO.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-351.959/1997.6 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
DR. LUIZ ADRIANO BOABAID 
NICOLAU HEINZEN MARTINS 
DR. JO SÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à coisa 
julgada - plano contingencial dc dispensa imotivada - compensação 

e dar-lhe parcial provimento para deferir a compensação das im
portâncias pagas a título dc incentivo para a rescisão do contrato de 
trabalho, considerando-se as parcelas da condenação pelos valores 
devidos à data da quitação dada pelo Reclamante, cm face da im
possibilidade de correção do "crédito" da Reclamada; não conhecer 
do recurso quanto ao adicional dc periculosidade - proporcionalidade; 
não conhecer do recurso quanto ao adicional de periculosidade; não 
conhecer do recurso quanto às horas extras; não conhecer do recurso 
quanto à Súmula 330 do TST; conhecer do recurso quanto aos des
contos previdenciários e fiscais e dar-lhe provimento para autorizar a 
realização dos descontos jtrevidenciários e fiscais.
EMENTA: TRANSAÇAO - E FE IT O S: Havendo manifestado o 
obreiro adesão, de forma livre e espontânea, ao Plano Contingencial 
de Dispensa Imotivada da Reclamada, pelo qual deu quitação geral e 
irrevogável das obrigações trabalhistas e, em contrapartida, recebeu a 
título de incentivo financeiro indenização correspondente ao tempo de 
serviçq prestado e, em contrapartida, a qual não lhe seria devida em 
caso de despedida imotivada fora do aludido plano, deve ser re
conhecida a validade desta transação em prol da garantia dos ne
gócios jurídicos, descontos legais. É competente a Justiça do Tra
balho para autorizar a realização dos descontos previdenciários e 
fiscais, porquanto expressameme previsto nas Leis 8.218/91 e 
8.541/92 e Provimentos da Corrcgcdoria Geral da Justiça 01/93 e 
02/93. Revista parcialmente conhecida e provida.
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RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO RR-35I.990/1997.1 - T R T  DA 9a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA
RACU S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
NILSON LIMA DOS SANTOS
DR. CÍCERO CIRO SIMONINI JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos des
contos previdenciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho 
e dar-lhe provimento para determinar, nos precisos termos do pro
vimento da Corregegoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se pro
ceda aos descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de lei, 
incidentes sobre as parcelas que vieram a ser pagas ao Reclamante, 
em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do título 
executivo judicial. Por maioria, conhecer do recurso quanto à ina
plicabilidade das convenções coletivas de trabalho, mas negar-lhe 
provimento, vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.
EMENTA: COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO 
PARA DETERM IN AR DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E 
FISCA IS. A Justiça do Trabalho tem competência para determinar os 
descontos previdenciários e fiscais, que devem ser efetuados, quando 
da liquidação da Sentença, nos termos do Provimento da CGJT n° 
1/96.
CONVENÇÕES COLETIVAS. PREVALÊNCIA SO BR E  OS 
ACORDOS CO LETIVO S. Dispõe o art. 620 da CLT que "As con
dições estabelecidas em Convenção, quando mais favoráveis, pre
valecerão sobre as estipuladas em Acordo". Esse preceito legal en
cerra o princípio basilar em que inspirado o Direito do Trabalho, 
concernente à prevalência da norma mais favorável ao empregado. 
Tal preceito pode ser flexibilizado, quando, após a realização da 
Convenção Coletiva de Trabalho, celebra-se um Acordo Coletivo 
reduzindo direitos colocados na precedente negociação, que era mais 
ampla. Mas se o Regional não revela os dados de fato que permitam 
o desenvolvimento deste tipo de raciocínio, não há como reformar a 
decisão recorrida.
Recurso de Revista conhecido integralmente e provido em parte.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

PROCURADOR

: R R-354.988/1997.5 - T R T  DA 10a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MIRACI BENEDITA VERAS 
: DR. R1NALDO TADEU PIEDADE DE 

FARIA
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Por maioria, não conhecer do recurso quanto à prescrição 
- interrupção - ação ajuizada pelo sindicato como substituto pro
cessual, vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pe
reira.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO
O conhecimento de recurso de natureza extraordinária está condi
cionado ao atendimento dos pressupostos comuns de admissibilidade 
e dos específicos contidos no artigo 896 da CLT. Ausente com
provação de ofensa à lei ou divergência jurisprudencial.
Não se conhece do recurso.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

RR-357.168/1997.1 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
JOSÉ RICARDO ALVES 
DR. RAUL ANIZ ASSAD 
COMECE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE AÇO LTDA.
DR. LINEU ROBERTO MICKUS

PRO C ESSO  , 

RELATOR 

RECORRENTE(S) 

ADVOGADO

: RR-509.622/1998.9 - TRT DA 9“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

TILMA DE CORDOVA
DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON
VILAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RELAÇÃO DE EM PREG O  - ENTE PÚBLICO. ím-
prosperável a revista que não preenche os pressupostos de admis
sibilidade estabelecidos no art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-520.090/1998.8 - T R T  DA 6a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Come Junto: 520089/1998.6 

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: EUTHIM1A DE JESUS CARVALHO 
: DR. MANOEL CAVALCANTI DE AL

BUQUERQUE SÁ NETTO 
: LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO - LAFE
PE

: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: A DM ISSIBILID ADE. Recurso de Revista que não se 
conhece, por não preenchidos os requisitos de admissibilidade in
trínsecos, previstos no artigo 896 consolidado.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-522.538/1998.0 - T R T  DA 6a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Come Junto: 521962/1998.7 

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: ALCOA ALUMÍNIO S.A.
: DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE

GA
: PAULO BATISTA DE LIRA 
: DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

D ECISÃO: Por maioria, conhecer do recurso e dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento relativo às parcelas cons
tantes do Termo de Rescisão, vencido o Exm° Ministro Luciano de 
Castilho Pereira.
EMENTA: quitação, validade (revisão do Enunciado 41) - a qui
tação passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical 
de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos 
exigidos nos parágrafos do artigo 477 da consolidação das Leis do 
Trabalho, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressa
mente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e 
especificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas.” (Enun
ciado 330/TST). Recurso a que se dá provimento.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-549.634/1999.7 - T R T  DA 7a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
: DR. MEIRIELSON FERREIRA ROCHA 
: VICENTE DE PAULA FROTA CAL

DAS E OUTROS
: DR. JOSÉ MARCELO PINHEIRO FI

LHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso quanto às horas 
extras - acordo individual - validade - descumprimento de acordo de 
compensação de jornada, mas negar-lhe provimento. Por unanimi
dade, não conhecer do recurso quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais.
EMENTA: HORAS EXTRA S. ACORDO INDIVIDUAL DE 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA FIRM ADO APÓS 5/10/88. IN
VALIDADE DO A JUSTE. É válido o acordo de compensação de 
jornada individual, tendo em vista que o artigo 7, XIII da Cons
tituição Federal/88 apenas faculta a compensação de horário mediante 
acordo de convenção coletiva de trabalho, nada impedindo, entre
tanto, que as partes possam negociar livremente as relações de tra
balho.
Revista parcialmente conhecida e desprovida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR_-359.990/1997.2 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
BANCO CHASE MANHATTAN S.A. 
DR. EDUARDO A. SANTANNA 
WILSON SERPA DE OLIVEIRA 
DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON
CELLOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso de Revista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. Não se conhece do Recurso 
de Revista que inobserva os pressupostos legais de cabimento.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃ O  DO FG TS
Tendo o reclamado inovado em suas razões recursais, preclusa en
contra-se a matéria, ante a ausência de análise pelo Eg. Regional. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Matéria preclusa, o que atrai a espécie, o que dispõe o Enunciado 297 
do TST.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO,

ED-RR-179.745/1995.4 - T R T  DA I a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA 
DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES '
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES 
PARIZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de 
Declaração.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. O fato de a Seção 
de Dissídios Individuais ter anulado as decisões turmárias, que apre
ciaram os Embargos de Declaração opostos pelo Reclamado, não 
enseja nova concessão de prazo para que a parte embargada sobre 
eles se pronuncie quando já  lhe havia sido aberta vista naquela opor
tunidade. Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADO

: ED- R R-297.691/1996.0 - TRT DA 4a 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: DALVO LUDWIG 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DRA. MARIA INÊS DUTRA DE VAR

GAS
: FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI

DADE SOCIAL
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DR. JOÃO PAULO LUCENA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de 
Declaração.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão ínexisten 
te. Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-307.220/1996.2 - T R T  DA 10a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E 

PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.
: DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
: IRACILDA SOUZA RODRIGUES 
: DR. JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEI

RA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os presentes dedaratórios. 
EMENTA: Embargos de declaração rejeitados porque ausentes as 
hipóteses do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

ED-RR-315.036/1996.3 - TRT DA I a 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO

EMBARGANTE

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

BANCO BANDEIRANTES DO BRASIL 
S.A.
DRA. OLINDA MARIA REBELLO

DECISÃO: Por unanimidade, dar parcial provimento parcial aos Em
bargos de Declaração, para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação.
EMENTA: SINDICATO. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 
CUSTAS. A Justiça gratuita é conferida apenas àqueles que per
ceberem salário inferior ao dobro do mínimo legal ou comprovarem 
seu estado de miserabilidade. Por outro lado, o art. 87 da Lei 
8.078/90 não pode ser aplicado analogicamente, por não se tratar de 
norma regulamentar dos direitos dos trabalhadores. Ademais, trata-se 
de ação individual plúrima, e não ação coletiva, o que afasta a 
aplicação do mencionado dispositivo. Embargos a que se dá pro
vimento parcial.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-RR-324.274/1996.2 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO
JOSÉ MARIA DE ANDRADE BRAGA
E OUTRO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

BANCO REAL S.A. E OUTRA 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade 
de representação e, no mérito, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: Embargos Dedaratórios - Embargos Dedaratórios des
providos por inexistir, no acórdão embargado, omissão, obscuridade 
ou contradição.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-324.757/1996.4 - TRT DA 8a 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
SOUZA CRUZ S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
OUTROS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DO FUMO NO ESTA
DO DO PARÁ - SINDIFUMO 
DR. HILDENIR HELKER DE AGUIAR 
FRANCO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial aos Embargos 
de Declaração, para prestar os esclarecimentos, conforme fundamen
tação expendida.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E X IS
TEN TE. Embargos a que se dá provimento parcial para prestar es
clarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO( A)

ED-RR-329.961/1996.9 - TRT DA 10a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA O LÍVIA MAIA 
DR. NILTON CORREIA 
OS MESMOS
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios da Reclamante e da União.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. O ape
lo declaratório se encontra vinculado estritamente às hipóteses nar
radas no art. 535 do CPC. Não havendo omissão a sanar, não há 
como se dar provimento aos Embargos Declaratórios. Embargos des
providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: ED-RR-329.970/1996.4 - TRT DA V  
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: MARIA HELENA TEIXEIRA 
: DR. ROBERTO ALVES DE SOUSA 

NETO
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
: DR. SANDRA LIA SIMÓN 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. ROSANGELA PEREIRA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO.
O apelo declaratório se encontra vinculado estritamente às hipóteses 
narradas no art. 535 do CPC. Não havendo contradição a sanar, não 
há como se dar provimento aos Embargos Declaratórios. Embargos 
desprovidos.

PRO CESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-RR-331.056/1996.7 - T R T  DA 2* 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
CLAUDUMIRO SECCO 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios des
providos por inexistir, no acórdão embargado, omissão, obscuridade 
ou contradição.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED -RR-331.326/1996.3 - T R T  DA 3“ 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
CONSTRUTORA TRATEX S.A.
DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚ
NIOR
EUSTELA MARTA BRAGANÇA REIS 
DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA 
FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Embargos Decla
ratórios desprovidos por inexistir no acórdão embargado, omissão, 
obscuridade ou contradição.

PRO CESSO  : ED-RR-335.796/1997.3 - T R T  DA 3a
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
FRANCISCO ANTÔNIO DE ARAÚJO 
DRA. HELENA SÁ 
GÉVISA S.A.
DR. SÉRGIO PAULO GERIM 
DRA. MARTHA NATHÉRCIA MEN
DES MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos Embargos De
claratórios, nos termos da fundamentação do Exmo. Ministro Re
lator.
EMENTA: Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios pro
vidos para sanar omissão.

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO 
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-339.538/1997.8 - T R T  DA 6" 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BANORTE S.A.
: DR. NILTON CORRÊA 
: JAILTON TEMÓTEO DE ARAÚJO 
: DRA. OSIRIS ALVES MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os presentes embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes na fundamen
tação do voto.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS
Embargos declaratórios acolhidos para prestar os esclarecimentos 
constantes na fundamentação do voto.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-339.996/1997.0 - TRT DA 9a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: TOYO SEN I DO BRASIL - INDÚS

TRIA E COMÉRCIO TÊXTIL LTDA.
: DR. LUIZ HENRIQUE VIEIRA 
: NAIR EVANGELISTA MARQUES 
: DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à pres
crição quinquenal e, no mérito, negar-lhe provimento; por unani
midade, conhecer do Recurso quanto à multa do art. 477 da CLT e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa 
prevista no art. 477 da CLT; por unanimidade, conhecer do Recurso 
quanto à correção monetária - época própria - c, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a incidência da correção monetária, 
nos créditos trabalhistas devidos à Autora, seja após o 5° dia útil do 
mês subseqüente ao vencido; por unanimidade, conhecer do Recurso 
quanto ao seguro-desemprego - incompetência da Justiça do Trabalho 
- e, no mérito, negar-lhe_provimento.
EMENTA: PRESCRIÇÃ O . RURÍCOLA - O enquadramento como 
rurícola do empregado exerceote de atividade rural atende ao prin
cipio da realidade e representa a aplicação dos dispositivos legais, 
inclusive para efeito do afastamento da aplicação qiiinqüenal. MUL
TA DO ART. 477 DA CLT. Havendo razoável dúvida quanto à 
existência do vínculo empregatício entre as partes, somente após a 
decisão que declarou a existência da relação de emprego é que se 
poderia concluir pela existência de direito a parcelas rescisórias e, cm 
consequência, considerar como iniciado o prazo previsto no dispo
sitivo celetário para a efetiva quitação das verbas resilitórias, pelo 
que, no período anterior, não há que se falar em atraso na sua 
satisfação pelo empregador. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA 
PRÓPRIA - A matéria não comporta maiores discussões, visto que 
pacificada no âmbito da C. SDI, por meio da Orientação Jurispru
dencial n° 124, que dispõe: "O pagamento dos salários até o 5° dia 
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo
netária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da 
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 
SEGU RO -DESEM PREGO  - COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO 
TRABALHO - A Justiça do Trabalho é competente para analisar e 
julgar a questão relativa ao seguro-desemprego. 0  seguro-desemprego 
é direito do trabalhador, instituído pela Lei 7.998/90. Por tal motivo, 
cabe ao empregador entregar a documentação necessária para a ha
bilitação do empregado para sua concessão. Assim sendo, o não
fornecimento das guias relativas ao seguro causa sérios prejuízos ao 
empregado, haja vista a sua natureza alimentar, devendo, assim, ser o 
empregador responsabilizado pela sua, omissão, conferindo ao tra
balhador o pagamento de uma indenização, nos termos do artigo 159 
do Código Civil, aplicável subsidiariamente ao presente caso. Recurso 
de Revista conhecido e parcialmente provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-340.266/1997.8 - TRT DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. ANA FÁTIMA VASCONCELOS 
FLORES
ALDO ESTEVES E OUTRO 
DR. CÍCERO TROGLIO 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade rejeitar a preliminar de não- conhe
cimento do Recurso da Reclamada, por irregularidade de represen
tação; por unanimidade, não conhecer do Recurso da Reclamada; por 
unanimidade, conhecer do Recurso dos Reclamantes e dar-lhe pro
vimento para restabelecer a sentença de primeiro grau.
EMENTA: Hora suplementar. Cálculo. A remuneração do serviço 
suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por par
celas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, 
contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa." (Enun
ciado n° 264/TST). Revista do Reclamante conhecida e provida. Re
curso de Revista patronal não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-342.423/1997.9 - TRT DA 6a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JORGE HUMBERTO VAZ JÚNIOR 
: DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE 

FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO. O ape
lo declaratório se encontra vinculado estritamente às hipóteses nar
radas no art. 535 do CPC. Não havendo omissão a sanar, não há 
como se dar provimento aos Embargos Declaratórios. Embargos des
providos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-349.593/1997.4 - TRT DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDA
DE - HOSPITAL DE CARIDADE DE 
VIAMÃO
DR. JOÃO PAULO CAUDURO FILHO 
JÚLIA FRANCISCA PEREIRA 
DRA. REJANE TERESINHA SEVERG
NINI FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
tema "horas extras em regime de compensação”. Por unanimidade, 
não conhecer do recurso quanto ao tema "adicional de horas extras 
em 100% para as horas excedentes de duas diárias. Por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto aos honorários advoeatícios, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para expungir tal parcela da condenação.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Tra
balho são cabíveis honorários advoeatícios quando a parte, ou seja, o 
Autor, estiver assistido pelo sindicato da categoria profissional e re
ceber salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal ou não tiver 
condições de demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da res
pectiva família, na forma do Verbete n° 219 da Súmula, de validade 
reconhecida pelo Enunciado n” 329 desta Corte. Revista parcialmente 
conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-350.810/19973  - TRT DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
PADARIA PAMPULHA LTDA.
DR. JOSÉ HORTA DE MAGALHÃES 
SÉRGIO JO SÉ DOS SANTOS 
DR. NAVARINO LOPES LACERDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: Recurso de Revista não conhecido, por não atendidos os 
pressupostos do art. 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-353.384/1997.1 - T R T  DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. LAÉRCIO CADORE 
: FLÁVIO TADEU LEAL 
: DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: PRELIM INAR DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO 
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISD IC IO 
NAL. PRAZO DE VIGÊNCIA DOS DISSÍDIOS CATEGORIA 
DIFERENCIADA HORAS EXTRA S E  ADICIONAIS. IN TE
GRAÇÃO DAS HORAS EXTRA S SO BR E GRATIFICAÇÃO DE 
FÉRIA S E DE FARMÁCIA HORAS EXTRA S VINCENDAS. O 
recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar 
apenas nas hipóteses elencadas no artigo 896 da CLT.
QUADRO DE PESSOAL ORGANIZADO EM CARREIRA. O 
dissenso pretoriano hábil a impulsionar o recurso de revista resta 
caracterizado quando o aresto paradigma, partindo de pressuposto 
fático semelhante, empresta interpretação diversa ao mesmo dispo
sitivo legal.
EXISTÊN CIA DE PARECER DO CN PS-CISE. PRECATÓRIO.
Para o conhecimento do recurso de revista é requisito imprescindível 
que a matéria debatida tenha sido abordada pelo v. acórdão atacado. 
Incidência do Enunciado n° 297/TST. Recurso de revista não co
nhecido integralmente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

: RR-354.620/1997.2 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: BANCO DO BRASIL S:A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEÍRO COL

LETA DE ALMEIDA 
: MÁRCIO AQUINO DOS SANTOS 
: DR. MARCELO PIMENTEL 
: DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 

DE MEDEIROS
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção ar
güida cm contra-razões; por unanimidade, não conhecer da preliminar 
de nulidade da decisão regional por negativa de prestação jurisdi
cional; por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às horas 
extras; por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às libras 
extras - excesso de 30 minutos para além do termo final da jornada 
normal; por unanimidade, não conhecer do recurso no tocante às 
horas extras - ônus da prova; por unanimidade, conhecer, por di
vergência jurisprudencial, quanto à correção monetária - época pró
pria e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o pa
gamento dos salários é até o 5° dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não estando sujeito à correção monetária; por unanimidade, 
não conhecer do recurso no que se refere à base de cálculo das horas 
extras; por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos reflexos 
das horas extras nas gratificações semestrais, férias, licença-prêmio e 
abono assiduidade e, por unanimidade, não conhecer do recurso no 
tocante ao FGTS sobre as gratificações .semestrais, férias, licença
prêmio e abono assiduidade.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A
jurisprudência iterativa, notória e atual da Colenda SDI é no sentido 
de que o pagamento dos salários é até o 5° dia útil do mês sub
seqüente ao vencido não estando sujeito à correção monetária. Sc essa 
data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços (OJ n” 124/TST). 
Revista conhecida parcialmente e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDOtS)

ADVOGADO

: R R-357.179/1997.0 - T R T  DA 8a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO.
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 8a REGIÃO/PA 
: DR. GILBERTO L1BORIO BARROS 
: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES

TRADAS DE RODAGEM - DNER 
: DR. ANTÔNIO DE LIMA FREITAS 
: JOSÉ SANTOS GUIMARÃES E OU

TROS
: DR. ROBÉRIO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Minis
tério Público quanto à gratificação por operações especiais e quanto 
às URPs de abril e maio/88. Por unanimidade, conhecer do Recurso 
do Ministério Público quanto aos descontos prcvidenciários e fiscais 
e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de declarar competente a
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Justiça do Trabalho para autorizar a dedução previdcnciária e do 
imposto de renda pela fonte pagadora e determinar a sua observância 
na execução da presente decisão judicial. Por unanimidade, considerar 
prejudicada a análise do Recurso de Revista do DNER quanto às 
URPs de abril e maio/88 por já  ter sido apreciada no Recurso de 
Revista do Ministério Público. Por unanimidade, não conhecer do 
Recurso do DNER quanto às gratificações por operações especiais, de 
função policial e de apoio.
EMENTA: COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO 
PARA DETERM IN AR DESCONTOS PREVIDENCIÁKIOS E  
FISC A IS. A Justiça do Trabalho tem competência para determinar os 
descontos previdcnciários e fiscais que devem ser efetuados, quando 
da liquidação da sentença, nos termos do Provimento da CGJT n° 
1/96.
Recurso de Revista parcialmente conhecido c  provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-359.350/1997.1 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURM A)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANT'ANNA BOPP 
: RICARDO LUIZ HESSE E OUTRO 
: DR. ADROALDO MESQUITA DA 

COSTA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, deixar de analisar a preliminar de 
nulidde por negativa de prestação jurisdicional, com base no art. 249, 
§ 2°, do CPC. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a irregularidade de repre
sentação, determinar o retorno dos autos ao Regional de origem, a 
fim de que prossiga no exame do Recurso Ordinário, como entender 
de direito. Resta prejudicado o exame do tema "não-cabimento da 
multa".
EMENTA: RECU RSO  ORDINÁRIO - IRREGULARIDADE DE 
REPRESENTAÇÃO. Comprovado pela parte que o advogado subs
critor do Recurso Ordinário se encontrava regularmente habilitado e 
que a não-juntada da procuração aos autos deveu-se à falha da Se
cretaria da Junta, afasta-se a irregularidade de representação, devendo 
o processo retomar ao Tribunal para exame do recurso. Revista a que 
se dá provimento.

PRO CESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S). 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-359.371/1997.4 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: ROBERTO HARALD RUPPENTHAL 
: DR. ADROALDO MESQUITA DA 

COSTA NETO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. ROSÂNGELA GEYGER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no 
mérito, negar-ihc provimento.
EMENTA: SUPRESSÃO DO AUXÍLIO-MORADIA - INCOR
PORAÇÃO NO SALÁRIO E  NA COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA - Não constitui alteração ilícita do contrato de 
trabalho a supressão de parcela condicionada ao exercício da função 
de gerente regional, quando do retorno do empregado ao cargo efe
tivo,*se o pcrcebimento da vantagem ocorreu por tempo inferior a dez 
anos. Revista a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-359.982/1997.5 - T R T  DA 11a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
LUCIVAL DE ANDRADE MIRANDA 
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur
so.
EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. EM BARGOS DE 
DECLARAÇÃO - MULTA.
O recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária, tem 
lugar apenas nas hipóteses elencadas no artigo 896 da CLT. Recurso 
não conhecido integralmente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: R R -360.003/19973 - TRT DA 6a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: COMPANHIA GERAL DE MELHORA

MENTOS EM PERNAMBUCO 
: DR. EVILAZIO DE MELO ARUEIRA 
: ANTÔNIO MANOEL DA SILVA È OU

TRO
. DR. CARLOS FRANCISCO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso de Revista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. NÃO- PREENCHIMEN
TO  DOS PRESSUPO STO S IN TRÍNSECOS DE A D M ISSIBILI
DADE - Quando a Revista não preenche os pressupostos do art. 896 
e alíneas da CLT, dela não se conhece. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S )

ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-360.189/1997.7 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: ABASE - ASSESSORIA BÁSICA DE 

SERVIÇOS LTD A.
: DRA. LIDIA COELHO HERZBERG 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. FERNANDO SILVA RODRIGUES 
: GEOVANE DOS SANTOS 
: DK. NIVALDO JO SÉ MESSINGER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao adi
cional de insalubridade - deficiência de iluminamento e dele não 
conhecer no tocante à responsabilidade subsidiária e, no mérito, dar
lhe parcial provimento, para limitar a condenação ao pagamento do 
adicional de insalubridade até 26.02.91. Resta prejudicada a análise 
do Recurso de Revista da Abase.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFICIÊNCIA 
DE ILUMINAMENTO. Somente após 26.02.91 foram retiradas do 
mundo jurídico as normas ensejadoras do direito ao adicional de 
insalubridade. Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido 
parcialmente.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-404.770/1997.2 - TRT DA 7a 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE DESEN

VOLVIMENTO AGRÁRIO E DE PES
CA - CEDAP

: TARCÍSIO CRUZ SARAIVA E OUTRO 
: DR. MAR1SLEY PEREIRA BRITO

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento parcial aos Embargos 
Declaratórios para prestar os esclarecimentos na forma da funda
mentação supra.
EMENTA: As dúvidas emergentes da decisão ensejam os escla
recimentos solicitados, a, fim de que seja entregue a devida prestação 
jurisdicional de forma plena. Embargos Declaratórios da Reclamada 
providos parcialmente para prestar os esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-437.919/1998.7 - T R T  DA 9a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ

NIOR
: OVILSE NOGUEIRA 
: DRA. JO SÉ MARIA GONÇALVES JÚ

NIOR
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso, quanto à 
forma de execução. Não conhecer do recurso, quanto às horas extras. 
Não conhecer do recurso, quanto à base de cálculo das horas extras. 
Conhecer do Recurso de Revista, no que pertine à época própria para 
a correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para deter
minar a incidência do índice da correção monetária a partir do 5° dia 
útil do mês subsequente ao da prestação de serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETARIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O 
pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subsequente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
sequente ao da prestação dos serviços. Recurso de Revista conhecido 
e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-4S2.857/1998.5 - T R T  DA 3a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: EXCELENS OPTICAL LTDA.
: DRA. OSIRIS ROCHA 
: LEONARDO QUEIROZ MARQUES 
: DRA. ISABELA M R FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão de fls. 
561/563 e, por consectário, o de fls. 574/575. suplementar daquele, 
determinar o retomo dos autos ao eg. TRT de origem a fim de que 
seja proferida nova decisão, devendo-se conceder, no caso de ser pro
vável a aplicação do efeito modificativo de que trata o Enunciado 
278/TST, prazo para manifestação da Reclamada.
EMENTA: NULIDADE. EM BARGOS DECLARATÓRIO S.
APLICAÇÃO DE E FEITO  MODIFICATIVO. CONCESSÃO DE 
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO. É passível de nulidade a de
cisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativo 
sem conceder oportunidade à manifestação da parte adversa. Recurso 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-487.810/1998.5 - TRT DA 8a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
RIO DOCE GEOLOGIA E MINERA
ÇÃO S.A. - DOCEGEO 
DR. NILTON CORREIA 
VONILDA JAIME ROCHA BORGES 
DR. FRANCISCO MILTON ARAÚJO 
JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os presentes declaratórios. 
EMENTA: Embargos de declaração rejeitados porque ausentes as 
hipóteses do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOfS)

ADVOGADO

: RR-496.911/1998.5 - T R T  DA 20a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 496910/1998.1 

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: EDIVALDO VALE DE JESUS 
: DR. NILTON CORREIA E OUTROS 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

D ECISÃ O : à unanimidade, não apreciar a argüição de nulidade do 
acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, em face do 
disposto no art. 249, § 2°, do CPC. Conhecer do recurso por violação 
do art. 5°, XX XV I, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para restabelecer a sentença de primeiro grau, no tocante 
aos reflexos da incorporação ao salário da participação nos lucros. 
EMENTA: INCORPORAÇÃO PL. R EFLEX O S. Tendo havido 
acordo entre a ENERGIPE e o sindicato, a fim de ser incorporado ao 
salário dos empregados a participação nos lucros, quando ainda em 
vigor o Enunciado n° 251 do TST, fere o princípio do direito ad
quirido decisão que não reconhece o reflexo desta incorporação nas 
verbas postuladas na petição inicial. Recurso de Revista a que se dá 
provimento. *

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED -RR-510.008/1998.9 - TRT DA 5a 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: ARLITO DO NASCIMENTO TEIXEIRA 
: DR. ANA PAULA MOREIRA DOS 

SANTOS
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL .- CEF 
: DRA. CLÁUDIA SANTIANN1 BARREI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de 
Declaração.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissões inexis
tentes. Embargos a que se nega provimento.

PRO CESSO  ,

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -510.133/1998.0 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. E 

OUTRO
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: MARCO ANTÔNIO CAVALHERI VAZ 
: DR. GUILHERME PEZZI NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
nulidade - ausência de citação - cerceamento de defesa. Por una
nimidade, não conhecer do recurso quanto à sucessão - responsa
bilidade solidária. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto' aos 
descontos a título de previdência social e imposto de renda e, no 
mérito, dar-lhe provimento para que se proceda aos descontos dos 
valores devidos a título de contribuição previdcnciária e fiscal por 
ocasião da liquidação da sentença. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto à correção monetária - época própria, e dar-lhe pro
vimento para determinar que a correção monetária seja calculada a 
partir do 5° dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço. 
Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema seguro da 
vida - devolução.
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENC1ÁRIA E FISCA L 
RETENÇÃO - COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABA
LHO. A Orientação Jurisprudência! desta egrégia Corte firmou-se no 
sentido de que a Justiça do Trabalho é competente para determinar o 
recolhimento das importâncias relativas ao imposto de renda e con
tribuição previdcnciária, em observância ao Provimento n° .03/84, às 
Resoluções Administrativas n°s 01 e 02/90 e à Lei n° 8.620/93, que 
deu nova redação à Lei n° 8.212/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. A 
época própria é o 5° dia útil do mês subsequente ao do trabalho 
realizado. Recurso de Revista a que se dá provimento.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

: ED -RR-460.535/1998.7 - TRT DA 4a 
REGIÃO (AC. 2A. TURM A)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. LEANDRO AUGUSTO NICOLA 

DE SAMPAIO
: JOÃO FRANCISCO SILVA DE LIMA 
: DR. ADRIANO DA COSTA WERLANG

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIO S. OMISSÃO. O ape
lo declaratório se encontra vinculado estritamente às hipóteses nar
radas no art. 535 do CPC. Não havendo omissão a sanar, não há 
como se dar provimento aos Embargos Declaratórios. Embargos des
providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

: ED-RR-511.704/1998.9 - TRT DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

DR. EUCLIDES JUNIOR CASTELO 
BRANCO DE SOUZA 
AIDA BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA 
E OUTROS
DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios - Embargos Declaratórios aos 
quais s t  nega provimento por inexistir no acórdão embargado, omis
são, obscuridade ou contradição. . . . . _
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PRO CESSO RR-513.831/199S.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 513830/1998.6 
MIN. VALDIR-RIGHETTO 
VANDA APARECIDA OLIVEIRA LI
MA OLIVEIRA
DR. GILBERTO MARQUES PIRES 
HOSPITAL E MATERNIDADE PEREI
RA BARRETO LTD A.
DR. IBRAIM CALICHMAN

RELATOR 
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à Es
tabilidade Provisória - Membro da CIPA e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando a v. decisão regional, restabelecer a r. 
sentença de origem.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. M EM BRO  DA C I
PA. - Conjugando-se o disposto no art. 10, inciso II, alínea ”a", do 
ADCT, da Constituição Federal de 1988 e o Enunciado n° 339 do 
verbete sumular desta Corte, tem-se que a garantia estabilitária con
cedida ao trabalhador de que trata aquele artigo constitucional, não é 
referente apenas aos titulares, mas alberga também os suplentes, con
forme preceitua o enunciado supra-referido, que tem vedada a sua 
dispensa arbitrária ou sem Justa Causa desde o registro de sua can
didatura até um ano após o final de seu mandato. Recurso conhecido 
e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-522.146/1998.5 - T R T  DA 10a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 

S.A. - TELEBRASILIA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ROSÂNGELA CORDEIRO DA SILVA 
: DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 

JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. O ape
lo declaratório se encontra vinculado estritamente às hipóteses nar
radas no art. 535 do CPC. Não havendo omissão a sanar, não há 
como se dar provimento aos Embargos Declaratórios. Embargos des
providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-RR-531.988/1999.2 - TRT DA 8a 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: LEONAM FRANCISCO MAIA DE LOU

REIRO E OUTROS
: DRA. NORMA ALMEIDA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. O ape
lo declaratório se encontra vinculado estritamente às hipóteses nar
radas no art. 535 do CPC. Não havendo omissão a sanar, não há 
como se dar provimento aos Embargos Declaratórios. Embargos des
providos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RR-547.058/1999.5 - T R T  DA 15a 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO
ELOY LUIZ FRIGERI
DR. JOÃO APARECIDO P. NANTES
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.
DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES 
DE GODOY

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. IN EXIS- TÊNCIA 
DAS H IPÓ TESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. Quando 
inexistentes no julgado quaisquer dos vícios ensejadores de sua de
claração, nega-se provimento aos Embargos Declaratórios.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-560.839/1999.3 - T R T  DA Ia 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
MÁRCIA ACHE MACHADO 
DR. JOSÉ ALBERTO DE CASTRO 
SONDOTÉCNICA ENGENHARIA DE 
SOLOS S.A.
DR. LAUDEL1NO DA COSTA MEN
DES NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de 
Declaração.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. CONTEÚDO IM 
PUGNATÓRIO. IM PROPRIEDADE. Não merecem sequer ser co
nhecidos os Embargos de Declaração opostos sem que, nem mesmo, 
seja objetivamente apontado quaisquer dos vícios enumerados no art. 
535 do CPC, de que possa padecer o julgado, e com nítido propósito 
de questionar a solução fundamentadamente apresentada pelo Juízo. 
Considerada, entretanto, a reprovável conduta da parte, de postergar 
imotivadamente a formação da coisa julgada, já  que, devidamente 
representada por profissional do Direito, não pode alegar ignorância 
quanto às hipóteses legais de cabimento do instrumento processual de 
que faz uso, nega-se provimento aos Declaratórios.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-565.242/1999.1 - T R T  DA 9" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR  
: CLAUDEN WILLIAM MARTINS 
: DR. CRISTALDO SALLES ZOCCOLI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar o Recurso quanto à preliminar
de não-conhecimento do recurso de revista por intempestividade, ar
guida em contra-razões pelo recorrido. Por unanimidade, conhecer do 
Recurso quanto às horas extras - acordo de compensação tácito, e, no 
mérito, negar-lhe provimento, restando, por conseguinte, prejudicado 
o apelo quanto à Multa Convencional e aos reflexos. Por unani
midade, não do Recurso quanto aos demais temas.
EMENTA: REG IM E DE COMPENSAÇÃO. NORMA C O L ET I
VA. ART. 7°, X III, CF/88. O regime de compensação de horários 
somente pode ser estabelecido por meio de acordo coletivo ou con
venção coletiva de trabalho. Recurso parcialmente conhecido e não 
provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-565.268/1999.2 - T R T  DA I a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: JB  INDÚSTRIAS GRÁFICAS S.A.
: DR. NICOLAU F. OLIVIERI 
: ADEMIR ASSUMPÇÃO 
: DR. MAURÍCIO MICHELS CORTEZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur
so.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. NÃO PREENCHIM ENTO 
DOS PRESSUPO STO S IN TRÍNSECOS DE A D M ISSIBILID A
DE. Quando a Revista não preenche os pressupostos do art. 896 e 
alíneas da CLT, dela não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-574.059/1999.1 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
: MARIA NADIR SCHMIDT 
: DR. OLDEMAR MENEGHINI BUENO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM IS- SÃO. 
CONTRADIÇÃO. O apelo declaratório se encontra vinculado es
tritamente às hipóteses narradas no art. 535 do CPC. Não havendo 
omissão ou contradição a sanar, não há como se dar provimento aos 
Embargos Declaratórios. Embargos desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-582.979/1999.4 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
: ANTÔNIA PALACIOS NAVARRO 

HUNDZINSKI
: DR. DENISE MARTINS AGOSTINI

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
integralmente.
EMENTA: SALÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO. GRUPO ECONÔ
MICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SU BSTITU I
ÇÕ ES - BASE DE CÁLCULO. EQUIPARAÇÕES SALARIAIS. 
AJUDA-ALIMENTAÇÃO._0 recurso de revista, em face da sua 
natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no 
art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-583.956/1999.0 - TRT DA Ia R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VALDIR RIGHETTO 
JOSÉ MARCOS DO ROSÁRIO BARREI
RA
DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA 
ANUDA
ROC REPRESENTAÇÕES E OPERA
ÇÕES COMERCIAIS LTDA.
DR. LUIZ CARLOS VALLE NOGUEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso por violação do 
art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a 
decisão de Embargos Declaratórios de fls. 74/75, determinar o retomo 
dos autos ao Tribunal "a quo", a fim de que aprecie as matérias 
suscitadas na petição de Declaratórios de fls. 71/72.
EMENTA: NULIDADE. PRESTAÇÃO JURISDICTONAL IN
COM PLETA. Se o juízo "a quo” deixou de fundamentar sua decisão, 
relativamente a determinado tema, então há de se sanar tal imper
feição, quando provocado, oportunamente, mediante Embargos De
claratórios. Ao resistir em fazê-lo, incorre em negativa de prestação 
jurisdicionai. com violação do art. 832 da CLT. Revista conhecida e 
provida.

»»•»

Pauta de Julgamentos

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 13a SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 2"TURMA DO DIA 17 DE MAIO DE 2000 ÀS 09H00

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

; AIKR-395<MM/iyy7-0. TRT DA 1IA. RE
GIÃO.

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES 

: CHARLES ANTÔNIO AMORIM VALE 
: DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR 
: AIRR-440163/1998-7. T R T  DA 11A. R E 

GIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD

: DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RÉ
GIS

: LENICE LIMA DOS SANTOS 
: AIRR-476852/1998-7. TRT DA 9A. RE

GIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CORRE JUNTO COM RR-476853/1998

0
: BANCO CENTRAL DO BRASIL 
: DRA. MARCIA REGINA FERREIRA 
: OSVALDO SABIÃO 
: DR. ROBERTO PINTO RIBEIRO 
: AIRR-479614/1998-4. T R T  DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. IVO EVANGELISTA DE ÁVILA 
: PEDRO DARCY BETELVIDES MA

CHADO
: DR. CELSO HAGEMANN 
: AIRR-479615/1998-8. T R T  DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. FLÁVIO APARECIDO BORTOLAS

SI
: LUIZ CARLOS MOREIRA DA CUNHA 
: DRA. RUTH D ’AGOSTINI 
: AIRR-487837/1998-0. T R T  DA 20A. 

REGIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CORRE JUNTO COM RR-487838/1998

3
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ VALMIRO DE OLIVEIRA 
: DR. NILTON CORREIA 
: AIRR-489102/1998-2. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. LIZETE FREITAS MAESTRI 
: SERGIO GUALBERTO DE OLIVEIRA 

FLORES
: AIRR-489159/1998-0. T R T  DA 22A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: ESTADO DO PIAUÍ 
: DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO 

JÚNIOR
: MARIA DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO 

BRITO
: AIRR-500438/1998-7. T R T  DA 10A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: PLÍNIO PEDRO DA SILVA E OUTROS 
: DRA. ANA PAULA DA SILVA 
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: DR. DENISE MINERVINO QUINTIERE
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RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOÍS)
ADVOGADA

PRO CESSO : A IRR-516494/I998-5. T R T  DA IA . R E 
GIÃO.

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CORRE JUNTO COM RR-516495/1998
9

: CARLOS ANTÔNIO DA SILVA CARVA
LHO E OUTROS

: DRA. VALÉRIA TAVARES DE 
SANTANNA

: INSTITUTO NACIONAL DE COLONI
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA

: AIRR-522284/1998-1. T R T  DA 3A. R E
GIÃO.

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)

: REINALDO ELIAS DA COSTA 
: DR. LEUCIO HONÓRIO DE A. LEO

NARDO
: VIC TRANSPORTES LTDA. E OU

TROS
: DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI

LHENA
: AIRR-592980/1999-3. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: RONALDO DE PAULA BRASIL 
. DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA 
: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE JA 

CUTINGA
: DR. ADRIANO JO SÉ SENADOR 
: AIRR-593284/1999-6. T R T  DA 19A. 

REGIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: MUNICIPIO DE IGREJA NOVA 
: DR. JOÃO LUIS LÔBO SILVA 
: MARIA VILMA IDALINO DOS SAN

TOS
: DR. MANOEL LEITE DOS SANTOS 

NETO
: AIRR-595456/1999-3. T R T  DA 7A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NOR

TE
: DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
: RAIMUNDA RODRIGUES DE LIMA 
: DR. PAULO FRANCO ROCHA DE LI

MA
: AIRR-595513/1999-0. TRT DA 9A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: THEREZINHA REGINA VICENTINI 

NASCIMENTO
: DR. OLÍMPIO PAULO FILHO 
: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. ROLAND HASSON 
: AIRR-604207/1999-0. TRT DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 

MINEIRA
: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU

NES DE CARVALHO 
: JURANDIR DONATO PEREIRA 
: DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 

DA SILVEIRA
: AIRR-606099/1999-0. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTE

RANA DE SÃO PAULO 
: DR. EDUARDO BATISTA VARGAS 
: MARISA SARMENTO DA SILVEIRA 
: DR. JURANDIR GONÇALVES 
: AIRR-606590/1999-4. TRT DA 8A. R E

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 

ESTADO DO PARÁ - DETRAN 
: DR. CARLOS THADEU VAZ MOREI

RA
: LILIA CRISTINA JAIME GODINHO 
: DRA. PAULA FRASS1NETTI COUTI

NHO DA SILVA MATTOS

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOíS)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOÍS) 
ADVOGADO 
PRO CESSO  .

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
ÀGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-607987/1999-3. T R T  DA 2A. R E
GIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
HÉLIO FERREIRA DOS SANTOS 
DR. EDSON MAROTTI 
AIRR-608002/1999-6. T R T  DA 6A. R E
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
OSMAR DA CUNHA SOARES 
DR. SÉRGIO SANCHES DE OLIVEIRA 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AIRR-608005/1999-7. T R T  DA 6A. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
GELZIRA JOSEFA DOS SANTOS 
DR. AGEU GOMES DA SILVA 
AIRR-608007/1999-4. T R T  DA 6A. R E
GIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE
DR. MÁRCIO MENDES DE OLIVEIRA 
JOSÉ MARTINS DA SILVA 
DR. EVALDO NOGUEIRA DE SOUZA 
AIRR-608356/1999-0. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MARIA SUELI DANIEL 
DR. RENATO RUSSO 
MULTIPLIC FINANCEIRA - CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S.A. E OUTRO
DR. WAGNER ELIAS BARBOSA 
AIRR-609245/1999-2. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ RAMIRO DE SANTANA NETO 
DR. ODAIR MÁRCIO VITORINO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AIRR-609248/1999-3. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
WAGNER FLORÊNCIO IMPÉRIO
DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES
LEITE
RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA.
DR. ARMANDO GUINEZI 
AIRR-609249/1999-7. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A. E OUTROS
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ BENEDITO DE MOURA 
DR. RICARDO ALVES DE AZEVEDO 
AIRR-609272/1999-5. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. DENISE ALVES 
ROBSON JO SÉ MOUTINHO PEDRO 
DRA. MARIA ISABEL RODRIGUES 
SOARES
AIRR-609958/1999-6. TRT DA 8A. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO PARÁ - HOSPITAL DOS 
SERVIDORES DO ESTADO 
DR. MARGARIDA MARIA R. FERREI
RA DE CARVALHO 
VITÓRIA MONTEIRO DOS SANTOS 
DR. RAIMUNDO DUMIENSE RAIOL

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-609964/1999-6. T R T  DA 7A. R E
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 
DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI
GUES DE OLIVEIRA 
MARIA DE FÁTIMA SIQUEIRA PAL
MEIRA
DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO 
AIRR-611732/1999-0. T R T  DA 16A. RE
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
EXPRESSO CONTINENTAL LTDA.
DR. ADILSON LIMA LEITÃO
FRANCISCO LÁZARO ALENCAR 
ARAÚJO
DR. MANOEL MURILO FALCÃO 
A IRR-611837/1999-4. T R T  DA 23A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
DORIVAL PEREIRA MACHADO NETO 
DR. ELIAS HORÁCIO DA SILVA 
AIRR-612074/1999-4. T R T  DA 19A. 
REGIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 
- BCN
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
FLÁVIO VALÉRIO CORDEIRO DE 
SOUZA
DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE 
SOUZA
AIRR-612116/1999-0. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE
TA DE ALMEIDA
ANTONIO IBRAHIM DA FONSECA 
DR. PAULO ROBERTO ALVES PIMEN
TA
AIRR-612956/1999-1. TRT DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANTANNA BOPP 
DANILO GIORDANI E OUTROS 
DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA
SIL
A IR R -6I2961/1999-8. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
LUIZ CARLOS CRISTAL 
DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA
SIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. WILLIAM WELP 
TECORSUL - ELETRICIDADE E SER
VIÇOS LTDA.
A IR R -612966/1999-6. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANTANNA BOPP 
GILBERTO ANTUNES LEMOS 
DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA
SIL
AIRR-613438/1999-9. T R T  DA 3A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
REZENDE IMÓVEIS LTDA.
DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 
ROBERTO EULER MASSON 
DR. MÁRCIO LUIZ DE OLIVEIRA
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
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RELATOR
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ADVOGADO
AGRAVADO(S)
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRK-613446/1999-6. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
CRISTOVAM LUIZ ROCHA E OU
TROS
DR. ALUÍSIO SOARES FILHO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. IRIS MARIA CAMPOS 
AIRR-614434/1999-0. TRT DA 5A. RE
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
CETREL S.A. EMPRESA DE PROTE
ÇÃO AMBIENTAL
DR. ANTÔNIO CARLOS MENEZES 
RODRIGUES
JO SÉ PIRES DE CARVALHO NETO 
DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 
AIRR-614583/1999-5. TRT DA IA. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
VIAÇÃO CIDADE DO AÇO LTDA.
DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE 
FREITAS
HAMILTON VIEIRA DIAS 
DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA NO
VAES
AIRR-615246/1999-8. T R T  DA I2A. 
REGIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. 
DRA. ALICEANE SARDA LUIZ 
CHRISTIAN ALBERT LEMKE E OU
TRO
DR. MARCELO GARCIA LUFIEGO 
A IRR-615301/1999-7. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LUIZ CARLOS LEPOVES 
DR. ROMEU TERTULIANO 
A IRR-615332/1999-4. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MAURÍCIO GONÇALVES NUNES 
DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI 
BATISTELLA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADO
RIAS EM GERAL E DOS ARRUMADO
RES DE SANTOS^ SÃO VICENTE, 
GUARUJÃ, CUBATÃO E SÃO SEBAS
TIÃO
DR. MARCELO MARANGONI 
AIRR-615335/1999-5. T R T  DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MOBITEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES 
DR. ROBERTO CARLOS KEPPLER 
MAGALI DE CAMPOS LEITE 
DR. ANTÔNIO ROSELLA 
AIRR-615339/1999-0. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO MARTINELLI S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LUIS DA CONCEIÇÃO FERNANDES 
DRA. SELMA Dl COSTA ACÒCELLA 
AI R R -615465/1999-4. TRT DA 24A. 
REGIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ARLEI GONZAGA CAMARGO 
DR. AQUILES PAULUS 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
AIRR-615495/1999-8. T R T  DA IA . R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA
REGINA LÚCIA VIANNA RAMOS E
OUTROS
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVI
MENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BN
DES E OUTROS
DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAIVA
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RELATOR
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S) 
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RELATOR
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ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
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ADVOGADO
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RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-615525/1999-1. TRT DA 18A. 
REGIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
BEG

DRA. ANA MARIA MORAIS 
JUÇARA FERREIRA PRADO 
DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS 
SANTOS
AIRR-615627/1999-4. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA DE SEGUROS MONAR
CA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. SÉRGIO RUY BARROSO DE MEL
LO
VICTÓRIO NICODEMO 
DR. JÚLIO MENANDRO DE CARVA
LHO
AIRR-615628/1999-8. T R T  DA IA. R E
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
RIO DE JANEIRO - CERJ 
DR. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ
ANTÔNIO AMftRO FERREIRA DE 
SOUZA
DRA. DANIELE COSENDEY COLLIER 
DE OLIVEIRA
AIRR-615629/1999-1. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS
TOS
NILMAR MOREIRA DA SILVA 
DR. FELIPE SANTA CRUZ 
AI RR-615632/1999-0. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ
JOÃO RIBEIRO DE SOUZA 
DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREI
RA DE SOUZA
AIRR-615633/1999-4. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DRA. ADRIANA DIAS DE MENEZES 
EDSON MARTA DA SILVA 
DR. PAULO CEZAR DA SILVA 
AIRR-615634/1999-8. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
RIO DE JANEIRO - CERJ 
DR. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ
FRANCISCO JACOMINI 
DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES
AIRR-615635/1999-1. T R T  DA IA . R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
ARISCO INDUSTRIAL LTDA.
DR. DANIELA SERRA HUDSON SOA
RES
JORGE GOMES CRESPO 
DR. JONAS DE OLIVEIRA LIMA FI
LHO
AIRR-615644/1999-2. TRT DA IA . R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
ACIR DO NASCIMENTO E OUTROS 
DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO 
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
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ADVOGADO

AGRAVADO(S)
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RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

: AIR K -616573/1999-3. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DRA. JULIANA DINIZ CORRÊA PIN
TO

: CARLOS GUSTAVO FOSTES CAIXE
TA

: DR. MIGUEL PEDRO CHALUP FILHO 
: AIRR-616577/1999-8. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS E OU

TROS
: MANOEL MESSIAS RIBEIRO DOS 

SANTOS
: DR. MAURÍCIO ANTÔNIO DE CAS

TRO ALVES
: AIRR-616625/1999-3. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR

6 1 6 6 2 6 /1 9 9 9 -7
: ROBERTO DE CARVALHO 
: DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM 
: ESTADO DE MINAS GERAIS 
: DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA 

FILHO
: AIRR-616626/1999-7. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR

6 1 6 6 2 5 /1 9 9 9 -3
: ESTADO DE MINAS GERAIS 
: DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA 

FILHO
: ROBERTO DE CARVALHO 
: DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM 
: AIRR-616683/1999-3. T R T  DA 12A. 

REGIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO 

: DR. FRANCISCO EFFTING 
: EDENILSON PEGORETTI 
: DR. GERMANO SCHROEDER NETO 
: AIRR-616749/1999-2. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: ANDERSON LUIS DA SILVA DAMAS

CENO
: DR. VICTOR DOUGLAS NÚNEZ 
: METALÚRGICA HERFE LTDA.
: DR. VITOR EICHLER 
: AIRR-617167/1999-8. TRT DA 10A. 

REGIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: RAFAN EMPREENDIMENTOS IMOBI

LIÁRIOS LTDA.
: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES

SA
: JOEL ALVES DE SOUSA 
: DR. LUIZ GONZAGA BAIÃO 
: AIRR-6I7181/1999-5. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. CARLOS LIED SESSEGOLO 
: PEDRO HENRIQUE ROLDÃO MAIA 
: DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA

SIL
: AIRR-617186/1999-3. T R T  DA 4A. R E
. G IÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: PAULO CEZAR CANABARRO UM

PIERRE E  OUTRO
AIRR-616484/1999-6. TRT DA 17A. 
REGIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE CARIACICA 
DR. FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS 
JOÃO ANTONIO DE MELO E OU
TROS

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

DR. PAULO CEZAR CANABARRO UM
PIERRE
CONSTRUTORA SULTEPA S.A.
DR. MARIANA HOERDE FREIRE BA
RATA
SULMAT - MATERIAIS DE CONSTRU
ÇÃO LTDA.
DR. AUGUSTO SOARES DA SILVA

DR. MARCELO ALVARENGA PINTO AGRAVADO(S) : PEDRASUL - PEDRA BRITADA LTDA.
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PRO CESSO : AIRR-617189/1999-4. TRT DA 4A. RE
GIÃO.

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

. DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: PAULO GUSTAVO ROSA PRADO E 

OUTROS
: DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA

SIL
: AlRR-617192/1999-3. T R T  DA 3A. RE

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: LUIZ TADEU RODRIGUES DOS SAN

TOS
: DR. CARLOS VICTOR MUZZI FILHO 
: SHELL BRASIL S.A.
: DR. RENAN ASSAD DE OLIVEIRA 
: A IRR-617231/1999-8. T R T  DA 17A. 

REGIÃO .
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: INSTITUTO DE DEFESA AGROPE

CUÁRIA E FLORESTAL DO ESPÍRITO 
SANTO - IDAF

: DR. ROBSON FORTES BORTOLIN1 
: JOSÉ LUIZ DEMONER DE ALMEIDA E 

OUTROS
: DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: AIRR-617291/1999-5. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: FORD BRASIL LTDA. - DIVISÃO VIS

TEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS 
: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR

TELLA
: ADERSON ESPINDULA MACEDO 
: DR. ADOLFO ALFONSO GARCIA 
: AIRR-617432/1999-2. TRT DA 12A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. NEUSA MARIA KUÈSTER VEGI

NI
: DENISE WIGGERS 
: DR. JONNI STEFFENS 
: BOZLER & CIA. LTDA.
: AIR  R-617443/1999-0. TRT DA 8A. R E

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARÁ - COSANPA
: DR. GILBERTO JÚLIO ROCHA S. VAS

CO
: ELCINEIDE MARIA CAMPOS MATOS 
: DR. DENNIS JORGE VIEIRA JEN

NINGS
: AIRR-617444/1999-4. TRT DA 8A. R E

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: TRANSPORTE BRASILEIRO LTDA.
: DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE 

MATOS
: ANTÔNIO CARLOS BARBOSA DE LI

MA
: DRA. OLGA MARIA FONTOURA 

LINS
: AIRR-617451/1999-8. T R T  DA IA . R E 

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: TORQUE S.A.
: DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA E 

CASTRO
: LOURIVAL VENÂNCIO GONÇALVES 
: DR. PAULO CEZAR DA SILVA 
: AIRR-617461/1999-2. T R T  DA IA. R E

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI E OUTROS 
: JACQUELINE DO AMARAL CARRA

NO
: DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GON

ÇALVES CRUZ
: AIRR-617574/1999-3. TRT DA 10A. 

REGIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 

S.A. - TELEBRASILIA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE/S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

.AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: ALTAIR DIOGO FERRÃO E OUTROS 
: DRA. DEBORAH FERNANDES 
: AIRR-617575/1999-7. T R T  DA I0A. 

REGIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 

S.A. - TELEBRASILIA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VICENTE SOARES PEREIRA 
: DRA. DEBORAH FERNANDES 
: AIRR-618322/1999-9. T R T  DA 7A. R E

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: FRUCESA - FRUTOS DO CEARÁ S.A.
: DR. PAULO FRANCO ROCHA DE LI

MA
: JOÃO DA SILVA LIMA 
. DR. FRANCISCO FÁBIO DE MOURA 
: A IRR-618621/1999-1. TRT DA IA . R E

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: PREDIMAR DISTRIBUIDORA FARMA

CÊUTICA LTDA.
: DR. JULIO ZIMERMAN 
: SÉRGIO FERREIRA DE ARRUANTE 
: DR. FLORISNALDO JOSÉ BARTHOLO

MEU PARAHYBA
: A1RR-618624/1999-2. T R T  DA 17A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO 

SANTO - CODESA 
: DR. RUBENS MUSIELLO 
: MILTON PACHECO ROLIM 
: DR. FÁBIO DAHER BORGES 
: AIRR-618627/1999-3. T R T  DA 17A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. KÁTIA BOINA 
: MARIA SIMÕES DE SOUZA E OU

TROS
: DR. EDSLENY DE FARIAS LACERDA 
: AIRR-618630/1999-2. T R T  DA 17A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
: DR. ROBISON ALONÇO GONÇALVES 
: SEBASTIÃO MOREIRA LOBATO 
: DR. DORIAN JOSÉ DE SOUZA 
: AIRR-618631/1999-6. T R T  DA 17A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: PÃO GOSTOSO INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO S.A.
: DR. JQSÉ EDUARDO COELHO DIAS 
: EZEQUIEL RODRIGUES GUIMARÃES 
: DR. BENTO ADEODATO PORTO 
: AIRR-618632/1999-0. T R T  DA I7A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA DE TRANSPORTES UR

BANOS DA GRANDE VITÓRIA - CE
TURB-GV

: DRA. CRISTIANE MENDONÇA 
: RENZO VELLENICH E OUTRO 
: DR. AUGUSTO DA COSTA OLIVEIRA 

NETO
: A IRR-618638/1999-1. TRT DA IA . R E 

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: LUIZ SOARES DE MENDONÇA 
: DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA 

SILVA
: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
. DR. LEONARDO KACELNIK 
: INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDA

DE SOCIAL
. DR. IVANIR JOSÉ TAVARES 
: A IRR-618639/1999-5. T R T  DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: MARCILIO DE SOUZA PEREIRA 
: DR. VALDIR TAVARES TEIXEIRA 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-618640/1999-7. T R T  DA 10A. 
REGIÃO.

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)

: SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB

: DRA. DANIELA MACHADO FERNAN
DES MOREIRA

: ANTÔNIO RIBEIRO DE SOUSA
: DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS
: AIRR-618641/1999-0. T R T  DA 10A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO

LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
: DR. VIVIANE PAIVA DA COSTA GO

MIDE

: MARIA DE FÁTIMA DAMASCENO
: DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS
: AIRR-618644/1999-1. TRT DA 10A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: ROBERTO DOS SANTOS VASCONCE

LOS
: DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 

JÚNIOR
: TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 

S.A. - TELEBRÁS
: DR. PEDRO LOPES RAMOS
: AI RR-618645/1999-5. T R T  DA 10A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: SOCIEDADE DE TRANSI ORTES CO

LETIVOS DE BRASÍLIA LCDA. - TCB
: DR. VIVIANE PAIVA DA COSTA GO

MIDE
: RICCARDO RICCARDI E OUTRO
: DR. OLDEMAR BQRGES DE MATOS
: AIRR-618646/1999-9. T R T  DA 10A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: JORGE HENRIQUE COSTA MEDEIROS 

E OUTROS
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF
: DR. ANTÔNIO VIEIRA DE CASTRO 

LEITE
: A IRR-618647/1999-2. T R T  DA 10A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA URBANIZADORA DA 

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA
CAP

: DR. JOSÉ DIMAS MACIEL DOS SAN
TOS

: SEBASTIÃO NUNES DUQUE
: DR. THEODORO HILDEBRANDO 

GARCIA
: A IRR-618648/1999-6. T R T  DA 10A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: GRACIETE AMARAL LESSA
: DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 

JÚNIOR
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. FABIANO SANTOS BORGES
: A IRR-618649/1999-0. T R T  DA 10A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)

: SORAYA GALDINO DE ARAÚJO LU
CENA

: DR. ALANCARDÉ FERREIRA DE AL
MEIDA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE BRASÍLIA

: DR. JORGE LUIZ VASCONCELLOS PI
TANGA
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: A IRR-618652/1999-9. TRT DA 10A. 
REGIÃO.

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)

: JOSILENE COSTA DE SOUSA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: MCDONALD’S COMÉRCIO DE ALI

MENTOS LTDA.
: DRA. CARMEN PLÁ PUJADES DE 

ÁVILA
: JIN COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT

DA.
: DRA. CARMEN PLÁ PUJADES DE 

ÁVILA
: AIRR -618654/1999-6. T R T  DA 10A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS 

SERVIDORES DA FUNDAÇÃO EDU
CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 
ASEFE

: DR. FRANCISCO CARLOS CAROBA 
: NEUSANI DE SOUSA COELHO NAS

CIMENTO
: DR. CARLOS ANTÔNIO REIS 
: A IRR-618658/1999-0. T R T  DA 10A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: JIN THYE CHIANG 
: DR. ELY NASCIMENTO DA ROCHA 
: EDSON FERREIRA 
: DR. JOÃO PORFÍRIO FILHO 
: AIRR-618659/1999-4. T R T  DA 10A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: TV FILME BRASÍLIA SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
: DR. CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA 

PALMEIRA
: CRISTIANO DA SILVA FREITAS 
: DR. ALCIDES BOTELHO DE ANDRA

DE
: A IRR-618661/1999-0. T R T  DA I0A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: MARIA AUXILADORA SANTANA 
: DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 

JÚNIOR
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ÀIRR-618662/1999-3. T R T  DA 10A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: MARIA ELIZABETE LOPES LEITE E 

OUTRO
: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. INAYANA LAURENTINO DE AL

MEIDA
: AIRR-618666/1999-8. T R T  DA 10A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA URBANIZADORA DA 

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA
CAP

: DR. LUIZ PAULO FERREIRA 
: ANTÔNIO JULIÃO ALVES 
: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: AIRR-618706/1999-6. T R T  DA 23A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: INSTITUTO DE DEFESA AGROPE

CUÁRIA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - INDEA MT 

: DR. ROSANA DE B.B. P. ESPÓSITO 
: SUZETH TAVEIRA DOS SANTOS 
: DR. RAFAEL MARTINS FELÍCIO 
: AIRR-618829/1999-1. TRT DA 6A. R E

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: IMOBILIÁRIA SANTA MÔNICA LT

DA.
: DR. REGINALDO JOSÉ DE MEDEI

ROS
: NATANAEL FRANCISCO DA PAZ

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S )

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADÕ
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-618833/1999-4. T R T  DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. MÁRCIO ARAÚJO ACIOLI 
FRANCISCO DE ASSIS CÂMARA DE 
ANDRADE

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A IRR-618870/1999-1. T R T  DA 19A. 
REGIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. ANDRÉ LUIZ TELLES UCHÔA

DR. JAIRO DË ALBUQUERQUE MA
CIEL
A IRR-618834/1999-8. TRT DA 6A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MAROLINDA TURISMO LTDA 
DR. JAIRO MUNIZ POROCA 
MARIA VERÔNICA GOMES DOS AN
JOS
DR. JO SÉ CLODOALDO PACHECO 
AIRR-618835/1999-1. T R T  DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
EMPRESA PERNAMBUCANA DE ALI
MENTAÇÃO LTDA.
DR. ADALBERTO RANGEL 
GENIVALDO ABÍLIO DE LIMA 
DR. REGINALDO VIANA CAVALCAN
TI
AIRR-618846/1999-0. T R T  DA 6A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BR BANCO MERCANTIL S.A.
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
ANTÔNIO AUGUSTO MEIRA PIMEN
TEL
DR. ROMERO CÂMARA CAVALCAN
TI
A IR R -618848/1999-7. T R T  DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO EXCEL - ECONÔMICO S.A. 
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
ANA ROSA MARTINS DA SILVA 
DRA. MARIA DO CARMO PIRES CA
VALCANTI
AIRR-618849/1999-0. T R T  DA 6A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BR BANCO MERCANTIL S.A.
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
RAMDANE HADJ-IDRIS 
DR. SÉVOLO FÉLIX DE OLIVEIRA 
BARROS
À IRR-618851/1999-6. TRT DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
USINA TRAPICHE S.A.
DR. ILTON DO VALE MONTEIRO 
JO SÉ ANTÔNIO DO NASCIMENTO 
A IR R-6188S4/1999-7. T R T  DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
AGRIMEX - AGRO INDUSTRIAL MER
CANTIL EXCELSIOR S.A.
DRA. CRISTOVINA PINHEIRO DE MA
CEDO
MÓISES GALDINO DA SILVA 
AIRR-618855/1999-0. TRT DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
LUIZ GONZAGA DE SOUZA FILHO 
DRA. SANDRA MARY T. GODOI SOA
RES
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER
NAMBUCO - CELPE 
AIRR-618856/1999-4. TRT DA 6A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A. 
DR. JOSÉ PEREIRA LEMOS 
MANOEL SOARES DA SILVA 
DR. GERVÁSIO DE A. LINS JUNIOR 
AIRR-618869/1999-0. T R T  DA 19A. 
REGIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. ANDRÉ LUIZ TELLES UCHÔA 
ALEXON DOS SANTOS MORAES 
DR. SÉRGIO BATISTA DE LIMA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: ELENICE MARIA LEITE COSTA 
: DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA 

QUINTILIANO
: AIRR-618871/1999-5. T R T  DA I9A. 

REGIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE 

FREITAS
: MARIA 1LDA QUEIROZ VIEIRA 
: DR. WILTON ANTÔNIO FIGUEIRÔA 

LIMA
: AIRR-619026/1999-3. TRT DA ISA. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: JOSÉ CAIO E OUTROS 
: DR. FÁBIO DA GAMA CERQUEIRA 

JOB
: WALDENEI APARECIDO DOS REIS 
: DR. DÉCIO JOSÉ NICOLAU 
: AIRR-619027/1999-7. T R T  DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BF.RARDO 

(CONVOCADO)
: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 

SESI
: DRA. INGRID NEUMITZ 
: RAFAEL UBIDA MOREIRA 
: DR. CLOVIS RIZZO 
: AIRR-619028/1999-0. T R T  DA ISA. 

REGIÃO.
. JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: OMETTO, PAVAN S.A. - AÇÚCAR E 

ÁLCOOL
: DR. CARLOS HENRIQUE BIANCHI 
: ANÉLIO SCARPA
. DR. ABIGAIL TIRCAILO RODRIGUES 
: AIRR-619029/1999-4. TRT DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 

PAULO - CESP
: DR. ROGÉRIO TELLES CORREIA DAS 

NEVES
: ORLANDO MARTINS DE OLIVEIRA 
: DRA. MARIA DURCÍLIA PIRES DE 

ANDRADE E SILVA
: AIRR-619030/1999-6. TRT DA 23A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: TELECOMUNICAÇÕES DO MATO 

GROSSO S.A. - TELEMAT 
: DRA. LASTHÊNIA DE FREITAS VA

RÃO
: FRANCISCA ROMANA BRANDÃO E 

OUTROS
: DR. JOSÉ OLÍMPIO DE SOUZA FIL

GUEIRAS
: AIRR-619031/1999-0. T R T  DA 23A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 

GROSSO S.A. - TELEMAT 
: DRA. LASTHÊNIA DE FREITAS VA

RÃO
: ELVIRA SILVA PEREIRA E OUTROS 
: DR. JOSÉ OLÍMPIO DE SOUZA FIL

GUEIRAS
: AIR R-619032/1999-3. T R T  DA 6A. R E

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 

DO NORDESTE
: DR. MÁRCIO MENDES DE OLIVEIRA 
: SIMONE DA VEIGA PESSOA 
: DR. EVALDO NOGUEIRA DE SOUZA
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: AIRR-619033/1999-7. T R T  DA 6A. R E 
GIÃO.

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)

: ATLÂNTICA DISTRIBUIDORA DE BE
BIDAS LTDA.

: DRA. ISADORA COELHO DE AMO
RIM OLIVEIRA

: JOÃO MARCOS WANDERLEY DE 
ARAÚJO

: DRA. GENILDA ROCHA FIGUEIREDO 
: AIK K-619034/1999-0. T R T  DA 6A. R E

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DRA. MARTA TEREZA ARAÚJO SILVA 

BEZERRA DE OLIVEIRA 
: ELIOBAS DE OLIVEIRA NUNES 
: DR. VANCRILIO MARQUES TORRES 
: AIRR-619035/1999-4. T R T  DA 6A. RE

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR. MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

LIMA
: LENIVALDO BRASILINO DA SILVA 
: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
: AIR R -619036/1999-8. T R T  DA 6A. R E

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR. MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

LIMA
: LUIZ ALBERTO MONTEIRO DA SIL

VA
: AIRR-619046/1999-2. T R T  DA ISA. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. SANDRO DOMENICH BARRA

DAS
: MIGUEL GABRIEL 
: DR. JOSÉ BRUN JÚNIOR 
: AIRR-619049/1999-3. TRT DA ISA. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
. DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES 
: ANTÔNIO DONIZETI PIMENTA E OU

TROS
: DR. NILTON SIMÕES FERREIRA 
: AIRR-619O50/1999-5. T R T  DA ISA. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DRA. ANTONIA REGINA TANCINI 

PESTANA
: LUIZ VICENTE DA SILVA 
: DR. EDSON PEDRO DA SILVA 
:  AIRR-619051/1999-9. T R T  DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: SOCIEDADE EVANGÉLICA E BENEFI

CENTE DE CAMPINAS "HOSPITAL 
SAMAR1TANO

: DR. EDMILSON ANTONIO HUBERT 
: ELIANA PEREIRA BARBOSA 
: DR. RINALDO CORASOLLA 
: A IR R -619052/1999-2. T R T  DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
. PIRELLI PNEUS S.A.
: DR. THOMAS EDGAR BRADFIELD 
: JAIR BASSICHETI 
. DR. ERDI DA SILVA CAVADAS 
: AIRR-619053/1999-6. TRT DA Í5A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
. PUNTUAL CONSTRUTORA E COMÉR

CIO LTDA.
: DR. RENATO MATOS GARCIA 
: PAULO APARECIDO DA SILVA 
: DR. ANTÔNIO FLÁVIO ROCHA DE 

OLIVEIRA
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: AIRR-619054/1999-0. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. PAULO ROBERTO GOMES CAS
TANHEIRA 

: JERSON LUIS GIRO 
: DR. MÁRIO SÉRGIO PORTES DE AL 

MEIDA
: AIRR-619056/1999-7. TRT DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: DR. MARCOS GASPER1NI 
: L1ZANDRA LO-RÉ 
: DRA. MARIA HELENA BONIN 
: AlRR-619057/1999-0. T R T  DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: ALGODOEIRA UNIVERSO LTDA.
: DR. GILBERTO ZAFFALON 
: CARLOS ALBERTO MASCAGNI 
: DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEI

RA
: AIRR-619058/1999-4. T R T  DA I5A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALU

MÍNIO
: DR. THADEU BRITO DE MOURA 
: JOSÉ TEREZA DE ARAÚJO 
: DR. ODECIO RIBEIRO 
: AIRR-619059/1999-8. T R T  DA I5A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: COINBRA-FRUTESP S.A.
: DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR 
: ANTÔNIO VEZZI E OUTROS 
: DR. JOÃO PAULO FORTI 
: AIRR-619060/1999-0. T R T  DA 15A. 

REGIÃ O .
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: TELEBIP - COMUNICAÇÕES ARARA

QUARA LTDA.
: DR. FRUCTUOSO PATRÍCIO A. SAN

TOS
: MARIA DE JESU S DA SILVA 
: DR. MARIA CRISTINA RIBEIRO 
: AIRR-619062/1999-7. T R T  DA IA . R E 

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: MARCELO RODRIGUES DA SILVA 
: DRA. ANA PAULA BARRETO COSTA 
: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE
: DR. CARLA SF.NDON AMEIJEIRAS 

VELOSO
: AIRR-619063/1999-0. TRT DA IA . R E 

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: ELERI WERNECK DE MORAES 
: DRA. SANDRA MARIA GOMES 
: BASF S.A.
: DR. PAULO MALTZ 
: AIRR-619064/1999-4. T R T  DA 1A ..RE

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
. ROBERTO MAGALHÃES DINIZ 
: DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN

DES
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LIA ADIBE DE GOUVÊA GO

MES
: A IR R-619065/1999-8. T R T  DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: ANTÔNIO WAGNER DE MATA FILHO 

E OUTRO
: DR. EDEGAR BERNARDES 
: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO '
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: AIRR-619123/1999-8. TRT DA 23A. 
REGIÃO.

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. VALMIR JOÃO SCODRO 
: FÁTIMA REGINA JALORETTO DA 

SILVA
: DR. MAURÍCIO NOGUEIRA JÚNIOR 
: AIRR-619124/1999-1. TRT DA 23A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: POSTO RONDONÓPOLIS LOCATELLI 

LTDA.
: DR. ARAMIS MELO FRANCO 
: JOÃO VIEIRA DOS SANTOS 
: DR. PAULO ROBERTO BASSO 
: AIRR-619135/1999-0. TRT DA 2A. RE

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: JOSÉ BRANDÃO E OUTROS 
: DR. JOSÉ DOS SANTOS NETO 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S.A. - TELESP
: DR. SANDRA MENDES DE OLIVEIRA 
: AIRR-619138/1999-0. TRT DA 2A. R E

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR

6 1 9 1 3 9 /1 9 9 9 -4
: EVANDRO BATISTA DE MEDEIROS 
: DRA. MARIA IZABEL JACOMOSSI 
: ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉR

CIO
: DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 

BOAS RANGEL
: AIRR-619139/1999-4. TRT DA 2A. RE

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR

6 1 9 1 3 8 /1 9 9 9 -0
: ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉR

CIO
: DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 

BOAS RANGEL
: EVANDRO BATISTA DE MEDEIROS 
: DRA. MARIA IZABEL JACOMOSSI 
: AIRR-619147/1999-1. T R T  DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: BANCO BANORTE S.A.
: DR. FRANCISCO A. L. R. CUCCHI 
: SÍLVIA NASCIMENTO DE SOUZA 
: DR. SANDRA REGINA RIBEIRO 
: AIRR-619154/1999-5. T R T  DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: BANCO REAL S.A.
: DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 

GODOY
: MARINA APARECIDA MENEGAZO 

SILVA
: DR. HABIB NADRA GHANAMÉ 
: AIRR-619158/1999-0. TRT DA 2A. R E

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: ARNO S.A.
: DR. JAIR PRIMO GUERMANDI 
: JOSÉ CAMILO MARTINS 
: DR. ANTÔNIO CARLOS ZACHARIAS 
: AIRR-619159/1999-3. T R T  DA 2A. RE

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: COMPONENT - PEÇAS PLASTIMECÂ

NICAS LTDA
: DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA 
: ANTÔNIO TROYANO MI NA 
: DP. RENATO RUA DE A» 4EIDA 
: A < 619160/1999-5. T R T  A 7A. R E

G O,
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: LEILA MARIA DA SILVA TEIXEIRA 
: DR. ALDER GRÊGO OLIVEIRA 
: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN

TOS S.A.
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AIRR-619161/1999-9. TRT DA 7A. RE
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO DO CEARÁ - CODECE 
DRA. ANA ANGÉLICA MOREIRA 
FERNANDES VIEIRA 
ALBERTO PAULINO E OUTROS 
AIRR-619163/1999-6. TRT DA 7A. RE
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E ' 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ 
PEREIRA PEIXOTO 
IRACEMA RODRIGUES DE AGUIAR 
DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUI
NO
AIRR-619164/1999-0. TRT DA 7A. RE
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ 
PEREIRA PEIXOTO 
FRANCISCO JOSÉ ALMEIDA DE MO
RAIS
DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUI
NO
AIRR-619165/1999-3. TRT DA 7A. RE
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ 
PEREIRA PEIXOTO 
FRANCISCO RODRIGUES DE PAULA 
DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUI
NO
AIRR-619167/1999-0. TRT DA 7A. RE
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
PEDRO PAULO NOGUEIRA CAVAL
CANTE
DR. GRISTÍANO MENEZES LIMA 
M F - MARCELO FREITAS AUTOPE
ÇAS LTDA.
DR. ALDEMIR PESSOA JÚNIOR 
AIRR-619168/1999-4. TRT DA 7A. RE
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
DR. ALFREDO LEOPOLDO FURTADO 
PEARCE
PEDRO PINHEIRO ESMERALDO
DR. FRANCISCO HERALDO MENEZES
FARIAS
AIRR-619172/1999-7. TRT DA 7A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
EDITORA VERDES MARES LTDA.
DRA. CHRISTIANA RAMALHO B. LEI
TE
CÍCERO LOPES DO NASCIMENTO 
AIRR-6I9173/1999-0. TRT DA 7A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ANTÔNIO CLÁUDIO DE OLIVEIRA 
NETO
DR. JO SÉ ROBERTO JUSTINO DE 
AGUIAR
TRANSPORTADORA JÚLIO ROCHA 
FILHO LTDA.
DR. JOSÉ DAMASCENO SAMPAIO 
AIRR-619202/1999-0. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ONOFRE MARQUES CORDEIRO 
DR. SUELI TOROSSIAN 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. CASSIO MESQUITA BARROS JÚ 
NIOR
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AIRR-619369/I999-9. TRT DA 17A. 
REGIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFI
CIAL - DIO
DR. LUIZ ROBERTO MARETO CALIL 
JOESILDO PINHEIRO 
DR. JOAQUIM FERREIRA SILVA FI
LHO
AIRR-619370/1999-0. TRT DA 17A. 
REGIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
ALEX TOTOLA ORLETTI
DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI
RAMACCIOTTI
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. FRANCISCO MALTA FILHO 
AIRR-619371/1999-4. TRT DA 17A. 
REGIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA
NILSON RODRIGUES DA SILVA 
DRA. DIENE ALMEIDA LIMA 
AIRR-619372/1999-8. TRT DA 17A. 
REGIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
MARCELO LIRIO DA COSTA 
DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI 
AIRR-619373/1999-1. TRT DA 6A. RE
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR-
619374/ 1999-5
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. GERALDO AZOUBEL 
SEVERINA RAMOS DE LIMA 
AIRR-6I9374/1999-5. TRT DA 6A. RE
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR-
619373/ 1999-1
BANORTE PATRIMONIAL S.A. (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. MARIA IZABEL ALVES SIQUEI
RA
SEVERINA RAMOS DE LIMA 
AIRR-619376/1999-2. TRT DA 6A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
EDMAR MOURY FERNANDES SOBRI
NHO (ESPÓLIO DE)
DR. BRUNO MOURY FERNANDES 
YÊDA BEZERRA RODRIGUES 
DR. EROS SAFH DOMINGUES DA SIL
VA
AIRR-619377/1999-6. TRT DA 6A. RE
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - DIRETORIA 
REGIONAL DE PERNAMBUCO 
DRA. MARIA DE FÁTIMA DANTAS 
DE S. PAIVA
RUBEM PEREIRA DA SILVA JÚNIOR 
DR. CLETO ARLINDO DA COSTA AL
BUQUERQUE
AIRR-619378/1999-0. TRT DA 6A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE LATICÍNIOS LTDA.
DR. GLÁUCIO VEIGA 
EDMILSON BEZERRA MATOS 
DR. VANCRILIO MARQUES TORRES 
A1RR-619379/1999-3. TRT DA 6A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
ELÓI PARANHOS DA SILVA 
DR. GENI CARMÉLIA LOPES 
EMPRESA DE URBANIZAÇÃO D 0 RE
CIFE - URB RECIFE 
DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
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: AIRR-619380/1999-5. TRT DA 6A. RE
GIÃO.

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)

. USINA SÃO JOSÉ S.A.
: DR. ANA PATRÍCIA DE M. A. ARAÚ

JO
: ANIVALDO JOSÉ DE SANTANA 
: DR. EVANDRO BARBOSA DA SILVA 
: AIRR-619381/1999-9. TRT DA 6A. RE

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA INDÚSTRIAS BRASILEI

RAS PORTELA
: DR. SÉRGIO AUGUSTO MARCELINO 

DE ALBUQUERQUE 
: MARIA JOSÉ DE MELO 
: DRA. JACILEIDE BERNARDO NUNES 

BEZERRA
: AIRR-619384/1999-0. TRT DA 6A. R E

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: JOSÉ RICARDO SANTOS J )E  ALBU

QUERQUE (ESPÓLIO DE)
: DR. ANTÔNIO ATAÍDE 
: ANTÔNIO FERNANDO DE SIQUEIRA 
: AIRR-6I9385/I999-3. TRT DA 6A. RE

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR. MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

LIMA
: GRACIA MARIA CRUZ PIMENTEL 
: DR. CARLOS CAVALCANTI 
: AIRR-6I9391/1999-3. TRT DA 6A. RE

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM

PEZA URBANA - EMLURB
: DR. FREDERICO DA COSTA PINTO 

CORRÊA
: REGINALDO MARINHO DO NASCI

MENTO
: DRA. ÂNGELA MARIA NUNES
: AJRR-619392/1999-7. TRT DA 6A. RE

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A.
: DR. JOZILDA LIMA DE SOUZA 
: SÉRGIO RICARDO DE OLIVEIRA 
: DR. JOÃO PAULO CÂMARA LINS E 

MELLO
: AIKR-619393/1999-0. TRT DA 6.4. R E

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
: ROBERTA MÔNICA SANTIAGO ME

DEIROS LÓCIO
: DRA. ISADORA COELHO DE AMO

RIM OLIVEIRA
: AIRR-619394/1999-4. TRT DA 6A. R E 

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 

S.A. - BICBANCO
: DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCON

CELOS
: VERA LÚCIA XAVIER QUINTÃO 
: DR. JOÃO BATISTA P. DE FREITAS 
: AIRR-619397/1999-5. TRT DA 6A. RE

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
: ANA MARIA GOMES DA SILVA 
: DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO
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: AIRR-619398/1999-9. T R T  DA 6A. R E
GIÃO.

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)

: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS

: DR. IVAN PEREIRA DA COSTA JÚ 
NIOR

: JOSÉ FERREIRA DE ANDRADE FI
LHO

: DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER
QUE JÚNIOR

: A IRR-6I9399/1999-2. T R T  DA 6A. R E
GIÃO.

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)

: ALCOA ALUMÍNIO S.A.
: DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE

GA
: JOSÉ LUIZ ARRUDA DE OLIVEIRA 
: DR. FREDERICO BENEVIDES ROSEN

DO
: AIRR-619400/1999-4. TRT DA 6A. R E

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: USINA PEDROZA S.A.
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS

CHWANDER
: JOSÉ CLEMENTE FERREIRA 
: DR. MILTON DOS SANTOS 
: AIRR-619402/1999-1. T R T  DA 17A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. MARIA MADALENA SELVATICI 

BALTAZAR 
: LUZIA ROSI
: DR. PEDRO MOTA DUTRA 
: A IR R -619403/1999-5. T R T  DA 17A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
: DR. ROSMARI ASCHAUER CRISTO 

REIS
: MARIA DA PENHA NIELSEN 
: DR. FERNANDO BARBOSA NERI 
: A IRR-6I9404/1999-9. TRT DA 17A. 

REGIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: DR. ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FA

RIA
: ANTONIO DE ALMEIDA SANTOS 
: DR. W ESLEY PEREIRA FRAGA 
: AIRR-619406/1999-6. TRT DA 17A. 

REGIÃO .
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. MARIA MADALENA SELVÁTICI 

BALTAZAR
: ADEMAR DAS GRAÇAS HELMER 
: DR. ROSEMBERG MORAES CAITANO 
: A l R R-620126/2000-6. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: FERNANDO MORBECK NETO 
: DR. UBIRATAN PIRES RAMOS 
: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 

SÃO FRANCISCO - CHÉSF 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: AIRR-620127/2000-0. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 

DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA 
PRODEB

: DR. LUCIANA SAHADE TEIXEIRA 
: ALEXINALDO JOSÉ PEREIRA DOS 

SANTOS
: DR. LUÍS AUGUSTO SEIXAS 
: AIRR-620130/2000-9. T R T  DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
: BANCO IISBC BAMERINDUS S.A.
: DR. JEFERSON MALTA DE ANDRA

DE
: JOACY HILÁRIO DO AMARAL 
: DR. MARCELO VINÍCIUS DOURADO 

DO NASCIMENTO
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AIRR-620136/2000-0. TRT DA 5A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DRA. ANA PAULA GORDILHO PES
SOA
JORGE LUIZ PEREIRA DE SOUZA 
DR. MARCELO GOMES SOTTO 
MAIOR
A IR R-620137/2000-4. TRT DA 5A. RE
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO) 
REODORMÁRIO CARDOSO MATA 
DRA. TÂNIA REGINA MARQUES RI
BEIRO L1GER
SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
DR. LUIZ WALTER COELHO FILHO 
AIRR-620138/2000-8. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
RENILDA FERNANDES DOS SANTOS 
DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. CLÁUDIA SANTIANNI BARREI
RO
AIRR-620140/2000-3. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO) 
TRANSEGURANÇA - TRANSPORTE E 
SEGURANÇA LTDA.
DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA 
UBÍRATÃ FERREIRA SILVA 
DR. PAULO DE TARSO CARVALHO 
SANTOS
AIRR-620147/2000-9. TRT DA 5A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ATANAEL LACERDA SANTOS E OU
TRA
DRA. DANIELA CORREIA TORRES 
EMPRESA DE TRANSPORTES URBA
NOS DE SALVADOR - TRANSUR 
DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO 
AIRR-620149/2000-6. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ALÍCIO DE OLLIVEIRA ROCHA E OU
TROS
DR. JUVENAL CAMPOS AZEVEDO 
CANTO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. FRANCISCO LACERDA BRITO 
AIRR-620156/2000-0. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ANTÔNIO GOMES DO NASCIMENTO 
DR. SÉRGIO BARTILOTTI 
COMPANHIA DE FERRO LIGAS DA 
BAHIA - FERBASA 
DR. JOSÉ LÜIZ PUCCI 
AIRR-620157/2000-7. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
VALDOMIRO MARTINS DOS SANTOS 
DR. SÉRGIO BARTILOTTI 
CHEIM TRANSPORTES S.A.
DR. MARIALVO SANTOS 
AIRR-620161/2000-6. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO HSBC BAMERINDUS DO 
BRASIL S/A
DR. JEFERSON MALTA DE ANDRA
DE
WASHINGTON LUÍS RAMOS DE OLI
VEIRA
DRA. PEDRO CÉSAR SERAPHIM PI
TANGA
AIRR-620237/2000-0. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 

BANEB
DR. JORGE FRANCISCO MEDAUAR 
FILHO
JOSÉ CARLOS ALMEIDA SOARES 
DR. ARIOVALDO SANTOS BARBOZA
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AIRR-620238/2000-3. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
TRANSPORTADORA OLIVEIRA LT
DA.
DRA. ADRIANA TAPIOCA BASTOS 
MILTON SILVA DE OLIVEIRA 
DR. CARLOS ORTIS DA FONSECA 
AIRR-620239/2000-7. TRT DA 5A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
ESTADO DA BAHIA
DR. NEI VIANA COSTA PINTO
MARILEIDE OLÍMPIA ALENCAR E
OUTROS
DR. ANTÔNIO ITALMAR PALMA NO
GUEIRA FILHO
Al RR-620240/2000-9. T R T  DA 5A. RE
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONV.OCADO)
TRANSULTRA S.A. ARMAZENAMEN
TO E TRANSPORTE ESPECIALIZADO 
DRA. CINZIA BARRETO DE CARVA
LHO
FRANCISCO ÊNIO CARVALHO NO
GUEIRA
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO
A IRR-620241/2000-2. T R T  DA 5A. RE
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
MARIA CRISTINA LOURENZO FI
GUEIREDO SILVA 
DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL 
H. STERN COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
S.A.
DR. JOÃO ALVES DO AMARAL 
AIRR-620244/2000-3. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
ACECO PRODUTOS PARA ESCRITÓ
RIO E INFORMÁTICA LTDA.
DR. MILTOM OLIVEIRA 
LAIMAR MENEZES BOUÇAS 
DR. JO SÉ DANTAS LIMA JÚNIOR 
A IR R-620245/2000-7. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS 
EDSON OLIVEIRA FILHO 
DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI
LHO
AIRR-620255/2000-1. T R T  DA 19A. 
REGIÃ O .
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
JOÃO MIGUEL FIRMINO E OUTROS 
DR. EDUARDO WAYNER SANTOS 
BRASILEIRO
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. ANDRÉ LUIZ TELLES UCHÔA 
FUNDAÇÃO CEAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E PREVIDÊNCIA - FACEAL 
DR. VALTER JOSÉ VIEIRA CALA
ZANS
AIRR-620288/2000-6. TRT DA 5A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
VALDEMIRO MARCELINO DOS SAN
TOS FILHO
DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA 
CARLOS ALBERTO DA SILVA 
TRANSEGURANÇA - TRANSPORTE E 
SEGURANÇA LTDA. 
A1RR-620292/2000-9. TRT DA 5 4 . R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
LOCADCRA DE VEÍCULOS CABECE1 
RA LTDA.
DR. FRANCISCO MARQUES MAGA
LHÃES NETO
JÚLIO FERREIRA DA CÚNHÁ 
DR. LUIZ ANTÔNIO ATHAYDE SOUTO
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AIRR-620294/2000-6. TRT DA 5A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. PAULO ROBERTO DA SILVA ONE
TY
VANILDA SPÍNOLA DA SILVA 
DR. LUIZ ANTÔNIO CORDEIRO GON
ÇALVES
AI R R -620295/2000-0. TRT DA 5A. RE
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
Az e v e d o  a l v e s  & c i a . l t d a .
DR. VOKTON JORGE RIBEIRO AL
MEIDA
ANTÔNIO BALBINO SOUZA CARNEI
RO
DR. NAZARETH PIRES OLIVEIRA 
AIRR-620296/2000-3. TRT DA 5A. RE
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
SÉRGIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
DR. HUMBERTO CRUZ VIEIRA 
TICKET SERVIÇOS S.A.
DR. ARIVALDO AMÂNCIO DOS SAN
TOS
AIRR-620328/2000-4. TRT DA 18A. 
REGIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A. .
DR. MÁRIO EDUARDO BARBERIS 
ARNALDO GOMES DA SILVA 
AFONSO PIVA (ESPÓLIO DE) 
AIRR-621504/2000-8. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. .- °T. 
TROBRÁS
DR. MARCOS VINÍCIO RODRIGUES 
LIMA
JORGE EDUARDO DODSWORTH 
WANDERLEY E OUTROS 
DRA. VIRGÍNIA MARIA CORRÊA PIN
TO FELÍCIO
AIRR-621513/2000-9. TRT DA IA. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AÍRR
6 2 1 5 1 4 /2 0 0 0 -2
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ALINE GIUDICE 
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS BAR
ROS E OUTROS 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
A lRR -621514/2000-2. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
6 2 1 5 1 3 /2 0 0 0 -9
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS BAR
ROS E  OUTROS 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO
AIRR-6215I5/20OO-6. T R T  DA IA. RE 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
6 2 1 5 1 6 /2 0 0 0 -0
ROSALI SILVA DE AQUINO 
DR. MAURO ORTIZ LIMA 
BANCO REAL S.A.
DR. CARLOS ANDRÉ FONSECA DE 
SOUZA
A IRR-621516/2000-0. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR-
6 2 1 5 1 5 /2 0 0 0 -6
BANCO REAL S.A.
DR. CARLOS AUGUSTO DE SOUZA 
ROSALI SILVA DE AQUINO 
DR. MAURO ORTIZ LIMA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTÉ(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PRO.CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

AIRR-621517/2000-3. TRT DA IA. RE
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
EDSON DE SOUZA SODRÉ 
DR. RICARDO RODRIGUES NEVES 
INDÚSTRIAS VEROLME ISHIBRÁS 
S.A.
DRA. NEUZA M. LAMY ROSÁRIO 
AIRR-621518/2000-7. T R T  DA IA. R E- ' 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CARMEN GLÓRIA DE MORAES 
MÉDROS
ARTHUR DE SOUZA BARROS JÚ 
NIOR
DR. PAULO CESAR M. DE SOUZA 
AIRR-621519/2000-0. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
AUTO VIAÇÃO BANGÚ LTDA.
DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
UB1RACY CORREIA DA SILVA 
DR. JO SÉ ROBERTO DA SILVA 
AIRR-621520/2000-2. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
ANDRÉ LUIZ CRUZ MOREIRA 
DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GON
ÇALVES CRUZ 
JOSEN1L SANTOS DE SOUZA 
AIRR-621521/2000-6. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A.
DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO SILVA 
MILTON FREITAS DE BARROS 
DRA. FLÁVIA BIVAQUA DE ARAÚJO 
PEREIRA
AIRR-621721/2000-7. T R T  DA 5A. RE
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
MARIA RUTH DE JESUS 
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DRA. IZABEL BATISTA URPIA 
AIRR-621728/2000-2. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
ALFREDO ERNESTO DE ANDRADE 
DRA. TÂNIA REGINA MARQUES RI
BEIRO LIGER
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DRA. IZABEL BATISTA URPIA 
AIRR-621731/2000-1. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE SANTA LUZ 
DR. DANIEL PEREIRA LIMA 
JÚLÍA FRANCISCA DOS SANTOS SIL
VA
DR. EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ NE
TO
A IRR-621736/2000-0. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE COARACI 
DR. FRANKLIN JOSÉ ANDRADE GO
MES
HELENA PEREIRA DE OLIVEIRA E 
OUTRA
AIRR-621745/2000-0. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRU
TURA DE TRANSPORTES DA BAHIA 

DERBA
DR. ART TOURINHO 
RENILDO DE JESUS MENDES

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
PROCURADOR 
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -621789/2000-3. T R T  DA 11A. R E 
GIÃO.

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)

: INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIEN
TAL DO ESTADO DO AMAZONAS 
IPAAM

: DR. FÁBIO RODRIGUES MARQUES 
: MARIA ONEIDE VALENTE SANTANA 
: DR. MARIA FRANCIDEUZA DA COS

TA
: AIRR-621791/2000-9. TRT DA 6A. R E 

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. DENISE GOMES DE SANTANA 
: GERALDO VIEIRA PERETTI 
: DR. EDUARDO JORGE DE MORAES 

GUERRA
: A1RR-621799/2000-8. TRT DA 11A. R E 

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIEN

TAL DO ESTADO DO AMAZONAS 
IPAAM
DR. FÁBIO RODRIGUES MARQUES 
FRANCISCA ROSIVANA CAMPOS PE
REIRA
AIRR-621803/2000-0. T R T  DA 7A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
ESTADO DO CEARÁ 
DRA. ELIZABETH MARIA DE FARIA 
CARVALHO ROCHÁ 
ANA MARIA CARVALHO SOUSA 
DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA
LHO
AIRR-621813/2000-5. T R T  DA SA. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
LUIZ CARLOS DA SILVA E OUTROS 
DRA. MARTA MARIA PÁTO LIMA 
EMPRESA DE TRANSPORTES URBA
NOS DE SALVADOR - TRANSUR 
DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO 
AIRR-621816/2000-6. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRÁNCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
ALEXANDRE SOARES DE SOUZA 
DRA. KÁTIA ROCHA C NHA LIMA 
MUNICÍPIO DE LAUR < DE FREITAS 
A IR R -621835/2000-1. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CON
QUISTA
DR. ALEXANDRE SALES VIEIRA 
MARIA LUIZA PEREIRA FERNAN
DES
DR. MARCELO CARVALHO DA NO
VA
AIRR-621840/2000-8. T R T  DA 5A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
FRANCISCO CHAGAS LIMA 
DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA 
ESTADO DA BAHIA 
DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ 
AIRR-621860/2000-7. T R T  DA 21A. 
REGIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
DR. RICARDO MARCELO MACHADO 
DA SILVA
LUZANE GONÇALVES DA SILVA 
DR. VICTOR TEIXEIRA DE VASCON
CELOS
AIRR-621862/2000-4. T R T  DA 21A. 
REGIÃ O .
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE OURO BRANCO 
DR. ANDRÉ LUIZ PINHEIRO SARAI
VA
GERALDINA SEVER1NA DA SILVA 
DR. JOSIAS MIGUEL FILHO
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-621863/2000-8. T R T  DA 21A. 
REGIÃ O .
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
DR. RICARDO MARCELO RAMALHO 
DA SILVA
ROSINEIDE LUCIA DE MORAIS 
DR. JOSÉ CARLOS DE BRITO 
A1RR-621866/2000-9. TRT DA 21A. 
REGIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE OURO BRANCO 
DR. ANDRÉ LUIZ PINHEIRO SARAI
VA
GIVANALDO SILVA DE SOUTO
AIR R-621867/2000-2. TRT DA 21A.
REGIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE
DR. VERUSHKA MATIAS DE ARAÚJO
FERNANDES
MARIA JOSÉ DA SILVA
A1RR-621868/2000-6. T R T  DA 21A.
REGIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE
DR. VERUSHKA MATIAS DE ARAÚJO
FERNANDES
MÔNICA PINHEIRO DE LIMA SILVA 
AIR R-621869/2000-0. T R T  DA 21A. 
REGIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE
DR. VERUSHKA MATIAS DE ARAÚJO
FERNANDES
JOSÉ ALDECI DE MEDEIROS 
A IR R-622857/2000-4. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS
S.A. - ELETROBRÁS
DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO
CÉSAR BESSA MARTINS
DR. RICARDO AGUIAR COSTA VAL-
D1VIA
OS MESMOS
AIRR-622883/2000-3. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA
DR. GISELA VIEIRA GRANDTNI 
JOÃO ANTÔNIO PARANHOS DA SIL
VA
DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PE
RES
AIRR-622950/2000-4. T R T  DA ISA. 
REGIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA 
ZONA PAULISTA .
DR. DYONÍSIO PEGORARI
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. GISELA VIEIRA GRANDINI 
AIRR-622986/2000-0. T R T  DA ISA. 
REGIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA
DR. JULIANA PETRACHINI GOUVÊA 
JOSÉ MARIA MOREIRA LEITE 
DR. NEWTON COLENCI 
AIRR-622988/2000-7. TRT DA 15A. 
REGIÃO.

JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
ARLINDO APARECIDO CHINQUINI 
DR. MAURÍCIO TEIXEIRA DA SILVA 
VIAÇÃO ATIBAIA SÃO PAULO LTDA. 
DR. NELSON HOSSNE 
AIRR-623012/2000-0. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA
DR. GISELA VIEIRA GRANDINI
DANIEL DE OLIVEIRA
DR. ANTONIO LUIZ CICOLIN

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)

a d v o g a d o

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623020/2000-8. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
SÉRGIO SANDOR CLAUDINO NUNES 
DR. WILSON ROBERTO PAULISTA 
LASTRO SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
S.C. LTDA.
DR. OSWALDO MAIA 
AIRR-623417/2000-0. T R T  DA ISA. 
REGIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE 
SAÚDE DE TAUBATÉ - FUST 
DR. DORIVAL JOSÉ GONÇALVES 
FRANCO
NEUZA MARIA DOS SANTOS
DR. MARIA DA GRAÇA POLIMENO
ABRAHÃO
A IRR-623418/2000-4. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BRANCO PERES CITRUS S.A.
DR. RODRIGO CASTELLI
ADÃO BENEDITO CARDOSO DO
NASCIMENTO
DR. HÉLIO ZEVIANI JÚNIOR 
AIRR-623419/2000-8. T R T  DA ISA. 
REGIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 
GODOY
JEFFERSON JOSÉ AMÂNCIO TEIXEI
RA
DR. ANTÔNIO CELSO DE MACEDO 
AIRR-623422/2000-7. T R T  DA 15A. 
REGIÃ O .
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
GENI VIEIRA DE OLIVEIRA 
DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA 
AIRR-623425/2000-8. T R T  DA 4A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL 
DR. MARLI TERESINHA LEAL DA 
SILVA
LÍRIO ALVÍCIO LORENS
DR. MARLI TERESINHA LEAL DA
SILVA
AI R R-623517/2000-6. T R T  DA 8A. RE
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
MAURO JORGE FERREIRA SOUTO 
DRA. LINDINALVA TRINDADE D O L I
VE1RA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. ARMANDO PARAGUASSÚ DE SÁ 
FILHO
A IRR-623518/2000-0. T R T  DA 8A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
WALD’SELMA DE JESUS SILVA LOU
REIRO
DR. MARCELO PEREIRA E SILVA ' 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DO
LORETO DE BELÉM
DR. CARLOS ROBERTO PONTUSCH-
KA
A IRR-624402/2000-4. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA
DRA. IVONETE APARECIDA GAIOT
TO MACHADO
NORBERTO TADEU DE OLIVEIRA 
DR. ROBERTO ABRAMIDES G. SILVA

PRO CESSO  : AIRR-625953/2000-4. T R T  DA 15A.
REGIÃO.

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA) 
ADVOGADO : DR. GISELA VIEIRA GRANDINI
AGRAVADO(S) : ALICE DE ALMEIDA MIRANDA 
ADVOGADO : DR. ODAIR AUGUSTO NISTA
PRO CESSO  : AIRR-626006/2000-0. T R T  DA 15A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. GISELA VIEIRA GRANDINI
AGRAVADO(S) : RAIMUNDO CAPAROCI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BIZARRO
PRO CESSO  : AIRR-626056/2000-2. T R T  DA 15A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
AGRAVANTE(S) : JA1R FARIA CARDOSO
ADVOGADO : DR. OSWALDO JOSÉ DA COSTA

ARAÚJO
AGRAVADO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR. LUIZ EDMUNDO CAMPOS
PRO CESSO  : AIRR-626302/2000-1. T R T  DA 15A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA) 
ADVOGADO : DR. GISELA VIEIRA GRANDINI
AGRAVADO(S) : EONIR CONCEIÇÃO CASTELLINI
ADVOGADO : DR. IVONETE GUIMARÃES GAZZI

MENDES
PROCESSO : AIRR-626449/2000-0. TRT DA 3A. RE

GIÃO.
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO
AGRAVADO(S) : MILTON ALVES MENDES E OUTROS
ADVOGADO : DR. RONALDO BRETÃS
PRO CESSO  : AIRR-633799/2000-8. TRT DA I7A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
AGRAVANTE(S) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LA RE

SIDENCE VICTÓRIA E OUTRA

ADVOGADO : DR. PEDRO CALDEIRA
AGRAVADO(S) : JOSÉ PEDRO CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
PRO CESSO  : AIRR-636042/2000-0. TRT DA ISA.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO C O M  RR-636043/2000

4
AGRAVANTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) : JOSÉ CARDOSO VIANA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO MARQUES

SILVA
PRO CESSO  : AIRR-639224/2000-9. T R T  DA 2A. R E

GIÃO.
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA

VEIGA (CONVOCADO)
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO C O M  AIRR-

639225/2000-2
AGRAVANTE) S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
AGRAVADO(S) : EZEQUIAS LOPES DE PAULA
ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA
PRO CESSO  : AIRR-639225/2000-2. T R T  DA 2A. R E

GIÃO.
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA

VEIGA (CONVOCADO)
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO C O M  AIRR-

639224/2000-9
AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA
AGRAVADO(S) : EZEQUIAS LOPES DE PAULA
ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA
PROCESSO : AIRR-648354/2000-9. TRT DA 15A.

REGIÃO.
RELATOR : JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO

(CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : ROSÁLIA DE FÁTIMA ROSA ABREU 
ADVOGADO : DR. ELI ALVES DA SILVA
AGRAVANTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA) 

ADVOGADO : DR. JULIANA PETRACHINI GOUVÊA
AGRAVADO(S) : OS MESMOS



ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

nQ 91-E, sexta-

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVA DO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) ' 
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

feira, 12 de maio de 2 0 0 0

AIRR-648356/2000-6. TRT DA IA. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. WAGNER NOGUEIRA FRANÇA 
BAPTISTA
SEBASTIÃO JOSÉ E OUTROS 
DR. JO SÉ ANTUNES DE CARVALHO 
WILSON AUGUSTO COSTA E OU
TRAS
DR. BRUNO VIEIRA BASILIO DA 
MOTTA
ÉZIO EUZÉBIO SALGADO
DRA. RITA DE CÁSSIA CHEHUAN DE
BARROS
LOURIVAL PEREIRA DE SOUZA 
DR. LUIZ KLAUBER GONÇALVES DA 
ROCHA
IBRAIM SOUZA PINTO 
DR. ABENOR NATIVIDADE COSTA 
AIRR-648369/2000-1. TRT DA 6 A. RE
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
LINCOLN FREDERICO VIVEIROS 
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. CHRISTIANE BARROS FERRAZ 
AIRR-648371/2000-7. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
SEBASTIÃO VIEIRA BORGES 
DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN
DES
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
AIRR-648372/2000-0. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
6 4 8 5 3 1 /2 0 0 0 -0

HÉLIO DE SOUZA SOARES TERRA 
DRA. SILVANA ALMEIDA DE ANDRA
DE
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. MICHEL BECHARA 
AIRR-648375/2000-1. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JO SÉ AUGUSTO LOPES NETO 
ALOÍSIO RAIMUNDO DA MATA E OU
TROS
DRA. ANA VIRGÍNIA VERONA DE LI
MA
AlRR-648531/2000-fl. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR-
6 4 8 3 7 2 /2 0 0 0 -0
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO 
HÉLIO DE SOUZA SOARES TERRA 
DRA. SILVANA ALMEIDA DE ANDRA
DE
RR-312123/1996-2. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALÀ 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 
SUL
DR. RICARDO KUNDE CORRÊA 
JAIME STROHM 
DRA. MARLISE RAHMEIER 
RR-323285/X996-6. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. VERA REGINA ARAÚJO DE 
OLIVEIRA
TEREZA DE OLIVEIRA PINTO 
DR. EVARISTO LUIZ HEIS

Diário da Justiça

PRO CESSO  : RR-330173/1996-0. T R T  DA 8A. R E
GIÃO.

RELATOR : MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ORLANDO FERREIRA VILAR 
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 

- TELEPARÁ
ADVOGADA : DRA. KASSIA MARIA SILVA
PRO CESSO  : RR-335601/1997-9. T R T  DA I0A. R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : PEDRO DOS SANTOS ÁLVARES NA

VARRO
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB
ADVOGADA : DRA. ODETE BERNADETE DE MO

RAES
PRO CESSO  : RR-337815/1997-1. T R T  DA 10A. R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : NORMA ANDRADE LEÃO E OUTROS 
ADVOGADO : DR. WAGNER PEREIRA DIAS
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
PRO CESSO  : RR-342340/1997-8. T R T  DA 4A. R E

GIÃO.
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : JOÃO DE PAULA E SOUZA FILHO
ADVOGADO : DR. LUIS AURÉLIO PALMA DE AZE

VEDO
PRO CESSO  : RR-344762/1997-6. TRT DA 2A. R E

GIÃO.
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO COSTA
RECORRIDO(S) : FERNANDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

SARAIVA
ADVOGADA : DRA. MERCEDES FERNEDA MAR

QUES
PRO CESSO  : RR-349589/1997-I. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCO-

LA SERRANA LTDA. - COTRUUI 
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DA COSTA GANDRA
RECORRIDO(S) : LUIZ EDUARDO SCHMIDT
ADVOGADA : DRA. LÚCIA INÊS SCARTON
PRO CESSO  : RR-350780/1997-0. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI

MENTÍCIOS VIGOR
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO E OUTROS
RECORRIDO(S) : BENEDITO APARECIDO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DOS SANTOS
PRO CESSO  : RR-351960/1997-8. T R T  DA 9A. R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : BRASWAY S.A. - INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
RECORRIDO(S) : ISAC DE JESU S PEREIRA 
ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO WRONSKI TA-

QUES
PRO CESSO  : RR-360905/1997-0. TRT DA 3A. R E

GIÃO.
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ZACARIAS CARVALHO SILVA
RECORRIDO(S) : ZÉLIA GOMES DE FARIA 
ADVOGADO : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS
PRO CESSO  : RR-360910/1997-6. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
PROCURADOR : DR. MARIA AMÉLIA BRACKS DUAR

TE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITAOBIM
ADVOGADO : DR. GERALDO FERREIRA ROCHA
RECORRIDO(S) : DURVALINO ALVES SANTOS
ADVOGADO : DR. CESÁRIO LUIS PADILHA
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RR-360979/1997-6. T R T  DA 9A. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. LAVITO UTATA WATANABE 
ALTAIR ROGÉRIO DE BRITO
DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY 
JÚNIOR
RR-394679/1997-7. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MASSA FALIDA DE INDÚSTRIAS 
QUÍMICAS MELYANE S.A.
DR. TOBIAS DE MACEDO 
PAULO ROBERTO KIRCHNER 
DR. MURILO CLEVE MACHADO 
R R -438842/1998-6. T R T  DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
DRA. JOYCE BATALHA BARROCA
JOVINO ALVES DE AMORIM
DR. JOÃO BATISTA AZEVEDO CASA-
SANTA
RR-438950/1998-9. T R T  DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
JOSÉ AUGUSTO GOMES E OUTROS 
DRA. ANDRÉA DE CAMPOS VASCON
CELLOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JONAS MASIERO 
RR-446258/1998-4. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ 
BAETHGEN
JOSÉ ALBERTO OLIVEIRA 
DRA. CARMEN MARTIN LOPES 
RR-476853/1998-0. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA
CORRE JUNTO COM AIRR-
4 7 6 8 5 2 /1 9 9 8 -7

MASSA FALIDA DE ORBRAM SEGU
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES 
LTDA.
DRA. MIRIAM CIPRIANI GOMES 
OSVALDO SABIÃO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
RR-487838/1998-3. T R T  DA 20A. R E
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA
CORRE JUNTO COM AIRR-
4 8 7 8 3 7 /1 9 9 8 -0

JOSÉ VALMIRO DE OLIVEIRA 
DR. NILTON CORREIA 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURQO LEITE NETO 
RR-507132/1998-3. T R T  DA 9A. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
DATAMEC S;A. - SISTEMAS E PRO
CESSAMENTO DE DADOS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
DR. EMIR MARIA SECCO DA COSTA 
R R -516495/1998-9. TRT DA IA . RE
GIÃO.
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CORRE JUNTO COM AIRR-
5 1 6 4 9 4 /1 9 9 8 -5

INSTITUTO NACIONAL DE COLONI
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA
DR. CARLOS ALBERTO URIA LEI
TÃO
CARLOS ANTÔNIO DA SILVA CARVA
LHO E OUTROS
DRA. VALÉRIA TAVARES DE 
SANT'ANNA
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: RR-530101/1999-0. T R T  DA 11A. RE- PRO CESSO  
GIÃO.

RR-589126/1999-1. T R T  DA 11A. R E 
GIÃO.

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO RELATOR 
PEREIRA

MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA RECORRENTE(S) 
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC

ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC

: DR. ONILDA ABREU DA SILVA 
: NAIRA FARIAS DE LIMA

PROCURADOR DR. ÂNGELA BEATRIZ GONÇALVES 
FALCÃO DE OLIVEIRA

: RR-541999/1999-8. T R T  DA 20A. R E
GIÃO.

: MIN. VANTUIL ABDALA
. IVANILDO DIAS DA SILVA E OUTRO
: DR. STELA PENALVA
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR..EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 

E OUTROS
: R R -542129/1999-9. T R T  DA 24A. R E

GIÃO.
: MIN. IOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
: JULIO ANTONIO SIMIONI
: DR. AQUILES PAULUS
: RR-554007/1999-7. T R T  DA 4A. R E 

GIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA
: GERALDO PEREIRA E OUTROS

RECORRIDCKS) 

ADVOGADO 

PRO CESSO  

RELATOR 

RECOR RENTEíS)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ROSE MARLEIDE BARRETO DOS 
SANTOS E OUTRA
DR. MARCELO AUGUSTO DA COSTA 
FREITAS
RR-589150/1999-3. T R T  DA 11A. R E 
GIÃO.
MIN. IOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E  DESPORTOS - SEDUC 
DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES
JOÃO ZACARIAS MAR DE OLIVEIRA 
DR. LÚCIA ANDREA VALLE DE SOU
ZA
R R-590145/1999-7. T R T  DA 8A. R E
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. MARCELO CURY ELIAS E OU
TROS

DRA. RUTH D’AGOSTINI RECORRIDO(S)
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER- ADVOGADA 
GIA ELÉTRICA - CEEE

RAIMUNDO DÂRIO FERREIRA 
DRA. ROSANE PATRÍCIA PIRES DA 
PAZ

: DR. CARLOS LIED SESSEGOLO 
: RR-555491/1999-4. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ANÍSIA ANA KNORST NUNES E OU

TRO
: DRA. RUTH D’AGOSTINI

PRO CESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

RR-590313/1999-7. T R T  DA 6A. R E
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA
MÁRIO ALBERTO MENEZES
DR. PAULO AZEVEDO
SELEN - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LTDA.

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER- PRO CESSO  
GIA ELÉTRICA - CEEE

RR-590758/1999-5. T R T  DA 17A. R E 
GIÃO.

: DRA. FERNANDA NIEDERAUER PIL
LA

: R R -557187/1999-8. T R T  DA 6A. R E 
GIÃO.

: MIN. VANTUIL ABDALA 
. DILSON ANTONIO DE OLIVEIRA GO

MES E' OUTROS 
: DR. ELY BATISTA DO RÊGO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. MÁRCIO ARAÚJO ACIOLI

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE
TA DE ALMEIDA
ANTÔNIO ALMEIDA DE OLIVEIRA 
COSTA
DR. MARCOS ANTÔNIO COSTA DOS 
SANTOS
RR-S90883/1999-6. TRT DA 12A. R E
GIÃO.

: RR-559583/1999-8. T R T  DA IA . R E 
GIÃO.

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: PROFITA TRANSPORTADORA E DIS
TRIBUIDORA LTDA.

: DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES 
: SEBASTIÃO JOSÉ DOS SANTOS 
: DRA. ZINEIDE GÓES 
: RR-5749S4/1999-2. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: MASSA FALIDA DE JW IS INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.
: DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 
: DR. FRANCISCO J. ADERALDO TEI

XEIRA
: RR-582534/1999-6. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: PERMA INDÚSTRIA DE BEBIDAS

S.A.
: DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS 
: JOÃO ELÍCIO VILELA 
: DR. CHRISTÓVAM MOREIRA DE SI

QUEIRA

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO! S )

ADVOGADA

PRO CESSO

MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SANDRA REGINA DE SOUZA COR
RÊA
DR. LINO JOÃO VIEIRA JÚNIOR 
RR-591033/1999-6. T R T  DA 11A. R E
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 
ONEIDA DE SOUZA NASCIMENTO 
DR. MARCELO AUGUSTO DA COSTA 
FREITAS
RR-591727/1999-4. T R T  DA 7A. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS
TOS
DARCY DE CASTRO NOGUEIRA E 
OUTRO
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
RR-592369/1999-4. T R T  DA 8A. R E 
GIÃO.

: RR-S83796/1999-8. TRT DA 9A. RE- RELATOR 
GIÃO.

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MIN. VANTUIL ABDALA RECORRENTE(S)
: TELRI - TÉCNICA EM LINHAS, REDES ADVOGADA 

RURAIS E INDUSTRIAIS LTDA.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. FÁTIMA DE NAZARÉ PEREIRA 
GOBITSCH

DR. LEO MARCOS PAIOLA 
ARI DE ALMEIDA

RECORRIDO! S) HAMILTON FERNANDO ALVES COR
DEIRO

DR. MAXIMILIANO N. GARCEZ ADVOGADO DR. ABELARDO DA SILVA CARDOSO

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDCKS)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIIXXS)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA 
RECORRIDO(S)

R R -632126/2000-6, TRT DA IA . R E
GIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
WALTERLINO DA SILVA FONSECA 
DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON
CELLOS
BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA 
MOURA
RR-636043/2000-4. TRT DA ISA. R E 
GIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CORRE JUNTO COM AIRR-
636042/2000-0
JOSÉ CARDOSO VIANA
DR. CARLOS ROBERTO MARQUES
SILVA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SÉRGIO SAMPAIO LAFRANCHI 
DRA. ANÚNCIA MARUYAMA 
MASSA FALIDA DE EMTESSE - EM
PRESA DE SEGURANÇA E TRANS
PORTES DE VALORES LTDA.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

JUHAN CURY 
Diretor da Turma

Secretaria da 3 -  Turma

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IRR-538.982/1999.5 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. MARIA DO SOCORRO COSTA 
MIRANDA
JORGE EDUARDO NUNES DO CAR
MO
DR. VALTON PESSOA 
COMPANHIA INDUSTRIAL J.MACÊ
DO "TRADING” E OUTROS 
DRA. LARISSA MEGA ROCHA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não configuradas a vio
lação legal e constitucional e a divergência jurisprudência!, não me
recendo a revista, portanto, ser admitida. Agravo não provido. 
(Republicado por motivo de incorreção no Diário da Justiça de 
18.02.2000)

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADA

AIRR-436.718/1998.6 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CARMELIA BUENO EFIGÊNIO 
DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA
NIELLO BRAGA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. A D M ISSIBILID ADE. Alegação de desrespeito à norma re
gulamentar empresarial não possibilita a admissibilidade do recurso 
de revista com fundamento na alínea "c” do art. 896, da CLT, pois 
esta hipótese é restrita à dispositivo constitucional ou de lei federal. 
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3a Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -436.719/1998.0 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SÉRGIO MARIM CAPDEVILLA 
: DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Se a decisão regional encontra-se em consonância com Enunciado 
desta C. Corte, o recurso de revista, encontra óbice à sua admis
sibilidade no art. 896, da norma consolidada. Agravo desprovido. 
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3a Turma no Diá
rio da Justiça de 28.04.2000)
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PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

: AIRR-436.723/1998.2 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: APPARECIDA MANFREDI FRUGIS 
: DR. DÉLCIO TREVISAN 
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESCABIM ENTO.
Decisão interlocutória, não terminativa do feito, não dá ensejo a 
recurso de revista, posto que irrecorrfvel de imediato, à luz do art. 
893, § 1“, da Consoiidação das Leis do Trabalho e do Enunciado 214 
do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.
(Republicado por incorrerão da Secretaria da 3" Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-447.174/1998.0 - T R T  DA 2‘  R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CITIBANK N. A. E  OUTRA 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: GEÓRGIA MERCADANTE 
: DR. AÍRTON CAMILO LEITE MU

NHOZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. OFENSA A PREC EITO  DE L EI E  DISSENSO JU R IS 
PRUDENCIAL. DESPROVIM ENTO. Não comprovada a violação 
literal de preceito de lei, bem como o dissenso interpretativo, capazes 
de autorizar a veiculação do recurso de revista, nega-se provimento 
ao agravo de instrumento.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3“ Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO  : AIRR-436.725/1998.0 - T R T  DA V  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SÉRGIO LUIS DA SILVA 
DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ 
NIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXAM E DE PROVA. Não pode ter guarida recurso de 
revista quando o seu desiderato exige reexame do conjunto probatório 
do processado, incidindo na hipótese a regra obstaculante do Enun
ciado 126/TST, isto para que se desproveja o agravo de instrumento 
que tenta veicular a revista corretamente trancada.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3“ Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IRR-436.738/1998.5 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
GRUPO INTERNACIONAL CINEMA
TOGRÁFICO LTDA.
DRA. BEATRIZ COCHRANE MATTOS 
MACEDO
ANTÔNIO EDNO DE JESUS 
DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA
NIELLO BRAGA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EM ENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. Está a parte recorrente obrigada 
a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo 
recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso (Pre
cedente 139 da SDI/TSTJ.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3* Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-441.666/1998.1 - T R T  DA 2” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
VICUNHA S.A.
DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO
FRANCISCO AFONSO DO NASCI
MENTO
DR. MÁRIO SÉRGIO MURANO DA 
SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. ENUNCIADO 
333. Estando o acórdão regional em consonância com notória, atual e 
iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode 
ser modificada a decisão que negou seguimento ao recurso de revista, 
se fundamentada no Enunciado 333, cujo entendimento passou a 
constar no disposto pelo § 4o do art. 896 da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998 
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3“ Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

ADVOGADO

: AIRR-448.103/1998.0 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MARCO ANTONIO NUNES 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DRA. ANA MARIA FRANCO SILVEI

RA
: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 

DE ALBUQUERQUE

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar o recurso de revista no efeito devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN CIA L. A demonstração 
da divergência jurisprudencial autoriza o recebimento do recurso de 
revista.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3* Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-451.027/1998.1 - T R T  DA 2‘ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
PIRELLI PNEUS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
IVALTER PEREIRA CHAVES

DECISÃO: Unanimemente, prover o agravo para determinar o pro
cessamento do recurso de revista, no efeito devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. 
OFENSA AO ART. 468, II, DO CPC. A argüição de nulidade do 
julgado por incompleta prestação jurisdicional viabiliza a admissi
bilidade do recurso de revista, quando evidenciado que o órgão jul
gador, deixou de se manifestar sobre questão de fundamental im
portância no feito, que lhe exigia a parte. Agravo provido. 
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3" Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR

AIRR-451.045/1998.3 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

AGRAVADO(S) BANCO CCF BRASIL S.A
ADVOGADO DR. CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

ZANGRANDO

D ECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. IN TEM PESTIVIDAD E. Não demonstrada a existência de 
irregularidade na publicação de intimação do acórdão regional, de 
modo a afastar a intempestividade do recurso de revista, mantém-se o 
despacho, por cometo.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3" 'Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PROCESSO : AIRR-447.173/1998.6 - T R T  DA 2” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ANTÔNIO ROSALINO DE SOUZA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO NOROESTE S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. OFENSA A PREC EITO  DE L E I E  DISSENSO JU R IS 
PRUDENCIAL. DESPROVIM ENTO. Não comprovada a violação 
literal de preceito de lei, bem como o dissenso interpretativo, capazes 
de autorizar a veiculação do recurso de revista, nega-se provimento 
ao agravo de instrumento.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3* Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-451.730/1998.9 - TRT DA 2m R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: ACÁCIO ANASTÁCIO E OUTROS 
: DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO: Unanimemente, prover o agravo para determinar o pro
cessamento do recurso de revista, no efeito devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. CONTRARIEDADE A ENUNCIADO. PO SSIBILID A 
DE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCU
LO. Incidência de anuênio no salário base, para o respectivo cálculo. 
Enunciado I95/TST. Agravo provido.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3 ' Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-451.73J/1998.2 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A.
DR. AREF ASSREUY JÚNIOR 
PAULINO DOS SANTOS 
DR. LUÍS CARLOS MORO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PROVA. Decisão regional alicerçada na prova dos autos não 
desafia reexame do recurso de revista, se não demonstradas a ofensa 
a texto dc lei e a divergência jurisprudencial específica. 
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3" Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-451.734/1998.3 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA 
: JOÃO PIMENTA 
: DR. DARMY MENDONÇA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. ENUNCIADO 333/TST. Inatacável o despacho 
recorrido se o acórdão regional se afina com notória, atual e iterativa 
jurisprudência da mais alta Corte Trabalhista.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3* Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-452.062/1998.8 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO NOROESTE S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: ANA MARIA GONÇALVES 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. REEXA M E DE PROVA. O reconhecimento do cargo ocu
pado pela reclamante como não sendo de confiança, para os fins do § 
2o, do art. 224 da CLT, insere-se no campo do reexame de prova, no 
que é soberano o Tribunal Regional de origem.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3" Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-452.126/1998.0 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
VILMAR LUNDES LOPES
DR. SÉRGIO JOSÉ DE CARVALHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN CIA L. Os arestos con
frontados, em caso de recurso de revista que se fundamenta em 
divergência jurisprudencial, devem partir das mesmas premissas de 
fato e de direito, resultando por fim, conclusões antagônicas. Agravo 
desprovido.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3* Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2(8)0)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

A IR R-453.159/1998.0 - TRT DA 2” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
ELISABETE DA SILVA LOPES DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. REEXA M E DE PROVA. O reconhecimento do cargo ocu
pado pela reclamante como não sendo de confiança, para os fins do § 
2°, do art. 224 da CLT, insere-se no campo do reexame de prova, no 
que é soberano o Tribunal Regional de origem.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3‘  Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVA DO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-453.161/1998.6 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: REFINAÇÕES DE MILHO, BRASIL 

LTDA.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: MIGUEL KNOBL
: DR. CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO. 
Não prospera agravo de instrumento que pretende a subida de recurso 
de revista, em execução dc sentença, sem prova de expressa ofensa à 
Constituição Federal. Aplicação do art. 896, § 2”, da Consolidado. 
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3a Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-453.164/1998.7 - TRT DA 2* R E
G IÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
AÇOS VILLARES S.A.
DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO
RUI PAULO MACHADO CACIANO 
DR. ARCIDE ZANATTA

DECISÃO: Unanimemente, cm dar provimento ao agravo, para de
terminar o processamento do recurso de revista, no efeito devolu
tivo.
EMENTA.: Agravo de instrumento. RECU RSO  DE REVISTA. 
VIOLAÇÃO DE literal dispositivo de LEI federal. Demonstrada a 
possibilidade da decisão regional configurar virtual violação de dis
positivo de lei federal, resta atendido um dos pressupostos esta
belecidos no art. 896 da CLT para o recebimento e o processamento 
do recurso de revista.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3’  Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A1RR-453.210/1998.5 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
PHILIPS DO BRASIL LTDA.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES 
E RIO GRANDE DA SERRA 
DRA. EDINA MARIA ROCHA LIMA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA NA EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de 
frontal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da 
revista contra decisão proferida na fase executória do processo tra
balhista. Mera hipótese de violação a texto infraconstitucional não é 
suporte à admissibilidade do citado recurso na predita fase processual. 
Agravo improvido.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3“ Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-453.631/1998.0 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: WILSON MALAVOLTA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXA M E DE PROVA. Não 
se pode admitir recurso de revista que pretende o reexame de matéria 
fática-probatória, à luz do Enunciado 126 deste Tribunal. 
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3“ Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A 1R R-453.632/1998.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
FORD BRASIL LTDA.
DR. SÉRGIO F1SCHETTI BONECKER
RAFAEL ANHAS
DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação a decisão 
que nega seguimento ao recurso dc revista, cujo fundamento central é 
o reexame da prova, por contrariar jurisprudência consagrada no 
Enunciado 126/TST.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3‘ Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-455.413/1998.0 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ANA MARIA DUARTE CALDEIRA 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 

DE ALBUQUERQUE
DECISÃ O : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. JURISPRUDÊN CIA ITERATIVA. ENUNCIADO 
333/TST. Estando o acórdão regional em consonância com notória, 
atual e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não 
pode ser modificada a decisão que negou seguimento ao recurso de 
revista, por incidência do Enunciado 333.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3“ Türma no Diá
rio da Justiça de 28.04.21)00)

PRO CESSO  : AIRR-462.120/1998.5 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARCO ANTÔNIO SCHEID 
DRA. ANA MARIA MENDINA DE MO
RAIS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. JURISPRUDÊN CIA IN ESPEC ÍH C A . A especificidade 
dos julgados confrontantes está na igualdade de premissas de fato e 
de direito com conclusões antagônicas. Se a decisão recorrida afastou 
a aplicação do § 2° do art. 224 da CLT, porque o reclamante não 
recebia majoração salarial compatível com o cargo, inespecíficos são 
os arestos apresentados como divergentes que especulam a respeito 
do elemento ''confiança".
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3a Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-465.171/1998.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. JOSÉ MARIA R1EMMA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ENUNCIADO. DECISÃO CONVERGENTE. Não desafia 
reparos a decisão que denega seguimento ao recurso de revista, quan
do não demonstrada divergência jurisprudencial e quando o acórdão 
do Tribunal Regional converge para entendimento jurisprudencial 
consagrado em Enunciado de súmula.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3“ Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-465.217/1998.0 - TRT DA 2° R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FORD BRASIL LTDA.
: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR

TELLA
: JOSÉ ARY DOS SANTOS 
: DR. LEVI CARLOS FRANGIOTTI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISD ICIO N A L. NU
LIDADE. A arguição de nulidade do acórdão regional por negativa 
de prestação jurisdicional só viabiliza a admissibilidade do recurso de 
revista quando evidenciado que o órgão julgador deixou de se ma
nifestar sobre pontos, questões e matéria dc fundamental importância, 
que lhe exigiam as partes, daí resultando na violação literal de dis
positivos legais e constitucionais que exigem seja completa a pres
tação jurisdicional. Havendo fundamentação suficiente no acórdão 
regional, essa possibilidade desaparece.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3“ Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-468.630/1998.5 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS
: MESSIAS PINHEIRO SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Enunciado 126/TST. Para avaliar o depoimento de tes
temunhas arroladas pela parte, é competente a instância ordinária, 
sendo vedada a reavaliação do conjunto fático-probatório em sede de 
recurso de revista. Enunciado 126/TST.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3” Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-469.802/1998.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS
: MÔNICA APARECIDA ARAÚJO 
: DR. NELSON LEME GONÇALVES FI

LHO

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o processamento do recurso de revista no efeito devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE LITER A L D ISPO SITIVO  DE L EI F E 
DERAL. Demonstrada a possibilidade de ofensa, em tese, de literal 
dispositivo da Constituição Federal atende-sc a um dos pressupostos 
do art. 896 da CLT. Agravo provido.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3a Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-470.662/1998.2 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO NACIONAL S.A.
: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: VALTER TERENCIANO 
: DR. JO SÉ FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO 333/TST. Inatacável o despacho recorrido se 
o acórdão regional se afina com notória, atual e iterativa jurispru
dência da mais alta Corte Trabalhista.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3“ Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-475.925/I998.3 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CARLOS MATIAS KOLB 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. ENUNCIADO 333/TST. Quando a decisão re
gional está afinada com notória, iterativa e atual jurisprudência do 
Egrégio TST, obstacula a admissibilidade do recurso de revista a 
diretriz traçada pelo Enunciado 333 do mesmo Tribunal. Agravo 
desprovido.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3“ Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-475.926/1998.7 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A. 
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ CARLOS DAVID

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-455.412/1998.6 - TRT DA 4” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ADÃO FRANCISCO DE SOUZA ME
DEIROS E OUTRO 
DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. JURISPRUDÊN CIA ITERATIVA. ENUNCIADO 
333/TST. Estando o acórdão regional em consonância com notória, 
atual e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não 
pode ser modificada a decisão que negou seguimento ao recurso de 
revista, por incidência do Enunciado 333.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3“ 'Turma no Diário 
da Justiça dc 28.04.2000)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-468.628/1998.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO MULTIPLIC S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: RICARDO LUIZ VALLE DA COSTA 

BARBOSA
: DR. WALTER AUGUSTO TEIXEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO. ENUNCIADO 126. Inadmissível o 
processamento do recurso de revista se a matéria versada no recurso 
tem conotação fática, não permitindo a reapreciação da decisão re
gional, senão com o revolvimento, parcial ou total, de fatos e provas, 
o que contraria frontalmente o entendimento jurisprudencial contido 
no Enunciado 126 desta Corte.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3a Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. Somente a juris
prudência divergente específica pode permitir a admissibilidade do 
recurso dc revista, com base na letra a. do art. 896, a CLT, o que 
todavia não se observa quando não abordados pelo aresto colacionado 
todos os fundamentos do acórdão regional. Incidência do Enunciado 
23/TST.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3a Turma d o  Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-475.927/1998.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO NACIONAL S.A.
: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: ANDREA RODRIGUES DE SOUZA
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D ECISÃ O : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. M ATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação a decisão
que nega seguimento ao recurso dc revista, cujo fundamento central é 
o reexame da prova, por contrariar jurisprudência consagrada no 
Enunciado 126/TST.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3“ Turma no Diário 
da ju stiça  de 28.04.2000)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

AIRR-475.932/1998.7 - T R T  DA V  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
WAGNER CIFARELLI FUNES 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA IT E 
RATIVA. DESPROVIM ENTO. Não prospera agravo de instrumento 
que objetiva a subida de recurso de revista para discutir matéria não 
prequestionada, ou, ainda, já  sumulada por iterativa, notória e atual 
jurisprudência deste Egrégio Tribunal. Aplicação dos Enunciados 297 
e 333 desta Corte.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3’ Turma no Diário 
da ju stiça  de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-475.976/1998.0 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MÁRIO IDE
: DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: BANCO DE TOKYO MITSUBISHI 

BRASIL S.A.
: DR. RICARDO TAKAHIRO OKA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ENUNCIADO 126/TST. Para avaliar o depoimento pessoal 
do autor é soberana a instância ordinária, sendo vedada a reavaliação 
da prova, em grau de recurso de revista. Enunciado 126/TST. 
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3" Turma no Diário 
da ju stiça  de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-491.808/1998.9 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARIA CRISTINA LOPES 
. DR. JOÃO SYLVIO WOLOCHYN

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. A DM ISSIBILID ADE. Inadmissível o recur
so de revista contra decisões proferidas em execução de sentença, 
quando não demonstrada a violação literal e direta de dispositivo da 
Constituição Federal,
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3* Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-491.830/1998.3 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDA

DE SOCIAL
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: TATIÁNA WEISSBERG

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO. DECISÃO CONVERGENTE. Não desafia 
reparos a decisão que denega seguimento ao recurso de revista quan
do o acórdão do Tribunal Regional converge para entendimento ju 
risprudencial consagrado em Enunciado de súmula.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3a Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI R R-492.928/1998.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: VLADIMIR LISBOA 
: DR. PAULO DE MELIN

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o processamento do recurso dc revista no efeito devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Decisão contrária a Enunciado. Se a decisão recorrida 
retrata possível contrariedade a Enunciado desta Corte, viabiliza-se o 
recurso de revista para melhor exame da matéria. Agravo provido. 
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3a Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

: AI RR-502.087/1998.7 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO NACIONAL S.A.
: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: FÁTIMA REGINA ESTEVAM FERREI

RA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. A divergência dos Tribunais 
ou a violação de lei terão de ser prequestionadas, vale dizer, o acór
dão contra o qua! se recorre deve conter, explicitada, a tese que se 
quer contestar. Agravo desprovido.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3a Turma no Diário 
da justiça dc 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-502.483/I998.4 - T R T  DA 4" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARILEI TRINDADE DE CAMARGO 
: DR. LUIZ AFONSO HAMPEL VICEN

TE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO 333/TST. Regularização de mandato. Art. 13 
do CPC. Norma que não se aplica quando a reclamação trabalhista se 
encontra em fase de recurso. Decisão afinada com o Precedente 
149/SDI.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3a Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-478.621/1998.1 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. NILTON CORREIA 
MARINA MARQUES SANCHES IL
GENFRITZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN CIA L. Para a demons
tração de divergência jurisprudência!, inaproveitáveis os arestos pa
radigmas por não corresponderem às exigências do art. 896, letra b, 
da CLT e do Enunciado 337/TST.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3a Turma no Diário 
da justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO  : AIRR-484.741/1998.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
THEREZINHA COSSI DE OLIVEIRA 
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

DECISÃO: Unanímemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA NA EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de 
frontal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da 
revista contra decisão proferida na fase executória do processo tra
balhista. Mera hipótese de violação a texto infraconstitucional não é 
suporte à admissibilidade do citado recurso na predita fase processual. 
Agravo itpprovido.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3a Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PRO CESSO  : AIRR-485.125/1998.7 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
THEREZA HARUYE AKIAMA 
DR. DÉLCIO TREVISAN 
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA NA EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de 
frontal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da 
revista contra decisão proferida na fase executória do processo tra
balhista. Mera hipótese dc violação a texto infraconstitucional não é 
suporte à admissibilidade do citado recurso na predita fase processual. 
Agravo improvido.
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3a Turma no Diário 
da justiça de 28.04.2000)

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. A jurisprudência 
arrolada pela parte como conflitante deve referir-se a todos os fun
damentos em que se baseou a decisão recorrida. Enunciado 296/TST. 
Agravo desprovido.
(Republicada por incorreção da Secretaria da 3a Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-493.088/1998.4 - T R T  DA 2a R E
GIÃO >■ (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
DANIEL ARTUR GALBIATI 
DR. MÁRIO DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. REEXA M E DE FATOS E 
PROVAS. DESPROVIM ENTO. Não prospera agravo de instrumen 
to que objetiva a subida dc recurso de revista para discutir matéria 
não prequestionada, bem como para obter o reexame de fatos e 
provas. Aplicação dos Enunciados 126 e 297 deste Tribunal. 
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3a Turma no Diário 
da Justiça de 28.04.2000)

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI-165.047/1995.4 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 165048/1995.3 

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: DR. PAULO ROBERTO ISAAC FREIRE 
: JOSÉ NICOMENDES DOS PRAZERES 

FILHO
: DR. PAULO AZEVEDO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Incabível a interposição de Agravo de Instrumento 
quando o despacho do Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente do 
Tribunal a quo admite o Recurso de Revista.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ADVOGADO

A1RR-296.043/1996.4 - T R T  DA 20a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DÓ CARMO BARLETTA 
EDESIO JOSÉ DOS SANTOS 
DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 
ARAGÃO
DR. NILTON CORREIA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-498.412/1998.4 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO MERCANTIL DE SÂO PAULO 

S.A. - FINASA
: DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ADRIANO FROES CARVALHO 
: DR. NICANOR JOAQUIM GARCIA

D ECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. O exame de fatos e provas é limitado 
ao duplo grau de jurisdição, sendo defeso tal análise em recurso de. 
natureza extraordinária (Enunciado 126 desta Corte Superior). 
(Republicado por incorreção da Secretaria da 3a Turma no Diá
rio da Justiça de 28.04.2000)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-502.072/1998.4 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNO
LÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO S.A. - IPT
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO! S) LUIZ Dl MADUREIRA
ADVOGADA DRA. EDNA MARIA DE AZEVEDO 

FORTE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da contraminuta e negar 
provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo de instrumento que não 
consegue infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho 
agravado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA
ADVOGADO

: A IRR-355.222/1997.4 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 355223/1997.8 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: HÉLIO ROBERTO BUDASZEWSKI 
: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES 
: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 

DE ALBUQUERQUE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E
VISTA - ALÍNEA " B "  DO ARTIGO 896 DA CLT - Não se admite 
Recurso de Revista cujas matérias dependem de interpretação de Lei 
Estadual e de Normas Regulamentares que não extrapolam a ju 
risdição do Tribuna] Regional prolator da decisão recorrida (exegese 
da alínea "b" do artigo 896 da CLT). Agravo de Instrumento a que se 
nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-362.413/1997.2 - TRT DA 
10a REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
CONSELHO NACIONAL DE DESEN
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO
LÓGICO - CNPQ 
DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ADRIANA COELHO SARAIVA 
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios, para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS - CONSELHO NA
CIONAL DE DESENVOLVIMENTO C IEN TÍFIC O  E TECNO
LÓGICO - CNPQ - IN APLICABILIDADE DO BEN EFÍC IO  DE 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS SEM  AUTENTICAÇÃO 
EM JU ÍZO  PREV ISTO  NO ARTIGO 24 DA MEDIDA PRO 
VISÓRIA 1.542/97. I nviável a incidência do comando inscrito no 
artigo 24 da M edida P rovisória 1.542/97, para que se tenha como 
desnecessária a autenticação das peças que formam o agravo de 
instrumento, pois o C ONSELHO N ACIONAL DE D ES ENVOL
VIMENTO C IENTÍFICO E T ECNOLÓGICO - CNP Q CON
FORME A LEGISLAÇÃO QUE O INSTITUIU (ARTIGO 1°, DA 
Lei 6.129 DE 6 DE NOVEMBRO DE 1.974), É PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PRIVADO, ESTRANHA, PORTANTO, AO ROL DAS 
PESSOAS BENEFICIADAS NA MEDIDA PROVISÓRIA INDICA
DA, QUE ESPECIFICAMENTE ELEGE COMO BENEFICIÁRIAS 
AS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO.
A ssim, p resentes os requisitos do artigo 535 do C ódigo de Processo 
Civil, acolhem-se os embargos de declaração, apenas para se prestar 
os devidos esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADCKS)
ADVOGADO

AIRR-375.731/1997.7 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CF.F.F.
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES DOS 
SANTOS
DARCI SOARES AGUIRRE 
DR. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento, tão-somente, quanto ao tópico Salário Habitação e Energia 
Elétrica e. tão logo transite em julgado esta decisão, nos termos do § 
7° do artigo 897 da CLT, os presentes Autos deverão ser enca
minhados à Subsecretária de Classificação e Autuação de Processos 
SSECAP, para que sejam autuados e registrados como Recurso de 

Revista, recebido com efeito devolutivo, com a conseqüente indicação 
de Relator.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO.
Ante uma provável divergência jurisprudencial dou provimento ao 
Agravo de Instrumento, tão-somente, quanto ao tópico Salário Ha
bitação e Energia Elétrica determinando o processamento da Revista, 
para melhor exame da matéria. O efeito é meramente devolutivo.

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-381.138/1997.1 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. MÁRIO HERMES DA COSTA E 

SILVA
: JOSÉ CARLOS ZAGREIRO 
: DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 

ATTA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo de instrumento que não 
consegue infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho 
agravado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-395.654/1997.6 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTD A. 
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
DO ABC
DR. VALDIR FLORINDO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. A interposição dc Recurso não é ato reputado urgente, pois 
cabe à parte precaver-se em caso de decisão que não lhe seja fa
vorável. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADÕ(S)
ADVOGADO

AIRR-402.290/I997.1 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TANIA MARIA SALLES E OUTRO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO CCF BRASIL S.A.
DR. CARLOS HENRIQUE DA SILVA 
ZANGRANDO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Nega-se provimento a Agravo de Instrumento que não con
segue infirmar os fundamentos exarados no r. despacho que se pre
tende reformar.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-405.597/1997.2 - T R T  DA 11a R E
GIÃO - (AC. 3A, TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: TRANSBRASIL S-.A. - UNHAS AÉ

REAS
: DR. AREF ASSREUY JÚNIOR 
: ROBSON DANTAS DE SOUZA 
: DR. SEBASTIÃO DAVID DE CARVA

LHO

DECISÃO: Unanimeinentc negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo de instrumento que não 
consegue infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho 
agravado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-410.513/1997.7 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 410514/1997.0 

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU 
: DR. JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA 
: JOSÉ BELMONTE RAMOS FILHO E 

OUTROS
: DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Nega-sè provimento ao agravo de instrumento que não 
consegue afastar o óbice vislumbrado pelo despacho denegatório re
lativo ao pressuposto do recurso de revista. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-414.502/1998.7 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: PIRELLI PNEUS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO TEODORO DA SILVA 
: DR. ANDRÉ MARTINS TOZELLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento,
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA - DECISÃO REGIONAL QUE SE ENCONTRA DE 
ACORDO COM O ENTENDIMENTO CONTIDO EM  ENUN
CIADO - Não se admite Recurso de Revista que ataca decisão re
gional fundamentada de acordo com Enunciado de Súmula do Tri
bunal Superior do Trabalho (exegese do disposto no § 5° do artigo 
896 da CLT). Agravo de Instrumento a que se nega provjmento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-415.315/1998.2 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
NATIVIDADE MARTINS RECHE 
DR. OSWALDO P1ZARDO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo de instrumento que não 
consegue infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho 
agravado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-415.340/1998.8 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
ANDRÉIA CRISTINA BIRAL 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Únanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo dc instrumento que não 
consegue infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho 
agravado.

PROCESSO

RELATOR

A1RR-415.343/1998.9 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
MARCOS NASCIMENTO DE OLIVEI
RA
DR. JOSÉ S1RINEU FILGUEIRAS BAR
BOSA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-420.064/1998.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO 
: DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
: ARNO NORBERTO JUFFERNBRUCH

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 297/TST - " Preques
tionamento. Oportunidade. Configuração - Diz-se prequestionada a  
matéria quando na decisão impugnada haja sido adotada, expli
cilamente, tese a  respeito. Incumbe à  parte interessada interpor em 
bargos declaratórios objetivando o  pronunciamento sobre o  tema, sob 
pena de preclusão. Agravo de instrumento a  que se nega provi
mento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-420.079/1998.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
GILSON ARAÚJO LIMA 
DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚ 
NIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. A ausência de emissão de tese acerca de dispositivos apon
tados como vioiados na decisão recorrida inviabiliza o conhecimento 
do Recurso de Revista. Aplicação do Enunciado n° 297 do TST. 
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-420.098/1998.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
: PASCHOAL DE MICHELE NETO 
: DR. EPAMINONDAS AGUIAR NETO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Nega— se provimento a Agravo de Instrumento que não 
consegue infirmar os fundamentos exarados no r. despacho que se 
pretende reformar.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-420.653/1998.5 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
DR. NILTON CORREIA 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
CARLOS AKIRA UEZU 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento não provido - ausência de 
prequestionamento da matéria : inovação recursal - mudança de 
fundamento legal do pedido. Honorários advocatícios deferidos 
pelo Regional com base na Lei 5.584/70. Pertinência dos Enun
ciados 297 e 296, desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-420.662/1998.6 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUÍZ VASCONCELLOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
ROSELI DE OLIVEIRA MARIN 
DRA. CRISTINA MARIA PAIVA DA 
SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo de instrumento que não 
consegue infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho 
agravado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-421.277/1998.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DRA. CINTIA BARBOSA COELHO 
: CARLOS TRINCA E OUTROS 
: DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento não conhecido. O recurso foi 
interposto após o decurso do prazo previsto no "caput" do art. 
897, da CLT. Intempestividade flagrante.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo de instrumento que não 
consegue infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho 
agravado.



ISSN 14 1 5 -  7 5 8 8

n° 91-E, sexta-feira, 12 de maio de 2 0 0 0 Diário da justiça S e çã o 1 3 1 1

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-428.215/1998.3 - TRT DA 2» R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉC1A AMORELLI DIAS 
: LÚCIA KIOKO HIRATUKA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REÓURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO. DECISÃO CONVERGENTE. Não desafia 
reparos a decisão que denega seguimento ao recurso de revista quan
do o acórdão do Tribunal Regional converge para entendimento ju
risprudencial consagrado em Enunciado de súmula.

PRO CESSO  .

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-429.566/1998.2 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
LUIS EDUARDO CAETANO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo de instrumento que não 
consegue infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho 
agravado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-429.954/1998.2 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES DOS 
SANTOS
CLÓVIS FRANCISCO SANTINI 
DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: CONTRATAÇÃO MEDIANTE EM PRESA IN TER
POSTA EM 05/11/86 - NÃO-INCIDÊNCIA DO ART. 37 DA 
CONSTITUIÇÃO DE 1988 E DO ENUNCIADO N° 331/TST 
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 256/TST PELO  TRT - Se
gundo a atual, notória e iterativa jurisprudência da SDI do TST, em se 
tratando de período anterior à Constituição de 1988, é possível o 
reconhecimento de vínculo empregatício com a Administração Pú
blica, na qualidade de tomadora dos serviços. Incidência dos Enun
ciados n°s 256 e 333/TST. Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-430.292/1998.5 - TRT DA 15° R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ELIZABETE FARIAS MUNARO
DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR-
REGARI
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO
SUPERIOR DE MARÍLIA
DR. ALBERTO ROSELLI SOBRINHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, uma 
vez que ausentes os pressupostos de cabimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-430.389/1998.1 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: NETUNO FERNANDO MARANDOLA 
: DR. HERÁCLITO ZANONI PEREIRA 
: GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDA

DE SOCIAL
: DR. GUSTAVO MONTEIRO FAGUN

DES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
Agravo de instrumento não conhecido, em face do disposto no art. 
830 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-430.646/1998.9 - T R T  DA 13a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS . 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA 
DR. LEIDSON FARIAS 
RONALDO SABINO DE SOUSA 
DR. JOSÉ LAMARQUES ALVES DE 
MEDEIROS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo de instrumento que não 
consegue infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho 
agravado.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-430.679/1998.3 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (A C  3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PORTUS - INSTITUTO DE SEGURIDA
DE SOCIAL
DR. MARCOS DIBE RODRIGUES 
PRISCILA MARIA CARVALHO DE 
ARAÚJO RUIZ
DR. CARLOS EDUARDO DINIZ MAU
DONET

DECISÃO: Unanímemente, não conhecer do Agravo de Instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO - Agravo de Instrumento não conhecido cm face do 
disposto no Enunciado n° 272 do Colendo TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

AIRR-430.680/1998.5 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DR. LEONOR NUNES DE PAIVA 
HERBERT GOMES JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - ENUNCIADO 
126/TST - Agravo de Instrumento a que se nega provimento pelos 
exatos termos do Enunciado 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-430.681/1998.9 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ASSUERO ANTÔNIO HORTA FER
NANDES E OUTROS 
DR. EDISON DE AGUIAR 
INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ 
IBC

D ECISÃ O : Por unanimidade, dar provimento ao agravo dc instru
mento e determino a subida do Recurso de Revista, efeito devo-
lutivo.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO N AL 
NULIDADE - A RTIGO 93, IX  DA C F - Dá-se provimento ao 
Agravo de Instrumento quando se considera a possibilidade de ne
gativa de prestação jurisdicional, e por uma virtual violação do art. 
93, X I da Constituição Federal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-430.999/1998.9 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
DÉBORA DA ROSA SIMÕES 
DR. HERNANI TEIXEIRA DE CARVA
LHO FILHO
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido ante os termos do 
Enunciado n° 333 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: AIRR-431.041/1998.4 - T R T  DA 12* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MUNICÍPIO DE JOINVILLE 
: DR. EDSON ROBERTO AUERHAHN 
: JÚLIO TEONAS FRANCISCO.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nega-se provimento 
ao Agravo quando a Revista não logra êxito ao preencher o disposto 
no art. 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-431.557/1998.8 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 
DR. RICARDO WEHBA ESTEVES 
ROBERTO RODRIGUES BOLOGNA 
DRA. DENISE NEVES LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
tru mento.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO 
CONTRATO DE TRABALHO REGIDO PELA CLT - Recurso

de revista inadmissível ante a ausência de prequestionamento da pre
tensão no sentido de se tratar de contrato temporário, impossibilitando 
concluir pela afronta ao art. 114 da Constituição da República (com 
base nos motivos invocados no recurso de revista) e ante a invalidade 
e/ou incspecificidade dos arestos indicados para confronto de teses. 
AVISO PRÉV IO  - DEPÓSITOS PARA O FGTS - DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS - INDENIZAÇÃO DE 40%  - MULTA DO 
ART. 477 DA CLT - Recurso de revista inadmissível porque não 
indicados elementos para o enquadramento do apeio em qualquer das 
alíneas do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-43L632/1998.6 - TRT DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAAE
DR. JAYME HENRIQUE R. DOS SAN
TOS
ANGELO DELL SANTO E OUTROS 
DR. JOSÉ MASSUCATI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO - Ne
ga-se provimento ao Agravo de Instrumento que não consegue in
firmar os fundamentos exarados pelo despacho denegatório do se
guimento do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-432.562/1998.0 - TRT DA Ia 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
JULIO BOGORICIN IMÓVEIS NITE
RÓI LTDA.
DR. AREF ASSREUY JÚNIOR 
JOAQUIM ALFREDO DIAS 
DR. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA GO
MES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração, apli
cando ao embargante a multa de 1% sobre o valor da causa (art. 538, 
parágrafo único).
EMENTA: Embargos dcclaralórios, de embargos deciaratórios (4°), 
rejeitados por inexistir a omissão e/ou contradição apontada. Caso em 
que cabe a aplicação de multa prevista no art. 538, parágrafo único, 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-433.412/1998.9 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. AREF ASSREUY JÚNIOR 
: MÃRIO JACINTO DE SOUZA 
: DRA. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento não provido ante a incidência dos 
Enunciados 126 e 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: ÀIRR-438.635/1998.1 - T R T  DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: PIRELLI PNEUS S.A.
: DR. AREF ASSREUY JÚNIOR 
: JO SÉ CABREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Em se tratando de agravo de instrumento contra acór
dão proferido cm agravo de petição, a única hipótese de via
bilização do recurso dc revista interposto ocorre quando há de
monstração inequívoca de violação a dispositivo constitucional. 
Inteligência do artigo 896, § 2°, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-439.54I/1998.2 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: VICUNHA S.A.
: DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI

MOTO
: REINALDO TRINDADE DE SOUZA 
: DR. SINÉLIO DE OLIVEIRA BOTE

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nega-se provimento 
ao Agravo de Instrumento, por não terem sido preenchidos os re
quisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, tor
nando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-453.211/1998.9 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
: DR. ANDRÉA METNE ARNAUT 
: RODSON RIELI FRITOU

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos deciaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS. Ainda que imune o acórdão embargado dc qualquer omis
são, acolhem-se os embargos deciaratórios quando necessários es
clarecimentos para sua melhor compreensão, visando exaurir a pres
tação jurisdicional.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

AIRR-455.527/1998.4 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FÁTIMA KIMIE YASHIMA

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

DR. CLAUDINEI BALTAZAR 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM -ES
TAR DO MENOR - FEBEM/SP 
DRA, TÂNIA MARIA PIRES BERNAR
DES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO Agravo de Instrumento não conhecido em face do dis
posto no Enunciado n” 272 do Colendo TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-455.555/1998.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
JUÇARA DA SILVA SANTOS 
DR. AUGUSTO CÉSAR SANTOS BOR
BA
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADO
LESCENTE - FUNDAC

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA - Ausentes os pressupostos a que alude o artigo 896 da CLT 
para o conhecimento do Recurso de Revista, nega-se provimento ao 
Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-478.550/1998.6 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 

: DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA

: MÁRIO DE VASCONCELOS
ADVOGADA DRA. CLARA GINA DOMENICA CAS

CARDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos de de
claração
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-CONHE
CIM EN TO - Não é possível o conhecimento dos embargos de de
claração, porquanto inexistentes, pois subscritos por advogado não 
possuidor quer de procuração, quer de mandato tácito. Incidência do 
Enunciado n° 164.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-500.175/1998.8 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 500176/1998.0 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: FUNDAÇÃO TEATRO SÃO PEDRO 
: DRA. KÁTIA ELIZABETH WAWRICK 
: NADYR SCARSI 
: DR. DÉLCIO CAYE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento
EMENTA: VÍNCULO EM PREGA TÍCIO  - CARACTERIZA
ÇÃO - Revolvimento de matéria fática - impossibilidade - Incidência 
do Enunciado n° 126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-502.482/1998.0 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
. DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 

OLIVEIRA
: LUIZ CARLOS DE CARLI 
: DRA. CARMEN MARTIN LOPES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DECISÃO IN TERLOCUTÓRIA. Decisão que tenha na
tureza interlocutória não desafia reexame através do recurso de re
vista, consoante Enunciado 214/TST.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. LITISPENDÊNCIA. 
E FE IT O S. DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN CIA L. CONFIGU
RAÇÃO. Decidindo o acórdão regional que o acolhimento da pre
liminar de litispendência no tocante ao pedido que abrangia os temas 
sucessão de empregadores, unicidade contratual e nulidade da res
cisão do contrato de trabalho importaria na ílogicidade de declarar a 
prescrição relativa aos direitos abrangidos por esse pedido, não há 
como admitir o processamento do recurso de revista por suposta 
ofensa aos artigos 7°, inciso X X IX , alínea "a", da Constituição Fe
deral e 11 da CLT, haja vista a ausência de ofensa literal desses 
dispositivos (CLT, artigo 896, alínea "c", antes da modificação ad
vinda peia Lei n° 9.756/98). Agravo de instrumento em recurso de 
revista desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-505.266/1998.4 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: JOSÉ ARAÚJO DANTAS FILHO 
: DR. OSWALDO SANTANNA 
: GERDAU S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Agravo de Instrumen
to ao qual se nega provimento, por encontrar óbice no Enunciado n° 
296, desta Colenda Corte, posto que os arestos trazidos a confronto 
no Recurso de Revista não abordam os mesmos elementos funda
mentais do r. julgado atacado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AIRR-515.179/1998.1 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
MUNICÍPIO DE FORTALEZA
DR. JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO

AGRAVADO(S) : ANA NEIDE SOARES DE OLIVEIRA 
E OUTRAS

ADVOGADO : DR. JO SÉ LEONARDO DE LIMA FER
REIRA

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Petição. 
Ofensa a dispositivo constitucional não evidenciada, a teor do que 
dispõe o § 4° do art. 896 da CLT, em sua antiga redação. Incidência 
do Enunciado 266 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

: A IRR-515.184/1998.8 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE URUOCA 
: DR. JOSÉ JACKSON NUNES AGOSTI

NHO
: EDVAN FONSECA DE SOUZA

DECISÃO: à unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Para o reexame de
fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mor
mente o de revista. Hipótese de incidência do Enunciado n° 126 do 
TST. Agravo não-provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

AIRR-515.186/1998.5 - TRT DA 7a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE URUOCA 
DR. JOSÉ JACKSON NUNES AGOSTI
NHO
MARIA GISELDA COELHO

DECISÃO: à unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Para o reexame de 
fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mor
mente o de revista. Hipótese de incidência do Enunciado n° 126 do 
TST. Agravo não-provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

AIRR-515.193/1998.9 - T R T  DA T  R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE URUOCA 
DR. JOSÉ JACKSON NUNES AGOSTI
NHO
JOSÉ ALVES SOARES

DECISÃO: à unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Para o reexame de
fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mor
mente o de revista. Hipótese de incidência do Enunciado n° 126 do 
TST. Agravo não-provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-503.064/1998.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 503065/1998.7 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNICON UNIÃO DE CONSTRUTORAS 
LTDA.

: DR. ÂNGELA BENGHI 
: MARINA MENDES DA SILVA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-515.229/1998.4 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
DRA. MARIA LÚCIA DOS SANTOS 
DE SOUZA
MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA GON
ÇALVES
DR. JORGE SOARES DOS SANTOS

DECISÃO: à unanimidade, rejeitando preliminar de não-conheci
mcnto do recurso, dar provimento ao agravo de instrumento para 
determinar o regular processamento do recurso de revista. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Incorporação de gra 
tificação aos salários sem causa que o justifique. Possibilidade de 
exigência de obrigação sem previsão legal. Possível afronta ao artigo 
5°, II, da Constituição Federal. Agravo provido para determinar pro
cessamento de recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-515.255/1998-3 - T R T  DA 20“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE POÇO VERDE 
: DR. CLÁUDIA BARBOSA GUIMA

RÃES
: EDITE TELES DA CRUZ 
: DR. SADY FERRO DA SILVA

DECISÃO: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o regular processamento do recurso de revista. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Insuficiência dc pres
tação jurisdicional. Aparente Violação literal de dispositivos legais. 
Recurso de revista cabível. Agravo de instrumento provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-515.278/1998.3 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIÃO FEDERAL ( SUCESSORA DO 
LLOYDBRÁS)
DR. REGINA VIANA DAHER 
HÉLIO SIMPLICIO GOMES TOCAN
TINS MALTEZ
DR. ERTULEI LAUREANO MATOS

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento, por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso interposto 
após o transcurso do prazo legal. Intempestividade. Ausência de pres
suposto de recorribilidade. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

AIRR-516.211/1998.7 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ESTADO DA BAHIA 
DR. MARCOS GURGEL 
ARÃO ALMEIDA MENEZES

D ECISÃO: Por unanimidade, nÃo conhecer do agravo de instru
mento por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso interposto 
após o transcurso do prazo legal. Intempestividade. Ausência de pres
suposto de recorribilidade. Feriado local não-comprovado. Precedente 
n° 161 da SDI. Agravo não-conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

AIRR-516.292/1998.7 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE SOROCABA 
DR. DORIVAL DEUOMO 
BENEDITO SAMPAIO SOBRINHO E 
OUTRO

DECISÃO: à unanimidade, cm negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada nas normas constitucionais em 
relação às quais se alega a violação. Recurso de revista obstado pelos 
Enunciados n°s 184 e 297 do TST. Agravo não- provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

: AIRR-516.294/1998.4 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI

DA
: ORLANDO ROSSI

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Diferenças salariais 
decorrentes da não-concessão de reajustes pelo índice da URP dos 
meses de abril e maio de 1988. Decisão em conformidade com a 
orientação jurisprudencial da SDI desta Corte. Precedente n. 79. Au
sência dc prequestionamento da matéria versada nas normas tidas por 
violadas. Recurso de revista incabível. Enunciados nos. 184, 333 e 
297 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-516.304/1998.9 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
USP
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) HILDA ROSA DOS SANTOS AZEVE
DO E OUTROS

DECISÃO: à unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Ausência de pre 
questionamento acerca da matéria versada nas normas constitucionais 
em relação às quais se alega a violação. Recurso de revista obstado 
pelos Enunciados n“s 184 e 297 do TST. 2. Acórdão regional pro
ferido, ainda, em conformidade com a orientação jurisprudencial da 
SDI desta Corte. Precedentes n°s 79 e 100. Enunciado n° 333. Agravo 
não- provido.
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PROCESSO

RELATOR

AIRR-516.515/1998.8 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULIS
TA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" 
UNESP

: DR. JOSÉ MARIA ESTEVAM 
: MARCELO JOSÉ FIGUEIREDO SAN

TIAGO E OUTROS

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Adicional de insa
lubridade. Ausência de comprovação de divergência jurisprudencial. 
Falta de prequestionamento da única norma invocada, hábil a au
torizar a admissibilidade do recurso denegado. Prcclusão. Recurso de 
revista incabível. Enunciados n°s. 337 e 297 do TST. Agravo não 
provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-517.778/1998.3 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 517779/1998.7 
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
RITA DE CÁSSIA SANTOS CORREA 
E OUTROS
DR. NORIVAL CRISPIM MACHADO 
JÚNIOR
MUNICÍPIO DE SÃO JO SÉ DOS CAM
POS
DR. LEILA MARIA SANTOS DA COS
TA MENDES

DECISÃO: à unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o regular processamento do recurso de 
revista interposto pelos reclamantes.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que se 
vislumbra a violação à literalidade do artigo 6o, § 1°, da LICC, ante 
a aplicação de norma legal a situação fática anterior à sua vigência. 
Agravo de instrumento provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-517.779/1998.7 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 517778/1998.3 
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM
POS
DR. JOSÉ PAULO MELHADO 
RITA DE CÁSSIA SANTOS CORREA 
E OUTROS
DR. JOSÉ CÉSAR DE SOUSA NETO

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Horas extras. Exer
cício de cargo em comissão. Para o reexame de fatos e provas, 
incabível o recurso de natureza extraordinária, mormente o de revista. 
Hipótese de incidência do Enunciado n° 126 do TST. Agravo não
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-519.911/1998.4 - TRT DA 19“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE CANAPÍ 
DR. RENATO BRITTO DE ANDRADE 
FILHO
DILMA RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO: à unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Validade da admissão 
no serviço público efetivada sob a égide do texto constitucional an
terior, sem a realização de concurso público. Inexistência de afronta 
ao artigo 37, II, da Constituição de 1988. Dissenso jurisprudencial 
não comprovado. Recurso de revista incabível. Agravo de instru 
mento não-provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-520.801/1998.4 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 520802/1998.8
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVi/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

ÀGRAVADO(S) SEBASTIÃO FIGUEIREDO BASTOS
ADVOGADA DRA. LUCIA L. MEIRELLES QUIN

TELLA

DECISÃO: Unanimemeníe, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de instrumen
to a que se nega provimento para confirmar decisão denegatória de 
Recurso de Revista que não se ajusta a nenhum dos pressupostos de 
cabimento previstos no artigo 896 da CLT.

PRO CESSO  : ED-A1RR-521.839/1998.3 - T R T  DA 2“
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
WANDA DE SOUZA SANTOS 
DRA. SANDRA MARA PEREIRA DI
NIZ

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos para prestar OS 
esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: Embargos Declaratórios Acolhidos. Acolhem-se os em
bargos de declaração para prestar os esclarecimentos necessários ao 
apefeiçoamento da decisão.

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-524.070/1998.4 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. J.MAURO MONTEIRO 
: OSVALDO CANOVA 
: DR. WALDEMAR RIBEIRO NOGUEI

RA

DECISÃO: Unanimemente, preliminarmente, rejeitar as prefaciais de 
não conhecimento do agravo e, no mérito, dar provimento ao agravo 
de instrumento, para determinar o regular processamento do recurso 
de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução. Inclusão de 
correção monetária em precatório complementar. Possível violação aor 
artigo 100, § 1°, da Constituição Federal. Agravo de instrumento 
provido, para determinar processamento de recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: A IRR-524.104/1998.2 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL ( SUCESSORA DO 

INAMPS)
: DR. J.MAURO MONTEIRO 
: ILSA HERMENEGILDA CÂNDIDA E 

OUTROS

D ECISÃ O : Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen-
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Gratificação por tra
balho com raio X. Reajustamento. Negâtiva de aplicação de dis
positivos da Lei n. 7.923/89. Aparente Violação literal de dispositivos 
legais. Recurso de revista cabível. Agravo de instrumento provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-524.283/1999.8 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: JOSÉ MOREIRA DA SILVA 
: DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos de declaração para 
sanar omissão, sem imprimir-lhes efeito modificativo, conforme fun
damentação.
EMENTA: Embargos Declaratórios. OMISSÃO. Detectada a 
omissão apontada, acolhem-se os embargos de declaração para supri
la, com o que se completa a prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAYADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-524.611/1998.3 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 524612/1998.7 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: NIVÂLDO DOS SANTOS SILVA 
: DR. CARLOS ADALBERTO RODRI

GUES
: IBIETÉ AGROPECUÁRIA LTDA.
: DRA. LÊDA PAVINI ZEVIANI

DECISÃO: Unanimemente, negai' provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumen
to a que se nega provimento para confirmar decisão denegatória de 
Recurso de Revista que não se ajusta a nenhum dos pressupostos de 
cabimento previstos' no artigo 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-524.682/1999.6 - T R T  DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre junto: 524683/1999.0
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
PIRELLI PNEUS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ROQUE FAIAN
DR. RICARDO ORTIZ CAMARGO

DECISÃO: Unanimemeníe, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega se provirncnlo 
ao Agravo para confirmar decisão denegatória do processamento de 
Recurso dc Revista quando a Agravante não lograr êxito na tentativa 
de infirmar o despacho agravado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-525.274/1999J - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIÃO FEDERAL
DR. AGILÉCIO PEREIRA DE OLIVEI
RA
MARIA IZABEL REIS DE CASTRO 
DR. AILTON DALTRO MARTINS

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Petição. 
Ofensa a dispositivo constitucional não evidenciada, a teor do que 
dispõe o § 4° do art. 896 da CLT, em sua antiga redação. Incidência 
do Enunciado 266 do TST. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-525.305/1999.0 - T R T  DA 13“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
IDALINA BATISTA DANTAS 
DR. HUGO MOREIRA FEITOSA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO 
DO PEIXE

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Aresto objeto de re
curso de revista consonante com a iterativa, notória e atual orientação 
jurisprudencial do TST, expressa no Precedente SDI n° 85. Revista 
incabível, de acordo com o Enunciado n° 333 do TST. Agravo de 
instrumento não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: ÁIRR-525.311/1999.0 - TRT DA 13“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURM A).

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE BREJO DOS SAN

TOS/PB
: DRA. MARIA FERREIRA DE SÁ 
: CÍCERA GONÇALVES DE SOUSA

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Validade da admissão 
no serviço público efetivada sob a égide da Carta Magna de 1967. 
Inexistência de afronta ao art. 37, II, da Constituição Federal de 1988. 
Dissenso jurisprudencial não comprovado. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IRR-525.313/1999.8 - TRT DA 13* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE GURINHÉM 
DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA 
IÈDA CARNEIRO DE SOUZA

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Aresto objeto de re
curso de revista consonante com a iterativa, notória e atual orientação 
jurisprudencial do TST, expressa no Precedente SDI n° 85. Revista 
incabível, de acordo com o Enunciado n° 333 do TST. Agravo de 
instrumento não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

:  A IRR-525.314/1999.1 - T R T  DA 13“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE GURINHÉM 
: DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA 
: GLÓRIA MAGAL1 MONTEIRO ESTE

VÃO
DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Aresto objeto dc rc 
curso de revista consonante com a iterativa, notória e atual orientação 
jurisprudencial do TST, expressa no Precedente SDI n° 85. Revista 
incabível, de acordo com o Enunciado n° 333 do TST. Agravo dc 
instrumento não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-525.474/1999.4 - TRT DA 16“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE URBANO SANTOS 
: DR. JO SÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA

DO
: OTÁVIO OLIVEIRA DOS SANTOS E 

OUTROS
DECISÃO: à unanimidade, em negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Alteração de re
gime jurídico. Competência residual da Justiça do Trabalho. Ine
xistência dc afronta ao art. 114 da Constituição Federal. 2. Validade 
da admissão no serviço público efetivada sob a égide do texto cons 
titucional anterior, sem a realização de concurso público. Inexistência 
de afronta ao artigo 37, II, da Constituição de 1988. Recurso de 
revista incabível. Agras o de instrumento não-provido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-526.231/1999.0 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: HORÁCIO DOS SANTOS GONÇAL

VES
: DR. W1LLIANS LIMA DE CARVALHO 
: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
: DR. RAUL TEIXEIRA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecendo da contraminuta, negar 
provimento ao agravo de instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE IN STRUM ENTO. Oficial de Justiça "ad 
hoc". Pretensão ao reconhecimento de vínculo de emprego. Reexame 
de fatos e provas. Decisão em consonância com a orientação ju 
risprudencial do Precedente n° 164 da SD1 do TST. Recurso de revista 
incabível. Óbice Enunciados n°s. 126 e 333 do TST. Agravo não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-526.250/1999.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO - UFRJ 
: DRA. ROSA VIRGINIA CHRISTOFA

RO DE CARVALHO 
: SÔNIA REGINA DA SILVA COSTA E 

OUTROS
: DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 

MATTOS

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento, por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Recurso interposto 
após o transcurso do prazo legal. Intempestividade. Ausência de pres
suposto de recorribilidade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: A IRR-526.257/1999.1 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MARLY LUZIA PACHECO 
: DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO 
: FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURI

DADE SOCIAL - PETROS 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
■ DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA 
PETROBRAS COMÉRCIO INTERNA
CIONAL S.A. - INTERBRÁS 

: DR. J. MAURO MONTEIRO

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Prescrição extintiva. 
Lesão a direito nascida após o término da relação de emprego. Prazo 
bienal. Afronta ao artigo 5°, X X IX , da Constituição Federal, não 
vislumbrada. Recurso de revista incabível. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

: AIRR-526.393/1999.0 - T R T  DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DE PERNAMBUCO 
: DR. IRAPOAN JOSÉ SOARES

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EDUCAÇÃO DO ESTADO DE PER
NAMBUCO - SINTEPE

DECISÃO: à unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Alteração de regime 
jurídico. Competência Residual da Justiça do Trabalho. Inexistência 
de afronta ao art. 114 da Constituição Federal. Agravo não-provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-526.445/1999.0 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DOS BARREIROS 
DR. JOSÉ ANTÔNIO CORREA DE 
ARAÚJO
HOSANA CRISTINA ARCANJO BA
TISTA DA SILVA

DECISÃO: à unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Contrato nulo. Efeitos. 
Estando a decisão em conformidade com o Precedente n° 85 da SDI, 
inviável o recurso de revista. Incidência do Enunciado n” 333 do TST. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IRR-526.685/1999.0 - TRT DA 7“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE TAMBORIL 
: DR. ANTÔNIO JAIRO LIMA ARAÚJO 
: LÚCIA LIMA DE MELO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-526.686/1999.3 - T R T  DA 7* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
LEDA MARIA LEITE BARBOSA CITÓ 
E OUTRA
DR. FRANCISCO SANDRO GOMES 
CHAVES
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO - IPM

DECISÃO: à unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Hipótese em que não
demonstrada a  divergência jurisprudêncial capaz de ensejar o  c a 
bimento do  recurso d e  revista. A plicação do Enunciado n° 296 do  
TST. Agravo de instrumento, interposto com o  fim  d e  conferir trânsito 
a  recurso d e  revista denegado p or tal razão, a  que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADCKS)

: AIRR-526.750/1999.3 - T R T  DA 21* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR

TE
: DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS 

C. JÚNIOR
: MARIA DA CONCEIÇÃO FONSECA 

FERNANDES
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Empregada de Estado
membro. Concessão de reajustamento salarial de acordo com as nor
mas da política salarial do Governo Federal. Possível violação aos 
artigos 18, 25 e 61, § 1°, II, "a", da Constituição Federal. Agravo de 
instrumento provido, para determinar processamento de recurso de 
revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIR U-526.7." / 1 909.1 .  TRT DA 21» R E 
filÃ O  - <A0. 3A. TURMA!

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR

TE
: DR. PAULO BARRA NETO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE CRÉDITO 
NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

: DR. PAULO DE MORAES PEREIRA
DECISÃO: à unanimidade, preliminarmente, rejeitar a prefaciai de 
ilegitimidade de parte, argüida pelo Ministério Público e, no mérito, 
negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Petição. 
Ofensa a dispositivos constitucionais não evidenciada, a teor do que 
dispõe o § 4° do art. 896 da CLT, em sua antiga redação. Incidência 
do Enunciado 266 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

AIRR-526.757/1999.9 - TRT DA 21* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - UFRN 
DR. CLÁUDIO EMÍLIO SANTOS DE 
OLIVEIRA
ANA ROSA GOUVEIA SOBRAL DA 
CÂMARA E OUTROS

DECISÃO: Unanimemenle, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Horas extras. Empre
gados de Universidade Federal. Restabelecimento de jornada de oito 
horas, considerado alteração contratual prejudicial aos empregados. 
Reconhecimento do direito à jornada de seis horas. Possível violação 
ao artigo 3° da Lei n. 7.596/87. Agravo de instrumento provido, para 
determinar processamento de recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

: AIRR-526.758/1999.2 - TRT DA 21“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR

TE
: DR. RICARDO GEORGE FURTADO 

DE M. E MENEZES 
: CLE1DE MARIA DO ROSÁRIO

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo dc instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Empregada de Estado
membro. Concessão de reajustamento salarial de acordo com as nor
mas da política salarial do Governo Federal. Possível violação aos 
artigos 25 e 61, § 1°, II, "a", da Constituição Federal. Agravo de 
instrumento provido, para determinar processamento de recurso de 
revista.

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. 1. Para o reexame de 
fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mor
mente o de revista (Enunciado n° 126 do TST). 2. Ausência de 
prequestionamenlo acerca da matéria versada na norma legal em 
relação à qual se alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 
e 297 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADORA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-526.764/1999.2 - T R T  DA 20“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE POÇO VERDE 
DRA. CLÁUDIA BARBOSA GUIMA
RÃES
ANTÔNIO FERREIRA DE JESUS 
DR. SADY FERRO DA SILVA

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Validade da admissão 
no serviço público efetivada sob a égide da Constituição Federal de 
1967/69, sem a realização de concurso público. Dissenso jurispru
dência) não comprovado. Recurso de revista incabível. Agravo dc 
instrumento não provido.

PRO CESSO  : AIRR-526.767/1999.3 - T R T  DA 21a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)

RELATOR : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

AGRAVANTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR. CLÁUDIO EMÍLIO SANTOS DE 
OLIVEIRA

AGRAVADO(S) : EDITE FÉLIX DA CRUZ E OUTROS

DECISÃO: Unanimemente, rejeitando preliminares de não-conhe
cimento, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
regular processamento do recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Horas extras. Empre
gados de Universidade Federal. Restabelecimento de jornada de oito 
horas, considerado alteração contratual prejudicial aos empregados. 
Reconhecimento do direito à jornada de seis horas. Possível violação 
ao artigo 3° da Lei n7 7.596/87. Agravo de instrumento provido, para 
determinar processamento de recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ED-AIRR-528.955/1999.5 - TRT DA 
18* REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
VANCUIR TEREZA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os presentes embargos. 
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS - Os Embargos de
D e c l a r a r ã o  n ã o  s e  p r e s t a m  a  r e v e r  a  d e c i s ã o  e m b a r g a d a  n o  s e n t i d o  d e

reexaminar lese sustentada pela pane e superada no julgamento. Em
bargos rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-529.361/1999.9 - T R T  DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 529362/1999.2 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA ■

: JORGE DAVID FILHO 
: DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. - CELESC 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. Agravo de Instrumento a que se nega provi
mento, por não infirmados os fundamentos do r. despacho trancatório 
do Recurso de Revista, quanto à divergência jurisprudencial.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ED-AIRR-530.872/1999.4 - T R T  DA 
10* REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT
DILMA LOPES DA SILVA E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios a fim 
de prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestar es
clarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: ED-A IRR-530.874/1999.1 - T R T  DA 
10* REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: EVA CLEON1CE DA CONCEIÇÃO SO
BRINHO E OUTROS 

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios a fim 
de prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestar es
clarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: AIRR-534.279/1999.2 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: JOSELITA ALVES DE LIMA E OU

TROS
: DR. MAURÍCIO DE FREITAS 
: HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL
: DR. CLARA CUKIERMAN
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DECISÃO: Unanimemente. negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE DO 
ACÓRDÃO REVISANDO. Data venia das argumentações trazidas 
pelos ora agravantes, o fato é que a decisão recorrida foi prolatada 
nos moldes do art. 832 da CLT. Em verdade, pretendiam os em
pregados demonstrar, por meio dos embargos declaratórios, tese con
trária àquela defendida pelo Regional, procedimento que não se har
moniza com a natureza do recurso eleito. Intactos, pois, os art. 832 da 
CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

: A IRR-534.305/1999.1 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. CLÉIA MARILZE RIZZÍ DA SIL

VA
: CRISTINA TELLES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - execução. A admis 
sibilidade da revista está condicionada, estritamente, a ocorrência de 
infringência de dispositivo constitucional, a teor do Verbete n° 266. 
Correta a decisão agravada. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

A IRR-534.647/1999.3 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ANETE SOUZA DA CRUZ 
DR. JOÃO ALBERTO FACÓ JÚNIOR 
UNIÃO FEDERAL ( SUCESSORA DO 
LLOYDBRÁS)
DR. REGINA VIANA DAHER

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - PEÇAS TRA SLA 
DADAS SEM  A DEVIDA AUTENTICAÇÃO - O presente agravo 
dc instrumento não merece ser conhecido, na medida cm que as peças 
essenciais ao deslinde da controvérsia não foram autenticadas, de
satendendo o disposto nos árts. 365, III, do CPC e 830 da CLT, bem 
como no item X da Instrução Normativa n° 6/96 Agravo não co-
nhccido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

: ED-AI RR-535.708/I999.0 - T R T  DA 
10“ REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: IZAIAS BATISTA SANTANA E OU

TROS
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: DR. DILEMON PIRES SILVA

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios a fim 
de prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclare
cimentos.

PROCESSO

RELATOR

ED-AIRR-535.709/1999.4 - T R T  DA 
10a REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: MARIA SIRLENE LEITE DA SILVA E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios a fim 
de prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclare
cimentos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

: A IRR-536.033/1999.4 - T R T  DA 8" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA 

DE ESTADO DE TRANSPORTES 
: DR. ANA CLÁUDIA SANTANA DOS 

SANTOS
: JOSÉ PAIVA FARIAS E OUTROS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - execução. A admis
sibilidade da revista está condicionada, estritamente, a ocorrência de 
infringência de dispositivo constitucional, a teor do Verbete n” 266. 
Correta a decisão agravada. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

ED-AIRR-537.079/1999.0 - TRT DA 
10a REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

MARLY BUENO DA FONSECA E  OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. DENISE MINERVINO QUINTIERE

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios a fim 
de prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclare
cimentos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

: ED-AIRR-537.081/1999.6 - TRT DA 
10a REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

. MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MARIA DO SOCORRO VITAL DO RÊ

GO E OUTROS
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios a fim 
de prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclare
cimentos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-537.085/1999.0 - T R T  DA 
10“ REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: VALCIR ALVES DA SILVA E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios a fim 
de prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclare
cimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

RMBARCADOÍA)

ADVOGADO

ED-AIRR-537.086/1999.4 - TRT DA 
10" REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
LAURETI LOPES MASCARIN MACHA
DO E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIK-
TRJTO FEDERAL - FEDF
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios a fim 
de prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclare
cimentos.

PROCESSO

RELATOR

ED-A1RR-537.087/1999.8 - TRT DA 
10a REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

MARIA ROSA DOS SANTOS CAMPE
LO E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios a fim 
de prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclare
cimentos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: A IRR-538315/1999.1 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FUNDAÇÃO SANTA CABRINI 
: DR. LEONOR NUNES DE PAIVA 
: PAULO HEMCY COHEN

D ECISÃ O : à unanimidade, em negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Para o reexame de 
fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mor
mente o de revista (Enunciado n° 126 do TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIRR-538.324/1999.2 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA 
: DRA. VANESSA CERQUEIRA REIS 

DE CARVALHO 
: WALDIR VIEIRA DE MELLO

DECISÃO: à unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada na norma legal em relação à 
qual se alega a violação. Recurso de revista obstado pelos Enunciados 
n°s 184 e 297 do TST.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

: AIRR-538.866/1999.5 - T R T  DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA 

FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA 
: DR. FERNANDO NUNES DA FROTA

AGRAVADO(S) : RAIMUNDO DA SILVA SIQUEIRA E 
OUTROS

r m

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-539.140/1999.2 - TRT DA 5a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BEMGE S.A.
:  DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ANA CRISTINA OLIVEIRA DOS SAN

TOS
: DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU

ZA SANTOS
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os de
claratórios, quando não configurada nenhuma das hipóteses elencadas 
no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-539.511/1999.4 - TRT DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. WAGNER RAGO DA COSTA 
OLANIR SOARES
DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN
DES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não configurada 
nenhuma das hipóteses elencadas no art. 535 do CPC, devem ser 
rejeitados os embargos declaratórios.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ED-AIRR-539.521/1999.9 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TÚKMA)
MIN KHATKI/ KfíLIN OOLÍISCHMIDT
BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ROSA GASPARETTO
DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIO S. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios, eis que ileso o art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO/ A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-539.526/1999.7 - TRT DA 
10a REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: ELÁDIO IVENS LAGES DE MENDON

ÇA
: DR. EDEWYLTON WAGNER SOARES

DECISÃO: Unanimemente, em dar provimento aos embargos de 
declaração para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Embargos de declaração que se acolhem para sanar obscu
ridade, prestando esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-539.966/1999.7 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
GERALDO EDER DO CARMO 
DR. ELÍSIO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer dos embargos declarató
rios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não se conhece dos 
embargos declaratórios, eis que os subscritores não assinaram a peça 
recursal.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ED-AIRR-540.023/1999.9 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
PIRELLI PNEUS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ORIOBALDO CORREIA DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos de declaração para, 
sanando a contradição, examinar a matéria evocada, mantendo, no 
entanto, a conclusão do julgamento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIO S. Embargos declara 
tórios que se acolhem para sanar contradição, mantendo, no entanto, 
a conclusão do julgamento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-540.751/1999.3 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DE AS

SIS
: DR. RUY RODRIGUES DE RODRI

GUES
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DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos deciaratórios. 
EMENTA: Embargos de declaração. Não caracterizada nenhuma 
das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, rejeitam-se os decia
ratórios.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ED-AIRR-540.755/1999.8 - T R T  DA 
13“ REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
JOSÉ  WELLINGTON DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos deciaratórios. 
EMENTA: Embargos de declaração. Não caracterizada nenhuma 
das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, rejeitam-se os decia
ratórios.

PRO CESSO  : ED-AIRR-540.846/1999.2 - T R T  DA 8“
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 

S.A. - CELPA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA NASCIMENTO BAR

BOSA E OUTRO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos deciaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam -se os em
bargos deciaratórios, eis que não caracterizada nenhuma das hipóteses 
elencadas no art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-541.518/1999.6 - T R T  DA 21* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MARIA SUELY CIDRÃO CASTELO E 
OUTRO
DR. FRANCISCO EDELTRUDES 
DUARTE NETO 
UNIÃO FEDERAL

D ECISÃO: Unanímemente, nao conhecer do agravo de iastrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças sem autenti
cação digna de credibilidade. Inobservância do disposto no artigo 830 
da CLT e Item X da Instrução Normativa n. 06/96 TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: AIRR-541.520/1999.1 - TRT DA 21* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SANDI VIVIANE DANTAS 
: DR. CARLOS GONDIM MIRANDA DE 

FARIAS
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR

TE
: DR. ANTENOR ROBERTO S. DE ME

DEIROS

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada no dispositivo constitucional 
em relação ao qual se alega a violação. Recurso de revista obstado 
pelos Enunciados n° 297 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-541.615/1999.0 - TRT DA 10* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
JARDECY SOUTO SILVA FLORINDO 
E OUTROS

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Manutenção, pelo Re
gional, de condenação ao pagamento de parcela denominada "van
tagem pessoal", relativa ao período determinado em que foi suspenso 
seu pagamento, posteriormente reestabelecido, por meio de decisão 
administrativa. Violação a dispositivos legal e constitucional não evi
denciada. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AIRR-542.495/1999.2 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO 
LLOYD BRASILEIRO)
DR. REGINA VIANA DAHER

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

EDSON TADEU RIBEIRO DA SILVA 
DRA. MARIA CECÍLIA DE OLIVEIRA 
CAMPOS

DECISÃO: à unanimidade, rejeitando preliminar de não-conheci
mento do recurso, negar provimento ao agravo de instrumento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Diferenças de FGTS. 
Reexame de fatos e provas. Argüição de violação ao artigo 5°, LV, da 
Constituição Federal. Matéria não prequestionada no acórdão objeto 
de recurso de revista. Preclusão. Recurso incabível. Enunciados nos. 
126 e 297 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-542.580/1999.5 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 542581/1999.9 

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
: DR. FÁTIMA MARTINS COUTO 
. MÁRCIO OSVALDO FONSECA 
: FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS 
: DR. ROGÉRIO ZOUEIN

DECISÃO: Unanimemente, em dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o regular processamento do recurso de 
revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Empregado de Fun
dação Pública no âmbito municipal. Concessão de reajustamento sa
larial de acordo com legislação federal (piso salarial da categoria). 
Possível violação ao artigo 61, § 1°, II, "a", da Constituição Federal. 
Agravo de instrumento provido, para determinar processamento de 
recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AIRR-542.581/1999.9 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 542580/1999.5 
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FUNDAÇÃO PARQUES E  JARDINS 
DR. ROGÉRIO ZOUEIN 
MÁRCIO OSVALDO FONSECA 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DR. FÁTIMA MARTINS COUTO

DECISÃO: Unanimemente, em dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o regular processamento do recurso de 
revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Empregado de Fun
dação Pública no âmbito municipal. Concessão de reajustamento sa
larial de acordo com as normas da política salarial do Governo Fe
deral. Possível violação ao artigo 61, § 1°, II, "a", da Constituição 
Federal. Agravo de instrumento provido, para determinar processa
mento de recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-542.647/1999.8 - T R T  DA 
18* REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE PE

TRÓLEO IPIRANGA 
: DRA. MARIA CLARA REZENDE RO

QUETTE
: PAULO ROBERTO MACHADO 
: DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MA

CHADO ARAÚJO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer dos embargos deciarató
rios.
EMENTA: Incabível, nos termos do art. 535 do Código de Processo 
Civil, a oposição de embargos de declaração contra despacho que 
inadmitiu agravo regimental interposto contra decisão de Turma que 
negou provimento a agravo de instrumento.

PRO CESSO  : AIRR-542.759/1999.5 - T R T  DA 7* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR. JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO 
FRANCISCO XAVIER NOGUEIRA 
DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA
LHO

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ínstru-

AGRAVANTE(S) 
PROCURADOR 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FG TS. Prescrição. 
Reclamação ajuizada após a extinção do pacto laborai, dentro do 
biênio prescricional. Aplicação do En. 95 do TST. Inexistência de 
violação ao dispositivo constitucional invocado. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

A1 RR-542.779/1999.4 - T R T  DA 19* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE MATA GRANDE 
DR. RENATO BRITTO DE ANDRADE 
FILHO
LUCILEIDE CANUDO DOS ANJOS 
SILVA E OUTROS

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Validade da admissão 
no serviço público efetivada sob a égide da Constituição Federal de 
1967/69, sem a realização de concurso público. Inexistência de afron
ta ao artigo 37, II, da Constituição de 1988. Dissenso jurisprudencial 
não comprovado. Recurso de revista incabível. Agravo de instru
mento não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

: AIRR-543.298/1999.9 - TRT DA 8" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA 

DE ESTADO DE TRANSPORTES - SE
TRAN

: DR. ANA CLÁUDIA SANTANA DOS 
SANTOS

: ANTÔNIO DE OLIVEIRA NETO E OU
TROS

DECISÃO: Unanimemente, em dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o regular processamento do recurso de 
revista interposto pelo reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Demanda ajuizada 
após o prazo de dois anos contados da terminação dos contratos de 
trabalho. Rejeição de argüição de prescrição total do direito de ação. 
Entendimento divergente do expresso no Enunciado n° 362 do TST. 
Possível violação ao artigo 7°, XXIX, "a", da Constituição Federal
Agravo de instrumento provido, para determinar o processamento de 
recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-543.365/1999.0 - TRT DA 10* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MÉRCIA MARIA GOMES 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO
DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALTERAÇÃO DE 
REG IM E JU RÍD IC O . PRESCRIÇÃO. Matéria superada por ite
rativa, notória e atual jurisprudência do TST. Incidência do Èn. 333 
do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-543.378/1999.5 - T R T  DA 8* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FERNANDO DOS SANTOS CORRÊA 
: DR. JOAQUIM LOPES DE VASCON

CELOS
: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E AS

SISTÊNCIA AOS SERVIDORES DO 
ESTADO DO PARÁ - IPASEP

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALTERAÇÃO DE 
REG IM E JU RÍD IC O . PRESCRIÇÃ O . Matéria superada por ite
rativa, notória e atual jurisprudência do TST. Incidência do Èn. 333 
do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

: AIRR-543.639/1999.7 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. MARIA EMÍLIA CARNEIRO SAN

TOS
: HOMERO CONSENTINO

DECISÃO: à unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Aplicação do Prece
dente n° 151 da SDI. Ausência de prequesiionamento acerca da ma
téria versada nas normas legais e constitucionais em relação às quais 
se alega a violação. Recurso de revista obstado pelos Enunciados n°s 
184 e 297 do TST.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-543.701/1999.0 - T R T  DA 7” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE PENTECOSTE 
: DR. RAIMUNDO ARISNALDO MAIA 

FREIRE
: HAROLDO GOMES DE SOUSA

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to, para determinar o regular processamento do recurso de revista. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Prescrição. Invocação 
expressa na contestação e reiteração em razões de recurso voluntário. 
Ausência de enfrentamento no acórdão recorrido. Possível nulidade.
Virtual afronta ao artigo 93, IX, da Constituição Federal. Recurso de 
revista cabível. Agravo de instrumento provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-544.056/1999.9 - T R T  DA 16* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. MARIA DO SOCORRO COSTA 
MIRANDA
MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM 
DR. VALBER MUNÍZ 
MARIA JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n” 06/96 - TST e, 
princípalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da U i  n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-544.106/1999.1 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 544105/1999.8
MIN. MARIA DO SOCORRO COSTA
MIRANDA '
BANCO BANERJ S.A.
DR. PAULO BRITO CHERMONT 
IZA FRANCISCA DE SOUSA MINORI
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumento 
a que se nega provimento porquanto o recurso de revista interposto 
não preenche os requisitos legais de admissibilidade à luz do art. 896 
da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEIS)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-554.260/1999.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIÃO FEDERAL
DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI
DA
ANTÔNIO ROBERTO GOMES DE AL
MEIDA E OUTROS 
DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretária de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Diferenças salariais 
decorrentes da não-concessão de reajustes pelo índice da URP dos 
meses de abril e maio de 1988, de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário 
de março e incidente, inclusive, sobre o salário dos meses de junho e 
julho do mesmo ano. Possível violação aos artigos 1° do Decreto-lei 
n° 2.425/88, 4° do Decreto-lei n° 2.453/88 e 153, § 3°, da Constituição 
de 1967/69. Agravo provido para determinar processamento de re
curso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-558.961/1999.7 - TRT DA 21“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR 
TE
DR. ANA CAROLINA MONTE PROCÓ
PIO DE ARAÚJO
ANIZETE ALVES JONAS E OUTROS 
DR. REGINALDÓ MEDEIROS GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CORREÇÃO M O
NETÁRIA - ENTE PÚBLICO. Nega-sc provimento ao Agravo 
quando a Revista não logra êxito ao preencher os requisitos pre
conizados no art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-558.962/1999.0 - TRT DA 21* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. ANA CAROLINA MONTE PROCÓ
PIO DE ARAÚJO
BENEDITO AQU1NO SOARES E OU
TROS
DR. JOSÉ SEGUNDO DA ROCHA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-554.278/1999.3 - T R T  DA 15a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULIS
TA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" 
UNESP
DR. JOSÉ MARIA ESTEVAM 
NILVA BAPTISTA DE CARVALHO 
SILVA E OUTROS 
DR. ALCEU LUIZ CARREIRA

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada nos dispositivos constitucionais 
em relação aos quais se alega a violação. Recurso de revista obstado 
pelos Enunciados n° 297 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-554.296/1999.5 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI
DA
ALOÍSIO MAIA DE ANDRADE 
DR. ADILSON MAGOSSO

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Horas extras. Argui
ção de violação aos artigos 5°, II, e 37 da Constituição Federal. 
Matéria não prequestionada no acórdão objeto de recurso de revista. 
Preciusão. Reexame de fatos e provas. Recurso incabível. Enunciados 
nos. 126 e  297 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-558.728/1999.3 - TRT DA 7a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

.' MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: MUNICÍPIO DE IGUATU-CEARÁ 
: DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 
: DR. JO SÉ PEREIRA DINIZ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Não se conhece do agravo de instrumento quando 
deficiente o traslado das peças necessárias ao julgamento do re
curso denegado (Lei 9.756/98).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

AIRR-558.766/1999.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DR. LEONARDO ALVES DA SILVA
EDSON LUÍS MELLER
DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECI
DO.
O presente agravo instrumental não reúne condições de conhecimento 
ante ausência do traslado da certidão de publicação do acórdão re
gional, que é peça essencial para a averiguação da tempestividade do 
recurso de revista. Ocorre que o caput do § 5° do artigo 897 da CLT 
permite, no caso de provimento do instrumento, o imediato julga
mento do recurso denegado. Ora, é sabido que o Juiz. ao analisar o 
recurso, verifica o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de 
conhecimento para o seu regular processamento. Em assim sendo, 
para que a egrégia Turma, no caso sub judice, caso proveja o agravo, 
tenha condições de analisar os pressupostos da revista, a cópia da 
certidão da v. decisão regional é peça essencial.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CORREÇÃO MO
NETÁRIA - ENTE PÚBLICO. Nega-se provimento ao Agravo 
quando a Revista não logra êxito ao preencher os requisitos pre
conizados no art. 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-559.001/1999.7 - TRT DA 21a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS 
C. JÚNIOR
ISABEL DE SIQUEIRA MENEZES 
DR. MÁRCIA DE ALMEIDA BRITO E 
SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - R EA JU STES SA
LARIA IS - EM PREGADOS CELETISTA S Nega-se provimento ao 
agravo quando a matéria devolvida na revista encontrar-se superada 
por Orientação Jurisprudencial da eg. SD1 desta c. Corte. Incidindo à 
espécie, o entendimento preconizado no Enunciado 333 deste/TST(OJ 
n° 100 da SDI).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-559.978/1999.3 - TRT DA 10a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
INÊS LAGE MENDONÇA E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - ENUNCIADO 214/TST - D ecisão interlocutória. Irre
corribilidade - R edação dada pela  Res. 43/1995 D J 17.02.1995 - A s
decisões inlerlocutórias, na Justiça do  Trabalho, só  são  recorríveis 
de imediato quando terminativas do  feito, podendo ser impugnadas 
na oportunidade da interposição de Recurso contra decisão defi
nitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a  recurso para o 
mesmo Tribunul. Agravo de Instrumento a  que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRÁVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-562.243/1999.6 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: OLAVO EUGENIO BRODANI 
: DR. OMAR LEAL DE OLIVEIRA 
: FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABA

LHO SOCIAL - FGTAS 
: DR. YASSODARA CAMOZZATO

DECISÃO: Unanintemenle, não conhecer ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, traslado, deficiência, 
não-conhecimento. Não se conhece do agravo de instrumento quan
do não trasladada a cópia do acórdão recorrido, peça essencial para a 
Sua formação, consoantè art. 544, § 1°, do CPC c Enunciado 
272/TST.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-565.066/1999.4 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA
MARGO
JOSÉ LUIZ IRMÃO 
DR. JOÃO BAPTISTA LOUSADA CÂ
MARA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para, imprimindo efeito modificativo, com base no Enunciado 278 
desta Corte, negar provimento ao Agravo de Instrumento. 
EMENTA: embargos de declaração em agravo de instrumento em 
recurso de revista - efeito modificativo - enunciado 278 - Em
bargos de Declaração acolhidos para, imprimindo efeito modificativo, 
com base no Enunciado 278 desta Corte, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-565.725/1999.0 - T R T  DA 
15a REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. ARMINDO DA CONCEIÇÃO TEI

XEIRA RIBEIRO 
: ADRIANO CALDEIRA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os presentes embargos. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Rejeitam se os 
embargos de declaração quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE) S) 
PROCURADOR 
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-567.411/1999.8 - T R T  DA 2r  R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. PAULO ANDRADE GOMES 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DO 
ESTADO DE SERGIPE 

: DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 
ARAGÃO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Petição. 
Ofensa a dispositivo constitucional não evidenciada, a teor do que 
dispõe o § 2° do art. 896 da CLT. Incidência do Enunciado 266 do 
TST. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-569.429/1999.4 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ROGÉRIO ABDALAD 
: DR. CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA 

CARVALHO
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto. •
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

AIRR-573.714/1999.7 - T R T  DA 8 a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA 
DE ESTADO DE TRANSPORTES - SE
TRAN
DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇAL
VES
MANOEL MARTINS DIAS E OUTROS

D ECISÃO: Unanimemente, não conhecer ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não-conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I, do § 5°, do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A1RR-574.588/1999.9 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: LÚCIA CARNEIRO HUNT 
: DR. DARMY MENDONÇA 
: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI

COS E ADMINISTRATIVOS 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES

TAR DO MENOR - FEBEM 
: DRA. TÂNIA MARIA PIRES BERNARDES
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DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item 1, do § 5o, do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-576.056/1999.3 - TRT DA 4" R E 
G IÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORF.LLI DIAS 
: FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABA

LHO E AÇÃO SOCIAL - FGTAS 
: DR. YASSODARA CAMOZZATO

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, 
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUI
SAS E DE FUNDAÇÕES ESTADUAIS 
DO RIO GRANDE DO SUL - SEMAPI 

ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PEÇAS ESSEN CIA IS. DEFICIÊN CIA. NÃO-CONHE
CIM ENTO. Não somente as peças elencadas no item I, do § 5o, do 
art. 597 da CLT, mas todas as que sejam necessárias para a ve
rificação dos pressupostos de admissibilidade do recurso dc revista, 
devem formar o instrumento, sob pena de não se conhecer do agra
vo.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-581.553/1999.5 - T R T  DA T  
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
CLÁUDIO ROBERTO FERNANDES 
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados, uma vez que ine 
xiste a omissão apontada .

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-584.471/1999.0 - T R T  DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JALUI GONÇALVES
DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Ainda que não constatada omissão no julgado, pode o 
julgador acolher os embargos declaratórios para prestar escla
recimentos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-A IRR-586.745/1999.0 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONÇELLOS 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
JOSÉ ROBERTO GUADANHIM 
DR. JOÃO JOSÉ SADY

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração e, 
considerando-os meramente protelatórios, aplicar à embargante a mul
ta de 1% (um por cento), prevista no parágrafo único do artigo 538 do 
Código de Processo Civil.
EMENTA: Ante a inexistência de vícios no julgado, rejeitam-se os 
declaratórios, aplicando-se à embargante multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, prevista no art. 538 do CPC, ante o nítido 
caráter protelatório dos embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AIRR-587.319/1999.6 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
NADIR MARIA COSTA E OUTROS 
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
UNIÃO FEDERAL

D ECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não prospera agravo de instrumento que pretende a subida de recurso 
de revista, em execução de sentença, sem prova de expressa ofensa à 
Constituição Federal. Aplicação do art. 896, § 2o, da Consolidado.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-591.095/1999.0 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CARGILL CITRUS LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ALZIRA POIANI DE OLIVEIRA 
DR. ANTÔNIO CARLOS LOFRANO

D ECISÃ O : Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - Recurso de Revista.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por encontrar óbice 
no Enunciado n° 331, I, desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-594.855/1999.5 - T R T  DA 
21“ REGIÃO - (AC. 3A. TURM A)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA E 
OUTRO
DR. CARLOS GONDIM MIRANDA DE 
FARIAS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - Agravo de Ins
trumento não conhecido por irregularidade de traslado de peças obri
gatórias, com suporte na nova redação do art. 897, § 5°, inciso I da 
CLT, dada pela Lei n° 9.756, de 17 dezembro de 1998 e na Instrução 
Normativa n° 6, item XI do TST. Rejeitam-se os embargos decla
ratórios.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-595.180/1999.9 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. MARIA DO SOCORRO COSTA 
MIRANDA

: SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA 
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 

: DR. SERGIO BRESSY DOS SANTOS 
. LOCRIS MACEDO DA SILVA 
: DR. HUDSON RESEDÁ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-595.383/1999.0 - TRT DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BEATRIZ REGINA PADILHA 
: DR. ADALBERTO RAFAEL LOCH 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. LAÉRCIO CADORE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN C IA IS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I, do § 5°, do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-595.532/1999.5 - T R T  DA 15" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: JOAQUIM DE FREITAS 
: DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU

DA ZANELLA
: MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
: DR. FÁBIO RENATO AGUETONI MAR

QUES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. Não se
verifica a alegada negativa de prestação jurisdicional quando o acór
dão embargado já  trouxe de forma explícita tese jurídica acerca das 
razões de convencimento do julgador, quanto à matéria de direito. A 
interpretação conferida à legislação municipal não autoriza o recurso 
de revista por divergência jurisprudencial (inteligência a alínea ”b" do 
art. 896 da CLT.)

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-595.660/1999.7 - T R T  DA 18“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
: DR. JO SÉ DE OLIVEIRA 
: ALBA EUGÊNIA JAVAREZ E OUTROS 
: DRA. RIVAMÁRCIA CALIXTO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não-conhecimento. À míngua da juntada 
de peça dc traslado obrigatório, constante do rol do item I, do § 5°, do 
art. 897 da CLT, tem-se por irregular a formação do instrumento de 
agravo, o que acarreta o seu não conhecimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-596.253/1999.8 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 596254/1999.1 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: PAULO CÉSAR MONTEIRO DE BAR
ROS E OUTROS

: DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE
VEDO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. SHIRLEY DE OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS. NÃO-CONHECIMENTO. Não juntada cópia da contestação e 
de todas as procurações dos Agravantes conferindo poderes ao ad
vogado subscritor do agravo de instrumento, de conformidade com o 
previsto no § 5°, inciso I, do artigo 897 da CLT, acrescentado pela Lei 
n° 9.756/98, o agravo de instrumento não logra conhecimento. Agra
vo de instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-597.484/1999.2 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURM A)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT
MEIZI OISHI
DR. HUGO LEONARDO DE RODRI
GUES E SOUSA
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP 
DRA. CÁTIA MARIA FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestação 
de esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-597.802/1999.0 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO

EMBARGADOfA)
ADVOGADO

DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
RIBERTO DE SOUSA (ESPÓLIO DE) 
DR. ODARCIMAR SILVESTRE RODRI
GUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de De
claração, por inexistentes.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO PROTOCOLIZA
DOS SEM  ASSINATURA - NÃO CONHECIMENTO - Não é
possível o conhecimento de Embargos de Declaração em Agravo de 
Instrumento em Recurso de Revista, porque não assinada a petição 
por nenhum dos três advogados subscritores. A ausência de assinatura 
de pelo menos um dos advogados subscritores, toma inexistentes os 
presentes Embargos de Declaração. A irregularidade equivale àquela 
decorrente da subscrição de recurso por advogado não constituído de 
forma regular. Embargos dc Declaração não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-600.300/1999.4 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SÉRGIO PINTO VINAGRE 
: DR. MAURÍCIO PIZARRO DRUM

MOND

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos de declaração. Caso em que se acolhe apenas 
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-600.327/1999.9 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT
JESUINO VIDAL PEREIRA SOUZA 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 
DE MINAS GERAIS - CASEMG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

DECISAÒ: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados, uma vez que ausente 
qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-600.328/1999.2 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: JOSÉ ANCHIETA DOS SANTOS 
: DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 

DE MINAS GERAIS - CASEMG 
: DR. MARC LO  LUIZ ÁVILA DE BESSA
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DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados, uma vez que ausente 
quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-600.329/1999.6 - T R T  DA 3“ 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURM A)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MARCOS DE ABREU E SILVA 
: DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 

DE MINAS GERAIS - CASEMG 
: DR. IRAN CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados, uma vez que ausente 
quaisquer das hipóteses previstas pelo art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-600.330/1999.8 - T R T  DA 3" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
LUIZ ALVES DE LACERDA
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS
DE MINAS GERAIS - CASEMG
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados, uma vez que ausente a 
omissão apontada no aresto embargado.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-600.331/1999.1 - TRT DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SEBASTIÃO CARLOS DE PAULA 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 
DE MINAS GERAIS - CASEMG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE B E S
SA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados, uma vez que ausente 
quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

PRO CESSO  : ED-AIRR-600.332/1999.5 - T R T  DA 3*
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
GEORGE RIBEIRO DOS SANTOS 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
EXPRESSO LUZIENSE LTDA.
DR. NIZAN OLIVEIRA AMORIM JÚ
NIOR

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados, uma vez que ausentes 
a hipótese de omissão no acórdão embargado.

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-60O.333/1999.9 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CARLOS ROBERTO DO CARMO 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 
DE MINAS GERAIS - CASEMG 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados, uma vez que ausentes 
quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 

• EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-600.334/1999.2 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
WOLNEY MACHADO DA SILVEIRA 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 
DE MINAS GERAIS - CASEMG 
DR. MARCO CÍCERO ARANTES DE 
ARAÚJO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EM EN TA: Embargos declaratórios rejeitados, uma vez que inexiste 
omissão, no aresto embargado, a ser sanada

PROCESSO

RELATOR

ED-AIRR-600.336/1999.0 - TRT DA 8‘ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

RAIMUNDO ALBERTO BENTES E OU
TROS
DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR
MO
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 
- CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO 
FUNDAÇAO GRÃO PARÁ DE PREVI
DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNGRAPA
DR. SÉRGIO CARDOSO BASTOS

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos de declaração. Em que pese inexistir o equí
voco apontado no acórdão embargado, acolhem-se os embargos para 
prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-600.337/1999.3 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHM1DT 
: DEJAIR NAZARÉ MENDES DA SILVA 
: DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR

MO
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 

- CELPA
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos de declaração. Hipótese em que se prestam 
esclarecimentos suplementares.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-600.350/1999.7 - TRT DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
KLEBER DOS SANTOS TORRES E OU
TROS
DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 
ARMANDO

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos de declaração. Hipótese em que se acolhem 
para prestar esclarecimentos complementares.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-600.351/1999.0 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA
SEMG
DR. ALEXANDRE ISAAC BORGES 
MANOEL DA SILVA E OUTROS 
DR. RAUL MOREIRA PINTO

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos de declaração para 
prestar esclarecimentos. •
EMENTA: embargos de declaração. Hipótese em que se acolhem 
apenas para prestar esclarecimentos complementares.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-600.536/1999.0 - T R T  DA I a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: WALTER EDUARDO DO AMARAL 

FERNANDES
: DR. ANDRÉ VELASQUEZ MEDEIROS 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
Embargos Declaratórios que se rejeitam em face da ausência dos seus 
pressupostos justificadores a que alude o art. 535 do CPC.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S) 
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-601.586/1999.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL

VA
: NEIDE ANTÔNIA SONEGO 
: DRA. MARIA APARECIDA GOMES DA 

SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - NÃO-CONHECI
MENTO. Se o Agravante deixa de juntar as peças obrigatórias para 
a compreensão da controvérsia, não se conhece do agravo, a teor do 
que dispõe o art. 897, § 5°, da CLT (com a redação dada pela Lei 
9.756/98) e a Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-601.630/1999.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO

: DR. ROSANE R. FOURNET 
: DORIVAL ANTUNES DA CRUZ 
: DRA. VALDETE DE MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - NÃO-CONHECI
MENTO. Se o Agravante deixa de juntar as peças obrigatórias para 
a compreensão da controvérsia, não se conhece do agravo, a teor do 
que dispõe o art. 897, § 5°, da CLT (com a redação dada pela Lei 
9.756/98) e a Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-601.720/1999.1 - T R T  DA 22a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO 
DR. HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA 
NUNES
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA E OU
TROS
DR. ANTÔNIO GONÇALVES DE MES
QUITA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - NÃO-CONHECI
MENTO. Se o Agravante deixa de juntar as peças obrigatórias para 
a compreensão da controvérsia, não se conhece do agravo, a teor do 
que dispõe o art. 897, § 5°, da CLT (com a redação dada pela Lei 
9.756/98) e a Instrução Normativa n° 16/99 do T S T  Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
PROCURADOR 
AGRAVADO! S)

ADVOGADO

: AIRR-601.785/1999.7 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIÃO FEDERAL
: DR. JOÃO JOSÉ AGUIAR CARVALHO 
: JOÃO BATISTA DAS MERCÊS E OU

TROS
: DR. EVANDRO DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA - DEFICIÊNCIA DE TRASLADO - É incumbência das 
partes promover a formação do instrumento do agravo de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de re
vista, instruindo a petição inicial com cópias do despacho agravado, 
da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal, 
do recolhimento das custas, bem como de outras peças que se façam 
necessárias ao deslinde da controvérsia.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-600.335/1999.6 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MÁRCIO JONAS FERREIRA 
: DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 

DE MINAS GERAIS - CASEMG 
: DR. NUNO MIGUEL BRANCO DE SÁ 

VIANA REBELO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados, uma vez que ausentes 
quaisquer das hipóteses previstas pelo art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-601.257/1999.3 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MATIAS BAIAR BRITES 
: DR. EYDER LINI

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestação 
de esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMB ARG ADO(A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-601.828/1999.6 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: EMERSON LUIZ DE ALMEIDA FARIA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestação 
de esclarecimentos.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-A1RR-601.838/1999.0 - T R T  DA 1* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURM A)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CARLOS ALBERTO GONÇALVES DE 

SOUZA
: DR. CARLOS FREDES 
: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE
: DR. JONAS DE OLIVEIRA UM A FI

LHO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A1RR-602.297/1999.8 - T R T  DA 5* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PAULO SANTOS DAVID 
DR. ARIVALDO AMÂNCIO DOS SAN
TOS
LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR
DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.

. EMENTA: embargos de declaração. Hipótese em que se acolhem 
apenas para prestar esclarecimentos complementares.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-601.878/1999.9 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI
DADE DE SÃO PAULO 
DR. JURACY CARDOZO 
JOSÉ RODRIGUES E OUTRO 
DR. GUARACI RODRIGUES DE AN
DRADE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO de INSTRUMENTO que se nega provimento 
ante a ausência dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AIRR-601.879/1999.2 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO 
SUL
DRA. MÃRCIA APARECIDA AMORU
SO HILDEBRAND 
NELSON VEIGA

ADVOGADO DR. MOACYR SANCHEZ

DECISÃO: Por unanimidade, não Conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. NÃO-CONHECI
MENTO Se o Agravante deixa de juntar as peças obrigatórias para a 
compreensão da controvérsia, não sc conhece do agravo, a teor do 
que dispõe o art. 897, § 5°, da CLT (com a redação dada pela Lei 
9.756/98) e a Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-602.290/1999.2 - TRT DA 5” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
VALDOMIRO DE OLIVEIRA
DRA. ÉDINA CLAUDIA CARNEIRO
MONTEIRO
LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR
DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: JUSTA CAUSA - T E SE  RECURSAL NO SENTIDO 
DE QUE INOCORREU IMEDIATIDADE EN TRE A FALTA E A 
DISPENSA - Recurso de revista inadmissível tendo em vista que os 
arestos indicados para configuração de divergência ou não são vá
lidos, por serem oriundos do mesmo TRT prolator da decisão re
corrida (art. 896, "a", da CLT, com a redação dada pela Lei 9756/98), 
ou são inespecíficos (Enunciado n° 296/TST). Agravo de Instrumento 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-602.291/1999.6 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JO SÉ CORREIA 
: DR. HUMBERTO CRUZ VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento - recurso de revista - enun
ciado 297/tst - Não se admite recurso de revista que aborda questão 
preclusa a teor do Enunciado 297 deste Tribunal, que entende, verbis: 
"Prequestionamento. Oportunidade. C onfiguração - Diz-se preques
tionada a matéria quando na decisão impugnada haja sido adotada, 
explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada interpor 
embargos declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, 
sob pena de preclusão". Agravo de instrumento a que se nega pro
vimento.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: JUSTA CAUSA - T E SE  RECU RSA L NO SENTIDO 
DE QUE INOCORREU IMEDIATIDADE EN TRE A FALTA E  A 
DISPENSA - Recurso de revista inadmissível tendo em vista que os 
arestos indicados para configuração de divergência ou não são vá
lidos, por serem oriundos do antigo Tribunal Federal de Recursos ou 
de Turmas do TST  (art. 896, "a”, da CLT, com a redação dada pela 
Lei n° 9756/98), ou são inespecíficos (Enunciado n° 296/TST). Au
sência de prequestionamento do disposto nos preceitos constitucionais 
apontados como violados. Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-602361/1999.8 - T R T  DA 5* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMER
CIAL LTDA.

: DR. JOÃO MENEZES CANNA BRASIL
AGRAVADO(S) : BENEDITO PASCOAL DOS SANTOS 

FILHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉZAR DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não estando em de
bate matéria constitucional, o apelo encontra óbice para seu pros
seguimento à luz do disposto no § 4o do art. 896 da CLT e Enunciado 
266 do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IRR-602J62/1999.1 - T R T  DA 5" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
MARCELO SILVA MOREIRA *
DRA. LÚCIA MAGALI SOUTO AVE
NA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. A D M ISSIBILI
DADE
A admissibilidade do Recurso de Revista proferida em agravo de 
petição, na liquidação de sentença, inclusive os embargos de ter
ceiros, depende de demonstração direta à Constituição Federal, tal 
hipótese não ocorreu. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido, 
visto que não caracterizado o requisito do art. 896,§ 4o, da CLT e 
incidência dos Enunciados n° 126 e 266, do Colendo TST. Recurso 
não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-602-366/1999.6 - T R T  DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REAL E DADOS INFORMÁTICA LT

DA.
: DRA. ROBERTA CASAL1 BAHIA 
: PATRÍCIA PINTO VAZ SAMPAIO 
: DR. CLÉIA COSTA DOS SANTOS VIA

NA BRANDÃO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. HORAS EXTRA S. SUPRESSÃO DA COM ISSÃO. R E 
DUÇÃO DF, SALÁRIO. ADMISSIBIT,IDADE.
I MPOSSÍVEL, NESTA ESFERA RECURSAL, O REEXAME DE 
FATOS E PROVAS, EM FACE DA ORIENTAÇÃO CONTIDA NO 
E NUNCIADO N° 126/TST .
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido, com base no art. 896, 
alíneas "a” e :'c". da CLT e nos Enunciados n°s 126 e 296, do Egrégio 
TST.

PROCESSO

REI ATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIKR-602.368/1999.3 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: EMIVALDO ROSÁRIO OLIVEIRA 
: DR. AUGUSTO CÉSAR SANTOS BOR

BA
: INTERPASS CLUBE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. A D M ISSIBILI
DADE.

A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em 
agravo de petição, na liquidação dc sentença, ou em processo in
cidente na execução, inclusive os embargos de terceiros, depende dc 
demonstração inequívoca dc violência direta à Constituição Écderal, e 
tal hipótese não ocorreu no presente caso. Agravo de Instrumento 
conhecido e desprovido, visto que não caracterizado o requisito do 
art. 896, alíneas "a” e "c" e § 2°, da CLT e incidência do Enunciado 
n° 266 do Colendo TST.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-602J87/1999.9 - T R T  DA 24* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: JOCIMAR ALVES DE CAMPOS 
: DR. LUIZ FRANCISCO ALONSO DO 

NASCIMENTO
: VIAÇÃO CANARINHO LTDA.
: DR. CÂNDIDO BURGUEZ DE ANDRA

DE FILHO
D ECISÃ O : Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R tL  
VISTA. JU STA  CAUSA. CABIMENTO
"Incabível o recurso de revista ou de embargos (art. 896 e 894, letra 
b, da CLT) para reexame de fatos e provas". Enunciado n° 126/TST. 
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido, em face do disposto 
no Enunciado n° 126, do Colendo TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-602-390/1999.8 - T R T  DA 21* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) : MARGARIDA DE LIMA E SILVA E OU
TROS

ADVOGADO : DR. ARNALDO DE CARVALHO FRAN
ÇA

D ECISÃ O : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. GUIA DE DEPÓSITO SEM  A DEVIDA AUTENTICA
ÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO. DESERÇÃO.
Ágravo de Instrumento conhecido e desprovido em face do disposto 
no art. 896, § 5°, parte final e art. 830, ambos da CLT.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVA NTE(S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-602.615/1999.6 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JOSÉ DA SILVA FERNANDES 
: DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEI

DA
: SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.
: DR. PATRICIA MIRANDA GUIMA

RÃES
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Cômputo, como ex
tras, dos poucos minutos registrados nos cartões-ponto, que ante
cedem ou sucedem os horários de início e término da jornada. Ma
téria não prequestionada no acórdão objeto do recurso denegado. 
Preclusão. Ausência de comprovação de divergência jurisprudencial. 
Recurso de revista incabível. Enunciados nos 297 e 337 do TST. 
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-602.617/1999.3 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CEDIMA BERÇOT CHABUDET 
: DR. OSCAR MUQUICHE BAPTISTA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Nulidade do acórdão 
regional, por negativa de prestação jurisdicional, não vislumbrada. 
Manutenção da condenação ao pagamento de horas extras e salário de 
substituição com base na prova constante nos autos. Inexist .nda de 
violação aos dispositivos legais e constitucionais invocados. Agravo 
não-provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A IRR-602.618/1999.7 - TRT DA I* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEALUZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRiO AVELAR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

OSCAR FILGUEIRAS BASTOS 
DR. CÉLIA REGINA NEVES DA SIL
VA

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que se 
verifica deserto o recurso de revista, i.ma vez que insuficiente a 
complcmentação do depósito recursal eletuada pelo recorrente para 
deduzir sua pretensão perante a instância extraordinária. Aplicação do 
inciso II, alínea "b", da Instrução Normativa n° 03/93 e Precedente n° 
139 da SDI do TST. Agravo dc instrumento incapaz de conferir 
trânsito ao apelo denegado.




